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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13275/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0405265-88.1998.4.03.6103/SP 

  
2008.03.99.004331-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : EUGENIO FERREIRA SIMOES 

ADVOGADO : JOAO BATISTA PIRES FILHO e outro 

No. ORIG. : 98.04.05265-2 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

Edital 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 
 

EXPEDIDO por determinação do Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, Vice-Presidente do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

 

PRAZO: 10 (dez) dias. 

 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO de EUGÊNIO FERREIRA SIMÕES (RG SSP/SP nº 10.248.786-8, CPF/MF nº 

925.312.108-49). 

 

CONTEÚDO DA INTIMAÇÃO: regularizar a representação processual mediante a constituição de novo patrono. 

 

CIENTIFICAR o interessado de que o feito se processa na Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência do TRF3, 

situada na Avenida Paulista, nº 1842, 12º andar - Torre Sul, São Paulo - Capital, com horário de funcionamento das 9 às 

19 horas. 

 
DAR PUBLICIDADE ao ato mediante disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e afixação 

no lugar de costume. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011.  

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13285/2011 
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DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0027965-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027965-8/SP  

REQUERENTE : CIA DE EMPREENDIMENTOS SAO PAULO 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE RE' : HUBRAS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA e outros 

 
: ATINS PARTICIPACOES LTDA 

 
: RM PETROLEO LTDA 

 
: VR3 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: MARCIO TIDEMANN DUARTE 

 
: MARCOS TIDEMANN DUARTE 

 
: MARCELO TIDEMANN DUARTE 

 
: VERA LUCIA MARCONDES DUARTE 

 
: WILMA HIEMISC DUARTE 

 
: LUZIA HELENA BRESCANCINI EMBOABA DUARTE 

No. ORIG. : 05008818619944036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Companhia de Empreendimentos São Paulo pede reconsideração (fls. 285/292) da decisão de fls. 279/283 por meio da 

qual indeferi a medida cautelar. Alega que o decreto de penhora do ser faturamento foi ultra petita, que está 

demonstrada a existência de outros bens passíveis de penhora, conforme reconheceu o STJ em outra cautelar, inclusive 

imóveis de sua propriedade. Aduz que está configurado o periculum in mora.  

Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. Nada há a acrescentar, porquanto a requeremente meramente 

repisou os argumentos que já foram devidamente enfrentados na decisão impugnada. 

Intimem-se e, após, arquive-se.  

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 CAUTELAR INOMINADA Nº 0028873-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028873-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : HELENA ALVES CAZETTA e outro 

 
: CLAUDIO RODRIGUES CAZETTA 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

 
: CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

REPRESENTANTE : VANDA AURELIO DA CRUZ 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 00764786620054036301 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Medida cautelar ajuizada por HELENA ALVES CAZETA e outro. Pedem seja concedido efeito suspensivo ao recurso 
especial que interpuseram na AC nº 2005.63.01.076478-4 contra decisão que não conheceu do seu apelo, como meio 

para impedir a continuidade da execução extrajudicial, bem como deferido o pagamento das prestações vincendas 

diretamente à CEF. Sustentam a existência de precedentes favoráveis das cortes superiores. Aduzem a nulidade da 

execução extrajudicial e o perigo da demora decorrente da realização de leilão no dia 09.09.11.  
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Primeiramente, o recurso especial ainda não foi processado, de modo que pende o juízo de sua admissibilidade. 

Inegável o cabimento da medida cautelar, in casu, a teor da Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, que determina 

que a competência dos tribunais superiores para análise da medida cautelar, com objetivo de atribuir efeito suspensivo 

aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o exame do recurso pelo tribunal a quo. 

 

O fumus boni juris na medida cautelar intentada para conferir efeito suspensivo a recurso excepcional está estreitamente 

relacionado à sua admissibilidade. Embora, evidentemente, não se cogite de examinar seu mérito, é indispensável o 

reconhecimento de seu cabimento, assim entendido seus requisitos genéricos e específicos, nos termos em que 

prescreve a Súmula 123 do STJ ( "a decisão que admite, ou não, recurso especial deve ser fundamentada, com o exame 

de seus pressupostos gerais e constitucionais"). 

 

No caso dos autos, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre 

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última 

instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso) 

 

Verifica-se que foi prolatada decisão singular (fls. 131/134), nos termos do artigo 557 do CPC, que não conheceu do 

apelo do ora requerente por desconexo. Foram opostos embargos de declaração, os quais foram também apreciados por 

decisão unipessoal (fls. 134/136). Ora, ex vi do § 1º do aludido dispositivo, seria cabível agravo para a respectiva 

Turma, o qual, porém, não foi interposto. Inegável, portanto, o não esgotamento das instâncias ordinárias, razão pela 

qual um dos pressupostos para a admissão do recurso especial deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. NÃO 

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO NÃO 

PROVIDO. 

1. Para a admissibilidade do recurso especial, é imprescindível o esgotamento das vias ordinárias (AgRg no Ag 

1.317.039/DF, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJe 28/2/11). 
2. Hipótese em que o recurso especial foi interposto contra decisão monocrática que negou seguimento aos 

embargos declaratórios opostos contra o acórdão estadual recorrido. 
3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 1ª Turma; AgRg no AREsp 135 / PE; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

2011/0028476-0; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima; DJe 26/05/2011). 

 

Não configurado, portanto, o fumus boni juris do pedido cautelar, porquanto, em princípio, o recurso excepcional 

interposto não preenche as condições de admissibilidade. Desnecessário, em consequência, o exame do periculum in 

mora, na medida em que não justifica, por si só, o deferimento da medida cautelar.  

 

Por fim, cumpre ressaltar que a cautelar inominada em casos que tais constitui medida que se exaure em si mesma, não 

depende da ulterior efetivação da citação da requerida, nem tampouco de contestação, uma vez que representa mero 

incidente peculiar ao julgamento dos recursos excepcionais, consoante tem enfatizado, em sucessivas decisões, 

precedentes do Supremo Tribunal Federal (RTJ 167/51, Rel. Min. MOREIRA ALVES - AC 175-QO/SP, Rel. Min. 

CELSO DE MELLO - Pet 1.158-AgR/SP, Rel. Min. FRANCISCO REZEK - Pet 1.256/SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE - Pet 2.246-QO/SP, Rel. Min. MOREIRA ALVES - Pet 2.267/PR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - 

Pet 2.424/PR, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - Pet 2.466-QO/PR, Rel. Min. CELSO DE MELLO - Pet. 2.514/PR, Rel. 
Min. CARLOS VELLOSO). 

 

Ante o exposto, indefiro a medida cautelar. 

 

Oportunamente, arquive-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13289/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000813-13.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.000813-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANGELA CRISTINA CORDEIRO DE QUEIROZ 

ADVOGADO : JOAO PEREIRA NETO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.  

 
São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0009962-36.2005.4.03.6181/SP 

  
2005.61.81.009962-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : MARCIO GODOY 

ADVOGADO : THALITA TOFFOLI PAEZ 

RECORRIDO : RIVALDO FERNANDES DA CUNHA 

ADVOGADO : ERICO LIMA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: JOSE SEVERINO DE FREITAS 

No. ORIG. : 00099623620054036181 1P Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Regina Onuki Libano  

Diretora de Divisão 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Boletim de Acordão Nro 4989/2011 
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00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0003720-13.2006.4.03.6121/SP 

  
2006.61.21.003720-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS DE SIQUEIRA SALOMAO 

ADVOGADO : JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO e outro 

EMBARGADO : Justica Publica 

EXCLUIDO : MINERACAO PARAIBA LTDA 

EMENTA 

EMBARGOS INFRINGENTES. DOSIMETRIA DA PENA. CONSIDERAÇÃO DE MAUS ANTECEDENTES. 

AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO. NÃO CONSIDERAÇÃO PELO ACÓRDÃO. PENA BASE EXASPERADA EM 

RAZÃO DA CULPABILIDADE DO RÉU. 

I - Trata-se de embargos infringentes interpostos pelo réu Luiz Carlos objetivando prevalecer o voto vencido da lavra do 

Exmo. Desembargador Federal Peixoto Junior. 

II - Alega o embargante que nada há nos autos que justifique a fixação da pena acima do mínimo legal e que a causa de 

tal reprimenda foram os supostos maus antecedentes do réu. Sustenta que, consoante a pacífica posição das Cortes 

superiores, a existência de ações penais em curso não é fator hábil à majoração da pena. 

III - A existência de antecedentes criminais não foi considerada pelo voto vencedor para a fixação da pena base acima 

do mínimo legal, mas sim a "culpabilidade do acusado, considerada a circunstância de ser ele empresário dedicado à 

mineração, atividade que induvidosamente exige as autorizações pertinentes." . E o Julgado ainda ressaltou que 

"Embora primário, não se considerando os antecedentes, é grave a sua culpabilidade, dada a consciência da ilicitude 
decorrente da atividade empresarial por ele abraçada, além das conseqüências ambientais." 

IV - Os antecedentes criminais do acusado não foram considerados pelo Acórdão para majorar a pena além do mínimo. 

V - Embargos rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do voto da Desembargadora Federal 

CECILIA MELLO (Relatora). Votaram, a Desembargadora Federal VESNA KOLMAR (Revisora), os Juízes Federais 

Convocados SILVIA ROCHA e LEONARDO SAFI e os Desembargadores Federais NELTON DOS SANTOS, 

ANDRÉ NEKATSCHALOW e COTRIM GUIMARÃES. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais 

RAMZA TARTUCE, PEIXOTO JÚNIOR, JOHONSOM DI SALVO, LUIZ STEFANINI, ANTONIO CEDENHO 

(substituído pelo Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI) e JOSÉ LUNARDELLI. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13277/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003553-45.1995.4.03.6100/SP 

  
96.03.082973-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : MADEIRENSE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS NICOLELLA e outros 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.03553-7 16 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de embargos infringentes interpostos por MADEIRENSE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA 

em face de acórdão da Terceira Turma, proferido em ação ordinária, objetivando a declaração de inexistência de relação 

jurídica que obrigue a Autora ao recolhimento da contribuição ao FINSOCIAL, em alíquota superior a 0,5% (meio por 

cento), tendo em vista a inconstitucionalidade das Leis ns. 7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90, reconhecida pelo Supremo 

Tribunal Federal. Requerida a autorização para realização da compensação tributária, a teor do art. 66, caput e §1º, da 

Lei n. 8.383/91, com parcelas da COFINS, mediante incidência de correção monetária e juros moratórios (fls. 02/15). 

A sentença julgou procedente o pedido para declarar o crédito relativo à obrigação tributária debatida, bem assim o 

direito da Empresa Autora de compensá-lo com contribuição de mesma espécie, atualizado pelos índices aplicados pelo 

Fisco. Honorários advocatícios fixados em 1% (um por cento) do valor a ser compensado (fls. 68/76). 

A 3ª Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à remessa oficial e à apelação da União Federal, para explicitar 

que a compensação deverá ser efetuada entre as contribuições ao FINSOCIAL e a COFINS, bem assim para excluir os 

juros de mora.  

Prosseguindo, por maioria, deu provimento parcial à apelação da Autora para condenar a Ré ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Vencida a 

Desembargadora Federal Relatora, que fixava a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor a ser 
compensado (fls. 125/136). 

Sustenta a Autora deva ser reformado o acórdão, de modo a prevalecer o voto da Desembargadora Federal Annamaria 

Pimentel, para o fim de fixar os honorários advocatícios no percentual de 10%, mas incidentes sobre o valor a ser 

compensado, uma vez que sua aplicação sobre o valor dado à causa, ainda que atualizado, resulta irrisório. 

Assevera, ainda, que, no seu entender, ao estabelecer a verba honorária nesses termos, a Relatora o fez por critérios 

objetivos, considerando, dentre outros, a dedicação do advogado, a complexidade da causa e o tempo despendido para a 

defesa (fls. 138/143). 

O recurso foi admitido e o Embargado apresentou impugnação (fl. 161 e fls. 145/155). 

É o relatório. Decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Com efeito, impende ressaltar o cabimento da insurgência em face do art. 530, do Código de Processo Civil, com a 

redação conferida pela Lei n. 10.352/01, porquanto plausível a interpretação de que à admissibilidade do recurso aplica-

se a lei processual vigente na data em que proferida a decisão impugnada (v.g. Precedentes da 2ª Seção, EAC 269788, 

Proc. n. 95.03.066551-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 04.11.03, DJ 28.11.03, p. 447; AC 341788, Proc. n. 
96.03.079729-4, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. em 07.11.06, DJ 16.03.07, p. 260). 

Os embargos infringentes visam a prevalência do voto vencido e a consequente reforma da sentença no tocante à 

fixação dos honorários advocatícios, para o fim de que sejam arbitrados em 10% sobre o valor a ser compensado. 

A pretensão recursal insere-se nos limites da divergência. 

Com efeito, matéria enfrentada no presente recurso restou sedimentada no âmbito Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

ao entendimento de que, nas ações em que se objetiva assegurar o direito à realização da compensação tributária, os 

honorários advocatícios podem ser fixados sobre o valor da condenação, sobre o valor da causa ou, ainda, em valor fixo, 

desde que seja sempre adotado o critério de equidade pelo julgador, a teor do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

A posição foi firmada em sede de Recurso Especial representativo de controvérsia (REsp 1.155.125/MG), por decisão 

que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos Tribunais, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C E RESOLUÇÃO STJ Nº 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À 

COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE 

EQUIDADE. 
1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, 

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, 
ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. 

2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, 

os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo. 

3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção. 

4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à 

compensação tributária, segundo os critérios definidos na sentença não havendo condenação em valor certo, já que o 

procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados, devem ser fixados os 

honorários de acordo com a apreciação eqüitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da 

condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente 

declaratória. 

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 
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(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, j. 10.03.10, DJe 06.04.10). 

 

Pois bem. No caso em debate, a pretensão recursal da Empresa Autora, à primeira vista, acomoda-se ao entendimento 

da Corte Superior, porquanto cinge-se a buscar a alteração da base de cálculo da verba honorária para que sua 

incidência recaia sobre o valor da condenação, representada pelo montante a ser compensado. 

Entretanto, a análise da viabilidade de cômputo dos honorários nestes termos exige apreciação mediante critério de 

equidade, em razão da disparidade existente entre o valor dado à causa e aquele apontado nas planilhas apresentadas 

pela Embargante a revelar o valor da compensação. 

Nesse sentido, a considerar que foi atribuída à causa a importância de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), em 

fevereiro de 1995, a qual, atualizada para setembro de 2011, resulta em R$ 4.469,58 (quatro mil, quatrocentos e 

sessenta e nove reais e cinqüenta e oito centavos), de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n. 134/10, verifica-se que tal parâmetro para incidência do 

percentual estabelecido no acórdão, gera apuração da verba em valor não condizente à remuneração da atuação do 

representante judicial da Autora. 

De outra parte, a planilha apresentada às fls. 146/149 aponta como valor total da compensação R$ 1.106.040,96 (um 

milhão, cento e seis mil, quarenta reais e noventa e seis centavos), em janeiro de 1995, o qual atualizado para setembro 

de 2011, equivale a R$ 3.295.688,81 (três milhões, duzentos e noventa e cinco mil, seiscentos e oitenta e oito reais e 

oitenta e um centavos). 
Nesse contexto, os honorários advocatícios estabelecidos em 10% sobre o valor da compensação equivaleriam a 

montante em patamar muito superior ao fixado pelo acórdão embargado. 

Desse modo, tenho que o pedido veiculado no presente recurso demanda seja ajustado a fixação dos honorários, 

mediante apreciação eqüitativa, a teor do art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, porquanto os arbitramentos de 

acordo com as bases de cálculo delimitadas pela decisão colegiada e pelo voto vencido são muito díspares, na medida 

em que, de um lado, a fixação representa valor muito inferior ao necessário a remunerar devidamente o trabalho 

executado pelo causídico e, de outro, a verba estipulada sobre o montante da compensação atingiria quantia muito além 

da que seria razoável para tal finalidade.  

Assim, a aplicar os requisitos a serem considerados, na forma do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em 

conta a natureza da causa, a versar sobre compensação de valores recolhidos a título de majoração de alíquotas de 

Finsocial, matéria demasiado conhecida e pacificada pelos Tribunais, arbitro os honorários advocatícios em R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), devidamente atualizado a partir desta data, consoante entendimento adotado pela Sexta 

Turma, a qual integro, por entender que tal quantia remunera de forma justa o profissional da advocacia, sem 

representar encargo demasiado oneroso à parte vencida. 

Nessa direção, igualmente, tem decidido a 2ª Seção, consoante julgado em destaque: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEIS 2.445 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. PIS E 

COFINS. PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DA PARTE 
AUTORA. 
1. A discussão entre os nobres julgadores, prendeu-se a dois pontos: possibilidade de compensação dos montantes 

indevidamente recolhidos ao PIS e também com a COFIN e ônus da sucumbência. A douta maioria restringiu a 

possibilidade de compensação apenas com parcelas do próprio PIS, fixando a sucumbência como recíproca: já o douto 

voto vencido autorizava a compensação do PIS também com a COFINS, arbitrando verba honorária, em favor da 

autora, em 10% do valor da causa. 

... 

7. O percentual de 10% sobre o valor corrigido da causa (R$ 4.112.595,92, em março/99), fixado no d. voto vencido a 

título de honorários advocatícios, mostra-se um tanto quanto exagerado, incondizente com a regra prevista no CPC, 

art. 20, § 4º, que manda ao juiz, nas causas em que não houver condenação (como ocorre na espécie dos autos), 

arbitrar a verba honorária de forma equitativa, atendidos os parâmetros elencados no § 3º, do mesmo artigo (grau de 

zelo do profissional, local da prestação do serviço e natureza e importância da causa). 

8. Honorários advocatícios reduzidos para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devidamente atualizados, conforme 

precedentes da C. Sexta Turma, quantia que, a um só tempo, remunera dignamente o profissional da advocacia, sem, 

contudo, representar encargo demasiadamente pesado para o vencido. 

9. Embargos infringentes aos quais se dá parcial provimento, para permitir a compensação dos valores indevidamente 

recolhidos, a titulo de PIS, com parcelas vencidas e vincendas do PIS e da COFINS, bem como para fixar os 
honorários advocatícios, a seu favor em R$ 5.000,00 (cinco mil reais, devidamente atualizados)." 

(TRF-3ª Região, 2ª Seção, Apelação Cível 673881, Proc. n. 1999.61.00.012787-2, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 

15.04.08, DJF3 26.06.08). 

 

Por fim, anoto que o arbitramento dos honorários em R$ 20.000,00 (vinte mil reais) decorre da evolução de 

entendimento da Sexta Turma (v.g. AC n. 0061914-55.1995.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.09.10, v.u., 

DJF3 08.10.10, p. 1114), à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, tendo sido 

objeto de pronunciamento também no âmbito da 2ª Seção, para fixá-los nestes termos, conforme extrai-se dos julgados 

que seguem: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL À DISPOSIÇÃO DE LEI. 

ACÓRDÃO INCOMPATÍVEL COM A DECISÃO DO PLENÁRIO DO STF. CABIMENTO DO PEDIDO 
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RESCISÓRIO. ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA. REJEIÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. LEGITIMIDADE DA 

EXAÇÃO. PROCEDÊNCIA. 
... 

Não há qualquer vício de ilegalidade ou de inconstitucionalidade a macular o salário-educação, desde a sua 

instituição, sendo, portanto, legítima a exigência da contribuição, tanto sob a édige da Constituição anterior, como da 

atual. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou definitivamente sobre a questão: (STF, Pleno, RE 

n. 290.079-6/SC, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17.10.01, DJ 4.4.2003. Orientação cristalizada no enunciado de Súmula 

732. Prejudicado o pedido de compensação. 

8. Em sede de juízo rescindente, deve ser acolhido o pedido para desconstituir o acórdão, a fim de, em juízo rescisório, 

dar provimento aos recursos então interpostos pelo FNDE e pelo INSS, bem como à remessa oficial, para denegar a 

segurança, restando prejudicada a apelação do impetrante. 

... 

11. Condenação da Ré ao pagamento de honorários arbitrados moderamente em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nos 

termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

12. Alegação de decadência rejeitada. Pedido Procedente, restando prejudicados os embargos de declaração opostos 

contra a decisão proferida em antecipação de tutela." 

(TRF-3ª Região, 2ª Seção, AR 6870, Proc. 2009.03.00.018136-0, Rel.Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 07.06.11, DJF3 

CJ! 16.06.11, p. 48, destaques meus). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. 

ENUNCIADO DE SÚMULA 343/STF. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. PRECEDENTES DO STJ E DESTA SEGUNDA 

SEÇÃO. 
1. O patrono da autora declarou a autenticidade das cópias juntadas à inicial, não havendo que se falar em 

irregularidade quanto a esse particular. 

2. Não há vícios na representação processual, eis que o instrumento de mandato outorgou os poderes necessários para 

o ajuizamento da rescisória. 

3. A autora é carecedora da ação face à ausência de interesse pela inadequação da via eleita. 

4. A discussão se cinge à prescrição em repetição de indébito, nos termos do art. 168, do CTN, relativa a tributo sujeito 

ao lançamento por homologação 

5. À época da prolação do acórdão rescindendo, a questão, de índole infraconstitucional, era sobremaneira 

controvertida na jurisprudência (e até os dias atuais o é no âmbito desta E. Corte), razão pela qual a pretensão da 

autora encontra óbice no enunciado da Súmula n. 343, do Supremo Tribunal Federal. 

6. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp 200100762061, Rel. Min. Castro Meira, DJ 22.08.2005, p. 188; TRF-3ª, 2ª Seção, 

AR 201003000054310, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 17.06.2010, p. 18; TRF-3, 2ª Seção, AR 

200603001032252, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJF3 10.10.2008). 
7. Honorários arbitrados em R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

8. Processo extinta sem resolução do mérito." 

(TRF-3ª Região, 2ª Seção, AR 3707, Processo n. 2003.03.00.077258-5, j. 05.04.11, DJF3 CJ. 14.04.11, p. 77, destaques 

meus). 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS INFRINGENTES, nos termos do art. 557, § 1º-A, 

do Código de Processo Civil, para reformar o acórdão de fls. 125/136 e fixar os honorários advocatícios em R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), a serem atualizados a partir da data desta decisão, em consonância com a Resolução n. 

134/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de embargos infringentes interpostos por MPO ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA 

contra acórdão da Quarta Turma, proferido em ação ordinária, ajuizada em 01 de fevereiro de 1995, objetivando a 

declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que lhe obrigue ao pagamento da contribuição ao Programa de 

Integração Social-PIS, nos termos da Lei Complementar n. 07/70 e dos Decretos-leis ns. 2.445/88 e 2.449/88. 

Requerida a condenação da União Federal à restituição dos valores recolhidos no período de fevereiro de 1990 a 

dezembro de 1994, mediante incidência de correção monetária (fls. 02/21). 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou a Autora ao pagamento de honorários, fixados em 10% do valor 

da causa, devidamente corrigido (fls. 113/117). 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator 

Homar Cais (fls. 138/143).  

Vencido o Desembargador Federal Souza Pires, que dava parcial provimento à apelação da Autora para reconhecer a 

inconstitucionalidade da contribuição ao PIS, na forma dos Decretos-leis ns. 2.445/88 e 2.449/88, e determinar a 

restituição do indébito, monetariamente corrigido desde a data do pagamento indevido. Honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, proporcionalmente distribuídos entre as partes. Feita a observação 

no sentido de que a União Federal decaiu em 30% (trinta por cento) do pedido, tendo a Autora tornado sucumbente em 
70% (setenta por cento) do mesmo (fls. 159/166). 

 

Sustenta a Autora deva ser reformado o acórdão, de modo a prevalecer o voto do Desembargador Federal Souza Pires, 

uma vez que acolheu parte do pedido inicial, em sede do qual foi pleiteada a declaração da total inexigibilidade da 

contribuição ao PIS, tendo, para tanto, argüido não só a falta de recepção da Lei Complementar n. 7/70 pela 

Constituição Federal de 1988, como também a inconstitucionalidade dos Decretos-leis ns. 2.445 e 2.449/88 (fls. 

171/181). 

Assevera que o voto condutor, ao manter a improcedência decretada na sentença, distanciou-se da posição adotada pela 

jurisprudência pátria, a qual, em casos idênticos, dá parcial acolhida ao pedido para reconhecer indevidos os 

pagamentos feitos ao PIS na forma dos indigitados decretos. 

O recurso foi admitido e a Embargada apresentou impugnação (fl. 183 e fls. 188/190). 

É o relatório. Decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Com efeito, impende ressaltar o cabimento da insurgência em face do art. 530, do Código de Processo Civil, com a 
redação conferida pela Lei n. 10.352/01, porquanto plausível a interpretação de que à admissibilidade do recurso aplica-

se a lei processual vigente na data em que proferida a decisão impugnada (v.g. Precedentes da 2ª Seção, EAC 269788, 

Proc. n. 95.03.066551-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 04.11.03, DJ 28.11.03, p. 447; AC 341788, Proc. n. 

96.03.079729-4, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. em 07.11.06, DJ 16.03.07, p. 260). 

Os embargos infringentes visam a prevalência do voto vencido e a consequente reforma da sentença para declarar 

indevidos os recolhimentos efetuados pela Autora a título da contribuição ao PIS, na forma dos Decretos-leis ns. 2.445 e 

2.449/88, e para condenar a União Federal à sua restituição. 

A pretensão recursal insere-se nos limites da divergência. 

De início, é de se ressaltar que, de fato, a questão enfrentada no presente recurso foi objeto do pedido inicial, o qual, por 

não ter sido acolhido, resultou insurgência da Autora expressamente manifestada em suas razões da apelação. 

Desse modo, o pedido de apreciação da matéria merece acolhida, tendo o voto vencido procedido a termo ao se 

posicionar acerca da matéria relativa à inexigibilidade da contribuição ao PIS frente às modificações introduzidas pelos 

Decretos-leis ns. 2.445/88 e 2.449/88, nos exatos termos em que pleiteado pela Embargante. 

Assim, passo à análise da parte do pedido em discussão. 

Inicialmente, no tocante à prescrição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, 

como na hipótese sob exame, impende acompanhar o entendimento fixado pelo Superior Tribunal de Justiça, na 

apreciação das alterações introduzidas pela Lei Complementar n. 118/05. 
A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento da Argüição de Inconstitucionalidade nos EREsp n. 

644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/05, que 

estabelece a aplicação retroativa de seu art. 3º, com redução do prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, nos termos da ementa a seguir transcrita: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 

118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 
1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 
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previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador. 

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal. 

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. 

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 
6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida." 

(AI nos EREsp nº 644.736/PE, Corte Especial, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 27.08.2007, p. 170 - destaques 

meus). 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, sob o regime dos recursos 

repetitivos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, reafirmou tal entendimento, o qual foi corroborado pelo 

Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 
1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 
09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

'Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas.  

(...)... a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: 'Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao 

direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação 

flagrante do direito' (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e 

Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 
sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

(...) 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 " 

(STJ, REsp 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 25.11.09, DJe de 18.12.09 - destaques meus). 
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Assim, na esteira do entendimento sedimentado pela Corte Superior, quanto aos tributos sujeitos ao lançamento por 

homologação ou autolançamento, o prazo prescricional das ações de compensação/repetição de indébito, relativos aos 

pagamentos efetuados após a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 

5 (cinco) anos, contados da data do pagamento indevido. 

Já quanto aos pagamentos efetuados até 9 de junho de 2005, incide, com temperamentos, a sistemática anterior 

("cinco mais cinco"), implicando, na prática, o prazo de 10 (dez) anos contados do recolhimento indevido do tributo, 

limitado, porém, ao prazo máximo de 5 (cinco) anos, a partir da vigência da novel legislação, ou seja, 9 de junho de 

2010. 

Nesse contexto, cumpre observar que os recolhimentos efetuados até 9.6.2000 não sofrem qualquer influência da Lei 

Complementar n.118/2005, porquanto a consumação do prazo prescricional, nesses casos, ocorre antes de cinco anos de 

vigência do referido diploma legal, devendo a prescrição ser analisada exclusivamente com base na denominada 

sistemática decenal. 
No presente caso, considerando-se o recolhimento ocorrido antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, 

em 09/06/05 (sistemática decenal), conclui-se pela legitimidade da pretensão, porquanto, o referido crédito não foi 

alcançado pela prescrição, tendo em vista o ajuizamento da ação em 01.02.1995. 

Passo agora a apreciar o mérito propriamente dito. 

A Lei Complementar n. 7, de 7 de setembro de 1970, instituiu o Programa de Integração Social - PIS, destinado a 

promover a integração do empregado na vida e  no desenvolvimento das empresas, tendo por base de cálculo o seu 
faturamento (art. 3º). 

O Decreto-Lei n. 2.445, de 29 de junho de 1988, veio a alterar a legislação do Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PASEP e também do PIS, modificando a base de cálculo desta contribuição para a receita 

operacional bruta das empresas, bem como suas alíquotas (art. 1º, V).   

Por sua vez, o Decreto-Lei n. 2.449, de 21 de julho do mesmo ano, alterou disposições do decreto-lei mencionado, 

reafirmando, porém, considerar-se receita operacional bruta, para o efeito apontado, o somatório das receitas que dão 

origem ao lucro operacional, na forma da legislação do Imposto sobre a Renda, admitidas as exclusões e deduções ali 

apontadas (art. 1º). 

A primeira questão a ser colocada é a referente à natureza jurídica da contribuição ao PIS.  A ordem constitucional 

pretérita, sob a égide da qual foi instituída e, especialmente após a edição da Emenda Constitucional n. 8/77, deu 

margem a muita discussão acerca da natureza jurídica das contribuições. 

Não obstante tivesse jurisprudência dominante, inclusive do Excelso Pretório, firmado o entendimento de que a 

contribuição ao PIS não consistia espécie tributária, acompanhei a doutrina minoritária, até porque não se poderia situar 

a mencionada exigência, dentro dos quadrantes do direito positivo, em outra categoria que não a de tributo. 

A atual Lei Maior, porém, tornou superado tal debate, porquanto, indubitavelmente, as contribuições, em seu perfil 

constitucional, são disciplinadas como tributos (art. 149). 

De toda a discussão que possa ser travada acerca da constitucionalidade da contribuição ao PIS, rendo-me ao argumento 
de que os Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88 não poderiam ter alterado a Lei Complementar n. 7/70, introduzindo 

modificações na sua base de cálculo e alíquotas, por desrespeito a normas constitucionais. 

No ordenamento constitucional pretérito, tinha-se a previsão do decreto-lei como categoria legislativa de cabimento 

estrito (art. 55), haja vista os pressupostos para sua edição (urgência e interesse público relevante) e os limites materiais 

a ele impostos (segurança nacional, criação de cargos públicos e fixação de vencimentos e matéria financeira, inclusive 

normas tributárias).  Apesar disso, o Chefe do Executivo, por reiteradas vezes, lançou mão desse veículo sem a 

necessária atenção àqueles pressupostos e limites, desvirtuando, por completo, esse instrumento, com abalo sensível ao 

princípio da separação dos poderes, segundo o qual a tarefa de legislar pertence, primordialmente, ao Poder Legislativo. 

Em se tratando de matéria tributária, os abusos foram ainda mais flagrantes.  Outra vez, distanciando-se da 

jurisprudência dominante, a doutrina tributária mais abalizada sempre ressaltou a inadequação da utilização de decretos-

leis para a instituição e aumento de tributos, os quais exigem lei formal em obediência ao princípio da legalidade 

tributária, consagrado desde a Magna Carta, de 1215. 

De outro lado, ainda que se pudesse sustentar o cabimento de decreto-lei para introduzir modificações no regime 

jurídico da contribuição ao PIS, alterando base de cálculo e alíquotas, salta aos olhos o fato de que tal instrumento 

jamais poderia modificar categoria legislativa de espécie diversa, como é a lei complementar. 

Certo é que, à época da edição da Lei Complementar n. 7/70, não se exigia ato normativo dessa natureza para 

disciplinar as contribuições sociais, bastando, para tanto, lei ordinária, como expressamente afirmava o art. 43, inciso X, 
da Emenda Constitucional n. 1/69.  E decreto-lei, como sabido, nunca se confundiu com lei ordinária, quer sob o 

aspecto formal, quer sob o material. 

Outro ponto, ainda, merece ser destacado. A Constituição anterior referia-se à participação dos trabalhadores nos lucros 

da empresa (art. 165, V), o que impediria, portanto, a eleição, para base de cálculo da contribuição ao PIS, da receita 

operacional bruta, visto que esta não se confunde com lucro, por abranger outros elementos além deste. 

Acresça-se, a todo exposto, que o Plenário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, na AMS 12661 

(Processo n. 89.03.33735-2), decidiu, por maioria, declarar a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns 2.445/88 e 

2.449/88 (Rel. Juíza Federal Lúcia Figueiredo, j. em 19.12.90), tendo sido secundado pelo Egrégio Supremo Tribunal 

Federal (RE 148.754-2-RJ, Rel. Min. Francisco Rezek, j. em 24.06.93). 
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Nesse sentido, resta superada a questão da exigibilidade da contribuição ao PIS, nos moldes dos Decretos-Leis ns. 

2.445/88 e 2.449/88, em face da inconstitucionalidade de tais instrumentos normativos, em razão da suspensão de sua 

eficácia, por meio da Resolução n. 49/95, expedida pelo Senado Federal. 

Outrossim, declarados inconstitucionais os referidos decretos-leis, a sistemática a ser adotada, a partir de então, deve ser 

a da Lei Complementar n. 7/70 e alterações posteriores. 

Assim, procedente a parte do pedido relativa à restituição dos valores pagos pela Autora, na forma exigida pelos 

Decretos-leis ns. 2.445/88 e 2.449/88. 

Encerrado o exame da questão de fundo, no que tange à correção monetária das importâncias recolhidas há de ser feita 

em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, devendo incidir desde o pagamento 

indevido (Súmula 162/STJ). 

De outra parte, observo que a partir de 1º de janeiro de 1996, incidem juros de mora equivalentes à Taxa SELIC, como 

estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se qualquer outro índice, seja a titulo de juros ou correção 

monetária. 

A propósito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em recente julgado, posicionou-se nesse sentido, inclusive na 

repetição de indébito, no REsp n. 1.111.175/SP, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA 

NO ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA 

CORTE. 
1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser 

cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária. 

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do 

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a 

incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. 

Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 

399.497/SC e 425.709/SC. 

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a 

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ." 

(STJ - 1ª Seção, REsp 1.111.175/SP, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 10.06.2009, Dje de 01.07.2009). 

 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão recursal ora deduzida, pacificou-se a orientação dos Tribunais Superiores no 

sentido exposto, pelo quê a adoto. 
Isto posto, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS INFRINGENTES, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil, para reformar o acórdão de fls. 138/143 e fls. 159/166, e determinar a prevalência do voto vencido 

proferido pelo Desembargador Federal Souza Pires, dando, então, parcial provimento à apelação da Autora, para 

reconhecer indevidos os recolhimentos da contribuição ao PIS, efetuados na forma dos Decretos-leis ns. 2.445/88 e 

2.449/88, e determinar à Ré a restituição das importâncias recolhidas a esse título e comprovadas nos autos, observada a 

prescrição decenal, nos moldes explicitados, mediante correção monetária de acordo com os critérios estabelecidos na 

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, incidindo, a partir de 1º de janeiro de 1996, os juros 

equivalentes à taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se a aplicação de qualquer 

outro índice, desde então, seja a título de juros de mora ou de correção monetária. Mantidos os honorários advocatícios 

fixados no voto vencido. 

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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No. ORIG. : 95.00.34230-8 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de embargos infringentes interpostos por COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO PROQUIFARMA LTDA contra 

acórdão da Terceira Turma, proferido em ação ordinária, ajuizada em 05 de maio de 1995, objetivando a declaração de 

inexistência de relação jurídico-tributária que lhe obrigue ao pagamento da contribuição ao Programa de Integração 

Social-PIS, nos termos dos Decretos-leis ns. 2.445/88 e 2.449/88. Requerida a autorização para realização da 
compensação tributária, a teor do art. 66, caput, e § 1º, da Lei n. 8.383/91, com tributos e contribuições sociais da 

mesma espécie, mediante incidência de juros e correção monetária (fls. 02/28).  

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar inexigível a contribuição ao PIS, com as alterações 

introduzidas pelos Decretos-leis ns. 2.445/88 e 2.449/88, e autorizar a compensação entre tributos da mesma espécie, a 

ser entendida apenas como a contribuição ao PIS, nos termos do art. 66, parágrafo § 1º, da Lei n. 8.383/91. Condenação 

da Ré ao pagamento das custas e despesas processuais, em reembolso, e dos honorários advocatícios, arbitrados em 5% 

(cinco por cento) do valor atribuído à causa, atualizado desde a propositura da ação (fls.140/149). 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da União Federal e, por maioria, negou provimento à 

apelação da Autora e deu parcial provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora 

Ana Scartezzini, para excluir os índices de correção monetária que não aqueles utilizados pela Fazenda Nacional na 

atualização de seus créditos, estabelecendo, ainda, que cada parte arque com seus honorários advocatícios e custas em 

proporção (fls. 202/213). 

Restou vencida a Desembargadora Federal Annamaria Pimentel, que autorizava a compensação da contribuição ao PIS 

com os demais tributos, exceto os previdenciários. 

Sustenta a Autora deva ser reformado o acórdão, de modo a prevalecer o voto da Desembargadora Federal Annamaria 

Pimentel, porquanto a compensação de créditos relativos a pagamentos indevidos a título de PIS, o qual é uma 

contribuição social, poderá se dar com as outras contribuições sociais, quais sejam, a COFINS e a Contribuição Social 
sobre o Lucro (fls. 215/220). 

O recurso foi admitido e a Embargada apresentou impugnação (fl. 222 e fls. 230/232). 

É o relatório. Decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Com efeito, impende ressaltar o cabimento da insurgência em face do art. 530, do Código de Processo Civil, com a 

redação conferida pela Lei n. 10.352/01, porquanto plausível a interpretação de que à admissibilidade do recurso aplica-

se a lei processual vigente na data em que proferida a decisão impugnada (v.g. Precedentes da 2ª Seção, EAC 269788, 

Proc. n. 95.03.066551-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 04.11.03, DJ 28.11.03, p. 447; AC 341788, Proc. n. 

96.03.079729-4, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. em 07.11.06, DJ 16.03.07, p. 260). 

Os embargos infringentes visam a prevalência do voto vencido e a consequente reforma da sentença para que seja 

reconhecido o direito à compensação dos valores recolhidos a título da contribuição ao PIS, exigidos na forma dos 

Decretos-leis ns. 2.445/88 e 2.449/88, com contribuições devidas a título do próprio PIS, da COFINS e da Contribuição 

Social sobre o Lucro -CSL.  

A pretensão recursal insere-se nos limites da divergência. 
A compensação, como modalidade de extinção das obrigações, está prevista nos arts. 368 a 380 do Código Civil e 

pressupõe que duas pessoas sejam, ao mesmo tempo, credoras e devedoras entre si. 

Em matéria tributária, a compensação vem contemplada no art. 170, do Código Tributário Nacional, que preceitua que a 

lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade 

administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, 

do sujeito passivo, contra a Fazenda Pública. 

A compensação tributária constitui, desse modo, excelente alternativa à repetição do indébito que, tanto na via 

administrativa, quanto na via judicial, revela-se custosa e demorada. 

Disciplinando essa modalidade extintiva da obrigação tributária, veio a Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991, em 

seu art. 66, na redação dada pela Lei n. 9.069, de 29 de junho de 1995, preceituar o que segue: 

  

"Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e 

receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, 

o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período 

subseqüente. 

§ 1º. A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.  

§ 2º. É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. 
§ 3º. A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido 

monetariamente com base na variação da UFIR. 

§ 4º. As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional do Seguro social - INSS 

expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo." 
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Por sua vez, com o advento da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, foi disciplinada a utilização dos créditos do 

contribuinte e a quitação de seus débitos no âmbito da Secretaria da Receita Federal, inserindo-se, neste contexto, a 

faculdade do sujeito passivo fazer uso da compensação, consoante se extrai da redação conferida ao caput do art. 74, 

pelo art. 49, da Lei n. 10.637/02, in verbis : 

   

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou 

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou ressarcimento, poderá utilizá-

lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele 

Órgão." 

  

Dessarte, revendo meu posicionamento pessoal, adoto o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é 

aquela vigente na data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de 

contas. 

Dito isso, passo a examinar a questão relativa à sucessão de leis.  

Com efeito, até a entrada em vigor da Lei n. 8.383/91, não havia, em nosso sistema jurídico, a figura da compensação 

tributária. A partir desta lei, tornou-se possível ao contribuinte, por sua conta e risco, nos casos de pagamento indevido 
ou a maior, compensar os tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, com exações da mesma espécie. 

Com o advento da Lei n. 9.430, em 27.12.96, havendo requerimento do contribuinte, passou a ser permitida a utilização 

dos créditos a serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob administração 

da Secretaria da Receita Federal. 

Nesse contexto, impende assinalar que a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a 

compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei n. 9.430/96, em se 

tratando de tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

Tal situação perdurou até o advento da Medida Provisória n. 66, de 29.08.02, posteriormente convertida na Lei n. 

10.637, de 30.12.02 a qual, em seu art. 49, possibilitou a compensação de créditos, passíveis de restituição ou 

ressarcimento, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, 

independentemente de requerimento do contribuinte. 

Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas 

respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos 

créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito 

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 

Sendo assim, cumpre observar que, no período de 27.12.96 a 30.12.02, era possível a compensação entre valores 
decorrentes de tributos distintos, desde que todos fossem administrados pela Secretaria da Receita Federal e que esse 

órgão, a requerimento do contribuinte, autorizasse previamente a compensação, consoante o estabelecido no art. 74 da 

Lei n. 9.430/96. 

Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia. 

Nesse sentido, importante transcrever a decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos autos do 

recurso representativo da controvérsia: 

  

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. 

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. 

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 
1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 
concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86. 
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4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação. 

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o 

crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro 

de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação 

tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação 
judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG).  

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais. 

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria 

da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações. 

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença reconheceu 

o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à Fazenda Nacional 

alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333, do CPC, posto fato 

restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu do recurso adesivo da 
recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da limitação ao direito à 

compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.  

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à 

luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão 

fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."  

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais 

de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 

20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/06/2004). 

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra óbice 

na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite legal, a fixação 

de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a 

recurso extraordinário." (Súmula 389/STF).(Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no REsp 707.795/RS, Rel. Ministro 
CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 

16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel. Ministro 

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009) 

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008". 
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(REsp n. 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09, DJ 01.02.2010). 

  

Com efeito, no presente caso, a demanda foi ajuizada em 05 de maio de 1995, razão pela qual deve ser aplicada a Lei n. 

8.383/91, não merecendo prosperar o pedido de compensação das parcelas recolhidas indevidamente a título de PIS, 

com outras contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, na forma pretendida pela Embargante, a 

dizer: a Contribuição sobre o Faturamento - COFINS - e a Contribuição Social sobre o Lucro - CSL.  

Assim, a compensação, na espécie, deve ser limitada tão somente com débitos do próprio PIS. 

Nessa direção, firmado o entendimento no âmbito da 2ª Seção, consoante julgados em destaque: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. COMPENSAÇÃO. PIS. DECRETOS-

LEIS 2.445/88 E 2.449/88. EXTENSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
... 

2. De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei 

vigente à época do ajuizamento da ação (E.REsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 

EREsp n. 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.12.08, DJE 09.02.09). 

3. No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n. 10.637/02. Assim, a compensação 

dos valores recolhidos a título de PIS com base nos Decretos-leis n. 2.445/88 e 2.449/88 deve ser limitada a débitos da 

mesma espécie e destinação constitucional, ou seja, tão somente com débitos do próprio PIS. Nesse mesmo sentido já 
decidiu esta C. Segunda Seção, em recente julgado, de minha relatoria: EI 200003990046197, DJF3 CJ1 31.03.2011, 

p. 125. 

... 

5. Embargos infringentes improvidos." 

(TRF-3ª Região, 2ª Seção, EI 727239, Proc. n. 2001.03.99.042547-4, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 21.06.2011, 

DJF3 CJ1 30.06.2011, p. 7). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. PIS. DECRETOS-LEIS NºS. 2.445/88 E 2.449/88. 

COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO. 
I. Quanto ao regime de compensação, a jurisprudência já se consolidou no sentido de que o regime aplicável é o 

vigente ao tempo da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas legais: 

Lei n. 8.383/91, de 10/12/1991; Lei n. 9.430/96, de 27/12/1996 (redação originária) e Lei n. 10.637/02, de 30/12/2002 

(alterou a Lei n. 9.430/96). 

.... 

III - No presente caso, a ação foi ajuizada em 29/03/95, e, portanto, na vigência da Lei n. 8.383/91, cujos requisitos 

legais devem ser observados para efeito de compensação do indébito fiscal. 

IV. Sendo assim, deve prevalecer o voto vencido, que negava provimento à apelação da autora, para manutenção da 

compensação apenas com parcelas próprio PIS, na forma da Lei n. 8.383/91, nos termos do disposto na r. sentença. 
V. Embargos infringentes providos." 

(TRF-3ª Região, 2ª Seção, EI 366708, Processo n. 97.03.021028-7, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, Rel. para acórdão Des. 

Fed. Cecília Marcondes, j. 16.11.2010, DJF3 CJ1 de 04.02.2011, p. 154). 

 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão recursal ora deduzida, pacificou-se a orientação dos Tribunais Superiores e 

desta Corte Regional no sentido exposto, pelo quê a adoto. 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO aos embargos infringentes, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002033-81.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.002033-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : FRICOCK FRIGORIFICACAO AVICULTURA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 
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Do exame dos autos, verifica-se não ter havido recurso em face do acórdão de fls. 486/489, tampouco manifestação da 

União Federal em face do pedido de fl. 491. 

Destarte, diante da manifesta intenção de a parte autora não prosseguir com o andamento dos recursos especial e 

extraordinário por ela interpostos (fls. 390/409 e 412/418 respectivamente), certifique-se o trânsito em julgado do 

acórdão de fls. 296/318, complementado com a declaração de voto de fls. 326/333. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0053557-77.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.053557-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

IMPETRANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

INTERESSADO : 
CONDEPLAS IND/ E COM/ DE CONDUTORES ELETRICOS PLASTIFICADOS 

LTDA 

No. ORIG. : 88.00.27068-9 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo CREA apontando-se como ato coator a decisão - jurisdicional - da 

lavra do Juízo da 3ª Vara das Execuções Fiscais/SP que negou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo 

CREA. 

 

Compulsando-se os autos, verifica-se o CREA ajuizou ação de execução fiscal em face da Condeplas LTDA. O Juízo 

da 3ª Vara de Execução Fiscal/SP julgou extinto o processo, sem julgamento de mérito, entendendo que ausente 
interesse de agir ante o valor irrisório da execução. Desta sentença foram interpostos embargos infringente, que foram 

rejeitados. Em face desta decisão foi interposto o presente writ. 

 

É o relatório. DECIDO: 

 

O mandado de segurança - bem o sabemos - não se pode prestar ao reexame de mérito de decisão judicial, nem pode ser 

manejado como sucedâneo de recurso. Neste sentido, é o teor da Súmula n° 267 do STF. 

 

A impugnação à decisão que em sede de embargos infringentes manteve a extinção de execução fiscal, em razão de seu 

baixo valor, deve se dar por meio, em tese, de recurso extraordinário. 

 

Neste sentido, o E. STJ já se manifestou em casos análogos (RMS 31735/PR 2010/0051353-9 Decisão:25/05/2010 DJE 

DATA:08/06/2010; RMS 31289/SP 2010/0005581-1 Decisão:06/04/2010 DJE DATA:13/04/2010; RMS 31293/SP 

2010/0005646-5 Decisão:06/04/2010 DJE DATA:13/04/2010; RMS 31321/SP 2010/0005590-0 Decisão:06/04/2010 

DJE DATA:13/04/2010; RMS 31358/SP 2010/0011452-0 Decisão:06/04/2010 DJE DATA:13/04/2010; RMS 31385/SP 

2010/0011421-5 Decisão:06/04/2010 DJE DATA:13/04/2010; RMS 31390/SP 2010/0011431-6 Decisão:06/04/2010 

DJE DATA:13/04/2010), sendo que transcrevo a ementa do RMS 31357/SP: 
 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO JUDICIAL QUE, EM SEDE DE 

EMBARGOS INFRINGENTES, MANTEVE A EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, EM RAZÃO DE SEU BAIXO 

VALOR. NÃO CABIMENTO. 1. Contra a decisão impugnada, era cabível, em tese, recurso extraordinário. Incide, 

portanto, a Súmula 267/STF ao caso ("não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou 

correição"). 2. Por outro lado, não se pode utilizar o mandado de segurança para submeter ao Tribunal de Justiça 

matéria que a lei exclui de sua apreciação (Lei 6.830/80, art. 34). Seria dar à ação mandamental função imprópria de 

meio impugnativo semelhante ao da apelação. 3. Recurso ordinário a que se nega provimento. 

(STJ, ROMS - 31357/SP, processo: 201000114429, data do julgamento: 23/3/2010, Relator: Ministro: TEORI ALBINO 

ZAVASCKI) 

 

No mesmo sentido, a Segunda Seção desta Corte, também entende que não é cabível mandando de segurança no 

presente caso: 
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"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL - REJEIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES EM 

EXECUÇÃO FISCAL ANTE A IRRISORIEDADE DO DEBITO - CABIMENTO DE RECURSO PELO 

ORDENAMENTO JURÍDICO (CF, ART. 102, III) - INADEQUAÇÃO DO MANDAMUS - SÚMULA 267 DO STF. 

I - A rejeição de embargos infringentes em execução fiscal tendo como fundamento único irrisoriedade do débito 

afronta a garantia da universidade da jurisdição (CF, art. 5º XXXV), ensejando, por conseguinte, a interposição de 

recurso extraordinário ao Pretório Excelso (CF, artigo 102, III). 

II - Se a decisão a que se visa combater por meio do mandado de segurança desafia recurso, patenteia-se a falta de 

interesse de agir na impetração, porquanto o mandado de segurança não possa ser utilizado como sucedâneo recursal 

(Súmula 267 do STF). 

III- Processo extinto sem julgamento de mérito, cassando-se a liminar antes deferida" (MS - Reg. 1999.03.00.031014-

6/SP, SEGUNDA SEÇÃO, unânime, j. 2/12/2003, DJU 26/2/2004 pág. 169, Relatora Desembargadora Federal 

CECÍLIA MARCONDES). 

 

Postas estas razões, incabível o manejo do presente mandamus. 

 

Ante o exposto, indefiro a inicial. 

 

Às medidas cabíveis. Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002659-26.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.002659-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

IMPETRANTE : Conselho Regional de Medicina CRM 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

INTERESSADO : ELIANE MARIA PINTO FIUZA FERREIRA 

No. ORIG. : 97.05.02738-2 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo CRM apontando-se como ato coator a decisão - jurisdicional - da 

lavra do Juízo da 3ª Vara das Execuções Fiscais/SP que negou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo 

CRM. 

 

Compulsando-se os autos, verifica-se o CRM ajuizou ação de execução fiscal em face de Eliane Ferreira. O Juízo da 3ª 

Vara de Execução Fiscal/SP julgou extinto o processo, sem julgamento de mérito, entendendo que ausente interesse de 

agir ante o valor irrisório da execução. Desta sentença foram interpostos embargos infringente, que foram rejeitados. 

Em face desta decisão foi interposto o presente writ. 
 

É o relatório. DECIDO: 

 

O mandado de segurança - bem o sabemos - não se pode prestar ao reexame de mérito de decisão judicial, nem pode ser 

manejado como sucedâneo de recurso. Neste sentido, é o teor da Súmula n° 267 do STF. 

 

A impugnação à decisão que em sede de embargos infringentes manteve a extinção de execução fiscal, em razão de seu 

baixo valor, deve se dar por meio, em tese, de recurso extraordinário. 

 

Neste sentido, o E. STJ já se manifestou em casos análogos (RMS 31735/PR 2010/0051353-9 Decisão:25/05/2010 DJE 

DATA:08/06/2010; RMS 31289/SP 2010/0005581-1 Decisão:06/04/2010 DJE DATA:13/04/2010; RMS 31293/SP 

2010/0005646-5 Decisão:06/04/2010 DJE DATA:13/04/2010; RMS 31321/SP 2010/0005590-0 Decisão:06/04/2010 

DJE DATA:13/04/2010; RMS 31358/SP 2010/0011452-0 Decisão:06/04/2010 DJE DATA:13/04/2010; RMS 31385/SP 

2010/0011421-5 Decisão:06/04/2010 DJE DATA:13/04/2010; RMS 31390/SP 2010/0011431-6 Decisão:06/04/2010 

DJE DATA:13/04/2010), sendo que transcrevo a ementa do RMS 31357/SP: 
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PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO JUDICIAL QUE, EM SEDE DE 

EMBARGOS INFRINGENTES, MANTEVE A EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, EM RAZÃO DE SEU BAIXO 

VALOR. NÃO CABIMENTO. 1. Contra a decisão impugnada, era cabível, em tese, recurso extraordinário. Incide, 

portanto, a Súmula 267/STF ao caso ("não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou 

correição"). 2. Por outro lado, não se pode utilizar o mandado de segurança para submeter ao Tribunal de Justiça 

matéria que a lei exclui de sua apreciação (Lei 6.830/80, art. 34). Seria dar à ação mandamental função imprópria de 

meio impugnativo semelhante ao da apelação. 3. Recurso ordinário a que se nega provimento. 

(STJ, ROMS - 31357/SP, processo: 201000114429, data do julgamento: 23/3/2010, Relator: Ministro: TEORI ALBINO 

ZAVASCKI) 

 

No mesmo sentido, a Segunda Seção desta Corte, também entende que não é cabível mandando de segurança no 

presente caso: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL - REJEIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES EM 

EXECUÇÃO FISCAL ANTE A IRRISORIEDADE DO DEBITO - CABIMENTO DE RECURSO PELO 

ORDENAMENTO JURÍDICO (CF, ART. 102, III) - INADEQUAÇÃO DO MANDAMUS - SÚMULA 267 DO STF. 

I - A rejeição de embargos infringentes em execução fiscal tendo como fundamento único irrisoriedade do débito 

afronta a garantia da universidade da jurisdição (CF, art. 5º XXXV), ensejando, por conseguinte, a interposição de 

recurso extraordinário ao Pretório Excelso (CF, artigo 102, III). 

II - Se a decisão a que se visa combater por meio do mandado de segurança desafia recurso, patenteia-se a falta de 

interesse de agir na impetração, porquanto o mandado de segurança não possa ser utilizado como sucedâneo recursal 

(Súmula 267 do STF). 

III- Processo extinto sem julgamento de mérito, cassando-se a liminar antes deferida" (MS - Reg. 1999.03.00.031014-
6/SP, SEGUNDA SEÇÃO, unânime, j. 2/12/2003, DJU 26/2/2004 pág. 169, Relatora Desembargadora Federal 

CECÍLIA MARCONDES). 

 

Postas estas razões, incabível o manejo do presente mandamus. 

 

Ante o exposto, indefiro a inicial. 
 

Às medidas cabíveis. Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00007 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002680-02.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.002680-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

IMPETRANTE : Conselho Regional de Medicina CRM 

ADVOGADO : BELFORT PERES MARQUES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

INTERESSADO : TALIA NUNES HERMAN 

No. ORIG. : 97.05.05325-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo CRM apontando-se como ato coator a decisão - jurisdicional - da 

lavra do Juízo da 3ª Vara das Execuções Fiscais/SP que negou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo 

CRM. 

 

Compulsando-se os autos, verifica-se o CRM ajuizou ação de execução fiscal. O Juízo da 3ª Vara de Execução 

Fiscal/SP julgou extinto o processo, sem julgamento de mérito, entendendo que ausente interesse de agir ante o valor 

irrisório da execução. Desta sentença foram interpostos embargos infringente, que foram rejeitados. Em face desta 

decisão foi interposto o presente writ. 

 

É o relatório. DECIDO: 
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O mandado de segurança - bem o sabemos - não se pode prestar ao reexame de mérito de decisão judicial, nem pode ser 

manejado como sucedâneo de recurso. Neste sentido, é o teor da Súmula n° 267 do STF. 

 

A impugnação à decisão que em sede de embargos infringentes manteve a extinção de execução fiscal, em razão de seu 

baixo valor, deve se dar por meio, em tese, de recurso extraordinário. 

 

Neste sentido, o E. STJ já se manifestou em casos análogos (RMS 31735/PR 2010/0051353-9 Decisão:25/05/2010 DJE 

DATA:08/06/2010; RMS 31289/SP 2010/0005581-1 Decisão:06/04/2010 DJE DATA:13/04/2010; RMS 31293/SP 

2010/0005646-5 Decisão:06/04/2010 DJE DATA:13/04/2010; RMS 31321/SP 2010/0005590-0 Decisão:06/04/2010 

DJE DATA:13/04/2010; RMS 31358/SP 2010/0011452-0 Decisão:06/04/2010 DJE DATA:13/04/2010; RMS 31385/SP 

2010/0011421-5 Decisão:06/04/2010 DJE DATA:13/04/2010; RMS 31390/SP 2010/0011431-6 Decisão:06/04/2010 

DJE DATA:13/04/2010), sendo que transcrevo a ementa do RMS 31357/SP: 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO JUDICIAL QUE, EM SEDE DE 

EMBARGOS INFRINGENTES, MANTEVE A EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, EM RAZÃO DE SEU BAIXO 

VALOR. NÃO CABIMENTO. 1. Contra a decisão impugnada, era cabível, em tese, recurso extraordinário. Incide, 

portanto, a Súmula 267/STF ao caso ("não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou 

correição"). 2. Por outro lado, não se pode utilizar o mandado de segurança para submeter ao Tribunal de Justiça 

matéria que a lei exclui de sua apreciação (Lei 6.830/80, art. 34). Seria dar à ação mandamental função imprópria de 
meio impugnativo semelhante ao da apelação. 3. Recurso ordinário a que se nega provimento. 

(STJ, ROMS - 31357/SP, processo: 201000114429, data do julgamento: 23/3/2010, Relator: Ministro: TEORI ALBINO 

ZAVASCKI) 

 

No mesmo sentido, a Segunda Seção desta Corte, também entende que não é cabível mandando de segurança no 

presente caso: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL - REJEIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES EM 

EXECUÇÃO FISCAL ANTE A IRRISORIEDADE DO DEBITO - CABIMENTO DE RECURSO PELO 

ORDENAMENTO JURÍDICO (CF, ART. 102, III) - INADEQUAÇÃO DO MANDAMUS - SÚMULA 267 DO STF. 

I - A rejeição de embargos infringentes em execução fiscal tendo como fundamento único irrisoriedade do débito 

afronta a garantia da universidade da jurisdição (CF, art. 5º XXXV), ensejando, por conseguinte, a interposição de 

recurso extraordinário ao Pretório Excelso (CF, artigo 102, III). 

II - Se a decisão a que se visa combater por meio do mandado de segurança desafia recurso, patenteia-se a falta de 

interesse de agir na impetração, porquanto o mandado de segurança não possa ser utilizado como sucedâneo recursal 

(Súmula 267 do STF). 

III- Processo extinto sem julgamento de mérito, cassando-se a liminar antes deferida" (MS - Reg. 1999.03.00.031014-

6/SP, SEGUNDA SEÇÃO, unânime, j. 2/12/2003, DJU 26/2/2004 pág. 169, Relatora Desembargadora Federal 

CECÍLIA MARCONDES). 

 

Postas estas razões, incabível o manejo do presente mandamus. 

 

Ante o exposto, indefiro a inicial. 

 

Às medidas cabíveis. Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0050224-49.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.050224-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

IMPETRANTE : ROTAN IND/ E COM/ DE COMPONENTES HIDRAULICOS LTDA 

ADVOGADO : OSVALDO LUIZ BAPTISTA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

INTERESSADO : PETROFIL IND/ E COM/ DE FILTROS PARA VEICULOS LTDA 

 
: OSWALDO OGUIHARA 
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No. ORIG. : 95.07.01706-2 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança que foi ajuizado sem o devido recolhimento das custas processuais, conforme 

petição de fls. 32. 

Encaminhados os autos para a secretaria para "que verifique e certifique a existência ou não de petição encaminhando a 

guia de custas", foi certificado que não houve a juntada da guia de recolhimento. 

É o relatório. DECIDO: 

Tendo em vista o fato de que não se trata de insuficiência de recolhimento, mas sim de absoluta ausência, desnecessária 
a prévia intimação, sendo de rigor o reconhecimento da deserção. Precedente do STJ. 

Ante o exposto, julgo deserto o mandamus, face à ausência de recolhimento das custas de preparo. 

Às medidas cabíveis. Após, ao arquivo. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0077189-30.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.077189-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

IMPETRANTE : NELSON FRESOLONE MARTINIANO 

ADVOGADO : NELSON FREZOLONE MARTINIANO 

 
: SEBASTIAO AUGUSTO MIGLIORINI 

CODINOME : NELSON FREZOLONE MARTINIANO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

INTERESSADO : N MARTINIANO S/A ARTEFATOS DE COURO 

No. ORIG. : 98.14.00032-9 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Nelson Fresolone Martiniano, que aponta como ato coator a decisão - 

jurisdicional - da lavra do Juízo da 1ª Vara de Franca/SP que deferiu o pedido de restauração dos autos n° 

2003.0023028-1 e 2003.0023029-1 e determinou que o patrono da causa ficasse "sem direito a vista, de qualquer 
processo, fora desse cartório, nos termos do art. 196 do Código de Processo Civil.". 

 

O writ foi impetrado pugnado de abusiva a vedação de vista processual fora do cartório. 

 

Indeferida a liminar. Oposto agravo regimental. 

 

É o relatório. DECIDO: 

 

O mandado de segurança - bem o sabemos - não se pode prestar ao reexame de mérito de decisão judicial, nem pode ser 

manejado como sucedâneo de recurso. Neste sentido, é o teor da Súmula n° 267 do STF. 

 

A impugnação à decisão que aplica a penalidade do artigo 196 do CPC deve dar-se por meio da interposição de agravo 

de instrumento. 

 

Neste sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE PEDIDO 
DE CARGA DOS AUTOS E APLICAÇÃO DA PENALIDADE PREVISTA NO ART. 196 DO CPC SEM INTIMAÇÃO 

PRÉVIA. ATOS ATACÁVEIS POR AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 5º, INC. I, DA LEI N. 1.533/51. EXPEDIÇÃO 

DE OFÍCIO À OAB. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSIVIDADE. 

1. Tanto o indeferimento de pedido de carga de autos como a aplicação da penalidade prevista no art. 196 do Código 

de Processo Civil - CPC sem intimação prévia poderiam ter sido combatidos com o manejo do recurso cabível (agravo 

de instrumento). 

2. Como se sabe, o art. 5º, inc. II, da Lei n. 1.533/51 é claro ao afirmar que não cabe mandado de segurança contra 

"despacho ou decisão judicial, quando haja recurso previsto nas leis processuais ou possa ser modificado por via de 

correção". 

3. Note-se, ainda, que a expedição de ofício para a OAB não traz como conseqüência a imediata e acrítica aplicação 

de penalidade. Trata-se de mera comunicação de fatos, que serão avaliados pelo conselho profissional, devendo ser 
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aberta ao ora recorrente oportunidade de contraditório e ampla defesa. Não há ilegalidade ou abusividade no envio do 

ofício. 

4. Recurso ordinário em mandado de segurança não-provido. 

(STJ, RMS 23211 / RS, processo: 2006/0261797-9, data do julgamento:  

28/10/2008, relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES) 

 

Postas estas razões, incabível o manejo do presente mandamus.  

 

Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo prejudicado o agravo regimental. 

 

Às medidas cabíveis. Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0044618-69.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.044618-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

IMPETRANTE : SONIA APARECIDA FRANCO DE GODOY 

ADVOGADO : ALEXANDRE ZANIN GUIDORZI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

INTERESSADO : LAIRTO CAPITANO MACEDO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GUIDORZI 

INTERESSADO : JOSE CARLOS TEIXEIRA LEITE JUNIOR 

No. ORIG. : 2001.61.11.001659-7 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Sonia Godoy apontando-se como ato coator a decisão - jurisdicional - 

da lavra do Juízo da 3ª Vara de Marília/SP. 

 

Compulsando-se os autos, verifica-se a Fazenda Nacional ajuizou ação de execução fiscal em face do ex-marido da 

Impetrante. Foi penhorado e posteriormente arrematado um veículo, registrado em nome do executado. Alega a 

impetrante que conforme termo de separação teria direito a 50% do veículo. Aduz, também, a nulidade da penhora pois 

não foi intimada da penhora do bem.  

 

É o relatório. DECIDO: 

 

O mandado de segurança - bem o sabemos - não se pode prestar ao reexame de mérito de decisão judicial, nem pode ser 
manejado como sucedâneo de recurso. Neste sentido, é o teor da Súmula n° 267 do STF. 

 

A Impetrante deveria ter se valido dos recursos processuais adequados à impugnação das decisões que lhe foram 

desfavoráveis, agora preclusas, e que não têm como ser reavivadas tardiamente, menos ainda por meio de mandado de 

segurança, que não serve como substitutivo da via própria. 

 

No sentido, a Segunda Seção desta Corte já se manifestou em julgado de caso análogo, cujo aresto passo a transcrever:  

 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. PRESSUPOSTOS. 

I - INCABIVEL, EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL, DEDUZIR-SE PRETENSÃO 

DE DESCONSTITUIÇÃO DE PENHORA, LEILÃO E POSTERIOR ARREMATAÇÃO LEVADOS A EFEITO EM 

EXECUÇÃO FISCAL, DE DIREITOS DE USO DE LINHA TELEFONICA DE ALEGADA PROPRIEDADE DA 

IMPETRANTE, AO ARGUMENTO DESTA SE CONSTITUIR EM PARTE ESTRANHA A RELAÇÃO JURIDICA 

PROCESSUAL QUE SE DESENVOLVE NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. 

II - DEVE O MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL CONVIVER HARMONIOSAMENTE COM O 

SISTEMA DE RECURSOS E MEDIDAS PROCESSUAIS TENDENTES A DESCONSTITUIR DECISÃO JUDICIAL. 

III - SEGURANÇA NÃO CONHECIDA. 
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(TRF3, MS, processo: 90030004013, Órgão julgador: SEGUNDA SEÇÃO, fonte: DOE DATA:01/02/1993 PÁGINA: 

129, Relator: Desembargador Federal MÁRCIO MORAES) 

 

No mais, de se destacar que segundo o parágrafo 2° do artigo 12 da LEF a intimação do cônjuge só é necessária quando 

a penhora recair sobre bem imóvel, inexiste, portanto, qualquer violação a direito líquido e certo, no presente caso. 

 

Postas estas razões, incabível o manejo do presente mandamus. 

 

Ante o exposto, indefiro a inicial. 

 

Às medidas cabíveis. Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0052422-83.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.052422-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : OLIVEIRA E ZAPAROLLI S/C e outro 

ADVOGADO : ELIANE REGINA DANDARO 

No. ORIG. : 2004.61.02.002298-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante da apresentação, pela União Federal, de planilha de cálculo discriminada e atualizada, intime-se a devedora a 

fim de pagar o valor referente aos honorários advocatícios, atualizado na data do recolhimento, utilizando no campo 04 

do DARF o código 2864, com a advertência constante do artigo 475-J, primeira parte, do Código de Processo Civil, 

qual seja, a incidência da multa e a expedição de mandado de penhora e avaliação. 
 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0101885-91.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.101885-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : CONSAVEL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ 

No. ORIG. : 93.00.32548-5 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1 - Partes legítimas e bem representadas para a propositura da presente ação rescisória. 

2 - Contestada a ação, inexistindo nulidades a sanar, falhas a suprir, dou o feito por saneado. 

3 - Desnecessária a produção de provas, encerrada a instrução, abra-se vista dos autos, sucessivamente, à autora e ao 

réu, pelo prazo de 10(dez) dias, para que apresentem suas razões finais. 

4 - A seguir, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal. 

5- Estando em termos, retornem à conclusão. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007807-66.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.007807-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AUTOR : LAURIMAR TRANSPORTES GERAIS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00186160320014036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
I - Partes legítimas e bem representadas. 

II - As preliminares argüidas confundem-se com o mérito e com o mesmo serão apreciadas.  

Não havendo provas (fls. 614 e 616), ou outras prejudiciais a decidir dou o feito por saneado, considerando encerrada a 

instrução.  

IV - Abra-se vista dos autos, sucessivamente, à autora e a ré, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais. 

Após, ao M.P.F. 

Conclusos após. 

P. I. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014779-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014779-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANDREY BORGES DE MENDONCA 

PARTE RÉ : ANTONIO AUGUSTO GOBBI 

ADVOGADO : ANTONIO DE PADUA TEODORO 

PARTE RÉ : ELI OLEGARIO -ME e outros 

 
: ELI OLEGARIO 

 
: CRISTIANE VICENTINI JORGE SUPERMERCADOS -ME 

 
: CRISTIANE VICENTINI JORGE 

 
: DIEGO BARSANULFO SILVA -ME 

 
: DIEGO BARSANULFO SILVA 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00138700820094036102 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de conflito negativo de competência em que figura como suscitante o Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção 

Judiciária de Barretos/SP e como suscitado o Juízo da 7ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto/SP. 

Consta dos autos que o Ministério Público Federal ajuizou ação civil pública por atos de improbidade administrativa 

contra Antônio Augusto Gobbi, Eli Olegário ME, Eli Olegário, Cristiane Vicentini Jorge Supermercados ME, Cristiane 

Vicentini Jorge, Diego Barsanulfo Silva ME e Diego Barsanulfo Silva, tendo em vista a alegada má utilização de verbas 

federais originariamente repassadas pela União para o Município de Igarapava/SP, com a finalidade de aquisição de 

merenda escolar, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), em 2004. 

Distribuído o feito perante a 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, o d. Juízo determinou a remessa dos autos à 1ª Vara 

Federal de Barretos/SP, sob o fundamento de que, com a criação de referida Subseção Judiciária, o d. Juízo ora 

suscitante teria se tornado competente para conhecer, processar e julgar a ação civil pública em evidência. 
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Todavia, o Meritíssimo Juiz Federal da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Barretos/SP suscitou o presente 

conflito de competência, fundamentando-se no artigo 87 do CPC, o qual consagra a regra da perpetuatio jurisdictionis. 

Designado o d.Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, medidas urgentes (fls. 96), deu-se vista ao 

Ministério Público Federal, nos termos regimentais, opinando a ilustre Procuradora Regional da República pela 

procedência do conflito, para que se declare competente o Juízo da 7ª Vara Federal de São Paulo/SP (fls. 100/103). 

É o relatório. 

De acordo com o artigo 87 do CPC, a competência é determinada no momento da propositura da demanda, o qual será a 

data da distribuição ou, não havendo necessidade de distribuir-se o feito, a data do despacho inicial (art. 263, CPC). 

Assim, são irrelevantes as modificações de fato e de direito ocorridas posteriormente, estabelecendo-se, portanto, a 

regra da "perpetuação da Jurisdição" (perpetuatio jurisdictionis), a qual acarreta a estabilização do processo. 

Todavia, aludida regra comporta exceções, as quais estão delineadas a seguir: (1) quando houver supressão do órgão 

jurisdicional ou (2) quando houver alteração quanto à competência absoluta. 

 

Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do 

estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a 

competência em razão da matéria ou da hierarquia. 

 

Examinando os autos, constato que o objeto da controvérsia reside na competência para julgar o feito, por força da 
instituição da 38ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, com sede em Barretos, a qual abrange o Município em 

que se deram os atos descritos na inicial. 

Como visto acima, a regra da perpetuatio jurisdictionis prevê certas exceções, as quais não verifico no presente caso, o 

qual comporta criação superveniente de órgão judiciário (e não a respectiva supressão), além de dizer respeito à 

competência territorial de natureza relativa. 

Em situação semelhante, assim já se manifestou esta Egrégia Segunda Seção, em feito relatado pelo Eminente 

Desembargador Federal Mairan Maia: 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONFLITO ENTRE JUÍZOS FEDERAIS. CRIAÇÃO DE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA POSTERIOR À IMPETRAÇÃO. INCABÍVEL DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA. 

APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL.  

I. Posterior implantação de Subseção Judiciária, cuja jurisdição abrange cidade onde sediada a autoridade 

impetrada, não tem o condão de modificar a competência do Juízo para conhecer e decidir o feito.  

II. Aplicação dos princípios da perpetuação da jurisdição e do juiz natural. A determinação da competência do juízo 

ocorre com a propositura da ação.  
III. Conflito provido. Competência do Juízo Suscitado. 

(TRF 3ª Região, Segunda Seção, CC n. 2663, Processo n. 97030694900, Rel. Desembargador Federal Mairan Maia, j. 
05.03.2002, DJU 03.04.2002, p. 311). 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito de competência para 

declarar competente o Juízo da 7ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto/SP, suscitado. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018497-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018497-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : BARCI E CIA LTDA 

ADVOGADO : FUAD ACHCAR JUNIOR 

No. ORIG. : 00140906119994036100 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Desnecessária a produção de provas nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0028214-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028214-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

IMPETRANTE : PAUL ERIK SCHABBEL 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA ALVARENGA 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: FALCON DO BRASIL IMP/ E EXP/ LTDA 

No. ORIG. : 00.00.00409-1 1FP Vr BARUERI/SP 

Desistência 

Vistos. 

 

Cuida-se de mandado de segurança originário, impetrado por Paul Erik Schabbel em face do Juízo de Direito da 1ª Vara 

da Fazenda Pública de Barueri- SP, diante da determinação de penhora de automóvel de propriedade do impetrante, nos 

autos da ação executiva processo nº 4091/2000 (Reg. nº068.01.2000.023309-4/0000000-0000. 
Aduz o impetrante que, conquanto tenha quitado o débito em discussão, a referida constrição sobre o bem permanece, 

causando-lhe danos. 

Postula a expedição de ofício ao Detran para liberação do automóvel penhorado. 

À fl. 136, foi proferida decisão, para regularização da impetração. 

Ato contínuo, à fl. 138, o impetrante noticia a efetivação do levantamento da penhora objeto da presente ação. 

É o relatório. DECIDO. 

Acolho o pedido de fl. 138 como desistência da presente impetração. 

Destarte, para que produza os jurídicos e legais efeitos, homologo-o, com fundamento no art. 33, VI, do Regimento 

Interno desta Corte, e declaro extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e demais cautelas legais. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0029596-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029596-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : CLEBER JOSE FURLAN 

ADVOGADO : MARCELO BARBOSA BUZAID 

PARTE RÉ : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00079623320104036102 1 Vr BARRETOS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Nos termos do art. 119 do CPC e art. 201 do Regimento Interno desta E. Corte Regional, designo o MM. Juiz Federal 

suscitante da Primeira Vara de Barretos - 38ª SSJ-SP, para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Requisitem-se informações. 

Prestadas ou não as referidas informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 27/722 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Boletim de Acordão Nro 4970/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008340-74.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.008340-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.230/235 

INTERESSADO : GERALDO DE SOUZA 

ADVOGADO : LAURO FABIANO GRAVA LARA 

No. ORIG. : 95.03.050142-3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. ACOLHIMENTO PARCIAL. 
I - Não há contradição no decisum embargado, que aborda com clareza as questões suscitadas pela parte, em relação às 

datas de documentos considerados pelo Julgado e à apreciação do conjunto probatório acerca do vínculo empregatício 
impugnado. Magistrado não está obrigado a descrever de forma detalhada as provas utilizadas na formação do seu 

convencimento. 

II - Julgado não disciplinou o direito de opção, caso a escolha do segurado venha a recair sobre a aposentadoria por 

tempo de serviço deferida na via administrativa, em detrimento da concedida na ação subjacente. Omissão sanável por 

meio dos Embargos de Declaração. 

III - Com o restabelecimento da aposentadoria deferida na ação subjacente (DIB 10.01.1994), o demandado poderá 

optar por esta, sem desonerar-se da compensação de valores, se cabível. Caso a opção seja pelo benefício 

administrativo, com DIB em 01.03.1999, não haverá possibilidade de percebimento de valores remanescentes do 

benefício judicial (período de 10.01.1994 a 28.02.1999). 

IV - Embargos acolhidos parcialmente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolheu parcialmente os embargos de declaração interpostos pelo INSS, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0057131-11.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.057131-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA  

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ILDA CAMILO DE SOUZA 

ADVOGADO : ALLE HABES 

SUCEDIDO : JOAO FRANCISCO DE SOUZA falecido 

No. ORIG. : 98.03.072214-0 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DOLO E 

ERRO DE FATO NÃO CONFIGURADOS. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. 

OCORRÊNCIA. AÇÃO RESCISÓRIA PROCEDENTE. PEDIDO FORMULADO NA AÇÃO SUBJACENTE 

IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA. TUTELA ANTECIPADA.  
1. Não procedem os argumentos voltados para ocorrência do dolo. Se a inicial da causa subjacente não trouxe maiores 

detalhes que pudessem, segundo o entendimento do autor, descaracterizar o regime de economia familiar invocado pelo 

ora réu, as provas então coligidas aos autos ofereciam indícios suficientes para que a Autarquia, com um pouco de 

diligência, pudesse defender e sustentar o seu ponto de vista sobre a questão. 

2. Para que a ação rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu § 1º, a 

decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que efetivamente tenha 

ocorrido. 

3. O julgado apresenta expressa manifestação acerca dos documentos apontados pelo autor. Nos termos do § 2º do art. 

485 do CPC, seria indispensável a ausência de pronunciamento judicial ou de controvérsia sobre o fato para a 

caracterização do erro de fato. 

4. A lei prevê a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural, que desempenha suas atividades em regime 

de economia familiar, comprovada a idade mínima de 60 (sessenta) anos, se homem, e o desenvolvimento de atividade 

rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 
5. Segundo o § 1º do inciso VII do artigo 11 da Lei n. 8.213/91: "Entende-se como regime de economia familiar a 

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições 

de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados". 

6. A concessão do benefício pleiteado, diante das relevantes provas acostadas, infringe a legislação de regência e 

configura nítida ofensa à norma e a seu propósito, por não ter sido demonstrada a exploração da atividade rural pelo 

autor, com exclusividade. Dessa forma, cabível a desconstituição do julgado com fulcro no artigo 485, V, do CPC. 

7. Descaracterizado o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, indevida é a concessão do benefício. 

8. Antecipação dos efeitos da tutela jurídica concedida para a imediata suspensão da execução do julgado rescindendo. 

9. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

10. Ação rescisória procedente. Pedido de aposentadoria rural por idade improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar procedente a ação rescisória com base no inciso V do artigo 485 do 

CPC e, em juízo rescisório, julgar improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade, com a concessão da 

antecipação da tutela jurídica para a imediata suspensão da execução do julgado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Relatora para o acórdão 

 

 
00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0085503-91.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.085503-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : LEONTINA MARIA RIBEIRO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 01.00.00052-3 1 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS INFRINGENTES. AÇÃO RESCISÓRIA COM FUNDAMENTO EM ERRO DE FATO. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. COMPROVAÇÃO DO 
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. 

I - O acórdão rescindendo entendeu ausente um dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade 

pleiteada na ação originária, qual seja, a falta de início de prova material do exercício da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ou seja, dentro do período de carência, nos termos do art. 143 da 

Lei 8.213/91, tendo, por isso, indeferido o pedido. 
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II - Não se justifica a rescisão do acórdão pela ocorrência de erro de fato, mesmo levando-se em consideração o 

entendimento jurisprudencial pro misero, em virtude de o indeferimento do benefício não ter derivado da 

desconsideração da documentação presente no feito originário. 

III - Inviável mudar o pedido ou a causa de pedir da ação rescisória, com a finalidade de propiciar o sucesso da 

demanda, o que representaria óbvia vulneração aos princípios do contraditório e ampla defesa e da vinculação do 

julgado à pretensão do autor, vedada a emissão de provimento jurisdicional diverso ou em porção superior àquele 

efetivamente postulado, consoante a norma do art. 460 do CPC. 

IV - Não se presta a estreita via da ação rescisória à reanálise das questões decididas pelo acórdão rescindendo, de 

forma que não se reconhece o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, 

mostrando-se improcedente o pedido rescisório. 

V - Embargos infringentes providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13282/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0446953-98.1982.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.033729-8/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : 
URBANIZADORA CONTINENTAL S/A COM/ EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES 

ADVOGADO : HÉLIO YAZBEK 

SUCEDIDO : CONTINENTAL S/A CREDITO IMOBILIARIO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

APELADO : CRDU CIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

SUCEDIDO : CIB CONSTRUTORA E INCORPORADORA BRASILEIRA LTDA 

APELADO : FEDERAL SAO PAULO S/A CREDITO IMOBILIARIO 

 
: JOSE ROBERTO PEREIRA DE ASSIS 

No. ORIG. : 00.04.46953-4 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 291/192. 
Promova a apelante, no prazo de 5 (cinco) dias, o pagamento das custas da certidão no Código da Receita n. 18720-8, 

nos termos da Resolução nº 426, de 14 de setembro de 2011, do Conselho de Administração do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.  

Após a regularização do pagamento, promova a Subsecretaria da 1ª Turma a expedição da Certidão de Objeto e Pé. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0224316-11.1980.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.054461-5/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : 
URBANIZADORA CONTINENTAL S/A COM/ EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES e outros. 

ADVOGADO : HÉLIO YAZBEK 

APELADO : BRADESCO SEGUROS S/A e outros. 

ADVOGADO : VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro 

No. ORIG. : 00.02.24316-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 891/892. 

Promova a apelante (Urbanizadora Continental S/A Comércio Empreendimentos e Participações), no prazo de 5 (cinco) 

dias, o pagamento das custas da certidão no Código da Receita n. 18720-8, nos termos da Resolução nº 426, de 14 de 

setembro de 2011, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

Após a regularização do pagamento, promova a Subsecretaria da 1ª Turma a expedição da Certidão de Objeto e Pé. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13293/2011 

 
 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017851-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017851-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Araraquara SP 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00041586620114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão (fl. 26) que, em autos de 

Mandado de Segurança, deferiu parcialmente pedido de medida liminar para suspender a exigibilidade da contribuição 

previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, férias indenizadas, salário educação, auxílio-

doença (quinze primeiros dias), abono assiduidade, abono único anual e vale-transporte. 
Às fls. 128/133 foi negado seguimento ao agravo de instrumento. 

Dessa decisão, a União interpôs agravo legal. 

Consta às fls. 136/137v informação da Justiça Federal da 3ª Região de foi prolatada sentença nos autos em que 

proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024573-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024573-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : BANN QUIMICA S/A e outros 

 
: BANN QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GONZALES BARRETO e outro 

AGRAVANTE : BANN QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GONZALES BARRETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00130719720114036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por BANN 
QUÍMICA LTDA., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança n.º 

0013071-97.2011.403.6100, em trâmite perante a 21ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que 

indeferiu o pedido de liminar requerido com vistas à inclusão de débitos previdenciários referentes aos anos de 2006 e 

2007 no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009. 

 

Alega, em síntese, que, seguindo orientações da Portaria Conjunta nº 02/11 e dos auditores da Receita Federal, procedeu 

à denúncia espontânea dos débitos previdenciários não incluídos inicialmente no REFIS, porquanto posteriores ao 

pedido de adesão, e efetuou o pagamento das respectivas DARFs, todavia, tais débitos ainda não constam do 

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, estando, ao contrário, em cobrança fiscal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 
Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo. 

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Trata-se de mandado de segurança em que se discute a inclusão de débitos previdenciários no programa de recuperação 

fiscal instituído pela Lei nº 11.941/2009. 

 

Não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Com efeito, como bem observou o D. Juízo a quo, os documentos que instruem o presente writ não permitem concluir, 

de plano, que a agravante cumpriu todos os requisitos exigidos pela Lei nº 11.941/2009 e pelas normas que a 

regulamentam para inclusão dos débitos previdenciários referentes aos anos de 2007 e 2008 no parcelamento previsto 
pela referida lei. 

 

Assim sendo, por ora, mostra-se sensato aguardar a apresentação da contraminuta de agravo pela Fazenda Pública para 

o deslinde da causa, na medida em que o Poder Judiciário, de fato, não está autorizado a substituir a função da 

autoridade administrativa, impondo-lhe o dever de conceder um parcelamento, cuja observância da regularidade 

procedimental é de sua exclusiva competência. 

 

Por essa razão, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
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Intime-se o agravado a apresentar contraminuta. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024628-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024628-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLEIDE MARIA BRUNELLI ROMANO 

ADVOGADO : WAGNER CARBINATO JÚNIOR e outro 

PARTE RE' : CRMA COML/ CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA e outro 

 
: GELIETER DIAS ARANTES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 11015689719984036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto pela UNIÃO 

(Fazenda Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal autuada sob o 

nº 1101568-97.1998.403.6109, em trâmite perante a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Piracicaba/SP, que 

determinou o cancelamento da penhora que recaía sobre a fração ideal correspondente a 50% do imóvel de matrícula nº 

43.136, do 1º CRI de Piracicaba, por se tratar de bem de família. 
 

Alega, em síntese, cerceamento de defesa porquanto a decisão recorrida foi proferida sem prévia oitiva do exeqüente.  

 

No mérito, sustenta a ausência de provas da impenhorabilidade prevista na Lei nº 8.009/90, ao argumento de que a 

agravada não comprovou que o imóvel penhorado é o único de sua propriedade, não apresentou suas declarações anuais 

do IRPF e do seu cônjuge, bem como não comprovou que o imóvel foi registrado como bem de família. 

 

É o relatório. 

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

A controvérsia cinge-se à possibilidade de a penhora recair sobre imóvel utilizado para a residência da família do 

coexecutado. 

 
A r. decisão agravada não merece reparo. 

 

Inicialmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa da agravada, na medida em que questões como as relativas à 

ilegalidade da penhora são cognoscíveis até mesmo de ofício pelo juiz. Ademais, no presente caso, havia elementos 

suficientes nos autos para se concluir pela existência de bem de família, restando dispensada a oitiva da exeqüente. 

 

Passo ao exame do mérito. 

 

O Instituto Nacional de Seguro Social promoveu execução fiscal em face da empresa CRMA - Comercial, Construtora e 

Pavimentadora Ltda. e dos corresponsáveis tributários. 
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No curso da execução, o INSS requereu a penhora do imóvel de matrícula nº 43.136, do 1º CRI de Piracicaba, em razão 

da empresa executada não ter sido encontrada em seu endereço. 

 

O D. Juízo a quo deferiu a constrição do bem indicado pela exequente. Posteriormente, a Sra. Cleide Maria Brunelli 

Romano peticionou nos autos requerendo o cancelamento da penhora recaída sobre o imóvel em questão, por se tratar 

de bem de família. 

 

Foi, então, determinado o cancelamento da penhora, com base nos documentos que instruíram a referida petição (contas 

de energia elétrica e de telefone e certidões de casamento e de nascimento), aliados ao fato de a executada ter sido 

citada e intimada sempre no mesmo endereço, donde se concluiu que o imóvel é utilizado para a residência da agravada 

e sua família, beneficiando-se, portanto, da proteção instituída pela Lei nº 8.009/90. 

 

Verifico, ainda, que não há nos autos indícios da presença de qualquer das situações previstas nos arts. 3º e 4º da Lei nº 

8.009/90, a autorizar que a penhora recaia sobre o mencionado imóvel, aplicando-se, assim a regra da 

impenhorabilidade do imóvel residencial familiar. 

 

Não merece, assim, qualquer reparo a decisão que desconstituiu a penhora sobre o imóvel de propriedade da agravada, 

tendo em vista que a documentação acostada aos autos demonstra que o bem sobre o qual recaiu a penhora é utilizado 
para a residência da família da agravada, cabendo à exeqüente, ora agravante, a prova em sentido contrário. 

 

Confira-se o seguinte julgado: 

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. SEPARAÇÃO DO CASAL POSTERIOR. 

PENHORA INCIDENTE SOBRE IMÓVEL QUE O EX-MARIDO VEIO A RESIDIR. EXCLUSÃO. MÁ-FÉ NÃO 

DEMONSTRADA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. A impenhorabilidade do bem de família, prevista no art. 1º, da Lei n.º 8.009/90, visa resguardar não somente o 

casal, mas a própria entidade familiar. 

2. A entidade familiar, deduzido dos arts. 1º da Lei 8.009/90 e 226, § 4º da CF/88, agasalha, segundo a aplicação da 

interpretação teleológica, a pessoa que, como na hipótese, é separada e vive sozinha, devendo o manto da 

impenhorabilidade, dessarte, proteger os bens móveis guarnecedores de sua residência. Precedente: (REsp 205170/SP, 

DJ 07.02.2000). 

3. Com efeito, no caso de separação dos cônjuges, a entidade familiar, para efeitos de impenhorabilidade de bem, não 

se extingue, ao revés, surge uma duplicidade da entidade, composta pelos ex-cônjuges varão e virago. 

4. Deveras, ainda que já tenha sido beneficiado o devedor, com a exclusão da penhora sobre bem que acabou por 

incorporar ao patrimônio do ex-cônjuge, não lhe retira o direito de invocar a proteção legal quando um novo lar é 
constituído. 

5. A circunstância de bem de família tem demonstração juris tantum, competindo ao credor a prova em contrário. 

6. Conforme restou firmado pelo Tribunal a quo, a Fazenda exeqüente não fez qualquer prova em sentido contrário 

passível de ensejar a configuração de fraude, conclusões essas insindicáveis nesta via especial ante o óbice da súmula 

07/STJ. 

7. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma 

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

8. Recurso especial improvido. 

(STJ - 1ª Turma, REsp 859937, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 28/02/2008, p. 74, RNDJ VOL 100, p. 91) (grifei) 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014807-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014807-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LUIZ CARLOS CAVALCANTI 

ADVOGADO : JOAO CARLOS LOURENCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00012401420104036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto contra 

decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual, parte 

integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 
Intimem-se. 

Comunique-se o D. Juízo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013983-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013983-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : RICARDO DESIDERIO SILVEIRA ROCHA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CANDIDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00008963320104036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto contra 

decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual, parte 

integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 

Comunique-se o D. Juízo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014848-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014848-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : COTIA AMBIENTAL S/A 
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ADVOGADO : MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00029441020114036130 2 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu pedido 

liminar objetivando o reconhecimento da inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores 
pagos a título de "vale-transporte pago em pecúnia (dinheiro)". 

 

Postula-se a reforma da decisão ao argumento de que é devida a cobrança da contribuição previdenciária incidente sobre 

"vale-transporte pago em pecúnia (dinheiro)". 

É o breve relatório. 

Passo ao exame. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Nos termos do artigo 195, inciso I, alínea "a" da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 

20/98, a contribuição da empresa incidirá sobre "a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício". 

 

Já o artigo 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, na redação dada pela Lei n° 9.876/99, estabelece que "a contribuição a cargo 

da empresa é de 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, 

durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa". 

 

Da análise do texto constitucional e da legislação ordinária infere-se que as verbas indenizatórias, por não terem 

natureza de contraprestação decorrente de relação de trabalho, não se submetem à incidência da aludida contribuição. 

 

Desta forma, cumpre examinar se as verbas em discussão possuem natureza salarial ou indenizatória, de forma a se 

identificar se há ou não a incidência da contribuição previdenciária. 

 

Da não incidência da contribuição previdenciária sobre "vale-transporte pago em pecúnia". 
 

A controvérsia posta em desate reside em verificar se as verbas pagas em dinheiro a título de vale-transporte pela 

impetrante aos seus empregados integram o salário de contribuição. 

 

Cumpre repisar que a Seguridade Social é custeada por toda a sociedade bem como através de contribuições sociais das 

empresas, dos trabalhadores, do ente público e dos concursos de prognósticos, sendo que as contribuições dos 

empregados e das empresas incidirão conforme preceitua o art. 195, I, "a", da Constituição Federal: 

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício" 

 

As contribuições sociais são calculadas com base no salário-de-contribuição que está previsto nos incisos de I a IV do 

art. 28 da Lei nº 8.212/91 podendo ter a seguinte definição: 

 

"...o salário-de-contribuição é a base de cálculo sobre a qual irão incidir as alíquotas da contribuição previdenciária. 

O conceito de salário-de-contribuição irá depender, porém, do segurado que irá contribuir para o sistema, podendo, 

portanto, ser distinto em relação a cada um deles" (Sergio Pinto Martins, Direito da Seguridade Social, 19ª edição, ed. 

Atlas, 2003, p.143). 
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No tocante ao tema posto nos autos tem-se que a legislação aplicável por referência do artigo 28, § 9º, alínea "f", da Lei 

nº 8.212/91, é a Lei nº 7.418/85 com as alterações introduzidas pelas Leis nº 7.619/87 e pelo Decreto nº 9.532/97, assim 

como pelas Medidas Provisórias nº 2.165-36 e nº 2.189-49 e pelo Decreto nº 95.247/87. 

 

O art. 2º, alínea "b" da Lei nº 7.418/85 prevê que: 

 

"Art. 2º O Vale-Transporte, concedido nas condições e limites definidos nesta Lei, no que se refere à contribuição do 

empregador: 

.............. 

b) não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço." 

 

O art. 4º do referido diploma legal obriga o empregador à aquisição "...dos Vales-Transportes necessários ao 

deslocamento do trabalhador no percurso residência-trabalho e vice-versa...". 

 

Ou seja, o benefício deveria ser concedido in natura. 

 

Em decisão recente proferida pelo Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal restou consignado que a incidência de 

contribuição previdenciária sobre o pagamento do benefício em pecúnia afronta a Constituição Federal, conforme se 
verifica da ementa transcrita a seguir: 

 

EMENTA: RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. 

ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o 

caráter não salarial do benefício. 

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a 

relativizar o curso legal da moeda nacional. 

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento 

monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua 

entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento de pagamento, que 

se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de 

direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos atributos 

do curso legal e do curso forçado. 

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário 
enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto valor e 

a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em 

outro valor. 

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo 

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso Extraordinário a 

que se dá provimento. 

(RE 478410 / SP - SÃO PAULO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator: Min. EROS GRAU - Julgamento: 

10/03/2010 Órgão Julgador: Tribunal Pleno) 

 

Na esteira deste entendimento a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça atualizou o posicionamento sobre a 

matéria como segue: 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. 

PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. REVISÃO. NECESSIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso análogo (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau), 

concluiu que é inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, 
já que, qualquer que seja a forma de pagamento, detém o benefício natureza indenizatória. Informativo 578 do 

Supremo Tribunal Federal. 

2. Assim, deve ser revista a orientação desta Corte que reconhecia a incidência da contribuição previdenciária na 

hipótese quando o benefício é pago em pecúnia, já que o art. 5º do Decreto 95.247/87 expressamente proibira o 

empregador de efetuar o pagamento em dinheiro. 

3. Embargos de divergência providos. 

(EREsp 816.829/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe 25/03/2011). 

 

Desta forma, não há que se falar em incidência de contribuição previdenciária sobre vale-transporte, mesmo nas 

hipóteses em que o pagamento é feito em pecúnia. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019497-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019497-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ANTONIO AGENOR MUDINUTTI 

ADVOGADO : MARCOS PAULO MARDEGAN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00029221520114036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº 0002922-15.2011.403.6109, 
em trâmite perante a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Piracicaba (SP), que deferiu o pedido de liminar para 

determinar a suspensão da exigibilidade da contribuição denominada FUNRURAL, instituída pelo art. 1º da Lei 

nº8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº8.212/91, 

com a redação atualizada até a Lei nº9.528/97. 

 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual desta Corte, foi prolatada sentença nos autos da ação 

originária, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13294/2011 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0028568-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028568-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : CLAUDIO EDUARDO F M S SANTOS 

PACIENTE : DEBORA GROSSO LOPES 

ADVOGADO : CLAUDIO EDUARDO F MOREIRA DE SOUZA SANTOS e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

CO-REU : RENATO MOREIRA DA SILVA 

 
: MARISA ANA PAVINI 
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No. ORIG. : 00074454520084036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

1. Recebo a manifestação de fls. 474/478 como agravo regimental, nos termos do artigo 250 do Regimento Interno deste 

Tribunal. 

2. Mantenho a decisão agravada regimentalmente, eis que não convencido do seu desacerto. 

3. Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

4. Após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0030645-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030645-5/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : JOSE OLIVIO DE OLIVEIRA 

PACIENTE : JOSE OLIVIO DE OLIVEIRA reu preso 

ADVOGADO : NEVANIR DE SOUZA JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CO-REU : LEILA ALVES 

 
: MARIA HELENA ZAGO LORENZATO 

No. ORIG. : 00097508220104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Nevanir Souza Junior em favor de JOSE OLIVIO 

DE OLIVEIRA contra ato do Juiz Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto/SP, que decretou sua prisão preventiva nos 

autos nº 0006068-85.2011.403.6108, apensado à ação penal n. 0009750-82.20106.403.6102. 

Consta da inicial que o paciente foi denunciado como incurso no artigo 171, §3º, c. c. o artigo 69, por duas vezes, e no 

artigo 347, todos do Código Penal. 

Narra o impetrante que o paciente foi preso em sua residência em 30.09.2011, em cumprimento ao mandado de prisão 

preventiva. 

Afirma que a autoridade coatora decretou a prisão preventiva para a garantia da aplicação da lei penal, tendo em vista a 

dificuldade de proceder sua citação, bem como do seu não comparecimento na audiência designada para o dia 

28.09.2011. 

Sustenta que inexiste no processo penal a citação por hora certa. 
Alega o impetrante ter apresentado perante o Juízo esclarecimentos médicos no sentido da impossibilidade de o 

paciente comparecer na audiência designada. 

Aduz o impetrante a ocorrência de constrangimento ilegal ao paciente porque ausentes os requisitos da prisão 

preventiva, pois o paciente é primário e de bons antecedentes; aposentado por tempo de serviço; tem residência no 

distrito da culpa; é pessoa enferma e necessita de acompanhamento médico, não oferecendo risco de evadir-se do 

distrito da culpa, a evidenciar a desnecessidade da custódia cautelar. 

Sustenta ainda que existe prova nos autos suficiente da inocência do acusado e para o improvimento da ação penal. 

Em conseqüência, requer, liminarmente, a soltura do paciente para que possa aguardar em liberdade o julgamento da 

ação penal. Ao final, pretende seja confirmada a liminar. 

Requisitadas informações (fls. 24), foram prestadas às fls. 113/122, com os documentos de fls. 50/112 e 123/432. 

É o breve relato. 

Decido. 

 

Inicialmente, cumpre destacar que a citação por hora certa está prevista na legislação processual penal brasileira, no 

artigo 362 do Código de Processo Penal, que dispõe: 

Art. 362. Verificando que o réu se oculta para não ser citado, o oficial de justiça certificará a ocorrência e procederá à 

citação com hora certa, na forma estabelecida nos arts. 227 a 229 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código 
de Processo Civil. 

 

Dessa forma, não há que se falar em nulidade do ato citatório. 

 

À luz das argumentações tecidas e dos documentos anexados, não vislumbro constrangimento ilegal sanável via liminar.  

Confira-se o teor da decisão impugnada (fls. 35/42): 
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"(...) 

Revelam-se presentes os requisitos autorizadores da segregação cautelar, previstos no artigo 312 do Código de 

Processo Penal. sobretudo para a conveniência da instrução criminal e aplicação da lei penal. 

Com efeito, prosseguindo-se no manuseio do feito, detemo-nos a partir de agora, no quadrante das diligências 

empreendidas pela Senhora Oficiala de Justiça, Connie Franchi Prado Pareschi, uma das mais antigas e eficientes 

desta Subseção Judiciária, e que já atuou em casos anteriores postos ao descortínio deste magistrado, nos quais 

evidenciou sua madureza e talho para tão importante afazer. 

Assim é que, mediante certidão de fl. 429, referida servidora averba ter procedido a citação e intimação, por mandado, 

da Sra. Leila Alves para apresentar resposta escrita à acusação, nos termos dos artigos 396 e 396-A do CPP. 

Na ocasião, a co-ré informou-lhe que o outro co-réu, Sr. José Olívio, marido dela, não estava no local, mas detinha 

procuração para receber citação em nome dele, responde então que a diligencia deveria ser procedida pessoalmente, 

aduzindo retorno para encontrá-lo. 

Retornando no dia 17.03.2011, por volta das 17h45min., não encontrou qualquer pessoa no imóvel. No dia 19.03.2011, 

por volta das 12h00, da porta da residência, efetuou diversas ligações para o telefone da Sra. Leila, afirmando ela que, 

por conta dos cães lá existentes não tinha aberto a porta. Mas seu marido José Olívio não se encontrava no local, 

passando o endereço profissional do advogado Nevair de Souza Jr., o qual era o patrono dele e receberia a citação. 

No dia 23.03.2011, foi novamente até a porta da residência do acusado e conversou por telefone com a Sra. Leila, 

declinando a mesma, então, comparecimento do marido à consulta médica, ali não se encontrando. Insistiu que teria de 
conversar com ele pessoalmente. 

Retornou no dia 24.03.2011, mas desde então não foi mais atendida, pela porta, ou mesmo por telefone. 

Diligentemente, retornou ao local nos seguintes dias e horários: 25.03.2011: 14h00; 26.03.2011: 13h10min.; 

30.03.2011: 12h05min.; 31.03.2011: 07h45min.; 01.04.2011: 16h15min.; 02.01.2011: 17h000. 

No dia 04.04.2011, por volta das 1h36min., quando no local, viu um carro entrando na garagem e a Sra. Leila do lado 

de fora da garagem, fechando o portão. Aproximou-se e a Sra. Leila disse que ela poderia lhe entregar o mandado que 

ela mesma providenciaria a sua entrega ao Sr. José Olívio, para assinar a citação. 

A Senhora Oficiala esclareceu-lhe a invibilidade de proceder dessa forma. A Sra. Leila entrou na casa, conversou com 

o marido, o qual, em altos brandos, respondeu que não receberia a Oficiala (realçamos). 

Retornando, a Sra. Leila disse estar ele muito nervoso, e ter ingerido medicamentos. Declinou então, a servidora que 

retornaria no mesmo horário no dia seguinte. 

No dia 05.04.2011, por volta das 17h36min., acompanhada do Oficial de Justiça Celso Luis Barbosa de Oliveira, e no 

mesmo local, a Sra. Leila informou-lhes que o Sr. José Olívio não estava na residência. 

Então procedeu, com hora certa, a citação e intimação do Sr. José Olívio de Oliveira n pessoa de Dona Leila Alves, 

cientificando-a do inteiro teor da ordem judicial, consoante os ditames legais. 

Neste passo, cumpre anotar que às fls. 605 consta o mandado de intimação de José Olívio de Oliveira e de Leila Alves 

acerca da audiência de instrução e julgamento, quando a executante assinalou as seguintes informações: "Certifico e 
dou fé que em cumprimento ao presente, me dirigi à Rua Breno Vieira de Souza, 277, nos seguintes dias relatados: 

1) dia 10/08/11 por volta das 19h não localizando ninguém no imóvel; 

2) dia 12/08/11 por volta das 8h, não fui atendida por ninguém; 

3) dia 14/08/11 às 12h e 40 m (domingo), não fui atendida por ninguém; 

4) dia 15/08/11 por volta as 11h, recebi ligação telefônica do Dr. Nevanir de Souza, procurador dos acusados, dizendo 

que eles já estavam cientes da designação da audiência e que irão comparecer independentemente de intimação, disse 

por fim que iria peticionar ao Juiz informando o alegado, ressalvado que diferentemente dos outros mandados que 

cumpri no endereço dos acusados, no cumprimento deste mandado, no deixei recado na caixa de correio com o número 

do meu telefone para possível contato, e que o portão do imóvel Rua Breno Vieira de Souza, 277, é completamente 

fechado e possui 'olho mágico', ou seja, quem está dentro do imóvel reconhece quem está fora, mas quem está fora não 

consegue nem visualizar se tem carros dentro; 

5) retornei em 25/08/11 às 18h e 30m não encontrei ninguém no imóvel e deixei recado na caixa de correio, na 

vizinhança foi me dito que os Sr. José Olívio e Leila não conversam com ninguém, nem querem contato com nenhum 

vizinho; 

6) retornei por fim no dia 26/08/2011 por volta das 17h e 40m, e observando que estava escorrendo água pelo chão, 

ouvi barulho de máquina wap, então bati insistentemente, e Dona Leila gritou de dentro do imóvel nervosa, 

perguntando quem era e o que eu queria, após eu me identificar ela abriu o portão e saiu para fora, completamente 
alterada, e após eu explicar para ela o objetivo da diligência, e conforme determinado, procedi a intimação da Sra. 

Leila Alves do inteiro teor da ordem judicial, aceitando a contrafé que lhe foi entregue, tendo tido na ocasião que o Sr. 

José Olívio não estava em casa e estava n cidade de Franca, que os dois estavam tomando 'calmantes', e pelo estado 

nervoso do Sr. José Olívio ele não iria receber Oficial de Justiça; 

7) cumpre salientar que no só no cumprimento deste mandado, como também no cumprimento de outros mandados 

diversos, em pelos menos vinte e três diligencias realizadas, somente uma única vez eu consegui encontrar o Sr. José 

Olívio, e ele neste dia não me recebeu, nem quis falar comigo. 

Diante do acima exposto, e dos indícios de que o requerido se oculta para não ser encontrado, deixo por ora de 

proceder a intimação de José Olívio de Oliveira, devolvendo o presente a Secretaria no aguardo de nova deliberação." 
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Em manifestação de fls. 608/610, o MPF requereu a intimação do acusado com hora certa, nos termos do artigo 362 

do CPP, o que foi deferido por este Juízo às fls. 612, determinando-se a expedição de mandado de citação com hora 

certa. 

Novamente, portando o competente mandado de citação e intimação, assim certificou a referida servidora, verbis: 

"Certifico e dou fé que em cumprimento ao presente, me dirigi à Rua Breno Vieira de Souza, 277, no dia 16/09/2011 

acompanhada da Colega Tiany Mary Oliveira Duarte, RF 4304, por volta das 15h e 50m, sendo que por volta das 16h 

e 30m, saiu do imóvel um homem, aparentando mais de 50 anos, grisalho, barba grisalha, 1m e 65cm de altura, pele 

morena clara, sendo que o abordei e ele disse que se chamava Carlos Alberto da Silva, mas não quis apresentar 

documentos, intimei-o de que avisasse que retornaria no dia seguinte no mesmo horário para proceder a intimação do 

Sr. José Olívio de Oliveira e ele disse que não iria se envolver que era somente amigo da família, indagando como 

tinha a chave da casa, respondeu que estava ali somente para pegar uma coisa e que já iria devolver as chaves, disse 

então que apresentasse a intimação junto com as chaves, sendo que este homem foi embora dirigindo um veículo 

Honda Civic placa EIZ 2929. 

Certifico ainda que tentei contato telefônico com os números 36198-0384 e 9105-2585, sendo que depois de conversar 

com o supra citado homem, finalmente fui atendida por Dona Leila Lopes, que disse que o homem avistado não era o 

seu marido, e que então que retornaria no dia seguinte no mesmo horário para proceder a intimação do Sr. José Olívio 

de Oliveira, e ela disse que ele estaria trabalhando, e me pediu que retornasse à casa por volta das 11 horas, pois tinha 

que trabalhar e no horário avisado não teria ninguém. 
Certifico mais e finalmente que retornei no dia seguinte à Rua Breno Vieira de Souza, 277, por volta das 11 horas, e aí 

sendo, fui atendida por Dona Leila Lopes que reiterou as informações de que seu marido não estava, que está em 

tratamento de saúde na cidade de Franca, e que está hospedado na casa do irmão, cunhado de Dona Leila, do qual ela 

diz não saber o endereço, passei então conforme determinado, a proceder a intimação por hora certa de José Olívio de 

Oliveira, na pessoa de sua esposa, dona Leila Lopes, que declarou ser portadora do CPF 099043.498-77, ficando esta 

bem ciente do inteiro teor do mandado que lhe foi lido, tendo recebido a contrafé que lhe foi oferecida, apondo sua 

assinatura no verso do mandado." 

Despiciendo, portanto, realçar que a citação em causa, na modalidade realizada, foi precedida, como visto, de 

determinação do juízo, após audiência do culto representante ministerial que neste sentido pugnou, no que foi 

prontamente acolhida, de vez que a sistemática, firme e decidida atuação deste réu, redundaria, naquele estado de 

coisas, em frustração da audiência de instrução de há muito designada, sem embargo do desdouro à causa da Justiça, 

cuja espada não ofusca os justos e retos. 

Daí porque, irrelevante a circunstância de a Sra. Leila ter apresentado à servidora, dois instrumentos de procuração 

outorgados pelo Sr. José Olívio, nas quais, ausentes poderes para receber citação, pois o outro fundamento legal para 

a embasar a atuação da referida servidora. 

Pois bem. 

Na data aprazada para audiência, 28 de setembro de 2011, verificou-se a presença de todos os intimados para o ato, 
menos do Sr. José Olívio de Oliveira exibindo o advogado por ele constituído documento médico (fls. 642) datado de 

19 de setembro de 2011, cujo teor informaria a impossibilidade de comparecimento a este ato que seria realizado, 

somente nove dias após a sua emissão. 

Considerando-se a falta de clareza com que grafado, assinamos a este causídico, consoante registro no próprio termo 

de audiência, o prazo de cinco dias para trazer aos autos a reprodução fiel do mesmo, preferencialmente de forma 

datilografada ou similar. Reputamos, contudo e desde logo, justificada a ausência do réu àquela audiência, que 

transcorreu com a oitiva do 12 das 13 testemunhas arroladas. 

Foi nesta ocasião, como já consignamos inicialmente, que o i. representante do Ministério Público Federal pugnou 

pela decretação da prisão preventiva do acusado, com supedâneo no artigo 312 do Código de Processo Penal, em 

especial pela conveniência da instrução criminal e para assegurar a aplicação da lei penal, no caso de possível 

condenação, uma vez que o acusado busca incessantemente, furtar-se ao chamamento da Justiça, como se denota da 

inúmeras e exaustivas certidões exaradas por aquela servidora da Justiça. 

Nesse passo, destaca-se o requerimento de prisão preventiva elaborado pelo i. representante do Ministério Público 

federal acima transcrito, que relata fielmente as diligencias adotadas pela eficiente Oficial de Justiça nos dia 17; 19; 

23; 24; 25; 26; 30; 31; 1º/04; 02/04 e 04/04, culminando a citação por hora certa realizada no dia 05/04. 

De sorte que, tal o panorama, resta por demais evidenciado a escancarada fuga do acusado que se recusa a atender a 

senhora Oficiala de Justiça, assim procedendo todas as vezes em que esta foi até seu domicílio, afirmando inclusive, em 
certas ocasiões, que não iria falar com ela. 

Quadro indicador do desprezo que devota a Justiça e de possíveis desvios da sua personalidade, ante o quanto 

expendido na increpação ministerial, lastrada esta em prévio inquérito policial, onde contidas referencias à conduta do 

mesmo, voltadas (falamos em tese) a fraudar a previdência social, mediante obtenção de auxílios e inativação 

indevidos (ainda falando em tese). 

Sob esta ótica há de se dar guarida a assertiva ministerial. 

Especialmente quanto ao viés imbricado a frustrar futura e eventual aplicação da lei penal, pois e até mesmo oficiais 

de justiça chegam próximo dele, quem diria os policiais incumbidos de diligenciar sua localização com vistas a 

cumprir mandado de encarceramento no caso de decisão condenatória. 

Sem embargo, de ainda persistirem eventuais prejuízo a instrução processual, também alvo da pugna ora objeto de 

nossos cuidados, conquanto o superamento da fase instrutória ordinariamente prevista no ordenamento processual 
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penal, dado que colhidos naquele ato, os depoimentos das testemunhas arroladas, pendendo apenas a requisição de 

prontuário medico, já determinada, e subseqüente interrogatório dos acusados. 

Considere-se, ainda, que, por informação da própria esposa do acusado, o mesmo tem se recolhido na casa de 

parentes em cidades vizinhas, cujos endereços se esquiva de declinar, alegando desconhecê-los. 

Contexto a evidenciar ponderada carga de resistência sistemática e reiterada ao andamento processual. 

Tudo desaguando na presença de elementos suficientes para decretação da custodia cautelar visando garantir eventual 

aplicação da lei penal, na hipótese de futura condenação, a par de resguardar a instrução criminal remanescente (...). 

No tocante à materialidade do crime, é da manifestação do MPF, expedida às fls. 559/563-verso que (...) José Olívio de 

Oliveira e Leila Alves também foram denunciados pelo crime do art. 347 do Código Penal. Segundo se apurou, José 

Olívio, valendo-se de laudos medidos emitidos por Maria Helena, e representada por Leila, manteve o INSS em erro, 

mediante fraude, obtendo vantagem financeira ilícita. Tal vantagem consistiu no recebimento, a título de benefícios 

previdenciários, no importe aproximado de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais). Ademais, José Olívio também 

inovou, artificiosamente, estado de pessoa, com auxílio de Leila, sua esposa, induzindo o juízo da 7ª Vara federal desta 

Subseção e o perito Jose Vasco Elvino Agnelo Pinto Colaço a erro, no tocante aos autos nº 2007.61.02.013041-4 (...). 

Daí extrair-se a prova da existência do crime, pois arrimada na denúncia e no arcabouço probatório que sustenta. 

Do mesmo contexto, exsurgem fortes indícios de autoria delitiva. 

Posto isto, presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, pilares básicos da necessidade de eventual segregação, 

DEFIRO o requerimento do Ministério Público Federal e, por conseguinte, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA de 
JOSÉ OLÍVIO DE OLIVEIRA (...) 

 

É certo que os pressupostos para a prisão cautelar - prova da materialidade e indícios de veementes autoria delitiva - 

podem ser extraídos da decisão que recebeu a denúncia. 

Quanto aos requisitos da prisão, a decisão impugnada aponta com clareza a necessidade da custódia cautelar para 

assegurar a instrução criminal e evitar a frustração da aplicação da lei penal, pautada de forma expressa nos elementos 

coligidos nos autos até o momento. 

Da análise da decisão do juízo a quo não entrevejo ilegalidade patente, apta a amparar a imediata soltura do paciente, 

porquanto a motivação apresentada vem embasada em dados concretos, suficientes para a manutenção da custódia 

cautelar, não sendo suficiente outra medida cautelar prevista no artigo 319 do Código de Processo Penal, com a redação 

dada pela Lei 12.403/2011. 

Restou esclarecido na decisão impugnada as atitudes do paciente que embasaram concretamente a hipótese de 

conveniência da instrução criminal, qual seja, seu comportamento notadamente tumultuário, ao se ocultar por diversas 

vezes da citação pela oficiala de justiça, sequer tendo comparecido na audiência de instrução de julgamento designada 

para 28.09.2011. 

Por outro lado, certo é que o interrogatório é meio de defesa, podendo o acusado se valer do direito constitucional de 

não responder as perguntas do Juízo. Mas não lhe é assegurado que se utilize de artifícios e se esquive de intimações do 
oficial de justiça incumbido de fazê-las, como restou detalhadamente demonstrado na decisão retrotranscrita. Da mesma 

forma, não lhe está assegurado que não compareça às audiências. O acusado em processo penal tem o ônus do 

comparecimento aos atos processuais para os quais intimado, não sendo mera faculdade sua presença. Se ausente, há 

consequências previstas na lei, recaindo a responsabilidade sobre o faltoso. 

Registro também, que o fato de o interrogatório ser peça da defesa, não obrigando o acusado a responder quaisquer das 

perguntas que lhe forem formuladas, não se confunde, em absoluto, com a possibilidade de se esquivar de intimações e 

de não comparecer ao ato designado ao seu alvedrio. 

Anoto que, no tocante à garantia da aplicação da lei penal, a decisão impugnada aponta com clareza que a própria 

esposa do paciente informou que o paciente tem se recolhido na casa de parentes em cidades vizinhas, cujos endereços 

se esquiva de declinar, alegando desconhecê-los, além de a oficial de justiça não ter conseguido intimar pessoalmente o 

paciente dos atos processuais, existindo fato concreto a evidenciar frustração de eventual condenação. 

 

Por estas razões, indefiro o pedido de liminar. 

Remetam-se os autos com vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001629-03.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.001629-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : BALTAZAR JOSE DE SOUZA 
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ADVOGADO : FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO 

 
: EDIVALDO NUNES RANIERI 

APELANTE : JOSE VIEIRA BORGES 

ADVOGADO : ANTONIO RUSSO 

APELADO : OS MESMOS 

REU ABSOLVIDO : ODETE MARIA FERNANDES SOUSA 

 
: DIERLY BALTAZAR FERNANDES DE SOUZA 

 
: DAYSE BALTAZAR FERNANDES SOUZA 

 
: AMADOR ATAIDE GONCALVES 

TRANCADO POR 

DECISÃO JUDICIAL 
: LUIZ GONZAGA DE SOUZA 

DESPACHO 

Fls. 1795/1796: Considerando o Ofício da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional da Terceira Região nº 688/2011, 

acostado às fls. 1792/1793, noticiando que a empresa VIAÇÃO DIADEMA LTDA, CNPJ nº 59.126.011/0001-65, 

aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09 e que as parcelas estão sendo regularmente pagas, bem como a 

vista da manifestação do Ministério Público Federal de fls. 1795/1796, suspendo o curso da presente ação penal e o 

prazo prescricional, nos termos do artigo 68 da Lei nº 11.941/2009. 

 

Aguarde-se em Subsecretaria, devendo esta oficiar à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, de seis em seis meses, a 

fim de que informe acerca da situação do parcelamento dos débitos referentes ao CNPJ nº 59.126.011/0001-65. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001207-45.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.001207-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JURANDIR VERTINI 

ADVOGADO : ADEMIR DE MATTOS 

 
: ANA CECÍLIA DE MATTOS 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: MARIA JOSE MELHADO VERTINI 

DESPACHO 

Vistos, 

 

Fls. 469/472: Trata-se de pedido de suspensão da ação penal, nos termos do artigo 68 da Lei n. 11.491/09, à vista da 

consolidação do parcelamento dos débitos referentes à LDC n. 37.058.689-1. 
O Ministério Publico Federal não se opôs ao pedido de suspensão da pretensão punitiva estatal, à vista da comprovação 

da consolidação do débito previdenciário junto à PGFN (fls. 488/489). 

É o breve relatório. 

Decido. 

A lei prevê ao devedor que for admitido no programa de parcelamento fiscal a suspensão da persecução penal em 

juízo, enquanto estiver honrando as parcelas do financiamento. Nesse sentido já dispunha o artigo 15, da Lei nº 

9.964/2000, e o artigo 9º da Lei nº 10.684/2003. No mesmo sentido, dispõe a Lei nº 11.941, de 27/05/2009 (DOU de 

28/05/2009) em seu artigo 68: 

 

Art. 68. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1o e 2º da Lei nº 8.137, de 

27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 

limitada a suspensão aos débitos que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento, enquanto não forem 

rescindidos os parcelamentos de que tratam os arts. 1o a 3o desta Lei, observado o disposto no art. 69 desta Lei.  

Parágrafo único. A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva.  
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O referido dispositivo legal aplica-se também aos fatos ocorridos antes de sua vigência, por se tratar de lei mais 

benéfica, nos termos do artigo 5º, inciso XL da Constituição Federal de 1988 e artigo 2º, parágrafo único do Código 

Penal. 

E conforme a novel legislação, o parcelamento celebrado a qualquer tempo é causa de suspensão da pretensão punitiva 

do Estado e da prescrição criminal, independentemente do recebimento de denúncia e da prolação da sentença 

condenatória recorrível. 

No caso dos autos, os documentos de fls. 475 e 478/484 comprovam que os débitos tributários referidos na denúncia, 

consubstanciado na NFLD 35.641.656-9,, referente ao crime previsto no artigo 168-A do Código Penal, foram incluídos 

no programa de parcelamento de que trata a Lei n. 11.941/09. 

Assim, é de ser decretada a suspensão da pretensão punitiva e do curso prescricional. 

Acrescente-se que o disposto no artigo 68 da Lei n. 11.941/09 condiciona a suspensão do processo enquanto o 

contribuinte estiver incluído no programa de parcelamento, não se exigindo a comprovação do adimplemento das 

parcelas. 

 

Por estas razões, com fulcro no artigo 68, caput e parágrafo único, da Lei nº 11.491/09, decreto a suspensão da ação 

penal e do curso do prazo prescricional, enquanto perdurar o pagamento das parcelas acordadas, ressalvado o 

inadimplemento da obrigação, que acarretará na suspensão do benefício e retomada da ação penal. 

Baixem os autos em diligência para que o Juízo a quo acompanhe, de seis em seis meses, junto à Procuradoria 
Seccional da Fazenda Nacional em Piracicaba/SP, o cumprimento pelo contribuinte das referidas parcelas acordadas. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

SILVIA ROCHA  
Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13278/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024353-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024353-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : PATRIMONIAL SERVICOS DE CONTROLE DE ACESSO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GOMES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00278766020084036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos de execução de honorários advocatícios 

arbitrados em ação ordinária, indeferiu pedido de desconsideração da personalidade jurídica da sociedade executada. 

Inconformada, a agravante argumenta que há fortes indícios de que a recorrida tenha se furtado ao pagamento do 

montante devido. Alega, também, que a espera pelo julgamento final do presente recurso paralisará o processo de 

execução, postergando ou impossibilitando a satisfação do crédito. Requer a antecipação da tutela recursal. 

É o necessário. Passo a apreciar.  

Ao menos nesta fase de sumária cognição, parece configurada a situação de abuso da personalidade jurídica, com 

desvio de finalidade, empregado pela sócia que exerciam a gerência da sociedade, a justificar que esta passe a integrar o 

pólo passivo da lide.  
Restaram negativas todas as diligências para localização da empresa executada, bem como de seus bens, conforme 

demonstram as certidões e documentos presentes nos autos. 

Por essas razões, e tornando-se evidente a impossibilidade de satisfação do crédito pelos meios até o momento 

empreendidos, não me parece desarrazoado o redirecionamento da execução para a sócia com poderes de administração 

da empresa devedora. 

Ante o exposto, presente a plausibilidade do direito alegado pela agravante, DEFIRO a antecipação da tutela recursal 

para determinar a inclusão da sócia Vanessa da Silva Mota no polo passivo da execução fiscal originária. 
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Intime-se a agravada para apresentar contraminuta no prazo legal, nos termos do disposto no artigo 527, V, do Código 

de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020953-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020953-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : VASATEX IND/ DE CERAMICA LTDA 

ADVOGADO : TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP 

No. ORIG. : 11.00.03784-3 A Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de embargos à execução fiscal, indeferiu o 

pedido de diferimento do recolhimento das custas, determinando à embargante o pagamento da taxa judiciária devida, 

sob pena de extinção dos embargos. 

A agravante alega, em síntese, que está passando por severa dificuldade financeira, razão por que não poderia proceder 

ao recolhimento da taxa judiciária no presente momento. Requer, portanto, o diferimento do recolhimento, conforme 

prescreve o inciso IV do artigo 5º da Lei estadual paulista n. 11.608/03. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

É o necessário. Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar pacífica jurisprudência deste Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Inicialmente, registro que a devolução requerida a fls. 96 deve ser requerida em sede própria e por via diversa da eleita 

pela agravante, pois o Comunicado nº 021/2011 - NUAJ tem aplicação apenas para os processos em trâmite em 

primeira instância. 

No mais, analisando os autos, observo que não consta qualquer documento hábil para fins de verificação da situação 

econômica do contribuinte, pois as GIA's apresentadas a fls. 25/44 não têm valor contábil apto a comprovar o 

pretendido pela agravante e, ademais, referem-se ao ano de 2010, enquanto os embargos foram opostos em abril de 
2011. Logo, não há como reconhecer possível e imediata dificuldade financeira em recolher-se o valor das custas 

iniciais dos embargos à execução. 

Assim, não vislumbro hipótese de diferimento de recolhimento das custas para depois da satisfação da execução, de 

acordo com o inciso IV do artigo 5º da Lei nº 11.608/03, aplicável aos processos em curso na Justiça Estadual investida 

de jurisdição federal por força do artigo 1º, §1º, da Lei n. 9.289/96. 

Confira-se: 

Lei nº 9.289/96: 

Art. 1º - As custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, são cobradas de acordo com as 

normas estabelecidas nesta Lei. 

§ 1° - Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça 

Estadual, no exercício da jurisdição federal. 

Lei Estadual n. 11.608/03: 

Artigo 5º - O recolhimento da taxa judiciária será diferido para depois da satisfação da execução quando 

comprovada, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que parcial: 

[...] 
IV - nos embargos à execução.  

Parágrafo único - O disposto no "caput" deste artigo aplica-se a pessoas físicas e a pessoas jurídicas. 
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030393-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030393-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : ISSA JORGE KABBACH 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00187688120104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 
arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

O agravante alega, em síntese, que adotar o artigo 20 da Lei 10.522/02 às autarquias federais seria impossibilitar a 

recuperação de seus créditos, pois qualquer contribuição devida a estes entes é inferior ao previsto nesse artigo. Aduz 

ainda que a lei 10.522/02 foi criada especificamente para créditos do Governo Federal, e não é aplicável às autarquias já 

que estas tem autonomia administrativa e financeira. Argui que a manutenção da decisão agravada acarretará lesão 

grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional, portanto não aplicável às autarquias federais. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da 

Fazenda Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da 

ação executiva, atinando-se para sua efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 
efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC. 

Após, retornem-se conclusos os autos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030241-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030241-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 
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PROCURADOR : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : LOURIVAL FERREIRA CAMARGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00458006120104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 
O agravante alega, em síntese, que adotar o artigo 20 da Lei 10.522/02 às autarquias federais seria impossibilitar a 

recuperação de seus créditos, pois qualquer contribuição devida a estes entes é inferior ao previsto nesse artigo. Aduz 

ainda que a lei 10.522/02 foi criada especificamente para créditos do Governo Federal, e não é aplicável às autarquias já 

que estas tem autonomia administrativa e financeira. Argui que a manutenção da decisão agravada acarretará lesão 

grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional, portanto não aplicável às autarquias federais. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da 

Fazenda Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da 

ação executiva, atinando-se para sua efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 
 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 
Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC. 

Após, retornem-se conclusos os autos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030311-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030311-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : BERNARDO DE CASTRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00473442120094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 47/722 

Promova a agravante o recolhimento das custas e do porte de retorno em conformidade com a Resolução n. 278/07 do 

Conselho de Administração deste Tribunal, com redação atualizada pela Resolução n. 426/11, uma vez que restou 

realizada com o código errado (fls. 82 e 83), sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030622-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030622-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

AGRAVADO : MANIP SINETE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00335517820104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

O agravante alega, em síntese, que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe diploma legal 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo magistrado em razão do valor da execução. Afirma 

que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 

interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Argui que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

É o relatório. 
Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 
3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC. 

Após, retornem-se conclusos os autos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
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CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038581-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038581-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : 
SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUCAO 

LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO RUDGE LEITE NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00299466220004030399 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a agravante acerca de seu interesse no prosseguimento do presente recurso, diante do informado a fls. 

218/220 e da certidão de regularidade fiscal apresentada a fls. 224. O silêncio será interpretado como manifestação de 

desinteresse. 
Após, tornem conclusos. 

Int.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030718-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030718-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : METALURGICA GUAPORE LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO SILVA COELHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00000949220114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu pedido para que a penhora recaísse sobre títulos emitidos pela ELETROBRÁS - Centrais Elétricas Brasileiras 

S/A. 

Em síntese, a agravante argumenta pela liquidez, eficácia e suficiência da garantia ofertada. Assevera que referidos bens 

encontram-se em localização privilegiada na ordem de penhora estabelecida pelo artigo 11 da Lei n. 6.830/80, por terem 

cotação em bolsa. Aduz que a execução deve ser realizada em respeito ao princípio da menor onerosidade do devedor, 

nos termos do artigo 620, CPC. Alega ainda que a manutenção da r.decisão agravada poderá acarretar lesão grave e de 

difícil reparação. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, bem como por estar em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça e desta Egrégia Corte. 

Inicialmente destaco que, embora seja determinada a execução pelo modo menos gravoso ao executado, deve-se 

observar o interesse do credor quando existir possibilidade de encontrar vários bens aptos a solver a dívida, mormente 

quando se tratar de interesse público. 
Na linha de julgado da Primeira Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça, entendo que, presentes os requisitos de 

certeza, liquidez e exigibilidade, as debêntures são títulos de crédito penhoráveis, distinguindo-se entre aquelas que 

possuem cotação em bolsa e aquelas que não possuem, o que terá relevância quanto à ordem de nomeação da penhora 

(artigo 11, incisos II e VIII, Lei n. 6.830/80, respectivamente), bem como quanto à verificação dos já mencionados 

requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade. 
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DEBÊNTURES EMITIDAS PELA ELETROBRÁS. TÍTULOS DE 

CRÉDITO SEM COTAÇÃO EM BOLSA. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 11, VIII, DA LEI 6.830/80.  

1. A debênture, título executivo extrajudicial (CPC, art. 585, I), é emitida por sociedades por ações, sendo título 

representativo de fração de mútuo tomado pela companhia emitente. A debênture confere aos seus titulares um direito 

de crédito (Lei 6.404, de 15.12.1976, art. 52), ao qual se agrega garantia real sobre determinado bem e/ou garantia 

flutuante assegurando privilégio geral sobre todo o ativo da devedora (art. 58). É, igualmente, título mobiliário apto a 

ser negociado em Bolsa de Valores ou no mercado de balcão, nos termos da legislação específica (Lei 6.385, de 

07.12.1976, art. 2º).  

2. Dada a sua natureza de título de crédito, as debêntures são bens penhoráveis. Tendo cotação em bolsa, a penhora 

se dá na gradação do art. 655, IV ("títulos de crédito, que tenham cotação em bolsa"), que corresponde à do art. 11, 

II, da Lei 6.830/80; do contrário, são penhoráveis como créditos, na gradação do inciso X de mesmo artigo ("direitos 

e ações"), que corresponde à do inciso VIII do art. 11 da referida Lei, promovendo-se o ato executivo nos termos do 

art. 672 do CPC.  
3. Recurso especial a que se dá provimento.  

(STJ, Primeira Turma, REsp 834.885/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, j. 20.06.2006, DJU 30.06.2006, p. 203).  

 

No caso concreto, trata-se de bem cuja liquidez é difícil de ser aferida de plano, visto que o laudo pericial foi 

apresentado em cópia, sem gerar neste Juízo a certeza necessária para se aferir a responsabilidade do técnico por ele 
responsável, caso isso venha a ser necessário, bem como por não restar indubitável que referidos títulos poderiam ser 

apresentados à penhora em outras execuções, comprometendo a integral garantia dos feitos. 

Esta Egrégia Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região assim já decidiu: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BENS OFERTADOS À 

PENHORA. POSSIBILIDADE NO CASO.  

I - Em se tratando de execução fiscal, o princípio da menor onerosidade previsto no artigo 620 do CPC não admite 

aplicação irrestrita, pois o interesse contraposto ao do executado é o interesse público, a merecer idêntica proteção.  

II - Não se pode perder de vista, ainda, que a execução se realiza no interesse do credor (art. 612, CPC), de forma que 

não há obrigação legal de se aceitar a nomeação de bens à penhora feita pelo devedor. Esta assertiva fica ainda mais 

evidente se a conjugarmos com o disposto no artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80, pelo qual a Fazenda Pública pode 

requerer, em qualquer fase do processo executivo, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente 

da ordem enumerada no art. 11 (da mesma lei).  

III - Hipótese em tela que, embora a executada tenha oferecido bens à penhora, sua liquidez não é aferível de plano, 

de sorte que não é possível atestar serem capazes de garantir a execução. Ademais, observo tratar-se de bens 

notoriamente sujeitos à obsolescência, possivelmente de difícil alienação.  
IV - Agravo de instrumento provido.  
(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2006.03.00.069553-1, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 

20.06.2007, DJ 01.08.2007, p. 225). 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente, bem como por estar em sentido contrário ao 

entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028813-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028813-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

REPRESENTANTE : 
CSAV GROUPES AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES 

LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00076363320114036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com a 

finalidade de obter ordem para liberação do contêiner CAXU 742.273-7, retida no Porto de Santos, indeferiu a liminar. 

Em síntese, a agravante sustenta que o contêiner é o meio mais adequado para unitização e proteção da mercadoria, mas 

que não pode sofrer conjuntamente com esta os efeitos do processo de perdimento que é instaurado quando ocorre 

abandono. Aduz, ainda, que o contêiner é elemento totalmente dissociado da mercadoria nele contida, e com ela não se 

confunde, razão pela qual poderia ser liberado desde já pela autoridade alfandegária. Pleiteia a antecipação dos efeitos 

da tutela recursal. 

É o necessário. Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões 

expendidas pela agravante para a concessão do provimento antecipatório. 

Isso porque a antecipação da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e 

verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado, conforme inciso III do art. 527 e art. 273 do CPC. 

Entendo que o contêiner não se confunde com a mercadoria ou a carga que nele é transportada, não se constituindo 

embalagem. É equipamento acessório do veículo transportador e não pode ser atingido pelas sanções eventualmente 

aplicadas à mercadoria nele contida. 
Todavia, o provimento antecipatório requerido pela agravante não só se confunde com o próprio objeto da demanda, 

como também implicaria o imediato esgotamento da pretensão ventilada no recurso, de forma que, sendo evidente a 

natureza satisfativa da medida reclamada, tenho por obstada sua concessão. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Por fim, retornem-se conclusos os autos para inclusão em pauta. 

Intimem-se.  

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030600-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030600-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : DROG MALUZA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00357816920054036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

O agravante alega, em síntese, que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe legislação 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo magistrado em razão do valor da execução. Afirma 

que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 
interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Argui que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC. 
Após, retornem-se conclusos os autos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021083-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021083-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : DERCO COM/ E REPRESENTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS MONTE SERRAT TREVISAN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 10.00.04062-8 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu pedido de 

reunião do feito com o Mandado de Segurança nº 2007.61.12.008592-2 em virtude de já haver sido proferida sentença 

nestes autos. 

Insiste a agravante no reconhecimento da conexão entre as ações. Pleiteia a antecipação da tutela recursal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Ao menos nesta fase de sumária cognição, entendo ausentes os elementos necessários à antecipação da tutela recursal. 

Como bem registrou o MM. Juízo a quo, não é possível a reunião dos processos, dado que o mandado de segurança em 

trâmite junto à 1ª Vara Federal de Presidente Prudente foi sentenciado antes da propositura do feito que originou o 

presente agravo. Assim, irrecusável a aplicação, à espécie, da Súmula nº 235 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ademais, dispõe o art. 103 do CPC: 

 

"Art. 103. Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir." 

 

Das informações contidas nos presentes autos, verifico que o Mandado de Segurança nº 2007.61.12.008592-2 tem como 

objeto a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da Cofins, enquanto a execução fiscal originária fundamenta-se 

na ausência de pagamento de IRPJ, PIS e Cofins, de modo que não é possível vislumbrar, de plano, que as ações 
mencionadas possuam, de fato, as mesmas partes, causa de pedir e pedido. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta no prazo legal. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030329-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030329-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : BENEDITO OSORIO DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00116242220114036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Promova o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, a regularização do recolhimento das custas e do porte de retorno na 
Caixa Econômica Federal, em conformidade com a Resolução n. 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal, 

alterada pela Resolução n. 426/11, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026334-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026334-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : TEREZA PIRES CAPOBIANCO 

ADVOGADO : RODRIGO MARCONDES DE CASTRO PALÁCIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : MARIO CAPOBIANCO 

ADVOGADO : SANDRO ALFREDO DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05475168619984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu pedido de 

declaração de nulidade da hasta pública e da arrematação do imóvel, formulado pelo cônjuge do executado com o 

fundamento de não ter sido intimado da data da praça. 

A agravante alega, preliminarmente, que a manifestação da Fazenda Nacional acerca do pedido de nulidade da hasta 

pública foi manifestamente intempestiva, devendo, portanto, ser desconsiderada. No mérito, a agravante sustenta que a 

ausência de sua intimação sobre a data da hasta pública, na qualidade de coproprietária do imóvel penhorado, implica a 

nulidade do ato de alienação judicial. Alega que houve afronta aos dispositivos previstos nos artigos 619, 694, §1º, I e 

II, 698 e 1.118 do CPC. Afirma, ainda, que o executado (Mário Capobianco) efetuou depósitos judiciais visando à 
remissão do débito integral, nos termos do art. 651 do CPC, razão por que a arrematação do imóvel não poderia 

produzir efeito. Argui perigo de dano grave e irreparável, ante a expedição da carta de arrematação, e pleiteia a 

antecipação da tutela recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento com base nos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, em sentido contrário à jurisprudência dominante. 

Primeiramente, observo que, embora a manifestação da Fazenda Nacional (fl. 224 e verso destes autos) possa ter sido 

intempestiva, não produziu influência sobre os fundamentos da decisão agravada, tendo em vista que todos os 

elementos de prova considerados pelo d. magistrado a quo já constavam dos autos e nenhum dado novo foi trazido pela 

referida manifestação. 

Com relação ao argumento da agravante de que a dívida executada tenha sido remida por depósitos judiciais efetuados 

pelo executado, verifico que essa questão já fora objeto do AI n. 2011.03.00.009996-6, interposto pelo executado 

(Mário Capobianco) e distribuído a minha relatoria, tendo sido indeferido o efeito suspensivo. A questão está, portanto, 

preclusa, não podendo ser reanalisada no presente recurso. 
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Quanto à ausência de intimação do coproprietário do imóvel penhorado sobre a realização de hasta pública, o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça já expressou entendimento no sentido de que o art. 687, § 5º, do Código de Processo Civil 

somente exige a intimação do devedor executado, não se exigindo, para a validade do ato, a intimação do cônjuge. 

Confiram-se, a respeito, os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA DE IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DOS CÔNJUGES 

SOBRE A PRAÇA. DESNECESSIDADE DA CIENTIFICAÇÃO. CPC, ART.687, § 5º. 

I - A figura do devedor não se confunde com a do seu cônjuge, de sorte que bastante a intimação deste sobre a 

penhora, não exigindo a lei processual, no art. 687, parágrafo 5º, seja a esposa do executado pessoalmente 

cientificada sobre a realização da praça. 
II - Recurso especial conhecido e provido. (Grifamos). 

(STJ - 4ª Turma, RESP n. 222.658/SP, rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, v.u., DJU 26-08-2002, p. 224). 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. IMÓVEL PENHORADO. CÔNJUGE DO 

EXECUTADO. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. INTIMAÇÃO DA PRAÇA. ARTS. 669, P. 1., E 687, P. 3., CPC. 

RECURSO DESACOLHIDO. 

I - Ao cônjuge do executado, uma vez intimado da penhora sobre imóvel, assiste dupla legitimidade para ajuizar 

embargos à execução, visando a discutir a divida, e embargos de terceiro, objetivando evitar que a sua meação 

responda pelo debito exeqüendo. 

II - Em face da sistematica específica do processo executivo na matéria, apenas em relação ao devedor a lei 
instrumental civil exige a intimação pessoal quanto à realização da hasta publica. (Grifamos) 

(STJ - 4ª Turma, RESP n. 19.335/RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, v.u., DJ 05-10-1992, p. 17.107). 

 

Dessa forma, tendo em vista que o art. 687, § 5º, da Lei Processual Civil, refere-se, especificamente à intimação ao 

devedor da data da realização da hasta pública, torna-se desnecessária a intimação dos condôminos para tanto. Aliás, o 

leilão previsto na alienação judicial de coisa comum, procedimento de jurisdição voluntária (arts. 1.112 a 1.119 do 

Código de Processo Civil), não se confunde com a hasta pública prevista no processo de execução. 

No presente caso, a despeito da desnecessidade da intimação da agravante, coproprietária do imóvel, sobre a realização 

da praça, o fato é que a recorrente é cônjuge do executado, sendo bem provável que tenha tido ciência do ato 

processual, cuja anulação prejudicaria sobremaneira a finalidade do processo de execução. 

Importa registrar, ademais, que a agravante foi regularmente intimada da penhora do imóvel, tendo havido tentativas, 

pela Sra. Oficiala de Justiça, de intimá-la sobre a realização da hasta pública, não se efetivando a intimação porque, 

segundo o executado (Mário Capobianco), sua esposa (Tereza Pires Capobianco) não poderia recebê-la porque estaria 

em viagem (fls. 155). 

Por essas razões, não constato evidência alguma de nulidade da hasta pública realizada e da consequente arrematação 

do imóvel em referência. 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030434-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030434-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : 
ESCOLA DE ULTRA SONOGRAFIA E RECICLAGEM MEDICA DE RIBEIRAO 

PRETO 

ADVOGADO : OCTAVIO AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00055379620114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação de rito ordinário ajuizada com o fim de 

manter o direito de cadastramento perante o MEC para ministrar cursos de aperfeiçoamento profissional na área da 

saúde, deferiu a antecipação de tutela "para suspender os efeitos do parecer CNE/CP 03/2011 em relação à autora e 

determinar à União, por meio do Ministério da Educação ou do Conselho Nacional de Educação, que se abstenha de 

exarar qualquer resolução baseada neste parecer em relação à autora, com a manutenção do credenciamento desta até 

decisão em contrário do Juízo ou até decisão sobre o pedido administrativo da autora de credenciamento como 
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faculdade (processo 200912407), aplicando-se, no que couber, os mesmos requisitos e exigências até então em vigor ou 

os atualmente aplicados às demais instituições de ensino superior quanto ao credenciamento e sua renovação." 

Alega a agravante, em síntese, que o Juízo a quo não poderia ter antecipado a tutela requerida, haja vista a inexistência, 

no caso concreto, dos pressupostos estabelecidos pelo art. 273 do CPC. Tece considerações gerais sobre o 

credenciamento especial de entidades perante o MEC, asseverando que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação prevê 

que apenas instituições de ensino podem expedir diplomas acadêmicos. Requer a concessão de efeito suspensivo e, por 

fim, a reforma da decisão recorrida. 

É o relatório. 

Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 
para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Não há irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na 

espécie a postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 

OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os 
requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento. 

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e 

tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O ônus da 

alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento de antecipação 

de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação", 

porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e fatos da realidade da 

agravante. 

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos 

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente 

demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a manutenção da 

decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi capaz de gerar, à míngua 

de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...] 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008, DJF3 

22.07.08). 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 
Intimem-se.  

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030565-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030565-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
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ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : MARCELO AUGUSTO LISBOA JULIAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00356647320084036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 
O agravante alega, em síntese, que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe legislação 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo magistrado em razão do valor da execução. Afirma 

que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 

interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Argui que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 
Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 
Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC. 

Após, retornem-se conclusos os autos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017330-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017330-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : SILVIO CARVALHO NETO 

ADVOGADO : ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : TYZA MAQUINAS PARA CALCADOS LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00040328620014036113 1 Vr FRANCA/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação da tutela recursal para após a 

apresentação da contraminuta. 

Assim, determino a intimação da parte agravada para os fins do artigo 527, V, do CPC. 

Após, retornem-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026426-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026426-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LIVIA CRISTINA PEREIRA BARROS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MACHADO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00052580720114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em sede de ação pelo rito 

ordinário proposta com o fim de obter o desembaraço de pertences da autora (bagagem desacompanhada consistente em 

itens de mudança transportados pela empresa Fastway), deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

É o necessário. Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 
Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida.  

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 
com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030185-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030185-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : TECNISA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
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ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00196032420104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação de rito ordinário proposta com o fim de 

obter a anulação dos Processos Administrativos ns. 10880.698700/2009-62, 10880.666463/2009-71, 

10880.666466/2009-12, 10880.666467/2009-59, 10880.698701/2009-15, 10880.666464/2009-15 e 

10880.666465/2009-60, relativos a débitos de COFINS e de contribuição ao PIS, indeferiu o pedido de produção de 

prova pericial contábil. 

Em síntese, a agravante alega a que realização de prova pericial contábil é imprescindível para demonstrar que os 

supostos débitos cobrados foram objeto de compensação e estão, portanto, extintos. Afirma que a negativa de produção 
da prova configura nítido cerceamento de defesa. Pleiteia a antecipação da tutela recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento com base nos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente. 

Cabe ao juiz, no uso do poder de direção do processo, aferir a utilidade e pertinência das provas requeridas, podendo 

indeferi-las caso um desses requisitos não esteja presente. E o indeferimento, na hipótese dos autos, não oferece 

respaldo à suscitação de cerceamento de defesa, porquanto foi acostado aos autos originários amplo conjunto 

probatório, cabendo ao D. julgador apreciar a eventual necessidade da complementação das peças apresentadas. 

Examinando os autos, constato que o fato cuja demonstração a agravante ora pretende - nulidade de processos 

administrativos - pode ser suficientemente comprovado por documentos juntados pelas partes. Não se admite, a meu 

ver, a utilização da perícia contábil como simples forma de revisão do crédito tributário apurado administrativamente.  

Confiram-se, a propósito, precedentem desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . PROVA PERICIAL . 

DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA . 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. INADMISSIBILIDADE.  

1. Não restou demonstrada a necessidade da realização da perícia contábil, tendo a parte se limitado a afirmar que 
apenas a perícia seria capaz de demonstrar a inexatidão dos cálculos, sem trazer qualquer elemento que pudesse 

abalar a presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão da Dívida Ativa.  
2. Meras alegações, desacompanhadas de qualquer indício de erro nos valores acostados na execução fiscal, são 

insuficientes para ensejar a dilação probatória requerida. Cerceamento de defesa não caracterizado. Precedente: 

TRF3, 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244.  

3. Considerando-se as alegações do embargante (matéria de direito e matéria de fato com prova da de plano), correta 

a aplicação do parágrafo único do art. 17 da Lei n.º 6.830/80, que dispõe sobre o julgamento antecipado da lide.  

4. O Juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe analisar a necessidade da dilação probatória, conforme os artigos 

125, 130 e 131 do Código de Processo Civil. O magistrado, considerando a matéria impugnada nos embargos , pode 

indeferir a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente.  
5. Inadmissível que a apelante requeira o deferimento de compensação tributária no bojo dos embargos à execução , 

tendo em vista serem estes instrumento processual inidôneo ao fim pretendido, por vedação expressa do art. 16, § 3º da 

Lei n.º 6.830/80. Precedente desta E. Turma: AC n.º 2000.61.18.000265-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 09.04.2003, 

DJU 16.05.2003, p. 289.  

6. Apelação improvida. (Grifamos). 

(TRF - 3. AC n. 1242188, Proc. n. 200703990431737/SP, Sexta Turma, Relatora Des. Federal Consuelo Yoshida, DJU: 

11/02/2008, p. 603).  
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DE 

PROVA PERICIAL CONTÁBIL. ANÁLISE DO JUÍZO A QUO QUANTO À NECESSIDADE E PERTINÊNCIA. 

CABIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. 

1. Cabe ao juiz do processo analisar a necessidade e pertinência da prova requerida, segundo o disposto nos artigos 

125, 130 e 131, do Código de Processo Civil, sendo certo que, no caso dos autos, o indeferimento teve como 

supedâneo o fato de que os quesitos apresentados veiculam pontos preponderantemente de direito, dispensando a 

prova pericial para a solução das questões suscitadas, não decorrendo daí nenhum cerceamento de defesa. 
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (Grifamos). 

(TRF 3, 2ª Turma, Agravo de Instrumento nº 2003.03.00.031194-6/SP, relator Juiz Federal convocado Valdeci dos 

Santos, j. 03/03/09). 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, 

caput, do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030012-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030012-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VISAO QUIMICA DO BRASIL LTDA e outros 

 
: APARECIDA CARMONA DOCE 

 
: CASSIA ALVES FERREIRA 

 
: CRISTIANE ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : SIMARQUES ALVES FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00023075419994036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029598-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029598-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : UNITED AIRLINES INC 

ADVOGADO : RICARDO BERNARDI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00046545820114036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 119) que indeferiu pedido de suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, entendendo que os depósitos efetuados não garantem integralmente o valor da dívida, 

em sede de ação anulatória de débito tributário. 

Narra a agravante que a ação originária foi proposta com o escopo de cancelar a CDA 80 6 11 081938-16, lastreada 

pelo PA nº 10715.005889/2010-07, que lhe impôs multa no valor de R$ 20.000,00 em razão de suposto 

descumprimento ao art, 1º, IN SRF nº 510/2005, que alterou a IN nº 28/94, sendo que a determinação ali constante foi 

alvo de nova modificação pela IN 1096. 

Alega que realizou, em 4/4/2011, deposito judicial, no valor de R$ 24.197,90, suficiente para garantir o juízo e 

suspender a exigibilidade do crédito tributário em questão, nos termos do art. 151, II, CTN. Entretanto, por equívoco, o 

depósito refere-se a valor de março/2011 e ensejou, desta forma, sua complementação. 

Assim procedendo, em 15/7/2011, em consulta junto ao site da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, verificou o 

valor atualizado do débito (R$ 26.150,40). Como o depósito de R$ 24.197,90, em abril/2011, corrigido pela Taxa 
SELIC atingiria R$ 24.911,73, realizou o depósito da diferença, ou seja, R$ 1.238,67, em 28/7/2011. 

Argumenta que o depósito realizado tomou por base as disposições constantes no art. 2-A, Lei nº 9.703/98 c.c. art. 39, § 

4º, Lei nº 9.250/95, que determinam a incidência da Taxa SELIC nos depósitos judiciais. 

Acrescenta que o valor atualizado da dívida, para setembro/2011, é R$ 26.640,00 e a atualização de ambos os depósitos 

atinge R$ 26.669,68, conforme extrato emitido em 13/9/2011 pelo banco responsável pela administração do depósito. 
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Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

Neste sumário exame cognitivo, não verifico relevante a fundamentação expendida pela agravante, a ponto de autorizar 

a antecipação dos efeitos da tutela recursal, nos termos do art. 527, III, CPC. 

Isto porque, compulsando os autos, verifica-se que o primeiro depósito foi realizado em abril/2011 (fl. 81), no montante 

de R$ 24.197,90, quando a dívida já atingia R$ 25.480,80 (fl. 103). 

O segundo depósito foi efetuado no montante de R$ 1.238,67 (fl. 111). 

Assim, a recorrente despendeu o valor de R$ 25.436,57 (R$ 24.197,90 + R$ 1.238,67) . 

Entretanto, como dito anteriormente, o valor do débito, em abril/2011, era de R$ 25.480,80, ou seja, quantia superior ao 

depositado (leia-se, desembolsado) pela autora, que se valeu da correção do depósito para compor o valor integral do 

débito. 

Destarte, ausente a circunstância prevista no art. 151, II, CTN, uma vez que inexiste depósito do montante integral do 

crédito tributário, inexistindo, portanto, causa de suspensão da exigibilidade do crédito. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030977-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030977-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

ADVOGADO : CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI 

AGRAVADO : ROBERTO OLIVEIRA BESERRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00000267120114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522 /2002), alegando, em suma, a autarquia recorrente ser ilegal e indevida a solução 

aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável às autarquias, para fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem 

baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando atingido montante 

superior cuja execução se revele oportuna ao credor (Resp 1182880, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 25/03/2010). 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz às autarquias, estabelece, expressamente, que "Serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 
por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 
irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025453-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025453-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : VICUNHA TEXTIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ FELIPE DE TOLEDO PIERONI 

SUCEDIDO : VELDOG LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 11.00.01040-7 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra recebimento sem efeito suspensivo de embargos à execução fiscal, alegando, 

em suma, que o Juízo foi garantido por depósito judicial, sendo irreversível o dano por sua execução, considerando-se a 

elevada probabilidade de desconstituição do título executivo, diante da hipótese de pagamento, decadência e prescrição 

do crédito tributário. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que as execuções fiscais sujeitam-se ao artigo 739-A 

do Código de Processo Civil e, assim, a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente cabe em 

situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas 
igualmente a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. 

A propósito, assim têm decidido o Superior Tribunal de Justiça e esta Corte: 

 

RESP 1.195.977, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 20/09/2010: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A DO CPC. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA. GRAVE 

DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. REVISÃO FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. 

Eventuais embargos opostos à execução fiscal seguirão subsidiariamente as disposições previstas no art. 739-A do 

CPC (implementado pela Lei n. 11.382/2006), ou seja, somente serão dotados de efeito suspensivo caso haja expresso 

pedido do embargante nesse sentido e estiverem conjugados os requisitos, a saber: a) relevância da argumentação 

apresentada; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia suficiente para caucionar o juízo. 2. 

Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 3. Na espécie, o Tribunal de origem expressamente consignou 

que não vislumbrou o possível dano de difícil ou incerta reparação decorrente dos atos executórios, sendo que a 

revisão de tal posicionamento atrai o óbice da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial não-provido.' 

AI 2010.03.00006378-5, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 18/03/2011: "AGRAVO LEGAL EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EXIGÊNCIA DE GARANTIA - 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 739-A DO CPC. 1. A exigência 

de garantia como requisito para oferecimento de embargos à execução fiscal encontra previsão na Lei n. 6.830/80, 

em seu artigo 16. 2. A Lei de Execução Fiscal não dispõe expressamente quanto à atribuição de efeito suspensivo ao 
processo executivo pela simples interposição dos embargos do devedor, razão pela qual deve ser aplicado 

subsidiariamente o Código de Processo Civil. 3. Com o advento da Lei n. 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo 

aos embargos à execução está condicionada aos requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil. 4. 

Precedentes jurisprudenciais. 5. Agravo legal a que se nega provimento." 
 

Como se observa, é excepcional o efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, possível somente se 

cumulativamente preenchidos os requisitos do § 1º do artigo 739-A do CPC: requerimento do embargante, relevância 

dos fundamentos da defesa, risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, e garantia integral da execução fiscal.  

Na espécie, manifestamente ausente o risco de dano irreparável ou de difícil ou incerta reparação no processamento dos 

embargos do devedor sem o efeito suspensivo à execução fiscal, pois a garantia de depósito judicial (f. 112/4) não se 

sujeita à conversão em renda da União, como quer a agravante, senão após o trânsito em julgada da decisão na defesa 

incidental ajuizada, conforme dispõe, expressamente, o artigo 32, §2°, da Lei 6.830/80. 

Assim tem decidido a jurisprudência superior e regional: 

 

ERESP 734.831, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 18/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO GARANTIDA 

POR MEIO DE DEPÓSITO EM DINHEIRO. COBRANÇA DO TRIBUTO QUESTIONADA EM SEDE DE 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. LEVANTAMENTO OU CONVERSÃO EM RENDA QUE SE SUJEITA AO 

TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE RECONHEÇA OU AFASTE A LEGITIMIDADE DA EXAÇÃO. 
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1. Por força da regra contida no art. 32, § 2º, da Lei 6.830/80, o levantamento de depósito judicial ou a sua 

conversão em renda da Fazenda Pública, sujeita-se ao trânsito em julgado da decisão que reconheceu ou afastou a 

legitimidade da exação. 2. O art. 32, § 2º, da Lei 6.830/80 é norma especial, que deve prevalecer sobre o disposto no 

art. 587 do CPC, de modo que a conversão em renda do depósito em dinheiro efetuado para fins de garantia da 

execução fiscal somente é viável após o trânsito em julgado da decisão que reconheceu a legitimidade da exação. Em 

virtude desse caráter especial da norma, não há falar na aplicação do entendimento consolidado na Súmula 

317/STJ. 3. Embargos de divergência providos." 

AG 2005.03.00.006524-5, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 27/01/2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS. CONVERSÃO EM RENDA. 

APELAÇÃO PENDENTE DE JULGAMENTO. 1. Decisão agravada que indeferiu o pedido de conversão em renda 

do depósito judicial do valor da dívida, antes da decisão definitiva nos embargos à execução. 2. A execução fundada 

em título extrajudicial é definitiva, conforme previsto no art. 587 do CPC, devendo prosseguir até o leilão, mas a 

entrega do dinheiro deve ficar sustada, nos termos do § 2º, do art. 32, da Lei n. 6.830/1980, pois o levantamento ou 

conversão do depósito somente pode ser deferido após o trânsito em julgado. 3. O art. 1º, § 3º, incisos I e II, da Lei n. 

9.703/1998, que dispõe sobre os depósitos judiciais e extrajudiciais de tributos e contribuições federais, prevê 

expressamente que o valor do depósito será devolvido ao depositante ou transformado em pagamento definitivo, após 

o encerramento da lide ou do processo litigioso. 4. A autorização para a conversão em renda, nesta via processual, 

acarretaria, para o contribuinte, a posterior necessidade de se valer da ação repetitória, caso receba um provimento 
favorável do Judiciário. 5. Agravo de instrumento não provido." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007650-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007650-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO VEIGA 

AGRAVADO : R E E GUARUJA COML/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00162436620104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra liminar que, em mandado de segurança, acolheu pedido sucessivo e deferiu o 

"depósito judicial mensal dos valores a título de PIS/COFINS, os quais deverão ser abatidos das contas de energia 

elétrica, devendo a autoridade impetrada eximir-se de impor quaisquer óbices ou penalidades em razão deste 

procedimento". 

DECIDO. 

Proferida decisão negando seguimento ao agravo (f. 132/34v), foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do 

Código de Processo Civil (f. 136/45). 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que 

resta prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030973-30.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.030973-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC 

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA 

AGRAVADO : BRA TRANSPORTES AEREOS S/A - em recuperação judicial 

ADVOGADO : GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS ABDALLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00187043720114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522 /2002), alegando, em suma, a autarquia recorrente ser ilegal e indevida a solução 

aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável às autarquias, para fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem 

baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando atingido montante 
superior cuja execução se revele oportuna ao credor (Resp 1182880, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 25/03/2010). 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz às autarquias, estabelece, expressamente, que "Serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 
por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030936-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030936-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

 
: MARINA MONEVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00068252120074036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de inclusão de expurgos inflacionários no cálculo de correção 

monetária. 

DECIDO. 

O recurso não merece trânsito, porquanto intempestivo. 
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Com efeito, os agravantes tomaram ciência da decisão agravada com a disponibilização no Diário Eletrônico de 

21/09/2011, considerada publicada em 22/09/2011, e protocolizou seu recurso somente em 04/10/2011 (f. 02), quando 

já transcorrido o prazo legal. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030313-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030313-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : ANNA GOMES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00526540820094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 
arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 
RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 
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pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 
irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030242-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030242-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADO : AFJ GUEDES EMPREENDIMENTOS IMOB LTDA 

No. ORIG. : 00104573820094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 
solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 
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FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 
processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 
Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022264-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022264-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : MADEIREIRA 2000 DE POTIRENDABA LTDA -ME 

ADVOGADO : HELIO PELÁ 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POTIRENDABA SP 

No. ORIG. : 11.00.00052-5 1 Vr POTIRENDABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, decretou a indisponibilidade de bens, nos 

termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 
DECIDO. 

Intimada para regularizar o preparo relativo às custas (f. 98), a agravante deixou de cumprir a determinação judicial 

integralmente no prazo legal (f. 99 e 101). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025452-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025452-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : VICUNHA TEXTIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ FELIPE DE TOLEDO PIERONI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 11.00.01041-0 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra recebimento sem efeito suspensivo de embargos à execução fiscal, alegando, 

em suma, que o Juízo foi garantido por depósito judicial, sendo irreversível o dano por sua execução, considerando-se a 

elevada probabilidade de desconstituição do título executivo, diante da hipótese de pagamento, decadência e prescrição 

do crédito tributário. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que as execuções fiscais sujeitam-se ao artigo 739-A 

do Código de Processo Civil e, assim, a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente cabe em 

situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas 

igualmente a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. 

A propósito, assim têm decidido o Superior Tribunal de Justiça e esta Corte: 

RESP 1.195.977, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 20/09/2010: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A DO CPC. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA. GRAVE 

DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. REVISÃO FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. 

Eventuais embargos opostos à execução fiscal seguirão subsidiariamente as disposições previstas no art. 739-A do 

CPC (implementado pela Lei n. 11.382/2006), ou seja, somente serão dotados de efeito suspensivo caso haja expresso 

pedido do embargante nesse sentido e estiverem conjugados os requisitos, a saber: a) relevância da argumentação 

apresentada; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia suficiente para caucionar o juízo. 2. 

Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 3. Na espécie, o Tribunal de origem expressamente consignou 

que não vislumbrou o possível dano de difícil ou incerta reparação decorrente dos atos executórios, sendo que a 

revisão de tal posicionamento atrai o óbice da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial não-provido.' 

AI 2010.03.00006378-5, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 18/03/2011: "AGRAVO LEGAL EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EXIGÊNCIA DE GARANTIA - 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 739-A DO CPC. 1. A exigência 

de garantia como requisito para oferecimento de embargos à execução fiscal encontra previsão na Lei n. 6.830/80, 

em seu artigo 16. 2. A Lei de Execução Fiscal não dispõe expressamente quanto à atribuição de efeito suspensivo ao 

processo executivo pela simples interposição dos embargos do devedor, razão pela qual deve ser aplicado 

subsidiariamente o Código de Processo Civil. 3. Com o advento da Lei n. 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo 
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aos embargos à execução está condicionada aos requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil. 4. 

Precedentes jurisprudenciais. 5. Agravo legal a que se nega provimento." 

 

Como se observa, é excepcional o efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, possível somente se 

cumulativamente preenchidos os requisitos do § 1º do artigo 739-A do CPC: requerimento do embargante, relevância 

dos fundamentos da defesa, risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, e garantia integral da execução fiscal.  
Na espécie, manifestamente ausente o risco de dano irreparável ou de difícil ou incerta reparação no processamento dos 

embargos do devedor sem o efeito suspensivo à execução fiscal, pois a garantia de depósito judicial (f. 48) não se 

sujeita à conversão em renda da União, como quer a agravante, senão após o trânsito em julgada da decisão na defesa 

incidental ajuizada, conforme dispõe, expressamente, o artigo 32, §2°, da Lei 6.830/80. 

Assim tem decidido a jurisprudência superior e regional: 

ERESP 734.831, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 18/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO GARANTIDA 

POR MEIO DE DEPÓSITO EM DINHEIRO. COBRANÇA DO TRIBUTO QUESTIONADA EM SEDE DE 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. LEVANTAMENTO OU CONVERSÃO EM RENDA QUE SE SUJEITA AO 

TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE RECONHEÇA OU AFASTE A LEGITIMIDADE DA EXAÇÃO. 

1. Por força da regra contida no art. 32, § 2º, da Lei 6.830/80, o levantamento de depósito judicial ou a sua 

conversão em renda da Fazenda Pública, sujeita-se ao trânsito em julgado da decisão que reconheceu ou afastou a 

legitimidade da exação. 2. O art. 32, § 2º, da Lei 6.830/80 é norma especial, que deve prevalecer sobre o disposto no 

art. 587 do CPC, de modo que a conversão em renda do depósito em dinheiro efetuado para fins de garantia da 

execução fiscal somente é viável após o trânsito em julgado da decisão que reconheceu a legitimidade da exação. Em 

virtude desse caráter especial da norma, não há falar na aplicação do entendimento consolidado na Súmula 

317/STJ. 3. Embargos de divergência providos." 
AG 2005.03.00.006524-5, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 27/01/2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS. CONVERSÃO EM RENDA. 

APELAÇÃO PENDENTE DE JULGAMENTO. 1. Decisão agravada que indeferiu o pedido de conversão em renda 

do depósito judicial do valor da dívida, antes da decisão definitiva nos embargos à execução. 2. A execução fundada 

em título extrajudicial é definitiva, conforme previsto no art. 587 do CPC, devendo prosseguir até o leilão, mas a 

entrega do dinheiro deve ficar sustada, nos termos do § 2º, do art. 32, da Lei n. 6.830/1980, pois o levantamento ou 

conversão do depósito somente pode ser deferido após o trânsito em julgado. 3. O art. 1º, § 3º, incisos I e II, da Lei n. 

9.703/1998, que dispõe sobre os depósitos judiciais e extrajudiciais de tributos e contribuições federais, prevê 

expressamente que o valor do depósito será devolvido ao depositante ou transformado em pagamento definitivo, após 

o encerramento da lide ou do processo litigioso. 4. A autorização para a conversão em renda, nesta via processual, 

acarretaria, para o contribuinte, a posterior necessidade de se valer da ação repetitória, caso receba um provimento 

favorável do Judiciário. 5. Agravo de instrumento não provido." 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023928-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023928-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : FERNAO DE ALMEIDA MANFREDI 

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO ALBERTO 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00305-9 A Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração contra negativa de seguimento a agravo de instrumento contra rejeição de exceção 

de pré-executividade. 
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Alegou-se, em suma, que a decisão foi omissa no tocante à devolução do prazo de interposição de recurso pelo Juízo a 

quo, nos termos do despacho de fls. 327: 

"Uma vez informado nos autos o substabelecimento concedido ao novo Procurador da executada, Dr. JOÃO 

COSTA, OAB/SP 108.200, proceda a serventia a exclusão dos antigos procuradores junto ao processo indicado. 

Uma vez que houve a publicação da sentença de folhas nº. 271/279 e esta ocorreu em nome dos antigos procuradores 

que não mais representam a executada determino que a súmula desta seja novamente publicada em nome do atual 

procurador aguardando-se os prazo previstos em lei".  
 

DECIDO. 

Os embargos de declaração devem ser rejeitados, inexistindo vício algum a autorizar o suprimento pretendido. A 

decisão embargada restou assim fundamentada (f. 332): 

 

"Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade. 

DECIDO. 

O recurso não merece trânsito, porquanto intempestivo. 

Com efeito, o agravante foi intimado da decisão agravada em 01/04/2011 (f. 321) e protocolizou seu recurso somente 

em 15/08/2011 (f. 2), quando já transcorrido o prazo legal. 
Observa-se que o despacho determinando a republicação da decisão agravada, "em nome do atual procurador 

aguardando-se os prazos previstos em Lei" (f. 327), é relativo unicamente aos procuradores de Cloroetil Solventes 

Acéticos S.A. (f. 323/325), e não ao agravante. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem". 

 

Como se observa, restou expressamente destacado que a devolução do prazo de interposição de agravo de instrumento 

deu-se somente à executada Cloroetil Solventes Acéticos S.A., tendo em vista a petição por ela apresentada às fls. 

323/325, não havendo qualquer referência ao Sr. Fernão de Almeida Manfredi, ora embargante. 

A alegação de omissão no exame do preceito indicado não configura senão pretensão de revisão do julgamento, cujo 

mérito, conforme solução dada pela decisão embargada, encontra-se suficiente e devidamente fundamentada, sem 

omissão capaz de ensejar vício sanável por embargos declaratórios. 

Percebe-se, pois, nitidamente, que o embargante, insatisfeito com o resultado obtido, alegou que o julgado incorreu em 

vício sanável por embargos de declaração, sem considerar o efetivo conteúdo da decisão proferida que, de modo 

inquestionável, abordou o recurso interposto, estando ausente, pois, vício de omissão, contradição ou obscuridade no 

julgamento impugnado. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos 
de declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por 

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via 

eleita. 

Sendo o agravo à Turma o recurso próprio para revisar e apreciar o inconformismo diante do que decidido pelo relator, 

a oposição de embargos de declaração, sem existir omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito 

interruptivo do prazo para o recurso efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação 

imprópria ao fim pretendido, evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e 

eficiência do processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor 

atualizado da causa originária (artigo 538, parágrafo único, CPC). 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, fixando multa pelo caráter manifestamente protelatório do recurso, 

nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030607-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030607-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : KLEBER FRANCISCO KREME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00258186120104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 
arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 
pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 
Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 
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Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030589-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030589-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DERMA NET COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00341753020104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

Em síntese, o agravante alega que a aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções fiscais movidas pelas 

autarquias federais seria impossibilitar a recuperação de seus créditos, pois qualquer contribuição devida a referidas 

entidades é inferior ao previsto nesse artigo. Aduz que a Lei 10.522/02 foi criada especificamente para créditos do 

Governo Federal, não devendo ser estendida às autarquias já que possuem autonomia administrativa e financeira. 
Sustenta que a manutenção da decisão agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia a 

atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional, portanto não aplicável às autarquias federais. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da 

Fazenda Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da 

ação executiva, atinando-se para sua efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 
- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC. 
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Após, retornem-se conclusos os autos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030348-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030348-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : MARCIA MARIA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00214232620104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 
arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

Em síntese, o agravante alega que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe legislação 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da execução. Afirma 

que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 

interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Argui que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso, promovendo-se o prosseguimento da execução com o teor proposto. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 
Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 
 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030779-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030779-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS 

AGRAVADO : VILSON LEONEL PEREIRA DA FONSECA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00492371320104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é 

inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

Em síntese, o agravante alega que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe diploma legal 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da execução. Afirma 

que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 

interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Argui que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 
efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013723-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013723-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : AFTER SERVICE ASSISTENCIA TECNICA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO CORREA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00213665220034036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 
rejeitou exceção de pré-executividade, a qual tinha por objetivo o reconhecimento da prescrição do crédito incluído na 

CDA de n. 80 6 02 076669-60. 

Em síntese, a agravante argumenta que o termo inicial para contagem do prazo prescricional para os tributos sujeitos a 

lançamento por homologação deve ser o dia seguinte ao do vencimento da obrigação tributária e não a data da entrega 

da declaração. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base nos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, bem como por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio 

Tribunal Regional Federal. 

Disciplina o art. 174 do CTN que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de DCTF, 

considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a partir daquela 

data, ou, apenas na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos débitos, conforme 

entendimento adotado por esta Turma de Julgamento. 

Nesse sentido, destaco julgado do Superior Tribunal de Justiça: 
 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO. DCTF. 

DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. DESPACHO 

CITATÓRIO. ART. 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN. INTERPRETAÇÃO 

SISTEMÁTICA. PRECEDENTES.  

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento.  

2. "Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a 

entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do instituto 

da decadência, que retrata o prazo destinado à 'constituição do crédito tributário', in casu, constituído pela DCTF 

aceita pelo Fisco. Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da 

decadência (artigo 150, § 4º, do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN, 

vale dizer: no qüinqüênio subseqüente à constituição do crédito tributário, que, in casu, tem seu termo inicial contado a 

partir do momento da declaração realizada mediante a entrega da DCTF ." (REsp nº 389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ de 16/12/2002)  

3. "A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo. 

Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação formal, sendo 

o mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento administrativo."(REsp nº 
297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001).  

4. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 

219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do colendo STF.  

5. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco.  
6. Há de se extinguir a execução fiscal se os débitos declarados e não pagos, através da DCTF, estão atingidos pela 

prescrição. Precedentes desta Corte superior.  

7. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, 1ª Turma, AGA 938979/SC, Relator Ministro José Delgado, Julgado em 12/02/2008, v.u.). (destacamos) 

Analisando o caso concreto, verifico que a declaração relativa ao débito discutido foi entregue em 26/08/1999, 

conforme documentação presente na folha 121. Nessa data, portanto, houve a constituição dos créditos tributários e 

tem-se o início da contagem do prazo prescricional. 

Entendo que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC n. 118/05, incide o disposto na Súmula n. 106 

do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional, o qual 

se deu em 08.05.2003. Assim, não tendo havido o decurso do prazo quinquenal da constituição dos créditos até esta 

data, não há de ser reconhecida a prescrição. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente, bem como por estar em sentido contrário à 

jurisprudência dominante. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Int.  

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024142-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024142-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SERGIO GUSTIS 

ADVOGADO : MARIO SERGIO DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : R G M TECNOLOGIA COM/ E SERVICOS LTDA e outros 

 
: CARLOS AUGUSTO MAMMANA 

 
: JULIO CESAR MAMMANA 

 
: MARIA ESTELA MARIS PETTA 

 
: LUCIANO DE MORAES GALVAO CABRAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00460128720074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Providencie a agravante a juntada da cópia da certidão do oficial de justiça mencionada à fl. 56, por se tratar de peça 

necessária ao exato conhecimento da questão, nos termos do inciso II do artigo 525 do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos para exame do pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010021-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010021-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : SEVER MATVIENKO SIKAR e outro 

 
: CELINA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : COEMA PRODUTOS INDUSTRIAIS E TECNOLOGIA LTDA e outro 

 
: MARCOS CORREA LEITE DE MORAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00182819719994036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, rejeitou exceções de 

pré-executividade. 

Em síntese, os agravantes alegam que não integravam o quadro societário na época da eventual dissolução irregular, já 

que por meio de um acordo efetuado em ação de dissolução de sociedade ficou estabelecido que os sócios Arthur 

Chaves Figueiredo e Antônio José Hadade Souza assumiriam todo o passivo e o ativo da empresa. Aduzem ainda a 

ocorrência de prescrição intercorrente. Requerem a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. Decido. 
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O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar expressa disposição legal, bem como por estar em sentido contrário à jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

A prescrição intercorrente opera-se quando excedido o prazo quinquenal contado a partir do arquivamento do processo 

sem manifestação da exequente no sentido de localizar o devedor ou bens passíveis de constrição. 

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DEMORA NÃO IMPUTÁVEL AO CREDOR - NÃO-OCORRÊNCIA DA 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . 

1. Para que a prescrição intercorrente seja decretada, é necessário que tenha ocorrido o transcurso do prazo 

quinquenal, e que a Fazenda Pública tenha se mantido inerte durante todo este período. Se a demora na citação da 

executada (ou responsável tributário) ocorreu por fatos alheios à vontade da credora não há que se decretar a 

prescrição do crédito tributário. 

2. Precedentes: AgRg no REsp 1.062.571-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 20.11.2008; REsp 898.975/DF, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.12.2007, DJe 10.3.2008; REsp 827.948/SP, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, julgado em 21.11.2006, DJ 4.12.2006. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, AgRg no REsp n. 1079566/SP , DJ: 05/02/2009). 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO . 

MATÉRIA AFERÍVEL DE PLANO. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA 106/STJ. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NÃO 

CARACTERIZADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. 

1. A objeção de não -executividade é restrita às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem 

necessidade de contraditório ou apreciação de fatos e provas. 

2. prescrição ferível de plano, mas não ocorrida. 

3. Em se tratando de cobrança de tributos exigidos mediante auto de infração, a constituição do crédito se dá a partir 

da notificação. 

4. O termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme 

entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo 

prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Débitos não prescritos, considerando que não transcorreram cinco anos entre a data da notificação (2/5/1994) e o 

ajuizamento da execução (22/12/1995). 

6. Para que haja reconhecimento da prescrição intercorrente , é necessário que esteja caracterizada a inércia da 

exeqüente, o que não se verifica no presente caso, uma vez que a União diligenciou a fim de localizar a empresa 

executada e identificar bens de sua propriedade, não tendo ocorrido, ainda, o arquivamento dos autos. 
7. Quando a exceção de não-executividade é julgada improcedente, prosseguindo-se a execução fiscal, não há razão 

para a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, já que se caracteriza como mero incidente processual. 

Agravo de instrumento não provido  

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Juiz Convocado Souza Ribeiro, AI n. 336025, v. u., DJF3: 23/10/2008). 

 

Compulsando os autos, não me parece caracterizada a hipótese da referida prescrição, pois não está comprovado que o 

processo ficou paralisado por mais de cinco anos por inércia da exequente. Observo que, após a citação da pessoa 

jurídica, em julho de 1999 (fl. 31), esta compareceu aos autos indicando onde seria possível encontrar bens penhoráveis; 

a exequente prosseguiu com todas as diligências no sentido de localizar a empresa e bens passíveis de penhora até que, 

em dezembro de 2006 (fl. 71), foi constatada a dissolução irregular da executada, o que culminou com o pedido de 

inclusão de seus sócios-gerentes no polo passivo da execução em junho de 2008 (fls. 75/77). 

Dessa forma, observo que não houve inércia da Fazenda Nacional a ponto de caracterizar a prescrição intercorrente. 

No mais, incontroversa a dissolução irregular da executada, cabível o redirecionamento da execução para os sócios 

executados. 

Embora em julgamentos anteriores eu tenha manifestado entendimento no sentido de responsabilizar, primeiramente, os 

sócios que exerciam a gerência da empresa na época do vencimento dos tributos executados, reposicionei-me de acordo 

com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual o redirecionamento 
da execução deve ocorrer contra os sócios que geriam a empresa na época em que houve sua dissolução irregular. Isso 

ensejaria, à primeira vista, o acolhimento da exceção de pré-executividade oposta pelos ora agravantes. 

O caso concreto, porém, ostenta certas peculiaridades que recomendam a manutenção da r. decisão agravada. 

A exceção de pré-executividade é meio excepcionalíssimo de defesa, restrito apenas aos casos de nulidade absoluta, que 

são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não exigem a produção de outras provas. Não é substitutiva dos 

embargos à execução, que continuam sendo o meio idôneo e adequado à defesa em sede de execução. 

No caso concreto os agravantes sustentam ilegitimidade em decorrência de sua retirada da sociedade executada. Alegam 

que Arthur Chaves Figueiredo e Antônio José Hadade Souza adquiriram a empresa, havendo a dissolução da sociedade 

sido reconhecida na ação que tramitou na Justiça Estadual sob nº 267.763.4/4-00. Não há, contudo, indicação da data a 

partir da qual essa dissolução geraria efeitos, sendo que o reconhecimento judicial do acordo efetuado entre as partes 

naqueles autos parece haver ocorrido em data  
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A ficha cadastral presente a fls. 64/66, no entanto, nenhuma referência faz a essa alteração; indica apenas que os ora 

agravantes retiraram-se da sociedade em 19/03/2001, com a transmissão de suas cotas a Marcos Correa Leite de Moraes 

e Humberto Agnelli. Em janeiro de 2003, porém, Sever Matvienko Sikar ainda apresentou-se como representante legal 

da empresa executada (fls. 41). E na mesma ficha cadastral, a fls. 84, há registro da existência de questionamento 

judicial acerca de fraudes e falsificação de assinaturas envolvendo o nome de Marcos Correa Leite de Moraes em 

alterações contratuais ligadas à empresa executada. 

Dos elementos presentes nos autos, portanto, é possível concluir que existem consideráveis indícios de fraude na 

retirada dos ora agravantes da sociedade executada, de modo que suas alegações constituem matéria complexa para cujo 

deslinde haverá necessidade de dilação probatória e submissão ao contraditório para a obtenção de elementos de 

convicção, o que impede seu enfrentamento em sede de exceção de pré-executividade que, repito, constitui meio de 

defesa extraordinário, reservado à veiculação de matérias cognoscíveis ex officio ou, ainda com maior parcimônia, aos 

casos em que as causas extintivas, impeditivas ou modificativas do crédito executado mostrem-se evidentes, aferíveis de 

plano. 

Assim, questionamentos outros devem ser suscitados por meio da via adequada pois, ao menos prima facie, não é 

possível afirmar a existência de fato impeditivo ao prosseguimento da execução também contra os agravantes. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, diante de sua manifesta improcedência. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030665-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030665-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : AUTO RACE PROMOCAO DE EVENTOS AUTOMOBILISTICOS LTDA 

ADVOGADO : VANIA FELTRIN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : PAULO IZZO NETO e outro 

 
: HDSP COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro 

PARTE RE' : JORGE LUIS BRASIL CUERVO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00464067020024036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em exceção de pré-executividade, afastou a alegação de 

prescrição. 
DECIDO. 

A irresignação não pode ter seu trânsito deferido. 

Com efeito, a recorrente deixou de instruir o recurso com procuração, peça de juntada obrigatória, prevista no artigo 

525, I, do Código de Processo Civil, o que inviabiliza seu processamento. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030147-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030147-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : FERNANDO DE SA DEL FIOL 
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ADVOGADO : ANDRESSA SAYURI FLEURY 

AGRAVADO : GRAZIELE FRANHAN DIAS 

ADVOGADO : KAREN MICHELLE STEFANI e outro 

PARTE RE' : UNIVERSIDADE DE SOROCABA UNISO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00079904020114036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra concessão de liminar, em mandado de segurança, impetrado para garantir a 

efetuação de matrícula em curso de instituição superior de ensino. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o agravante, na espécie, não é a instituição de ensino, mas o reitor que, em nome próprio, e não como 

representante da pessoa jurídica, interpôs o recurso. 

Em tal situação, é inequívoca a ilegitimidade ativa, pois a autoridade impetrada, em mandado de segurança, não pode 

substituir-se à própria pessoa jurídica de direito público ou de direito privado, em função delegada, na interposição de 

recurso contra a decisão proferida na instância a quo. 

A propósito, os seguintes precedentes (grifos nossos): 

 
RESP 871328, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 11/10/2010: "RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRARIEDADE AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. MANDADO DE 

SEGURANÇA. SENTENÇA CONCESSIVA. INTIMAÇÃO REALIZADA À AUTORIDADE COATORA. 

IRREGULARIDADE. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. 1. 

Não há violação do artigo 535 do CPC quando o acórdão utiliza fundamentação suficiente para solucionar a 

controvérsia, sem incorrer em omissão, contradição ou obscuridade. 2. No que se refere à legitimidade para recorrer 

de julgado proferido nos autos de mandado de segurança, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que 

tem legitimidade recursal a pessoa jurídica que suportará o ônus da decisão concessiva da segurança, e não a 

autoridade impetrada. 3. No mandado de segurança a intimação dos atos processuais deve ser endereçada à pessoa 

jurídica de direito público a quem está vinculada a autoridade coatora. Precedentes. 4. Recurso especial provido. 
RESP 1047037, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 16/11/2009: "DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE IMPETRADA. 

REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MINAS GERAIS. ESTADO DE MINAS GERAIS. 

LEGITIMIDADE RECURSAL. AUSÊNCIA. PRECEDENTE DO STJ. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 1. A 

legitimidade para interpor recurso contra decisão proferida em sede de mandado de segurança pertence à pessoa 

jurídica de direito público a que se vincula a autoridade apontada como coatora, e que suportará o ônus da 

sentença. 2. Hipótese em que o Estado de Minas Gerais não tem legitimidade para interpor recurso especial contra 
acórdão que, em sede de apelação e remessa necessária, confirma sentença concessiva de mandado de segurança 

contra ato do Reitor da Universidade Estadual de Minas Gerais, autarquia à qual se vinculam os impetrantes. 3. 

Recurso especial não-conhecido". 
AgRg no Ag 1068039, Rel. Min. NILSON NAVES, DJe 09/02/2009: "Mandado de segurança. Recurso especial 

interposto por prefeito municipal. Impossibilidade. Legitimidade recursal de pessoa jurídica de direito público. 

Precedentes. Agravo regimental improvido". 
RESP 846581, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 11/09/2008: "PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. MANDADO 

DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE RECURSAL. 1. No mandado de segurança, a legitimação passiva é da pessoa 

jurídica de direito público a que se vincula a autoridade apontada como coatora, já que os efeitos da sentença se 

operam em relação à pessoa jurídica de direito público, e não à autoridade. 2. No caso, não há dúvida quanto à 

ilegitimidade passiva ad causam dos recorrentes, pois o mandamus objetiva a anulação do Decreto Legislativo 

130/2003, da Câmara Municipal de Comendador Levy Gasparian, que extinguiu o mandato parlamentar do 

impetrante, ora recorrido. Assim, é evidente que a legitimidade para estar em juízo não deve ser atribuída às 

autoridades apontadas como coatoras, sobretudo porque na data da interposição do recurso especial os recorrentes 

já não mais exerciam os cargos de Presidente da Câmara e de Presidente da Comissão Processante do inquérito que 

culminou com o Decreto Legislativo. 3. Preliminar acolhida. 4. Recurso especial não conhecido". 
RESP 171.514, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJU 28.08.2000, p. 98: "Ementa - MANDADO DE SEGURANÇA 

- LEGITIMIDADE RECURSAL DA AUTORIDADE COATORA - ART. 56, DA LEI Nº 5.010/66 - NÃO 

APRECIAÇÃO PELA CORTE DE ORIGEM - SÚMULA 211/STJ - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - 

DISSÍDIO PRETORIANO COMPROVADO, PORÉM INEXISTENTE. 1 - Não cabe Recurso Especial se, apesar de 

provocado em sede de embargos declaratórios, o Tribunal a quo não apreciou a matéria, no caso, suposta violação 

ao art. 56, da Lei nº 5.010/66. Para o conhecimento deste recurso, necessário seria os recorrentes interpô-lo 

alegando ofensa, também, ao art. 535, do Estatuto Processual Civil. Aplicação da Súmula 211, desta Corte. 2 - 

Precedentes (REsp nºs 70.644/RJ e 176.416/PR; AG nºs 95.882/PR e 64.527/MA). 3 - Divergência jurisprudencial 

comprovada (art. 255 e parágs., do RISTJ), com a ocorrência do confronto e a menção, em repositório oficial 
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(RTFR 139, ps. 317/322), do paradigma, levando ao conhecimento do recurso e à apreciação do dissídio. 4 - A 

autoridade coatora, apesar de ser parte no Mandado de Segurança, figurando no polo passivo da relação processual, 

não possui legitimidade para recorrer, devendo, somente, prestar informações no prazo de 10 (dez) dias e cumprir o 

que for determinado na liminar ou sentença. A legitimidade recursal é da pessoa jurídica de direito público 

interessada, pois é ela quem suportará os efeitos patrimoniais da decisão final. 5 - Precedentes do Supremo Tribunal 

Federal nos RE nºs 97.282/PA e 105.731/RO e deste Superior Tribunal de Justiça nos REsp nºs. 133.083/CE; 

86.030/AM e na PET nº 321/BA. 6 - Recurso conhecido, apenas pela divergência e, neste aspecto, desprovido." 

(grifei) 
AMS nº 90.03.038547-5, Rel. Juiz MANOEL ÁLVARES, DJU 07.06.2002, p. 400: "Ementa - ADMINISTRATIVO E 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. APELAÇÃO DO PRESIDENTE DA 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO. NÃO CONHECIDA. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. 1. A autoridade 

coatora, apesar de ser parte no processo, não possui legitimidade para recorrer. Precedentes jurisprudenciais. 2. 

Medida liminar concedida em 1989 para que o impetrante pudesse matricular-se no curso superior, uma vez que a 

instituição de ensino lhe estaria obstando o acesso à matrícula em virtude de inadimplência. 3. Consolidação fática 

da situação no tempo. 4. Em face da situação originária de decisão judicial, náo poderá o Poder Judiciário 

prejudicar a parte posteriormente, não sendo razoável medida que não tem nenhum interesse público, sob pena de 

inflingir à parte dano maior do que teria sofrido se inicialmente lhe fosse denegada a segurança. 5. Nos termos da 

Súmula 512, do STF, são incabíveis honorários advocatícios em sede de mandado de segurança. 6. Remessa Oficial 
não provida." (grifei) 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029678-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029678-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : POLIDIESEL IND/ E COM/ S/A massa falida 

ADVOGADO : JANUARIO ALVES e outro 

SINDICO : JANUARIO ALVES 

AGRAVADO : PEDRO LUIZ POLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 15121362919974036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

deferiu parcialmente o pedido de inclusão de sócios no polo passivo do feito. 

Em síntese, a agravante alega que, de acordo com laudo pericial elaborado em processo falimentar, apurou-se prática de 

ato ilícito, com o que estaria configurada hipótese de aplicação do artigo 135, III, do CTN. Pleiteia antecipação dos 
efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que manifestamente 

em sentido contrário à jurisprudência dominante. 

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da 

causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas 

descritas no artigo 135, III, do CTN. 

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos sócios 

que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra mais no 

local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 
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da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

Nesse sentido, confira-se o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. CONSTATAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; 

REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 

09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 

2. Ressalva do ponto de vista no sentido de que a ciência por parte do sócio-gerente do inadimplemento dos tributos e 

contribuições, mercê do recolhimento de lucros e pro labore, caracteriza, inequivocamente, ato ilícito, porquanto há 

conhecimento da lesão ao erário público. 

3. In casu, as conclusões da Corte de origem no sentido de que não restou comprovado excesso de poderes, dissolução 

irregular, infração à lei ou ao estatuto, "Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua 

infração à lei, não acarreta a responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas 

jurídicas de direito privado. No presente caso, verifico que tendo restado infrutífero o acordo noticiado às fls. 26 e 29, 
o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP requereu a inclusão dos sócios responsáveis, no 

pólo passivo da ação (fls. 34/38), indeferida às fls. 40/42. Constato, entretanto, que, a Agravante não colacionou 

qualquer documento apto a demonstrar que as pessoas indicadas exerciam cargo de gerência à época da constituição 

do crédito tributário e que tenham sido responsáveis por eventual extinção fraudulenta da pessoa jurídica. Ademais, 

não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. 

Considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem 

como que os sócios mencionados tenham praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhes a 

responsabilidade tributária. Cumpre ressaltar que a tese sustentada pela Agravante não encontra acolhida na 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça (v.g. AGA n. 453176-SP, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, j. em 

24.09.02, DJ 21.10.02, p. 320)", resultaram do exame de todo o conjunto probatório carreado nos presentes autos. 

Consectariamente, infirmar referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em face do 

enunciado sumular n.º 07 desta Corte. Precedentes: AgRg no Ag 706882 / SC; DJ de 05.12.2005; AgRg no Ag 704648 / 

RS; DJ de 14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL, DJ de 08/11/2004; REsp n.º 505.633/SC, DJ de 16/08/2004; 

AgRg no AG n.º 570.378/PR, DJ de 09/08/2004. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag n. 974897 / SP, Proc. n. 2007/0280522-6, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, v. u., Dje: 

15/09/2008). (Destaquei). 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO . RECURSO DESPROVIDO. 

Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos ex- 

sócio s (DAVID MARCOS MACHADO e ROBERTO DAVANCO) com tal fato, mesmo porque se retiraram da 

sociedade em 16.09.97, data anterior à dos indícios de infração. 

A hipótese dos autos não se insere no quadro da responsabilidade por sucessão ou por liquidação de sociedade de 

pessoas, prevista nos artigos 133 e 134, VII, do CTN, nem cabe invocar preceitos da legislação ordinária, como ora 

pretendido, para sustentar a responsabilidade tributária de ex- sócio s-gerentes, em condições ou termos diversos dos 

previstos no artigo 135, III, do CTN, à luz do qual inviável a pretensão fazendária, na medida em que inexistente a 

comprovação de que as respectivas gestões tenham sido marcadas pela prática de atos com excesso de poderes, 

infração da lei, contrato social ou estatuto, ou vinculadas à dissolução irregular da sociedade. 

Agravo inominado desprovido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, AI nº 2009.03.00.027456-3/SP, v.u., 

julgado em 19/11/2009.) 

 

No caso em análise, consta dos autos laudo pericial produzido durante o processo falimentar (fls. 95/112), com o que 

entendo tratar-se de documento hábil a orientar o convencimento deste Juízo. Examinando-o, constato que foram 
apontadas práticas passíveis de configurar as hipóteses do artigo 135, III, do CTN. Todavia, aludidas práticas teriam 

sido realizadas tão somente pelo sócio Pedro Luiz Poli, diretor presidente da sociedade empresária, o qual já foi 

incluído no bojo da r.decisão agravada. 

Dessa forma, evidencio ser prematura a inclusão dos executados Ana Bosso Poli, Cilene Domitila Martins Poli, Antonio 

Poli, Sylvio Roberto Lima e Gilberto Anoniassi no polo passivo da execução fiscal, o que não obsta a formulação de 

novo pedido de redirecionamento, em caso de apresentação de outros elementos de convicção. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial dominante. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 
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CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030308-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030308-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : MARUYAMA IMOVEIS E INCORPORACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00141136620104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Promova o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, a regularização do recolhimento das custas e do porte de retorno na 

Caixa Econômica Federal, em conformidade com a Resolução n. 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal, 

alterada pela Resolução n. 426/11, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030418-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030418-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : RICARDO XAVIER SIMOES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00358729120074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Promova a agravante o recolhimento das custas e do porte de retorno em conformidade com a Resolução n. 278/07 do 

Conselho de Administração deste Tribunal, com redação atualizada pela Resolução n. 426/11, uma vez que restou 

realizada com o código errado (fls. 100 e 101), sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030378-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030378-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : PANORAMA CONSULTORIA DE VENDA DE IMOVEIS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00457157520104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 
arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

Em síntese, o agravante alega que a aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções fiscais movidas pelas 

autarquias federais seria impossibilitar a recuperação de seus créditos, pois qualquer contribuição devida a referidas 

entidades é inferior ao previsto nesse artigo. Aduz que a Lei 10.522/02 foi criada especificamente para créditos do 
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Governo Federal, não devendo ser estendida às autarquias já que possuem autonomia administrativa e financeira. 

Sustenta que a manutenção da decisão agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia a 

atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional, portanto não aplicável às autarquias federais. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da 

Fazenda Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da 

ação executiva, atinando-se para sua efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 
- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC. 

Após, retornem-se conclusos os autos. 

Intimem-se.  
São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026777-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026777-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : RUBENS LOURENCO GAMBRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00265983520094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é 

inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

Em síntese, o agravante alegou que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe legislação 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da execução. Afirmou 

que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 

interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Arguiu que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteou atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 83/84). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 82/722 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em 

confronto com a jurisprudência dominante. 

Ao deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, tive a oportunidade de expressar entendimento no 

sentido de reformar a decisão agravada, nos seguintes termos: 

 

"Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria 

da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE 

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA 

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE. 
1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008)." 

 

Conforme se infere do acima exposto, o pedido do agravante foi analisado naquele momento e nada foi acrescentado ao 

processo que tenha relevância para a modificação do entendimento esposado, razão pela qual reitera-se a aludida 

fundamentação para dar provimento ao recurso. 

Saliento, ainda, posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça em situação semelhante, em que houve 

aplicação analógica do dispositivo em evidência: 

 
TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N. 9.469/97 - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em curso de 

valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo sem julgamento 

do mérito. 

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11 de 

maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, sem baixa na 

distribuição". 

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese dos 
autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento do mérito 

de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição. 

Recurso especial provido. 

(STJ, Segunda Turma, REsp 1.167.133/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 19.08.2010, DJe 03.09.2010). 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência dominante. 
Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027597-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027597-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 
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AGRAVANTE : Conselho Regional de Nutricionistas da 3 Regiao SP 

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE 

AGRAVADO : JOA COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00514407920094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é 

inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

Em síntese, o agravante alega que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe diploma legal 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da execução. Afirma 

que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 

interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Argui que a manutenção da decisão 
agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 
1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022897-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022897-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : JEAN PIERRE SCHATZMANN PERON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 84/722 

No. ORIG. : 00223360820104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é 

inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

Em síntese, o agravante alegou que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe legislação 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da execução. Afirmou 
que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 

interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Arguiu que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteou atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 37/38). 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em 

confronto com a jurisprudência dominante. 

Ao deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, tive a oportunidade de expressar entendimento no 

sentido de reformar a decisão agravada, nos seguintes termos: 

 

"Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria 

da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 
Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE 

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA 

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008)." 

 
Conforme se infere do acima exposto, o pedido do agravante foi analisado naquele momento e nada foi acrescentado ao 

processo que tenha relevância para a modificação do entendimento esposado, razão pela qual reitera-se a aludida 

fundamentação para dar provimento ao recurso. 

Saliento, ainda, posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça em situação semelhante, em que houve 

aplicação analógica do dispositivo em evidência: 

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N. 9.469/97 - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em curso de 

valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo sem julgamento 

do mérito. 

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11 de 

maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, sem baixa na 

distribuição". 

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese dos 
autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento do mérito 
de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição. 

Recurso especial provido. 

(STJ, Segunda Turma, REsp 1.167.133/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 19.08.2010, DJe 03.09.2010). 
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência dominante. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023069-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023069-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : LUIS HENRIQUE DE MORAES REGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00194997720104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é 

inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

Em síntese, o agravante alegou que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe legislação 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da execução. Afirmou 

que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 

interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Arguiu que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteou atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 36/37). 
É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em 

confronto com a jurisprudência dominante. 

Ao deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, tive a oportunidade de expressar entendimento no 

sentido de reformar a decisão agravada, nos seguintes termos: 

 

"Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria 

da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE 

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA 
FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008)." 

 

Conforme se infere do acima exposto, o pedido do agravante foi analisado naquele momento e nada foi acrescentado ao 

processo que tenha relevância para a modificação do entendimento esposado, razão pela qual reitera-se a aludida 

fundamentação para dar provimento ao recurso. 
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Saliento, ainda, posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça em situação semelhante, em que houve 

aplicação analógica do dispositivo em evidência: 

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N. 9.469/97 - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em curso de 

valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo sem julgamento 

do mérito. 

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11 de 

maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, sem baixa na 

distribuição". 

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese dos 
autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento do mérito 

de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição. 

Recurso especial provido. 

(STJ, Segunda Turma, REsp 1.167.133/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 19.08.2010, DJe 03.09.2010). 

 
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência dominante. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022677-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022677-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : PRADO GARCIA ADVOGADOS 

ADVOGADO : PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00181530420044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, rejeitou 

exceção de pré-executividade, sob o fundamento de que a pretensão deduzida pela executada demanda instrução 

probatória, somente podendo ser examinada em sede de embargos à execução. 

Em síntese, a agravante sustenta que a pretensão por ele deduzida não demanda instrução probatória por envolver 

matéria exclusivamente de direito. Aduz ser ilegal a exigibilidade da COFINS, nos termos em que foram constituídos os 

créditos tributários ora em cobro, após o advento da EC n. 20/98. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que manifestamente 

em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Entendo que a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve 

limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e 

desde que ausente a necessidade de instrução probatória. 
Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos de 

nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras provas. 

Nesse sentido, desde que atendidos os pressupostos mencionados, entendo, na linha de firme jurisprudência do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ser possível o manejo de referida 

via incidental. 

 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ALEGAÇÃO 

DE PRESCRIÇÃO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - INEXISTÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA - ART. 219, § 

5º, DO CPC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - APONTADA OFENSA AOS ARTS. 156, V E 174 DO CTN - 
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TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO - DEMORA NA 

CITAÇÃO SEM CULPA DO CREDOR. SÚMULA N. 106/STJ. 

1. É assente nesta Corte a viabilidade da exceção de pré-executividade para matéria cognoscível de ofício, sem 

necessidade de dilação probatória, fazendo-se necessária a presença de prova pré-constituída. 
2. Inexistente a similitude fática entre os acórdãos paradigmas e o caso a ser julgado, inviável o conhecimento do 

recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional. 

3. Ausente o prequestionamento do art. 219, § 5º, do CPC, porque não se discute o cabimento ou não da decretação da 

prescrição de ofício. 

4. O termo inicial da prescrição intercorrente na ação de execução fiscal é o arquivamento definitivo da execução, 

após findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão do feito, sendo necessária a intimação da Fazenda Pública do ato que 

determinou a suspensão. 

5. Se a citação não ocorreu por culpa imputável ao Poder Judiciário, incabível a alegação de prescrição. Inteligência 

do Enunciado n. 106 da Súmula do STJ. 

6. Precedentes. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, não provido. 

(STJ, Segunda Turma, REsp 104.845-6/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 19.06.2008, DJe 05.08.2008). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE.MATÉRIA QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Tenho entendido, consoante a jurisprudência majoritária, que a objeção ou exceção de pré-executividade 
constitui meio de defesa extraordinário, reservado à veiculação de matérias cognoscíveis ex officio ou, ainda com 

maior parcimônia, aos casos em que as causas extintivas, impeditivas ou modificativas do crédito executado 

mostrem-se evidentes, aferíveis de plano. 
II - No caso em tela, observo que as alegações da agravante expendidas na objeção dependem de dilação probatória e 

impendem submissão ao contraditório para que se obtenham elementos de convicção. 

III - Verifico, dos documentos juntados aos autos, que a agravante é sucessora da empresa que requereu o registro 

junto ao CREAA, registro que acarretou sua obrigação de pagar as anuidades àquele órgão, consoante disposição do 

artigo 63 da Lei nº 5.194/66. 

IV - Ocorre que não foram juntados aos autos quaisquer documentos que demonstrassem ter sido efetivada junto ao 

CREAA a baixa de aludido registro, revelando-se insuficientes as argumentações apresentadas pela agravante para 

infirmarem a decisão de primeira instância. Dessa forma, encontram-se ausentes quaisquer elementos que permitam, 

por meio da via eleita, que seja verificada a ilegitimidade passiva alegada. 

V - Quanto às demais matérias ventiladas no agravo, referentes aos encargos legais do débito, não são compatíveis 

com aquelas possíveis de apreciadas por meio da exceção pré-executiva. 

VI - Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 335.289/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, j. 27.11.2008, 

DJF3 09.12.2008). 
 

Analisando os autos, verifico que in casu a questão trazida pela agravante exige indubitável instrução probatória, dado 

que a pretensão em desconstituir a presunção de certeza e liquidez da CDA que instrui a execução fiscal passa pelo 

exame do processo administrativo que culminou na constituição do crédito tributário (10880.518561/2003-15), ainda 

que seja caso de lançamento por homologação. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029310-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029310-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : CLEONICE RIBEIRO DE MORAIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00130194920114036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP, em 

face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 
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fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o prejuízo causado pela 

decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista 

o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 
 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 
Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 
Súmula n. 452, in verbis: 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 
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12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030839-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030839-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : SEAL SEGURANCA ALTERNATIVA LTDA -EPP 

ADVOGADO : LUIZ PINTO DE PAULA FILHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL TELIS DA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00053978720114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas, providencie o 

patrono da agravante a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do artigo 365, IV, do Código de Processo 

Civil, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  
São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021037-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021037-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PAN EXPRESS VIAGENS E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : VALTER LUIS DE ANDRADE RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00178516720074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 
indeferiu o pedido de inclusão do sócio Tókio Kashiwaba no polo passivo da ação. 

Em síntese, a agravante argumenta que a empresa foi encerrada irregularmente, ensejando o redirecionamento da 

execução contra ele, com fundamento no artigo 135, III, do CTN e na Súmula n. 435 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

A parte agravada apresentou contraminuta, às fls. 83/94. 

É o necessário.  

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r.decisão agravada está em 

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta 

Egrégia Terceira Turma. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 90/722 

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da 

causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas 

descritas no artigo 135, III, do CTN. 

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos sócios 

que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra mais no 

local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1. Não há 

ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as questões 

embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa 

autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4. Recurso especial conhecido em parte 

e provido. 

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010).  

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO - 

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS - 
PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, 

contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu, constata-se a 

omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia da execução, 

situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos sócios. 3. Conforme 

jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar bens para garantir os 

débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da execução fiscal contra os 

sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou dolo por parte desses". (EDcl no 

REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) 

Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao recurso especial da empresa-embargada, mantendo a 

responsabilidade tributária determinada pelo juízo de origem. 

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010) 

No caso concreto, verifico que, na tentativa de cumprimento do mandado de penhora, avaliação e intimação, o Oficial 

de Justiça lavrou certidões (fls. 49) no sentido de que a pessoa jurídica executada não foi encontrada no endereço 

constante na ficha da Jusesp (fls. 59/67), documento hábil a comprovar os atos constitutivos da sociedade e suas 

respectivas alterações, o que permite presumir sua dissolução irregular. 

Conforme os documentos mencionados, Tókio Kashiwara era sócio da pessoa jurídica, assinando pela empresa, à época 

em que foi constatada a dissolução irregular, fato que possibilita o redirecionamento da execução contra a referida 
sócia. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, determinando-se a inclusão de referida sócia no polo passivo da execução. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Int.  

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030637-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030637-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VALE DO RIO NOVO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : ARMANDO JOSE TERRERI ROSSI MENDONCA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00153782420114036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em sede de mandado de 

segurança, deferiu o pedido liminar, determinando a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos no processo 

administrativo n. 16.349.000.057/2009-54 e a expedição de certidão de regularidade fiscal em nome da impetrante, 

desde que os únicos óbices sejam os débitos discutidos no feito originário. 
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Em síntese, a agravante alega que a pretensão da contribuinte em ver suspensa a exigibilidade do crédito tributário em 

questão configura violação ao devido processo legal, dado que teria deixado de apresentar impugnações administrativas 

de modo adequado em referida esfera. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

É o necessário. 

Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 
ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

No caso específico do mandado de segurança, deve ser salientado, ainda, que a redação trazida pelo § 1º do artigo 7º da 

Lei n. 12.016/09 não consagra a impossibilidade de conversão em agravo retido. Entendo que referida previsão veio no 

sentido de superar antiga divergência jurisprudencial, consagrando a ampla recorribilidade das decisões interlocutórias 

proferidas em sede de mandado de segurança, inclusive quando proferidas pelo relator no caso de processos de 

competência originária dos Tribunais. Ademais, o próprio dispositivo citado exige interpretação sistemática à luz do 

Código de Processo Civil, bem como do princípio constitucional da razoável duração do processo, com o que o recurso 

de agravo de instrumento contra decisão liminar em mandado de segurança também se sujeita ao disposto no inciso II 

do artigo 527, CPC. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Isso porque a agravante não demonstrou lesão específica a ensejar o recurso interposto, impondo-se 

a conversão do feito em retido, de acordo com o já mencionado inciso II do artigo 527, CPC. 

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 

OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os 

requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento. 

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e 
tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O ônus 

da alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento de 

antecipação de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou incerta 

reparação", porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e fatos da 

realidade da agravante. 

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos 

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente 

demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a manutenção 

da decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi capaz de gerar, à 

míngua de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...] 
(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008, DJF3 
22.07.08). 

 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017190-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017190-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JUNIOR 

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SUL NORTE DISTRIBUIDORA DE CAL E CIMENTO LTDA 

ADVOGADO : RINALDO DELMONDES 

AGRAVADO : DOMINGOS PITARO 

AGRAVADO : ANTONIO APARECIDO STABILE 

ADVOGADO : ABMAEL MANOEL DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

No. ORIG. : 96.00.00015-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em autos de execução fiscal ajuizada pela 

Fazenda Nacional. 

Da análise dos autos, infere-se que a agravante tomou ciência da decisão recorrida em 09/02/2011 (fls. 120), e o 

ingresso dos autos neste Tribunal Federal ocorreu apenas em 20/06/2011, após o termo final do prazo de dez dias 

previsto no art. 522, caput, do CPC, mediante remessa efetuada pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ao 

qual foi endereçado este recurso, o que enseja o reconhecimento de sua intempestividade. 

A interposição deste recurso perante aquela Corte configura erro inescusável, tendo em vista que a regra de 

competência, no caso, está expressamente estabelecida na Constituição Federal (artigo 108, II). Não houve justificativa, 

portanto, para a interrupção do prazo recursal. 

Dessa forma, ante sua manifesta inadmissibilidade, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, com fulcro no artigo 

557, caput, do Diploma Processual. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031177-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031177-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : TRANSBRASA TRANSITARIA BRASILEIRA LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO GRUBMAN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00147497720074036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Promova a agravante o recolhimento das custas em conformidade com a Resolução n. 278/07 do Conselho de 

Administração deste Tribunal, com redação atualizada pela Resolução n. 426/11, haja vista que efetuado com o código 

errado (fls. 188), sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Além disso, tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas, 

providencie o patrono da agravante a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do artigo 365, IV, do Código 

de Processo Civil. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int. 
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São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030497-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030497-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro 

AGRAVADO : RODOVIARIO BUCK LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00151702220104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é 

inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

Em síntese, o agravante alega que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe diploma legal 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da execução. Afirma 

que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 

interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Argui que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 
consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 
(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024848-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024848-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

AGRAVADO : ERICA SILVA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00086398020114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é 

inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

Em síntese, o agravante alegou que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe legislação 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da execução. Afirmou 

que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 

interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Arguiu que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteou atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 54/55). 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em 

confronto com a jurisprudência dominante. 

Ao deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, tive a oportunidade de expressar entendimento no 

sentido de reformar a decisão agravada, nos seguintes termos: 

 
"Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria 

da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE 

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA 

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 
(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008)." 

 

Conforme se infere do acima exposto, o pedido do agravante foi analisado naquele momento e nada foi acrescentado ao 

processo que tenha relevância para a modificação do entendimento esposado, razão pela qual reitera-se a aludida 

fundamentação para dar provimento ao recurso. 

Saliento, ainda, posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça em situação semelhante, em que houve 

aplicação analógica do dispositivo em evidência: 

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N. 9.469/97 - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE. 
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1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em curso de 

valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo sem julgamento 

do mérito. 

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11 de 

maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, sem baixa na 

distribuição". 

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese dos 
autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento do mérito 

de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição. 

Recurso especial provido. 

(STJ, Segunda Turma, REsp 1.167.133/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 19.08.2010, DJe 03.09.2010). 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência dominante. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026027-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026027-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro 

AGRAVADO : ANDERSON FREITAS VASCONCELOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00133472320044036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é 

inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

Em síntese, o agravante alegou que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe legislação 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da execução. Afirmou 

que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 

interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Arguiu que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteou atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 29/30). 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em 

confronto com a jurisprudência dominante. 
Ao deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, tive a oportunidade de expressar entendimento no 

sentido de reformar a decisão agravada, nos seguintes termos: 

 

"Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria 

da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade.  

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.  

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento:  

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE 

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA 

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 96/722 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008)."  

 

Conforme se infere do acima exposto, o pedido do agravante foi analisado naquele momento e nada foi acrescentado ao 

processo que tenha relevância para a modificação do entendimento esposado, razão pela qual reitera-se a aludida 

fundamentação para dar provimento ao recurso. 

Saliento, ainda, posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça em situação semelhante, em que houve 

aplicação analógica do dispositivo em evidência: 

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N. 9.469/97 - 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.  

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em curso de 

valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo sem julgamento 

do mérito.  

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11 de 

maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, sem baixa na 

distribuição".  

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese dos 
autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento do mérito 

de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.  

Recurso especial provido.  

(STJ, Segunda Turma, REsp 1.167.133/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 19.08.2010, DJe 03.09.2010).  

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência dominante. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 
Intimem-se.  

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025377-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025377-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : CAMILA KITAZAWA CORTEZ e outro 

AGRAVADO : ACOTUPY IND/ METALURGICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00532413020094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é 

inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

Em síntese, o agravante alegou que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe legislação 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da execução. Afirmou 

que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 

interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Arguiu que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteou atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 23/24). 
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É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em 

confronto com a jurisprudência dominante. 

Ao deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, tive a oportunidade de expressar entendimento no 

sentido de reformar a decisão agravada, nos seguintes termos: 

 

"Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria 

da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE 

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA 

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE. 
1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008)." 

 

Conforme se infere do acima exposto, o pedido do agravante foi analisado naquele momento e nada foi acrescentado ao 

processo que tenha relevância para a modificação do entendimento esposado, razão pela qual reitera-se a aludida 

fundamentação para dar provimento ao recurso. 

Saliento, ainda, posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça em situação semelhante, em que houve 

aplicação analógica do dispositivo em evidência: 

 
TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N. 9.469/97 - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em curso de 

valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo sem julgamento 

do mérito. 

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11 de 

maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, sem baixa na 

distribuição". 

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese dos 
autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento do mérito 

de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição. 

Recurso especial provido. 

(STJ, Segunda Turma, REsp 1.167.133/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 19.08.2010, DJe 03.09.2010). 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência dominante. 
Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030586-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030586-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00334763920104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto em face de decisão que, em 

sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, 

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de 

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que o referido artigo impõe como requisito para o arquivamento o requerimento da 

exequente, que detém a discricionariedade para dar prosseguimento à execução quando lhe aprouver. Ademais, sustenta 

que tal dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de 
Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos 

referentes às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$10.000,00. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 
Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 
discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 
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Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030569-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030569-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : ADENIVAL RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00341459220104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto em face de decisão que, em 

sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, 

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de 

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que o referido artigo impõe como requisito para o arquivamento o requerimento da 

exequente, que detém a discricionariedade para dar prosseguimento à execução quando lhe aprouver. Ademais, sustenta 

que tal dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de 

Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos 

referentes às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$10.000,00. 
Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 
ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 
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constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 
execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030838-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030838-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro 

AGRAVADO : TJ KIDS CONFECCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00302907120114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 

execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 

10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez 

mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 
Alega o agravante, em suma, que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando de débitos de contribuinte para 

com as demais pessoas de direito público, como na hipótese dos autos, nos quais litiga o INMETRO, autarquia federal. 

Argumenta que, nos termos do mencionado dispositivo legal, o arquivamento se dará mediante requerimento do 

exequente, o que não ocorreu no caso em comento. Ressalta a Súmula 452/STJ e alega violação ao princípio da 

legalidade (art. 5º, II, CF), bem como ao disposto no art. 5º, XXXII, LIV e LV, da Constituição Federal. 

Requer o provimento do presente recurso, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. 
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Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, às autarquias, na medida em que estas se valem da mesma Lei n.º 6.830/80 
para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 
jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 
Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030350-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030350-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

AGRAVADO : MARIA DA GRACA ROSSI MENDONCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00138636720094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 
execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 

10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez 

mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, de 

modo que adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de recuperação de 

seus créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente 

dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais 

relativas aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei n.º 9.469/97. Além disso, alega que a decisão 

agravada não poderia ter sido proferida de ofício, somente a requerimento da parte exequente. 

Argumenta ainda que é órgão autônomo administrativa e financeiramente, tendo sua receita totalmente desvinculada do 

orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo 

Federal. Aduz finalmente que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da execução, uma vez que 

dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou superior a R$10.000,00, 

acarretando na prescrição do crédito exequendo. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 
Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 
Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 
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Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 
procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030772-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030772-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : CELSO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00011560920054036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 

execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 

10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez 

mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando de débitos de contribuinte para 

com as demais pessoas de direito público, como na hipótese dos autos, nos quais litiga o Conselho Regional de 

Economia da 2.ª Região - CORECON/SP. Argumenta ainda que, nos termos do mencionado dispositivo legal, o 

arquivamento se dará mediante requerimento do exequente, o que não ocorreu no caso em comento. 

Requer o provimento do presente recurso, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 
 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 
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Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, às autarquias, na medida em que estas se valem da mesma Lei n.º 6.830/80 

para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 
A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 
o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029164-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029164-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : MONICA HATSUE ISHIBA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00359011020084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto em face de decisão que, em 

sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, 

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de 

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que o referido artigo impõe como requisito para o arquivamento o requerimento da 

exequente, que detém a discricionariedade para dar prosseguimento à execução quando lhe aprouver. Ademais, sustenta 

que tal dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de 

Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos 

referentes às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$10.000,00. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 
agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 
em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 
Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 
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A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030249-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030249-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : PEDRO CARLOS DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00288198820094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 

execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 

10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez 

mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que os valores executados são a única receita para o financiamento de suas atividades, de 

modo que adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de recuperação de 

seus créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente 

dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais 

relativas aos conselhos profissionais devem obedecer ao disposto na Lei n.º 9.469/97. Além disso, alega que a decisão 

agravada não poderia ter sido proferida de ofício, somente a requerimento da parte exequente. 
Argumenta ainda que é órgão autônomo administrativa e financeiramente, tendo sua receita totalmente desvinculada do 

orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os créditos do Governo 

Federal. Aduz finalmente que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da execução, uma vez que 

dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou superior a R$10.000,00, 

acarretando na prescrição do crédito exequendo. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 
Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 
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Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 
extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 
Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028830-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028830-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro 

AGRAVADO : JULIO ANTUNES DOS REIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00086577220094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 
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Alega o agravante que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando acerca de débitos de contribuinte para 

com as demais pessoas de direito público, como na hipótese dos autos, nos quais litiga o IBAMA, autarquia federal. 

Argumenta que, nos termos do mencionado dispositivo, o arquivamento se dará mediante requerimento do Procurador 

da exequente, o que inocorreu no caso em comento. Ressalta a Súmula 452/STJ e alega violação ao princípio da 

legalidade (art. 5º, II, CF), bem como ao disposto no art. 5º, XXXII, LIV e LV, da CF. 

Requer o prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 
autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, às autarquias, na medida em que estas se valem da mesma Lei n.º 6.830/80 

para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 
A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 
o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 
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Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030782-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030782-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : JOSE PEREIRA BERNARDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00639377719994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 
execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 

10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez 

mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando de débitos de contribuinte para 

com as demais pessoas de direito público, como na hipótese dos autos, nos quais litiga o Conselho Regional de 

Economia da 2.ª Região - CORECON/SP. Argumenta ainda que, nos termos do mencionado dispositivo legal, o 

arquivamento se dará mediante requerimento do exequente, o que não ocorreu no caso em comento. 

Requer o provimento do presente recurso, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 
(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, às autarquias, na medida em que estas se valem da mesma Lei n.º 6.830/80 

para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 
necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 
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EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 
procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024668-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024668-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ENIO DE MORAES PESTANA JUNIOR 

ADVOGADO : ANTONIO DE OLIVEIRA PASSOS e outro 

AGRAVADO : CENTRO DE ESTUDOS UNIFICADOS BANDEIRANTE 

ADVOGADO : RICARDO PONZETTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00053698820114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de 

decisão que, em sede de mandado de segurança que objetivava a garantia de rematrícula no 5.º ano do curso de direito, 

indeferiu o pedido de liminar. 

Em consulta realizada junto ao sistema processual informatizado, verifica-se que houve prolação de sentença nos autos 

de origem, julgando improcedente o pedido e denegando a segurança pleiteada, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13283/2011 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034695-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034695-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : WOMA EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00073000819924036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 233/238: retifique-se a autuação, fazendo constar o causídico indicado. 

Após, tendo em vistas as alegações da agravada, intime-se a recorrida para apresentar contraminuta. 

Em seguida, conclusos.  

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034695-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034695-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : WOMA EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00073000819924036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução de sentença, indeferiu a 

compensação dos créditos que a agravada tinha a receber mediante precatório com débitos junto ao Fisco. 
 

Assevera a agravante, em apertada síntese, que o precatório foi expedido após a EC 62/2009, a qual permitiu a 

compensação de valores a receber mediante precatório com dívidas junto ao Fisco. Aduz, ainda, que os parágrafos 9º e 

10º do artigo 100 da Constituição Federal, na redação determinada pela referida emenda, permitem a compensação no 

momento da expedição do precatório.  

 

Alega a União, então, que, não tendo sido intimada quando da expedição do precatório, seria cabível a compensação 

nesse momento. Pleiteia a antecipação da tutela recursal. 

 

Decido. 

 

Neste exame de cognição sumária, entendo relevantes os argumentos aduzidos pela agravante. 

 

Ora, a compensação de débitos junto ao Fisco com créditos que contribuinte iria receber mediante precatório não 

constitui, a primo oculi, qualquer ofensa a direito constitucional. Ressalte, ainda, que, se a compensação é plenamente 

aceita quando o contribuinte opta por utilizá-la como meio de satisfação de seus créditos, não haveria razão para 

condená-la quando é o Fisco o credor. 
 

Ademais, compulsando os autos, observo que o precatório em questão foi expedido em data posterior à promulgação da 

EC 62/2009, não tendo a União sido intimada da sua expedição. 

 

Assim, constato que a União não teve oportunidade, quando da expedição do precatório, de solicitar a compensação. 

Dessa forma, ante esse diferencial, entendo possível a compensação no momento em que solicitada pela agravante.  
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Ante o exposto, forte na fundamentação supra, defiro a antecipação de tutela pleiteada. 

 

Intimem-se as partes, inclusive a agravada para apresentação de contraminuta ao agravo. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037787-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037787-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MINERACAO NAQUE LTDA 

ADVOGADO : RODOLFO DE LIMA GROPEN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00918018919924036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Retifique-se a autuação para que conste coste como agravante a União Federal (FAZENDA NACIONAL), conforme 

fls. 2. 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que indeferiu pedido de bloqueio de 
valores depositados relativos a parcela de precatório, com fundamento nos §§ 9º e 10º, do art. 100, da Constituição 

Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009. 

O Juízo a quo indeferiu o pleito tendo em vista que já fora expedido o precatório, não se aplicando os dispositivos 

constitucionais invocados. 

Afirma a agravante que se trata de ação de rito ordinário em que foi condenada a restituir valor devido à parte autora, 

mediante ofício precatório parcelado, nos termos da Emenda Constitucional nº 30/2000. Relata que, em 20/8/2010, foi 

intimada do depósito da parcela do ofício precatório expedido e que se manifestou requerendo a compensação dos 

débitos da parte autora com os valores depositados, nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, o que foi 

indeferido pela decisão recorrida. Alega que o Conselho Nacional de Justiça, a fim de regulamentar as disposições 

contidas na EC 62/2009, editou a Resolução nº 115/2010, esclarecendo que as normas contidas na emenda se aplicam 

imediatamente aos processos em curso, inclusive nos casos em que e expedição de precatório tenha ocorrido antes da 

edição da emenda constitucional. 

Requer seja o agravo provido para assegurar a compensação das parcelas de precatório ainda pendentes de pagamento 

com os débitos fiscais da parte autora/agravada. 

DECIDO 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão no âmbito da Terceira Turma desta Corte. 

A norma do §9º do art. 100 da Constituição Federal permite a compensação de débitos tributários líquidos e certos, 
inscritos ou não, com o valor a receber por meio de precatório. Nesse sentido, determina que a Fazenda deverá ser 

intimada para que se manifeste sobre a existência de débitos em tais condições, conforme o disposto no §10º do referido 

dispositivo constitucional, in verbis: 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de 

sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos 

créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 

adicionais abertos para este fim. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

(...)  

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a 

título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e 

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, 

ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009, grifos meus)  

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em até 30 

(trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as condições 

estabelecidas no § 9º, para os fins nele previstos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, grifos meus) 
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A respeito da matéria, foi editada a Orientação Normativa nº 4, de 8 de junho de 2010, pelo Conselho da Justiça 

Federal, in verbis: 

 

"Art. 1º O juízo da execução, antes do encaminhamento do precatório ao tribunal, para os efeitos da compensação 

prevista nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, intimará a entidade executada para que informe, em trinta 

dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições estabelecidas no referido § 

9º, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados.  

§ 1º Havendo resposta de pretensão de compensação pela entidade devedora, o juiz da execução decidirá o incidente 

nos próprios autos da execução, após ouvir a parte contrária.  

§ 2º Decidindo pela compensação, a requisição deverá ser expedida pelo valor bruto, e o valor a ser compensado 

deverá ser informado ao tribunal, separadamente." (grifos meus) 

 

No entanto, no caso em exame, embora não tenha sido carreada aos autos cópia da decisão que determinou a expedição, 

é certo que o ofício precatório foi expedido anteriormente à edição da norma referida, conforme afirma a decisão 

agravada e a própria agravante. 

Assim, não há como aplicar ao caso o novo regramento constitucional previsto na EC n. 62/2009, eis que, como dito, o 

precatório foi expedido antes da referida emenda, sendo certo que a norma é clara ao dispor que a providência relativa à 

compensação será tomada antes da expedição do precatório, conforme trechos adrede grifados nos textos acima 
transcritos. 

Outrossim, quanto à permissão contida no artigo 42, caput, da Resolução 115/2010 do CNJ, entendo que tal norma, a 

princípio, extrapolou o poder regulamentar, ao fixar que valores depositados anteriormente à vigência da EC 62 deverão 

obedecer ao novo regramento constitucional. Vejamos o texto da Resolução: 

 

"Art. 42. Os recursos já depositados pelos entes devedores junto aos Tribunais competentes para pagamento de 

precatórios, anteriormente à EC 62, e ainda não utilizados deverão obedecer ao novo regramento constitucional.  

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput não serão contabilizados para os fins do §§1º e 2º do art. 97 do 

ADCT."  

 

Ora, a resolução em comento parece ter inovado dentro do mundo jurídico, extrapolando o exercício do poder 

regulamentar que lhe foi conferido, pelo que não teria o condão de abarcar precatórios já expedidos, em 

desconformidade com o novel texto constitucional. 

A matéria, inclusive, já foi recentemente objeto de apreciação pela Terceira Turma em julgamento colegiado, que 

decidiu exatamente no sentido ora adotado, conforme se verifica da ementa a seguir: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO 
INOMINADO. PRECATÓRIO. ARTIGO 100, §§ 9º E 10 DA CF. EC 62/09. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS. 

PEDIDO POSTERIOR À EXPEDIÇÃO E DEPÓSITO DE PARCELA DO PRECATÓRIO. DESCABIMENTO. 

SUPREMACIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  

1. O § 9º do artigo 100 da Constituição Federal, incluído pela EC 62/09, expressamente prevê que "No momento da 

expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação , 

valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor 

original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja 

execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial", estabelecendo o § 10 que "Antes da 

expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, 

sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no 

§ 9º, para os fins nele previstos.".  

2. Como visto, foi necessária emenda constitucional para prever a compensação nos precatórios a serem expedidos do 

valor referente a débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela 

Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, com as ressalvas previstas. Tanto o § 9º 

como o § 10, ambos do artigo 100 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 62/2009, são claros, ao 

estabelecer que o abatimento deve ser feito a partir da solicitação da Fazenda Pública devedora, que será previamente 

consultada para que, quando da expedição do precatório, ocorra a compensação. A norma é clara, na fase de depósito 

ou pagamento do precatório já expedido não é mais possível requerer abatimento, pois a expedição, cujo valor passa 
a constar do orçamento público anual, define o valor do crédito devido pela Fazenda Pública. Esta não fica ao 

desamparo, como se poderia imaginar, pois o crédito ou valor do precatório respectivo podem ser objeto de penhora 

ou de medida judicial própria, a favor de crédito fazendário em execução fiscal.  

3. Trata-se, pois, de observar o devido processo legal e o princípio da legalidade, fazendo o que a norma constitucional 

permite, dentro dos respectivos limites do permissivo. A moralidade administrativa não se encontra em efetivar o 

interesse fiscal a qualquer modo e custo, e no menor tempo possível. A conduta moral, que se exige do Poder Público, é 

a que observe a legalidade, o devido processo legal e demais princípios ordenadores da ação administrativa, não a que 

decorra da aplicação de conceito econômico da eficiência, que imponha otimizar arrecadação, agilizar cobrança e 

minimizar gasto e dispêndio público, a qualquer custo e modo. No regime de Estado de Direito, o primeiro que deve 
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sujeitar-se à lei, de modo exemplar, é o próprio Estado para que, assim e somente assim, surja a sua própria 

legitimidade para exigir dos cidadãos a mesma submissão.  

4. A norma tem eficácia plena, não exigindo regulamentação, assim atingindo a situação dos precatórios ainda não 

emitidos na data da publicação da emenda constitucional, o que sequer é o caso dos autos, pois, aqui, tendo sido 

expedido o Ofício Precatório em 24.03.2003, fica clara a inviabilidade da compensação, requerida somente em 

12.07.2010, posteriormente, inclusive, aos próprios depósitos feitos para pagamento, de forma parcelada, da 

requisição, e da própria expedição dos respectivos alvarás de levantamento em 27.04.2004, 31.03.2005, 24.02.2006, 

23.03.2007 e 21.01.2008. Estando pendente o alvará de levantamento, porém, ainda assim, evidencia-se que o pedido 

de compensação é tardio, pois há anos foi expedido o precatório e somente depois do próprio depósito da parcela, na 

data acima indicada, é que se requereu a compensação, em 12.07.2010.  

5. Em suma, a pretensão de reforma não encontra amparo no texto de regência invocado que, ao contrário, impede o 

abatimento com compensação de dívida quando já expedido o precatório, independentemente de estar pendente o 

depósito ou o respectivo levantamento.  

6. Agravo inominado desprovido.  

(AI n. 2010.03.00.032562-7, Relator Des. Fed. CARLOS MUTA, Data do Julgamento 15/09/2011, DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2011, grifos meus)  

 

Ademais, como bem assentado no julgado citado, a cobrança da dívida fiscal não fica sem respaldo, pois o crédito 
relativo ao precatório respectivo pode ser objeto de penhora ou de medida judicial própria, a ser requerida na via 

processual adequada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13287/2011 

 

 
 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030982-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030982-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADVOGADO : CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI e outro 

AGRAVADO : SAO PAULO TRANSPORTES S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00000942120114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Agencia Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em face de decisão 
que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com fundamento no 

art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo de valor 

inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária para 

excutir valor irrisório. 

Alega a agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo as demais pessoas jurídicas de direito 

público, como a recorrente. Aduz que raramente terá créditos referentes a multas em valor igual ou superior a R$ 

10.000,00, razão pela qual o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso 

se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas com valor inferior a dez 

mil reais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 
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Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento dos 

autos, porquanto a dívida exequenda seria inferior a R$ 10.000,00. 

São os termos do art. 20, da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração Fiscal de 

suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove. Acaso assim procedesse, invadiria 

o âmbito de competência atribuído ao Poder Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, 

promoverá a devida verificação da existência de interesse no prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma desta E. Corte é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha 

relatoria, que concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem 
observância da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI 

n. 2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, 

Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 
Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 
Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030994-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030994-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS 

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro 

AGRAVADO : ELIZIA MARIA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00198562320114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Serviço Social - CRESS, em face de decisão 

que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com fundamento no 

art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo de valor 

inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária para 

excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o prejuízo causado pela 

decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista 

o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 
prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 
interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 
execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 
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Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 
Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030315-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030315-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : VALDIR FIGUEIREDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00342330420084036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 

agravado. 
Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 
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"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 
em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 
"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030613-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030613-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DR REDDY S FARM BRASIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00344221120104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP, em 

face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 
discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o prejuízo causado pela 

decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista 

o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 
Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 
ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 
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"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030615-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030615-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROGA VIVIANI LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00340653120104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP, em 

face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 
fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o prejuízo causado pela 

decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista 

o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 
São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 
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Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 
I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 
543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029701-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029701-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MONICA ITAPURA DE MIRANDA e outro 

AGRAVADO : JOAO JOAQUIM DA SILVA CORDOES -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00117507220114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 122/722 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade 

Industrial - INMETRO em face de decisão que, em execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem 

baixa na distribuição, até que a execução atinja valor mínimo de dez mil reais, conforme previsto no artigo 20 da Lei 

10.522/2002. 

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou o recorrente peça essencial à instrução do agravo, 

especificamente, cópia da certidão de intimação da decisão agravada (artigo 525, I do Código de Processo Civil), o que 

impede a verificação da tempestividade do recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030494-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030494-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro 

AGRAVADO : SIGMA SYSTEM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00389095820094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Agencia Nacional de Telecomunicações - ANATEL, em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 
de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo as demais pessoas jurídicas de direito 

público, como a recorrente. Aduz que raramente terá créditos referentes a multas em valor igual ou superior a R$ 

10.000,00, razão pela qual o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso 

se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas com valor inferior a dez 

mil reais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento dos 
autos, porquanto a dívida exequenda seria inferior a R$ 10.000,00. 

São os termos do art. 20, da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração Fiscal de 

suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove. Acaso assim procedesse, invadiria 

o âmbito de competência atribuído ao Poder Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, 

promoverá a devida verificação da existência de interesse no prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma desta E. Corte é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha 

relatoria, que concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem 

observância da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 123/722 

n. 2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, 

Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 
"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029045-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029045-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

AGRAVADO : LUCIANA DE SOUZA DOMINGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00513252920074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Serviço Social - CRESS da 9ª Região, em face 

de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o prejuízo causado pela 
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decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista 

o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 
como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 
cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 
de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029054-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029054-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

AGRAVADO : MICHELE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00073562220114036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Serviço Social - CRESS da 9ª Região, em face 

de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o prejuízo causado pela 

decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista 

o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 
Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 
Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 
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exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 
AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030776-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030776-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS 

AGRAVADO : LUCIANO FERREIRA DE LYRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00265285220084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Economia da 2ª Região - CORECON/SP, em 

face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o prejuízo causado pela 
decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista 

o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 
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São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 
Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 
Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 
Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030578-38.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.030578-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROG QUITERIA A ARAUJO -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00381489520074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, 

em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, 

com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito 

executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina 
judiciária para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o prejuízo causado pela 

decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista 

o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 
"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 
na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 
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Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 
Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030605-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030605-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : FARMAPOP DROG LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00338809020104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, 

em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, 

com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito 

executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina 

judiciária para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o prejuízo causado pela 

decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista 

o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 
Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 
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Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 
ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 
cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030581-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030581-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 131/722 

AGRAVADO : DROG PERF ELISIO LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00343996520104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, 

em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, 

com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito 

executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina 

judiciária para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o prejuízo causado pela 

decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista 

o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 
Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 
Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 
II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 
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Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029145-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029145-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : GRACIELE LOPES MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00193135420104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP, em 

face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório. 
Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o prejuízo causado pela 

decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista 

o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 
os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 
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Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 
execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 
AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029118-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029118-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : ANNA IZABEL NOGUEIRA DE LIMA TERRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00382250720074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP, em 

face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 
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fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o prejuízo causado pela 

decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista 

o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 
 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 
Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 
Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 135/722 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029140-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029140-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROG RIG FAR LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00663399720004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP, em 

face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o prejuízo causado pela 
decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista 

o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 
Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 
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2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 
no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 
Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029117-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029117-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : GIOVANA FIORIN PINTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00539532520064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP, em 

face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 
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discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o prejuízo causado pela 

decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista 

o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 
Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 
ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 
cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 
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Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029155-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029155-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : FABIANNA FRANCO RONDINELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00198808520104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP, em 

face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o prejuízo causado pela 

decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista 

o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 
em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 
da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 139/722 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 
Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029189-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029189-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : GOBBI BRASIL PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00542287120064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP, em 

face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 
para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o prejuízo causado pela 
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decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista 

o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 
como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 
cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 
de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029393-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029393-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro 

AGRAVADO : JOSE ANTONIO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00212177520114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - 

CRTR/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na 

distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento 

do feito executivo de valor inferior a R$10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a 

máquina judiciária para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não atingindo o Conselho agravante, o qual, além de não ser 

representado pela Procuradoria da Fazenda Nacional, jamais terá créditos referentes às anuidades em valor igual ou 

superior a R$10.000,00. Por fim, aduz que o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas 

consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas pelo 

Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 
Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento da exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 
Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 
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exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 
AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029416-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029416-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro 

AGRAVADO : ROBSON ROSCH 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00107252920084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - 

CRTR/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na 

distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento 

do feito executivo de valor inferior a R$10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a 

máquina judiciária para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não atingindo o Conselho agravante, o qual, além de não ser 

representado pela Procuradoria da Fazenda Nacional, jamais terá créditos referentes às anuidades em valor igual ou 

superior a R$10.000,00. Por fim, aduz que o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas 
consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas pelo 

Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 
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São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento da exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 
Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 
Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 
Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029397-02.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.029397-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro 

AGRAVADO : ALVARO MAXIMO ARTURO RIOS DELGADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00211978420114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - 

CRTR/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na 

distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento 

do feito executivo de valor inferior a R$10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a 
máquina judiciária para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não atingindo o Conselho agravante, o qual, além de não ser 

representado pela Procuradoria da Fazenda Nacional, jamais terá créditos referentes às anuidades em valor igual ou 

superior a R$10.000,00. Por fim, aduz que o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas 

consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas pelo 

Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 
"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento da exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 
na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 
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Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 
Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030220-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030220-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

AGRAVADO : NELSON MASSAMITSU UEDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00053054320084036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório.  

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 

agravado. 
Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 146/722 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 
em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 
"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030240-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030240-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

PROCURADOR : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : RHS MARKETING IMOBILIARIO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00262273720104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 
discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 

agravado. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 
os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 
em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 
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Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 
Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030399-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030399-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

PROCURADOR : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : JUCIANE MARQUES SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00593336320054036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório.  

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 

agravado. 
Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 
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"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 
em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 
"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030279-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030279-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : JOSUE DE ALMEIDA FEDERIGHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00356831620074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório.  

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 
discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 

agravado. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 
os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 
em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 
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Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 
Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030262-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030262-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

PROCURADOR : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : JOSE ANTONIO DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00140350920094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório.  

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 

agravado. 
Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 
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"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 
em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 
"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030227-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030227-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : GASTAO DE SOUZA FERREIRA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00140290220094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório.  

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 
discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 

agravado. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 
os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 
em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 
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Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 
Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030427-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030427-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : VARDELINO CAMARGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00367692220074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório.  

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 

agravado. 
Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 
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"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 
em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 
"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : DIOMAR JOSE FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00188233220104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório.  

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 
discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 

agravado. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 
os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 
em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 
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Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 
Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030214-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030214-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

AGRAVADO : JOSE FERREIRA DE AQUINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00275712420084036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório.  

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 

agravado. 
Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 158/722 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 
em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 
"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030233-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030233-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 159/722 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : EDUARDO JOAO GADUM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00525597520094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório.  

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 
discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 

agravado. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 
os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 
em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 
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Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 
Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029181-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029181-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : FABRIPEL COM/ E IND/ DE PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00160815220114036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FABRIPEL COM/ E IND/ DE PAPÉIS LTDA., em face de decisão 

que, em mandado de segurança impetrado visando à expedição de certidão positiva de débitos, com efeitos de negativa, 

indeferiu a medida liminar. 

Aduz a agravante, em síntese, que: a) ao requerer a expedição de certidão de regularidade fiscal foi surpreendida com a 
existência da dívida ativa nº 80.7.11.018504-60 (PA n. 10880-729946/2011-16), inscrita em 20/7/2011; b) a dívida 

referida não é procedente, pois exige a cobrança do PIS do período de julho de 1999 a abril de 2001, o qual foi 

compensado mediante autorização judicial advinda da sentença proferida nos autos da Ação Declaratória nº 

97.0058428-3, a qual assegurou ao Fisco a plena fiscalização e o controle da compensação efetuada; c) posteriormente, 

porém, foi proferido acórdão por esta Corte que, julgando a apelação da União na ação declaratória mencionada 

(apelação cível n. 2000.03.99.036895-4), deu parcial provimento ao recurso para determinar a aplicação do artigo 170-

A do CTN, decisão contra a qual foi interposto o competente recurso especial, ainda pendente de julgamento; d) no 

momento do julgamento da apelação pelo Tribunal, já havia ocorrido a homologação tácita das compensações, 

efetuadas há mais de cinco anos com supedâneo na sentença originária; e) "o v. acórdão não afastou o prazo 

decadencial/prescricional para o fisco homologar as compensações efetuadas pela impetrante"; f) a tramitação da ação 

declaratória não interferiu na contagem do prazo "decadencial/prescricional" para o Fisco tomar as medidas tendentes a 

exigir os valores compensados, eis que em nenhum momento ocorreu a suspensão de exigibilidade do crédito tributário 

naqueles autos; g) uma vez que os valores compensados não estavam com a exigibilidade suspensa, deveria o Fisco, no 

prazo de cinco anos contados a partir da data da entrega das DCTF's, verificar a regularidade das compensações, o que 

não fez, ocorrendo, portanto, a homologação tácita dos procedimentos e a consequente extinção do crédito tributário. 

A agravante apresenta petição na qual requer a imediata concessão da antecipação da tutela recursal, aduzindo que 

pretende participar de licitação pública, cuja abertura se dará no dia 18/10/2011, conforme documento que junta, razão 
pela qual necessita com urgência da certidão de regularidade fiscal. 
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Aprecio. 
Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, verifico a possibilidade de lesão grave e de difícil 

reparação - situação exigida pelo artigo 522 do CPC, com as alterações promovidas pela Lei n. 11.187/2005 -, na 

medida em que, sem a certidão de regularidade fiscal, ficaria a recorrente prejudicada nos negócios normais de sua 

atividade, mormente a participação na licitação pública mencionada em petição. 

Passo ao exame do requisito relativo à relevância do direito invocado. 

De acordo com as regras insertas nos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à 

expedição, pelo Fisco, de certidão negativa de débitos desde que não haja crédito tributário constituído em seu nome e, 

à certidão positiva com efeitos de negativa, caso existam créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que 

tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

De início cumpre analisar os argumentos trazidos pela agravante no sentido da ocorrência da decadência ou prescrição 

em relação ao crédito tributário em comento, fundamentos que, a meu entender, não estão revestidos de plausibilidade. 

Com efeito, é entendimento assente na jurisprudência que, se a obrigação tributária é declarada pelo contribuinte 

(mediante DCTF, GIA, entre outros), não há que se falar em decadência, pois a declaração do sujeito passivo 

confessando a dívida constitui o crédito tributário para todos os efeitos, iniciando-se, a partir da data do entrega da 

declaração, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado. 

No caso, o tributo, sujeito a lançamento por homologação, restou constituído na data da entrega da declaração de 

compensação - esta feita com supedâneo na sentença proferida na ação declaratória nº 97.0058428-3- , não havendo que 
se falar em decadência. 

Após o procedimento levado a efeito pela contribuinte, ora agravante, é certo que a Fazenda Nacional permaneceu 

impedida de inscrever o débito em dívida ativa e efetivar a sua cobrança, pois, no bojo da sentença que deu sustentáculo 

à compensação, foi concedida a antecipação da tutela para permitir a imediata compensação. Assim, apenas após o 

julgamento da apelação da União, a qual foi parcialmente provida, sobreveio decisão administrativa que determinou a 

inscrição em dívida ativa (fls. 113/115), nos termos do que foi decidido no acórdão da AC n. 2000.03.99.036895-4. 

Assim, neste exame preambular da matéria, devem ser afastadas as alegações de decadência/prescrição. 

No entanto, entendo que, por motivo diverso, assiste razão à agravante quanto ao fato de que a dívida ativa nº 

80.7.11.018504-60 não pode, ao menos por ora, obstar a expedição de certidão positiva de débitos, com efeitos de 

negativa. 

Isso porque, analisando o documento fornecido pela Receita Federal com as informações fiscais do contribuinte (fls. 

143/145), verifica-se que a dívida de número 80.7.11.018504-60 encontra-se cadastrada na situação "ativa não ajuizada 

em processo de concessão de parcelamento simplificado", e, portanto, não pode constituir impedimento à certificação 

da regularidade fiscal, ao menos até que seja apreciado pela autoridade competente o pleito de concessão de 

parcelamento. 

Assim, não é razoável que esse débito impeça a expedição da certidão de regularidade fiscal, obrigando-se a empresa 

executada a aguardar indefinidamente a manifestação da exequente a respeito do parcelamento para a obtenção da 
certidão, o que equivaleria a impedi-la de exercer o seu objeto social. 

Dessarte, entendo que o impedimento à expedição da certidão de regularidade fiscal deve ficar restrito aos casos em que 

houver, evidentemente, a pendência de débitos não quitados, sob pena de obstar a livre atividade das sociedades 

empresariais. Do contrário, deve imperar a certificação de uma situação, ainda que transitória, que garanta ao 

contribuinte o exercício de suas atividades mais urgentes. 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, para determinar que seja expedida certidão positiva de 

débitos, com efeitos de negativa, desde que não existam outros débitos em aberto em nome da agravante, além da 

inscrição em dívida ativa nº 80.7.11.018504-60. 

Comunique-se o MM. Juízo de primeira instância, com urgência, para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028312-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028312-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS 

AGRAVADO : IRACI TORRES DE CARVALHO PULLITTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00505487320094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Economia da 2ª Região CORECON/SP, em 

face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, necessitam das receitas provenientes 

de anuidades e taxas para a manutenção de suas atividades essenciais, sendo tais valores de pequena monta. 

Requer o provimento do recurso, determinando-se o regular prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 
"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/8/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 
na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 
 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 
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12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026745-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026745-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : CIESBA CONSTRUTORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00361797920064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Regularize o agravante sua representação processual, tendo em vista que o signatário do presente recurso, Dr. Jorge 

Mattar (OAB/SP 147.475), não possui, nestes autos, instrumentos probatórios de seus poderes.  

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028275-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028275-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro 

AGRAVADO : BENEDITA SOARES GUEDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00313742020054036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - 

CRTR/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na 

distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento 

do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a 
máquina judiciária para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não atingindo o Conselho agravante, o qual, além de não ser 

representado pela Procuradoria da Fazenda Nacional, jamais terá créditos referentes às anuidades em valor igual ou 

superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas 

consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas pelo 

Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 
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Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 
da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/8/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 
 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 
Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028261-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028261-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro 

AGRAVADO : LUCIMARA DE ALMEIDA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00460976820104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - 
CRTR/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na 

distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento 

do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a 

máquina judiciária para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não atingindo o Conselho agravante, o qual, além de não ser 

representado pela Procuradoria da Fazenda Nacional, jamais terá créditos referentes às anuidades em valor igual ou 

superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas 

consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas pelo 

Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 
Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 
2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/8/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 
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II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 
embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028247-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028247-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro 

AGRAVADO : RICARDO LIMA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00487070920104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - 

CRTR/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na 

distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento 

do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a 

máquina judiciária para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 
discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não atingindo o Conselho agravante, o qual, além de não ser 

representado pela Procuradoria da Fazenda Nacional, jamais terá créditos referentes às anuidades em valor igual ou 

superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas 

consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas pelo 

Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 
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"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/8/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 
em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 
"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029573-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029573-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 
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CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : DEMOLIDORA PORTO CARREIRO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00221744720094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo -CREA/SP em face de decisão proferida em execução fiscal. 

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou o agravante peça essencial à instrução do agravo, 

especificamente, cópia integral da decisão ora atacada (art. 525, I, do CPC). 

Com efeito, o recorrente instruiu o presente recurso apenas com a parte inicial da decisão agravada (fls. 18 do processo 

de origem), não tendo juntado aos autos a parte final do decisum, a qual contém excerto da fundamentação e o 

respectivo dispositivo, impondo-se o não conhecimento do presente recurso. 
Destaco que não cabe, no caso, facultar à parte a regularização do feito, tendo em vista tratar-se de peça obrigatória, 

ocorrendo a preclusão consumativa no momento da interposição do recurso. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DA DECISÃO AGRAVADA. 

Impossibilidade de afastar a necessária verificação, feita por este Tribunal, da regularidade formal do recurso. Peça 

de traslado obrigatório, nos termos da nova redação dada ao art. 544, § 1°, do Código de Processo Civil. 

Agravo regimental desprovido." (STJ, AGA n. 562569, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

30/11/2004, v.u., DJ. 1/2/2005) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

TRASLADO INTEGRAL DE PEÇA OBRIGATÓRIA. DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA APENAS DO ANVERSO. 

VÍCIO INSANÁVEL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Caso em que descumprido requisito essencial de admissão do recurso, justamente a juntada de cópia integral da 

decisão agravada, pois a agravante apenas trasladou, na formação do instrumento, os respectivos anversos, mas não 

os versos, não se podendo afirmar sejam irrelevantes para a compreensão da controvérsia, na medida em que única e 

indissociável a decisão, sendo inviável concluir, como fez a agravante, que nos versos a fundamentação não seja 

importante ou decisiva para o julgamento. Não se sabe o que consta dos versos, cuja juntada foi omitida. Seja como 

for, tem relevância, sim, o traslado integral da decisão recorrida, pois um único fundamento, por menos extenso, 

relevante ou pertinente, que possa parecer à agravante, não pode ser sonegado ao Tribunal, quando se pretende a 
revisão do julgado. Fosse assim, a juntada integral não seria reputada obrigatória e, assim, teria a lei facultado à 

parte juntar apenas o dispositivo da decisão agravada, e não o que nela constou como relatório e fundamentação. Não 

é isto, porém, o que ocorre, estando a agravante despida da faculdade de escolher o que juntar, em se tratando de 

peças obrigatórias, cuja falta acarreta vício essencial e impeditivo ao conhecimento do recurso.  

2. Não se trata, como se poderia cogitar ou como afirmado, de mera faculdade, vício sanável ou ato excluído dos 

efeitos da preclusão consumativa. O artigo 244 do CPC não ampara a pretensão deduzida, pois sendo obrigatória a 

juntada da íntegra da decisão agravada, a respectiva falta acarreta nulidade, não mera irregularidade, não se podendo 

afirmar que o ato foi praticado por outro modo e que atingiu sua finalidade. Continua o Tribunal a não saber o que 

constou dos versos da decisão agravada, cuja juntada foi omitida. Também não se aplica o artigo 515, § 4º, exatamente 

porque se trata de peça de juntada obrigatória, e não facultativa - cuja ausência, como indevidamente suposto, possa 

ser sanada -, tendo, pois, a agravante, por força expressa da lei, pleno dever de conhecimento da exigência legal, em 

face da qual não pode alegar desconhecimento ou ignorância.  

3. Nem se afirme que não se encontra atingida por preclusão a juntada das peças obrigatórias. São obrigatórias 

porque devem acompanhar a inicial do recurso, e o artigo 131 do CPC não tem qualquer pertinência com a hipótese 

em discussão, pois refere-se, especificamente, ao princípio do livre convencimento motivado, e não à regra processual 

da formação do instrumento a tempo e modo, sob pena de preclusão, e do ônus da agravante em fiscalizar a correta 

instrução do respectivo recurso. 
4. Finalmente, o artigo 5º, XXXV, da CF, não dispensa às partes no processo da observância do devido processo legal, 

pois, se fosse assim, não haveria sentido em fixar prazo, requisitos e condições para o exercício de atos processuais. 

Tudo estaria inserido na livre disposição e iniciativa das partes, o que não é, em absoluto, correto afirmar nem acolher 

em face da previsão legal específica de juntada obrigatória, que determina, para a espécie, o teor do devido processo 

legal.  

5. A hipótese trata, efetivamente, da falta de fiscalização pela parte interessada da correta formação do instrumento. 

Evidente que se trata de erro humano, porém a legislação, cuja aplicação deve ser isonômica, não deixa de cominar 

sanção processual em tais casos. Se a causa versava sobre milhões de reais, como afirmado, cabia à própria agravante 

zelar, com maior cuidado ainda, pela correta instrução do recurso, não podendo o Tribunal atribuir às demandas e aos 

jurisdicionados que postulem causas milionárias solução processual distinta e personalizada, quebrando a isonomia, 

em detrimento das causas de menor valor ou sem valor pecuniário estimável.  

6. Agravo inominado desprovido." 
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(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2010.03.00.010974-8, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 20/5/2010, 

DJF3 31/5/2010) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017901-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017901-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : VILA INDUSTRIAL SERVICOS LTDA -EPP 

ADVOGADO : ANTONIO RULLI NETO e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00036575120114036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação ordinária, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018774-73.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.018774-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ADILSON ODILON DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ FELIPE FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00051682020114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADILSON ODILON DA SILVA em face de decisão que, em 
mandado de segurança visando à liberação do veículo Fiat Palio Weekend Adventure Flex, ano 2009, placa NIZ-0183, 

objeto do Processo Administrativo n. 10183.721537/2011-21, indeferiu a medida liminar. 

Entendeu o MM. Juiz a quo que não há desproporcionalidade entre o valor do veículo apreendido, avaliado em R$ 

43.284,00 em maio/2011, e o das mercadorias, avaliadas em U$ 11.968,00, equivalente a R$ 19.336,09 em 19/5/2011. 

Alega o agravante, em síntese, que existe desproporção entre o valor do veículo e o das mercadorias apreendidas, as 

quais, segundo ele, somam aproximadamente R$ 4.900,00, de modo que a aplicação da pena de perdimento do veículo 

viola o princípio da proporcionalidade, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Afirma, também, que 

mesmo considerando a avaliação feita pela Receita Federal, a qual está muito acima do valor de mercado, não se atinge 

a metade do valor do automóvel, sendo nítida a desproporção. Aduz, por fim, que o veículo apreendido é o único de sua 

propriedade, sendo indispensável, portanto, para o exercício de seu trabalho e atividades rotineiras. 

Requer a antecipação da tutela recursal para que seja ordenada a restituição do automóvel apreendido, nomeando-se o 

recorrente como depositário do bem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 170/722 

Aprecio. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual verifico a presença dos requisitos, previstos no art. 

558, do CPC, para a concessão parcial da tutela pleiteada. 

O perdimento de veículo somente tem lugar acaso comprovado o envolvimento do proprietário do bem em infração 

punível com a aludida sanção (art. 104, V, Decreto-lei 37/66). 

Em outro dizer, a responsabilidade do proprietário do veículo não será objetiva, sendo presumível a boa-fé. A matéria já 

se encontra sumulada: 

 

Súmula 138 do TFR: "A pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica 

se demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito." 

 

Anote-se, ainda, que a jurisprudência da Turma e do STJ prescreve que "no transporte de bens irregularmente 

importados, a flagrante desproporcionalidade entre o valor do veículo e das mercadorias nele transportadas não dá 

ensejo à aplicação de pena de perdimento daquele, a despeito do que dispõe o inciso V do art. 104 do DL 37 (...)" 

(REsp n. 854949, Ministro José Delgado, DJ 14/12/2006). 

Compulsando os autos, verifica-se que, nos termos do boletim de ocorrência de fls. 90/92, em 9/5/2011 foram 

apreendidas mercadorias oriundas do Paraguai sem o devido desembaraço aduaneiro, encontradas no interior do veículo 

de propriedade do recorrente, as quais foram avaliadas pela autoridade administrativa em US$ 11.968,00, equivalente a 
R$ 19.336,70 utilizando-se a taxa de câmbio fornecida pelo Banco Central em 19/5/2011 (fls. 69). 

Embora não vislumbre a necessária proporcionalidade entre o valor das mercadorias apreendidas e o do veículo em 

referência (Fiat Palio Weekend Adventure Flex, ano 2009, placa NIZ-0183), não há como este Relator, em juízo 

preambular, conceder a antecipação da tutela para determinar a liberação deste. 

Com efeito, observo tratar-se de pretensão que, se concedida initio litis, passará a ter cunho satisfativo, na medida em 

que esvaziará tanto a ação mandamental em primeiro grau, quanto este próprio agravo de instrumento, sendo prudente, 

portanto, aguardar-se a conclusão definitiva do mandado de segurança, ou deste recurso, antes que se efetive a alienação 

do bem apreendido. 

Ressalte-se que a Terceira Turma desta Corte já decidiu que "a liberação de mercadorias importadas, objeto de pena de 

perdimento, tem notório caráter satisfativo e, de regra, não se autoriza em sede liminar" (AG n. 2002.03.00.004014-4, 

Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 6/8/2003, DJ. 20/8/2003), aplicando-se tal entendimento, por analogia, 

ao caso em análise. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal, apenas para determinar que o veículo Fiat Palio 

Weekend Adventure Flex, ano 2009, placa NIZ-0183, objeto do Processo Administrativo n. 10183.721537/2011-21, 

permaneça sob a custódia da autoridade fiscal, ficando impedida sua alienação, até o julgamento deste agravo ou do 

processo originário. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo o teor desta decisão para as providências cabíveis. 
Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030300-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030300-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

AGRAVADO : NORBERTO SEBASTIAO P NICCOLIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00052162020084036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório.  

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 
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às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 

agravado. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 
Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 
ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 
cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 172/722 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030322-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030322-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : J Z F EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00214588320104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 

agravado. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 
prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 
interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 
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Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 
 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 
Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030340-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030340-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : EVIDENCE IMOVEIS ADMINISTRACAO DE BENS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00214077220104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 
decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório.  

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 
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os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 

agravado. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 
 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 
prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 
Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 
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Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030343-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030343-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

AGRAVADO : GILSON GONCALVES AGUIAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00370187020074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório.  

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 
agravado. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 
como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 
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Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 
 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 
Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030360-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030360-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : CAROLINA FERNANDA LOPES UMANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00311720420094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 
decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório.  

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 
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os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 

agravado. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 
 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 
prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 
Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 
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Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030353-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030353-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

AGRAVADO : EDSON FERREIRA SAMPAIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00356632520074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório.  

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 
agravado. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 
como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 
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Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 
 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 
Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030324-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030324-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : SERGIO BENUTE DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00141681720104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 
decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório.  

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 
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os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 

agravado. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 
 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 
prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 
Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 
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Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030366-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030366-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : LOURIVALDO DOS SANTOS FARIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00313139120074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório.  

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 
agravado. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 
como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 
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Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 
 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 
Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030364-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030364-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : RUBENS XAVIER FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00393637720054036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, em face de 
decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com 

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito executivo 

de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a máquina judiciária 

para excutir valor irrisório.  

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 
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os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 

agravado. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 
 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 

Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 
prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 
Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 
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Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13290/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021180-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021180-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DOMINGOS MARCELINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00082641920114036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra liminar, em mandado de segurança, para recálculo do IRPF sobre pagamento 

cumulado de atrasados, a título de benefício previdenciário, "considerando as tabelas e alíquotas de incidência vigentes 

nas épocas próprias em que deveriam ter sido recebidas as parcelas do benefício" (f. 48/50vº). 

DECIDO. 

Conforme cópias de f. 67/9vº nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o presente 

recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029979-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029979-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO GONCALVES SILVA JARED 

ADVOGADO : VANDERLUCIO BAUM 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00146160820114036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028527-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028527-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : ADRIANA CLAUDIA DELLA PASCHOA DE MEDEIROS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00080531920064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, a Municipalidade recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Com efeito, a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) é relativa a órgãos e entidades 

federais, sendo inaplicável às Municipalidades, como a ora agravante, que, na espécie, é regida pela Lei nº 14.800/2008, 

do Município de São Paulo. 

Ainda que assim não fosse, o artigo 20 da Lei 10.522/02 estabelece, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa 

na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de 

débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de 
valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)", não sendo autorizado ao Poder Judiciário fazê-lo 

ex officio. 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 
Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023954-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023954-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : 
TRANE DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO 

DE AR LTDA 

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00183690720104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  
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Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023744-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023744-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : LOGISTICA COM/ DO BRASIL S/A e outro 

 
: 253 PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : BAUKA PARTICIPACOES LTDA e outros 

 
: T P S P V EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: BARTON PARTICIPACOES LTDA 

 
: BALAKAI PARTICIPACOES LTDA 

 
: BEKORA PARTICIPACOES S/A 

 
: BERXEN PARTICIPACOES S/A 

 
: TINDARI PARTICIPACOES S/A 

 
: ATQUE PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00230238620004036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Vistos, etc. 

Preliminarmente, intime-se a agravada para contraminuta. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029660-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029660-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VMP ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : JOÃO VIEIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : NELSON DA SILVA PATRICIO FILHO e outro 

 
: MILENA SABINO PATRICIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00007785620074036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030734-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030734-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : WLV ENGENHARIA ELETRICA E HIDRAULICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00280075120064036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento, em execução fiscal, de inclusão de sócio no pólo passivo. 

DECIDO. 
A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-
probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento 

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas 

no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori 
Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436.802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002" (RESP nº 

728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005). 

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS, 

DJU de 30/04/2008: 
 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1. Encontra-se consolidada a 

jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo que os fatos geradores dos 

créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este não pode sofrer o 

redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta ocorrida na 

gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos 

durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera 

inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os 

autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, 

conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada 

do ora agravante do quadro social da empresa, de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à 

respectiva administração, para efeito de apuração de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. Agravo inominado desprovido." 
 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 152), existindo prova documental do vínculo do sócio-
gerente WILLIAM LOPES VIANNA com tal fato (f. 201), conforme a jurisprudência consolidada pelo Superior 

Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar 

no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução 
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fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 

2008.03.00012432-9 , Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. 

Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006), motivo pelo qual se autoriza a pretensão formulada pela agravante. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para que seja 

determinada a inclusão do sócio-gerente WILLIAM LOPES VIANNA no pólo passivo da demanda. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023669-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023669-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA e outro 

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : EDGARD PADULA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00376708720074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030868-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030868-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ARPEZ S/A 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

REPRESENTANTE : 
CSAV GROUPES AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES 

LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00082097120114036104 4 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13292/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0063216-13.2000.4.03.0000/MS 

  
2000.03.00.063216-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : LEONARDO BARRETO CUNHA 

ADVOGADO : RENATO ARAUJO CORREA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 1999.60.00.003501-0 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento para conceder efeito suspensivo à apelação no mandado de segurança nº 

1999.60.00.003501-0. 

Em consulta ao Sistema Integrado de Acompanhamento Processual desta Corte, verifica-se que a apelação no mandado 

de segurança nº 1999.60.00.003501-0 foi julgada com disponibilização do acórdão no diário eletrônico da União em 9 

de setembro de 2011, fato que ocasiona, a meu sentir, a perda de objeto da presente ação. 

Isto posto, julgo prejudicado o Agravo de Instrumento, com escopo no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Casa. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022308-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022308-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA 

ADVOGADO : AIRES VIGO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00091365820024036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou a conversão dos valores depositados 

em renda da União, conforme dispõe o art. 10, § 1º, Lei nº 11.941/2009, em sede de ação ordinária. 

Narra a agravante que propôs ação ordinária, com o escopo de reconhecimento da denúncia espontânea, nos termos do 

art. 138, CTN, efetuando o depósito judicial como forma de suspender a exigibilidade do crédito no valor de R$ 

108.266,20. Não obstante julgado procedente seu pedido, a apelação interposta pela agravada restou prejudicada em 

função da adesão ao REFIS III, estabelecido pela MP 303/06 e a extinção do crédito tributário, pelo integral pagamento 

da dívida. 

Assim, alega que o valor devido foi integralmente pago, não podendo ser convertido em renda da UNIÃO. Afirma que 

juntados aos autos cópia dos DARF.  

Acrescenta que, a teor da MP 303/06, convertida na Lei nº 11.941/09, obrigatória a inclusão dos débitos federais (art. 1º, 

§ 1º). Ainda, o contribuinte teve que prestar "declaração de inclusão da totalidade dos débitos no parcelamento da Lei nº 

11.941/06". Conclui que se os débitos não estão parcelados, necessariamente estão extintos. 
Necessário, portanto, o levantamento do depósito judicial, sob pena de incorrer em bis in idem. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

Decido. 

Neste sumário exame cognitivo, não verifico relevância na fundamentação expendida pela agravante, a ponto de 

autorizar a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, nos termos do art. 525, III, CPC. 

Compulsando os autos, verifica-se a ação originária foi proposta com o escopo de garantir à autora o recolhimento do 

tributo devido, sem o acréscimo da multa de mora. 

À fl. 56, consta guia de recolhimento no valor de R$ 108.260,20, correspondente, portanto, ao valor do principal 

somado ao valor dos juros e/ou encargos, sem, contudo, o valor relativo à multa de mora. 

Outrossim, as guias apontadas como pagamento pela recorrente, quais sejam, DARF de fl. 142, 146 e 151 dos autos 

originários, contemplam três inscrições diferentes (80298038146-84; 80298038147-65 e 80200016550-59), diversas, 

inclusive das inscrições apontadas pela agravante às fl. 143/145 dos autos originários (inscrição 80298015752-59) e às 

fls. 147/150 dos autos originários (inscrição 80298016816-01). 

Destarte, não se verifica a correlação entre os recolhimentos efetuados e o depósito judicial, bem como não se 

vislumbra o pagamento da multa de mora exigida. 

Ante o exposto, indefiro a suspensividade postulada. 
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Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Enumerem-se os autos a partir da fl. 52. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030609-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030609-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROG MEDIFAR LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00343944320104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que nenhum diploma legal prevê o arquivamento de ofício. Ressalta a Súmula 452/STJ. Sustenta o 

não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente dos valores atinentes à 

União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 
A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 
Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 
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Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 
Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030588-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030588-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROG VILLA CRUZEIRO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00128287220094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que nenhum diploma legal prevê o arquivamento de ofício. Ressalta a Súmula 452/STJ. Sustenta o 

não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente dos valores atinentes à 

União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 
Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 
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Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 
 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 
 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030780-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030780-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : WILSON VICENTINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00620331220054036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que o mencionado dispositivo legal é dirigido à Fazenda Pública e o arquivamento será feito 

mediante requerimento do credor e não de ofício. 

Requer o provimento do recurso, para reformar a decisão agravada, determinando-se o regular processamento e 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento , sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 
autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 
A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 
o arquivamento , mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 
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Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030993-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030993-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS 

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro 

AGRAVADO : FLAVIA APARECIDA RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00198960520114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante flagrante ofensa ao art. 5º, XXXV, CF, bem como necessidade de requerimento do exequente quanto 

ao arquivamento. Argumenta que a maioria das execuções ajuizadas pelo Conselho-recorrente possui valores de 

aproximadamente R$ 1.500,00, assim limitar o valor das execuções é levá-lo à falência. 

Requer o provimento do recurso, para reformar a decisão agravada, determinando-se o regular processamento e 

prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento , sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 
 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 
in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 
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EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento , mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 
procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030979-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030979-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI e outro 

AGRAVADO : CRISTIAN ALEJANDRO BAQUEDANO MARCELI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00389242720094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando acerca de débitos de contribuinte para 

com as demais pessoas de direito público, como o caso dos autos. Sustenta a necessidade de requerimento de 

arquivamento pelo Procurador. Ressalta a Súmula 452/STJ. Prequestiona a matéria. 

Requer o prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 
A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 196/722 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, às autarquias, na medida em que estas se valem da mesma Lei n.º 6.830/80 

para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 
A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 
o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031174-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031174-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : EDIVALDO AQUINO S LOBATO JUNIOR 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00539341420094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de 

execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 

10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez 

mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que, a teor do dispositivo supra mencionado, é necessário o requerimento do Procurador. Argumenta 

que a regra é endereçada à Fazenda Nacional. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 
interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 
constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 
o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 
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Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030658-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030658-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro 

AGRAVADO : CARMINO TRACENTE DE VILHENA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00496095920104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 
arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando acerca de débitos de contribuinte para 

com as demais pessoas de direito público, como na hipótese dos autos, nos quais litiga o INMETRO, autarquia federal. 

Ressalta a Súmula 452/STJ. 

Requer o prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 
Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, às autarquias, na medida em que estas se valem da mesma Lei n.º 6.830/80 

para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 
 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 
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Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 
Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030976-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030976-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO 

AGRAVADO : MEGACAP CAPITALIZACAO S/A massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00319094120084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando acerca de débitos de contribuinte para 

com as demais pessoas de direito público, como na hipótese dos autos. Ressalta a Súmula 452/STJ. 

Requer o prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 
possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 
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Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, às autarquias, na medida em que estas se valem da mesma Lei n.º 6.830/80 

para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 
 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 
 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030821-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030821-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ADVOGADO : ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO e outro 

AGRAVADO : CARIBBEAN S INDL/ E COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00015244220104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando acerca de débitos de contribuinte para 

com as demais pessoas de direito público, como na hipótese dos autos, nos quais litiga a ANVISA, autarquia federal. 

Sustenta a necessidade de requerimento de arquivamento pelo Procurador. Ressalta a Súmula 452/STJ.  

Requer o prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 
Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, às autarquias, na medida em que estas se valem da mesma Lei n.º 6.830/80 

para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 
 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 
conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 
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Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030820-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030820-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ADVOGADO : ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO e outro 

AGRAVADO : VALMIR EDUARDO DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00241242320114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando acerca de débitos de contribuinte para 

com as demais pessoas de direito público, como na hipótese dos autos, nos quais litiga a ANTT, autarquia federal. 

Sustenta a necessidade de requerimento de arquivamento pelo Procurador. Ressalta a Súmula 452/STJ. 

Requer o prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 
 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, às autarquias, na medida em que estas se valem da mesma Lei n.º 6.830/80 

para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 
in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 
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EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 
procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030717-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030717-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

No. ORIG. : 96.00.00007-2 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em decisão que determinou a penhora sobre 10% do faturamento da ora 

agravante, em sede de execução fiscal, determinando compulsoriamente NELSON AFIF CURY como depositário. 

Narra a recorrente que proposta a execução fiscal e oferecido bem em garantia ao débito, a agravada nada providenciou 

e foi determinado o arquivamento do feito em 15/8/1997, só retornando sua marcha após a adesão ao parcelamento 

previsto na MP 303/2006, em 10/4/2007. Requerida a nova suspensão da execução, em face do parcelamento, 

sobrevindo a inadimplência e a exclusão do programa, a exequente requereu a expedição de mandado de penhora. 

Certificou-se nos autos a impossibilidade de constrição dos produtos por ela produzidos. A penhora de ativos 

financeiros, via BACENJUD, também restou infrutífera. 

Esclarece que, na ocasião do mandado, a empresa estava no período de entressafra canavieira e nessa condição, não 

produz álcool ou açúcar. 

Argumenta que a União deu causa ao arquivamento por dez anos. 

Sustenta que a situação não se enquadra na excepcionalidade prevista no art. 11, § 1º, LEF, eis que não restou 

demonstrado a impossibilidade de penhora dos bens arrolados no art. 11, incisos I a VIII, LEF. Assevera que não 

esgotados todos os meios de localização de bens, livres e desembaraçados, bem como não comprovada a inexistência de 

bens. 

Ressalta os requisitos concomitantes para penhora sobre o faturamento: i) comprovada inexistência de bens passiveis de 

penhora; ii) nomeação de administrador (art. 678 e 719, caput, ambos CPC), ao qual incumbirá a apresentação das 
formas de administração e pagamento; iii) fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa. 
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Alega o descabimento da nomeação compulsória de depositário. 

Afirma que fixou-se alíquota (10%), sem saber o quanto esse percentual representa em valor e se é prejudicial às 

atividades da empresa. 

Argumenta que não observado o princípio previsto no art. 620, CPC e que a decisão agravada afronta o direito 

constitucional da recorrente de ser intimada a se manifestar com relação ao pedido da agravada (de constrição do 

faturamento). 

Ressalta, por fim, que "tendo em vista o lapso de 10 anos, em que o feito ficou arquivado a mercê da agravada, o que 

em tese configura prescrição intercorrente a qual será objeto de pedido próprio."  

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, seu provimento, para reforma a decisão atacada, 

rejeitando o pedido de penhora do faturamento, determinando o prosseguimento do feito sobre os bens já penhorados ou 

outros. Alternativamente, requer a reforma da decisão agravada, para que seja determinada perícia contábil a fim de 

indicar o percentual do faturamento e/ou deixar ao arbítrio do juiz deprecado a fixação do percentual da penhora, após 

ouvido o depositário que deverá informar a situação financeira da empresa e sua capacidade para penhora. 

Decido. 

O presente agravo de instrumento versa sobre a possibilidade de penhora do faturamento da executada. 

A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua a satisfação do direito do credor. É 

com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo. 

Nesse sentido, o art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do 
modo menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a 

execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser 

sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com 

o mínimo sacrifício do devedor. 

A penhora do faturamento de pessoa jurídica é medida excepcional e admitida também pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça, como se verifica nos julgados colacionados: 

 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. PENHORA .INCIDÊNCIA SOBRE 

FATURAMENTO . CAUTELAS. POSSIBILIDADE. I - Tendo o julgado atacado decidido com base nas provas dos 

autos, não se pode conhecer do recurso. II - O Superior Tribunal de Justiça tem proclamado a admissibilidade da 

penhora sobre o faturamento da empresa, observadas as cautelas necessárias ao bom desempenho de suas atividades 

normais. Recurso não conhecido. (STJ, RESP 435311, 200200562607, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da 

decisão: 20/02/2003, STJ000475978, Relator(a) CASTRO FILHO) 

A penhora sobre o faturamento, portanto, é constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial do 

executado, conduta admissível somente em hipóteses excepcionais e desde que tomadas cautelas específicas, entre as 

quais a constatação de inexistência de outros bens penhoráveis, nomeação de administrador dos valores arrecadados e 

fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa. 
O presente agravo de instrumento não foi instruído com cópia integral da execução fiscal originária, de modo que não é 

possível conferir o real esgotamento das diligências no sentido de localização de bens passíveis de penhora de 

propriedade da executada.  

Cumpre ressaltar que a instrução do agravo de instrumento, com as peças obrigatórias e facultativas, necessárias para o 

entendimento da questão devolvida é ônus da agravante . 

Assim, necessário abarcar a fundamentação da decisão agravada, na qual constou o insucesso nas tentativas de penhora, 

ensejando, portanto, a configuração a excepcionalidade da situação. 

Quanto ao percentual fixado, entendo que a alíquota de 10% encontra-se compatível com os admitidos pela 

jurisprudência pátria. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DO ART. 557 DO CPC EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA SOBRE 

FATURAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 620 DO CPC. ONEROSIDADE EXCESSIVA. 1. O princípio da menor 

onerosidade não impede a aplicação da ordem legal de penhora , com exceção de situações justificadas e que não 

provoquem prejuízo à efetividade da execução, tendo em vista que a mesma é realizada no interesse do exeqüente e não 

do executado. 2. Sequer foram encontrados outros meios para garantir a execução, o que daria a oportunidade de o 

juiz decidir, entre um ou outro, pelo menos gravoso. 3. Até onde se pode depreender dos documentos nestes autos (vide 
fls.209/213), o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o faturamento da empresa poderia comprometer a atividade 

empresarial. 4. Mantida a penhora sobre 10% do faturamento bruto da executada. 5. Negado provimento aos agravos 

legais. (TRF 3ª Região, AI 201003000102080, Relator HENRIQUE HERKENHOFF, Segunda Turma, DJF3 CJ1 

DATA:12/08/2010). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. FATURAMENTO DA EMPRESA. 

POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO. PERCENTUAL DE ATÉ 10%. 1 - A jurisprudência entende que a penhora sobre o 

faturamento é meio hábil para garantir o resultado do processo, sem a inviabilização das atividades operacionais das 

pessoas jurídicas. 2 - É firme o entendimento jurisprudencial de que a penhora sobre o faturamento deve incidir, no 

máximo, sobre o percentual de até 10% (dez por cento). 3 - No caso, a Procuradoria da Fazenda Nacional já esgotou 

as diligências visando à localização de bens passíveis de penhora em nome da executada junto ao banco de dados do 
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Renavam e no DOI (declaração de operações imobiliárias), bem como através de oficial de justiça, não tendo obtido 

êxito. 4 - Conforme se depreende dos autos, restaram frustrados os leilões dos bens nomeados à penhora pela 

agravante (fls. 238/242). 5 - Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AI 200903000425784, 

Relator PAULO SARNO, Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:29/07/2011). 

 

Ante o exposto, indefiro a suspensividade postulada. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030947-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030947-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JANDIR DA SILVA e outros 

 
: MARIA MARTA APARECIDA DA SILVA ALMENDRA 

 
: EDUARDO JANDYR DA SILVA 

 
: LUIZ CELSO DA SILVA 

 
: MAURICIO DEL MATTO DA SILVA 

PARTE RE' : TROPICAL TURISMO LTDA e outros 

 
: EDINILSON BERNAL MEDEIROS 

 
: JOEL JOAO DOS SANTOS 

 
: MILTON SOARES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05619025819974036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão de sócios no polo passivo da 

execução fiscal, não obstante tenha deferido a inclusão de JOEL JOÃO DOS SANTOS e MILTON SOARES. 

Alega a agravante que o não pagamento do tributo e a dissolução irregular da empresa dão ensejo à responsabilização 

pessoal do representante da pessoa jurídica, nos termos do art. 128 e 135, III, CTN e art. 4º, V, Lei nº 6.830/80. 

Argumenta que a omissão de dados cadastrais também configura infração legal. Assevera que, conforme extrato da 

JUCESP, à época do fato gerador, ocorrido em 1991 e 1992, os agravados exerciam os cargos de gerentes na empresa 

executada, embora dela tenham se retirado posteriormente. 

Requer a inclusão de JANDIR DA SILVA, MARIA MARTA APARECIDA DA SILVA ALMENDRA, EDUARDO 

JANDYR DA SILVA, LUIZ CELSO DA SILVA e MAURÍCIO DEL MATTO DA SILVA. 

Decido. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da sociedade 

executada. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 
Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do ctn 

impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no caso 

das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 
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Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 
Na hipótese, a empresa executada não foi localizada pelo Oficial de Justiça, conforme certidão acostada à fl. 31, 

inferindo-se sua dissolução irregular, nos termos da Súmula 435/STJ. 

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios /administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

Compulsando os autos, verifica-se que, conforme ficha cadastral da JUCESP (fl. 163/165), MARIA MARTA 

APARECIDA DA SILVA ALMENDRA, LUIZ CELSO DA SILVA e MAURÍCIO DEL MATTO DA SILVA, 

retiraram-se do quadro societário em 16/3/1995. Em 2/10/1996, foi a vez de JANDIR DA SILVA e EDUARDO 
JANDYR DA SILVA retirarem-se da sociedade. 

Assim, os agravados não deram causa à dissolução irregular, de modo que não podem ser responsabilizados pelo débito, 

porquanto ausentes as condições do art. 135, III, CTN. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011879-67.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011879-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : VEYANCE TECHNOLOGIES DO BRASIL PRODUTOS DE ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : PIERO MONTEIRO QUINTANILHA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.005076-7 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a 

medida liminar formulada no sentido de que a operação back to back, efetuada pela agravante, não sofresse a incidência 

de PIS/COFINS.  

Indeferiu-se a suspensividade postulada. 

A recorrente, então, interpôs agravo regimental. 

A agravada apresentou contraminuta e o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

Conforme ofício acostado às fls. 115/119, houve prolação da sentença, denegando a segurança. 

Ante o exposto, nego seguimento aos agravos de instrumento e regimental, eis que prejudicados, com supedâneo nos 

artigos 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020864-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020864-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SAMUEL SILVA 

ADVOGADO : ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00085560420114036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu a antecipação da tutela, em sede de açao 

condenatória. 

Conforme ofício acostado às fls. 19/21, houve prolação da sentença, julgando procedente o pedido do autor. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 
São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027585-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027585-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : MARTINHO FRANCISCO REGINATO 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00115711520104036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, em 

sede de ação ordinária. 
Conforme ofício acostado às fls. 49/54, houve prolação da sentença, julgando improcedente o pedido. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019203-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019203-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ILDANETE MEDEIROS SILVA LATTERZA 

ADVOGADO : LUCIANO FRANCISCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00038282020114036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu liminar, em sede de mandado de 

segurança. 

Conforme ofício acostado às fls. 92/95, houve prolação de sentença, concedendo a segurança. 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034982-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034982-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : F C CEZAR E CEZAR LTDA -ME 

ADVOGADO : PEDRO LUIS DA SILVA COSTA e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Nutricionistas 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00047613320104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a antecipação de tutela, em sede de ação 

ordinária. 

Conforme ofício acostado às fls. 50/54, houve prolação da sentença, julgando improcedente o pedido do autor. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012938-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012938-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FLAVIO BLOIS DE MATTOS 

ADVOGADO : ÂNGELA CRISTINA CACERES ALBUQUERQUE 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 04.00.00037-5 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, "monocraticamente, negou 

seguimento ao recurso". 

Em que pesem as alegações da agravante, o presente recurso não merece prosperar, tendo em vista que não se aplica à 

hipótese o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, uma vez que o agravo de instrumento foi julgado, pelo 

Colegiado competente, em sessão de julgamento em 18/8/2011. 

Assim, inadmissível o recurso interposto. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo inominado, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016849-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016849-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : KHS IND/ DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO STUSSI NEVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00245888120104036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que aceitou carta de fiança bancária como garantia da 

execução fiscal e, posteriormente, recebeu os embargos, nos termos do art. 739-A, § 1º, CPC. 

Requereu a agravante a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que a executada fosse intimada a apresentar 

procuração outorgada pela instituição emissora da carta de fiança, na qual conste outorga de poderes específicos para os 
subscritores da fiança renunciarem aos direitos do fiador (art. 827, 835 e 838, I, CC), bem como para que a execução 

fiscal pudesse prosseguir enquanto não satisfeito o mencionado requisito para aceitação da carta e, ao final, o 

provimento do agravo de instrumento para fosse determinado o prosseguimento da execução fiscal, em razão da falta de 

garantida da dívida, caso não fosse satisfeito o mencionado requisito necessário à aceitação da carta de fiança. 

A agravada apresentou petição, informando o cumprimento da exigência em comento, ressaltando que medida podia ter 

sido providenciada mediante simples requerimento perante o Juízo de origem. 

Instada, a recorrente manifestou-se no sentido de não remanescer interesse no julgamento do recurso, tendo em vista a 

perda de seu objeto (fl. 138). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018464-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018464-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : CASA BAHIA COML/ LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00026102220104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deixou de apreciar o pedido de antecipação de 

tutela, em sede de ação declaratória, tendo em vista os efeitos da medida cautelar deferida pelo E.STF na ADC nº 15, 

em relação a parte do pedido, bem como, por cautela, à matéria análoga. 

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, verifica-se que o MM Juízo de origem, em decisão 

posterior, apreciou o pedido de antecipação da tutela, indeferindo-a, entretanto. 

A referida decisão indeferitória é objeto do Agravo de Instrumento nº 2011.03.00.017789-8. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028880-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028880-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : IRMAOS CORSO E CIA LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO MICHEL SACCO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.08079-8 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que julgou improcedente exceção de pré-

executividade, na qual se alegou a decadência do crédito exeqüendo, em sede de execução fiscal. 

Alega a agravante que parte dos débitos exigidos, conforme a própria CDA nº 80 6 09 009869-29, às fls. 2/9 dos autos 

originários (fls. 13/20 dos presentes autos) e a CDA nº 80 7 09 002928-19, às mesmas fls., foram alcançados pela 

decadência, "tendo em vista que a Fazenda Pública não constituiu o crédito tributário, eis que a inscrição na dívida ativa 

somente ocorreu em 2/3/2009, ou seja, após 5 anos do vencimento do tributo." 

Ressalta que, por se tratar de tributo sujeito à lançamento por homologação, o Fisco tem o prazo decadencial de cinco 

anos para constituir o crédito, nos termos do art. 173, I, CTN. 
Sustenta que, quanto à contagem, não resta dúvida que ela se dá no primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado. 

Requer o provimento do agravo, para que seja declarada a decadência dos débitos apontados, extinguindo-os com base 

no art. 156, V, CTN, com condenação da exequente em honorários advocatícios. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

A decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco 

constituir o crédito tributário pelo lançamento. 

Todavia, trata-se de execução fiscal de tributo sujeito à lançamento por homologação , cuja constituição do crédito se dá 

com a entrega da DCTF. Nessa hipótese não há que se falar em decadência , haja vista que a declaração apresentada 

pelo contribuinte constitui o crédito. 

Nesses termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - 

PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 

CRÉDITO - DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA - REGRA DE CONTAGEM DO PRAZO - TERMO INICIAL - 

VENCIMENTO. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem emite juízo de valor sobre as 
questões suscitadas em embargos de declaração. 2. A respeito do prazo para constituição do crédito tributário, esta 

Corte tem firmado que em regra segue-se o disposto no art. 173, I, do CTN, ou seja, o prazo decadencial é de cinco 

anos contados "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado". 3. A 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA ou de outra declaração semelhante prevista em lei é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando-se outra providência por parte do fisco. Nessa hipótese, não há decadência em relação aos valores 

declarados, mas apenas prescrição do direito à cobrança, cujo termo inicial do prazo quinquenal é o dia útil seguinte 

ao do vencimento, quando se tornam exigíveis. Pode o fisco, desde então, inscrever o débito em dívida ativa e ajuizar a 

ação de execução fiscal do valor informado pelo contribuinte. Além disso, a declaração prestada nesses moldes inibe a 
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expedição de certidão negativa do débito e o reconhecimento de denúncia espontânea. 4. Recurso especial não provido. 

(STJ, RESP 200900250332, Relatora Eliana Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:25/11/2009). (grifos) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO . DCTF. CONSTITUIÇÃO 

DOS CRÉDITOS. DECADÊNCIA . PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE SÓCIOS. INOVAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Em se tratando de 

tributo sujeito a lançamento por homologação , declarado, mas não recolhido, não se cogita da possibilidade de 

decadência , vez que consumada a constituição do crédito tributário com a DCTF. 2. Consolidada, igualmente, a 

jurisprudência do superior tribunal de justiça e desta turma, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação , como no caso dos autos, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da 

DCTF , devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato ou do 

próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos vencimentos, podendo tal matéria ser 

discutida em exceção de pré-executividade . 3. Caso em que os tributos referem-se ao período de apuração de 1999 e 

2000, sendo objeto de declaração do contribuinte, através de DCTF entregue em 20.03.02, com execução fiscal 

ajuizada em 08.04.05, não se cogitando, portanto, seja de decadência , seja de prescrição , nos termos da 

jurisprudência consolidada. 4. No tocante à alegação de que não caberia a responsabilização dos sócios, cumpre 

rejeitá-la, por evidente inovação da lide, na medida em que o agravo de instrumento restringiu-se a discutir os temas 

da decadência e da prescrição. 5. Agravo inominado desprovido. (TRF 3ª Região, AI 201003000078715, Relator 
Carlos Muta, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:03/05/2010). (grifos) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 106 DO STJ. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 118/2005. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Em se tratando de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no momento da entrega da 

DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito tributário opera-se 

automaticamente. 2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se 

homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira 

que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de 

modo que a data do vencimento do débito deve ser adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional 

para o ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento da Turma. 4. Execução ajuizada anteriormente à 

vigência da Lei Complementar 118/2005, portanto, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a 

data do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ. 5. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, 

da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em 

matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, 
e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 6. O débito em 

comento não está prescrito, considerando que entre a data de vencimento e a data do ajuizamento da execução 

transcorreu prazo inferior a cinco anos. 7. O STJ tem entendimento no sentido de que a citação do sócio para fins de 

redirecionamento de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa 

executada (artigo 174 do CTN). 8. Prescrição não consumada, pois as citações efetivas da empresa e do sócio 

ocorreram na mesma data. 9. A demora na citação não decorreu de inércia da exeqüente, mas, sim, de motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, considerando que a Fazenda Nacional engendrou esforços ininterruptos com o fito 

de localizar e citar a empresa executada e seu representante legal. 10. Apelação provida, para determinar o 

prosseguimento da execução fiscal. (TRF 3ª Região, AC 201003990248735, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, 

DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO - DECADÊNCIA. O art. 173, inciso I, do CTN estabelece que o direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Precedentes do E. STJ. O art. 150 do CTN disciplina a modalidade de 

lançamento por homologação, na qual o sujeito passivo tem o dever jurídico de verificar a subsunção do fato imponível 

à norma tributária, apurar o montante do tributo devido e efetuar o recolhimento na data estipulada pela legislação 
fiscal, independentemente de qualquer atuação por parte do sujeito ativo. A entrega de declaração pelo contribuinte, 

reconhecendo débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco. 

Súmula 436 do E. STJ. Afastada a decadência, quando o crédito tributário é constituído pelo próprio contribuinte, 

antes do decurso do prazo decadencial para a Fazenda constituí-lo de ofício. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª 

Região, AI 201003000181587, Relatora Marli Ferreira, Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:01/02/2011). 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. No tocante à decadência, o tributo sujeito a lançamento por homologação não 

rende ensejo ao transcurso do prazo decadencial, posto que o próprio contribuinte realizou a constituição do crédito 

tributário. II. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil possibilitou 

ao magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação 
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imediata, alcançando os feitos em andamento. III. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários 

Federais -DCTF-, caracteriza constituição definitiva do crédito tributário e enseja início do prazo prescricional a 

partir do vencimento do débito tributário. IV. Em execução fiscal, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz 

ordenando a citação, conforme dispõe o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com 

redação dada pela Lei Complementar 118/2005, de aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram 

sob a égide da legislação pretérita, nas quais apenas a citação efetiva interrompe a prescrição. V. Em sendo a 

prescrição fato superveniente, independente da vontade das partes, não são devidos honorários advocatícios. VI. 

Apelação da parcialmente provida. (TRF 3ª Região, AC 200903990152730, Relatora Alda Basto, Quarta Turma, DJF3 

CJ1 DATA:15/07/2010). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

Boletim de Acordão Nro 4996/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010872-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010872-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : L ALLEGRO RESTAURANTE LTDA 

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 08.00.00112-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE VALORES FINANCEIROS. BACENJUD. LEI 11.386/06. RECURSO 

DESPROVIDO.  
1. A validade da penhora de valores financeiros foi expressamente tratada na decisão agravada, destacando a 
aplicabilidade da Lei 11.382/06, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se cogitando de 

escusa legal para impedir a garantia do Juízo mediante bloqueio eletrônico de valores, pois a execução fiscal não pode 

sujeitar-se à ineficácia e à frustração de seu objetivo, com base no interesse, exclusivamente do devedor, de não sofrer a 

penhora capaz de satisfazer a pretensão deduzida em Juízo, assentada em evidente interesse público. 

2. A existência de outros bens, mesmo suficientes e livres, não impõe que a garantia seja admitida conforme o interesse 

do devedor, com a invocação do princípio da menor onerosidade, em detrimento do princípio da eficácia da execução 

fiscal e do interesse do credor, não sendo exigida a excepcionalidade para a penhora de tal bem, que tem preferência 

legal, nos termos da jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça que, assim, respalda a aplicação do 

artigo 557 do Código de Processo Civil, ao caso concreto, conforme reiteradamente decide esta Turma. 

3. Em suma, encontra-se justificada, diante da jurisprudência firme e consolidada do Superior Tribunal de Justiça, o 

bloqueio eletrônico de valores financeiros, sem qualquer ofensa aos artigos 185-A do CTN, que não se aplica ao caso, 

620 e 649, IV, do CPC, e 11 da LEF. 

4. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  
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Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015836-75.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.015836-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : GLOBAL DATA SERVICE LTDA 

ADVOGADO : ROBINSON VIEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00158367520104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ISS. 

INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 

inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme 

expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. A decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda vigentes, no 

sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, não obstante 
destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando incluído, portanto, 

no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica desenvolvida. 

3. A imputação de ilegalidade ou inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício da competência 

tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja inclusão é questionada, 

não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da jurisprudência 

prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada impedindo a inserção como 

faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam ser repassados 

como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não houve legislação federal sobre imposto 

estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere o valor do próprio 

ICMS/ISS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de incidência, sem 

qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do contribuinte. 

4. A exclusão do ICMS/ISS da base de cálculo de tais contribuições, sob a alegação de que o respectivo valor não 

configura receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que, na 

visão do contribuinte, PIS e COFINS devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que 

se destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Evidente que 

tal proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da Constituição Federal, seja a partir 

da legislação federal e dos conceitos legais aplicados para a definição tributariamente relevante (artigo 110, CTN), 

assim porque lucro não se confunde com receita e faturamento, e CSL não se confunde com PIS/COFINS. 
5. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na base 

de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda 

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou 

faturamento, não incorrendo em violação aos princípios da capacidade contributiva ou vedação ao confisco, que não 

pode ser presumida a partir da suposição de que somente a margem de lucro da atividade econômica, depois de 

excluídas despesas, insumos, salários, custos, repasses e tributos, configura grandeza, valor ou riqueza 

constitucionalmente tributável. 

6. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da pretensão 

deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias, a presunção de 

constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame concentrado ou abstrato 

de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em julgamento definitivo da questão 

pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal declaração, acarretaria violação ao 

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF. 

7. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame da 

matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte recorrente, sem 

significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de modo que a 

existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada, acerca da validade 
da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo impugnado. 
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8. Tem-se, pois, que a decisão agravada fundou-se na extensa jurisprudência firmada no plano constitucional e legal, o 

que, se por um lado, não exclui a atribuição da Suprema Corte para decidir definitivamente a matéria, por outro, 

justifica que o julgamento do caso concreto observe a orientação pretoriana prevalecente, com base na fundamentação 

que se revela relevante e pertinente, sem prejuízo de que outra seja adotada, a tempo e modo, caso a matéria seja 

apreciada, sob o prisma constitucional, de forma diversa pelo Excelso Pretório. 

9. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de repetição ou compensação. 

10. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016879-47.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.016879-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : COMAC SAO PAULO S/A MAQUINAS 

ADVOGADO : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00168794720104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ICMS. 

INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 

inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme 

expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. A decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda vigentes, no 

sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, não obstante 

destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando incluído, portanto, 

no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica desenvolvida. 

3. A imputação de ilegalidade ou inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício da competência 

tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja inclusão é questionada, 

não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da jurisprudência 

prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada impedindo a inserção como 

faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam ser repassados 
como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não houve legislação federal sobre imposto 

estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere o valor do próprio 

ICMS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de incidência, sem 

qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do contribuinte. 

4. A exclusão do ICMS da base de cálculo de tais contribuições, sob a alegação de que o respectivo valor não configura 

receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que, na visão do 

contribuinte, PIS e COFINS devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que se 

destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Evidente que tal 

proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da Constituição Federal, seja a partir da 

legislação federal e dos conceitos legais aplicados para a definição tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim 

porque lucro não se confunde com receita e faturamento, e CSL não se confunde com PIS/COFINS. 

5. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na base 

de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda 

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou 
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faturamento, não incorrendo em violação aos princípios da capacidade contributiva ou vedação ao confisco, que não 

pode ser presumida a partir da suposição de que somente a margem de lucro da atividade econômica, depois de 

excluídas despesas, insumos, salários, custos, repasses e tributos, configura grandeza, valor ou riqueza 

constitucionalmente tributável. 

6. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da pretensão 

deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias, a presunção de 

constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame concentrado ou abstrato 

de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em julgamento definitivo da questão 

pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal declaração, acarretaria violação ao 

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF. 

7. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame da 

matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte recorrente, sem 

significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de modo que a 

existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada, acerca da validade 

da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo impugnado. 

8. Tem-se, pois, que a decisão agravada fundou-se na extensa jurisprudência firmada no plano constitucional e legal, o 

que, se por um lado, não exclui a atribuição da Suprema Corte para decidir definitivamente a matéria, por outro, 

justifica que o julgamento do caso concreto observe a orientação pretoriana prevalecente, com base na fundamentação 
que se revela relevante e pertinente, sem prejuízo de que outra seja adotada, a tempo e modo, caso a matéria seja 

apreciada, sob o prisma constitucional, de forma diversa pelo Excelso Pretório. 

9. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação. 

10. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004993-18.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.004993-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CASA DI CONTI LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049931820104036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ICMS. 
INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 

inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme 

expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. A decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a partir de acórdãos e súmulas ainda vigentes, no 

sentido da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, não obstante 

destinado a terceiro, tal como outros insumos e despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando incluído, portanto, 

no conceito de receita ou faturamento auferido pelo contribuinte com a atividade econômica desenvolvida. 

3. A imputação de ilegalidade ou inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício da competência 

tributária com lesão a direitos fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja inclusão é questionada, 

não integra o conceito constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da jurisprudência 

prevalecente, houve regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada impedindo a inserção como 
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faturamento ou receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam ser repassados 

como custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não houve legislação federal sobre imposto 

estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere o valor do próprio 

ICMS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de incidência, sem 

qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do contribuinte. 

4. A exclusão do ICMS da base de cálculo de tais contribuições, sob a alegação de que o respectivo valor não configura 

receita ou faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que, na visão do 

contribuinte, PIS e COFINS devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que se 

destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Evidente que tal 

proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da Constituição Federal, seja a partir da 

legislação federal e dos conceitos legais aplicados para a definição tributariamente relevante (artigo 110, CTN), assim 

porque lucro não se confunde com receita e faturamento, e CSL não se confunde com PIS/COFINS. 

5. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o imposto citado na base 

de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na jurisprudência ainda 

prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional e legal de receita ou 

faturamento, não incorrendo em violação aos princípios da capacidade contributiva ou vedação ao confisco, que não 

pode ser presumida a partir da suposição de que somente a margem de lucro da atividade econômica, depois de 

excluídas despesas, insumos, salários, custos, repasses e tributos, configura grandeza, valor ou riqueza 
constitucionalmente tributável. 

6. A decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da pretensão 

deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias, a presunção de 

constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame concentrado ou abstrato 

de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em julgamento definitivo da questão 

pela Suprema Corte, no âmbito da Turma, sem observar o rito próprio para tal declaração, acarretaria violação ao 

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula Vinculante 10/STF. 

7. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário, destacando que o exame da 

matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e exclusivo da parte recorrente, sem 

significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao respectivo julgamento, de modo que a 

existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a jurisprudência, até agora formada, acerca da validade 

da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a inclusão do valor relativo ao tributo impugnado. 

8. Tem-se, pois, que a decisão agravada fundou-se na extensa jurisprudência firmada no plano constitucional e legal, o 

que, se por um lado, não exclui a atribuição da Suprema Corte para decidir definitivamente a matéria, por outro, 

justifica que o julgamento do caso concreto observe a orientação pretoriana prevalecente, com base na fundamentação 

que se revela relevante e pertinente, sem prejuízo de que outra seja adotada, a tempo e modo, caso a matéria seja 

apreciada, sob o prisma constitucional, de forma diversa pelo Excelso Pretório. 
9. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta prejudicado, pois, o pedido de compensação. 

10. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004053-83.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.004053-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : PRO MENS SANA CLINICAS DE PSIQUIATRIA E PSICOLOGIA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MOREIRA MONTEIRO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. ARTIGO 15, § 1º, III, "A", DA LEI 9.249/95. EXAME PROBATÓRIO. SITUAÇÃO JURÍDICA 

DA IMPETRANTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. MULTA. CARÁTER 

PROTELATÓRIO DO RECURSO. 
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1. São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois a Turma claramente aplicou a jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça, reconhecendo o benefício fiscal às entidades tipicamente hospitalares, nos 

termos da Lei 9.249/95, artigos 100 e 110 do CTN, e 196 e 197 da Constituição Federal.  

2. Todavia, apesar do reconhecimento em tese do benefício fiscal, o que houve, no caso concreto, foi a verificação de 

que a embargante não provou a situação fático-jurídica necessária ao gozo do direito vindicado. A questão não é, pois, 

de interpretação do direito, de ilegalidade ou de inconstitucionalidade, mas apenas de instrução probatória ou falta de 

comprovação do fato constitutivo do direito alegado, tornando manifestamente imprópria a alegação no sentido das 

omissões apontadas. Seja como for, se o acórdão proferido no exame dos fatos da causa e da situação jurídica concreta 

da autora à luz da prova produzida, violou, como se pretendeu, a Lei 9.249/95 e os artigos 100 e 110 do CTN, e 196 e 

197 da Constituição Federal, é caso de interposição de recursos próprios às instâncias superiores, e não de pleitear 

revisão do julgamento em sede de embargos declaratórios. 

3. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução 

adotadas, e ainda fundado em omissão claramente inexistente, revela o caráter manifestamente protelatório dos 

embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o inconformismo diante do que 

decidido pelo acórdão da Turma, a oposição de embargos de declaração, sem existir omissão, contradição e 

obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso efetivamente devido (artigo 538, 

CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido, evidencia o propósito protelatório com 

manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, 
portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa (artigo 538, parágrafo único, CPC). 

4. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e fixar multa, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009491-41.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.009491-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00094914120104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 

140/TFR. ATUALIDADE DA JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. 
1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não exige a contratação de responsável técnico 

farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não existe manipulação de fórmulas nem fornecimento 

de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos. 

2. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito universal à 

saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua 

compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos como setor de fornecimento 

de medicamentos de pequena unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem 

qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa 

para público restrito em âmbito hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido 

pela jurisprudência. 

3. Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009489-71.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.009489-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro 

No. ORIG. : 00094897120104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 

140/TFR. ATUALIDADE DA JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. 
1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não exige a contratação de responsável técnico 

farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não existe manipulação de fórmulas nem fornecimento 

de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos. 

2. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito universal à 

saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua 

compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos como setor de fornecimento 

de medicamentos de pequena unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem 

qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa 

para público restrito em âmbito hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido 

pela jurisprudência. 

3. A verba honorária de R$ 3.000,00 não é ilegal, nem excessiva, diante dos critérios do artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, considerando os critérios de equidade, grau de zelo do profissional; lugar de prestação do serviço; 

natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço. 
4. Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033501-13.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033501-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : HOSPITAL SAO LUCAS DE DIADEMA S/C LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA HELENA DO AMARAL CORAGEM ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00002-1 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 

140/TFR. ATUALIDADE DA JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. 
1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não exige a contratação de responsável técnico 

farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não existe manipulação de fórmulas nem fornecimento 

de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos. 

2. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito universal à 

saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua 

compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos como setor de fornecimento 

de medicamentos de pequena unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem 

qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa 

para público restrito em âmbito hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido 

pela jurisprudência. 

3. Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020544-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020544-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : WTB WORLDWIDE TRADE BUSINESS IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00016295320094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE PREPARO. PESSOA JURÍDICA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 
1. Manifestamente improcedente a alegação de falta de motivação, pois foi expressa a decisão agravada em indicar 

fundamentos para a negativa de seguimento ao recurso, sem violação aos artigos 5º, II, XXXIV, XXXV, XXXVI e LV 
da Constituição Federal, e 511 do CPC. 

2. Caso em que a agravante, pessoa jurídica, interpôs o recurso sem o preparo, em execução fiscal por dívida de R$ 

163.114,37 em 2008 (f. 18), nada requerendo, nem nada esclarecendo acerca da assistência judiciária gratuita na petição 

do agravo de instrumento. O benefício foi postulado perante o Juízo agravado, conforme foi apurado, mas não 

esclarecido na petição do agravo, porém não foi o recurso instruído com comprovação do deferimento ali do pedido e, 

quando deste inominado, houve juntada de novos documentos, acerca da situação fiscal da empresa, mas nada ainda a 

respeito da apreciação da assistência judiciária em primeira instância.  

3. Firme a orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que "os comprovantes de pagamento das custas 

processuais e do porte de remessa e retorno hão de ser apresentados no ato de interposição do agravo de instrumento, 

não sendo tal exigência elidida pela mera afirmação de encontrar-se o recorrente sobre o pálio da justiça gratuita" 

(AGA 1.351.531, Rel. Min. ISABEL GALLOTTI, DJE 04/02/2011).  

4. No caso dos autos, a petição do agravo de instrumento sequer fez alusão a pedido ou concessão, na instância de 

origem, de benefício da Justiça gratuita, simplesmente deixou de comprovar o preparo sem justificativa alguma, e nada 

provou acerca do deferimento da assistência judiciária gratuita pelo Juízo agravado. Além disso, a documentação de f. 

86/101, caso fosse admitida para exame agora da assistência judiciária gratuita, não seria idônea à comprovação do fato 

necessário ao deferimento do pedido, pois diz respeito a fatos de 2008, não havendo prova de que se trate de declaração 

fiscal efetivamente entregue ao Fisco, e nem de que esteja a firma em situação econômica capaz de impedi-la de 
recolher o preparo. Por fim, o pedido de justiça gratuita produz efeito prospectivos, e não retroativos, de modo que, se 
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deferida fosse, não elidiria, porém, o dever de recolhimento do preparo ao tempo da interposição do agravo de 

instrumento (EARESP 1.173.871, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES, DJE 12/11/2010). 

5. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013847-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013847-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : EMPRESA INDIANA DE VIACAO LTDA 

ADVOGADO : CLOVIS LIMA DA ROCHA 

REPRESENTANTE : ISABEL CRISTINA LARA CAMPOS 

ADVOGADO : CLOVIS LIMA DA ROCHA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00867-5 A Vr TABOAO DA SERRA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. PRAZO. CONTAGEM. 

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DATA DA ENTREGA DA DCTF. 

APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 78/TFR E 106/STJ. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSO 

DESPROVIDO. 
1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração (DCTF), a partir do que passa a correr o prazo de 

cinco anos de prescrição, afastada, portanto, a sua contagem a partir da data do fato gerador ou do vencimento do 
tributo. 

2. Caso em que o crédito em questão foi constituído por lançamento do próprio contribuinte, mediante a entrega da 

DCTF ao Fisco em 30/04/1998, abrangendo débitos vencidos em 07/02/1997, 10/03/1997, 10/04/1997, 09/05/1997, 

10/06/1997, 10/07/1997, 08/08/1997, 10/09/1997, 10/10/1997, 10/11/1997 e 10/12/1997, tendo sido a execução fiscal 

proposta antes da LC nº 118/05, mais precisamente em 20/03/2003, quando restou interrompida a prescrição, 

considerada a aplicação, na espécie, das Súmulas 78/TFR e 106/STJ, dentro, pois, do prazo quinquenal, pelo que 

inexistente a prescrição. 

3. Aplicação estrita da jurisprudência, que consagra prazo legal de cinco anos de prescrição, termo inicial e causa 

interruptiva do curso respectivo. 

4. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013362-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013362-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 
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AGRAVANTE : ALCIMAR VEIGA LIMA DE MELO 

ADVOGADO : FERNANDO SOARES JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00049861020114036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

NEGATIVA DE LIMINAR. MANDADO DE SEGURANÇA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA. PERDA DE 

OBJETO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que "perde o objeto o agravo de instrumento contra decisão concessiva 

ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa absorve os efeitos do 

provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente" (STJ, AGRESP 956.504, Rel. Min. MAURO 

CAMPBELL, DJE 27/05/2010). 

2. Precedentes firmados, igualmente, no âmbito desta Turma.  

3. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004410-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004410-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : CALCADOS FURIA LTDA e outro 

 
: ALEX JIMENEZ FERNANDEZ 

PARTE RE' : MARIA IZABEL JIMENEZ FERNANDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010182120064036113 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO 

DESPROVIDO. 
1. Segundo a jurisprudência firmada, a inclusão do administrador no pólo passivo da ação executiva, embora não exija a 

comprovação cabal de sua responsabilidade, requer a demonstração da existência de mínimos indícios, elementos de 

convicção, da dissolução irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato 

social, que justifiquem a sua inserção. 

2. Caso em que pretende a exequente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, sem poder 

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código 

Tributário Nacional e a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "o sócio só responde 

pelas dívidas tributárias de empresas constituídas sob a forma de responsabilidade limitada quando, primeiramente, 

for citado e, a seguir, houver prova de que exerceu a gerência com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato 

social ou ao estatuto (art. 135, III, do CTN)" (RESP nº 645.262, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 06.02.06, 
p. 203, grifos nossos). 

3. A hipótese dos autos não se insere no quadro da responsabilidade por sucessão ou por liquidação de sociedade de 

pessoas, prevista nos artigos 133 e 134, VII, do CTN, nem cabe invocar preceitos da legislação ordinária, como ora 

pretendido, para sustentar a responsabilidade tributária de ex-sócios-gerentes, em condições ou termos diversos dos 

previstos no artigo 135, III, do CTN, à luz do qual inviável a pretensão fazendária, na medida em que inexistente a 
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comprovação de que as respectivas gestões tenham sido marcadas pela prática de atos com excesso de poderes, infração 

da lei, contrato social ou estatuto, ou vinculadas à dissolução irregular da sociedade. 

4. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020451-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020451-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : GULLIVER S/A MANUFATURA DE BRINQUEDOS 

ADVOGADO : ANNA LAURA SOARES DE GODOY RAMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 11.00.02801-9 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BLOQUEIO DE VALORES FINANCEIROS. BACENJUD. LEI 11.386/06. SÚMULA 417/STJ. VALIDADE DA 

CONSTRIÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 
1. A validade da penhora de valores financeiros foi expressamente tratada na decisão agravada, destacando a 
aplicabilidade da Lei 11.382/06, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se cogitando de 

escusa legal para impedir a garantia do Juízo mediante bloqueio eletrônico de valores, pois a execução fiscal não pode 

sujeitar-se à ineficácia e à frustração de seu objetivo, com base no interesse, exclusivamente do devedor, de não sofrer a 

penhora capaz de satisfazer a pretensão deduzida em Juízo, assentada em evidente interesse público. 

2. No caso dos autos, citada a executada não pagou nem nomeou bens à penhora, nada requereu ou postulado, ao 

contrário da exequente que formulou pedido de penhora de ativos financeiros, o que foi deferido e, mesmo depois de 

efetivado o bloqueio eletrônico, não houve qualquer manifestação da executada perante o Juízo agravado. Veio 

diretamente ao Tribunal, invocando ser ilegal a constrição, contrariando, porém, toda a jurisprudência consolidada, 

ainda mais porque, na espécie, nenhuma nomeação foi feita para sustentar a tese da menor onerosidade. 

3. Não se trata, como visto, de penhora do estabelecimento, mas de constrição dotada de preferência legal. A Súmula 

417 do Superior Tribunal de Justiça ("Na execução civil, a penhora de dinheiro na ordem de nomeação de bens não tem 

caráter absoluto") permite o questionamento da preferência legal, mas não a anula ou a elimina do sistema jurídico 

vigente, sendo que, no caso dos autos, a medida foi adotada diante da inércia absoluta da executada em nomear 

quaisquer bens à garantia eficaz da execução fiscal, omissão esta que persistiu inclusive neste agravo de instrumento, 

que apenas tece considerações genéricas e abstratas acerca da ilegalidade da penhora e do dano irreparável, sem 

qualquer dado ou elemento concreto, até porque o bloqueio ocorreu sobre o valor irrisório considerado o porte 

econômico da empresa executada.  
4. Ainda que tivesse havido indicação de outros bens, suficientes e livres, a garantia não poderia observar 

exclusivamente o interesse do devedor, com a invocação do princípio da menor onerosidade, em detrimento do 

princípio da eficácia da execução fiscal e do interesse do credor, não sendo exigida a excepcionalidade para a penhora 

de tal bem, que tem preferência legal, nos termos da jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça que, 

assim, respalda a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil, ao caso concreto, conforme reiteradamente 

decide esta Turma. 

5. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002386-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002386-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CAMPINAS DAY HOSPITAL S/C LTDA 

ADVOGADO : DANIEL AMOROSO BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00060997220064036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DESBLOQUEIO DE VALORES FINANCEIROS. BACENJUD. 

ALEGAÇÃO DE ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/09. MANUTENÇÃO DA GARANTIA. 

ARTIGO 127 DA LEI Nº 12.249/10. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Existe amparo para a aplicação, no caso, do artigo 557 do Código de Processo Civil, até porque o julgamento 

monocrático cabe não apenas quando existente reiterada jurisprudência, pois o preceito legal refere-se, igualmente, ao 

recurso manifestamente procedente ou improcedente, inadmissível ou prejudicado, tendo sido, diante de cada situação, 
demonstrado o juízo pertinente para a incidência do preceito legal. 

2. O ato inicial, pelo qual o contribuinte manifesta seu interesse de aderir ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009, não 

configura causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário nem suspende o curso da execução fiscal, de modo a 

impedir a penhora, até porque, no caso dos autos, a informação da adesão somente foi produzida depois de formalizada 

a garantia vinculada à execução fiscal. 

3. A edição da Lei nº 12.249/10 apenas confirma que, antes dela, o mero pedido de adesão a parcelamento não 

suspendia a exigibilidade do crédito tributário, pois necessária a formalização do acordo em todos os seus termos, 

sobretudo quanto à extensão dos tributos parcelados dada a opção legal pela exclusão ou inclusão por escolha exclusiva 

do contribuinte. 

4. A partir da nova legislação, não o requerimento, mas o deferimento anterior à consolidação - antecipando, pois, o 

legislador o que era considerado necessário pela jurisprudência -, já produz o efeito de suspender a exigibilidade do 

crédito tributário, impedindo, assim, o curso da execução fiscal e a penhora, se ainda não efetivada. 

5. Caso em que a penhora eletrônica foi pedida em 30.09.08, deferida e efetivada em 16.10.09, gerando o pleito de 

levantamento do numerário em 27.11.09, com base em parcelamento requerido somente em 18.11.09, o qual, conforme 

a jurisprudência e a legislação reguladora, não basta para produzir a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, 

mesmo porque a inclusão da totalidade dos débitos no acordo somente foi efetuada pelo contribuinte em data posterior, 

10.06.10. Estando estabelecida a garantia nos autos, a mera adesão a acordo de parcelamento, em data posterior, não 

permite levantar o numerário alcançado por ato processual consumado regularmente na execução fiscal que, 
configurando garantia exigida, propicia o oportuno exercício do direito de defesa pelo executado. 

6. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032465-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032465-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA BETER S/A e outros 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 224/722 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : 
NOVA PETROPOLIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

INTERESSADO : SPM EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

INTERESSADO : BHE SOCIEDADE BRASILEIRA DE HIDRAULICA E ELETRICIDADE LTDA 

INTERESSADO : CALANSA PARTICIPACOES E FACTORING LTDA 

 
: MONZA AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00466206519924036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

CAUTELAR. HOMOLOGAÇÃO DE RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE FUNDADA A AÇÃO. MP 38/2002. 

DEPÓSITOS JUDICIAIS. INSUFICIÊNCIA. CONVERSÃO INTEGRAL. RENDA DA UNIÃO. 

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ILL. COISA 

JULGADA. EFICÁCIA. JUROS REMUNERATÓRIOS DE DEPÓSITOS JUDICIAIS. RECURSO 

DESPROVIDO. 
1. Caso em que a agravante, em litisconsórcio, ajuizou cautelar para assegurar recolhimento do IRPJ, CSL e ILL sem 

acréscimos decorrentes da atualização monetária pela UFIR, prevista no artigo 79 da Lei 8.383/91; afastar autuação 

fiscal e penalidades, efetuando depósitos judiciais de abril a dezembro de 1992, com posterior desistência para fins do 

benefício da MP 38/2002, e homologação da renúncia ao direito em que se funda a ação, sendo extinto o feito, com 
resolução do mérito, na forma do artigo 269, V, CPC. 

2. Com o trânsito em julgado, a agravante requereu a conversão em renda dos depósitos judiciais, o que foi impugnado 

pela PFN, com a alegação de insuficiência dos próprios depósitos, o que foi objeto de réplica pelo contribuinte, que 

alegou inovação da matéria de fato e existência de prescrição, decadência e inconstitucionalidade do ILL para as 

sociedades anônimas. 

3. Caso em que a alegação de extinção do crédito tributário sobre diferenças depositadas a menor, por decadência ou 

prescrição, foi rejeitada com base em precedente do Superior Tribunal de Justiça e, ainda que se alegue existir outro 

precedente, da mesma Corte, considerando outro termo inicial, tal questão não elide a verificação do fato essencial, 

decisivo na solução adotada, relativo à apuração contábil de que os depósitos judiciais dos tributos, que foram objeto de 

renúncia ao direito em que fundada a ação, são todos insuficientes em relação ao valor efetivamente devido, mesmo 

considerando os benefícios da MP 38/2002, não existindo, pois, saldo a levantar pela agravante, e sendo devida a 

integral conversão em renda da União, como efeito do trânsito em julgado da decisão proferida. 

4. Sobre as diferenças não depositadas e extintas pelos depósitos judiciais, a Fazenda Nacional não pleiteou execução 

nos próprios autos da medida cautelar. A resolução da controvérsia diz respeito aos efeitos da renúncia ao direito em 

que fundada a ação sobre os depósitos judiciais, efetuados a menor, e não sobre execução fiscal promovida ao arrepio 

do devido processo legal diretamente nos autos da medida cautelar. No caso, os depósitos judiciais efetuados pela 

agravante devem ser convertidos em renda para a satisfação de parte dos tributos devidos, em razão da própria renúncia 
ao direito em que fundada a ação, não havendo saldo a levantar porque não existe excedente, mas insuficiência de 

valores depositados, mesmo considerando os benefícios da MP 38/2002. 

5. Ainda que se alegue que depósitos de ILL seriam usados para suprir e quitar diferenças não depositadas dos demais 

tributos, é inequívoco que não se ratificou decisão alguma do Juízo a quo de inexigibilidade do ILL, até porque o objeto 

da ação e da sentença não foi a inconstitucionalidade de tal imposto e, por outro lado, o que transitou em julgado, para 

fins de destinação dos depósitos, foi a renúncia ao direito em que fundada a ação, na qual se discutiu a inexigibilidade 

da UFIR como indexador fiscal, daí porque impossível pretender alterar a coisa julgada na fase do respectivo 

cumprimento ou execução. 

6. Sobre rateio dos juros creditados nas contas judiciais, tampouco assiste razão à agravante. O parágrafo único, inciso 

II, 'a', do artigo 1º, da Portaria Conjunta SRF/PGFN 900/2002, prevê "dispensa dos acréscimos legais relativamente aos 

juros de mora, exclusivamente o período até janeiro de 1999, sendo devido esse encargo a partir do mês de fevereiro 

do referido ano, no caso de fatos geradores ocorridos até janeiro de 1999". Necessário, pois, que se trate, em primeiro 

lugar, de juros moratórios fiscais e que, ainda, tenha havido depósito do valor integral do crédito discutido, o que não 

ocorreu, não se podendo confundir as duas espécies de juros: a de mora fiscal por pagamento após o vencimento, e a de 

remuneração de contas judiciais, que não tem natureza fiscal. Cada espécie de juros é regulada por legislação específica, 

não estando os últimos, remuneratórios, sujeitos à proposição postulada pelo contribuinte. 

7. Agravo inominado desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012449-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012449-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : NOVAQUIM COM/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 

PARTE RÉ : GIULINI ADOLFOMER INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05296791819984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO. ILEGITIMIDADE DA 

PESSOA JURÍDICA PARA RECORRER. PRECEDENTES. 
1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o contribuinte, pessoa jurídica, não tem 

legitimidade ativa para recorrer da decisão que defere a inclusão, no pólo passivo da execução fiscal, do sócio, pessoa 

física, enquanto terceiro, integrado à ação por força de responsabilidade própria (artigo 135, do CTN) e que, citado, ou 
não, em nome individual, não se confunde com a pessoa da empresa, devedora originária, e ora agravante. 

2. Precedente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

3. Agravo inominado não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo inominado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008685-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008685-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : PAULISPELL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E PAPELAO LTDA 

ADVOGADO : PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : JOSE CARLOS DE ANDRADE GOMES e outro 

 
: JOSE GALLARDO DIAZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00006666020024036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO. ILEGITIMIDADE DA 

PESSOA JURÍDICA PARA RECORRER. PRECEDENTES. 
1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o contribuinte, pessoa jurídica, não tem 

legitimidade ativa para recorrer da decisão que defere a inclusão, no pólo passivo da execução fiscal, do sócio, pessoa 

física, enquanto terceiro, integrado à ação por força de responsabilidade própria (artigo 135, do CTN) e que, citado, ou 

não, em nome individual, não se confunde com a pessoa da empresa, devedora originária, e ora agravante. 

2. Precedente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

3. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004275-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004275-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : EURICO CESAR NEVES BAPTISTA 

ADVOGADO : EURICO CESAR NEVES BAPTISTA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00377066120094036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. DECISÃO AGRAVADA. PEÇA 

OBRIGATÓRIA. ÔNUS PROCESSUAL DE ZELAR PELA REGULAR E CORRETA FORMAÇÃO DO 

INSTRUMENTO. OMISSÃO. RECURSO DESPROVIDO. 
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 

inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, como 

expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. Consolidado o entendimento de que é dever e ônus exclusivo do recorrente instruir o recurso com as peças 

obrigatórias e necessárias ao exame da questão submetida à apreciação judicial, sendo responsabilidade exclusiva do 

agravante fiscalizar a formação do instrumento, no ato de interposição, vedada a concessão de prazo para regularização. 

3. Caso em que o agravante não cumpriu com o ônus processual de instruir regularmente o feito, deixando de juntar 

cópia obrigatória da certidão de intimação, alegando que seria custosa a locomoção do interior para a capital para 

cumprir a lei, e que seria possível substituir a exigência legal por outros meios de prova.  

4. A decisão agravada invocou firme jurisprudência, no sentido de que a juntada da cópia da publicação encaminhada 
pela Associação dos Advogados de São Paulo - AASP e de consulta ao sítio eletrônico não supre a exigência legal. E 

assim porque "certidão da respectiva intimação" é conceito legal, que não se confunde com recorte de jornal ou de 

extrato da internet, tendo, por lei, valor probante que decorre de tal condição, que não é compartilhada por outras fontes 

ou informativos informais. 

5. Finalmente, não se aplica o artigo 620 do CPC para afastar a sujeição da parte a ônus processual de regular instrução 

do feito, e a decisão encontra-se fortemente fundamentada, não padecendo de qualquer nulidade. 

6. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024267-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024267-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : ANTONIO PITOLI 

PARTE RE' : PITOLI CIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 97.00.00053-6 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. DECISÃO AGRAVADA. CÓPIA INTEGRAL. PEÇA OBRIGATÓRIA. 

JUNTADA POSTERIOR. VÍCIO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Manifestamente inviável o recurso instruído deficientemente sem juntada de cópia de peça obrigatória e essencial ao 

exame da pretensão, a ser feita no próprio ato de interposição, sob pena de preclusão consumativa.  

2. A irregularidade na instrução obrigatória não pode ser sanada, pois o prazo é preclusivo. Interposto o recurso sem 

peça obrigatória ou essencial à compreensão da controvérsia, resta aperfeiçoada a preclusão consumativa, impedindo a 
regularização ainda que efetuada a juntada posteriormente, inexistindo rigorismo formal, em casos que tais. 

3. Caso em que a recorrente deixou de instruir o recurso com a cópia integral da decisão agravada, peça de juntada 

obrigatória, prevista no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, o que inviabiliza seu processamento. 

4. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029565-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029565-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : RIO PRETO COMPRESSORES IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : IND/ DE COMPRESSORES PEG LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00010158720064036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. ARTIGO 133, CTN. ANÁLISE DE FATOS E PROVA DOS 

AUTOS. RECURSO DESPROVIDO. 
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 
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inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, como 

expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. Caso em que, à luz do artigo 133 do CTN, e jurisprudência firme e consolidada do Superior Tribunal de Justiça, 

concluiu-se pela existência de provas concretas no sentido da sucessão empresarial entre a agravante Rio Preto 

Compressores Indústria e Comércio Ltda. e a executada Indústria de Compressores PEG Ltda. 

3. O exame de fichas cadastrais da JUCESP revela que a executada originária era sediada em São José do Rio Preto, à 

Rua Fernando Metitier Pierre 1.199, desde 18/09/1973 até, ao menos, 15/01/2004, quando teria se mudado para a Rua 

São Jerônimo, 388, enquanto a agravante, constituída em 08/11/1999, abriu filial, em 01/03/2004, no mesmo endereço 

em que pouco antes era sediada a executada, ali permanecendo até 14/05/2004, tendo, posteriormente, averbado a 

transferência de sua própria sede para este mesmo endereço, em 28/07/2005. Por outro lado, o exame fático das provas 

dos autos faz ver identidade essencial entre as atividades sociais de uma e outra das empresas, consistente na 

"fabricação de compressores para uso industrial, peças e acessórios" . A agravante comprovadamente usou da marca 

PEG, patrimônio empresarial com valor econômico, após a extinção de fato da executada, passando a ocupar sua sede, o 

que ocorreu porque ambas as empresas pertencem a membros da família Gazzola. O registro, em 22/04/2008, da 

nomenclatura "AIR PEG" não descaracteriza a exploração da marca originária, fundo de comércio e estabelecimento 

econômico, antes reforça a prova a partir do evidente vínculo entre a marca originária explorada até a criação da marca 

derivada, no mesmo ramo de atividade econômica e, inclusive, mesmo endereço. Tudo ocorreu, não por coincidência, 

mas porque ambas as empresas pertencem à mesma família, tendo a dissolução irregular da primeira servido ao 
propósito de permitir a transferência à segunda apenas dos haveres, créditos, patrimônio material e imaterial, na 

tentativa de burlar os controles tributários e fraudar interesse fiscal, decorrente de créditos tributários. 

4. Além de toda a prova documental acostada, houve diligência de oficial de Justiça, no endereço da executada, ali 

constatando estar localizada a agravante, em 21/08/2007, cujo cartão de visita exibia tanto o logotipo "PEG 

Compressores", como a indicação do sítio eletrônico www.pegcompressores.com.br. A consulta eletrônica fez ver que a 

agravante utilizava, inclusive, a denominação "Indústria de Compressores PEG Ltda." para apresentar seus produtos e, 

bem ao contrário do aqui alegado, não se trata de informações perdidas em sites de busca da internet, mas sim de 

website ativo e expresso no cartão de visitas fornecido pela própria agravante, em que esta informa o histórico da 

empresa, fundada em 23/09/1973, por Paulo Edair Gazzola, em função do que foi criada a marca PEG, com suas 

iniciais. O endereço indicado no site é o mesmo da agravante, e as informações eletrônicas (f. 88 e 123) provam que "A 

Indústria de Compressores PEG está sob nova direção desde fevereiro de 2005", no mesmo endereço da executada. 

5. A agravante não é apenas representante, mas a própria sucessora da executada originária, por atuar na mesma 

atividade econômica no mesmo local da firma dissolvida irregularmente, explorando sua marca industrial e comercial, 

ainda que depois tenha sido mudada em parte na tentativa de afastar a responsabilidade tributária, mas sem perder o 

vínculo de derivação, inclusive nominal, com a marca originária. 

6. As razões, que levaram à declaração da sucessão tributária, estão fortemente lastreadas no exame de provas dos autos 

à luz da lei e da jurisprudência específica. Se a decisão agravada violou o artigo 133 do CTN cabe, diante dos elementos 
fáticos apreciados a partir da prova dos autos, recorrer ao Superior Tribunal de Justiça, para buscar a reforma do 

julgado. Dizer que é extra petita o julgamento que aplicou, segundo sua interpretação, erroneamente o artigo 133 do 

CTN, é confundir nulidade com mérito, algo tecnicamente de todo propositado. 

7. Também incompreensível a alegação de ofensa ao contraditório e ampla defesa. Invocou-se inconstitucionalidade 

porque analisadas as provas dos autos sem ampla defesa e sem contraditório ("se fosse para a análise da prova", f. 

303), como se no recurso interposto pela agravante não fosse possível apreciar a prova documental que ela própria 

produziu no instrumento, e mais, que pediu fosse analisada para afastar a sucessão, alegando que "não está presente 

nenhum dos requisitos do mencionado artigo" (f. 302). 

8. A análise da prova não é inconstitucional apenas porque a partir dela adveio resultado desfavorável à pretensão da 

agravante, nem é possível, em defesa técnica, alegar que o julgador, ao contrariar a pretensão da parte no exame das 

alegações, fatos e provas dos autos, incorreu em absurdo, ilegalidade ou inconstitucionalidade, ou foi abusivo, 

presunçoso, arbitrário, malicioso e parcial, dentre outras expressões incompatíveis para uma defesa técnica, fundada em 

boa razão. 

9. A boa razão, isenta e técnica, encontra-se em decidir à luz da prova dos autos, cujo exame permitiu identificar não 

apenas indícios, mas efetivamente provas robustas e concretas da sucessão, conforme restou longamente exposto, 

tudo fundado no exame analítico, detido e fundamentado de fatos e provas dos autos, possível e viabilizado através de 

agravo de instrumento, como destacado, e devolvido ao Tribunal. 
10. A decisão agravada fez o cotejo analítico de dados, fatos, datas e situações, demonstrando que a sucessão, como 

forma de fraudar o Fisco, busca ser, formalmente, uma manobra articulada, destinada a enganar, mas nem perfeita na 

sua execução, se bem examinados os detalhes da operação, como aqui ocorrido. As provas da situação emergem dos 

autos nitidamente, e a defesa, carente de razão e argumentação diante da robustez da conformação probatória, 

enveredou-se pela adoção de um discurso ofensivo, gratuito e infértil. A decisão agravada não se fundou em adjetivos 

ou expressões de efeito, não desqualificou a conduta profissional do advogado, como este fez questão de fazer, ao 

recorrer da decisão agravada, lançando críticas e expressões impróprias a quem atua com técnica jurídica, equilíbrio e 

sensatez. A decisão agravada efetivamente não deu à agravante a solução que esta pretendia ver acolhida, o que não a 

torna absurda, abusiva, presunçosa, arbitrária, parcial e ilegal. A motivação foi clara, lógica, objetiva, necessária e 

suficiente, decorrente do exame dos fatos e da prova dos autos revelando a manifesta improcedência da reforma do 
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pedido de redirecionamento da execução fiscal, em virtude de ter sido apurada, no campo probatório, a sucessão 

tributária. 

11. Não é preciso, com efeito, repetir o que já consta da decisão ora agravada, basta sua leitura para demonstrar que 

existe base legal e fática para o reconhecimento, no caso, da sucessão tributária, restando apenas à agravante demonstrar 

à Superior Instância a relevância de seus argumentos para alterar a análise contextualizada de provas e fatos concretos, 

da qual resultou a declaração da conformação fático-jurídica da sucessão tributária. 

12. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 
00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020314-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020314-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : BRINQUEDOS BANDEIRANTE S/A 

ADVOGADO : ANDRÉA KAROLINA BENTO e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00563744720014030399 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO 

JUDICIAL. JUROS. CEF. ESTORNO E DEVOLUÇÃO. ADEQUAÇÃO DA VIA. JURISPRUDÊNCIA DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ILEGALIDADE DA APLICAÇÃO DE JUROS EM DEPÓSITO 

JUDICIAL. RECURSO DESPROVIDO.  
1. Verifica-se dos autos que, no agravo de instrumento, a Eletrobrás pediu desarquivamento de feito para apuração de 

juros em contas judiciais que a CEF teria estornado indevidamente. Pediu, então, diante da decisão do Juízo a quo, que 

este Tribunal determinasse à CEF "que reponha em cada uma das contas judiciais os valores retidos a títulos dos juros". 

2. Acerca da controvérsia, a despeito dos precedentes no sentido da necessidade de ação própria, cabe reconhecer que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido contrário, reputando dispensável a via 

específica (RESP 1.136.119, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 30/09/2010; e RESP 893.993, Rel. Min. 

MAURO CAMPBELL, DJE 28/09/2010), circunstância que impõe o exame do mérito do cabimento, ou não, da 

devolução de tais valores, na própria via eleita. 

3. No exame do mérito, a 2ª Seção, no MS 2001.03.00.011576-0, de que fui relator, assentou o entendimento de que a 

alegação de que houve crédito voluntário de juros pela CEF, para enfrentar a concorrência do Banco do Brasil na 

captação de depósitos judiciais na Justiça Federal, não confere direito à sua percepção sem exame da legislação 

específica, segundo a qual se conclui que o estorno de tais juros, no contexto narrado, configurou mero desdobramento, 

pelo qual foi buscada a correção da ilegalidade, antes ocorrida, com a quebra do monopólio da CEF, que gerou 

remuneração das contas com juros, cuja aplicação não era prevista ou foi expressamente vedada pela legislação (artigo 

16 do Decreto-lei 759/69; artigo 3º do Decreto-lei 1.737/79; e artigo 11, § 1º, da Lei 9.289/96). 

4. Assentou-se, ainda, ser inviável acolher a tese de que o crédito de juros pela CEF, dado como voluntário, geraria, em 

favor da ELETROBRÁS, que não foi a depositante, direito à remuneração contrária à legislação, pois o depositário 
judicial exerce e cumpre obrigação legal, da qual não pode declinar e que não comporta, por sua vez, disposição de 

vontade acerca do respectivo objeto. Se não existe decisão judicial que imponha a aplicação de juros em tal espécie de 

depósito e, por outro lado, havendo previsão legal de que somente cabe a correção monetária, não pode prevalecer a 

solução contrária à legislação, sobretudo se adotada no contexto da reparação de ilicitude relativa à quebra do 

monopólio legal dos depósitos judiciais pela CEF. Tendo havido aplicação indevida de juros nos depósitos judiciais, o 

fato de não ter sido o estorno autorizado judicialmente, não transforma em direito, a favor da Eletrobrás, a devolução 

dos juros estornados, devendo prevalecer, ao final, o reconhecimento meritório, já firme e consolidado, no sentido de 

que não é válido o crédito de juros em tais contas, sem amparo judicial ou legal específico.  
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5. Agravo inominado desprovido, nos termos da fundamentação em destaque.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010034-78.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.010034-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : CARLOS FIGUEIREDO MOURAO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00100347820094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que os imóveis da extinta Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA foram 

legalmente transferidos à União (artigo 2º da Lei 11.483/07), devendo em face da mesma, por conta da natureza do 

tributo, ser verificada a respectiva exigibilidade, ainda que de período e relativo a fatos geradores anteriores, conforme 

dispõe o artigo 130 do CTN. 

2. A cobrança do IPTU não pode prevalecer, em função da regra do artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal, 

aplicável a qualquer bem da UNIÃO, até porque não se aplicam à imunidade recíproca as exigências e vedações dos 

respectivos §§ 2º a 4º. Não existe, por outro lado, ofensa ao princípio da isonomia na aplicação da regra de imunidade 

recíproca que, enquanto garantia constitucional, atende à necessidade de preservação do patrimônio público contra a 

cobrança de impostos por outros entes políticos. 

3. Como evidenciado, não se declarou imunidade em favor da RFFSA, estando dissociadas as razões assim deduzidas, 

pois resta inequívoco que o benefício constitucional foi aplicado à UNIÃO, relativamente a imóvel de sua propriedade, 

pois claro e evidente que o legislador não pode tornar exigível o IPTU em relação a bem pertencente a ente político, 

titular de imunidade conferida pela Constituição Federal. 

4. O lançamento fiscal, invocado como ato jurídico perfeito, tem como parte passiva a RFFSA, com a sua condição 

jurídica própria, não podendo vincular a UNIÃO para efeito de sujeitá-la, como ora se pretende, a um suposto direito 
adquirido do Município de não ser contestado na sua pretensão fiscal com a invocação de regra de imunidade, embora 

constitucionalmente assegurada. 

5. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044925-28.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.044925-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
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ADVOGADO : DANIEL COLOMBO DE BRAGA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00449252820094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 

inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie dos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, 

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 
2. Consolidada a jurisprudência no sentido de que os imóveis da extinta Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA foram 

legalmente transferidos à União (artigo 2º da Lei 11.483/07), devendo em face da mesma, por conta da natureza do 

tributo, ser verificada a respectiva exigibilidade, ainda que de período e relativo a fatos geradores anteriores, conforme 

dispõe o artigo 130 do CTN. 

3. A cobrança do IPTU não pode prevalecer, em função da regra do artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal, 

aplicável a qualquer bem da UNIÃO, até porque não se aplicam à imunidade recíproca as exigências e vedações dos 

respectivos §§ 2º a 4º. Não existe, por outro lado, ofensa ao princípio da isonomia na aplicação da regra de imunidade 

recíproca que, enquanto garantia constitucional, atende à necessidade de preservação do patrimônio público contra a 

cobrança de impostos por outros entes políticos. 

4. Como evidenciado, não se declarou imunidade em favor da RFFSA, estando dissociadas as razões assim deduzidas, 

pois resta inequívoco que o benefício constitucional foi aplicado à UNIÃO, relativamente a imóvel de sua propriedade, 

sendo irrelevante a existência de fundo contábil para o passivo recebido, pois claro e evidente que o legislador não pode 

tornar exigível o IPTU em relação a bem pertencente a ente político, titular de imunidade conferida pela Constituição 

Federal. 

5. O lançamento fiscal, invocado como ato jurídico perfeito, tem como parte passiva a RFFSA, com a sua condição 

jurídica própria, não podendo vincular a UNIÃO para efeito de sujeitá-la, como ora se pretende, a um suposto direito 

adquirido do Município de não ser contestado na sua pretensão fiscal com a invocação de regra de imunidade, embora 

constitucionalmente assegurada. 
6. A existência de repercussão geral no RE 599.176 não impede que sejam julgados os recursos ordinários no âmbito 

dos Tribunais de Apelação, sem embargo de que a matéria seja objeto de recurso extraordinário, a tempo e modo, se for 

o caso, discutindo o que for devido e de direito. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007554-30.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.007554-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MURILO GALEOTE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00075543020094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 

inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie dos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, 

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. Consolidada a jurisprudência no sentido de que os imóveis da extinta Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA foram 

legalmente transferidos à União (artigo 2º da Lei 11.483/07), devendo em face da mesma, por conta da natureza do 

tributo, ser verificada a respectiva exigibilidade, ainda que de período e relativo a fatos geradores anteriores, conforme 

dispõe o artigo 130 do CTN. 

3. A cobrança do IPTU não pode prevalecer, em função da regra do artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal, 

aplicável a qualquer bem da UNIÃO, até porque não se aplicam à imunidade recíproca as exigências e vedações dos 

respectivos §§ 2º a 4º. Não existe, por outro lado, ofensa ao princípio da isonomia na aplicação da regra de imunidade 

recíproca que, enquanto garantia constitucional, atende à necessidade de preservação do patrimônio público contra a 

cobrança de impostos por outros entes políticos. 

4. Como evidenciado, não se declarou imunidade em favor da RFFSA, estando dissociadas as razões assim deduzidas, 

pois resta inequívoco que o benefício constitucional foi aplicado à UNIÃO, relativamente a imóvel de sua propriedade, 
sendo irrelevante a existência de fundo contábil para o passivo recebido, pois claro e evidente que o legislador não pode 

tornar exigível o IPTU em relação a bem pertencente a ente político, titular de imunidade conferida pela Constituição 

Federal. 

5. O lançamento fiscal, invocado como ato jurídico perfeito, tem como parte passiva a RFFSA, com a sua condição 

jurídica própria, não podendo vincular a UNIÃO para efeito de sujeitá-la, como ora se pretende, a um suposto direito 

adquirido do Município de não ser contestado na sua pretensão fiscal com a invocação de regra de imunidade, embora 

constitucionalmente assegurada. 

6. A existência de repercussão geral no RE 599.176 não impede que sejam julgados os recursos ordinários no âmbito 

dos Tribunais de Apelação, sem embargo de que a matéria seja objeto de recurso extraordinário, a tempo e modo, se for 

o caso, discutindo o que for devido e de direito. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013960-04.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.013960-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : EDUARDO KANASHIRO YOSHIKAI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00139600420084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. 

DUPLICIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE. 

RECURSO DESPROVIDO. 
1. Não se conhece do agravo inominado, interposto em duplicidade, quando consumada a preclusão com a interposição 

do primeiro recurso. 

2. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 
inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie dos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, 

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 
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3. Consolidada a jurisprudência no sentido de que os imóveis da extinta Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA foram 

legalmente transferidos à União (artigo 2º da Lei 11.483/07), devendo em face da mesma, por conta da natureza do 

tributo, ser verificada a respectiva exigibilidade, ainda que de período e relativo a fatos geradores anteriores, conforme 

dispõe o artigo 130 do CTN. 

4. A cobrança do IPTU não pode prevalecer, em função da regra do artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal, 

aplicável a qualquer bem da UNIÃO, até porque não se aplicam à imunidade recíproca as exigências e vedações dos 

respectivos §§ 2º a 4º. Não existe, por outro lado, ofensa ao princípio da isonomia na aplicação da regra de imunidade 

recíproca que, enquanto garantia constitucional, atende à necessidade de preservação do patrimônio público contra a 

cobrança de impostos por outros entes políticos. 

5. Como evidenciado, não se declarou imunidade em favor da RFFSA, estando dissociadas as razões assim deduzidas, 

pois resta inequívoco que o benefício constitucional foi aplicado à UNIÃO, relativamente a imóvel de sua propriedade, 

sendo irrelevante a existência de fundo contábil para o passivo recebido, pois claro e evidente que o legislador não pode 

tornar exigível o IPTU em relação a bem pertencente a ente político, titular de imunidade conferida pela Constituição 

Federal. 

6. O lançamento fiscal, invocado como ato jurídico perfeito, tem como parte passiva a RFFSA, com a sua condição 

jurídica própria, não podendo vincular a UNIÃO para efeito de sujeitá-la, como ora se pretende, a um suposto direito 

adquirido do Município de não ser contestado na sua pretensão fiscal com a invocação de regra de imunidade, embora 

constitucionalmente assegurada. 
7. A existência de repercussão geral no RE 599.176 não impede que sejam julgados os recursos ordinários no âmbito 

dos Tribunais de Apelação, sem embargo de que a matéria seja objeto de recurso extraordinário, a tempo e modo, se for 

o caso, discutindo o que for devido e de direito. 

8. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado por primeiro interposto e não 

conhecer do posteriormente interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047278-17.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.047278-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : ALADIM COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros 

 
: EDILSON TOMAZ DA CRUZ 

 
: VALERIA HELENA MARQUES 

 
: CELINA KAMON IMAEDA 

 
: VANILTA CARDOSO DE JESUS 

 
: ADAO DA CONCEICAO SOUSA 

 
: MARIA MADALENA PAIVA PUCA RIBEIRO 

ADVOGADO : GETULIO MITUKUNI SUGUIYAMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00472781720044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 

135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 
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2. Caso em que houve apenas a tentativa de citação via postal, a qual restou negativa, sem qualquer diligência efetuada 

por Oficial de Justiça, a impedir, portanto, a imediata presunção de dissolução irregular da empresa, razão pela qual 

deve ser afastada a inclusão do sócio no pólo passivo da ação. Ainda que assim não fosse, não há como responsabilizar 

a ex-sócia pelos débitos em questão, vez que a sua retirada da sociedade se deu em 14.07.98, data anterior à dos 

supostos indícios de infração e a data da própria propositura da execução fiscal, em 29.07.04. 

3. A hipótese dos autos não se insere no quadro da responsabilidade por sucessão ou por liquidação de sociedade de 

pessoas, prevista nos artigos 133 e 134, VII, do CTN, nem cabe invocar preceitos da legislação ordinária, como ora 

pretendido, para sustentar a responsabilidade tributária ex-sócio-gerente, em condições ou termos diversos dos previstos 

no artigo 135, III, do CTN, à luz do qual inviável a pretensão fazendária, na medida em que inexistente a comprovação 

de que as respectivas gestões tenham sido marcadas pela prática de atos com excesso de poderes, infração da lei, 

contrato social ou estatuto, ou vinculadas à dissolução irregular da sociedade. 

4. Sendo a responsabilidade tributária, de que se cogita, prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não 

cabe invocar a solução da espécie em outros termos, com base em preceitos, sobretudo da legislação ordinária, como 

ora pretendido (artigos 4º, V, da Lei 6.830/80, 10º do Decreto 3.708/1919, 50, 1.052 e 1.080 do novo Código Civil), daí 

porque inviável a reforma da decisão agravada, firme no que assentado em jurisprudência consolidada dos Tribunais. 

5. A alegação de que o artigo 124, II, do CTN ("São solidariamente obrigadas: (...) as pessoas expressamente 

designadas por lei") ampara o artigo 8º do Decreto-lei 1.736/1979 ("São solidariamente responsáveis com o sujeito 

passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, 
pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda 

descontado na fonte") foi rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal quando se destacou, no mesmo julgamento, que: "3. 

O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por 

lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 

exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros 

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre 

devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em 

favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a 

todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha 

sido estabelecida validamente." 

6. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012101-40.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012101-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HOSPITAL SANTA TEREZINHA E MATERNIDADE ERCILIA PIERONI 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DALCIM 

No. ORIG. : 02.00.00079-6 1 Vr ITATINGA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 267, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 40 
DA LEF. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS 

VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO. 
1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de 

declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 
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3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 4995/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003462-86.1994.4.03.6100/SP 

  
95.03.043201-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : EMPRESA ONIBUS SANTO ESTEVAM LTDA 

ADVOGADO : CID AUGUSTO MENDES CUNHA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 94.00.03462-8 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - IRPJ - ARTIGO - ARTS. 29 e 36, DA LEI N° 8.541/92 - CONSTITUCIONALIDADE - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. 

1. Pelo entendimento da turma, com o advento da lei 8.541/92 os rendimentos auferidos pelas pessoas jurídicas em 

aplicações financeiras, a partir de 1° de janeiro de 1993, passaram a ser tributados exclusivamente na fonte, sem que 

com isso houvesse ofensa à Constituição Federal. 

2. O artigo 29 da Lei n° 8.541/92 não contraria o disposto no artigo 43 do CTN. A pessoa jurídica, ao pagar o imposto 

de renda sobre ganhos por ela obtidos em aplicações financeiras a partir de 01/01/93, está cumprindo o disposto no 

artigo 29 Lei nº 8.541/92, que veda a compensação de prejuízos da empresa com o lucro obtido com as aplicações 

financeiras; 

3. O dispositivo inserido no art. 36 da Lei nº 8.541/92, não está eivado de inconstitucionalidade porque nada impede 

que o legislador resolva tributar as aplicações financeiras como ganho de capital, tributando-as exclusivamente na fonte, 

excluindo-as do lucro real como efetivamente fez o artigo 36, § 1°; 

4. A sistemática de apuração de ganhos oriundos de aplicações financeiras de renda fixa e variável passa a ser distinta 

dos ganhos inerentes à atividade empresarial decorrente de ganhos de capital e trabalho; 

5. A incidência do imposto de renda na fonte sobre os rendimentos auferidos pelas pessoas jurídicas em aplicações 

financeiras não afronta o conceito de renda. 
6. Nego provimento à apelação, mantendo a denegação da segurança. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032320-

93.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.091785-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 236/722 

EMBARGANTE : TICKET SERVIÇOS S.A E OUTRAS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.360 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ABRASPAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: SAMINVEST EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 

 
: ACCOR DO BRASIL COM/ E IND/ LTDA 

 
: SOBRASER SOCIEDADE BRASILEIRA DE SERVICOS S/A 

ADVOGADO : ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.32320-6 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - 

INEXISTÊNCIA - REJEIÇÃO 

1. Com efeito, quando do julgamento dos primeiros embargos de declaração firmou-se o entendimento claro e 

inequívoco de que o pleito relativo a decadência da exigência e cobrança do tributo em tela pelo Fisco não foi 

conhecido pela Turma julgadora, vez que trazido como causa inovadora, em sede de sustentação oral, atendo-se o 

julgamento exclusivamente sobre o objeto debatido nos autos, vale dizer, a constitucionalidade da incidência do IOF 

previsto no artigo 1.º, inciso I da Lei n.º 8.033/90. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00003 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0600949-47.1995.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.027395-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : CORREIO POPULAR S/A 

ADVOGADO : JOAO INACIO CORREIA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.06.00949-0 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA INAFASTADOS. 

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão definitiva 

pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em homenagem aos 

princípios da celeridade e da economia processuais. 

Mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a mudança 

de posicionamento. 

A aplicação do artigo 557 do CPC não viola os princípios constitucionais do devido processo legal substancial, ampla 

defesa e duplo grau de jurisdição. 

Agravo inominado não provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012984-93.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.012984-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VALDEMAR MARTINS e outro 

 
: MARIA GORETI LOCALI E CIA LTDA 

ADVOGADO : PAULO MAZZANTE DE PAULA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. EMBARGOS DO CRF/SP 

REJEITADOS. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. EMBARGOS INTERPOSTOS PELO AUTOR 
ACOLHIDOS. 

Inexiste qualquer vício no v. acórdão embargado, posto que o tema foi analisado no voto-condutor. 

O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

O acórdão atacado pelo recurso interposto firmou claro e inequívoco entendimento quanto ao preenchimento dos 

requisitos necessários para que a responsabilidade técnica pudesse ser exercida também por oficial de farmácia, ou seja, 

pelo autor no caso presente.  

A alegação do autor quanto à inversão dos encargos da sucumbência procede, sem, no entanto, macular totalmente o 

acórdão. 

Embargos interpostos pelo autor acolhidos. 

Embargos interpostos pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos interpostos pelo autor e rejeitar os embargos 

interpostos pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028090-

27.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.028090-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : FRANCISCO CALLADO PEREZ e outros 

 
: NIBALDO NELIOTT RODRIGUEZ TEJOS 

 
: SERGIO MATHEUS ANTUNES MATTOS 

 
: GUILHERME DE ARAUJO PEREIRA 

 
: CLAUDIO VIEIRA MARTINS 

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA PRADO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 238/722 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE - CONTRADIÇÃO 

- INEXISTÊNCIA - REJEIÇÃO 
1. Não existe no decisum em qualquer hipótese omissão, contradição ou obscuridade, máculas que autorizariam a 

interposição de embargos de declaração. Ocorre que, o prazo prescricional de cinco anos foi fixado na decisão de fls. 

301/303 em atenção ao entendimento sedimentado nesta Turma, sendo que o Agravo, ora embargado, não alterou ou 

acrescentou a decisão anterior. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032856-26.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.032856-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : IMAGEM E DIAGNOSTICO S/C LTDA 

ADVOGADO : KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA INAFASTADOS. 
A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão definitiva 

pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em homenagem aos 

princípios da celeridade e da economia processuais. 

Mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado argumentos suficientes para a mudança 

de posicionamento. 

A aplicação do artigo 557 do CPC não viola os princípios constitucionais do devido processo legal substancial, ampla 

defesa e duplo grau de jurisdição. 

Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002774-76.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.002774-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : INSTITUTO DO RIM DE MARILIA S/C LTDA 

ADVOGADO : GLAUCO MARCELO MARQUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N.º 70/91. REVOGAÇÃO PELA LEI N.º 

9.430/97. POSSIBILIDADE 
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1. Recentemente a Suprema Corte, no julgamento do Recurso Extraordinário 419.629-8/DF, da lavra do eminente 

Ministro Sepúlveda Pertence, decidiu-se pela possibilidade da revogação em tela, uma vez que a matéria não seria 

reservada materialmente à lei complementar, podendo, então, ser disciplinada por lei ordinária, em direção 

diametralmente oposto que vinha decidindo o egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

2. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006638-87.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.006638-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ROBERTO OLIVEIRA DE LIMA 

ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ ESTEVES 

 
: REGINALDO DE OLIVEIRA GUIMARAES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA 

RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO - GRATIFICAÇÃO - INCIDÊNCIA 
1. A matéria limita-se à verificação da natureza jurídica dos valores recebidos sob o rótulo de "verbas indenizatórias", 

perfilando-se seu alcance e conseqüente ingerência ou não no conceito de renda, preceituada no artigo 153, III, da 

Constituição Federal e artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

2. Consta do termo de rescisão do contrato de trabalho (fl. 26) que o impetrante recebeu uma indenização especial 

(gratificação especial), sendo que em relação a esta passo a adotar, como meu, em homenagem aos princípios da 

economia processual e segurança jurídica, o posicionamento sedimentado no bojo do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça (Recurso Especial nº 1.112.745). Portanto, tendo sido a supra citada indenização paga por mera liberalidade do 
ex-empregador, constitui um verdadeiro acréscimo patrimonial, devendo sofrer assim ser mantida a incidência do 

imposto, uma vez que não tem aplicação a ela a súmula 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Apelação e remessa oficial em maior extensão parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento em maior extensão à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002378-15.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.002378-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO e outro 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS.  

O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

Embargos rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085706-82.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.085706-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.904 

EMBARGANTE : CHAPEUS VICENTE CURY LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO DIAS DE SOUZA 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

 
: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2000.03.99.013178-4 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - VALOR DA CAUSA - EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1. A embargante não logrou êxito em demonstrar a omissão a que teria incorrido o acórdão embargado, na medida em 

que tanto o julgamento de 6/12/2007, quanto o julgamento de 16/6/2011, que o reiterou em parte - quanto à condenação 

em litigância de má-fé e indenização - basearam-se, em princípio, nos argumentos tecidos na minuta da agravante, ou 

seja, apreciando a questão conforme devolvida.  

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010371-

90.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.010371-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : OSG SULAMERICANA DE FERRAMENTAS LTDA 
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ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de prequestionamento. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC. 

4.Embargos de declaração da União Federal e da impetrante rejeitados e prejudicados em relação à juntada do voto 

vencido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da impetrante e da União e julgá-

los prejudicados quanto à juntada do voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019774-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019774-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.383 

EMBARGANTE : ANTONIO RUETTE AGROINDUSTRIAL LTDA 

ADVOGADO : MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00030663220104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - OBSCURIDADE - ART. 535, CPC - 

INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A embargante não logrou êxito em apontar qualquer omissão, obscuridade ou contrariedade em que o acórdão 

embargado teria incorrido, a justificar a oposição dos embargos de declaração, nos termos do art. 535, CPC. 

2. Caráter de prequestionamento, como forma de acesso aos tribunais superiores. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033913-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033913-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
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ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159 

INTERESSADO : DROGARIA ZANCHETTA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00116-2 A Vr ITAPIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - INCONFORMISMO - ART. 1º, § 1º, LEI Nº 

9.289/96 - LEI Nº 11.608/03 - ART. 511, § 1º, CPC, C.C. ART. 27, CPC - ART. 39, LEI Nº 6.830/80 - ART. 8º, 

PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 9.289/96 - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS.  

1. O embargante não logrou êxito em demonstração a omissão em que o acórdão embargado teria incorrido, uma vez 

que abordados todos os dispositivos elencados nas razões recursais foram abordados, estando a questão devidamente 

apreciada. 

2. Verifica-se, portanto, mero inconformismo da parte. 
3. Quanto ao diferimento do pagamento das custas e traslado (art. 27, CPC e art. 8º, parágrafo único, Lei nº 9.289/96), 

cumpre ressaltar que a lei regente na hipótese, a Lei Estadual nº 11.608/2003, não prevê no Capítulo III (artigos 5º e 6º), 

o diferimento do porte de remessa e retorno. 

4. Outrossim, restou consignado no acórdão recorrido: "Tendo elencado dentre as exclusões o porte de remessa e 

retorno dos autos, no caso de recurso, este não se encontra abrangido pelo conceito "taxa judiciária", tendo, portanto, 

incidência obrigatória e imediata. Diferentemente é o que ocorre com as custas recursais, que, ao lado do porte, 

compõem o preparo." 

5. No tocante às custas, não faz sentido o embargante pleitear o diferimento de seu pagamento de custas, neste 

momento, tendo em vista que o acórdão embargado reconheceu sua isenção. 

6. Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores. 

7. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004618-90.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.004618-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : POSTO AEROPORTO DE CUMBICA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FELIPE HADLICH MIGUEL e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES 

INTERESSADO : AUTO POSTO PORTAL DE SANTANA LTDA 

ADVOGADO : FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA 

No. ORIG. : 00046189020104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

CONTITUCIONAL - PROCESSO CIVIL - DIREITO ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA - 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO INSUFICIENTE - NÃO HABILITAÇÃO - OCORRÊNCIA 

Não logrou a impetrante comprovar o não cumprimento do exigido no edital, porquanto os documentos apresentados 

pela empresa licitante se encontravam em termos com a legislação e o Termo de abertura da Licitação. 

Ofensa ao artigo 44 e 45 da Lei nº 8.666/93. 

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011035-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011035-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.108 

INTERESSADO : DROG NEBRASCA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00347354520054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - INCONFORMISMO - EMBARGOS 

REJEITADOS. 

1. A questão devolvida foi efetivamente apreciada, não restando omissão a ser sanada. 

2. Cumpre ressaltar que "o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado 

motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco 

responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, 

ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535). 

3. Vislumbra-se o mero inconformismo da parte, que não justifica a oposição dos embargos de declaração. 

4. Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015676-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015676-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : LATICINIOS LEITE SUICO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ANDRADINA SP 

No. ORIG. : 07.00.00107-5 A Vr ANDRADINA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO - LEI Nº 6.830/80 - FALTA DE 

CORRELAÇÃO - ART. 151, VI, CTN - NÃO APLICAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A alegação da agravante não merece guarida, isto porque, conforme documento apresentado pela agravada, perante o 

MM Juízo a quo e acostado à fl. 140 dos presentes autos, as CDAs referentes à execução em comento não foram 

relacionadas na discriminação do débito a parcelar. 
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2. Ainda que a recorrente manifeste sua intenção de incluí-las no regime de parcelamento (Lei nº 11.941/2009), é 

necessário que providencie tal medida administrativamente, para que surtam efeitos no executivo fiscal, nos termos do 

art. 151, VI, CTN. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018599-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018599-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : BENJAMIN DELLAVANZI (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: MARIANGELA BUSCHINELLI DELLAVANZI 

 
: MARIO LUIS BUSCHINELLI DELLAVANZI 

ADVOGADO : IVAN TOHME BANNOUT e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00064372720074036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA -VALOR PLEITEADO PELO CREDOR- 

VALOR OBTIDA PELA CONTADORIA JUDICIAL - ACOLHIMENTO DO PLEITO DO EXEQUENTE - ART. 
460, CPC - IMPUGNAÇÃO - CONDENAÇÃO DA EXECUTADA EM HONORÁRIOS - POSSIBILIDADE - 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1.No que concerne ao valor acolhido pelo MM Juízo de origem, cumpre ressaltar a decisão proferida encontra limites 

no pedido dos autores/credores, como prevê o art. 460, CPC, de modo que a execução deve ser fixada nos exatos termos 

em que requerida, restando escorreito o acolhimento do valor de R$ 52.722,88, em detrimento ao valor apurado pela 

Contadoria Judicial (R$ 53.265,72).  

2. Quanto à condenação da executada em honorários, cumpre ressaltar que o Código de Processo Civil, mormente a 

liquidação de sentença, sofreu significativas alterações como o advento da Lei nº 11.232/2005. O cumprimento da 

sentença, antes realizado de forma autônoma, passou a ser efetuado como extensão do próprio processo de 

conhecimento. 

2. A jurisprudência pátria tem se consolidado no sentido do cabimento da condenação na fase de cumprimento de 

sentença, principalmente quando a execução do julgado não foi realizada voluntariamente. 

3. A condenação tem fundamento no disposto no art. 475-R, do CPC, que prevê a aplicação subsidiária das normas de 

execução de título extrajudicial ao cumprimento de sentença, que, por sua vez, prevê a fixação de honorários pelo juízo 

(art. 652-A, CPC). 

4. Cabível, portanto, a condenação em honorários advocatícios, nessa fase processual, que deverá ser fixada nos termos 

do art. 20, § 4º, do CPC, mostrando-se razoável a condenação em 10% (dez por cento) sobre a diferença do valor 
requerido pelos exeqüentes (R$ 52.722,88) e o montante pretendido pela executada (R$ 29.444,89). 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
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Desembargador Federal Relator 

Boletim de Acordão Nro 4994/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0511396-15.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.511396-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TRIPEL TRATORES IMPLEMENTOS E PECAS LTDA massa falida 

SINDICO : ANTONIO CHIQUETO PICOLO 

ADVOGADO : ANTONIO CHIQUETO PICOLO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05113961519964036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - EXECUÇÃO FISCAL - ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA - NÃO 

COMPROVAÇÃO DE PRÁTICAS PREVISTAS NO ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN - REDIRECIONAMENTO 

DESCABIDO. 

1. Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 
jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação das hipóteses previstas no art. 

135, III, do CTN, não cabendo o redirecionamento pleiteado tão-somente com base na falta de comprovação da 

quitação de todos os tributos (artigo 191 do CTN). Precedentes do E. STJ: AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro 

Castro Meira, DJE em 04/08/08; REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220; REsp 

824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297. 

2. Afasta-se, em tais casos, a aplicação do artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/1979, conforme entendimento pacífico do E. 

STJ. Não se trata, aqui, de se declarar inconstitucional tal dispositivo, mas apenas de considerá-lo inaplicável à presente 

hipótese. A propósito do tema, cumpre transcrever os seguintes precedentes desta Turma: Proc. n. 20014.03.99.041046-

0/SP, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, j. 02/04/2009, vu, DJF3 14/04/2009; AC 

1440355, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 23/02/10, página 323; Processo 200761820230748, 

AC 1435565, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 137. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0505252-54.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.505252-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : UTHER DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA e outro 

 
: MIGUEL RACHID 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05052525419984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. PRAZO PRESCRICIONAL - TERMO INICIAL - 

DATA DA ENTREGA DA DCTF. PRESCRIÇÃO - NÃO CONFIGURADA. 

1. O julgamento anteriormente proferido ajustava-se adequadamente ao contido nos autos, no entanto, a agravante, 

juntamente com suas razões recursais, trouxe a data em que as DCTFs que originaram os débitos, afastados da 

cobrança, foram entregues pelo contribuinte, sendo este o marco inicial para a contagem do prazo prescricional (data da 

constituição definitiva do crédito tributário) no caso em tela. 

2. Apesar de ter tido oportunidade de apresentá-la em ocasiões anteriores, o atual entendimento desta E. Turma é no 

sentido de que, por se tratar a prescrição de matéria de ordem pública, qualquer informação trazida nesta instância que 

possa influir no resultado do processo deve ser considerada quando do julgamento, não havendo, portanto, que se falar 

em preclusão consumativa. 

3. Quanto ao termo final, esta Terceira Turma entende que a interrupção da prescrição, para as execuções ajuizadas 

antes da vigência da LC 118/2005, dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez 

que defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este que decorre da 

aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 

4. Desta feita, contado o lapso prescricional a partir de 31/05/1993 (fls.79), data da entrega da DCTF nº 275325, a 

pretensão executória da Fazenda Nacional poderia ser exercida até 31/05/1998. No caso em tela, verifica-se que a 

prescrição do crédito tributário não se consumou, tendo em vista que o ajuizamento da execução fiscal se deu em 

15/01/1998 (fls. 02). Dessa forma, não se encontram prescritos os créditos tributários em cobro, sendo de rigor a 
reforma da r. sentença impugnada. 

5. Apelação a que se dá provimento. 

6. Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000002-

18.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.000002-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCELO ANNUNZIATO RAMOS 

ADVOGADO : ALVARO LUIZ REHDER DO AMARAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÕES DE OMISSÃO E 

PREQUESTIONAMENTO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Não há omissão se a alegada violação do princípio da isonomia constitui inovação jurídica, trazida a conhecimento 

do juízo apenas depois da publicação do acórdão. 

III - Inexiste omissão ao não serem apreciados dispositivos legais invocados pelas partes, uma vez que o juízo não está 

obrigado a se pronunciar sobre todas as questões trazidas, desde que o entendimento adotado decida a controvérsia. 

IV - A solução do caso concreto passou pela análise de que é legal a submissão de candidato a exame psicotécnico, o 

qual, todavia, exige um mínimo de objetividade, rigor científico e critérios explícitos, ausentes na hipótese. 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.056802-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : PENINA ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PIS - DECRETOS-LEI Nº 2448/88 E 2449/88 - RETORNO DOS AUTOS 

DO STJ QUE AFASTOU A AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - NULIDADE PARCIAL DA DECISÃO DOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO JUÍZO "A QUO" NOS TERMOS DO ART. 463, I DO CPC - 

COMPENSAÇÃO - LIMITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I - Subiram os autos ao Colendo STJ, por força do recurso especial interposto pela impetrante, para reforma do v. 

acórdão, com decisão que considerou que o contribuinte tem interesse de agir quanto ao pedido de compensação no 

Judiciário, determinando o retorno dos autos a este Tribunal para apreciação do mérito. 

II - Preliminarmente, verifico que a sentença de fls. 124/131 havia afastado as limitações impostas pelas Instruções 

Normativas nºs 21/97 e 73/97, sendo que, no julgamento dos embargos de declaração de fls. 148, parte da decisão, 

alterou o julgamento da sentença, ao determinar que a compensação seja balisada justamente nos moldes de tais 

limitações, sendo que tal ponto não foi atacado por qualquer das partes. Portanto, a MM. Juíza violou o disposto no 
artigo 463 do Código de Processo Civil porque alterou parte do conteúdo da sentença já publicada. 

III - Cumprido o ofício jurisdicional do juízo quando do julgamento do feito e após a publicação da sentença, é vedado 

ao juiz a alteração. 

IV - Assim não há, realmente, como subsistir parte da decisão nos embargos de declaração de fls. 148 naquilo que 

avançou sobre ponto já sentenciado, merecendo provimento parcial a apelação para declarar a sua parcial nulidade. 

V - Prejudicada a análise da argumentação da União Federal a respeito da falta de interesse de agir, vez que já afastada 

no julgamento do v. acórdão do STJ. 

VI - Comprova-se o efetivo recolhimento do tributo em questão pela juntada da guia DARF original ou cópia 

devidamente autenticada, a qual possui idêntico valor probante, conforme o art. 365, III, do CPC. 

VII - O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do PIS, recolhido nos moldes dos Decretos-lei nºs 

2445/88 e 2449/88, e o Senado Federal, pela Resolução 49/95, suspendeu a execução dos referidos diplomas legais. 

VIII - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido. 

IX - Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados em período superior ao 
qüinqüênio contado retroativamente da propositura da ação. 

X - Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e 

tributos da mesma espécie e destinação. 

XI - Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei 

nº 10.833/03, não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal 

para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no caso 

em pauta, uma vez que se trata de direito superveniente. 

XII - Outrossim, a opção do contribuinte pelo pedido de compensação na via judicial, configura a exclusão do direito 

previsto na Lei 9430/96 e alterações posteriores, restrita na via administrativa. 

XIII - Possibilidade de compensação de créditos do PIS apenas com débitos vincendos da própria exação, na esteira do 

entendimento majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

XIV - Não cabimento dos juros moratórios na compensação. 

XV - "In casu", atingidas pela decadência as parcelas anteriores a 29/11/1994 e, portanto deverá ser aplicado o índice da 

UFIR a partir de novembro/1994 até dezembro/95. 

XVI - Aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir de 1º de janeiro/96. 

XVII - Apelação da União Federal, apelação da autora e remessa oficial parcialmente providas. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 248/722 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial à apelação da autora, à apelação da União 

Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000967-22.2001.4.03.6004/MS 

  
2001.60.04.000967-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS 

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

APELADO : JOSE MARCIO DA SILVA 

ADVOGADO : MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00009672220014036004 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

OCORRÊNCIA. 

1. A prescrição intercorrente, nos termos do disposto no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, pode ser reconhecida ex officio 

pelo juiz e configura-se quando, após o ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por período superior a 

cinco anos, com inércia exclusiva do exequente, desde que cumprido o requisito da prévia oitiva fazendária, previsto no 

§ 4º do dispositivo legal em apreço. 

2. Não sendo encontrados bens passíveis de penhora, o exequente solicitou a aplicação do art. 40 da LEF, pedido que 

fora deferido pelo magistrado em 20/02/2003. O credor foi regularmente intimado tanto da suspensão do feito como do 

posterior arquivamento, conforme publicações certificadas a fls. 43/verso e 44/verso. Após o decurso de um ano de 

suspensão sem qualquer manifestação das partes, o processo foi remetido ao arquivo em 22/05/2004. Em junho de 

2004, o processo foi desarquivado pela antiga procuradora do exequente para resolver pendências de honorários 

advocatícios, no entanto, sem poderes para atuar no feito, não deu andamento processual. Superada a questão dos 

honorários e intimado pra se manifestar quanto ao prosseguimento, o exequente apenas reiterou o pedido de 

arquivamento em 03/08/2004. Desta feita, o processo retornou ao arquivo em 19/08/2004, de cuja determinação foi o 

credor cientificado. 
3. Apesar de o processo ter retornado fisicamente do arquivo provisório em junho de 2004, o exequente não solicitou 

qualquer providência hábil a impulsionar o curso da execução fiscal, motivo pelo qual entendo que o feito permaneceu 

paralisado de 20/02/2003 até 27/01/2010, quando, então, o credor pugnou pela penhora de valores bancários em nome 

do executado. 

4. O d. juízo determinou a intimação do exequente para se manifestar acerca da possível ocorrência da prescrição 

intercorrente, o qual se manifestou sem, contudo, apresentar causas obstativas do curso prescricional.  

5. Não tendo o exequente atuado com diligência no curso da ação, contribuindo decisivamente para a paralisação do 

feito por mais de 6 (seis) anos, é de se reconhecer a prescrição, em sua forma intercorrente, em atenção aos princípios 

da razoabilidade e da segurança jurídica. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000729-12.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.000729-0/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 249/722 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : LUMA AUTO POSTO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GONCALVES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/191 

EMENTA 

AGRAVOS LEGAIS. AÇÃO ORDINÁRIA. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. ART. 4º DA LEI Nº 9.718/98. 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGITIMIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 
1. Observa-se que é constitucional e legítimo o regime da substituição tributária por força da Lei nº 9.718/98, conforme 

já decidiu esta E. 3ª Turma, consoante as razões de decidir expostas pelo Desembargador Federal CARLOS MUTA no 

julgamento do Proc. nº 2004.61.00.023795-0, DJU de 24/10/07. 

2. De fato, quanto à restituição assegurada pelo §7º do art. 150 da Constituição Federal, restou decidido que a imediata e 

preferencial restituição somente é garantida pela Constituição Federal na hipótese em que não efetivada a operação em 

relação à qual tenha sido antecipado o recolhimento do tributo, afastando a possibilidade, pois, de ressarcimento quando 

existente apenas diferença entre os preços de efetiva venda e os presumidos para efeito de substituição progressiva 

(STF, ADI nº 1.851, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJU de 22.11.02). 

3. Quanto aos honorários advocatícios, o § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil disciplina que "nas causas de 

pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e 

nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz", buscando-se 

alcançar a solução mais justa possível para o caso concreto. 
4. Considerando a natureza da presente causa, o grau de zelo profissional, o tempo e o local da prestação do serviço, 

afigura-se razoável seja a verba honorária reduzida para R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

5. Agravos Improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021131-22.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.021131-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DIKAPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : DEBORA ROMANO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00211312220024036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

CONFIGURADA. PARCELAMENTO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO PRESCRITO. IMPOSSIBILIDADE. CRÉDITO 

EXTINTO. ART. 156, V, DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 

1. No caso sub judice, a prescrição dos débitos ocorreu em momento anterior à adesão do contribuinte em programa de 

parcelamento. Sendo assim, caso a executada realmente tenha aderido ao referido parcelamento, o fez quando os débitos 

já estavam extintos pela prescrição, já que referido parcelamento foi criado no ano de 2009. 

2. Importante registrar, ainda, que o parcelamento de débito prescrito não convalidaria a cobrança indevida, pois o 

débito já estaria extinto por força do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional. Precedentes: REsp 1210340/RS, 

Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 26/10/2010, DJe 10/11/2010; REsp 812669, 

Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJ de 18/09/2006, p.00286; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC nº 
2009.03.99.031706-8, Relator Desembargador Federal Marcio Moraes, v.u., julgado em 10/03/2011. 

3. Agravo legal não provido. 
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ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014717-26.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.014717-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : GINJO AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - DECLARATÓRIA c/c COMPENSAÇÃO - VENDAS INADIMPLIDAS - INCLUSÃO NA 

BASE DE CÁLCULO - PIS - COFINS - CONSTITUCIONALIDADE - MATÉRIA PACIFICADA NOS TRIBUNAIS 

SUPERIORES. 

1. Presentes os requisitos estabelecidos no "caput" do art. 557, do CPC, ante a jurisprudência consolidada no âmbito dos 

Tribunais Superiores, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo nos aludidos dispositivos processuais.  

2. As vendas inadimplidas não se confundem com as vendas canceladas, pois nesta ocorre o desfazimento dos atos 

jurídicos que comporiam a base de cálculo das contribuições e aquelas os atos jurídicos permanecem válidos e 

produzem os efeitos jurídicos que lhes são próprios. Precedentes do STJ. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036170-77.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.036170-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : GRANELEIRO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - MANDADO DE SEGURANÇA - COFINS - INCIDÊNCIA - TRANSPORTE 

INTERNACIONAL DE CARGAS - NÃO CONFIGURAÇÃO - MATÉRIA PACIFICADA NOS TRIBUNAIS 

SUPERIORES. 

1. Presentes os requisitos estabelecidos no "caput" do art. 557, do CPC, ante a jurisprudência consolidada no âmbito dos 

Tribunais Superiores, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo nos aludidos dispositivos processuais.  

2. Não basta para se configurar o transporte internacional, tão somente a realização de transporte de mercadorias 

destinadas à exportação. 
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3. O transporte deve, efetivamente, começar em um ponto no território nacional e terminar em um ponto localizado no 

exterior, se não, estaria sendo realizado tão somente um transporte interno de mercadoria, a iniciar-se no local de sua 

origem até o local onde se efetivará e exportação desta mercadoria, por uma das vias terrestre, aérea ou marinha. 

4. Nos termos dos documentos acostados aos autos pela impetrante (fls. 41/43), ela realiza transporte interestadual ou 

intermunicipal de mercadorias, coletando-as em diversos municípios e levando-as até o porto de Santos, não 

configurando transporte internacional de carga e somente este, está isento da Cofins. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019822-47.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.019822-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : EMBRARAD EMPRESA BRASILEIRA DE RADIACOES LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO SANTOS DO NASCIMENTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/152 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO. LEI Nº 

10.865/2004. BASE DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 
1. Tanto o PIS quanto a COFINS encontram seu fundamento de validade no art. 195, IV da CF, como uma das fontes 

destinadas ao financiamento da seguridade social, não necessitando que suas exigências se façam por lei complementar, 

a teor do art. 146 da CF, uma vez que o art. 34 do ADCT autoriza, nos §§ 3º e 4º, os entes políticos a editarem as leis 

necessárias à aplicação do sistema tributário, incluindo-se, aí, as contribuições sociais, como espécies tributárias que 

são. 

2. Outrossim, existindo previsão constitucional (art. 195, IV, CF) para a criação das contribuições, não há necessidade 

de lei complementar para sobre elas dispor, não havendo inconstitucionalidade no fato de terem sido disciplinadas por 

lei ordinária. 

3. A contribuição para o PIS e para a COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços, veiculada pela Lei nº 

10.865/04, teve seu fundamento no art. 149 da CF. 

4. Entende-se que a definição dada pela Lei nº 10.865/04 sobre o que deverá ser considerado como valor aduaneiro para 

fins de tributação deve ser aceita, pois não conflita com o texto constitucional, que outorgou à lei a tarefa de determinar 

a base de cálculo do tributo, ditando apenas as diretrizes a serem adotadas. 

5. A Lei nº 10.865/04, tendo sido editada com fundamento constitucional, ao incluir na base de cálculo do PIS - 

importação e da COFINS - importação, o valor do ICMS e das próprias contribuições, não violou os aspectos material e 

quantitativo traçados pela Constituição Federal. 

 
6. Entende-se que o critério previsto na lei que afasta o direito de crédito das contribuições aos contribuintes optantes 

pelo lucro presumido não ofende aos princípios constitucionais da isonomia e da vedação ao confisco. Na verdade, o 

espírito da isonomia tributária impõe ao legislador infraconstitucional o dever de estabelecer tratamento diferenciado 

para contribuintes que se encontrem em situações distintas, como é a hipótese dos autos. Quanto ao confisco, não há 

qualquer demonstração de que a tributação ora discutida inviabilizaria o exercício das atividades econômicas da 

impetrante. 

7. Agravo Improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Nery Júnior, que lhe dava parcial 

provimento. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
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CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010989-

06.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010989-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/171 

INTERESSADO : PROEMIA MINAS S/A 

ADVOGADO : MURILO CRUZ GARCIA e outro 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO 

ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. REJEIÇÃO. 
1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou no acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

2. A tese adotada foi suficientemente esclarecida no acórdão embargado. Divergindo a embargante do entendimento 

explicitado na decisão combatida, deve propor o recurso adequado, não sendo os embargos de declaração a via correta 

para tal pleito. 

3. Recorde-se, ademais, que o juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais 

citados pelas partes, já que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para 

solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos demais. 

4. O acórdão está suficientemente fundamentado. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para 

caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser emendado. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015413-91.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.015413-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : WERNER CHUONG e outro 

 
: JOSE ROBERTO FERNANDES ESTEVES 

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO DE RELATOR QUE NEGOU 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NO CARGO DE DELEGADO 

DA POLÍCIA FEDERAL - EXAME PSICOTÉCNICO - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO - SIGILO.  
I - A exigência de aprovação em exame psicológico como etapa concursal, desde que amparada em previsão contida no 

edital, é válida e constitucional quando demonstrada a necessidade da avaliação para que o candidato ocupe o cargo.  

II - O edital nº 24/2004 e o edital nº 25/2004 preveem como etapa eliminatória do concurso a avaliação psicológica para 

o ingresso no cargo de Delegado da Polícia Federal. Esta avaliação tem embasamento no Decreto-lei nº 2.320/87, cujo 

artigo 8º, III, dispõe ser requisito para a matrícula no curso de formação profissional na Academia Nacional de Polícia 
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possuir temperamento adequado ao exercício das atividades inerentes à categoria funcional, apurado em exame 

psicotécnico. Idêntica previsão contém o artigo 9º, VII, da Lei nº 4.878/65. 

III - Não se pode imputar como subjetiva a etapa apenas porque a parte não entende os critérios que técnicos de 

avaliação. Por envolver questões estritamente técnicas, são necessários conhecimentos de psicologia para entender os 

testes aplicados e os resultados obtidos, daí porque existe previsão editalícia de contratação de profissional habilitado 

inscrito no Conselho Regional de Psicologia para servir como uma espécie de assistente do candidato no momento em 

que for conhecer as razões de sua não-recomendação. 

IV - A Administração franqueou abertamente aos candidatos que se sentiram prejudicados com o resultado da avaliação 

o direito de recorrer, facultando-lhes ainda o direito de comparecerem em sessão pública na companhia de profissional 

especializado para conhecer e entender os critérios utilizados. Direito este efetivamente exercido pelos apelantes. 

V - Precedentes. 

VI - Agravo improvido." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021584-64.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.021584-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 256/259 

INTERESSADO : 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO NO ESTADO DE 

SAO PAULO 

ADVOGADO : MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER e outro 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. CONTRATOS FIRMADOS 

ANTERIORMENTE A 31/10/2003. IN SRF nº 468/2004. PREÇO PREDETERMINADO. CLÁUSULA DE 

REAJUSTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUTENÇÃO DA SISTEMÁTICA CUMULATIVA. 

LEGITIMIDADE. 
1. A previsão de aplicação do regime fiscal da cumulatividade, relativamente a PIS e COFINS, alcança os contratos 

firmados antes de 31/10/2003, com preços predeterminados, ainda que sujeitos a cláusulas de reajuste, desde que por 

critério prefixado no próprio contrato e destinado à mera correção monetária. 

2. Portanto, a mera correção monetária, que objetiva conservar o valor real do preço, não se confunde com a revisão 

contratual, que importa a alteração do preço por fato superveniente, eventual e de teor não previsto no contrato e, ainda, 

com reajustes contratuais baseados em critérios não objetivos, como os decorrentes de reajustes salariais. 

3. A despeito do inconformismo da agravante, a decisão monocrática está calcada em precedentes desta E. Corte, 

valendo ainda consignar que os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já 

foram suficientemente analisados por este órgão julgador. 
4. Agravo Improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001830-30.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.001830-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CENTROCLIN LTDA ATENDIMENTO MEDICO E ODONTOLOGICO 

ADVOGADO : ARNALDO BENTO DA SILVA e outros 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. ARTIGO 15, § 1º, III, "A", DA LEI Nº 9.249/95. DISTINÇÃO ESSENCIAL ENTRE A 

ATIVIDADE ESPECÍFICA DA IMPETRANTE E DAS ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES. EXTENSÃO DO BENEFÍCIO. ARTIGO 543-C, § 7º, II, CPC. SEM RETRATAÇÃO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. MULTA. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. O acórdão recorrido, proferido anteriormente pela Turma, refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo 

julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada, diante da consolidação da jurisprudência, firme no sentido 

de que o fator objetivo a distinguir a aplicação da alíquota de 8% (IRPJ) e 12% (CSL), em vez de 32%, vincula-se à 

definição do objeto e da natureza jurídica da prestação do serviço: se hospitalar, a tributação é sensivelmente reduzida 

(8% ou 12%) e, no caso contrário, tem incidência a alíquota geral de 32% para a estimativa a partir da receita bruta 

mensal. 

2. O Superior Tribunal de Justiça, na linha do qual decidiu a Turma, aplicava interpretação estrita ao conceito de 

entidade hospitalar, não permitindo que clínicas e outras unidades médicas, em que não estivesse presente o serviço de 
internação, fossem equiparadas para efeito do benefício fiscal de redução de alíquota do IRPJ/CSL. 

3. Todavia, a Corte Superior alterou a interpretação do artigo 15, § 1º, inciso III, alínea "a", da Lei nº 9.249/95, no 

sentido do que revela o acórdão no RESP 1.116.399, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 24.02.10, que foi 

julgado no regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. 

4. Nesta Corte e Turma foram proferidas decisões em conformidade com a nova orientação firmada pelo Superior 

Tribunal de Justiça, como revelam, entre outros: AMS 2004.61.21.000408-9 (Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, em 

16.08.10), AG 2010.03.00.011440-9 (Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, em 01.07.10), AMS 2004.61.03.004875-3 (Rel. 

Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, em 17.09.10), e AMS 2004.61.05.010148-7 (Rel. Des. Fed. LAZARANO 

NETO, em 08.10.10). 

5. Ocorre que a análise do contrato social, que instruiu o mandado de segurança, revela, na cláusula segunda, que o 

objeto social da impetrante refere-se a "atendimento médico e odontológico", descrição esta que, por ser genérica, não 

permite seja reconhecido como líquido e certo o direito à redução de alíquota, uma vez que, conforme a jurisprudência 

consolidada, "são excluídas dos benefícios tendentes à redução das alíquotas ora pleiteadas as atividades destinadas 

unicamente à realização de consultas médicas" (EDRESP 1.116.399, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 

29/09/2010). Não tendo a impetrante comprovado que presta serviços médicos, além de meras consultas, a solução 

aplicável é a denegação da ordem, sem prejuízo da propositura de nova ação pelas vias ordinárias. 

6. Com relação à multa, a própria agravante demonstra a validade de sua imposição, pois se os embargos declaratórios 
foram opostos em virtude de ser indevida, como alegado, a decisão monocrática terminativa, então a hipótese é, 

efetivamente, não de omissão, contradição ou obscuridade, mas de ilegalidade, ou erro como apontado pela embargante, 

cuja discussão exigia, desde logo, agravo perante a Turma, e não embargos declaratórios ao relator, sendo o caráter 

protelatório de manifesta evidência, quando utilizado recurso, visivelmente impróprio, com a finalidade apenas de 

interromper o prazo para a interposição do recurso próprio e cabível, criando sobrecarga desnecessária à atividade 

jurisdicional, em prejuízo da resolução célere e eficiente da controvérsia. Note-se que a decisão agravada descreveu, 

forte em doutrina, o significado e alcance da contradição passível de embargos declaratórios, em face do que nada foi 

alegado ou impugnado, assim demonstrando não haver qualquer justificativa legal para excluir a imposição da multa, 

diante do caráter manifestamente protelatório do recurso interposto. 

7. Finalmente, quanto à retenção do artigo 30 da Lei 10.833/03, trata-se de matéria não devolvida para reexame nos 

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC. 

8. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 
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00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006548-52.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.006548-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CIA INDL/ E AGRICOLA OMETTO 

ADVOGADO : THAIS FOLGOSI FRANCOSO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 408/410 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. IRPJ E CSLL. BASE DE CÁLCULO. ABATIMENTO DE 
CRÉDITOS DE PIS E COFINS. IMPOSSIBILIDADE. 
1. No tocante à exclusão dos créditos de PIS e COFINS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, a matéria encontra-se 

sedimentada no Superior Tribunal de Justiça, que decidiu pela sua impossibilidade (REsp 1210647/SC, REsp 

1128206/PR e REsp 1118274/PR). 

2. Há que se ter claro que a norma inserta no art. 3º, §10, da Lei nº 10.833/2003 aplica-se ao PIS e à COFINS, para 

evitar a incidência dessas mesmas contribuições sobre os créditos decorrentes das deduções pelo regime não-

cumulativo.  

3. A situação é distinta quanto ao IRPJ e à CSLL, pois a redução de suas respectivas bases de cálculo por meio de 

abatimentos dos créditos de PIS e COFINS não está prevista na legislação pertinente à matéria. 

4. Não havendo previsão legal a possibilitar tal abatimento, não cabe ao julgador conferir redução à base de cálculo do 

IRPJ e da CSLL, sob pena de afronta ao art. 111 do Código Tributário Nacional. 

5. Agravo Improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001122-

18.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.001122-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AYRES ANTONIO PEREIRA CAROLLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122 

INTERESSADO : WILSON ROBERTO TORQUATO e outro 

 
: ELISABETH MARIA PIZANI 

ADVOGADO : WILSON ROBERTO TORQUATO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO. 

PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. 

CARÁTER NITIDAMENTE PROTELATÓRIO DOS EMBARGOS. MULTA DE 1%. 

I - O art. 535 do Código de Processo Civil prescreve serem cabíveis embargos de declaração para sanar eventual 

omissão, obscuridade ou contradição existentes no julgado embargado. 

II - Os embargos não se prestam, portanto, para simplesmente adequar o julgado ao entendimento do embargante, nem 

para propiciar o reexame de questões que devem ser submetidas ao crivo de órgãos jurisdicionais de outras instâncias. 

III - É o que se constata no caso em exame. 

IV - Quanto ao prequestionamento, consigno que o voto enfrentou claramente toda a matéria colocada sob julgamento. 
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V - Recorde-se, ademais, que o juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais 

citados pelas partes, já que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para 

solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos demais. 

VI - Face ao caráter manifestamente protelatório dos embargos, que traz questões já afastadas por diversas vezes por 

esta E. Turma em outros casos análogos, fica a embargante condenada no pagamento de multa de 1% sobre o valor da 

causa, conforme previsão específica contida no artigo 538, parágrafo único, do CPC. 

VII - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante no 

pagamento de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005951-42.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005951-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR MONTEIRO FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.145 

INTERESSADO : CLAUDIA ALBINO DE SOUZA 

ADVOGADO : CLAUDIA ALBINO DE SOUZA e outro 

EMENTA 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO. 

PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. 

CARÁTER NITIDAMENTE PROTELATÓRIO DOS EMBARGOS. MULTA DE 1%. 

I - O art. 535 do Código de Processo Civil prescreve serem cabíveis embargos de declaração para sanar eventual 

omissão, obscuridade ou contradição existentes no julgado embargado. 

II - Os embargos não se prestam, portanto, para simplesmente adequar o julgado ao entendimento do embargante, nem 

para propiciar o reexame de questões que devem ser submetidas ao crivo de órgãos jurisdicionais de outras instâncias. 

III - É o que se constata no caso em exame. 

IV - Quanto ao prequestionamento, consigno que o voto enfrentou claramente toda a matéria colocada sob julgamento. 

V - Recorde-se, ademais, que o juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais 

citados pelas partes, já que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para 

solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos demais. 

VI - Face ao caráter manifestamente protelatório dos embargos, que traz questões já afastadas por diversas vezes por 

esta E. Turma em outros casos análogos, fica a embargante condenada no pagamento de multa de 1% sobre o valor da 

causa, conforme previsão específica contida no artigo 538, parágrafo único, do CPC. 

VII - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante no 

pagamento de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018353-58.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018353-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : IRAVAL DOS SANTOS WERNECK JUNIOR 

ADVOGADO : ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º DO CPC - IMPOSTO DE RENDA - NÃO 
INCIDÊNCIA - INDENIZAÇÃO ESPECIAL - RESCISÃO CONTRATUAL - VERBA PREVISTA NA 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - MATÉRIA PACIFICADA PELO STJ - APLICAÇÃO DE MULTA. 

I - Consolidada a jurisprudência no E. STJ no sentido da não incidência do imposto de renda sobre a indenização 

especial prevista em convenção coletiva de trabalho, recebida em razão da rescisão do contrato de trabalho. 

Precedentes. 

II - Aplicação de multa à agravante, nos termos dispostos no artigo 557, § 2º, do CPC, fixada em 1% sobre o valor da 

causa. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004516-18.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.004516-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ASA ALUMINIO S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

ENTIDADE : Delegado da Receita Federal em Sao Paulo 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO A 

SEREM SANADOS - DESCABIMENTO - CARÁTER INFRINGENTE. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 
razão ontológica. 

III - Configurado o caráter infringente do recurso, onde o embargante pretende a modificação do que foi decidido no v. 

Acórdão. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
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CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008120-57.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.008120-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : FIBAM CIA INDL/ S/A 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - DECISÃO PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO ICMS DA 

BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - MATÉRIA PACIFICADA PELO E. STJ NAS SÚMULAS Nº 68 E 

94. 

1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada em precedentes no âmbito 

das Turmas do E. STJ, que decidiu pela inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, 

bem como nas Súmulas nºs 68 e 94 da mesma Corte, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido 

dispositivo processual. 

2. Os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já foram suficientemente 

analisados pelo referido órgão julgador. 

3. Não existe precedente firmado no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das 

citadas contribuições, assim, ainda que a matéria esteja pendente de julgamento no C. STF, não subsistindo mais a 
liminar que suspendeu o julgamento destes feitos, estes devem ser processados e julgados por esta E. Turma. 

4. Caso a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo das contribuições ao PIS e à Cofins venha a 

ser posteriormente declarada em pronunciamento definitivo no C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do 

RE nº 240.785-2, o contribuinte poderá interpor o recurso cabível. 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003219-

33.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.003219-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : FERNANDA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS TAUBEMBLATT 

INTERESSADO : IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS e outro 

 
: HENRIQUE LOPES DOS REIS 

ADVOGADO : VANESSA GANTMANIS MUNIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO. 

PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. 

CARÁTER NITIDAMENTE PROTELATÓRIO DOS EMBARGOS. MULTA DE 1%. 
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I - O art. 535 do Código de Processo Civil prescreve serem cabíveis embargos de declaração para sanar eventual 

omissão, obscuridade ou contradição existentes no julgado embargado. 

II - Os embargos não se prestam, portanto, para simplesmente adequar o julgado ao entendimento do embargante, nem 

para propiciar o reexame de questões que devem ser submetidas ao crivo de órgãos jurisdicionais de outras instâncias. 

III - É o que se constata no caso em exame. 

IV - Quanto ao prequestionamento, consigno que o voto enfrentou claramente toda a matéria colocada sob julgamento. 

V - Recorde-se, ademais, que o juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais 

citados pelas partes, já que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para 

solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos demais. 

VI - Face ao caráter manifestamente protelatório dos embargos, que traz questões já afastadas por diversas vezes por 

esta E. Turma em outros casos análogos, fica a embargante condenada no pagamento de multa de 1% sobre o valor da 

causa, conforme previsão específica contida no artigo 538, parágrafo único, do CPC. 

VII - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante no 

pagamento de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018936-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018936-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SERV PORT EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 

ADVOGADO : VERA LUCIA DA FONSECA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2006.61.02.001422-6 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO. 

I - Tendo sido juntado aos autos o voto vencido, restou atendido o pedido formulado nos embargos de declaração, 

motivo pelo qual julgo os embargos prejudicados quanto a esse ponto.  

II - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

III - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 

IV - Exigir que o Tribunal a quo se pronuncie sobre todos os dispositivos levantados pela parte, sob a alegação de 

prequestionamento explícito, implicaria rediscussão da matéria julgada, o que não se coaduna com o fim dos embargos. 

V- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001063-66.2008.4.03.6109/SP 
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2008.61.09.001063-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : MAGAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/154 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. IRPJ E CSLL. BASE DE CÁLCULO. ABATIMENTO DE 

CRÉDITOS DE PIS E COFINS. IMPOSSIBILIDADE. 
1. No tocante à exclusão dos créditos de PIS e COFINS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, a matéria encontra-se 

sedimentada no Superior Tribunal de Justiça, que decidiu pela sua impossibilidade (REsp 1210647/SC, REsp 
1128206/PR e REsp 1118274/PR). 

2. Há que se ter claro que a norma inserta no art. 3º, §10, da Lei nº 10.833/2003 aplica-se ao PIS e à COFINS, para 

evitar a incidência dessas mesmas contribuições sobre os créditos decorrentes das deduções pelo regime não-

cumulativo.  

3. A situação é distinta quanto ao IRPJ e à CSLL, pois a redução de suas respectivas bases de cálculo por meio de 

abatimentos dos créditos de PIS e COFINS não está prevista na legislação pertinente à matéria. 

4. Não havendo previsão legal a possibilitar tal abatimento, não cabe ao julgador conferir redução à base de cálculo do 

IRPJ e da CSLL, sob pena de afronta ao art. 111 do Código Tributário Nacional. 

5. Agravo Improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007602-15.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.007602-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO IVO DE REZENDE e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMENTA 

"MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO EM PERÍODO INTEGRAL - 

NECESSIDADE - MP Nº 2.190-34.  
I - As distribuidoras de medicamentos sujeitam-se à exigência de manutenção de responsável técnico devidamente 

registrado perante o Conselho Regional de Farmácia, em período integral, por força da determinação contida na Medida 

Provisória nº 2.190-34/2001, cujo artigo 11 prevê que "às distribuidoras de medicamentos aplica-se o disposto no art. 

15 da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973". 

II - A Medida Provisória nº 2.190-34/2001 foi promulgada em data anterior à edição da Emenda Constitucional nº 

32/2001 e, ante a ausência de medida provisória ulterior revogando-a expressamente ou de deliberação definitiva do 

Congresso Nacional a respeito, conclui-se que sua vigência ainda permanece (artigo 2º da referida EC). 

III - Apelação improvida." 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010440-36.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.010440-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : RODRIGO DE SOUZA PINTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00104403620084036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVOS LEGAIS. TAXA DE LICENÇA, 

LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO. BASE DE CÁLCULO - NÚMERO DE EMPREGADOS 

DO CONTRIBUINTE, A NÃO MENSURAR O CUSTO DA ATIVIDADE ESTATAL, NO EXERCÍCIO DO PODER 

DE POLÍCIA EM QUESTÃO, EM DESCUMPRIMENTO AOS ARTS. 77 E 78, CTN - EXERCÍCIOS 2001 E 2002. 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO MODIFICOU SEU ORDENAMENTO EM 2002, PARA RETIRAR TAL 
SISTEMÁTICA, ART. 14, LEI 13.477/02 - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA DAS TAXAS - EXERCÍCIOS 2004 E 

2005 . 

1. A questão da constitucionalidade da Taxa de Licença para Localização, Funcionamento e Instalação, cobrada com 

amparo no princípio constitucional da autonomia municipal, mesmo no caso de sua renovação anual, já está pacificada 

perante os Tribunais Superiores e esta Corte. Precedentes. 

2. No tocante à isenção da ECT do pagamento da taxa em cobrança, tem-se que, embora integre a referida entidade o 

conceito de Fazenda Pública, conforme já afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, é certo que o art. 111 do CTN 

determina que o sentido da lei deve ser aplicado de modo estrito, impedindo a criação de hipóteses nela não previstas. 

3. Assim, ausente no art. 20 da Lei 9.670 /83, atual art. 26, I, da Lei n. 13.477/2002, referência à isenção de empresa 

pública (ECT) do pagamento da referida taxa, não se pode recorrer à analógica para aplicar o benefício da norma 

isentiva. 

4. Com relação às taxas relativas aos exercícios de 2001 e 2002, cobradas na forma do art. 6º, da Lei nº. 9.670/83, o 

STJ, no RESP n. 733411, de relatoria da Ministra Eliana Calmon, concluiu pela impossibilidade de fixação da base de 

cálculo da taxa aqui em cobrança, por ter como parâmetro o número de empregados. Precedentes. 

5. Ciente a parte municipalista em tela, modificou sua legislação a partir de 2002, já não mais reunindo aquela infeliz 

redação, ao que se extrai do art. 14, da Lei 13.477/02. 

6. Não se verifica este vício relativamente à base de cálculo das taxas de localização e funcionamento relativas aos 
exercícios de 2004 e 2005, constituídas sob a égide da Lei Municipal nº 13.477/2002. 

7. Com efeito, a Lei Municipal nº 13.477/2002 instituiu critério objetivo e proporcional para a definição da base de 

cálculo, qual seja, o tipo de atividade exercida no estabelecimento. De acordo com tal critério, a referida taxa é 

estabelecida segundo fator especificamente ligado à atividade fiscalizatória do poder público para a concessão ou 

renovação da licença, inexistindo por esta razão a ilegalidade apontada pelo embargante. 

8. Assim, no caso em tela, muito embora se afigure ilegítima a exigência das taxas dos exercícios de 2001 e 2002, sob a 

vigência da antiga Lei Municipal nº 9.670/1983, legítima se revela a exigência das taxas dos exercícios de 2004 e 2005, 

já que fundada na Lei Municipal nº 13.477/2002. 

9. A respeito da matéria, os seguintes precedentes jurisprudenciais: STJ, DJ de 13-08-2007, p. 355, v.u., 1ª Turma; TRF 

3ª Turma, AC 1018647, Processo n. 200361820629445/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, DJF de 02-12-2008, p. 614, 

v.u.; TRF 3ª Turma, AG LEGAL EM AC Processo n. 200561260059273/SP, rel. Des. Federal Carlos Muta, julgado em 

21-05-2009, v.u.; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1383585, Processo nº 2007.61.82.032250-3, Relator Juiz Fed. 

Conv. Souza Ribeiro, DJF3 em 22/09/09, página 87; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1340212, Processo nº 

200561820473429, Relator Juiz Fed. Conv. Silva Neto, DJF3 em 24/11/09, página 235. 

10. Agravos legais não providos. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 
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CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011553-43.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.011553-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : SERCOM S/A 

ADVOGADO : JOSE LUIZ ANGELIN MELLO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/169 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. 
1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do Código de Processo Civil, ante a jurisprudência consolidada em 

precedentes no âmbito das Turmas do E. STJ, que decidiu pela inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições 

ao PIS e à COFINS, bem como nas Súmulas nºs 68 e 94 da mesma Corte, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito 

com arrimo no aludido dispositivo processual. 

2. Os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já foram suficientemente 

analisados pelo referido órgão julgador. 

3. Embora a matéria do presente mandamus seja referente à inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a 

jurisprudência tem decidido analogicamente, entendendo que este integra o valor cobrado e recebido pelo serviço 

prestado: (TRF-3ª; AMS nº 2007.61.10.002958-5; 3ª Turma; Rel. Juiz Convoc. Silva Neto; CJ1 09/03/2010 e AMS nº 

2005.61.04.010107-0; 3ª Turma; Rel. Juiz Convoc. Rubens Calixto; CJ1 27/09/2010). 

4. Vale acrescentar que, embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela agravante, resta mantido o entendimento ora exarado, em razão 

de que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

5. Agravo Improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Nery Júnior, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002823-16.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.002823-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI e outro 

APELADO : MUNICIPALIDADE DE CHARQUEADA SP 

ADVOGADO : EMERSON DE HYPOLITO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00028231620094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO DE FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. 

1. A unidade básica de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a 

serem ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável 

inscrito no CRF. 
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2. Embora o dispensário de medicamentos em unidades municipais de saúde não tenha sido expressamente incluído no 

rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão incluídas no 

conceito de "posto de medicamentos ". 

3. Com relação ao Decreto nº 85.878/81, à Portaria 1.017/02, bem como outros dispositivos infralegais, não podem 

prevalecer, pois somente a lei em sentido formal pode impor às pessoas um dever de prestação ou abstenção. Assim, 

normas de caráter infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a revogação da norma inserida no 

artigo 15 da Lei n. 5.991/73. 

4. Jurisprudência a respeito do tema: TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 2006.61.82.002907-8, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa, DJF3 em 18/05/09, página 515 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2005.03.99.053000-7, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, DJU em 25/10/06, pág. 255 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2000.61.12.008550-2, Rel. 

Desembargador Federal Carlos Muta, DJU em 03/03/06, pág. 232 ; TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 

2001.03.99.010090-1, Rel. Desembargador Mairan Maia, DJU em 04/11/02. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013550-31.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.013550-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : HECAPLAST IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00135503120094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL - PRINCIPIO DA FUNGIBILIDADE - 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO COM A CONFISSÃO ESPONTÂNEA PARA FINS DE 

PARCELAMENTO - DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO COMPLEMENTAR PELA AUTORIDADE 

FAZENDÁRIA. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR QUANTO AO LAUDO DE AVALIAÇÃO DOS 

BENS PENHORADOS - PREJUÍZO INEXISTENTE - NULIDADE NÃO CONFIGURADA. LEGITIMIDADE DA 
COBRANÇA DOS VALORES INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E SEUS CONSECTÁRIOS LEGAIS - PRINCÍPIO 

DA LEGALIDADE - JUROS E MULTA DE MORA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.  

1. Improcedente a alegação de necessidade de lançamento do débito pela administração fazendária, visto que, de acordo 

com a certidão de dívida ativa, a constituição do crédito deu-se com a confissão espontânea para fins de obtenção de 

parcelamento, cuja notificação pessoal ocorreu em 20/12/04. Assim, sendo o próprio débito confessado pelo 

contribuinte, nada mais é necessário para a inscrição e cobrança da dívida, segundo jurisprudência predominante do 

STJ: AGEDAG 201001481329, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 02/12/10, v.u., publicado no DJE em 

14/12/2010.  

2. Afastada a alegada nulidade da avaliação dos bens penhorados por ausência de intimação. Avaliação realizada pelo 

oficial de justiça no dia imediato ao da constrição, prosseguindo no cumprimento ao mesmo mandado nº 2-01640/09. A 

avaliação dos bens penhorados consiste num poder atribuído ao oficial de justiça apenas para atribuir-lhes valores 

próximos ao de mercado, a fim de verificar se necessários outros bens para garantir o débito em cobro. Apesar de não 

ter sido intimada da avaliação no ato em que realizada, a executada pode fazer uso de sua impugnação a qualquer tempo 

no bojo da execução fiscal. Inexistente prejuízo ao patrimônio da embargante, nulidade não configurada.  

4. A dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos 

em lei, conforme disposto no § 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80. 
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5. Os acréscimos legais são devidos e integram-se no principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo cada um uma 

finalidade específica, ou seja: a multa penaliza pela impontualidade, os juros moratórios compensam o credor pelo 

atraso no adimplemento da obrigação e a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação. 

6. A cobrança cumulada de juros de mora, multa e correção monetária deriva exclusivamente de imposição legal, 

encontrando-se a Fazenda Pública adstrita ao princípio da legalidade. 

7. A cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. 

Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. 

8. A cobrança desse encargo não se confunde com a disposição do Código de Defesa do Consumidor, por referir-se este 

a relação de consumo, justificando-se o percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do simples 

inadimplemento de obrigação tributária pelo contribuinte. 

9. No tocante à correção monetária, a certidão de dívida ativa impugnada informa todas as legislações que serão 

aplicadas para atualização do valor em cobro. O fato de a exequente discriminar a legislação referente à unidade de 

atualização monetária UFIR (Lei 8.383/91) no campo referente à forma em que se realizará a atualização dos valores 

inscritos não implica necessariamente em sua aplicação, visto que ao mesmo tempo também prevê a incidência da Lei 

nº 9.065/95, especificamente de seu art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média 

mensal de captação do serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. 

10. Quanto à cobrança dos juros, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o 

percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em 
patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

11. Pois bem. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por 

lei extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

12. Desta feita, perfeitamente possível a aplicação, após a extinção da UFIR, da taxa média mensal de captação do 

Serviço de Liquidação e Custódia para Títulos Federais (SELIC), acumulados mensalmente, como único índice de 

correção monetária. Destaco que nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência ante a 

expressa previsão legal. 

13. A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal. 

14. Na espécie, não há cobrança cumulada a título de juros, mas apenas a utilização da taxa SELIC com o fim de 

computá-los. A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no 

prazo legal é matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte: STJ 1ª Turma, 

RESP 577379, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, v.u.,DJ 10/05/2004, p. 190; TRF3, APELREE 199961820398090, Sexta 

Turma, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3 CJ1 de 05/04/2010, p.409. 

15. Legitimidade da aplicação da taxa SELIC.  

16. Legitimidade da cobrança do encargo legal previsto no Decreto-Lei 1.025/69 (STJ - 2ª Turma, RESP n. 179878/DF, 

rel. Min. Francisco Peçanha Martins, v.u, DJ 14.12.1998, p. 216)  
17. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006717-82.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.006717-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUCIA CORREIA RAMA 

ADVOGADO : CHRISTIANE BIMBATTI e outro 

No. ORIG. : 00067178220094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO A 

SEREM SANADOS - DESCABIMENTO - CARÁTER INFRINGENTE. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 
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II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

razão ontológica. 

III - Configurado o caráter infringente do recurso, onde o embargante pretende a modificação do que foi decidido no v. 

Acórdão. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003323-49.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.003323-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE ARARAQUARA SP 

ADVOGADO : ALEXANDRE GONCALVES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00033234920094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO DE FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. 

1. A unidade básica de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a 

serem ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável 

inscrito no CRF. 

2. Embora o dispensário de medicamentos em unidades municipais de saúde não tenha sido expressamente incluído no 

rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão incluídas no 

conceito de "posto de medicamentos ". 

3. Com relação ao Decreto nº 85.878/81, à Portaria 1.017/02, bem como outros dispositivos infralegais, não podem 

prevalecer, pois somente a lei em sentido formal pode impor às pessoas um dever de prestação ou abstenção. Assim, 

normas de caráter infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a revogação da norma inserida no 

artigo 15 da Lei n. 5.991/73. 

4. Jurisprudência a respeito do tema: TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 2006.61.82.002907-8, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa, DJF3 em 18/05/09, página 515 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2005.03.99.053000-7, Rel. Desembargador 
Federal Nery Junior, DJU em 25/10/06, pág. 255 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2000.61.12.008550-2, Rel. 

Desembargador Federal Carlos Muta, DJU em 03/03/06, pág. 232 ; TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 

2001.03.99.010090-1, Rel. Desembargador Mairan Maia, DJU em 04/11/02. 

5. Com relação ao quantum arbitrado a título de honorários advocatícios - 10% sobre o valor da causa, devidamente 

atualizado - tenho que o pedido de reforma da r. sentença não merece acolhida, tendo em vista que tal montante guarda 

sintonia com os critérios estabelecidos no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, sopesados no caso 

em tela o zelo do patrono da embargante, o moderado valor da causa e a natureza da demanda. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003326-04.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.003326-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE ARARAQUARA SP 

ADVOGADO : ALEXANDRE GONCALVES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00033260420094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO DE FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. 

1. A unidade básica de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a 

serem ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável 

inscrito no CRF. 
2. Embora o dispensário de medicamentos em unidades municipais de saúde não tenha sido expressamente incluído no 

rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão incluídas no 

conceito de "posto de medicamentos ". 

3. Com relação ao Decreto nº 85.878/81, à Portaria 1.017/02, bem como outros dispositivos infralegais, não podem 

prevalecer, pois somente a lei em sentido formal pode impor às pessoas um dever de prestação ou abstenção. Assim, 

normas de caráter infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a revogação da norma inserida no 

artigo 15 da Lei n. 5.991/73. 

4. Jurisprudência a respeito do tema: TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 2006.61.82.002907-8, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa, DJF3 em 18/05/09, página 515 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2005.03.99.053000-7, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, DJU em 25/10/06, pág. 255 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2000.61.12.008550-2, Rel. 

Desembargador Federal Carlos Muta, DJU em 03/03/06, pág. 232 ; TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 

2001.03.99.010090-1, Rel. Desembargador Mairan Maia, DJU em 04/11/02. 

5. Com relação ao quantum arbitrado a título de honorários advocatícios - 10% sobre o valor da causa, devidamente 

atualizado - tenho que o pedido de reforma da r. sentença não merece acolhida, tendo em vista que tal montante guarda 

sintonia com os critérios estabelecidos no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, sopesados no caso 

em tela o zelo do patrono da embargante, o moderado valor da causa e a natureza da demanda. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000756-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000756-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE HORTOLANDIA 

ADVOGADO : VIVIANA REGINA COLTRO DEMARTINI 

No. ORIG. : 08.00.00382-4 A Vr SUMARE/SP 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. 

PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. 

CARÁTER NITIDAMENTE PROTELATÓRIO DOS EMBARGOS. MULTA DE 1%. 

I - O art. 535 do Código de Processo Civil prescreve serem cabíveis embargos de declaração para sanar eventual 

omissão, obscuridade ou contradição existentes no julgado embargado. 

II - Os embargos não se prestam, portanto, para simplesmente adequar o julgado ao entendimento do embargante, nem 

para propiciar o reexame de questões que devem ser submetidas ao crivo de órgãos jurisdicionais de outras instâncias. 

III - É o que se constata no caso em exame. 

IV - Quanto ao prequestionamento, consigno que o voto enfrentou claramente a matéria colocada sob julgamento. 

V - Recorde-se, ademais, que o juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais 

citados pelas partes, já que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para 

solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos demais. 

VI - Face ao caráter manifestamente protelatório dos embargos, que traz questões já afastadas por diversas vezes por 

esta E. Turma em outros casos análogos, fica a embargante condenada no pagamento de multa de 1% sobre o valor da 

causa, conforme previsão específica contida no artigo 538, parágrafo único, do CPC. 

VII - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante na multa 

de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025811-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025811-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP 

ADVOGADO : JOAQUIM VALENTIM DO NASCIMENTO NETO 

No. ORIG. : 08.00.00001-3 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. DEVIDO 

ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. CARÁTER NITIDAMENTE PROTELATÓRIO 

DOS EMBARGOS. MULTA DE 1%. 

I - O art. 535 do Código de Processo Civil prescreve serem cabíveis embargos de declaração para sanar eventual 
omissão, obscuridade ou contradição existentes no julgado embargado. 

II - Os embargos não se prestam, portanto, para simplesmente adequar o julgado ao entendimento do embargante, nem 

para propiciar o reexame de questões que devem ser submetidas ao crivo de órgãos jurisdicionais de outras instâncias. 

III - É o que se constata no caso em exame. 

IV - Recorde-se, ademais, que o juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos 

legais citados pelas partes, já que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente 

para solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos demais. 

V - Face ao caráter manifestamente protelatório dos embargos, que traz questões já afastadas por diversas vezes por esta 

E. Turma em outros casos análogos, fica a embargante condenada no pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, 

conforme previsão específica contida no artigo 538, parágrafo único, do CPC. 

VI - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante na multa 

de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009576-79.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.009576-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CPS COLOR LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO CARDONE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 2436/2438 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00095767920104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. IRPJ E CSLL. BASE DE CÁLCULO. ABATIMENTO DE 

CRÉDITOS DE PIS E COFINS. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Cabível o julgamento na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, pois, a despeito do inconformismo da 
agravante, a decisão monocrática está calcada em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, valendo ainda consignar 

que os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já foram suficientemente 

analisados pelo referido órgão julgador. 

2. No tocante à exclusão dos créditos de PIS e COFINS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, a matéria encontra-se 

sedimentada no Superior Tribunal de Justiça, que decidiu pela sua impossibilidade (REsp 1210647/SC, REsp 

1128206/PR e REsp 1118274/PR). 

3. Há que se ter claro que a norma inserta no art. 3º, §10, da Lei nº 10.833/2003 aplica-se ao PIS e à COFINS, para 

evitar a incidência dessas mesmas contribuições sobre os créditos decorrentes das deduções pelo regime não-

cumulativo.  

4. A situação é distinta quanto ao IRPJ e à CSLL, pois a redução de suas respectivas bases de cálculo por meio de 

abatimentos dos créditos de PIS e COFINS não está prevista na legislação pertinente à matéria. 

5. Não havendo previsão legal a possibilitar tal abatimento, não cabe ao julgador conferir redução à base de cálculo do 

IRPJ e da CSLL, sob pena de afronta ao art. 111 do Código Tributário Nacional. 

6. Agravo Improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011477-82.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.011477-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : DANILO VETTORELLO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RICARDO ARENA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00114778220104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. COMPLEMENTAÇÃO APOSENTADORIA. APELAÇÃO UNIÃO FEDERAL. DEIXOU DE 

RECORRER NO MÉRITO. PGFN 2139/06 E ATO DECLARATÓRIO Nº 04/06. PRAZO DECADENCIAL 

QUINQUENAL. AÇÃO AJUIZADA APÓS 09/06/2005. LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. DECISÃO DO STF. 
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AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO. RELEVÂNCIA. FATO CONSTITUTIVO NÃO COMPROVADO. 

HONORÁRIOS. 

1. A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, na hipótese da decisão versar sobre matérias que sejam objeto de ato 

declaratório do Procurador Geral da Fazenda Nacional, em razão de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal 

Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, está autorizada a não interpor recurso. 

2. Nesta hipótese, a sentença não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o Procurador da Fazenda 

Nacional que atuar no feito manifestar expressamente seu desinteresse em recorrer. 

3. Ocorrência nos autos da situação acima descrita, sendo aplicado ao caso o disposto no § 2º, do artigo 19, da Lei nº 

10522/2002. Precedentes desta Corte. (AC nº 2000.61.00.048746-7; 3ª T; Rel. Des. Fed. Márcio Moraes; j. 13/09/2006; 

DJ 14/11/2006) 

4. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 566621/RS, declarou a inconstitucionalidade do 

art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, e fixou o entendimento de que é válida a aplicação do prazo 

prescricional quinquenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 dias da referida lei, ou seja, 

a partir de 09/06/2005. Assim, para as ações propostas após 09/06/2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal. 

5. Para o exame da inexigibilidade do imposto de renda sobre o resgate de valores vinculados ao plano de previdência 

privada, exige-se a prévia elucidação documental da sua forma de constituição, pois a lei e a jurisprudência somente 

admitem o reconhecimento da aludida isenção ante a comprovação do recolhimento pelo próprio empregado no período 

de vigência da Lei nº 7.713/88. 
6. Inexistindo no caso em análise prova do fato constitutivo do direito, eis que a ação não foi devidamente instruída, 

impõe-se a improcedência do pedido. Precedentes da Corte. 

7. Honorários advocatícios a serem arcados pelo autor, fixados em 10 % sobre o valor da causa, a teor do disposto no 

artigo 20, § 4º, do CPC. 

8. Apelação da União Federal e remessa oficial, na parte conhecida, providas. 

9. Apelação interposta pelo autor prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parcialmente da remessa oficial e, na parte conhecida, 

dar-lhe provimento bem como à apelação interposta pela União Federal e julgar prejudicada a apelação interposta pelo 

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011883-06.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.011883-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : TRADICAO PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA DE SERVICOS S/A e outro 

 
: TRADICAO TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 291/293 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00118830620104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E 

DA COFINS. POSSIBILIDADE. 
1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do Código de Processo Civil, ante a jurisprudência consolidada em 

precedentes no âmbito das Turmas do E. STJ, que decidiu pela inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições 

ao PIS e à COFINS, bem como nas Súmulas nºs 68 e 94 da mesma Corte, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito 

com arrimo no aludido dispositivo processual. 

2. Os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já foram suficientemente 

analisados pelo referido órgão julgador. 

3. Embora a matéria do presente mandamus seja referente à inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a 

jurisprudência tem decidido analogicamente, entendendo que este integra o valor cobrado e recebido pelo serviço 
prestado: (TRF-3ª; AMS nº 2007.61.10.002958-5; 3ª Turma; Rel. Juiz Convoc. Silva Neto; CJ1 09/03/2010 e AMS nº 

2005.61.04.010107-0; 3ª Turma; Rel. Juiz Convoc. Rubens Calixto; CJ1 27/09/2010). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 270/722 

4. Vale acrescentar que, embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pelas agravantes, resta mantido o entendimento ora exarado, em razão 

de que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

5. Agravo Improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Nery Júnior, que lhe dava parcial 

provimento. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006052-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006052-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MUNICIPIO DE HORTOLANDIA 

ADVOGADO : VERNICE KEICO ASAHARA 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00568-5 A Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL - PRINCIPIO DA FUNGIBILIDADE - 

RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - 

DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. 

1. A unidade de saúde municipal possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a serem 

ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigado a ter assistência de profissional responsável inscrito 

no CRF. 

2. Embora o dispensário de medicamentos em unidades de saúde não tenha sido expressamente incluído no rol do 

supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão incluídas no conceito de 
"posto de medicamentos". 

3. Com relação ao Decreto nº 85.878/81, à Portaria 344/98, do Ministério da Saúde, bem como outros dispositivos 

infralegais, não podem prevalecer, pois somente a lei em sentido formal pode impor às pessoas um dever de prestação 

ou abstenção. Assim, normas de caráter infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a revogação 

da norma inserida no artigo 15 da Lei n. 5.991/73. 

4. Jurisprudência a respeito do tema: TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2005.03.99.053000-7, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, DJU em 25/10/06, pág. 255; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2000.61.12.008550-2, Rel. 

Desembargador Federal Carlos Muta, DJU em 03/03/06, pág. 232; STJ, 1ª Turma, RESP 205323/SP, rel. Min. Garcia 

Vieira, v.u., DJ 21.06.99, p. 97; TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 2001.03.99.010090-1, Rel. Desembargador Mairan 

Maia, DJU em 04/11/02. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006245-95.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006245-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 
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APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA 

APELADO : Prefeitura Municipal de Itapevi SP 

ADVOGADO : VINICIUS DE PAULA DOS SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00001-3 3 Vr ITAPEVI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO 

AGRAVO LEGAL E OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. RAZÕES DISSOCIADAS. AGRAVO 

LEGAL NÃO CONHECIDO. 

1. No caso dos autos, o agravante não apresentou os fundamentos pelos quais pretende a reforma da decisão ou, melhor 

dizendo, os que foram apresentados não guardam relação de pertinência temática com o provimento jurisdicional 

proferido. Cumpre salientar que a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC deve enfrentar a 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o que não ocorreu no caso em tela. 

2. Na situação sub judice, o juízo de primeiro grau, em sentença proferida em 22 de março de 2010 (fls. 11/12), julgou 

extinta a execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, entendendo 

inadequada a via procedimental utilizada pelo exequente para a cobrança do título executivo, considerando correto o 
previsto nos arts. 730 e 731 do CPC. 

3. Em face da r. sentença proferida, o exequente interpôs recurso de apelação, "o exequente interpôs recurso de 

apelação, "argüindo, preliminarmente, a nulidade da sentença, ao argumento de que esta não teria observado os 

requisitos essenciais para sua validade, conforme preceitua o art. 458, do CPC. No mérito, sustenta que não houve 

qualquer erro quanto ao procedimento escolhido para a execução dos débitos oriundos das multas aplicadas face ao 

apelado, destacando, ainda, que requereu expressamente na petição inicial que a citação do Município deveria seguir 

o rito descrito no art. 730 e seguintes do CPC. Sustenta a legitimidade ativa do Conselho para executar os débitos 

inscritos em Dívida Ativa, ainda que em face da Fazenda Pública. Argumenta ser aplicável à hipótese a Lei de 

Execuções Fiscais, ressalvando-se tão-somente a citação e o pagamento, que obedeceriam o disposto nos arts. 730 e 

731 do CPC, ressalva, aliás, que teria sido feita na própria petição inicial da presente execução.". 

4. À apelação interposta pelo exequente foi dado provimento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC (fls. 

36/38), entendendo ser possível o ajuizamento da execução fiscal com a adequação ao rito processual previsto nos 

artigos 730 e 731 do CPC. 

5. Em suas razões de agravo, no entanto, deixando de lado a sentença, bem como a decisão agravada, que deu 

provimento à apelação, o agravante limita-se a aduzir a inépcia da exordial, ao argumento de "que o endereçamento 

declinado na exordial está incorreto, na medida que a presente lide deveria tramitar pela Vara Cível, e não pelo 

Serviço de Anexo Fiscal". 
6. Ora, não se vê daí qualquer exposição de razões e motivos, fáticos ou jurídicos, para se alterar a decisão proferida. 

Dissociadas da decisão agravada as razões do agravo legal, o recurso não deve ser conhecido. Precedentes: AMS nº 

2000.03.99.074782-5/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 03.07.2008, DJF3 15.07.2008; TRF3, AC 

200461000243110, Quinta Turma, Relatora Juiza Louise Filgueiras, DJF3 CJ1 DATA:02/02/2011 PÁGINA: 61; TRF3, 

AC 199903990951722, Sexta Turma, Relator Juiz Lazarano Neto, DJF3 CJ1 DATA:16/11/2010 PÁGINA: 606; TRF3, 

AI 200903000098530, Primeira Turma, Relator Juiz Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 DATA:26/08/2010 PÁGINA: 143; 

TRF3, AC 200861000239264, Quinta Turma, Relator Juiz André Nekatschalow, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2010 

PÁGINA: 244. 

7. Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007789-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007789-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : DEPARTAMENTO DE HIGIENE E SAUDE DE POMPEIA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00000-9 1 Vr POMPEIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO DE FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. 

1. A unidade básica de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a 

serem ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável 

inscrito no CRF. 

2. Embora o dispensário de medicamentos em unidades municipais de saúde não tenha sido expressamente incluído no 

rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão incluídas no 

conceito de "posto de medicamentos ". 

3. Com relação ao Decreto nº 85.878/81, à Portaria 1.017/02, bem como outros dispositivos infralegais, não podem 

prevalecer, pois somente a lei em sentido formal pode impor às pessoas um dever de prestação ou abstenção. Assim, 

normas de caráter infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a revogação da norma inserida no 

artigo 15 da Lei n. 5.991/73. 

4. Jurisprudência a respeito do tema: TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 2006.61.82.002907-8, Rel. Des. Fed. Regina 
Costa, DJF3 em 18/05/09, página 515 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2005.03.99.053000-7, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, DJU em 25/10/06, pág. 255 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2000.61.12.008550-2, Rel. 

Desembargador Federal Carlos Muta, DJU em 03/03/06, pág. 232 ; TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 

2001.03.99.010090-1, Rel. Desembargador Mairan Maia, DJU em 04/11/02. 

5. Com relação ao quantum arbitrado a título de honorários advocatícios - 10% sobre o valor atualizado da execução -, 

tenho que o pedido de reforma da r. sentença não merece acolhida, tendo em vista que tal montante guarda sintonia com 

os critérios estabelecidos no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, sopesados no caso em tela o zelo 

do patrono da embargante, o moderado valor da causa e a natureza da demanda. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007944-24.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007944-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CERVEJARIA KRILL LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO VERZANI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00015-5 2 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. PRESUNÇÃO LEGAL DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ DA CDA - NÃO ILIDIDA. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - 

MATÉRIA PACIFICADA PELO E. STJ NAS SÚMULAS Nº 68 E 94. INSUMOS SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO 

OU NÃO-TRIBUTADOS. INEXISTÊNCIA DO DIREITO DE CREDITAMENTO. 

1. A denúncia espontânea, instituto regulado pelo art. 138 e parágrafo 1º do CTN, privilegia a boa-fé do contribuinte, 

excluindo sua responsabilidade por infração à legislação tributária e conseqüente aplicação da penalidade cabível, desde 

que, espontaneamente, este recolha o débito eventualmente existente, antes de qualquer procedimento administrativo ou 
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medida de fiscalização, relacionados com a infração, o que inocorreu na espécie. De fato, faltando o pressuposto do 

pagamento, não se pode reconhecer espontaneidade na confissão de dívida, para o efeito pretendido pela embargante. 

2. No tocante à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a matéria encontra-se pacificada nas 

Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ. 

3. Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, 

a COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000). 

4. Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os argumentos 

que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis Complementares nºs 

70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas". 

 

5. Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela embargante, é de se manter o entendimento ora exarado, tendo 

em vista que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

6. Dessa forma, legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, devendo a r. sentença impugnada 

manter-se hígida no particular. Precedentes: AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 

04/02/2011, AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010. 
7. Tampouco assiste razão à apelante no tocante ao suposto direito ao crédito sobre as aquisições de insumos sujeitos à 

incidência do IPI mediante a aplicação da alíquota zero. 

8. Com efeito, o princípio da não-cumulatividade, o inciso II, do §3º, do art. 153 da Constituição Federal, dispõe que o 

IPI "será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores". 

Assim é que o imposto pago em operações anteriores representa um crédito compensável do contribuinte adquirente, 

que abaterá o valor pago no montante devido a título de IPI na operação seguinte. 

9. A questão vem sendo há muito tempo debatida nos Tribunais e foi recentemente dirimida pelo Supremo Tribunal 

Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 353.657/PR, no qual foi fixado o entendimento no sentido de que, somente 

nas hipóteses de efetivo recolhimento do imposto na operação anterior, mostra-se viável o creditamento pretendido. 

Precedentes: Relator: Min. MARCO AURÉLIO - RE 353657/PR - PARANÁ - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 

Julgamento: 25/06/2007 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno; Relator: Min. EROS GRAU Julgamento: 01/04/2008 

Órgão Julgador: Segunda Turma. 

10. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018777-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018777-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA 

APELADO : MUNICIPIO DE BANANAL SP 

ADVOGADO : ELIEZER SILVA SILVESTRE (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BANANAL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00952-4 1 Vr BANANAL/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO DE FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. 

1. A unidade básica de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a 

serem ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável 

inscrito no CRF. 
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2. Embora o dispensário de medicamentos em unidades municipais de saúde não tenha sido expressamente incluído no 

rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão incluídas no 

conceito de "posto de medicamentos ". 

3. Com relação ao Decreto nº 85.878/81, à Portaria 1.017/02, bem como outros dispositivos infralegais, não podem 

prevalecer, pois somente a lei em sentido formal pode impor às pessoas um dever de prestação ou abstenção. Assim, 

normas de caráter infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a revogação da norma inserida no 

artigo 15 da Lei n. 5.991/73. 

4. Jurisprudência a respeito do tema: TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 2006.61.82.002907-8, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa, DJF3 em 18/05/09, página 515 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2005.03.99.053000-7, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, DJU em 25/10/06, pág. 255 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2000.61.12.008550-2, Rel. 

Desembargador Federal Carlos Muta, DJU em 03/03/06, pág. 232 ; TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 

2001.03.99.010090-1, Rel. Desembargador Mairan Maia, DJU em 04/11/02. 

5. Com relação aos honorários advocatícios, de fato, como bem aponta o agravante, este fora condenado em verba 

honorária fixada no percentual de 10% (dez por cento) do valor da execução fiscal, conforme sentença acostada às fls. 

65/67. Tal questão, portanto, merece apreciação, ao contrário do que constou da decisão agravada. Contudo, tenho que o 

pedido de reforma da r. sentença quanto aos honorários tampouco merece acolhida, pois o montante fixado no 

percentual de 10% sobre o valor atualizado da execução fiscal guarda sintonia com os critérios estabelecidos no art. 20, 

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, sopesados no caso em tela o zelo do patrono da embargante, o 
moderado valor da causa e a natureza da demanda. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026147-34.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026147-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI 

APELADO : DROGARIA DO IRMAO MOGI GUACU LTDA -ME 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00306-8 A Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. ANUIDADES. MULTAS 

ADMINISTRATIVAS. DECRETO Nº 20.910/32. PRAZO PRESCRICIONAL. FALTA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DO 

EXEQUENTE. SÚMULA 106 DO STJ - INAPLICABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Quanto ao prazo prescricional para a cobrança das anuidades devidas ao CRF/SP, aplica-se o disposto no art. 174 do 

CTN, o qual disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de 

sua constituição definitiva. No presente caso, as unidades referem-se aos exercícios de 1998, 1999, 2000 e 2001, cuja 

exigibilidade deu-se, respectivamente, em mar/1998, mar/1999, mar/2000 e mar/2001 (fls. 04, 06, 07 e 08 - "termo 

inicial"), de acordo com o disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966. Este, portanto, é o termo inicial do prazo 

prescricional. 

2. Com relação à prescrição das multas punitivas, por tratar-se de multas administrativas, o prazo prescricional para esta 

cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do decreto nº 20.910/32, bem como no art. 1º da Lei nº 9.873/99, ou seja, 5 anos, 

segundo o posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior Tribunal de Justiça. A respeito da matéria, os 
seguintes precedentes jurisprudenciais: STJ, 2ª Turma, AGA 889000, Processo 200700882331, Relator Ministro 

Herman Benjamin, DJ em 24/10/07, página 206; TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 1179412, Processo 2004.61.24.001223-

4, Relator Desembargador Márcio Moraes, DJU em 26/09/07, página 555; TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 1322417, 

Processo 200661060061185, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ2 em 20/01/2009, página 333. 

3. Quanto ao marco interruptivo da prescrição, considerando que o caso em análise foi ajuizado antes da vigência da LC 

118/05 (09/06/2005) e em pese ter me manifestado em sentido diverso em situações anteriores, curvo-me ao 

entendimento do E. STJ no sentido da inaplicabilidade indiscriminada da Súmula 106 aos executivos fiscais pelo 

simples fato de terem sido propostos antes da alteração legislativa. Há, portanto, que se fazer uma análise pontual e 
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concreta do andamento processual, visto que a incidência da orientação sumulada só teria razão quando restasse 

evidenciado que o exequente se empenhou em implementar a citação do devedor, ou quando, de fato, a demora na 

citação decorreu por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça. 

4. No presente caso, a execução fiscal foi ajuizada em 18/12/2002 (fls. 02). Antes de proferir o despacho ordenatório da 

citação, o d. juízo "a quo" determinou a intimação do Procurador do exequente para que regularizasse a petição inicial, 

lançando a sua assinatura, conforme decisão proferida em 20/12/2002 (fls. 12). Intimado, o exequente, em 16/09/2003, 

em petição de fls. 17, limitou-se a requerer a juntada da guia de diligência do Sr. Oficial de Justiça, sem atender ao 

comando judicial anteriormente proferido. Oportuno salientar que embora tenha feito menção à guia, o exequente 

deixou de juntá-la na ocasião, razão por que foi novamente intimado para fazê-lo em 30/09/2003 (fls. 18), contudo, 

mais uma vez cingiu-se a se manifestar nos autos em 21/05/2004 (fls. 24) fazendo alusão à referida guia, sem cumprir o 

quanto determinado pelo d. magistrado (assinatura da petição inicial e juntada da guia). Novamente intimado em 

28/05/2004 (fls. 25), o exequente quedou-se inerte, o que levou o juízo "a quo" a determinar a remessa dos autos ao 

arquivo até ulterior provocação do exequente. Deste decisum, o exequente foi devidamente intimado em 17/06/2005. Os 

autos foram remetidos ao arquivo em 24/01/2006 (fls. 28). Em 11/01/2007, o exequente requereu a expedição do 

mandado de citação, penhora e avaliação, conforme petição de fls. 29. Expedido o mandado de citação, a parte 

executada deixou de ser citada, uma vez que não foi localizada no endereço fornecido pelo exequente (cf. certidão de 

fls. 34). Intimado, o exequente requereu a suspensão do feito nos termos do art. 40 da Lei nº. 6.830/80 (fls. 36), pleito 

deferido em 26/10/2007 (fls. 37). Em 14/08/2009, a parte exequente requereu a inclusão dos sócios no polo passivo da 
execução fiscal (fls. 40/45). Antes de apreciar o pleito, o d. juízo determinou ao exequente a regularização da petição 

inicial, tendo este juntado às fls. 54 nova petição inicial devidamente assinada. A sentença extintiva do feito, que 

reconheceu a ocorrência de prescrição material do crédito tributário, foi proferida em 05/11/2010 (fls. 60). 

5. Desta feita, considerando que no presente caso restou configurada a inércia do Conselho, uma vez que deixou de 

implementar esforços para ver seu direito de ação garantido com a citação válida do devedor, tampouco requereu que 

fosse realizado o ato pela via editalícia, não há como afastar a ocorrência da prescrição, visto que decorrido 

integralmente o lustro prescricional, contado este da data da constituição definitiva dos créditos em cobro, sem que 

houvesse a citação válida do devedor. Precedentes: TRF3 - Terceira Turma, AC 2010.03.99.000958-3, Rel. Des. Fed. 

Carlos Muta, v.u., j. 17/03/11; TRF4 - Primeira Turma, AC 200971990046638, Rel. Des. Fed. Maria de Fátima Freitas 

Labarrère, j. 27/01/10, v.u., publicado no D.E. de 09/02/2010. 

6. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim de Acordão Nro 4967/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053533-58.1995.4.03.6100/SP 

  
98.03.018103-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ELIZABETE GOMES 

ADVOGADO : JOAQUIM DA SILVA SANTOS 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 95.00.53533-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. RESPONSABILIDADE DO ESTADO POR ATO JUDICIAL. NÃO 

CABIMENTO. EXECUÇÃO EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. PENHORA DE LINHA TELEFÔNICA. 

INTIMAÇÃO REGULAR DA PROPRIETÁRIA E DA RECLAMADA. PRINCÍPIOS DA PUBLICIDADE, DO 

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA DEVIDAMENTE OBEDECIDOS. 
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Trata-se de ação indenizatória julgada improcedente, na qual se objetiva a condenação da União ao ressarcimento de 

prejuízo econômico decorrente da perda de linha de telefonia fixa de propriedade da autora, em razão de adjudicação 

levada a efeito em execução de reclamação trabalhista. 

O artigo 188 do Código de Processo Civil prevê que "computar-se-á em quádruplo o prazo para contestar e em dobro 

para recorrer quando a parte for a Fazenda Pública ou o Ministério Público", estando, portanto, tempestiva a 

contestação. 

Atendem-se aos princípios do contraditório e da ampla defesa quando o Magistrado concede às partes o direito de 

conhecerem e de se manifestarem sobre todos os atos procedimentais realizados na demanda. Basta, portanto, que seja 

dada ciência às partes do que ocorre no processo, com a oportunidade de resposta. 

O Juízo da 1ª Junta de Conciliação e Julgamento de São Paulo cumpriu regularmente os procedimentos legais inerentes 

ao processo executivo em questão, garantindo à parte executada a oportunidade de manifestação e defesa naquele feito, 

eis que a empresa requerida na execução da reclamação nº 2170/93 foi devidamente notificada da penhora da linha 

telefônica que utilizava em 19/11/1993, não tomando, no entanto, nenhuma medida em sua defesa. 

Foi designada a praça pública, tendo a proprietária da linha telefônica, ora apelante, sido devidamente notificada quanto 

à data do leilão, assim como a empresa reclamada. Além disso, o edital do leilão foi publicado dois meses antes da 

realização da hasta pública. 

Na Justiça Trabalhista, considera-se suficiente a notificação postal para ciência da penhora (Tribunal Regional do 

Trabalho - 3ª Região, Quinta Turma, Processo: 00979-2003-092-03-00-9, publicado em 29/06/2010, Relatora Juiza 
Convocada Gisele de Cassia VD Macedo) 

Os princípios da publicidade, do contraditório e da ampla defesa foram devidamente atendidos, de modo a não restar 

configurada a prática de qualquer ato irregular ou mesmo omissivo por parte da Justiça Trabalhista na hipótese em tela. 

A responsabilidade objetiva do Estado não se aplica aos atos do Poder Judiciário, a não ser nos casos expressamente 

declarados em lei e tão somente na hipótese de comprovação da ocorrência de dolo, fraude ou desídia no exercício das 

funções, o que, conforme plenamente demonstrado, não ocorreu na espécie. (Precedente do STF: RE 219117, Relator 

Min. ILMAR GALVÃO, j. 03/08/1999, Primeira Turma, DJ 29/10/1999) 

Apelação a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010318-95.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.075039-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.10318-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. PIS. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. EMENDA CONSTITUCIONAL 10/96. 

ART. 72 DO ADCT. BASE DE CÁLCULO. RECEITA BRUTA OPERACIONAL. PRINCÍPIOS DA 

IRRETROATIVIDADE E ANTERIORIDADES. VIOLAÇÃO INEXISTENTE. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA CORTE. 

O Órgão Especial desta Corte decidiu pela constitucionalidade da EC n. 10/1996 (Arguições de Inconstitucionalidade 

suscitadas na AMS n. 2005.03.99.047020-5 e na AC n. 1999.61.00.058641-6, Relator o Desembargador Federal Carlos 

Muta, em sessão de 30/9/2010, disponibilizado em 12/1/2011). 

O Excelso Pretório reafirmou a orientação referente à inocorrência de ofensa, por parte da EC n. 10/1996, ao princípio 

da anterioridade nonagesimal (RE 540555 / PE - PERNAMBUCO, Relatora Min. ELLEN GRACIE, J. 30/03/2011, 

Publ. DJe-064 DIVULG 04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
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No tocante à problemática alusiva à aplicabilidade da Medida Provisória n. 517/1994 e reedições, nada obstante anterior 

deliberação do Órgão Especial deste Tribunal (Arguição de Inconstitucionalidade INAMS n. 164500 - proc. n. 

95.03.052376-1 - Rel. Des. Fed. Lúcia Figueiredo - DJ de 18/2/1997, p. 6965), a acenar à presença de 

inconstitucionalidade na situação em enfoque, certo é que a jurisprudência do Excelso Pretório firmou-se em sentido 

diverso, apontando a higidez da modificação da base de cálculo pelo ato presidencial em destaque. 

Precedente do STF RE 390111/PR, Rel. Ministra CÁRMEN LÚCIA, j. 26/04/2011, DJe 9/5/2011. 

Negar provimento ao agravo legal da impetrante e dar provimento ao agravo da União. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da impetrante e dar provimento ao 

agravo legal da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010604-
48.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.010604-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGANTE : ELEKEIROZ S/A 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 389/392v . 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. APLICAÇÃO. 
1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Mostram-se protelatórios embargos declaratórios que se limitam a reprisar aqueles, anteriormente, agilizados e, 

devidamente, rechaçados.  

3. Imposição de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do CPC. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012012-21.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.012012-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCOS JOSE CESARE e outro 

APELADO : ANHEMBI IND/ E COM/ DE BORRACHA LTDA e filia(l)(is) 

 
: ANHEMBI IND/ E COM/ DE BORRACHA LTDA filial 

ADVOGADO : MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI e outro 

No. ORIG. : 00120122120044036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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APELAÇÃO CÍVEL. EMPRESA JÁ CADASTRADA NO CRQ/SP. ATIVIDADE BÁSICA RELACIONADA COM 

A INDUSTRIALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE BORRACHAS. INSCRIÇÃO PERANTE O CREAA/SP. 

NÃO CABIMENTO. 

Remessa oficial tida por ocorrida, nos termos do art. 475, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sobre a inscrição dos profissionais liberais e associações civis nos Conselhos profissionais, o art. 1º, da Lei n. 

6.839/1980 dispôs que "o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas 

encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, 

em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestam serviços a terceiros". 

Da análise do contrato social da empresa, verifica-se a sua finalidade é a transformação e fabricação de artefatos de 

borracha. Forçoso reconhecer que atividades desempenhadas requerem conhecimentos técnicos privativos de 

profissionais da área de química, nos exatos termos dos arts. 27, da Lei nº 2.800/1956 e 335, da CLT. 

É descabido pretender a obrigatoriedade do recolhimento de anuidades ou taxas a mais de um conselho, assim como a 

filiação a dois conselhos profissionais fiscalizadores de suas atividades, em razão de uma só profissão ou atividade. A 

norma legal não obriga a dupla inscrição e como dito, a atuação básica desenvolvida pela empresa é que determina a 

que conselho profissional deve se vincular. 

Precedentes. 

Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008234-98.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.008234-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : USS SOLUCOES GERENCIADAS LTDA 

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA E REABERTURA DO PRAZO PARA 

EMBARGAR. NOVOS EMBARGOS APRESENTADOS. PERDA DO OBJETO DO ANTERIOR. 

1. Com a substituição do título executivo e o oferecimento de novos embargos o presente feito perdeu seu objeto, na 

medida em que a discussão foi para lá transportada. Precedentes da Corte. 

2. Remessa oficial provida para extinguir o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008361-44.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.008361-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : DANIEL JOSE MORAIS 

ADVOGADO : ALEX COSTA PEREIRA e outro 

APELADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES 
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No. ORIG. : 00083614420054036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI N. 5.194/1966. ANOTAÇÃO EM CARTEIRA. 

TECNÓLOGO EM CONSTRUÇÃO CIVIL. EQUIPARAÇÃO COM ENGENHEIROS, ARQUITETOS E 

ENGENHEIROS AGRÔNOMOS. IMPOSSIBILIDADE. RESOLUÇÕES CONFEA 218/1973 E 313/1986. 

RESTRIÇÕES. LEGALIDADE. 

A Lei n. 5.194/1966, que dispôs sobre o exercício das profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro agrônomo, 

regulou as atividades e atribuições desses profissionais em seu art. 7º. A citada Lei não previu a carreira de tecnólogo, 
mas tão-somente as de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo. Tal profissão foi regulamentada pelo CONFEA 

que, no uso da competência prevista no inciso "f", do art. 27, da Lei n. 5.194/1966, editou a Resolução n. 218/1973, o 

que afasta a alegação do impetrante de ofensa ao principio da legalidade (inciso II, do art. 5º, da CF/1988). 

Referido ato administrativo apenas discriminou as atribuições dos engenheiros, arquitetos e engenheiros agrônomos, 

particularizando as atividades desenvolvidas por tais profissionais, em nível superior e em nível médio, para fins da 

fiscalização da atividade. 

O CONFEA editou a Resolução n. 313/1986 para o fim de dispor sobre o exercício profissional dos tecnólogos das 

áreas submetidas à regulamentação e fiscalização, especificando suas atribuições no art. 3º. 

Da simples análise comparativa entre as atribuições dos tecnólogos (art 3º, da Resolução CONFEA n. 313/1986) e dos 

engenheiros (art 7º, da Lei n. 5.194/1966), constatam-se nítidas diferenças, justificáveis na medida em que os 

tecnólogos não devem exercer as funções exclusivas dos engenheiros. 

Precedentes desta Turma e do STJ. 

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020939-

05.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.020939-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGANTE : FLYGT DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 370/374v. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FIM PRECÍPUO DE PREQUESTIONAR A MATÉRIA. 

REJEIÇÃO. 

1. Juntado o voto vencido, os embargos de declaração restam prejudicados, nesse tocante. 

2. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. Prejudicados os aclaratórios da União no tocante à juntada do 

voto vencido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, julgando, ainda, prejudicados o da 

União, no tocante à juntada do voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  
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00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024799-14.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024799-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 349/352v. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. ACOLHIMENTO. 
1. Configurada omissão no julgado, que não apreciou o pleito de afastamento das disposições contidas na IN-SRF nºs. 

600/2005 e 900/2008, mostra-se de rigor a sua integração. 

2. Inexiste ilegalidade na IN nº 900/2008, posto que restringe-se as regulamentar a Lei nº 9.430/96, não tendo 

extrapolados os limites, legalmente, impostos. 

3. As exigências de desistência da execução da sentença judicial e de renúncia ao direito de ser ressarcido de custas e de 

receber honorários de sucumbência, para deferimento da habilitação do crédito, previstas nas indigitadas instruções 

normativas, dizem respeito ao processo de execução, não tendo incidência, assim, à presente hipótese. 

4. Embargos de declaração conhecidos, e acolhidos, tão-somente, para integrar o julgado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 
 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015226-34.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.015226-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGANTE : MAGAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 535/538v. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FIM PRECÍPUO DE PREQUESTIONAR A MATÉRIA. 

REJEIÇÃO. 
1. Juntado o voto vencido, os embargos de declaração restam prejudicados, nesse tocante. 

2. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. Prejudicados os aclaratórios da União no tocante à juntada do 

voto vencido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, julgando os da União prejudicados 

no tocante à juntada do voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  
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00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015303-43.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.015303-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : CELESTICA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 329/334 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 
REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
MARCIO MORAES  

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009515-06.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.009515-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGANTE : INDUSTRIAS TEXTEIS SUECO LTDA 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 282/284v. 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FIM PRECÍPUO DE PREQUESTIONAR A MATÉRIA. 

REJEIÇÃO. 

1. Juntado o voto vencido, os embargos de declaração restam prejudicados, nesse tocante. 

2. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. Prejudicados os aclaratórios da União no tocante à juntada do 

voto vencido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, dando por prejudicados, ainda, os 

da União, no tocante à juntada do voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
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MARCIO MORAES  

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019813-80.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.019813-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

INTERESSADO : ALPHAPRINT COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : MARIO LEAL GOMES DE SA e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 580/582v. 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FIM PRECÍPUO DE PREQUESTIONAR A MATÉRIA. 

REJEIÇÃO. 

1. Juntado o voto vencido, os embargos de declaração restam prejudicados, nesse tocante. 

2. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. Prejudicado no tocante à juntada do voto vencido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  
 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015255-59.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.015255-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGANTE : AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 390/392v. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FIM PRECÍPUO DE PREQUESTIONAR A MATÉRIA. 
REJEIÇÃO. 

1. Juntado o voto vencido, os embargos de declaração restam prejudicados, nesse tocante. 

2. Os aclaratórios não se prestam a discutir a juridicidade do decisório. 

3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. Prejudicados os aclaratórios da União no tocante à juntada do 

voto vencido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, julgando, ainda, os da União 

prejudicados no tocante à juntada do voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
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MARCIO MORAES  

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004417-33.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.004417-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : INNOVATTI IND/ E COM/ DE ESTERES SINTETICOS LTDA e outro 

ADVOGADO : MURILO GARCIA PORTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 214/216v. 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FIM PRECÍPUO DE PREQUESTIONAR A MATÉRIA. 

REJEIÇÃO. 

1. Juntado o voto vencido, os embargos de declaração restam prejudicados, nesse tocante. 

2. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. Prejudicado no tocante à juntada do voto vencido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, dando-os por prejudicado no 

tocante à juntada do voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
MARCIO MORAES  

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000414-23.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.000414-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGANTE : ALUMBRA PRODUTOS ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : PIERO HERVATIN DA SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 91/92v. 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. FIM 

PRECÍPUO DE PREQUESTIONAR A MATÉRIA. REJEIÇÃO. 

1. Juntado o voto vencido, os embargos de declaração restam prejudicados, nesse tocante. 

2. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. Prejudicados os aclaratórios da União no tocante à juntada do 

voto vencido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, julgando, ainda, prejudicados os 
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da União, no tocante à juntada do voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002895-56.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.002895-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : USS SOLUCOES GERENCIADAS LTDA 

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA E REABERTURA DO PRAZO PARA 

EMBARGAR. NOVOS EMBARGOS APRESENTADOS. PERDA DO OBJETO DO ANTERIOR. 

1. Com a substituição do título executivo e o oferecimento de novos embargos o presente feito perdeu seu objeto, na 

medida em que a discussão foi para lá transportada. Precedentes da Corte. 

2. Remessa oficial provida para extinguir o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000556-

12.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.000556-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : UMICORE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : VALERIA ZOTELLI e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 1.105/1.110 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo, omissão, contradição ou obscuridade, os embargos de declaração não merecem acolhimento. 

2. Eventual insurgência quanto à juridicidade do julgado deverá se dar na via recursal própria e não através de embargos 

de declaração, que não se prestam a tal desiderato. 
2. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002114-42.2008.4.03.6100/SP 
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2008.61.00.002114-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : ACOS TREFITA LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : LUIS CARLOS CIOFFI BALTRAMAVICIUS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 154/156v. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 
deste Corte. 

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se 

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002934-

61.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.002934-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGANTE : ATDL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO ALMEIDA TAMAOKI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 753/755v. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FIM PRECÍPUO DE PREQUESTIONAR A MATÉRIA. 

REJEIÇÃO. 

1. Juntado o voto vencido, os embargos de declaração restam prejudicados, nesse tocante. 

2. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 
3. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. Prejudicados os aclaratórios da União no tocante à juntada do 

voto vencido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, julgando, ainda, prejudicados os 

da União, no tocante ao pleito de juntada do voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014435-12.2008.4.03.6100/SP 
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2008.61.00.014435-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : I S G I e o 

 
: I C S S G I 

 
: T T S G I 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : I L E C D E S G I 

No. ORIG. : 00144351220084036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. 
PEDIDO PROCEDENTE. AÇÃO PROPOSTA APÓS O ADVENTO DA LC nº 118/2005. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. RECONHECIMENTO. 

1. O ISS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do STF 

externado no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2, que trata de matéria similar - 

exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

2. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado 

pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o 

Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de 

cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de 

prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui 

ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes 

(Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). 

3. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de 

que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

4. Assim, o ISS - que como o ICMS não se consubstancia em faturamento, mas sim em ônus fiscal - não deve, também, 

integrar a base de cálculo das aludidas contribuições. 

5. Conforme entendimento desta Terceira Turma e do C. CTJ, o regime de compensação a ser aplicável é aquele vigente 
ao tempo da propositura da ação. 

6. A teor do artigo 170-A do CTN a compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado do julgado. 

7. No que tange ao prazo para o pleito de restituição/compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o 

E. STF, apreciando o RE 566.621, pacificou a questão no sentido de que, anteriormente ao advento da Lei 

Complementar nº 118/2005, tal prazo é de 10 (dez) anos, contados da data do pagamento indevido, devendo a indigitada 

norma ser aplicada, tão-somente, aos feitos ajuizados após a sua vigência, em 09/06/2005. 

8. Considerando que o presente feito foi ajuizado após o advento da aludida Lei, forçoso reconhecer a prescrição dos 

valores, indevidamente, recolhidos, nos cinco anos anteriores à propositura do presente feito. 

5. Apelo, parcialmente, provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator. Vencida a 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes que lhe negava provimento e julgava prejudicada a compensação. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002903-96.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.002903-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : RAFAEL CARLOS CRUZ OLIVEIRA e outro 

APELADO : USS SOLUCOES GERENCIADAS LTDA 

ADVOGADO : HERNANI KRONGOLD e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. 

1. Uma vez constituído o débito pela apresentação de declaração pelo contribuinte, inicia-se a contagem do prazo 

prescricional para a cobrança judicial por parte do Fisco. Precedente do STJ em recurso repetitivo. 

2. A fixação dos honorários em R$ 500,00 em uma execução que originariamente correspondia a R$ 71.972,52 em 

2004, valor este que foi sucessivamente reduzido, mediante substituições das CDA's, em decorrência da impugnação do 

contribuinte, não condiz com a natureza e importância da causa e nem com o trabalho desenvolvido pelo advogado do 

contribuinte. 

3. Remessa oficial e apelação da União desprovidas e apelação adesiva da embargante provida, para majorar os 

honorários de sucumbência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial e dar 

provimento à apelação adesiva da embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 
MARCIO MORAES  

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021394-62.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.021394-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MANOEL RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO : PRISCILA COSTA ZANETTI JULIANO 

APELADO : Conselho Regional de Contabilidade CRC 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00213946220094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 

ESTRITO EXAME DE LEGALIDADE. CRITÉRIOS DE CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO. INTERFERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

O controle judicial sobre os atos praticados pela Administração está restrito à apreciação da regularidade do 

procedimento, assim como à legalidade do ato atacado, sendo-lhe vedada qualquer incursão no mérito administrativo. 

Precedente do STF. 

Nos termos do art. 10, do Decreto-Lei n. 9.295/1946, compete apenas ao Conselho Regional de Contabilidade/SP, por 

meio de seu órgão responsável, ponderar se o fato imputado ao profissional denunciado pode ou não estar capitulado 

como descumprimento dos serviços profissionais de contabilidade. 

Foram concedidas ao impetrante todas as oportunidades para se defender na seara administrativa, razão pela qual a 

pretensão almejada na vertente demanda mostra-se inviável, uma vez que não cabe ao Poder Judiciário, no controle 

jurisdicional da legalidade, substituir-se à Administração Pública para valorar o mérito do ato administrativo. 

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009826-89.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.009826-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IND/ BANDEIRANTE DE PLASTICOS LTDA 
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ADVOGADO : LEANDRO LORDELO LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00098268920094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. 

1. Não é de ser incluído o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do 

STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 

2. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi acompanhado 

pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o 

Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de 

cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de 

prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui 

ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes 

(Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006). 

3. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de 

que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

4. Quanto à compensação, a questão, no âmbito da Turma, passou a ser resolvida no sentido de que o regime a ser 

aplicável é o vigente ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da Apelação n. 0005742-
26.2005.403.6106/SP, ocorrido em 15 de abril de 2010. Tal entendimento está amparado na decisão proferida pelo 

Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). REsp nº 

1137738/SP. 

5. No que tange à correção monetária, tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa 

SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, 

conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de 

mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786). 

6. Inaplicável o artigo 167 do Código Tributário Nacional, pois se restringe à repetição do indébito, no entendimento 

firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam somente a partir do 

trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste caso o 

trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 167 do CTN não 

incidiria de qualquer maneira. 

7. Remessa oficial e apelação desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial e à apelação interposta, nos termos do 

voto do E. Relator, vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhes davam provimento e julgava 

prejudicada a compensação. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 
 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003042-90.2009.4.03.6121/SP 

  
2009.61.21.003042-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112/114 vº 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE SP 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE SALES VIEIRA e outro 

No. ORIG. : 00030429020094036121 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA. APLICAÇÃO. 

1. Não contendo o acórdão omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito 

modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. 

Precedentes desta Corte. 
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2. Mostram-se protelatórios os embargos de declaração que se limitam a reiterar os argumentos expendidos no agravo 

legal, anteriormente agilizado e rejeitado. 

3. Imposição de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do CPC. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012408-

85.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012408-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : EDGAR APARECIDO ANDRIAN e outros 

ADVOGADO : MAURICIO LODDI GONCALVES e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 328/331v. 

No. ORIG. : 00124088520104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se 

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide. 

3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 
4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012818-46.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012818-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : COOPERS SAUDE ANIMAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DANIEL NEVES ROSA DURÃO DE ANDRADE e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 352/358 

No. ORIG. : 00128184620104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 290/722 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo, omissão, contradição ou obscuridade, os embargos de declaração não merecem acolhimento. 

2. Eventual insurgência quanto à juridicidade do julgado deverá se dar na via recursal própria e não através de embargos 

de declaração, que não se prestam a tal desiderato. 

2. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008463-78.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.008463-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : ATLAS MARITIME LTDA 

ADVOGADO : RICARDO MENESES DOS SANTOS e outro 

REPRESENTADO : NOBLEZA NAVIERA S/A ARMADORES MARITIMOS 

ADVOGADO : RICARDO MENESES DOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00084637820104036104 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 
ADUANEIRO. MERCADORIA ABANDONADA. LIBERAÇÃO DE CONTÊINER. POSSIBILIDADE. 

1. Configurado o abandono da mercadoria, mostra-se ilegítima a retenção da unidade de carga utilizada para o seu 

transporte. 

2. A teor das disposições da Lei nº 6.288/75 (art. 3º) e da Lei nº 9.611/98 (art. 24) , o contêiner é considerado como 

equipamento ou acessório do veículo transportador, não se confundindo com o objeto por ele transportado. Precedentes 

do C. STJ e desta Corte. 

3. Eventual alegação de que o Poder Público não possui condições para o adequado armazenamento da mercadoria, não 

legitima a privação de bens particulares, à míngua de lei autorizadora nesse sentido. 

4. A responsabilidade pelo desembaraço aduaneiro da mercadoria é do importador, não se podendo imputar ao 

transportador ônus decorrente da sua desídia. 

5. Remessa oficial desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009522-98.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.009522-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MARIO LUCIO LOPES CRUZ 

ADVOGADO : SEBASTIAO BATISTA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00095229820104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 291/722 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. ALEGAÇÃO DE 

COISA JULGADA TRABALHISTA. INEXISTÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM EM APRECIAR 

HIPÓTESES DE INCIDÊNCIA DE TRIBUTO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBA RECEBIDA PELO 

EMPREGADO NA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. PEDIDO PROCEDENTE. RESTITUIÇÃO. 

- Incabível a extinção do feito, sem apreciação do mérito, ao argumento de que eventual acolhimento da pretensão 

autoral acarretaria na revogação do quanto decidido pelo Juízo trabalhista, malferindo, assim, a coisa julgada, bem 

assim que eventual alteração do julgado da justiça laboral caberia, tão-somente, à respectiva Instância Superior, 

conforme entendimento firmado por esta Terceira Turma no sentido de que compete à Justiça Federal comum, e não à 

Justiça Trabalhista, analisar as hipóteses de incidência do imposto sobre a renda. Afastada a extinção do feito sem 

apreciação do mérito. Aplicação, na espécie, das disposições do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil. 

- Acerca da questão vertida nos autos - incidência do imposto de renda sobre juros moratórios recebidos em reclamação 

trabalhista -, esta Terceira Turma, baseada, inclusive, em decisões do C. STJ, entendia pela possibilidade de tal exação, 

ao argumento de que, em razão de sua acessoriedade, a tributação dos juros moratórios encontrava-se intrinsecamente 

relacionada à perscrutação da natureza jurídica das verbas das quais decorreram os juros. Assim, tributável o principal, 

o acessório (os juros) também estaria sujeito à incidência da exação. 

- Entretanto, à vista das inovações trazidas pelo Código Civil de 2002, firmando a natureza indenizatória dos juros 

moratórios, a Segunda Turma daquela Superior Corte alterou substancialmente referido entendimento (REsp 
1.037.452/SC, j. 20/5/2008, DJe 10/6/2008). 

- In casu, porquanto as quantias sub judice sejam posteriores ao advento da Lei substantiva civil, resta inegável a 

subsunção da hipótese à novel jurisprudência da Superior Corte. 

- Reconhecido o direito do autor a não sofrer a incidência de imposto de renda sobre os juros de mora por ele recebidos 

em demanda trabalhista. 

- Apelação a que se dá provimento, para afastar a extinção do feito, sem apreciação do mérito. Pedido procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo interposto, e julgar procedente o pedido, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000783-08.2011.4.03.6104/SP 

  
2011.61.04.000783-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : HENCY SOUTH AMERICA LIMITED 

ADVOGADO : RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS e outro 

REPRESENTANTE : INTERCONTINENTAL TRANSPORTATION BRASIL LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00007830820114036104 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

ADUANEIRO. MERCADORIA ABANDONADA. LIBERAÇÃO DE CONTÊINER. POSSIBILIDADE. 

1. Configurado o abandono da mercadoria, mostra-se ilegítima a retenção da unidade de carga utilizada para o seu 

transporte. 

2. A teor das disposições da Lei nº 6.288/75 (art. 3º) e da Lei nº 9.611/98 (art. 24) , o contêiner é considerado como 

equipamento ou acessório do veículo transportador, não se confundindo com o objeto por ele transportado. Precedentes 

do C. STJ e desta Corte. 

3. Eventual alegação de que o Poder Público não possui condições para o adequado armazenamento da mercadoria, não 

legitima a privação de bens particulares, à míngua de lei autorizadora nesse sentido. 
4. A responsabilidade pelo desembaraço aduaneiro da mercadoria é do importador, não se podendo imputar ao 

transportador ônus decorrente da sua desídia. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 292/722 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13086/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025215-74.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.025215-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARILENA FOLGOSI 

ADVOGADO : ANA MARIA MONTEFERRARIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00252157420094036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Marilena Folgosi contra a sentença de fls. 120/125, que julgou improcedente o 

pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que tem direito aos juros progressivos, visto que optou pelo regime do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço antes da edição da Lei n. 5.705/71, o que foi reconhecido pela Súmula n. 154 do Superior Tribunal 
de Justiça, com acréscimo de juros e correção monetária (fls. 128/142). 

Decido. 
Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se pela 

necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo. Os 

trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da Lei n. 

5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela progressividade 

dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-

se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial 

(3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante 

precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados: 

 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

(...) 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 
progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 

àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após. 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que 

tenha(m) sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da 

taxa progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, 

para decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247) 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO ULTRA PETITA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA UNIÃO 

FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS - PRESCRIÇÃO - 

OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO - 

EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA 
INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 293/722 

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada. 

(...) 

5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os 

optantes pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71. 

(...) 

10. Julgado ultra petita a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270) 

 

Do caso dos autos. O documento de fl. 41 comprova que a autora optou pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda 

vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstrou que a ré descumpriu o citado comando 

legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). A Súmula n. 154 do STJ somente se aplica para os 

casos de opção retroativa. Dessa forma, a autora não demonstrou a necessidade da via judicial para a efetivação do 
direito deduzido. 

Ante o exposto, de ofício, JULGO A AUTORA CARECEDORA DA AÇÃO, extinguindo o processo sem resolução 

do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condeno-a a pagar as custas e os honorários 

advocatícos fixados em R$ 1.000,00, observando-se a Lei n. 1.060/50, e JULGO PREJUDICADA a apelação, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001290-31.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.001290-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SEBASTIAO JOAO LOPES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARTA MARIA GONÇALVES GAINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

No. ORIG. : 00012903120104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Sebastião João Lopes contra a sentença de fls. 67/69, que pronunciou a prescrição, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, sem 

condenação em honorários advocatícios, nos termos do ar. 29-C da Lei n. 8.036/90. 

Alega-se, em síntese, que foi titular de conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS entre 1 de 

junho de 1967 a 25 de agosto de 1971, ocasião que foi demitido sem justa causa e sacou o valor depositado, sem que 

tivesse sido aplicado os juros progressivos. Por fim, requer o provimento do recurso, tendo em conta que o prazo 

prescricional trintenário renova-se mensalmente (fls. 71/77). 

Decido. 
Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se pela 

necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo. Os 

trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da Lei n. 

5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela progressividade 

dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-

se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial 

(3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante 

precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados: 

 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

(...) 
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- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 

àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após. 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que 

tenha(m) sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da 

taxa progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, 

para decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247) 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO ULTRA PETITA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA UNIÃO 

FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS - PRESCRIÇÃO - 

OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO - 
EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA 

INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA. 

(...) 

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada. 

(...) 

5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os 

optantes pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71. 

(...) 

10. Julgado ultra petita a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270) 

 
Do caso dos autos. O recorrente optou pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS antes da 

modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71 (01.06.67 a 25.08.71), quando ainda vigorava a 

incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstrou que a ré descumpriu o citado comando legal e deixou 

de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). Dessa forma, a autora não demonstrou a necessidade da via 

judicial para a efetivação do direito deduzido. 

Ante o exposto, de ofício, JULGO A AUTORA CARECEDORA DA AÇÃO, extinguindo o processo sem resolução 

do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condeno-a a pagar as custas e os honorários 

advocatícos fixados em R$ 1.000,00, observando-se a Lei n. 1.060/50, e JULGO PREJUDICADA a apelação, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001352-37.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.001352-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro 

APELADO : AURELIO PASSARINI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUÍS MARCELO SOBREIRA e outro 

No. ORIG. : 00013523720104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 43/46, que julgou procedente o 

pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a creditar os juros progressivos na conta vinculada do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Argúi a CEF, em suas razões, que a parte autora exerceu sua opção pelo regime do FGTS após 21.09.1997, logo, 

inexiste interesse de agir e não foram comprovados os requisitos necessários para o recebimento dos juros progressivos 

(fls. 48/56). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 59/61). 

Decido. 
Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se pela 

necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo. Os 

trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da Lei n. 

5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela progressividade 

dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-

se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial 

(3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante 

precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados: 

 
FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO.  

(...) 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 

àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após. 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que 

tenha(m) sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da 

taxa progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, 

para decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 
247) 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO 'ULTRA PETITA' - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA UNIÃO 

FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS - PRESCRIÇÃO - 

OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO - 

EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA 

INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA.  

(...) 

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada.  

(...) 

5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os 

optantes pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71.  

(...) 
10. Julgado 'ultra petita' a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270) 

 

Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a 

incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma 

empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. 

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a.a. (três 

por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas 

existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, 
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pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% 

a.a. (três por cento ao ano). 

Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do 

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus 

efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir 

retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou com a súmula n. 154 do Superior Tribunal 

de Justiça: 

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966. 

 

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo 

FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados 

após. Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da 5ª Turma deste Tribunal: 

EMENTA: FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO 

FEITA APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 
5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

(...) 

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor. 

(REsp n. 459.230, 2ª T., relª Min. Eliana Calmon, j. 24.06.03, unânime, DJ 25.08.03, p. 282) 

 

Do caso dos autos. Em relação à empresa Suriani Tecidos e Utilidades Ltda, o documento de fl. 13 comprova que o 

autor Aurélio Passarini optou pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS antes da modificação do 

art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda vigorava a incidência progressiva dos juros. Por 

outro lado, não comprovou que a Caixa Econômica Federal deixou de creditar os juros de forma progressiva. 

Quanto à empresa Aché Labor. Farmc. S/A, o documento de fl. 13 comprova que o autor foi admitido e optou pelo 

regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS depois da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 

operada pela Lei n. 5.705/71, quando passou a vigorar a incidência de juros no percentual único de 3% (três por cento). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, julgando a parte autora carecedora da ação 

em relação ao pedido de juros progressivos quanto aos depósitos relativos à empresa Suriani Tecidos Utilidades Ltda., 

com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, e improcedente o pedido de juros progressivos quanto à 
empresa Ache Laboratórios Farmacêuticos S/A, com fundamento nos arts. 269, I, e 557 do Código de Processo Civil. 

Condeno a parte autora a pagar as custas e os honorários advocatícios fixados R$ 1.000,00 (mil reais). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006753-08.2010.4.03.6109/SP 

  
2010.61.09.006753-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : DIRCEU TADEU JOAQUIM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

No. ORIG. : 00067530820104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Dirceu Tadeu Joaquim contra a sentença de fls. 54/56, que julgou extinto o processo 

sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que tem direito aos juros progressivos, visto que optou pelo regime do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço antes da edição da Lei n. 5.705/71, o que foi reconhecido pela Súmula n. 154 do Superior Tribunal 

de Justiça (fls. 59/62). 

Decido. 
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Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se pela 

necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo. Os 

trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da Lei n. 

5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela progressividade 

dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-

se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial 

(3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante 

precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados: 

 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

(...) 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 

àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 
setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após. 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que 

tenha(m) sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da 

taxa progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, 

para decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247) 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO ULTRA PETITA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA UNIÃO 

FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS - PRESCRIÇÃO - 

OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO - 

EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA 

INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA. 

(...) 
3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada. 

(...) 

5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os 

optantes pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71. 

(...) 

10. Julgado ultra petita a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270) 

 

Do caso dos autos. Os documentos de fls. 10/14 comprovam que o autor optou pelo regime do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando 

ainda vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstrou que a ré descumpriu o citado 

comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). A Súmula n. 154 do STJ somente se 
aplica para os casos de opção retroativa. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041142-95.2000.4.03.6100/SP 
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2000.61.00.041142-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : ELIZABETH CAVALLIERI 

ADVOGADO : MARIA TERESA DE O NASCIMENTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 105/111, que julgou 

parcialmente procedente o pedido para declarar ineficaz o contrato celebrado, condenando a ré a ressarcir à autora os 

valores por ela despendidos com o adimplemento contratual, com juros e correção monetária, bem como a pagar R$ 

15.000,00 (quinze mil reais), a título de danos morais, e custas e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por 

cento) do valor da condenação. 

Alega a CEF, em síntese, o seguinte: 

a) a autora tinha ciência da situação do imóvel, inclusive de sua ocupação, havendo aceitado que deveria arcar com os 

"encargos necessários para reforma e/ou desocupação"; 

b) não há nos autos prova do prejuízo moral supostamente sofrido; 

c) deve ser reduzido o montante fixado a título de danos morais; 

d) deve ser reconhecida a sucumbência recíproca (fls. 117/122). 

Foi cumprido mandado de busca e apreensão dos autos, que se encontravam em posse da advogada Dra. Maria Teresa 

de O. Nascimento, OAB n. 93.743 (fls. 129/130). 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 131). 

Decido. 
Dano moral. Caracterização. A doutrina assim conceitua o dano moral: 
 

(...) a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento 

psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, 

aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de 

fazerem parte da normalidade do nosso dia a dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, 

tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo.  

(Cavalieri, Sérgio. Responsabilidade Civil. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 549) 

Trata-se da consequência de determinado ato que cause angústia, aflição física ou espiritual ou qualquer padecimento 

infligido à vítima em razão de algum evento danoso. 

 

É o menoscabo a qualquer direito inerente à pessoa, como a vida, a integridade física, a liberdade, a honra, a vida 

privada e a vida de relação. (Santos, Antonio Jeová. Dano moral indenizável. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003, 

p. 108). 

 

Consoante o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, dispensa-se a comprovação da extensão dos danos, pois 

decorrem das circunstâncias do próprio fato. Deve-se verificar, no caso concreto, se o ato ilícito é objetivamente capaz 

de causar dano moral, que não se confunde com mero dissabor ou aborrecimento: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE 
RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. FALTA DEMONSTRAÇÃO. MULTA E 

HONORÁRIOS. DISPOSITIVOS VIOLADOS NÃO INDICADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. DANOS 

MORAIS. DEMONSTRAÇÃO DO ABALO. DESNECESSIDADE. VALOR. ALTERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. MULTA COMINATÓRIA. DISSIDIO JURISPRUDENCIAL. FALTA DEMONSTRAÇÃO. 

(...) 

II- Na concepção moderna do ressarcimento por dano moral, a responsabilidade do agente resulta do próprio fato, ou 

seja, dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo estes evidenciados pelas circunstâncias do fato. 

(...) 

Agravo Regimental improvido. 

(STJ, AgRg no Ag n. 1365711, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 22.03.11) 

PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS E MORAIS. 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. DANOS MATERIAIS COMPROVADOS. DANOS 

MORAIS PRESUMÍVEIS. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO. 

1. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo, "independentemente da 

prova objetiva do abalo à honra e à reputação sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, 

gerando direito a ressarcimento". 

Precedentes. 
(...) 

5. Recurso conhecido parcialmente, e, nesta parte, provido. 

(STJ, REsp n. 775498, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 16.03.06) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 299/722 

INTERNET - ENVIO DE MENSAGENS ELETRÔNICAS - SPAM - POSSIBILIDADE DE RECUSA POR SIMPLES 

DELETAÇÃO - DANO MORAL NÃO CONFIGURADO - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1 - Segundo a doutrina pátria "só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, 

fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, 

angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade 

exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de 

romper o equilíbrio psicológico do indivíduo". 

(...) 

3 - Inexistindo ataques a honra ou a dignidade de quem o recebe as mensagens eletrônicas, não há que se falar em 

nexo de causalidade a justificar uma condenação por danos morais. 

4 - Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, REsp n. 844.736, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. Honildo Amaral de Mello Castro, j. 

27.10.09) 

RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. FALHA. VEÍCULO. ACIONAMENTO DE AIR BAGS. DANO MORAL 

INEXISTENTE. VERBA INDENIZATÓRIA AFASTADA. 

O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a 

naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige. 

Recurso especial conhecido e provido, para restabelecer a r. 
sentença. 

(STJ, REsp n. 898.005, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 19.06.07) 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CARTÃO DE CRÉDITO - QUESTÕES 

FEDERAIS NÃO DEBATIDAS NO V. ACÓRDÃO RECORRIDO - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - SÚMULA 

356/STF - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - NÃO CONFIGURAÇÃO - DESPROVIMENTO. 

(...) 

2 - O dano moral, nas lições de AGUIAR DIAS, são "as dores físicas ou morais que o homem experimenta em face da 

lesão" ("in Da Responsabilidade Civil", vol. II, p. 780). Noutras palavras, podemos afirmar que o dano moral 

caracteriza-se pela lesão ou angústia que vulnere interesse próprio, v.g., agressões infamantes ou humilhantes, 

discriminações atentatórias, divulgação indevida de fato íntimo, cobrança vexatória e outras tantas manifestações 

inconvenientes passíveis de ocorrer no convívio social. 

(...) 

4 - Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp n. 533.787, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.12.04) 

 

Dano moral. Valor da indenização. Objetivos: ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. Montante ínfimo 
ou que acarrete o enriquecimento sem causa. Inadmissibilidade. A indenização por dano moral tem duplo objetivo: 
ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. O montante da reparação não pode, assim, ser ínfimo nem exagerado, 

acarretando o enriquecimento sem causa da parte prejudicada: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO ESPECIAL NÃO ACOLHIDO - ALEGADA OMISSÃO E 

OBSCURIDADE - RECONHECIMENTO - EFEITO INFRINGENTE AO JULGADO - ADMINISTRATIVO - 

RESPONSABILIDADE - CIVIL - ATO ILÍCITO PRATICADO POR AGENTE PÚBLICO - DANO MORAL - 

PRETENDIDO AUMENTO DE VALOR DE INDENIZAÇÃO - 1.  

(...) 

2. O valor do dano moral tem sido enfrentado no STJ com o escopo de atender a sua dupla função: reparar o dano 

buscando minimizar a dor da vítima e punir o ofensor, para que não volte a reincidir. 

3. Fixação de valor que não observa regra fixa, oscilando de acordo com os contornos fáticos e circunstanciais. 

4. Aumento do valor da indenização para 300 salários mínimos. 

5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para conhecer e dar provimento ao recurso especial. 

(STJ, EDcl no REsp n. 845.001, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.09.09) 

AGRAVO REGIMENTAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO INDEVIDA DO NOME DO 

DEVEDOR EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. VALOR DA INDENIZAÇÃO REDUZIDO.  

1. A indenização ora fixada coaduna-se com seu duplo escopo, de reparar o dano sofrido e dissuadir o causador na 
reiteração da prática, evitando-se, ademais, enriquecimento sem causa. Quantum indenizatório reduzido para R$ 

10.000,00 (...). 

(STJ, AGA n. 979.631, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 29.09.09) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - 

AÇÃO INDENIZATÓRIA - DANO MORAL - BLOQUEIO INDEVIDO DE LINHA TELEFÔNICA E INSCRIÇÃO NO 

SERASA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - VIABILIDADE - SÚMULA 7/STJ - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - INVIABILIDADE - QUANTUM INDENIZATÓRIO - RAZOABILIDADE - DEMAIS 

ALEGAÇÕES - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.  

(...) 

II - Não existem critérios fixos para a quantificação do dano moral, devendo o órgão julgador ater-se às 

peculiaridades de cada caso concreto, de modo que a reparação seja estabelecida em montante que desestimule o 
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ofensor a repetir a falta, sem constituir, de outro lado, enriquecimento sem causa, justificando-se a intervenção deste 

Tribunal, para alterar o valor fixado, tão-somente nos casos em que o quantum seja ínfimo ou exorbitante, diante do 

quadro delimitado em primeiro e segundo graus de jurisdição para cada feito. Assim, não há necessidade de alterar o 

quantum indenizatório no caso concreto, em face da razoável quantia, fixada pelo Acórdão "a quo" em R$ 10.054,09 

(dez mil, cinqüenta e nove reais e nove centavos) (...). 

(STJ, AgREsp n. 959.307, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 21.10.08) 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SERASA. DANO MORAL. 

DISPENSABILIDADE DA PROVA. VALOR DO RESSARCIMENTO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 

CONDENAÇÃO EM MONTANTE INFERIOR AO PLEITEADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA INEXISTENTE. 

SÚMULA 326 DO STJ. HONORÁRIOS DEVIDOS.  

1. No que tange à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título 

de danos morais deve guardar dupla função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente lesivo à 

prática de novos atos ilícitos. Desta forma, o quantum não pode ser ínfimo, mas também não pode ser de tal forma alto 

a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.61.10.006287-4, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 27.10.09) 

 

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que, se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os 
honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de equidade, que cada parte 

arque com os honorários do seu respectivo patrono. 

Do caso dos autos. Consoante se verifica às fls. 9/23, a autora adquiriu o imóvel de matrícula n. 116.028, em 22.04.99, 

da Caixa Econômica Federal - CEF. Em 23.07.99, a autora ingressou com ação de imissão na posse, tendo em vista que 

o imóvel estava ocupado por Antonio Gomes Oliveira e por Antonia Antunes Oliveira (fls. 24/26), mas não logrou 

êxito, uma vez que havia decisão judicial determinando à CEF que se abstivesse de promover o leilão do imóvel (fls. 

33/40). 

Como apontado na sentença recorrida, não medra a alegação de que a autora tinha consciência de que o imóvel poderia 

estar ocupado e a ela caberiam as despesas para a eventual desocupação, tendo em vista que a parte autora "não se nega 

a arcar com os custos da desocupação do imóvel, tanto que ajuizou a ação de imissão na posse, apenas, juridicamente, 

não pode fazê-lo. No caso, a desocupação do imóvel em questão era inviável, uma vez que a posse do ocupante era 

legítima, diante do amparo da mesma por medida judicial" (fl. 107). 

Ademais, em consulta ao sistema processual da Justiça Federal verifica-se que, em 23.09.09, foi proferida decisão 

terminativa nos autos da Apelação Cível n. 2009.03.99.030824-9, negando provimento à apelação da Caixa Econômica 

Federal - CEF, para manter a sentença que julgou procedente o pedido para determinar a anulação da execução 

extrajudicial levada a efeito pela CEF (baixa definitiva em 28.10.09). Conclui-se, então, que o negócio jurídico 

celebrado entre a CEF e a autora perdeu inclusive seu suporte legal, por culpa da ré, de modo que é de rigor, portanto, a 
condenação da instituição a restituir à autora os valores por ela despendidos com o adimplemento do contrato, nos 

termos da sentença. 

No mais, restou incontroverso que a desobediência, por parte da CEF, de decisão judicial que impedia a conclusão do 

negócio de compra e venda do imóvel, causou à autora evidente dano moral, cuja extensão decorre dos próprios fatos, 

sendo desnecessária a produção de provas. 

Quanto ao montante fixado a título de indenização, considerando que a vítima deve ser ressarcida e a reincidência 

evitada, sem que o valor seja ínfimo ou exagerado e atendendo às circunstâncias do caso, a quantia deve ser arbitrada 

em R$ 10.000,00 (dez mil reais). O montante arbitrado deverá ser corrigido monetariamente a partir da data da sentença 

(STJ, Súmula n. 362), e acrescido de juros de mora a contar do evento danoso (STJ, Súmula n. 54). 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar o valor do dano moral em R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) e determinar que cada parte arque com os honorários dos seus advogados, com fundamento no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008050-14.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008050-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ARTHUR DOMINGUES BRANDAO (= ou > de 60 anos) e outros 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro 

APELANTE : JONAS JOSE DE SOUSA (= ou > de 60 anos) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 301/722 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

CODINOME : JONAS JOSE DE SOUZA 

APELANTE : LILIA TERUKO MINEKAWA 

 
: LUIZ CARLOS DO CARMO (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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No. ORIG. : 00080501420094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Arthur Domingues Brandão, Jonas José de Souza, Lilia Teruko Minekawa, Luiz 
Carlos do Carmo, Maria Silvia Vieira, Sebastião Torquato e Walter Alves de Souza contra a sentença de fls. 201/206, 

que julgou improcedente o pedido inicial, condenando-os em honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

causa, nos termos da Lei n. 1.06/50, e extinguiu o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) "quando da opção original pelo FGTS, não há carência de agir, uma vez que existe a possibilidade de equívoco na 

progressão dos juros"; 

b) a apresentação dos extratos é desnecessária nesta fase processual, basta a Carteira de Trabalho; 

c) a decisão viola o art. 5º, XXXV, da Constituição da República (fls. 208/213). 

Decido. 
Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se pela 

necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo. Os 

trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da Lei n. 

5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela progressividade 

dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-

se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial 

(3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante 

precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 
Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados: 

 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

(...) 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 

àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após. 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que 

tenha(m) sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da 

taxa progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, 

para decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos 
termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247) 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO ULTRA PETITA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA UNIÃO 

FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS - PRESCRIÇÃO - 

OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO - 

EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA 

INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA. 

(...) 

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada. 
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(...) 

5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os 

optantes pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71. 

(...) 

10. Julgado ultra petita a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270) 

 

Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a 

incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma 

empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. 

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a. a. (três 

por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas 

existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, 

pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% a. 
a. (três por cento ao ano). 

Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do 

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus 

efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir 

retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n. 154 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966. 

 

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo 

FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados 

após. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

EMENTA: FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - opção feita 

após o advento da lei 5.958/73 - necessidade de atendimento aos requisitos legais. 

(...) 
5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

(...) 

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor. 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 459.230, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.06.03, DJ 25.08.03, p. 282) 

 

FGTS. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros progressivos não se reveste 

de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS (Manual de Cálculo aprovado pela 

Resolução n. 561/07, Capítulo II, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda condenatória e, portanto, a atualização do 

quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n. 6.899/91, isto é, "como qualquer outro débito judicial" 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). Assim, é 

aplicável o referido Manual, Capítulo IV, "Ações condenatórias em geral". 

Os índices são os oficiais, excluídos os expurgos inflacionários. O próprio Manual de Cálculos ressalva a possibilidade 

de serem afastados os expurgos. No entanto, a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493), como também consta 

do Manual.  

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. art. 
48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo 

de juros moratórios ou remuneratórios. 

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a Lei 

n. 6.899/91, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/91. Entende-se que, não podendo o correntista 

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liqüidação da sentença e, a partir 

daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 

unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). 

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária em 

liqüidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 

629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de 

Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) 
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a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular 

atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do 

crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

Do caso dos autos. Os documentos juntados comprovam que os autores optaram pelo regime do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando 

ainda vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstraram que a ré descumpriu o citado 

comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). Ademais, os autores Arthur Domingues 

Brandão Jonas, José de Souza e Sebastião Torquato apresentaram cópias dos extratos de suas contas, nos quais consta 

que foram aplicados os juros progressivos. Somente o autor Walter Alves de Souza comprovou que a ré não creditou os 

juros progressivos, visto que o extrato da sua conta vinculada indica a opção em 17.02.68 e a taxa de 3% aplicada no 

período de 02.10.78 a 02.01.80. 

Ante o exposto, de ofício, julgo os autores Arthur Domingues Brandão, Jonas José de Souza, Lilia Teruko Minekawa, 

Luiz Carlos do Carmo, Maria Silvia Vieira e Sebastião Torquato CARECEDORES DA AÇÃO e extingo o processo 

sem resolução do mérito, condenando-os a pagar as custas e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil 

reais), observando-se a Lei n. 1.060/50, prejudicada a apelação em relação a esses autores, com fundamento no art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil; e DOU PROVIMENTO à apelação do autor Walter Alves de Souza para reformar a 

sentença, julgando procedente o pedido inicial para condenar a Caixa Econômica Federal -CEF a creditar os juros 

progressivos na sua conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, observando-se a prescrição trintenária, com 
juros de mora e correção monetária, nos termos acima explicitados, e extingo o processo em relação a esse autor com 

resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, e art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008270-76.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.008270-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ESDRA OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito 

com fundamento nos arts. 295, VI, e 267, I e IV, do Código de Processo Civil. 

 

O apelante alega, em síntese, que o documento exigido pelo magistrado a quo deveria ser apresentado pela Caixa 

Econômica Federal - CEF e a complexidade dos cálculos exige produção de prova pericial. 

 

É o relatório. Cumpre decidir. 

 

Não assiste razão ao apelante. 

 

Com efeito, ao despachar a petição inicial determinou sua emenda a fim de ser trazido aos autos uma cópia da 

procuração outorgada ao patrono do autor para instruir a contrafé, bem como a planilha atualizada do financiamento (fl. 

92), consoante art. 284, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Novo prazo de 10 (dez) dias foi concedido à fl. 106. 

 
Juntada a cópia do instrumento de mandato (fl. 113), houve nova determinação quanto a apresentação da planilha de 

evolução do financiamento (fl. 114). 

 

O autor informou a recusa da Caixa Econômica Federal - CEF em fornecer tal planilha e requereu expedição de ofício 

para esse fim (fl. 116), contudo, tal pedido foi indeferido, por entender o magistrado ser esse ônus do autor, com 

concessão de mais 10 (dez) dias para cumprimento da determinação. 

 

A parte autora deixou transcorrer in albis o novo prazo (fl. 117). 
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Desta forma, o indeferimento da inicial, com a consequente extinção do feito, atendeu ao disposto no art. 284, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil. 

 

Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que 

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, 

ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. 

 

A alegação de que caberia à ré apresentar o documento exigido pelo magistrado e, por essa razão, não havia necessidade 

de emendar a inicial, deveria ter sido suscitada em agravo de instrumento no momento oportuno, estando preclusa a 

questão. 

 

À vista do referido, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 
 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006817-49.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.006817-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA e outro 

APELADO : JOEL AHOLIAB ROSA E SILVA e outro 

 
: DIRCE SANTOS ROSA E SILVA 

ADVOGADO : JOEL AHOLIAB ROSA E SILVA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF e pela Empresa Gestora de Ativos - EMGEA em 

face da r. sentença que, em ação declaratória pelo rito ordinário, julgou procedente o pedido inicial para declarar a 

extinção da obrigação principal dos autores de pagar as prestações de mútuo, dando por quitado o pagamento das 227 

(duzentas e vinte e sete) parcelas contratadas. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Por meio da presente ação a parte autora pretende o reconhecimento da quitação do contrato de mútuo habitacional. 

 

Na ação autuada sob n. 2001.61.02.006622-8, por sua vez, os autores pleitearam a quitação do mesmo contrato com 

utilização dos recursos do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. 

 

A referida ação foi julgada procedente e transitou em julgado após decisão proferida por este Tribunal em sede de 

recurso, consoante informação obtida em consulta processual no site desta Corte. 

 

Assim, reconhecida a quitação do contrato de mútuo imobiliário celebrado entre as partes em outra ação, caracteriza-se 

a carência superveniente desta ação em virtude da falta de interesse de agir. 

 

À vista do referido, e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, RECONHEÇO EX OFFICIO a carência 

superveniente da ação para extinguir o feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, e JULGO PREJUDICADA a apelação. 

 
Intime-se. 
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001556-17.2002.4.03.6121/SP 

  
2002.61.21.001556-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : SASSE CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

APELADO : ADILSON ALVES MOREIRA e outro 

 
: MARIA DE LOURDES ADAO MOREIRA 

ADVOGADO : VIRGINIA MACHADO PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00015561720024036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial de Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação 

SFH, de anulação da execução extrajudicial e utilização do saldo existente em conta vinculada ao FGTS para 

amortização das prestações em atraso. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, em juízo de admissibilidade não conheço da apelação quanto as alegações pertinentes ao provimento 

cautelar e à da inscrição do nome dos autores no cadastro de inadimplentes, pois não guarda relação com a matéria 

debatida nos autos. 

 

Da mesma forma, não conheço das alegações referentes ao Decreto-Lei n. 70/66 e à inaplicabilidade do Código de 

Defesa do Consumidor, haja vista a apelante não ter sucumbindo nestes pontos. 
 

Diante do pedido expresso, nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, aprecio o agravo retido de fls. 418/424 

para negar-lhe provimento. 

 

Com efeito, incabível a denunciação à lide do agente fiduciário, eis que não configuradas nenhuma das hipóteses do 

artigo 70, do Código de Processo Civil. Eventual direito a indenização deve ser pleiteado em ação própria. 

 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - DENUNCIAÇÃO DA LIDE - NÃO 

CUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES LEGAIS - DL70/66 - EMBARGOS PROVIDOS. 1. O v. acórdão embargado 

deixou de se pronunciar acerca da denunciação da lide, e quanto à alegação de que não foram obedecidas as 

formalidades legais para a execução extrajudicial. Evidenciada, pois, a omissão apontadas, é de se declarar o 

acórdão. 2. Em relação à denunciação da lide, muito embora a ação originária se refira à suspensão de carta de 

arrematação do imóvel em decorrência da inobservância de normas no procedimento da venda, não há contrato que 

obrigue o agente fiduciário a recompor prejuízos em ação regressiva, na forma prevista no artigo 70, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 3. Isso equivale a dizer que o agente fiduciário é mero executor do procedimento de 

execução extrajudicial, agindo no interesse do credor, o único legitimado passivo para a causa. 4. Quanto ao alegado 

descumprimento das formalidades, note-se que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do 
Decreto-lei nº 70/66, na verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do 

contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: 

ou por meio da execução judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento 

administrativo para promover a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do Código 

de Processo Civil, aplicável a execução judicial. 5. E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, que, nas 

hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - 

CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. 6. Na verdade, a regra 
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contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução 

extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas 

no Sistema Financeiro da Habitação. 7. Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 

70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

8. Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente 

financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu artigo 32. 9. E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em 

jornais de grande circulação local não pode ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito 

pelo agente financeiro de acordo com as regras traçadas pelo Decreto-lei nº 70/66, até porque não se provou a 

inobservância de tal legislação. 10. Embargos providos para declarar o acórdão. Mantido o improvimento do agravo. 

(TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI 200203000386036. Relatora JUIZA RAMZA TARTUCE. DJF3 CJ1 

DATA:07/05/2010 PÁGINA: 553). 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO AGENTE FIDUCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO CONTRATUAL. CES. 

PES/CP. LEGITIMIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MANTIDA. 1. 

Desnecessária a intervenção da União nos feitos onde se discute cobertura pelo Fundo de Compensação de Variação 

Salarial - FCVS, conforme entendimento pacificado por esta Corte. 2. Preliminar de denunciação da lide ao agente 

fiduciário rejeitada, uma vez que eventuais prejuízos decorrentes da atuação daquele deverão ser cobrados em ação 
própria. 3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que é legítima a cobrança do CES, se há 

previsão no contrato firmado. 4. Reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial - PES/CP. Cabe ao 

mutuário comunicar ao agente financeiro toda e qualquer alteração de sua categoria profissional ou local de 

trabalho/empregador que pudesse modificar sua renda, com reflexos no reajuste das prestações do mútuo contratado, 

em índice diverso do adotado pela CEF. Na ausência da diligência, autorizada a CEF a reajustar as prestações 

conforme o estabelecido nas cláusulas contratuais. 5. Agravo interno improvido. 

(TRF 3ª Região. PRIMEIRA TURMA. AC 200303990104435. Relatora JUIZA SILVIA ROCHA. DJF3 CJ1 

DATA:20/05/2011 PÁGINA: 136). 

 

Passo à análise da apelação. 

 

De início, convém rejeitar a matéria preliminar suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF de litisconsórcio passivo 

necessário da União Federal. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos 

termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente 

demanda, deve ocupar o pólo passivo da presente ação. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra 
instituição financeira não autoriza a substituição da parte. 

 

Nesse sentido, cito entendimento jurisprudencial que perfeitamente explicita o entendimento acima: 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO 

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À 

ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRAOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGRESP 611.325/AM, 2ª T., Min. 
Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido."  

Resp 902117/AL Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I- A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II- Incidência do disposto no art. 42, §1º, do CPC. Precedente. 

III- Agravo de instrumento provido." 
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(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - CONTRATO DE MÚTUO - TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL 

PARA TERCEIRO - CÓDIGO CIVIL, ARTS. 985, 999 E 1.035 - CPC, ART. 70 - LEIS NOS. 4.380/64 E 8.004/90 

(ARTS. 1., 2 E 3.). 

1. Versando o litígio questão eminentemente contratual, sem revelar o envolvimento da União Federal na relação de 

direito material, não se justifica a denunciação da lide, como o objetivo de forçar a sua intervenção no processo. 

2. (...) 

3. Recurso Improvido." 

(STJ, 1ª T.; Julg. Em 14-12-1994; Resp nº 0046846/94/RS; Publ. No DJ de 06-03-95 PG: 04319; Relator Min. Milton 

Luiz Pereira)  

 

Diante do exposto rejeito a matéria preliminar.  

 

No mérito, os saldos da conta vinculada ao FGTS constituem patrimônio do trabalhador e podem ser levantados quando 

configurada alguma das hipóteses elencadas no art. 20 da Lei nº 8.036/90 ou em outro permissivo legal. 

 

A finalidade do art. 20, incisos V, VI e VII, da Lei n. 8.036/90 é eminentemente social, possibilitando que o trabalhador 

venha a servir-se do pecúlio que tem vinculado ao FGTS para adquirir moradia própria, um dos direitos fundamentais 
previstos no art. 6º da Constituição Federal. 

 

É nesse sentido a orientação jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO DO SALDO. AQUISIÇÃO DE MORADIA PRÓPRIA FORA DO SFH. 

QUITAÇÃO DE PRESTAÇÕES DE CONSÓRCIO. POSSIBILIDADE. 

1. A teor do art. 35 do Decreto 99.684/90, que regulamentou o art. 20, VII, da Lei 8.036/90, é permitida a utilização do 

saldo do FGTS para pagamento do preço de aquisição de moradia própria, mesmo que a operação tenha sido 

realizada fora do Sistema Financeiro da Habitação, desde que "preencha os requisitos para ser por ele financiada". 

2. Assentada, nas instâncias ordinárias, a implementação dessas condições, é viável a movimentação do saldo da conta 

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS para quitação de prestações de consórcio formado para 

aquisição de moradia própria. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ - REsp 651129 - Proc. 200400453230/PR - 1ª Turma - Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j.14.09.2004, DJ 

27.09.2004, p. 279) 
 

O Superior Tribunal de Justiça firmou, ainda, entendimento de que, em razão da finalidade social da Lei n. 8.036/90, as 
hipóteses previstas em seu art. 20 comportam interpretação extensiva de forma a assegurar o direito do fundista à 

moradia. In verbis: 

 

PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA AO 

FGTS - LIBERAÇÃO DO SALDO PARA QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL - POSSIBILIDADE. 

1. No caso dos autos, os fundamentos do acórdão embargado apresentam-se nítidos e claros, de maneira a arredar 

qualquer das pechas do art. 535 do CPC. 

2. Em relação aos dispositivos eleitos como violados, incide a Súmula nº 211/STJ, na medida em que, a despeito da 

oposição de embargos de declaração, a matéria não foi decidida pelo tribunal de origem. 

3. É tranqüila a jurisprudência do STJ no sentido de permitir o saque do FGTS, mesmo em situações não contempladas 

pelo art. 20 da Lei 8.036/90, tendo em vista a finalidade social da norma. Precedentes da Seção de Direito Público. 

4. Recurso especial conhecido em parte, e, nessa parte, não provido. 

(STJ. SEGUNDA TURMA. REsp 1004478 / DF. Relatora Ministra ELIANA CALMON. DJe 30/09/2009). 

 

Desta forma, reputa-se legitima a utilização dos valores depositados em conta fundiária para o pagamento de prestações 

em atraso do contrato de financiamento imobiliário celebrado pelo titular da conta vinculada. 

 
À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido e à apelação, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  
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Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024305-96.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.024305-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : SERGIO RICARDO BEZERRA PIRES e outro 

 
: TANIA CAVALCANTE ROCA PIRES 

 
: SIRLENE SENK COUTSIERS 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos em face de decisão monocrática que negou provimento à apelação. 

 

A seu turno, a parte Embargante interpôs o presente recurso apontando e contradição na referida decisão. 

 
É o relatório. 

 

Sem razão a parte Embargante. 

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. 

 

O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. 

De modo semelhante, não se vislumbra tratar-se de decisão extra petita se o juiz, para sua elaboração e fundamentação 

lógica, aborda pontos não adstritos aos pedidos iniciais, desde que não alterem o resultado final da mesma. 

 

Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio. 

 

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição 

do presente recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator Ministro 

Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009) 

 

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, 

podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao 

pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no 

processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043013-63.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.043013-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MAURO PEREIRA e outro 

 
: MARCIA SAMARITANO PEREIRA 
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ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

APELADO : BRADESCO S/A 

ADVOGADO : MATILDE DUARTE GONCALVES 

No. ORIG. : 00430136320004036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos em face do decisão monocrática que negou provimento à apelação. 

 

A seu turno, a parte Embargante interpôs o presente recurso apontando e contradição na referida decisão. 

 

É o relatório. 

 

Sem razão a parte Embargante. 

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. 

 
O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. 

 

De modo semelhante, não se vislumbra tratar-se de decisão extra petita se o juiz, para sua elaboração e fundamentação 

lógica, aborda pontos não adstritos aos pedidos iniciais, desde que não alterem o resultado final da mesma. 

 

Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio. 

 

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição 

do presente recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator Ministro 

Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009) 

 

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, 

podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao 

pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no 
processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008046-50.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.008046-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ILDEFONSO DOS SANTOS FILHO e outro 

 
: DORACI FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADHEMAR FERRARI AGRASSO e outro 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM 

 
: ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

APELADO : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS massa falida 
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APELADO : IRB BRASIL RESSEGUROS S/A 

ADVOGADO : DEBORA SCHALCH 

ASSISTENTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte Autora em face da decisão monocrática que negou provimento à 
sua apelação, mantendo integralmente a r. sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Alega a embargante que a decisão monocrática não mencionou que a presente ação foi renovada para ressarcir os danos 

ocorridos no imóvel após a elaboração do laudo pericial produzido na demanda anterior.  

 

É o relatório. Cumpre decidir. 

 

Sem razão a parte Embargante. 

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 
decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito a 

examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para lastrear sua 

decisão. 

 

Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio. 

 

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição 

do presente recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator Ministro 

Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009) 

 

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, 

podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao 

pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no 

processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 
 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

 

Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002341-03.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.002341-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ALUISIO DE ANDRADE FILHO e outro 

 
: DENISE BETINE 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito 

com fundamento nos arts. 283 e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Os apelantes alegam, em síntese, não ser essencial o documento exigido pelo magistrado a quo, bem como ser 

secundária a informação de arrematação do imóvel. 

 

É o relatório. Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, em juízo de admissibilidade, não conheço da apelação quanto à alegação referente a arrematação do 

imóvel, haja vista não ter pertinência com aquilo que foi decidido pela sentença recorrida. 

 

Na parte conhecida não assiste razão aos apelantes. 

 

Com efeito, ao verificar a irregularidade na representação processual o magistrado a quo determinou à parte autora a 

emenda da inicial no prazo de 10 (dez) dias, consoante art. 284, caput, do Código de Processo Civil (fl. 87). 

 
Os autores peticionaram para requerer o prazo suplementar de 15 (quinze) dias (fl. 95) para cumprir a determinação, 

deferido à fl. 96. Decorrido o prazo, a parte autora novamente requereu nova dilação de prazo (fl. 98), sendo-lhes 

concedido o prazo de mais 05 (cinco) dias (fl. 101), que transcorreu in albis (fl. 102). 

 

Desta forma, o indeferimento da inicial, com a consequente extinção do feito, atendeu ao disposto no art. 284, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil. 

 

Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que 

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, 

ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. 

 

A alegação de que o documento exigido pelo magistrado não é essencial e, por essa razão, não havia necessidade de 

emendar a inicial, deveria ter sido suscitada em agravo de instrumento no momento oportuno, estando preclusa a 

questão. 

 

À vista do referido, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, na 
forma da fundamentação acima. 

 

Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011098-42.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.011098-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

APELADO : MAURO CARDIM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : KARINA MARTINELLO DALTIO e outro 

No. ORIG. : 00110984220094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 65/67, que julgou 

procedente o pedido para condenar a autora a promover, nos períodos reclamados, a correção do FGTS, em caráter 

cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices aplicado "a menor" e/ou não aplicados, e os índices aplicados 

pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), corrigindo monetariamente desde a data 

em que deveria ter sido creditado este valor, até seu efetivo pagamento, com a aplicação, ainda, de juros de mora à taxa 
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de 12% ao ano, incidindo desde a citação da ré. A sentença condenou a CEF, também, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10%, nos termos do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil. 

Argúi a CEF em suas razões, preliminarmente, falta de interesse de agir em face da Lei Complementar n. 110/01 , pois 

o apelado firmou o Termo de Adesão à Lei Complementar 110/2001, razão pela qual os valores pleiteados já foram 

creditados administrativamente (fls.72/77). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 79/98). 

Decido. 
FGTS. Lei Complementar n. 110/01. Comprovação do acordo. O Superior Tribunal de Justiça decidiu ser 

imprescindível a apresentação da cópia assinada do termo de adesão para a extinção do processo no qual se busca a 

correção monetária das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço: 

ADMINISTRATIVO - PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - FGTS - TERMO DE ADESÃO NÃO ASSINADO - 

COMPROVAÇÃO DA ADESÃO POR OUTROS MEIOS - IMPOSSIBILIDADE - COISA JULGADA - SÚMULA 

211/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA - ART. 543-C DO CPC E RES/STJ N. 08/2008.  

1. É imprescindível para a validade da extinção do processo em que se discute complementação de correção monetária 

nas contas vinculadas de FGTS a juntada do termo de adesão devidamente assinado pelo titular da conta vinculada.  

2. Inviável conhecer da alegação de afronta à coisa julgada diante da ausência de prequestionamento na origem, nos 

termos da Súmula 211/STJ.  

3. Divergência jurisprudencial prejudicada.  
4. Aplicação da sistemática do art. 543-C do CPC e Resolução n. 8/STJ.  

5. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 1107460, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 12.08.09) 

Do caso dos autos. Não assiste razão ao recorrente, uma vez que não apresentou documentos que comprovem que o 

apelado firmou o Termo de Adesão à Lei Complementar n. 110/01. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005366-55.2010.4.03.6109/SP 

  
2010.61.09.005366-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

APELADO : PASCOAL DELLEVEDOVE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDRE LUIS FROLDI 

No. ORIG. : 00053665520104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 52/53, que julgou 

procedente o pedido para, relativamente a obtenção de diferencial de correção monetária em sua conta vinculada ao 

FGTS, condenar a Caixa Econômica Federal a creditar, quanto ao saldo devidamente comprovado na fase de execução, 

na conta vinculada do autor, ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta eventualmente já movimentada, as diferenças de 

remuneração referentes aos índices de 42,72% e 44,80% no período de janeiro de 1989 e de abril de 1990. Condenou a 

CEF ao pagamento de honorários advocatícios, no montante de 10% do valor da condenação, nos termos do art. 20, § 
3º, do CPC. 

Argúi a CEF, em suas razões, que é beneficiária da isenção de custas e preparo recursal, de acordo com o § único do art. 

29-A da Lei n. 9.028/95, que a condenação da autora em honorários de sucumbência é ilícita, uma vez que contraria o 

art. 29-C da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, acrescentada pela Medida Provisória n. 2.164-41 de 24.08.01, e que 

não há que se falar da Emenda Constitucional n. 32, de 11 de setembro de 2001, pois esta estabelece em seu art. 2º que 

as medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação da mesma, continuam em vigor até que a medida 

provisória ulterior as revogue explicitamente (fls. 56/65). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 68/71). 

Decido. 
Falta de interesse recursal: provimento no sentido do recurso. Como se sabe, uma das condições da ação é o 

interesse processual, caracterizado pela necessidade e adequação do provimento jurisdicional. Se o provimento não for 

necessário, falta interesse processual à parte. O fenômeno é o mesmo no âmbito recursal. Somente merece ser 

conhecido o recurso se estiver presente o interesse (recursal), vale dizer, for necessário o provimento jurisdicional para, 

ao reformar a decisão recorrida, satisfazer a pretensão da parte. Se a decisão recorrida é no mesmo sentido da pretensão 

recursal, claro está, o tribunal não deve apreciá-lo: falta o interesse recursal. 
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O interesse processual (necessidade e adequação) também deve se fazer presente no âmbito recursal. No caso da 

decisão recorrida ser no mesmo sentido do recurso, falta interesse recursal à parte, razão pela qual não deve ser 

conhecida sua impugnação. 

FGTS. Honorários advocatícios. Isenção. Art. 29-C da Lei n. 8.036/90. MP n. 2.164-40/01. ADIn n. 2.736. 
Inconstitucionalidade. Na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.736, o Supremo Tribunal Federal declarou a 

inconstitucionalidade da Medida Provisória n. 2.164-40/01 que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90, o qual previa a 

isenção quanto aos honorários advocatícios nas demandas entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas. 

Do caso dos autos. Não há interesse de agir por parte da CEF no que tange ao pagamento de custas processuais, pois a 

sentença apelada não a condenou, com fundamento no parágrafo único do art. 24- A da Lei n. 9.028/95, incluído pela 

Medida Provisória n. 2.180/01. O Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n. 2.736 para declarar inconstitucional a Medida Provisória n. 2.164. Portanto, não assiste razão 

ao autor quanto à isenção do pagamento de honorários advocatícios. 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE da apelação, e nesta, NEGO-LHE PROVIMENTO, com fundamento no art. 

557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001289-46.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.001289-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARIO PINTO FIGUEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARTA MARIA GONÇALVES GAINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI e outro 

No. ORIG. : 00012894620104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Mário Pinto Figueira contra a sentença de fls. 69/71, que julgou improcedente o 

pedido inicial e extinguiu o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo 

Civil. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) manteve conta do FGTS de 19.05.71 a 30.09.97; 

b) levantou o saldo depositado sem a incidência dos juros progressivos; 

c) o prazo prescricional trintenário renova-se mensalmente; 

d) deve ser reformada a sentença com a procedência do pedido inicial (fls. 73/79). 

Decido. 
Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se pela 

necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo. Os 

trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da Lei n. 

5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela progressividade 

dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-

se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial 
(3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante 

precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados: 

 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

(...) 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 

àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após. 
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- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que 

tenha(m) sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da 

taxa progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, 

para decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247) 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO ULTRA PETITA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA UNIÃO 

FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS - PRESCRIÇÃO - 

OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO - 

EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA 

INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA. 

(...) 

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada. 

(...) 
5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os 

optantes pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71. 

(...) 

10. Julgado ultra petita a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270) 

 

Do caso dos autos. Os documentos de fls. 19/20 comprovam que o autor optou pelo regime do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando 

ainda vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstrou que a ré descumpriu o citado 

comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). 

Ante o exposto, de ofício, julgo o autor CARECEDOR DA AÇÃO e extingo o processo sem resolução do mérito, 

condenando-o a pagar as custas e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 

267, VI, do Código de Processo Civil; e JULGO PREJUDICADA à apelação, com fundamento no art. 557 do Código 
de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001228-09.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.001228-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELANTE : ODAIR CORASSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00012280920094036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Odair Corassa contra a sentença de fls. 

138/142, que julgou procedente o pedido deduzido na inicial, condenou a ré ao pagamento da diferença relativa aos 

juros progressivos. Deixou de condenar a ré ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência , nos termos do 

art. 29-C da Lei federal nº 8.036, de 11/05/1990. 

Argúi a CEF em suas razões, preliminarmente, falta de interesse de agir em face da Lei Complementar n. 110/01, 

ausência de causa de pedir em relação aos meses de 02.89, 03.90 e 06.90, pois já teriam sido pagos administrativamente 

ou receberam os mesmos índices cabíveis para as contas de caderneta de poupança. Sustenta, ainda, que o ônus da 

apresentação dos extratos cabe aos autores e que é parte ilegítima no caso de aplicação de multa de 40% (quarenta por 
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cento) por demissão sem justa causa ou a multa de 10% (dez por cento) prevista no Decreto n. 99.684/90. No mérito, 

aduz o não cabimento dos expurgos econômicos, salvo janeiro de 1989 e abril de 1990, alega que não foram 

preenchidos os requisitos para concessão dos juros progressivos, que não cabe tutela antecipada em ações que 

impliquem saque ou movimentação da conta do FGTS, que são incabíveis a condenação em juros de mora, sobretudo 

anteriores à citação, e a condenação em honorários (fls. 147/154). 

A autora alega que os honorários sejam arbitrados em 20% do valor da condenação, reformando a parcela da sentença 

de primeiro grau (fls. 165/171). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 184/220). 

Decido. 

Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não-
conhecimento. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É 

sabido que a pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema processual o 

princípio da demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1º). Por essa razão, 

dado que a pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial, descabe, sem mais, instar o 

órgão jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências que eventualmente aflorarem entre 

as partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito de interesses, não compreendido no 

âmbito do objeto litigioso da demanda: 

 
FGTS . PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA.  

I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de Processo 

Civil.  

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 

269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores.  

III - Recurso da parte autora não conhecido.  

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09)  

PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO.  

1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do DL 

nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não guardando 

qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser intempestivo, nos termos do 

artigo 557 do mesmo diploma legal.  

2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do despacho 

inicial, não pode ser considerada.  

3. Recurso não conhecido.  

 

FGTS. Juros Progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
previu a incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na 

mesma empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a 

redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a.a. (três por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. 

Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 

2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, pois, no caso de mudança de emprego, o direito à 

progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% a. a. (três por cento ao ano). Em 10.12.73, foi 

editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do advento da Lei n. 

5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, 

desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus efeitos, sobretudo 

no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir retroativamente, com 

respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n. 154 do Superior Tribunal de Justiça. Os empregados 

admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 

fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados após. 

FGTS. Honorários advocatícios. Isenção. Art. 29-C da Lei n. 8.036/90. MP n. 2.164-40/01. ADIn n. 2.736. 
Inconstitucionalidade. Na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.736, o Supremo Tribunal Federal declarou a 

inconstitucionalidade da Medida Provisória n. 2.164-40/01 que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90, o qual previa a 

isenção quanto aos honorários advocatícios nas demandas entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas. 
Do caso dos autos. A Caixa Econômica Federal - CEF objetiva afastar a incidência dos juros progressivos, alegando 

que não foram preenchidos os requisitos para sua concessão, e afastar a aplicação do índice decorrente dos expurgos 

econômicos no mês pleiteado pelo autor. No entanto, o objeto da demanda não envolve à possibilidade de aplicação do 

índice decorrente dos expurgos econômicos. As razões do recurso, portanto, estão dissociadas do conteúdo decisório, o 

que acarreta o conhecimento parcial da apelação. 

O documento de fl. 38 comprova que o autor Odair Corassa optou pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda vigorava 

a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não comprovou continuidade do vínculo na mesma empresa por 

período superior a vinte e cinco meses. 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE da apelação do réu e, nesta, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para 

julgar o pedido inicial improcedente, extingo o processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 269, I, do 
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Código de Processo Civil, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 e NEGO 

PROVIMENTO à apelação do autor, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007531-39.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.007531-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : PAULINO ALBA NETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00075313920094036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Paulino Alba Neto contra a sentença de fls. 112/119, que julgou improcedente o 

pedido inicial e extinguiu o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

condenando a parte autora a pagar honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa corrigido, observando-se 

as condições dos benefícios da justiça gratuita. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o documento trazido pela Caixa Econômica Federal - CEF não tem validade, uma vez que se trata de um documento 

unilateral; 

b) deve ser invertido o ônus da prova para que a CEF traga aos autos cópias dos extratos das contas e do termo de 

adesão; 

c) a sentença deve ser anulada, uma vez que a CEF não juntou o termo de adesão previsto na Lei Complementar n. 
110/01; 

d) o apelante tem o direito de aplicação dos juros progressivos conforme previsto nas Leis n. 5.107/66, n. 5.705/71 e n. 

5.958/73; 

e) é de 30 (trinta) anos o prazo prescricional para cobrança de correções do FGTS; 

f) reconhecido o direito do autor e fixado o valor da condenação, devem incidir correção monetária até a data do efetivo 

pagamento e juros de mora; 

g) aplicam-se os expurgos inflacionários ao saldo do FGTS; 

h) os honorários advocatícios devem ser fixados em 20% (vinte por cento) do valor da causa (fls. 121/143). 

Decido. 
Lei Complementar n. 110/01. Termo de adesão. FGTS. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou 

pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal 

editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão: 

 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001 

A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 
acrescentado pela EC n. 45/04). 

E o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no acordo 

extrajudicial. Cuida-se de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre 

direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado. Eventuais vícios existentes no 

termo de adesão (CC, art. 171) devem ser discutidos em ação própria, uma vez que demandam comprovação mediante 

nova relação processual: 

 

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA DO 

ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...) 

III - "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. 

As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico 

válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes 

ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 
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inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. 

Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 

PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. DESNECESSIDADE. 

NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO PRÓPRIA. MULTA. 

EXCLUSÃO.(...) 

2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial. 

3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 

730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 

26.04.2006.(...) 

5. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200602093310-RS, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 10.04.07, DJ 19.04.07, p. 247) 
ADMINISTRATIVO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. 

(...) 

2. Não há mácula legal à transação extrajudicial realizada entre a CEF e os titulares de conta do FGTS, diante da 

ausência do advogado destes últimos, uma vez que só se exige a presença do procurador legal quando da homologação 

em juízo. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 2º Turma, AgREsp n. 200601243055-RS, unânime, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.02.07, DJ 01.03.07, p. 252) 

Este Tribunal pronunciou-se em conformidade com os precedentes acima indicados: 

 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA:INOCORRÊNCIA - 

PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - 

PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se 

manifestasse sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, 

nada fez. Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de 

ver anulado o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, 

pois, que se falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 
06). 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34, 'Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça' assinado em 

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz '... excluem (os contratos de adesão) a 

possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 

cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 

já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é "aquele em que a manifestação de vontade de 
uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra" (in 'Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais', 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de 

receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a 

alegação de que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens 

em aderir ao plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei 

Complementar nº 110/01, decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa 

eivar de nulidade o seu procedimento. 

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 

sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 
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8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 

9. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07, DJU 

14.08.07, p. 500) 

FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.(...) 

4. Apelação parcialmente provida. 

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260) 

Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a 

incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma 

empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. 

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a.a. (três 

por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas 

existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, 
pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% 

a.a. (três por cento ao ano). 

Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do 

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus 

efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir 

retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou com a súmula n. 154 do Superior Tribunal 

de Justiça: 

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966. 

 

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo 

FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados 

após. Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da 5ª Turma deste Tribunal: 

EMENTA: FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO 

FEITA APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. 
(...) 

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

(...) 

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor. 

(REsp n. 459.230, 2ª T., relª Min. Eliana Calmon, j. 24.06.03, unânime, DJ 25.08.03, p. 282) 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 

àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após. 

(...) 
(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 895121, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 31.05.04, DJ 31.08.04) 

FGTS. CONTAS VINCULADAS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. CARÊNCIA DA 

AÇÃO. AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR. OPÇÃO RETROATIVA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

VERBA HONORÁRIA. MULTA DIÁRIA. PRELIMINARES REJEITADAS. RECURSO DA CEF PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. Há prova nos autos da existência das contas vinculadas: os registros em carteiras de trabalho, onde constam data de 

admissão e da opção, banco e agência depositária. 

2. A taxa progressiva de juros é devida, nos termos do artigo 4ºda Lei n. 5.107 de 1966. 

(...) 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 685637, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.08.01, DJ 05.03.02) 
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Do caso dos autos. O autor requer a reforma da sentença, uma vez que não foi juntado aos autos o termo de adesão ao 

acordo previsto na Lei Complementar n. 110/01. Ocorre que o referido documento se encontra à fl. 90, não devendo 

prosperar, portanto, a alegações sobre o direito à correção dos expurgos econômicos. 

No que se refere ao pedido de juros progressivos, não se desincumbiu o autor do ônus de comprovar que a CEF não 

cumpriu aquilo que era previsto na Lei n. 5.107/66, no caso a aplicação de juros progressivos ao saldo do FGTS, 

decorrente do contrato de trabalho que vigorava na época da edição da referida lei. Quanto aos demais contratos, 

celebrados após a edição da Lei n. 5.705/71, é incabível a aplicação de juros progressivos, por expressa previsão legal. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010832-97.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.010832-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : SALVADOR BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA MARINHO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00108329720104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 53/55v., que julgou 

parcialmente procedente o pedido de correção monetária dos saldos do FGTS, para aplicação do índice de Preços ao 

Consumidor - IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, e condenou a ré à obrigação de fazer, consistente no 

creditamento na conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do autor, sobre os saldos 

existentes na respectiva época, das respectivas diferenças pecuniárias de correção monetária entre o índice efetivamente 
aplicado e o percentual da variação do índice de Preços ao Consumidor - IPC, descontados os valores já creditados a 

título de correção monetária. Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação. 

Argúi a CEF em suas razões, preliminarmente, falta de interesse de agir em face da Lei Complementar n. 110/01, 

ausência de causa de pedir em relação aos meses de 02.89, 03.90 e 06.90, pois já teriam sido pagos administrativamente 

ou receberam os mesmos índices cabíveis para as contas de caderneta de poupança. Sustenta, ainda, que o ônus da 

apresentação dos extratos cabe aos autores e que é parte ilegítima no caso de aplicação de multa de 40% (quarenta por 

cento) por demissão sem justa causa ou a multa de 10% (dez por cento) prevista no Decreto n. 99.684/90. No mérito, 

aduz o não cabimento dos expurgos econômicos, salvo janeiro de 1989 e abril de 1990, alega que não foram 

preenchidos os requisitos para concessão dos juros progressivos, que não cabe tutela antecipada em ações que 

impliquem saque ou movimentação da conta do FGTS, que são incabíveis a condenação em juros de mora, sobretudo 

anteriores à citação, e a condenação em honorários (fls. 58/65). 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Decido. 
Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não-conhecimento. 

Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É sabido que a 

pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema processual o princípio da 
demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1º). Por essa razão, dado que a 

pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial, descabe, sem mais, instar o órgão 

jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências que eventualmente aflorarem entre as 

partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito de interesses, não compreendido no âmbito 

do objeto litigioso da demanda: 

 

FGTS . PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA.  

I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de Processo 

Civil.  

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 

269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores.  

III - Recurso da parte autora não conhecido.  

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09)  

PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO.  
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1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do DL 

nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não guardando 

qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser intempestivo, nos termos do 

artigo 557 do mesmo diploma legal.  

2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do despacho 

inicial, não pode ser considerada.  

3. Recurso não conhecido.  

 

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que, se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os 

honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de equidade, que cada parte 

arque com os honorários do seu respectivo patrono. 

Do caso dos autos. A Caixa Econômica Federal - CEF objetiva afastar a aplicação do índice decorrente dos expurgos 

econômicos, e afastar a incidência dos juros progressivos, alegando que não foram preenchidos os requisitos para sua 

concessão. No entanto, o objeto da demanda não envolve à possibilidade de incidência dos juros progressivos. As 

razões do recurso, portanto, estão dissociadas do conteúdo decisório, o que acarreta o conhecimento parcial da apelação. 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE da apelação da ré e, nesta, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para 

determinar que cada parte arque com os honorários advocatícios do seu advogado, com fundamento no art. 557 do 
Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000853-25.2011.4.03.6104/SP 

  
2011.61.04.000853-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ADEMIR GONCALVES PERES 

ADVOGADO : GISELE VICENTE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro 

No. ORIG. : 00008532520114036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Adenir Gonçalves Peres contra a sentença de fls. 45/48v., que pronunciou a 

prescrição das parcelas anteriores a 03.02.81 e julgou improcedente o pedido em relação ao período posterior, condenou 

o autor ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios fixados em R$ 400,00, com fundamento no art. 269 do 

Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) comprovou o fato constitutivo do direito aos juros progressivos com a declaração do Sindicato dos Estivadores de 

Santos (SP) (fl. 16) e com os extratos de fls. 17/18, nos quais consta aaplicação da taxa de juros de 3%; 

b) a declaração "é habil a comprovar que o apelante é filiado ao regime do FGTS desde 20/12/1976, pois, a Lei 5.480, 

de 10/08/1968, estndeu aos trabalhadores avulsos todas as disposições da Lei 5.107,d e 13 de setembro de 1966, dentre 

elas a progressividade dos juros"; 
c) os honorários advocatícios devem ser fixados em 20% do valor da condenação (fls. 52/62). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 150/155). 

Decido. 
FGTS. Prescrição. Prazo. 30 anos. A Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça assim dispõe: 

 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. 

 

Esse enunciado derivou do entendimento de que referidas contribuições têm natureza jurídica distinta da dos tributos, 

razão pela qual não se sujeitam à prescrição qüinqüenal: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL FGTS. PRESCRIÇÃO. CONTAS VINCULADAS AO FGTS (...). 

1. O FGTS, cuja natureza jurídica, fugidia dos tributos, espelha contribuição social, para a prescrição e decadência, 

sujeita-se ao prazo trintenário. 

(...) 

5. Recurso provido. 
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(STJ, 1ª Turma, REsp n. 163.956, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 05.05.98, unânime, DJ 22.06.98) 

 

Dessa forma, o lapso temporal previsto na Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça deve ser observado, também, 

para as ações relativas à correção dos saldos das contas vinculadas ao FGTS. 

E, por se tratar de obrigação de trato sucessivo, cada descumprimento da Caixa Econômica Federal - CEF em aplicar os 

juros progressivos faz surgir um novo prazo prescricional, que se inicia da data de cada um desses atos: 

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO -PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - 

RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha 

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial provido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 200800243777/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 03.04.08, DJ 16.04.08) 

FGTS. Juros progressivos. Trabalhador avulso. Período anterior à Lei n. 5.705/71. Comprovação. Exigibilidade. 
Não obstante a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região entenda ser admissível a aplicação de juros 

progressivos nas contas vinculadas ao FGTS dos trabalhadores avulsos, a incidência da taxa progressiva subordina-se à 

comprovação da aplicação da taxa indevida, bem como da existência de conta vinculada antes da vigência da Lei n. 

5.705/71, período no qual o trabalhador adquire o direito aos juros progressivos: 
 

PROCESSO CIVIL - FGTS - PRETENDIDA A APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - (...) - 

TRABALHADOR AVULSO - DESNECESSÁRIA A COMPROVAÇÃO DA DATA DE OPÇÃO - DECLARAÇÃO DO 

SINDICATO E EXTRATOS QUE COMPROVAM A TITULARIDADE DA CONTA FUNDIÁRIA - APELO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

2. Observo que a presente demanda foi ajuizada somente em 26 de setembro de 2007 (fls. 02) e a declaração de fl. 14, 

comprova que o autor trabalhou como estivador não sindicalizado (trabalhador avulso) no período de 01 de outubro 

de 1967 a 30 de setembro de 1971, quando foi admitido como estivador sindicalizado, aposentando-se em 16 de maio 

de 2005, constatando-se, assim, a ocorrência de lapso temporal superior a trinta anos, pelo que se encontra o direito 

desse autor parcialmente prescrito. 

3. Verifico que esse litigante logrou comprovar ser trabalhador avulso e titular da conta vinculada do FGTS, pelo 

período acima indicado, conforme se vê dos documentos acostados a fls. 14/25 (Declaração do Sindicato dos 

Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão e extratos da conta fundiária). 

4. Assim, faz ele jus à incidência da taxa progressiva de juros nos percentuais de 3% durante os dois primeiros anos, 

4% do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano, e de 6% do décimo primeiro ano em diante de permanência 

na mesma empresa, sobre os valores depositados em suas contas vinculadas do FGTS, tal como estabelecido pela Lei 
nº 5.107/66, excluídas as parcelas atingidas pela prescrição trintenária. 

(...) 

10. Apelo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.61.04.011282-9, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 09.06.09) 

ADMINISTRATIVO. FGTS. (...). TRABALHADOR AVULSO. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE FUNDISTA. 

EXISTÊNCIA DA CONTA VINCULADA DESDE 1968. NÃO APLICAÇÃO DA PROGRESSIVIDADE DOS JUROS. 

(...) 

II - O autor acostou declaração do Sindicato dos Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão para 

comprovar que trabalhou como trabalhador avulso (estivador) desde 1968 até 2001 quando requereu a sua 

aposentadoria. 

III - Outrossim, a declaração vem corroborada por outros documentos constantes dos autos, inclusive por extratos da 

conta do FGTS, onde há indicação de que a taxa de juros aplicada ao saldo é de 3% (três por cento). 

IV - Assim, tendo em vista a comprovação, através dos extratos da conta vinculada acostados aos autos, que a taxa de 

juros aplicada aos depósitos é de 3% (três por cento) é de se reconhecer o direito à percepção dos juros progressivos 

prevista na Lei 5107/66. 

(...) 

VI - Recurso da CEF parcialmente provido. 
(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.61.04.000742-6, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 14.04.09) 

AGRAVO LEGAL - (...) - JUROS PROGRESSIVOS DEVIDOS - TRABALHADOR AVULSO - OPÇÃO AO FGTS - 

PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA - (...). 

(...) 

II - O autor exerceu a função de ensacador (trabalhador avulso) no período de 01.09.1968 até 28.02.91, como 

trabalhador avulso, sendo que os extratos demonstram a aplicação da taxa de juros no percentual de 3%, o que 

comprova o fato constitutivo do direito do autor. 

III - A Declaração do Sindicato dos trabalhadores na movimentação de mercadorias em geral e dos arrumadores de 

Santos, São Vicente, Guarujá, Cubatão e São Sebastião e os extratos da conta do FGTS são suficientes para a 

comprovação do vínculo ao regime do FGTS, sendo desnecessária a comprovação específica da data de opção, uma 

vez que o art. 3º da Lei nº 5.480/68 assegurou a vinculação da categoria ao Fundo. 
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VII - Agravo legal parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2006.61.04.009953-5, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 17.02.09) 

ADMINISTRATIVO. FGTS. (...). TRABALHADOR AVULSO. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE FUNDISTA. 

EXISTÊNCIA DA CONTA VINCULADA DESDE 1974. JUROS PROGRESSIVOS. NÃO CABIMENTO. 

(...) 

II - O documento acostado aos autos indica a existência da conta vinculada desde 1974 e os extratos demonstram que a 

taxa de juros aplicada é de 3% (três por cento) ao ano. 

III - Nesse passo, ante a ausência de prova da existência da conta vinculada em período anterior à entrada em vigor da 

Lei nº 5705/71, que revogou a tabela progressiva e fixou juros em 3% ao ano, não são devidos juros progressivos. 

IV - Apelo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.04.012540-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 22.01.08) 

Do caso dos autos. O documento de fl. 16 (declaração do Sindicato) comprova que o apelante foi admitido como 

"Estivador Sindicalizado" a partir de 20.12.76, data que se filiou ao regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS, conforme afirmado no seu recurso (fl. 55). Portanto, depois da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 

operada pela Lei n. 5.705/71, quando passou a vigorar a incidência de juros no percentual único de 3% (três por cento). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000166-58.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.000166-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANTONIO DE ARAUJO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Antônio de Araújo contra a sentença de fls. 207/208v., que julgou improcedente o 

pedido de correção dos expurgos econômicos da conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

condenando o autor a pagar os honorários advocatícios, observando-se a Lei n. 1.060/50. 

Alega-se, em síntese, que tem direito a correção monetária integral nos meses de dezembro de 1988 (28,79%), fevereiro 

de 1989 (23,61%), junho de 1990 (9,55%), julho de 1990 (12,92%), agosto de 1990 (12,03%), outubro de 1990 

(14,20%), janeiro de 1991 (13,69%) e março de 1991 (13,90%) (fls. 211/231). 

Decido. 

26,06%. IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC = 18,02%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF rejeitou a aplicação do IPC em virtude do Plano Bresser, sob o fundamento de não haver direito 
adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Esse entendimento foi confirmado pela Súmula n. 252 do STJ, que 

determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência 

do IPC, correspondente a 26,06%. A referida súmula tem sido aplicada pela jurisprudência mais recente (STJ, 2ª Turma, 

REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é 

improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em razão do Plano Bresser. 

42,72%. IPC de janeiro de 1989. Plano Verão (aplicada OTN = 22,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida 

Súmula n. 252 do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, o que implica 

afastar o índice legal, OTN, correspondente a 22,35%. A jurisprudência subseqüente do STJ afasta a aplicação do índice 

legal e determina a incidência do IPC (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, 

correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 

10,14%. IPC de fevereiro de 1989. Plano Verão (aplicada a LFTN = 18,35%). Correção monetária do FGTS. 
Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC 
de fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Esse 

percentual "é consectário lógico da redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, consoante interpretação 

conferida à Lei nº 7.730/89 pela Corte Especial no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 323/722 

Teixeira, DJ de 22/02/1995" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416). No entanto, a CEF objeta que aplicou a LFTN, correspondente a 18,35%, portanto 

superior ao IPC. Nesse particular, cumpre observar que "à época, a correção era apurada trimestralmente e, mesmo 

assim, conclui-se que houve creditamento a menor, se observada a jurisprudência dessa Corte" (STJ, 2ª Turma, EDcl no 

AgRg n. 581.855-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 02.06.05, DJ 01.07.05, p. 470). Deve ficar ressalvado, em 

todo caso, que "eventual discussão a respeito do montante a ser abatido em razão dessa diferença deverá ser travada em 

sede de execução do julgado" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416), em consonância com recente orientação emanada do STJ: "A jurisprudência 

predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS 

deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 

18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, 

segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (EDREsp 581.855, 2ª 

Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; EDEREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). 

Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título" (STJ, 1ª 

Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). Em síntese, é 

procedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1989, correspondente a 10,14%, em razão do Plano Verão, 

ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado 84,32%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 

84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, os 

precedentes do STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março de 1990 deve 

ser pelo IPC correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 

j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n. 

458.217-CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No entanto, não deve ser 

desprezada a objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32% em março de 1990, em 

consonância com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa alegação encerra matéria 

probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). 

Assim, para que não se oblitere a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse índice, que "a sua efetiva aplicação 

deve ser averiguada em liqüidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de março 

de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na 

conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

44,80%. IPC de abril de 1990. Plano Collor I (não houve correção). Correção monetária do FGTS. Pedido 
procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990) (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a 
Súmula n. 252 do STJ, que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, dado que a CEF 

não teria efetuado a correção dos saldos das contas vinculadas no período. A jurisprudência subseqüente do STJ 

confirma a procedência do pedido de aplicação do IPC equivalente a 44,80% em abril de 1990 (STJ, 2ª Turma, REsp n. 

783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780; 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é procedente o 

pedido de aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

7,87%. IPC de maio de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 5,38%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção 

monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, 

maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, 

isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, 

correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente 

o pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

9,55%. IPC de junho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 9,61%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF não se pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez, não faz 
referência ao índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice legal, isto é, o 

BTNf, correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p. 518), o que implica 

a improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em síntese, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do Plano Collor I. 

12,92%. IPC de julho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 10,79%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ igualmente não faz referência 

ao índice aplicável em julho de 1990. O STJ firmou o entendimento de não ser devido o IPC, equivalente a 12,92%, 

mas sim que é aplicável o índice legal, isto é, o BTNf, correspondente a 10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, 

Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293). Esse precedente vem sendo observado pela 
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jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-AL, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Em 

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de julho de 1990, correspondente a 12,92%, em razão do Plano 

Collor I. 

13,09%. IPC de janeiro de 1991. Plano Collor II (aplicada BTN = 20,21%). Correção monetária do FGTS. 
Pedido procedente. O STF não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ não indica o 

índice incidente nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de incidir o IPC de janeiro de 1991, 

correspondente a 13,09%, em razão do Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN, Rel. Min. Herman 

Benjamin, unânime, j. 19.10.06, DJ 15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do STJ têm 

reconhecido a inexistência de direito à diferença de correção monetária relativamente a janeiro de 1991, pois o índice 

legal, BTN, corresponde a 20,21% (STJ, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180). Assim, embora se reconheça a incidência do IPC, deve ser deduzido o valor efetivamente 

creditado na conta vinculada quando da liqüidação. Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro 

de 1991, correspondente a 13,09%, em razão do Plano Collor II, ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado 

na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

21,87%. IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 7,00%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano 

Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo 

modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A 

jurisprudência subseqüente é no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do 

IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II. 

11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 8,5%). Correção monetária do FGTS. Pedido 
improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STF igualmente não faz 

referência ao índice cabível nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de que em março de 1991 é 

aplicável o índice legal, isto é, a TR, correspondente a 8,5%, não o IPC, correspondente a 11,79% (STJ, 1ª Turma, REsp 

n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 

848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o 

pedido de aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II. 

Conclusão. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 
tão-somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 

o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 

expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais. 

Do caso dos autos. A sentença julgou improcedente o pedido de correção dos meses de dezembro de 1988 (28,79%), 

fevereiro de 1989 (23,61%), junho de 1990 (9,55%), julho de 1990 (12,92%), agosto de 1990 (12,03%), outubro de 

1990 (14,20%), janeiro de 1991 (13,69%) e março de 1991 (13,90%). Logo, verifica-se que a decisão esta em desacordo 

com o entendimento dos tribunais superiores em relação aos meses de fevereiro de 1989 (10,14%) e janeiro de 1991 

(13,09%). 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a. m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 
2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

 

Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução. 
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Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros ocorre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para essa finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

FGTS. Liqüidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros progressivos 

não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS (Manual de Cálculo 

aprovado pela Resolução n. 561/07, Capítulo II, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda condenatória e, portanto, a 

atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n. 6.899/91, isto é, "como qualquer outro 

débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 

250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo IV, "Ações condenatórias em geral". 

Os índices são os oficiais, excluídos os expurgos inflacionários. O próprio Manual de Cálculos ressalva a possibilidade 

de serem afastados os expurgos. No entanto, a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493), como também consta 

do Manual.  
A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. art. 

48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo 

de juros moratórios ou remuneratórios. 

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a Lei 

n. 6.899/91, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/91. Entende-se que, não podendo o correntista 

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liqüidação da sentença e, a partir 

daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 

unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). 

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária em 

liqüidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 

629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de 

Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) 

a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular 

atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do 

crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para julgar parcialmente procedente o pedido inicial, 

condenando a Caixa Econômica Federal - CEF a corrigir a conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS da parte autora pelo IPC nos meses de fevereiro de 1989 (10,14%) e janeiro de 1991 (13,09%), descontando-se 

as correções efetuadas à época, com correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado, e determino que 

cada parte arque com os honorários advocatícios dos seus advogados, com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13093/2011 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União (Fazenda Nacional) em face da r. decisão de fl. 122 que julgou 

prejudicado o recurso de apelação da ação cautelar, em razão da superveniência do trânsito em julgado da ação principal 

(processo nº. 94.0904513-4). 

 

Alega a embargante, que os embargos de declaração opostos têm a finalidade de sanar omissão na r. decisum. 

 

Decido. 

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 125/126, haja vista que tempestivos, porém, no mérito, os rejeito. 

 

Conforme jurisprudência do col. Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, a 

presença dos pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 

20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145). 

 

O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido 
Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão 

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de 

algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc.". 

 

Nesse passo, a r.decisão embargada não contém obscuridade, contradição ou omissão. 

 

Acresce relevar que este Juízo não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já encontrou motivo 

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e a responder um a um os 

seus argumentos. 

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, o que faço fulcro no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 
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PARTE AUTORA : ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS DE ITAPEVA 

ADVOGADO : MARCOS PAULO CARDOSO GUIMARÃES 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00011-7 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração (fls. 66/68) opostos pela parte ré em face da r. decisão monocrática (fl. 103) que 

julgou extinto o processo com apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, e 

condenou a embargante à execução ao pagamento das custas e despesas processuais. 

 

Alega a embargante que a decisão foi omissa em relação à verba honorária, uma vez que apenas mencionou a 

condenação das custas e despesas processuais, nada tratando quanto aos honorários advocatícios. 

 

Decido. 
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Conheço dos embargos de declaração de fls. 66/68, haja vista que tempestivos, e, no mérito, acolho-os. 

 

De fato, da leitura da decisão monocrática, infere-se que não há menção a honorários advocatícios, pelo que passo a 

suprir referida lacuna. 

 

Já é assente o entendimento junto ao C. Superior Tribunal de Justiça que, em sede de embargos à execução, não há falar 

em honorários advocatícios, porquanto referida verba está implícita no pagamento do procurador, nos termos do 

Decreto-Lei n. 1.025/69. 

 

A respeito do tema, trago à colação ementa daquela Egrégia Corte, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - CPC, ART. 535 - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - ADESÃO AO REFIS - 

DESISTÊNCIA DAS AÇÕES JUDICIAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CRÉDITOS DA FAZENDA NACIONAL 

- DECRETO-LEI 1.025/69. 1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal analisa, ainda que 

implicitamente, os dispositivos legais tidos por violados. 2. Na renúncia ao direito em que se fundam os embargos à 

execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, deve ser afastada a condenação em honorários advocatícios, tendo 

em vista que referida verba é abrangida pelo encargo previsto no DL 1.025/69. 3. Questão pacificada pela Primeira 
Seção do STJ desde o julgamento do EREsp 475.820/PR. Precedentes. 4. Recurso especial provido".  

(SEGUNDA TURMA. RESP 200702699383 - RECURSO ESPECIAL - 1006682. Relatora: Ministra ELIANA CALMON. 

Unânime. Data da Decisão: 19/08/2008. Fonte: DJE DATA:22/09/2008).  

Nesse passo, a r. decisão embargada contém omissão quanto à condenação em verbas honorárias advocatícias. 

 

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para declarar que não há condenação em 

honorários advocatícios, diante da renúncia aos embargos à execução fiscal. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002240-74.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.002240-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : ELETRONICA SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO MAZZA TROISE e outro 

 
: CLÁUDIO MANOEL BALDOINO COSTA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União (Fazenda Nacional) em face da r. decisão monocrática de fl. 
101 que julgou extinto o processo com exame de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC (renúncia). 

 

Alega A embargante, que os embargos de declaração opostos têm a finalidade de sanar omissão no que tange à verba 

honorária. 

 

Decido. 

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 104/107, haja vista que tempestivos, porém, no mérito, os rejeito. 

 

Conforme jurisprudência do col. Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, a 

presença dos pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 

20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145). 
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O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido 

Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão 

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de 

algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc.". 

 

Nesse passo, a r.decisão embargada não contém obscuridade, contradição ou omissão. 

 

Acresce relevar que este Juízo não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já encontrou motivo 

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e a responder um a um os 

seus argumentos. 

 

No presente caso, o MM Juiz Federal sentenciante indeferiu a inicial dos embargos à execução fiscal, nos termos do 

artigo 739, I c.c. artigo 267, I e VI do CPC, sem condenação em honorários advocatícios, por entender que não houve a 

formalização da relação jurídico-processual (fls. 70/73). Da sentença de primeiro grau apelou a embargante (Eletrônica 

São Paulo Ltda.), que não se insurgiu contra a dispensa dos honorários. A União, que agora embarga de declaração, não 

interpôs recurso de apelação, razão pela qual incide o princípio "tantum devolutum quantum appellatum". 
Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029302-54.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.029302-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : DOM VITAL TRANSPORTE ULTRA RAPIDO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto de sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo excesso 

de execução, não podendo a autora-exequente, em sede de embargos, modificar a decisão transitada em julgado, 

pretendendo repetir o indébito, quando o autorizado foi a compensação da exação. Sucumbência recíproca. 
 

Sustenta a exeqüente/apelante, em síntese, que de sentença que declara e constitui crédito, confere-se a exeqüibilidade, 

sendo a compensação apena uma forma de restituição desse crédito, sendo, pois uma faculdade do contribuinte, que 

poderá optar entre esta e a restituição do indébito para satisfação do crédito que lhe é devido. Aduz que não há alteração 

do pedido, nem ofensa a coisa julgada, mas sim que a escolha, depende da conveniência do contribuinte, ainda que 

tenha pedido cumprimento da obrigação de outra forma, exercendo sua faculdade de escolha. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A controversa estabelecida nos autos, cinge-se a possibilidade de executar o crédito reconhecido judicialmente, 

restituindo-o via precatório, quando a decisão concedida foi no sentido de compensação, estando, tal determinação 

alcançada pelo trânsito em julgado. 

 

O juiz de primeiro grau decidiu no sentido de descabimento de ato modificativo, uma vez que houve pedido e 

deferimento no sentido de compensar o crédito, não se podendo em fase de embargos mudar a execução via precatório. 

Verifica-se dos autos principais em apenso, letras C e F, fls. 19/20, pedidos de compensação, sendo atendidos pela 

sentença, concedendo o direito de compensação dos créditos considerados indevidos, autorizando a empresa exeqüente 
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a compensar débitos devidos em períodos supervenientes, relativos à contribuição ao INSS e incidente sobre folha de 

salários. 

 

Entendo que no caso não configura hipótese de faculdade em optar por um ou outro meio de restituir o débito indevido, 

constituindo agora em crédito da autora apelante. Ora, a apelante especificou a forma de reaver os créditos, quais sejam, 

através de compensação e foi exatamente dessa forma que o juiz de primeiro grau decidiu. 

 

No entanto, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n.º 461: 

 

O contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório ou por compensação, o indébito tributário certificado 

por sentença declaratória transitada em julgado. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para autorizar 

a restituição do indébito via precatório. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao d. Juízo de Primeiro Grau. 
 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030779-45.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.030779-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EMPRESA DE MINERACAO LOPES LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ALBERTO FELICIANO 

 
: FRANCISCO DE ASSIS ARRAIS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 03.00.00082-2 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DESPACHO 

1. Intime-se o administrador judicial (fl. 139) para que regularize a representação processual da apelada, comprovando a 

sua condição de administrador e esclarecendo se passará a receber publicações deste feito. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001366-02.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.001366-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : MAIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS S/A 

ADVOGADO : WARRINGTON WACKED JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos (fls. 304/305) pela União (Fazenda Nacional) em face da r.decisão 

monocrática de fl. 301 que julgou extinto o processo com exame do mérito, nos termos do artigo 269, V do CPC 
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(renúncia), restando prejudicado o recurso de apelação, em razão da adesão da parte autora ao Programa de 

Recuperação Fiscal - REFIS. 

 

Alega a embargante, que os embargos de declaração opostos têm a finalidade de sanar omissão na r.decisão 

monocrática. 

 

Decido. 

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 304/305, haja vista que tempestivos, porém, no mérito, os rejeito. 

 

Conforme jurisprudência do col. Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, a 

presença dos pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 

20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145). 

 

O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido 

Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão 
constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de 

algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc.". 

 

Nesse passo, a r. decisão monocrática embargada não contém obscuridade, contradição ou omissão. 

 

Depreende-se da leitura atenta do recurso ora oposto que a intenção da embargante é rediscutir a matéria já decidida 

pelo eminente Relator, quando da decisão de fl. 301. 

 

Acresce relevar que este Juízo não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já encontrou motivo 

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e a responder um a um os 

seus argumentos. 

 

Verifica-se que na realidade pretende o embargante o reexame da causa, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração, a não ser em casos excepcionais, como o de omissão, contradição ou obscuridade, o que não é o caso dos 

presentes autos. 

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, o que faço com fulcro no artigo 557, caput, do 
Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045009-72.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.010125-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : SIMA SEARA SERVICOS DE IMPRENSA RADIO E MARKETING e outro 

 
: SIMA SEARA SERVICOS DE IMPRENSA RADIO E MARKETING filial 

ADVOGADO : CID AUGUSTO MENDES CUNHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.45009-7 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Trata-se de embargos de declaração (fls. 155/157) opostos pela parte ré em face da r. decisão monocrática (fls.150/152) 

que deu parcial provimento aos recursos de apelação e ao reexame necessário, mantendo-a em relação à verba 

honorária. 

 

Alega o embargante que a decisão foi omissa em relação à quantificação dos honorários advocatícios, uma vez que não 

especificou quanto deverá ser pago por cada parte sucumbente, conforme preceitua o artigo 20 do Código de Processo 

Civil. 

 

Decido. 

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 155/157, haja vista que tempestivos, e, no mérito, acolho-os parcialmente. 

 

De fato, da leitura da parte da sentença que trata dos honorários advocatícios, infere-se que ambas as partes foram 

condenadas a arcar com a metade do pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios da parte contrária, 

arbitrados em 10% do valor da condenação. 

 

Em sede de apelação, a parte autora requereu a majoração dos honorários advocatícios para 20% do valor da 

condenação, enquanto a ré, em contrarrazões, requereu sua redução. 
 

Assim decidiu a r. decisão monocrática quanto ao assunto: 

 

"A verba honorária deve ser fixada em consonância com o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil (STJ, REsp 

843.500/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª T., j. 08.08.2006, DJ 28.08.2006) e não avulta em desacordo com o 

critério de apreciação eqüitativa o valor arbitrado, não sendo desproporcional aos interesses da parte vencida e 

propiciando adequada remuneração ao advogado da parte vencedora em feito tratando de matéria repetitiva". 

 

E na parte dispositiva não aponta reforma em relação ao assunto. 

 

Portanto, é de se ter por certo que, embora não conste de referida decisão o plural em relação às partes vencidas e 

advogados das partes vencedoras, está subentendido que, no caso, a sucumbência foi recíproca e ambas as partes 

tiveram arbitrados os honorários advocatícios em 10%. 

 

A respeito do tema, trago à colação ementa do c. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - NÃO OCORRÊNCIA 
- HONORÁRIOS - DISTRIBUIÇÃO POR EQUIDADE - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 211/STJ - AÇÃO RESCISÓRIA - PRAZO PARA PROPOSITURA - TERMO INICIAL - TRÂNSITO EM 

JULGADO DA ÚLTIMA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS - INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 401/STJ - COISA 

JULGADA 'POR CAPÍTULOS' - INADMISSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - DISTRIBUIÇÃO DOS 

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA PROPORCIONALMENTE À PERDA SOFRIDA PELAS PARTES - ESCÓLIO 

JURISPRUDENCIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - RECURSO ESPECIAL 

PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO. I - (...) 

V - A hipótese em desate é, de fato, de sucumbência recíproca, que ocorre quando o interesse de uma das partes não 

é inteiramente atendido, e como tal há uma distribuição proporcional, vale dizer, as despesas processuais e os 

honorários de advogado deverão ser rateados entre as partes, vencedor e vencido, porquanto cada um deve suportar 
a sucumbência na proporção de sua derrota, bem como recebê-la na medida de sua vitória. Precedentes. 

VI - Não se admite recurso especial pela alínea "c" quando ausente a demonstração, pelo recorrente, das 

circunstâncias que identifiquem os casos confrontados.  

VI - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido". (grifei)  

(TERCEIRA TURMA. Processo: RESP 200702643882 - RECURSO ESPECIAL - 1004472. Maioria. Relator: Ministro 

MASSAMI UYEDA. Data da Decisão: 09/11/2010. Fonte: DJE DATA:23/11/2010).  

 
Nesse passo, a r. decisão embargada contém obscuridade no sentido de se saber se os honorários advocatícios foram 

mantidos para ambas as partes ou se somente a uma delas. 

 

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para declarar que fica 

mantida a verba honorária para ambas as partes em 10% do valor da condenação, conforme determinado na sentença. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0082714-91.1991.4.03.6182/SP 

  
94.03.037357-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALTINA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TIPOGRAFIA GRANDES GALERIAS LTDA 

ADVOGADO : ARMANDO FERRARIS 

No. ORIG. : 00.00.82714-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Vistos. 

 

A União (Fazenda Nacional) interpôs Agravo Legal (fls. 109/115), previsto no artigo 557 parágrafo 1º do Código de 

Processo Civil, em face do V.Acórdão de fls. 98/100. 

 
O Agravo previsto no artigo 557 parágrafo 1º do CPC tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida. 

 

Ocorre que, no presente caso, a decisão guerreada pelo recurso, trata-se, em verdade, de Acórdão, decidido por 

unanimidade pela Egrégia Quinta Turma do Colendo Tribunal Regional Federal da Terceira Região em sessão realizada 

no dia 05/07/2010, que teve como relator o eminente Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR, com ele votando as 

eminentes Desembargadoras Federais CECILIA MELLO e RAMZA TARTUCE (cf. certidão de fl. 97). 

 

Assim, DEIXO DE RECEBER o Agravo Legal interposto às fls. 109/115, por manifestamente inadmissível. 

 

Nos termos do parágrafo 2º do artigo 557 do CPC, condeno a agravante (União) a pagar à agravada, multa no valor de 

1% (um por cento) do valor corrigido da causa. 

 

Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 
Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019325-78.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.019325-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COOPERATIVA DE CONSUMO DOS EMPREGADOS DO GRUPO RHODIA 

ADVOGADO : UMBERTO MENDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE SANTO ANDRE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00217-4 AII Vr SANTO ANDRE/SP 

Decisão 

Vistos. 
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Fls. 496/502: Trata-se de agravo legal interposto por ANTONIO JOSÉ MONTE, nos Embargos à Execução Fiscal 

promovida por Cooperativa de Consumo dos Empregados do Grupo Rhodia em face do INSS, contra a decisão de fl. 

490, proferida nos seguintes termos: 

"Fls. 460/484 - Formula Antonio José Monte exceção de pré-executividade com pedido de antecipação de tutela, 

objetivando a sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal apensada aos presentes autos. 

Compulsando os autos, verifico que o recurso pendente de apreciação nesta Corte refere-se a apelação tirada de 

sentença de procedência dos embargos à execução (fl. 441), a qual foi recebida em seus regulares efeitos. 

Sem embargo da tese de cabimento da exceção de pré-executividade na presente hipótese, competindo ao Juízo da 

execução a apreciação de exceção de pré-executividade, por outro lado não se verificando hipótese de dano 

irreparável a justificar a remessa do feito ao Juízo de origem, considerando ainda que a execução apensada aos 

presentes autos encontra-se suspensa, indefiro o pedido. 

Publique-se. Intime-se.  

São Paulo, 12 de março de 2010. 

Silvia Rocha  

Juíza Federal Convocada" 

 

Verifico, portanto, que o recurso ora interposto (agravo legal) é manifestamente inadmissível, razão pela qual, DEIXO 

DE RECEBÊ-LO. 
 

Nos termos do parágrafo 2º do artigo 557 do CPC, condeno o agravante, Antonio José Monte, a pagar à agravada, 

União, multa no valor de 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa. 

 

Concertados, aguarde-se oportuno julgamento do recurso de apelação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019567-32.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.019567-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : AMELIA FERNANDA VIANA DE MORAES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE ARAUJO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00071-1 1 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração (fls. 92/93) opostos pela parte ré em face de r. decisão monocrática (fl. 88) que 

julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, diante da homologação de acordo celebrado no processo principal. 

 
Alega o embargante, que os embargos de declaração opostos têm a finalidade de sanar omissão na r. decisão. 

 

Cumpre decidir. 

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 92/93, haja vista que tempestivos, porém, no mérito, rejeito-os. 

 

Conforme jurisprudência do col. Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, a 

presença dos pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 

20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145). 

 

O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido 
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Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão 

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de 

algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc.". 

 

Nesse passo, a r. decisão embargada não contém obscuridade, contradição ou omissão. 

 

De fato, homologado o acordo, será ele cumprido em seus termos, não se imiscuindo esta Corte na transação celebrada 

em 1º grau, que já abordou a questão da verba honorária, sendo certo que a decisão proferida por este Tribunal não 

alterou a sentença anteriormente proferida, apenas julgou extinto o processo diante da ausência de objeto. 

 

Acresce relevar que este Juízo não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já encontrou motivo 

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e a responder um a um os 

seus argumentos. 

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028842-14.1994.4.03.6100/SP 

  
96.03.052352-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : AUTO CAPITAL COML/ LTDA 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.28842-5 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos (fls. 200/205) pela parte autora em face da r. decisão monocrática que deu 

provimento ao recurso de apelação interposto pela parte autora, reformando em parte a r. sentença de procedência do 

pedido. 

 

Alega o embargante, que os embargos de declaração opostos têm a finalidade de sanar contradição no v. acórdão, 

porquanto deu provimento ao apelo da autora, mas não acolheu os índices por ela indicados.  

 

Cumpre decidir. 

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 200/205, haja vista que tempestivos, e, no mérito, os acolho. 

 

Conforme jurisprudência do col. Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, a 

presença dos pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 

20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145). 
 

O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido 

Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão 

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de 

algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc.". 
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Nesse passo, a r. decisão embargada contém contradição, haja vista que o conteúdo da decisão proferida no Recurso 

Especial n. 840.759/SP ali mencionado, que foi usado como razão de decidir, foi reformado em 19/03/2009, data 

anterior à decisão embargada, e proferida nova decisão no Recurso Especial, cuja ementa transcrevo parcialmente, in 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJSEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA 

APLICAÇÃO RETROATIVA. LIMITES PERCENTUAIS À COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

(...) 

(...) 

4. Está assentada nesta Corte a orientação segundo a qual os índices a serem adotados para o cálculo da correção 

monetária na repetição de indébito tributário devem ser os que constam do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça 

Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a dezembro/88; (c) a BTN de março/89 a 

fevereiro/90; (d) o IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (e) INPC, de março a 

novembro/1991; (f) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (g) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; (h) a 
Taxa SELIC, a partir de janeiro/1996. 

(...)". 

(1ª Turma. REsp 840.759/SP (2006/0078367-0). Relator: Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI. Unânime. Julgado em 

10/03/2009. Pub: DJe 19/03/2009). 

 

Depreende-se, portanto, que os índices requeridos pela embargante foram acolhidos pelo julgado do col. STJ, ficando 

assentado os índices de correção monetária, conforme acima mencionados. 

 

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para declarar os índices de correção monetária 

a serem aplicados sobre a verba devida, conforme fundamentação. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13092/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000547-34.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.000547-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI 

APELADO : ADIEL FERREIRA ROCHA e outros 

 
: NICODEMO BARBOSA DE LIMA 

 
: ARNALDO JOSE DA SILVA 

 
: MARCOS ANTONIO FINASSE POLITTI 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração (fls. 258/259) opostos pela parte autora e ré em face da r. decisão monocrática (fls. 

250/252) que negou seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal. 

 

Alegam os embargantes, que os embargos de declaração opostos têm a finalidade de sanar omissão na r. decisão. 

 

Decido. 
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Conheço dos embargos de declaração da parte autora (fls. 253/256) e da parte ré (fls. 258/259), haja vista que 

tempestivos, porém, no mérito, os rejeito. 

 

Conforme jurisprudência do col. Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, a 

presença dos pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 

20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145). 

 

O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido 

Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão 

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de 

algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc.". 

 

Nesse passo, a r. decisão embargada não contém omissão, contradição ou obscuridade. 

 

Depreende-se da leitura atenta do recurso ora oposto que a intenção dos embargantes é rediscutir a matéria já decidida 

por esta Quinta Turma, quando do julgamento do recurso de apelação (fls. 250/252). 
 

Acresce relevar que este Juízo não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já encontrou motivo 

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e a responder um a um os 

seus argumentos. 

 

Verifica-se que na realidade pretendem os embargantes o reexame da causa, o que não é possível em sede de embargos 

de declaração, a não ser em casos excepcionais, como o de omissão, contradição ou obscuridade, o que não é o caso dos 

presentes autos. 

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

Proceda a subsecretaria as anotações necessárias, para futuras publicações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005308-82.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.005308-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : SILVINO AMARILIO MACIEL 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença proferida em processo de execução (expurgos de 

FGTS) no qual teve vez a decretação de sua extinção, dada a satisfação do crédito pelo credor com o respectivo 

pagamento. 

 

O apelante alega, em síntese, que o crédito efetuado pela CEF em sua conta vinculada não corresponde ao devido valor 
da condenação. Alega, também, que no cálculo dos juros de mora não foram incluídos a partir da citação e sim a partir 

do trânsito em julgado. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Cumpre Decidir. 
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O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Sem preliminares, passo a análise do mérito. 

 

Não existe demonstração objetiva, por parte da apelante, de supostos equívocos que teriam sido praticados pela CEF na 

elaboração dos cálculos. 

Em princípio, a Caixa Econômica Federal - CEF, na condição de gestora do sistema do FGTS, dispõe de elementos 

corretos para apurar devidamente a dívida e cumprir a determinação judicial transitada em julgado - como tem feito aos 

milhares. 

 

No caso, observo que todos os critérios da evolução do saldo da conta vinculada, aplicação dos juros de mora e correção 

monetária encontram-se devidamente explicitados nas tabelas, extratos e memórias de cálculo, além dos cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial (fls. 234/252). 

 
Verifico que os lançamentos estão discriminados por data, havendo indicação precisa do histórico contábil, incluindo a 

incidência dos coeficientes devidos. 

 

Em seu apelo, o exequente quer fazer valer argumentos, mas deles não se pode extrair, de forma precisa, a origem de 

eventual diferença. Por este motivo, entendo desnecessária a realização de nova perícia, devendo prevalecer os cálculos 

do contador. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF apresentou seus cálculos (fls. 193/212). A exequente requereu o envio dos autos à 

Contadoria Judicial. Em sendo assim, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial para conferência. 

 

Entretanto, quanto aos expurgos (diferença) concedidos pelo v. acórdão, esses foram corretamente aplicados, conforme 

explicitado nos cálculos. Observo que a Contadoria Judicial ao efetivar os cálculos respeitou os exatos termos da 

sentença e, afinal, concluiu pelo acerto do valor depositado, inclusive com o acerto efetuado pela Caixa Econômica 

Federal - CEF (fl. 275). 

 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, que se verificou nos cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial, órgão que goza de fé pública. 
 

Nesse sentido colaciono o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO EM EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL 

- APLICAÇÃO DO INPC EM SUBSTITUIÇÃO A TR COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA NO PERÍODO 

DE 02.02.91 A 01.02.92 - POSSIBILIDADE. 

I - Não sendo o juiz um especialista em cálculos é perfeitamente admissível que ele determine a remessa dos autos à 

contadoria do juízo para que, com base em parecer proferido por um "expert", possa o julgador formar o seu 

convencimento. 

II - A jurisprudência desta Corte adota o entendimento no sentido de que, havendo divergência nos cálculos de 

liquidação, deve prevalecer aquele elaborado pelo Contador Judicial, mormente diante da presunção de que tais 

cálculos são elaborados de acordo com as normas legais. 

III - Está correta a aplicação do INPC, como fator de correção monetária no período de 02.02.91 a 01.02.92, uma vez 

que este é o índice previsto na Tabela de Atualizações da Justiça Federal. 

IV - Apelação improvida" (destaquei, Tribunal Regional Federal da 2ª Região, Processo n. 2000.02.01056070-8, 2ª 

Turma, Juiz Antônio Cruz Netto, DJU: 18/01/2005, pg. 193). 
 

Esta C. Corte assim já decidiu: 

 

"(...) Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua 

imparcialidade e eqüidistância das partes" (TRF3º, 2ª Turma, AC 2004.61.06.000436-3, Rel.Des. Fed.Cecília Mello, 

DJU 02. 05. 08, p.584). 

 

Portanto, a pretensão do recorrente não pode ser acolhida porquanto ultrapassa os limites da coisa julgada. 

 

DOS JUROS DE MORA  
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No tocante aos juros de mora, os mesmos incidiram a partir da citação no percentual de 6% aa, conforme estipulado na 

r. sentença transitada em julgado. Desse modo, não encontrando amparo a pretensão do exeqüente de modificar a taxa 

prevista em provimento jurisdicional transitado em julgado. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA . PRELIMINAR. REMESSA 

OFICIAL. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR JUDICIAL NOS 

AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. 

1. Não cabe remessa oficial em sede de execução de senença. Precedentes do STJ.  

2. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença e v. acórdão. Mesmo na hipótese 

das partes terem assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que apresentada se 

em desacordo com a coisa julgada.  

3. Se o cálculo do contador judicial, aprovado pelo Juízo, manteve-se dentro dos limites da coisa julgada, não há falar 

em excesso de execução.  

4. A inclusão de expurgos inflacionários para atualização das diferenças em cálculo de liquidação não fere os 

princípios da legalidade, isonomia e equilíbrio de custeio, uma vez que tem apenas o condão de recompor o valor do 

crédito, corroído pela inflação, estabelecendo-lhe a real expressão monetária, não constituindo qualquer acréscimo.  

5. Os juros de mora incidem de forma decrescente sobre as parcelas posteriores à citação e de forma englobada sobre 
as anteriores. 

6. Reexame necessário não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS desprovida." 

(TRF - 3ª REGIÃO, Apelação Civel nº: 2001.03.99.060052-1/UF, 10ª TURMA, Data da Decisão: 19/07/2005, Fonte 

DJU DATA:17/08/2005, p.: 417, Relator JUIZ GALVÃO MIRANDA) 

 

Por este motivo, não vejo razão para modificar o julgado. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

P.R.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004861-91.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.004861-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : JAIR DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

No. ORIG. : 00048619120104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de juros e expurgos inflacionários, nos depósitos do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66. 

 

A decisão de primeiro grau homologou a transação efetuada entre a CEF e a parte Autora, em relação aos índices 
referentes aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), julgando extinto o feito, com 

resolução de mérito, a teor do artigo 269, III, do Código de Processo Civil e julgou improcedente o pedido referente à 

aplicação dos outros índices inflacionários, bem como ficando rejeitado o pedido de aplicação da taxa progressiva de 

juros. Não houve condenação em custas. Os honorários advocatícios foram fixados em 5% (cinco) por cento do valor 

dado à causa. 

 

Em razões recursais sustenta em síntese a parte autora: 
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a) o Termo de Adesão não fora apresentado pela apelada; b) invalidade do extrato apresentado pela ré, pois enseja um 

documento unilateral e não prova a adesão do autor; c) encontra-se precluso o acordo, pois foi apresentado após a 

contestação; d) direito aos juros progressivos e índices inflacionários de 42,72% (01.89) e 44,80% (04.90); e) aplicação 

dos seguintes índices de correção monetária: 18,02% (junho/87 - LBC), 5,38% (maio/90 - BTN) e 7% (fevereiro/91 - 

TR); f) é de 30 (trinta) anos o prazo prescricional para cobrança de correções do FGTS; g) aplicação da inversão do 

ônus da prova; h) deve ser utilizada a Selic para aplicação dos juros de mora e a correção monetária deve incidir desde a 

data em que deveria ter ocorrido a correção. 

Cumpre decidir. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

De início pertine salientar que a parte Autora aderiu aos termos da Lei Complementar 110/01, conforme demonstram os 

termos devidamente assinados comprovando a transação extrajudicial realizada com a CEF (fls. 71/72). 

O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos 
Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, 

pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001" 

 

A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 

acrescentado pela EC n. 45/04). 

O Superior Tribunal de Justiça - STJ, fixou o entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no acordo 

extrajudicial. Cuida-se de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre 

direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado. Eventuais vícios existentes no 

termo de adesão (CC, art. 171) devem ser discutidos em ação própria, uma vez que demandam comprovação mediante 

nova relação processual: 

 

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA DO 

ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...) 
III - 'Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. 

As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico 

válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes 

ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato' (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. 

Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 

IV - Agravo regimental improvido.  

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 

Este Tribunal pronunciou-se em conformidade com os precedentes a seguir indicados: 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA:INOCORRÊNCIA - 

PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - 

PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se 
manifestasse sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, 

nada fez. Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de 

ver anulado o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, 

pois, que se falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 

06). 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS , quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 
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4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34, 'Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça' assinado em 

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz '... excluem (os contratos de adesão) a 

possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 

cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 

já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de 

uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra' (in 'Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais', 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de 

receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a 

alegação de que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens 

em aderir ao plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei 

Complementar nº 110/01, decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa 
eivar de nulidade o seu procedimento. 

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 

sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 

9. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07, DJU 

14.08.07, p. 500) 

EMENTA: FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo.. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.(...) 

4. Apelação parcialmente provida. 

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260) 

 
In casu, a r. sentença extinguiu o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, III, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que a parte Autora assinou com a parte Ré o Termo de Adesão previsto na Lei 

Complementar 110/01. Com a finalidade de dar seguimento ao processo e obter uma decisão favorável à parte 

recorrente enumera diversos argumentos para fundamentar a nulidade dos termos de adesão e para reforma da referida 

sentença. Todavia, a transação não deve ser invalidada, uma vez que se traduz em um ato jurídico perfeito. Além disso, 

não pode ser alegada qualquer extemporaneidade na apresentação do Termo de Adesão uma vez que pode ser feita a 

qualquer tempo. 

 

Com relação aos demais índices a r. sentença julgou improcedente o pedido no que tange ao creditamento na conta 

fundiária da parte Autora em relação aos meses de junho/87 (18,02%), maio/90(5,38%) e fevereiro de 1991 (7%), uma 

vez que já incidiram naqueles períodos. A propósito convém discorrer a respeito de tais índices: 

 

O IPC de junho de 1987 à alíquota de 26,06%. Plano Bresser (aplicada LBC - 18,02%), O Supremo Tribunal Federal - 

STF rejeitou a aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a regime jurídico de atualização monetária de 

junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula 

n. 252 do STJ, confirmou tal entendimento, que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, 

correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. A jurisprudência confirma 
tal entendimento: (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 

13.02.06, p. 780). Concluindo, deve ser julgado improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, 

equivalente a 26,06%, em razão do Plano Bresser. 

 

O IPC de maio/90 à alíquota de 7,87%. Plano Collor I. Pedido improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio 

de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 

1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a 

Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a 

improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela 

jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 341/722 

20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, 

correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

O IPC de março de 1991 à alíquota de 11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR - 8,5%). Correção 

monetária do FGTS. Pedido improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 

252 do STF igualmente não faz referência ao índice cabível nesse mês. Desta forma, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II. 

 

JUROS PROGRESSIVOS 
 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 1º/01/1967 ou à data de 
admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. PERMANÊNCIA NA 

MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO ARTIGO 4º DA LEI 

5107/66. 

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na 

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do 

autor à percepção dos juros progressivos. 

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região. 

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a 

partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao 

percentual de 1% ao mês. 

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação. 

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 
 

No caso, a parte autora manteve vínculos empregatícios em vários períodos a partir de 07/01/1973 e fez opção ao FGTS 

nessa data (fl. 38). Dessa forma, incabível a taxa progressiva de juros para os que não eram optantes do FGTS na data 

da publicação da lei nº 5705/71 ou que não foram alcançados pela opção retroativa do artigo 1º da Lei nº 5.958/73, 

como é o caso da parte Autora, não havendo como prosperar a pretensão formulada. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000287-65.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.000287-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : MARGARIDA COSTA CRUZ 

ADVOGADO : MARIA JOSE ALVES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 
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No. ORIG. : 00002876520104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

objetivando a expedição de alvará judicial, através da qual pretende o levantamento dos valores existentes na sua conta 

vinculada ao FGTS. 

 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido deduzido extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas e honorários nos termos do artigo 24-A, parágrafo 

único, da Lei nº 9.028/95, incluído pelo artigo 3º da Medida Provisória nº 2.180-35 de 24.08.2001, e art. 29-C da Lei 

8036/90, incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24.08.2001. 

 
Em razões recursais, sustenta em síntese, a parte Autora que: a) justamente por não ter aderido o acordo, pleiteou em 

Juízo o saldo existente na conta vinculada; b) demonstrou documentalmente vínculos empregatícios no período dos 

referidos planos econômicos, de 1º.03.1977 a 12.09.2008 e comprovou que era optante do FGTS; c) o artigo 20, inciso 

VIII da Lei 8036/90 dispõe que é permitido ao trabalhador movimentar a conta vinculada ao FGTS. 

 

Cumpre decidir. 

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC - Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de pedido de liberação de alvará judicial dos valores depositados na conta fundiária titularizada pela parte 

Autora relativos aos créditos complementares do FGTS previstos na LC 110/2001, tendo em vista os vínculos 

empregatícios no período dos referidos planos econômicos. 

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido sob o argumento de que o levantamento de valores pertinentes ao 

"acordo" está condicionado à adesão do titular da conta ao termo de que trata o art. 4º,inciso I da Lei Complementar nº 

110/2001. 

 

Nos termos do artigo 4º, I da LC - Lei Complementar 110/01, para que os valores relativos às diferenças de FGTS 

decorrentes dos expurgos inflacionários sejam sacados é necessário que o trabalhador assine o termo de adesão previsto 

em tal legislação. 

 

No presente caso, o extrato juntado à fl. 14 apenas informou que o titular da conta tem direito ao complemento de 

atualização monetária resultante da aplicação dos referidos percentuais, ressalvando "P/ simples conferência - só será 
creditada conta enquadrada na LC 110/2001." 

 

Destarte, ausente "Termo de adesão" firmado nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, é de rigor a improcedência 

do pedido. 

 

A jurisprudência do C. STJ - Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a LC 110/2001 condicionou a liberação 

das diferenças de correção monetária em razão dos expurgos inflacionários à assinatura, pelo fundista, ou seu sucessor, 

do termo de adesão: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO DA COMPLEMENTAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 

COMPLEMENTAR N. 110 /01. TRATAMENTO DE MOLÉSTIA GRAVE NÃO ELENCADA NO ART. 5º DO DECRETO 

Nº 3.913/01. LIBERAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO CRONOGRAMA DE CREDITAMENTO SEMESTRAL DAS PARCELAS. 

1. A Lei Complementar nº 110 /01 condicionou o pagamento da complementação da correção monetária, referente aos 

planos econômicos denominados Verão e Collor I, à assinatura de termo de adesão , no qual o titular deve concordar 

com a redução do valor que lhe é devido, além de ter que se submeter à forma e ao prazo legalmente estabelecidos 

para o cumprimento da obrigação. Ao regulamentar a referida legislação, o Decreto n. 3.913/01 prescreveu em seu 

art. 6º as hipóteses autorizativas do creditamento e saque em única parcela dos valores.  

2. Para os demais casos, dispõe o art.8º da legislação complementar que a movimentação das parcelas deverá 
observar as condições previstas no art. 20 da Leis no 8.036, de 11 de maio de 1990, a qual estabelece, em seu inciso 

XIV, o direito à liberação do saldos "quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estado 

terminal, em razão de doença grave, nos termo s do regulamento" (redação incluída pelo art. 9º da Medida Provisória 

n. 2.164/41).  

3. A situação do fundista, portador de cardiopatia e cujo crédito supera o valor de R$ 2.000,00, não se enquadra nas 

hipóteses restritivas de creditamento e liberação imediata do saldo, previstas nos arts. 6º da LC 110 /01 e art. 8º do 

decreto regulamentador. O crédito pretendido, neste caso, não está disponível na conta do titular, pois a sua 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 343/722 

disponibilização seguirá o cronograma para creditamento previsto no art. 6º, inciso II, da referida legislação. Todavia, 

tem o fundista direito ao levantamento imediato dos valores efetivamente creditados, e, em relação àqueles valores 

ainda não creditados, deverá aguardar que cada parcela semestral seja disponibilizada em sua conta, para após 

levantá-la (art. 8º da LC 110 /01 c/c art. 20 da Lei 8.036/90). 

4. Recurso especial a que se dá parcial provimento.  

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 655236 Processo: 200400577194 UF: 

RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 05/10/2004 Documento: STJ000573882 TEORI ALBINO 

ZAVASCKI). 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. LEAVANTAMENTO DA COMPLEMENTAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 

COMPLEMENTAR N. 110/01. AUSÊNCIA DE ADESÃO AO ACORDO ADMINISTRATIVO. LIBERAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A Lei Complementar nº 110/01 condicionou o pagamento da complementação da correção monetária, referente aos 

planos econômicos denominados Verão e Collor I, à assinatura de termo de adesão, no qual o titular deve concordar 

com a redução do valor que lhe é devido, além de ter que se submeter à forma e ao prazo legalmente estabelecidos 

para o cumprimento da obrigação. Ao regulamentar a referida legislação, o Decreto n. 3.913/01 prescreveu em seu 

art. 6º as hipóteses autorizativas do creditamento e saque em única parcela dos valores. 

(...)." 
(STJ, REsp nº 692988, Primeira Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 24/10/2005, p. 194). 

 

Assim, considerando que, na hipótese dos autos, não há prova de que o Autor tenha firmado o termo de adesão previsto 

no artigo 4º, inciso I, da LC 110 /01, forçoso reconhecer a improcedência do pedido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento apelação da parte Autora, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026088-11.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.026088-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

APELADO : ANTONIO HOWELL DAVIES 

ADVOGADO : EDMIR COELHO DA COSTA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a aplicação da taxa de 

variação do IPC dos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), sobre os depósitos das contas 

vinculadas do FGTS. 

 

A r. sentença julgou procedente a pretensão deduzida, determinando a aplicação dos IPCs dos meses de janeiro de 1989 

(42,72%) e abril de 1990 (44,80%), sobre os depósitos em conta do FGTS, com atualização monetária nos seguintes 

índices oficiais: OTN (até janeiro/89), BTN (até janeiro/90), INPC (em substituição à TR - até dezembro/91) e UFIR 

daí em diante, sendo devidos os expurgos do IPC, na forma da Resolução CJF 561/07, acrescido de juros de mora 

legais, nos termos da legislação do FGTS, e determina a compensação dos valores decorrentes dos pagamentos 

administrativos efetuados pela ré a títulos de remuneração de juros pelas taxas progressivas, e excluídas a possibilidade 

de executar diferenças dos juros progressivos não creditados 30 anos antes da propositura da ação. Não houve 

condenação em honorários advocatícios. 
 

Em razões recursais, sustenta em síntese a Caixa Econômica Federal - CEF que os valores devidos deverão ser 

atualizados monetariamente exclusivamente com base nos critérios utilizados para remuneração das contas do FGTS 
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(artigo 13 da Lei 8.36/90); e, também, a CEF suscita a ocorrência de julgamento ultra petita, no tocante aos juros 

progressivos. Por fim, pugna pela reforma da decisão recorrida. 

 

 

Cumpre decidir. 

 
Anoto, ao início, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, "caput", do CPC, 

uma vez que a matéria é objeto de jurisprudência dominante nesta Corte e dos E. STF e STJ. 

 

De início convém salientar que r. sentença afrontou o artigo 460 do Código de Processo Civil quando na parte 

dispositiva determinou a possibilidade de compensar valores decorrentes de pagamentos administrativos efetuados pela 

parte Ré a título de juros pelas taxas progressivas. 

 

Com efeito, o juízo monocrático concedeu à parte autora além do que foi pedido; melhor dizendo, proveu sobre os juros 

progressivos, o que não foi objeto do pedido. 

 

Portanto, ocorreu violação das normas postas nos arts. 128 e 460 do C. Pr. Civil. 

 

Sendo assim, é de se excluir do dispositivo da r. sentença apelada a menção ao reconhecimento da incidência de juros 

progressivos. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO "ULTRA PETITA ". REDUÇÃO. 
O juiz não poderá conceder mais do que o pedido pelo autor, sob pena de o julgamento ser "ulltra petita". 

A sentença que decide "ultra petita " - atribuindo ao promovente mais do que o formulado na inicial - não é nula, 

devendo apenas ser reduzida. 

Assim, sendo deferida - como foi no caso - uma indenização acima do pedido inicial, que foi certo e determinado, 

consubstanciado no valor que indica, deve-se reduzi-la aos limites do pedido. 

Recursos parcialmente conhecidos e, nessa parte, providos" (REsp. 113.355 RS, Min. César Asfor Rocha; REsp. 

957.779 GO, Min. Castro Filho; EDcl. no AgRg. no Ag. 262.329 SP, Min. Helio Quaglia Barbosa; REsp. 93.602 SP, 

Min. Barros Monteiro; REsp. 196.398 SP, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira). 

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, sob o ponto de vista do empregador, tem a natureza jurídica de 

contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas habitacionais, saneamento básico e a infra-estrutura 

urbana, conforme determina o art. 9º, § 2º, da Lei n. 8.036/90. 

Comporta ele, no entanto, uma diversa classificação jurídica, se analisado sob o prisma do trabalhador. 

 

Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos 

depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário social, com a finalidade de constituir um pecúlio de garantia 

de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de utilização em financiamento de casa própria. 

 
À vista da natureza do FGTS como direito social assegurado aos trabalhadores, os Tribunais pátrios têm reconhecido a 

aplicabilidade do IPC na atualização dos saldos como índice que melhor reflete a realidade inflacionária (REsp 

142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p. 032; AC 

1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de 09.02.2000), 

orientação que é de ser mantida, porém nos limites do campo subconstitucional da controvérsia. 

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS (Rel. Exmo. Sr. 

Min. Moreira Alves, julgado em 31.08.2000, Pleno, DJ de 13.10.2000), sancionou o entendimento da natureza 

estatutária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a conseqüência da aplicação da orientação da 

Corte Superior contrária ao reconhecimento de direito adquirido a regime jurídico, vindo o Pretório Excelso a afirmar, 

sob essa fundamentação, posicionamento contrário à aplicação do IPC do mês de junho de 1987, na mesma decisão 

também reconhecendo o caráter infraconstitucional da controvérsia alusiva aos índices do IPC dos meses de janeiro de 

1989 e de abril de 1990. 

 

São, destarte, observadas as diretrizes fixadas pela Suprema Corte e consoante pacífica jurisprudência do Eg. Superior 

Tribunal de Justiça e deste Eg. Tribunal, devidos os pleiteados índices do IPC de janeiro de 1989 no percentual de 

42,72% e de abril de 1990 no percentual de 44,80%, descontados os índices aplicados espontaneamente. 
 

Confira-se a respeito do tema, os seguintes julgados que traduzem fielmente a remansosa jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal: 
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"FGTS. SALDOS DAS CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DO IPC. JUNHO/87, 

JANEIRO/89, MARÇO, ABRIL E MAIO/90 E FEVEREIRO/91. PERCENTUAIS. 

1. A correção monetária não constitui-se em um "plus", sendo tão-somente a reposição do valor real da moeda. 

2. O IPC é o índice que melhor reflete a realidade inflacionária do período constante dos autos. 

3. Os saldos das contas vinculadas do FGTS, "in casu", devem ser corrigidos pelos percentuais de 26,06%, 42,72%, 

84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87% correspondentes aos IPC"s dos meses de junho/87, janeiro/89, março, abril e maio 

de 90 e fevereiro de 91, ressalvando-se ser imperioso descontar os percentuais já aplicados a título de correção 

monetária nos supracitados. 

4. É a CEF parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda. 

5. Não há litisconsórcio passivo sucessório, em tais questões, com bancos depositários particulares. 

6. Recurso dos particulares provido e recurso da CEF improvido." 

(REsp 142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p. 032); 

 

"ADMINISTRATIVO: FGTS. EXTRATOS. DESNECESSIDADE COM A INICIAL. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE 

DE FUNDIÁRIO. CTPS. PRAZO PRESCRICIONAL. NATUREZA JURÍDICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE 

APLICÁVEL. IPC. JULHO/87 - 26,06%; JANEIRO/89 - 42,72%; MARÇO/90 - 84,32%; ABRIL/90 - 44,80%; MAIO/90 

- 7,87% E FEVEREIRO/91 - 21,87%. 

I - Os extratos dos fundiários não são documentos indispensáveis à propositura do feito em que se buscam diferenças 
do FGTS, desde que comprovada a opção na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

II - A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda em que se discute a 

correção monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, em virtude de sua condição de gestora do fundo. 

III - O prazo prescricional é trintenário, consoante assegura a legislação pertinente. 

IV - O FGTS tem natureza jurídica dualista. Trata-se de uma contribuição social, com o fim precípuo de financiar 

programas habitacionais, de saneamento básico e de infra-estrutura urbana. Por outro lado, tem a natureza de salário 

social, com a finalidade assecuratória da subsistência do trabalhador, a ser utilizado nos casos previstos em lei. 

V - Faz-se mister, portanto, a manutenção de seu poder aquisitivo, sendo indispensável a correção monetária do saldo 

da conta vinculada. 

VI - Consoante jurisprudência pacífica do STJ, o índice aplicável, para fins de correção monetária é o IPC, com os 

seguintes percentuais, referentes aos expurgos inflacionários de julho/87 - 26,06%; janeiro/89 - 42,72%; março/90 - 

84,32%; abril/90 - 44,80%; maio/90 - 7,87% e fevereiro/91 - 21,87%. 

VII - Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta no momento da liqüidação. 

VIII - Recurso da CEF improvido." 

(AC 1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de 09.02.2000). 

 

A Súmula nº 252 do E. Superior Tribunal de Justiça diz: 

 

"Súmula 252. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

 
Significa que é devido o creditamento, nas contas vinculadas ao FGTS, do IPC quanto às perdas de janeiro de 1989 e de 

abril de 1990 (42,72% e 44,80%, respectivamente) e que inexistem expurgos quanto a junho de 1987, maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, pois o STJ acolheu como corretos os índices já aplicados de 18,02% (LBC), 5,38% (BTN) e 7,00% 

(TR), respectivamente. 

 

A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

SÚMULA 252 DO STJ. JUROS PROGRESSIVOS. LEI 5.705/71. LEI 5.958/73. 1. A jurisprudência restou pacificada 

no sentido de que, em qualquer hipótese, é devido o creditamento, nas contas vinculadas ao FGTS, do IPC quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e de abril de 1990 (42,72% e 44,80%, respectivamente) 2. A Suprema Corte, ao afirmar 

aplicável o IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, firmou entendimento no sentido de que, por ostentar o 

FGTS natureza estatutária, sujeitando-se a um regime jurídico que o discipline, não há questão de direito adquirido a 

ser examinada, relegando ao terreno infraconstitucional a determinação dos índices efetivamente aplicáveis. 3. Nessa 

esteira, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em 25 de outubro de 2000 reconheceu o direito de 

reajuste dos saldos fundiários nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os 

percentuais de 42,72% quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% quanto às de abril de 1990, afastando a 
existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados. 4. Firmado o entendimento, portanto, no sentido 

de que o correntista fundiário tem direito à correção dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS nos meses 

de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 1990, pelo 

índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 7,00% (TR). 5. 
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No tocante aos juros progressivos, o artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo 

da conta de FGTS deveria ser feita de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 

4º daquele dispositivo legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 6. No caso, os documentos acostados 

aos autos indicam que a parte autora optou pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, que instituiu a taxa 

fixa de juros de 3% ao ano, sem os efeitos retroativos previstos na Lei nº 5.958/73. 7. Agravos legais a que se nega 

provimento." (AC 200961000036394- APELAÇÃO CÍVEL 1482960-Relator Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF-

TRF3-DJF3 CJ1 DATA:08/04/2010 PÁGINA: 218).  

São devidas, portanto, apenas diferenças de correção monetária, decorrentes da aplicação dos índices de 42,72% e 

44,80%, relativos ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

 

Do termo inicial de incidência da atualização monetária:  

 

A correção monetária, como é cediço , não traduz acréscimo que se agrega ao principal, constituindo mera 

recomposição do poder aquisitivo e incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida. O valor da 

condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornaram devidas cada uma das 

diferenças reconhecidas como de direito. 

 

Súmula 445 do STJ. As diferenças de correção monetária resultantes de expurgos inflacionários sobre os saldos de 
FGTS têm como termo inicial a data em que deveriam ter sido creditadas. 

 

Faço constar que a incidência dos critérios fundiários para atualização dos saldos das contas vinculadas se estende até o 

levantamento integral. A partir daí a atualização monetária segue os critérios adotados para as condenações em geral do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, reconheço a ocorrência de julgamento ultra petita e dou parcial 

provimento à apelação na forma da fundamentação acima 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006434-62.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.006434-3/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : JUCINEIA VIEIRA DE OLIVEIRA FREITAS e outro 

 
: MANOELINA VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00064346219994036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora Jucineia Vieira de Oliveira e outro em face da decisão 

monocrática que negou provimento às apelações, mantendo integralmente a r. sentença que julgou parcialmente 

procedentes os pedidos iniciais, condenando a Caixa Econômica Federal a proceder a revisão do contrato de 

financiamento firmado entre as partes, no que se refere aos reajustes das prestações e à correção do saldo devedor. 
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Alega a embargante que os embargos de declaração opostos têm a finalidade de sanar contradição na decisão 

monocrática. 

 

É o relatório. Cumpre decidir. 

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 813/823, haja vista que tempestivos, porém, no mérito, os rejeito. 

 

Conforme jurisprudência do Col. Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, a 

presença dos pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 

20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145). 

 
O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido 

Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão 

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de 

algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc.". 

 

Nesse passo, a decisão embargada não contém obscuridade, contradição ou omissão. 

 

Depreende-se da leitura atenta do recurso ora oposto que a intenção da embargante é rediscutir a matéria já decidida, 

quando do julgamento do recurso de apelação (fls. 801/811). 

 

Acresce relevar que este Juízo não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já encontrou motivo 

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e a responder um a um os 

seus argumentos. 

 

Verifica-se que na realidade pretende a embargante o reexame da causa, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração, a não ser em casos excepcionais, como o de omissão, contradição ou obscuridade, o que não é o caso dos 
presentes autos. 

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007618-19.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.007618-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JUCINEIA VIEIRA DE OLIVEIRA FREITAS e outro 

 
: MANOELINA VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro 

PARTE RE' : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

No. ORIG. : 00076181920004036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora Jucineia Vieira de Oliveira e outro em face da decisão 

monocrática que negou provimento à sua apelação, mantendo integralmente a r. sentença que julgou parcialmente 
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procedente a ação de consignação de pagamento para declarar parcialmente quitadas as prestações consignadas, na 

proporção do valor depositado.  

 

Alega a embargante que a decisão foi obscura em relação à verba honorária. 

 

É o relatório. Cumpre decidir. 

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 505/507, haja vista que tempestivos, e, no mérito, acolho-os. 

 

De fato, da leitura da decisão monocrática, infere-se que não há menção a honorários advocatícios, pelo que passo a 

suprir referida lacuna. 

 
O MM. Juiz a quo assim se pronunciou a respeito da condenação em honorários advocatícios: 

 

"Diante da sucumbência recíproca ocorrida nestes autos, nos termos do art. 21 do CPC, cada parte arcará com o 

pagamento de metade das custas e dos honorários de seus advogados, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais)." 

Em razões de apelação, a parte Autora pugnou pela condenação da Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento dos 

ônus de sucumbência, afastando-se a sucumbência recíproca. 

 

Sem razão a embargante. 

 

A situação que se configura no feito é de sucumbência recíproca, uma vez que o pleito inicial restou indeferido no 

tocante à revisão do contrato de financiamento imobiliário, tendo a parte Autora decaído de maior parte do pedido. 

Assim, nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, cada parte deverá arcar com os honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos.  

 

Nesse passo, a r. decisão embargada contém omissão quanto à condenação em verbas honorárias advocatícias. 

 

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para declarar que cada parte arcará com o 
pagamento das custas e honorários advocatícios, observando-se a sucumbência recíproca.  

 

Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013856-30.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.013856-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : ANIZIO PIRES DE SOUZA e outro 

 
: LEA DE SIQUEIRA SOUZA 

ADVOGADO : ANDERSON WILLIAN PEDROSO e outro 

No. ORIG. : 00138563020094036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF e recurso adesivo interposto pela parte autora em 

face da r. sentença que extinguiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil e condenou a ré, ora apelante, ao pagamento da verba honorária, fixada em 1% (um por cento) do valor 

da causa. 
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A CEF alega, em síntese, que a extinção do feito por carência superveniente da ação deve ser feita sem a condenação 

em honorários de advogado. 

 

A parte autora, por seu turno, pleiteia a majoração da verba honorária. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Os honorários de advogado são regidos pelo princípio da causalidade. Ainda nos casos de extinção do feito sem 

resolução de mérito em virtude do reconhecimento da carência superveniente da ação. 

 

Nessas hipóteses deve ser investigada quem deu causa ao ajuizamento da ação, ou seja, a responsabilidade pela 

demanda, a fim de estabelecer a responsabilidade pelo pagamento da verba honorária. 

 

No caso dos autos, os autores ajuizaram esta ação pretendendo a extinção da execução extrajudicial promovida pela 

Caixa Econômica Federal - CEF em virtude de inadimplência pertinente ao contrato de mútuo habitacional celebrado 

entre as partes. 

 

Os autores trouxeram aos autos juntamente com a petição inicial email enviado pela CEF ao agente fiduciário para 
informar a aceitação de proposta feita pelo mutuário, cuja finalização, que dependia da desistência de outra ação 

proposta pelos autores (autos n. 2004.61.00.016815-0), ocorreria até 13/03/2009 (fl. 28). 

 

Contudo, durante o período de renegociação da dívida, os autores foram notificados em maio de 2009 a respeito da 

realização do leilão extrajudicial do imóvel (fls. 34/35), obrigando-os a intentar a presente demanda para deduzir pedido 

de extinção da execução extrajudicial. 

 

A intenção de transacionar das partes ficou evidenciada inclusive pelo pedido formulado pela CEF em contestação para 

que fosse designada audiência de conciliação (fl. 69). 

 

O acordo extrajudicial firmado pelas partes foi comunicado em 17/09/2009 (fls. 88/96), representando, em verdade, 

conclusão das tratativas já iniciadas em março de 2009, antes da notificação de realização do leilão público. 

 

Verifica-se, assim, que a ação somente foi ajuizada porque a CEF iniciou indevidamente o procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel enquanto após renegociação da dívida. 

 

Por força do princípio da causalidade, os honorários de advogado devem ser pagos pela CEF, conforme determinado 
pela sentença recorrida. Nesse sentido já decidiu este Tribunal: 

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 1. A Lei não menciona jurisprudência 

pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação. Menciona o texto legal que o relator poderá negar 

seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá, ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão 

recorrida estiver em confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

2. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 3. É firme o 

entendimento no sentido de que, estabelecido o contraditório, desenvolvendo-se o processo, com a ocorrência de 

verdadeiro litígio e que uma das partes resulta sucumbente, em face de pretensão resistida que levou ao surgimento da 

lide, é devida a condenação em honorários advocatícios. 4. O artigo 20, caput, do Código de Processo Civil é claro ao 

dispor que a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários 

advocatícios, sendo certo que o § 3º do art. 20 do CPC dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% 

e o máximo de 20% sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação 

do serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 
serviço. 5. No caso em apreço, houve ajuizamento da ação, angularizando-se a relação processual em face da União 

Federal. Esta, por sua vez, no curso da lide, reconheceu administrativamente o direito da parte autora, levando à 

extinção do processo sem resolução do mérito, por carência superveniente. 6. É assente o entendimento no sentido de 

que extinto o procedimento, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir superveniente, o juiz deve pesquisar 

a responsabilidade pela demanda, bem como pelo seu esvaziamento, no afã de imputar os honorários. 7. Assim, tendo 

em conta que no caso em apreço a carência superveniente adveio de ato da parte ré, na medida em que reconheceu 

administrativamente o direito da parte autora, é de se reconhecer ter ela dado causa à instauração do processo, e, via 

de consequência, deve responder pelos honorários, em homenagem ao princípio da causalidade. 8. O artigo 20, § 4º do 

Código de Processo Civil enuncia que nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão 

fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo anterior. 
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9. Denota-se que a fixação dos honorários mediante apreciação eqüitativa não autoriza sejam eles arbitrados em valor 

exagerado ou irrisório, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 10. De fato, o 

parágrafo 3º, do artigo 20 do estatuto processual determina o arbitramento da verba entre o mínimo de 10% e o 

máximo de 20% sobre o valor da condenação. Contudo, pretendesse a lei que se aplicasse à Fazenda Pública a norma 

do §3º, não haveria razão para a lex specialis consubstanciada no §4º do mesmo dispositivo. 11. Assim é que, 

respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade na fixação dos honorários, a fixação em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, §4º do CPC, atende à equidade. 12. Agravo legal a que se nega 

provimento. 

(TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1478839. Relator DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

STEFANINI. DJF3 CJ1 DATA:15/12/2010 PÁGINA: 185). 

 

No tocante à insurgência da parte autora em razões de recurso adesivo em face do valor da verba honorária arbitrada, a 

hipótese é regida pelo art. 20, §4º, do Código de Processo Civil: 

 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

(...) 

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 
valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço;  

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

 

Nesse passo, em vista dos critérios do art. 20, §3º, do Código de Processo, majoro os honorários de advogado para R$ 

1.000,00 (mil reais). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO SEGUIMENTO à apelação da CEF e DOU PROVIMENTO ao 

recurso adesivo da parte autora, na forma da fundamentação acima. 

 

Intime-se. 

 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027742-38.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.027742-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : PAULO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: FABIANA APARECIDA GARCIA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou extinto o processo sem resolução de 

mérito, com fulcro nos artigos 284, parágrafo único c/c art. 295,VI e artigo 267, I, do Código de Processo Civil. 

 

 

Cumpre decidir. 

 

 

Não assiste razão à apelante. 
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No caso em questão, verifico que a autora foi intimada, mediante publicação no Diário Oficial de 06.08.2007 (fl. 100), a 

suprir as irregularidades apontadas à fl. 98, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

Seguiu-se informações da Sra. Oficiala de Justiça que certifica que a intimou do inteiro teor do mandado, entregando-
lhe a contrafé em 25/08/2007 (fls. 105/106). 

 

Em 07 de setembro do mesmo ano, foi certificado que decorreu "in albis" o prazo para que a parte Autora cumprisse o 

despacho de fl. 100. 

 

 

 

 

 

A propósito, trago à colação o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

 

PROCESSO CIVIL. EMENDA DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. JUNTADA 

AOS AUTOS DE PROCURAÇÃO E CONTRATO SOCIAL APÓS O PRAZO LEGAL. DESCUMPRIMENTO DE 

DETERMINAÇÃO JUDICIAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

I- É de se extinguir o feito sem exame do mérito, por ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido e regular do processo, se a parte deixa de emendar a inicial no prazo assinalado pelo juízo. (grifei) 

II- Apelação desprovida. Sentença confirmada. 

(TRF3, 4ª Turma, AC nº 94030362359, Rel. Juíza Lúcia Figueiredo, j. 14.02.1996, DJ 06.08.1996, p. 54730) 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009361-03.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.009361-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : CECILIA AVERO 

ADVOGADO : SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS e outro 

CODINOME : CECILIA AVEIRO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro 

No. ORIG. : 00093610320014036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos em face do dacisão monocrática que negou provimento à apelação. 

 

A seu turno, a parte Embargante interpôs o presente recurso objetivando o prequestionamento da matéria. 
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É o relatório. 

 

Sem razão a parte Embargante. 

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito a 

examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para lastrear sua 

decisão. 

 

Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio. 

 

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição 

do presente recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator Ministro 

Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009) 
 

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, 

podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao 

pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no 

processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014340-35.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.014340-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

APELADO : MARCOS ALEXANDRE NEVES GUIMARAES 

ADVOGADO : ANTONIO LUCIANO VIVARELLI e outro 

PARTE RE' : LACE ASSESSORIA COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00143403520064036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face da r. sentença de fls. 364/366 que julgou 

procedente o pedido inicial para condenar (a) as rés a regularizar o imóvel do autor, efetivando a averbação da 

construção; (b) a CEF, após a regularização do imóvel, proceder a análise do pedido de utilização do saldo do FGTS do 

autor para amortização do mútuo habitacional, bem como retirar seu nome do cadastro de inadimplentes; e (c) as rés ao 

pagamento de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) ao autor a título de indenização por perdas e danos. 

 

A apelante alega, em síntese, (a) ausência de responsabilidade pela regularização do empreendimento perante o registro 

imobiliário; (b) impossibilidade de regularização do imóvel em razão das pendências existentes em nome da 

construtora; (c) impossibilidade de conversão da obrigação em perdas e danos e necessidade de expedição de ordem ao 

Cartório de Registro Imobiliário para regularização do imóvel; (d) inexistência de dano indenizável; (e) exercício 

regular de um direito para inclusão do nome do devedor nos serviços de proteção ao crédito; (f) exclusão da multa 

diária; (g) responsabilidade subsidiária e não solidária da CEF; (h) compensação do montante devida pela CEF com 

eventuais valores devidos pelo autor. 
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Após o acolhimento dos embargos de declaração da parte autora para alterar o dispositivo da sentença (fl. 378), a CEF 

apresentou aditamento à apelação às fls. 403/408 a fim de insurgir-se contra o prazo para o cumprimento da obrigação 

fixado pela sentença por meio do julgamento dos embargos de declaração. 

 

Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Assiste razão à apelante quanto a ausência de sua responsabilidade em proceder a regularização da matrícula do imóvel 

de propriedade do autor para averbar a construção. 

 

Com efeito, dispõem os artigos 31-A, §12, e 44, §2º, da Lei n. 4.591/64: 

 

Art. 31-A. A critério do incorporador, a incorporação poderá ser submetida ao regime da afetação, pelo qual o terreno 

e as acessões objeto de incorporação imobiliária, bem como os demais bens e direitos a ela vinculados, manter-se-ão 

apartados do patrimônio do incorporador e constituirão patrimônio de afetação, destinado à consecução da 

incorporação correspondente e à entrega das unidades imobiliárias aos respectivos adquirentes. 
(...) 

§ 12. A contratação de financiamento e constituição de garantias, inclusive mediante transmissão, para o credor, da 

propriedade fiduciária sobre as unidades imobiliárias integrantes da incorporação, bem como a cessão, plena ou 

fiduciária, de direitos creditórios decorrentes da comercialização dessas unidades, não implicam a transferência para 

o credor de nenhuma das obrigações ou responsabilidades do cedente, do incorporador ou do construtor, 

permanecendo estes como únicos responsáveis pelas obrigações e pelos deveres que lhes são imputáveis. 

Art. 44. Após a concessão do "habite-se" pela autoridade administrativa, o incorporador deverá requerer, (VETADO) 

a averbação da construção das edificações, para efeito de individualização e discriminação das unidades, respondendo 

perante os adquirentes pelas perdas e danos que resultem da demora no cumprimento dessa obrigação. 

(...) 

§ 2º Na omissão do incorporador e do construtor, a averbação poderá ser requerida por qualquer dos adquirentes de 

unidade. 

 

Nota-se, assim, que a legislação que dispõe sobre condomínio em edificações e incorporações imobiliárias imputa ao 

incorporador ou ao construtor a obrigação de proceder a averbação da construção das edificações, sob pena de perdas e 

danos. 

 
Em caso de não cumprimento dessa obrigação pelo incorporador ou pelo construtor, a lei transmite ao próprio 

adquirente da unidade autônoma a legitimidade para requerer junto aos órgãos competentes a regularização registral do 

imóvel. 

 

De outro giro, a mesma Lei n. 4.591/64 exclui expressamente a responsabilidade do agente financeiro pelas obrigações 

ou responsabilidades do cedente, do incorporador ou do construtor, permanecendo estes como únicos responsáveis 

pelas obrigações e pelos deveres que lhes são imputáveis (art. 31-A, §12). 

 

Desta forma, forçosa a exclusão da condenação da CEF a regularizar a situação do imóvel do autor, prejudicados os 

demais pedidos. 

 

À vista do referido, nos nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, DOU PROVIMENTO à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030931-19.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.030931-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : VALDELICES RODRIGUES FERNANDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TATIANA LUCAS DE SOUSA e outro 

SUCEDIDO : FRANCISCO FERNANDES espolio 

No. ORIG. : 00309311920084036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a aplicação da taxa de 

variação do IPC dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989 (70,28%) e de abril de 1990, bem como da taxa 

progressiva de juros sobre os depósitos das contas vinculadas do FGTS. 

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente a pretensão deduzida, determinando a aplicação do IPC dos meses de 

janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 sobre os depósitos em conta do FGTS, deferindo, ainda, a aplicação da taxa 

progressiva de juros. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a Caixa Econômica Federal - CEF preliminares referente ao termo de adesão 

ou saque pela Lei nº 10.555/02, carência da ação em relação aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, além da 

prescrição em relação aos juros progressivos e multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90. No mérito, a Caixa 

Econômica Federal - CEF, sustenta a improcedência das pretensões deduzidas, requerendo a reforma do julgado sem a 

condenação em honorários advocatícios e juros de mora. 

 

Cumpre decidir. 

 
Anoto, ao início, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, "caput", do CPC, 

uma vez que a matéria é objeto de jurisprudência dominante nesta Corte e dos E. STF e STJ. 

As preliminares argüidas pela parte Ré devem ser afastadas, uma vez que não consta do presente feito qualquer termo 

de adesão, bem como não há pedidos relativos às multas de 40% sobre os depósitos fundiários e 10% (dez por cento) 

prevista no Decreto nº 99.684/90. 

 

No tocante aos IPCs referente aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, deixo de analisar tal pedido uma vez 

que não foram objetos da condenação. 

 

Em relação a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF nas ações de cobrança de FGTS, essa matéria 

encontra-se pacificada pelo E. STJ através de incidente de uniformização de jurisprudência, no REsp. 77.791, assim 

ementado: 

 

"Nas causas em que se discute correção monetária dos depósitos relativos a contas vinculadas ao FGTS, a 

legitimidade passiva "ad causam" é apenas da Caixa Econômica Federal." 

A questão referente à exigência ou não de documentos comprobatórios da existência de conta nos períodos reclamados 

é objeto de jurisprudência pacífica no Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados a seguir transcritos: 
 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO E DOS BANCOS 

DEPOSITÁRIOS. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA CEF. CORREÇÃO MONETÁRIA. PERCENTUAIS 

DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DOS PLANOS GOVERNAMENTAIS. APLICABILIDADE DO IPC. MATÉRIA 

APRECIADA PELO COLENDO STF. PRESCRIÇÃO. EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 07/STJ. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA, INDEPENDENTEMENTE DO LEVANTAMENTO OU DA 

DISPONIBILIZAÇÃO DOS SALDOS ANTES DO CUMPRIMENTO DA DECISÃO. 

(...) 

6. Os extratos das contas vinculadas não constituem documento indispensável à propositura da ação, eis que, nos 

termos do art. 7º, I, da Lei nº 8.036/90, compete à CEF "emitir regularmente os extratos individuais correspondentes à 

conta vinculada". 

(...)." 

(STJ, RESP 288181 - 1ª Turma - Rel. Min. José Delgado, DJ 13.08.2001, p. 60) 

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. SÚMULA N. 249/STJ. PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA. SÚMULA N. 210/STJ. DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE EXTRATOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES APLICÁVEIS. ÍNDICE DE FEVEREIRO/89. PERCENTUAL 10,14% (IPC). INCIDÊNCIA. 

MATÉRIA APRECIADA PELO COLENDO STF. SÚMULA N. 252/STJ. JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS. 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 
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(...) 

3.Os extratos das contas vinculadas não são documentos indispensáveis à propositura da ação, podendo sua ausência 

ser suprida por outras provas. 

(...) 

(STJ, RESP 824266 - 2ª Turma - Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 06.02.2007, p. 291) 

"FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA - ERRO MATERIAL - DOCUMENTOS ESSENCIAIS - VALORAÇÃO DA 

PROVA - DECLARAÇÃO DO DIREITO AOS EXPURGOS - RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O extrato da conta de FGTS não é documento indispensável à propositura da ação, sendo considerados válidos 

outros meios de prova (REsp"s 177.615/RS e 208.934/RN). 

(...) 

4. Recurso especial provido." 

(RESP 307238, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ data:18/02/2002 PG:00341) 

 

Examino a seguir a matéria referente aos juros progressivos e dos índices de atualização monetária aplicáveis. 

A matéria atinente à aplicação da taxa progressiva de juros, devolvida pelo recurso da Caixa Econômica Federal 

resolve-se na linha de fundamentação adiante exposta. 

 

O caso dos autos, quanto a referido autor, é de opção ao FGTS sob a égide da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966 (fls. 
32/33). 

 

A matéria é disciplinada pelo art. 4º do citado diploma legal e art. 2º da Lei nº 5.705 de 21 de setembro de 1971, que 

previram de modo expresso e inequívoco sobre a capitalização dos juros em forma progressiva e a questão controvertida 

no processo é exclusivamente de fato. 

 

Incumbe à parte autora demonstrar a necessidade de movimentação do Judiciário e, destarte, a ausência de satisfação de 

sua pretensão. 

 

No caso, não se trata de opção feita com efeitos retroativos, situação em que, à falta de expressa menção à forma de 

capitalização dos juros na lei de regência (Lei 5.958 de 10 de dezembro de 1973), a CEF declaradamente não aplicou os 

juros progressivos, mas de opção feita na vigência da Lei 5.107/66 e de previsão legal de permanência do regime 

jurídico coevo da opção ao FGTS. 

 

Observa-se que a demanda é de caráter nitidamente especulativo, uma vez que não demonstra a parte autora quaisquer 

motivos concretos e plausíveis para a afirmação de lesão a quaisquer direitos. 

 
Sem prova de lesão a direitos não pode ser acolhida a pretensão, ressalvado que não se me depara apropriado relegar a 

questão para a fase de liquidação, que no rigor técnico pressupõe a certeza da existência de obrigação a ser cumprida. 

 

Este entendimento encontra respaldo em jurisprudência dominante nesta Corte, de que são exemplos os seguintes 

julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS . CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. 

APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

UNIÃO. 

1.Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso. 

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta 

E.Corte). 

3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66, têm 

direito à taxa progressiva de juros , medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, § 3º, da Lei 

8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267, VI, do CPC. 

(...) 

7. Apelação conhecida em parte, e na parte conhecida, acolhida a preliminar de carência de ação por falta de interesse 
de agir . No mérito, parcial provimento à apelação." 

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC 1999.61.11.004549-7, Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU DATA:20/02/2008 PÁGINA: 

931) 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUROS PROGRESSIVOS . 

OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

1- A opção pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência da Lei n.º 5.107/66, caracteriza a 

falta de interesse agir em relação à aplicação da taxa progressiva de juros . Assim, sem a demonstração de que não 

houve o crédito da referida taxa, o demandante deve ser declarado carecedor do direito de ação. 

2-Agravo desprovido." 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 2003.61.10.004408-8, Rel. Des. Fed. Roberto Jeuken, DJF3 CJ1 

DATA:20/05/2010 PÁGINA: 169) 
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"FGTS - CONTAS VINCULADAS - TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5107/66 - 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - ARTIGO 267, VI DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL (...) 

1.Conforme documentos acostados aos autos o Autor não obstante tenha sido admitido em 01.03.1952, optou pelo 

FGTS em 01.03.1967, quando ainda vigia a Lei 5107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros . 

2. Caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir , por parte do Autor, vez que não optou 

pelo FGTS na forma retroativa, como autorizava a Lei 5958/73, mas, pelo contrário, já era optante quando da edição 

da Lei nº 5705/71. 

3. A concessão dos expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária das contas vinculadas do FGTS, na 

verdade, representa julgamento ultra petita, defeso por lei (artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil). Vê-se da 

inicial que trata-se de pedido acessório em relação as diferenças a serem apuradas em caso de deferimento da taxa de 

juros progressivos , de modo que se impõe a redução da sentença aos limites do pedido. Muito embora tal matéria não 

tenha sido argüida por qualquer das partes, pode o Juiz conhecê-la de ofício, por se tratar de questão de ordem 

pública. 4. Recurso de apelação da CEF prejudicado. Sentença reformada, de ofício." (TRF 3ª Região, Quinta Turma, 

AC 2004.61.00.015725-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU DATA:17/07/2007 PÁGINA: 302) 

Destarte, reputo configurada na espécie situação de carência de ação no tocante ao pedido de aplicação da taxa 

progressiva de juros. 

 
Examino a seguir a matéria dos índices de atualização monetária aplicáveis. 

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sob o ponto de vista do empregador, tem a natureza jurídica de 

contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas habitacionais, saneamento básico e a infra-estrutura 

urbana, conforme determina o art. 9º, § 2º, da Lei n. 8.036/90. 

 

Comporta ele, no entanto, uma diversa classificação jurídica, se analisado sob o prisma do trabalhador. 

 

Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos 

depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário social, com a finalidade de constituir um pecúlio de garantia 

de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de utilização em financiamento de casa própria. 

 

À vista da natureza do FGTS como direito social assegurado aos trabalhadores, os Tribunais pátrios têm reconhecido a 

aplicabilidade do IPC na atualização dos saldos como índice que melhor reflete a realidade inflacionária (REsp 

142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p. 032; AC 

1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de 09.02.2000), 

orientação que é de ser mantida, porém nos limites do campo subconstitucional da controvérsia. 
 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS (Rel. Exmo. Sr. 

Min. Moreira Alves, julgado em 31.08.2000, Pleno, DJ de 13.10.2000), sancionou o entendimento da natureza 

estatutária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a conseqüência da aplicação da orientação da 

Corte Superior contrária ao reconhecimento de direito adquirido a regime jurídico, vindo o Pretório Excelso a afirmar, 

sob essa fundamentação, posicionamento contrário à aplicação do IPC do mês de junho de 1987, na mesma decisão 

também reconhecendo o caráter infraconstitucional da controvérsia alusiva aos índices do IPC dos meses de janeiro de 

1989 e de abril de 1990. 

 

São, destarte, observadas as diretrizes fixadas pela Suprema Corte e consoante pacífica jurisprudência do Eg. Superior 

Tribunal de Justiça e deste Eg. Tribunal, devidos os pleiteados índices do IPC de janeiro de 1989 no percentual de 

42,72% e de abril de 1990 no percentual de 44,80%, descontados os índices aplicados espontaneamente. 

 

A correção monetária, como é cediço, não traduz acréscimo que se agrega ao principal, constituindo mera recomposição 

do poder aquisitivo e incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida. 

 

Os juros de mora e honorários merecem ser mantidos conforme fixados na r. sentença. 
 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, ex officio julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos 

do art. 267, VI do Código de Processo Civil, no tocante ao pedido de aplicação da taxa progressiva de juros, rejeito as 

matérias preliminares e, no mérito, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001065-11.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.001065-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : RICARDO PARADINHA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou extinto o feito sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 
 

Cumpre decidir. 

 

Em 30/08/2011 proferi decisão no feito principal (autos nº 2005.61.19.001209-1), pelo que extingui o processo sem 

resolução de mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, cujo trânsito em julgado foi 

certificado em 27/09/2011. 

 
Assim, julgada a lide, perdeu objeto a pretensão cautelar, não mais subsistindo interesse do apelante nestes autos. 

 

Neste sentido, vinculo-me a precedentes do C. STJ: MC nº 1236/RN, 1ª Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 

06.12.1999 e REsp nº 757.533/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03.10.2006. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário não conheço do recurso de apelação na forma da fundamentação 

acima. 

 

Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011366-93.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.011366-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : JOSE ALBERTO BRIGATO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença que julgou parcial procedente o pedido inicial de 
Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da 

execução extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a 

concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  
 

Cumpre decidir. 
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Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 
habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 
recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 
 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 
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Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 
 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 
Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 
percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 
monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 
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A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever esse julgado: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 
 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 
vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 
 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 
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2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 
no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 

2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 
Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 

25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 

 

Plano Collor 
 

Prosseguindo no julgamento, o BACEN, através do Comunicado DEMEC nº 2.067, de 30 de março de 1990, divulgou 

os índices de atualização monetária dos saldos das contas de poupança, calculados pela variação do IPC dos meses de 

janeiro, fevereiro e março de 1990, fixando o porcentual de 84,32% para o mês de março e com aplicação nas contas 

abertas até 18 de março de 1990. 
 

Em decorrência desse comunicado os saldos devedores dos contratos de financiamento no âmbito do SFH foram 

atualizados pelo mesmo porcentual de 84,32%, em face da previsão legal (Lei n.º 7.730/89) de que os saldos seriam 

atualizados pelos mesmos índices de correção dos depósitos de poupança. 

 

O e. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o seu entendimento no sentido de que o saldo devedor e as prestações dos 

contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de 1990 pelo IPC de março do 

mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do BTNF, que é 

somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SFH . SALDO DEVEDOR. 

ATUALIZAÇÃO. ABRIL DE 1990 . IPC . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. OCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. SUSPENSÃO. 

1. O saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990 , 

pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%, conforme entendimento firmado no julgamento dos EREsp 

n. 218.426/SP. 

2. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou 

obscuridade, bem como quando há erro material a ser sanado. 

3.Configurada a sucumbência recíproca, aplicável o art. 21 do CPC, que prevê a distribuição proporcional das 

despesas e dos honorários advocatícios. 

4. Agravo regimental desprovido e embargos de declaração acolhidos. 

(EDcl no REsp 687345 / RS, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 29/03/2010) 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 
Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 
mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 
VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 
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No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 6,17% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que a taxa nominal não 

excede 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 
Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 
Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 
mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 
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Taxa de Risco e Taxa de Administração 
 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 
considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 
para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 
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atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 
 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 
2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas, nos casos em que se 

verificar a existência das mesmas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 
 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 
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Escolha unilateral do Agente Fiduciário  

 

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 
HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-
se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 
exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 
tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 
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4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 
quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009151-47.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.009151-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : JOSE ALBERTO BRIGATO 

ADVOGADO : RENATO CLARO e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte ré contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido 

inicial em ação cautelar de Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação. Houve condenação nas verbas de sucumbência.  
Cumpre decidir. 

 

Nesta data, proferi decisão no feito principal (autos nº 2004.61.05.009151-2), pelo que dei provimento à apelação, para 

reformar integralmente a r. sentença. 

 

Assim, julgada a lide, perdeu objeto a pretensão cautelar, não mais subsistindo interesse do apelante nestes autos. 

 

Neste sentido, vinculo-me a precedentes do C. STJ: MC nº 1236/RN, 1ª Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 

06.12.1999 e REsp nº 757.533/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03.10.2006. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário não conheço do recurso de apelação na forma da fundamentação 

acima. 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 
Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000846-84.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.000846-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA MORO e outro 

APELADO : MARCOS ALPHA CORSI e outro 

 
: CLAUDIA HITOMI MIWA ALPHA CORSI 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

CODINOME : CLAUDIA HITOMI MIWA 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00008468420074036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré que julgou procedente o pedido inicial de Revisão Contratual decorrente 

de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução extrajudicial. Houve 

condenação em custas processuais e honorários advocatícios.  
 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 
 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 
Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 
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Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 
financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 
 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 
Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 
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Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo incabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 
ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 
princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever esse julgado: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 
O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
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Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 
 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 
da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 
expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 

2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 
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desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 

Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 

25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 

 

Plano Collor 
 
Prosseguindo no julgamento, o BACEN, através do Comunicado DEMEC nº 2.067, de 30 de março de 1990, divulgou 

os índices de atualização monetária dos saldos das contas de poupança, calculados pela variação do IPC dos meses de 

janeiro, fevereiro e março de 1990, fixando o porcentual de 84,32% para o mês de março e com aplicação nas contas 

abertas até 18 de março de 1990. 

 

Em decorrência desse comunicado os saldos devedores dos contratos de financiamento no âmbito do SFH foram 

atualizados pelo mesmo porcentual de 84,32%, em face da previsão legal (Lei n.º 7.730/89) de que os saldos seriam 

atualizados pelos mesmos índices de correção dos depósitos de poupança. 

 

O e. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o seu entendimento no sentido de que o saldo devedor e as prestações dos 

contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de 1990 pelo IPC de março do 

mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do BTNF, que é 

somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SFH . SALDO DEVEDOR. 

ATUALIZAÇÃO. ABRIL DE 1990 . IPC . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. OCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. SUSPENSÃO. 
1. O saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990 , 

pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%, conforme entendimento firmado no julgamento dos EREsp 

n. 218.426/SP. 

2. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou 

obscuridade, bem como quando há erro material a ser sanado. 

3.Configurada a sucumbência recíproca, aplicável o art. 21 do CPC, que prevê a distribuição proporcional das 

despesas e dos honorários advocatícios. 

4. Agravo regimental desprovido e embargos de declaração acolhidos. 

(EDcl no REsp 687345 / RS, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 29/03/2010) 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 
mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 
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Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 
AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 9,05% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 
 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que a taxa nominal não 

excede 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 
Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 374/722 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 
EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 
 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 
de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

Código de Defesa do Consumidor 
 
Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 
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1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 
Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 
(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 
 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 
STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 
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da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas, nos casos em que se 

verificar a existência das mesmas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 
"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  

 

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 
VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 
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VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 
INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 
de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 
(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010746-97.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.010746-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : EVANEIDE RODRIGUES CASALLI 

ADVOGADO : JOSELINO WANDERLEY e outro 

APELADO : 
CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE 

SAO PAULO C D H U 

ADVOGADO : GERRY ADRIANO MONTE 

APELADO : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : SERGIO BRAGATTE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA 

No. ORIG. : 00107469720084036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou extinto o feito sem resolução de mérito. 

Não houve condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da Lei. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de ação ajuizada por EVANEIDE RODRIGUES CASALLI em face da CIA DE DESENVOLVIMENTO 

HABITACIONAL URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU, CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO E Caixa Econômica Federal - CEF. A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito com fulcro no 

artigo 267, I, do Código de Processo Civil, por ser impossível detectar qual é o pedido da parte autora 

Entretanto, a Autora, em seu recurso, insurge-se contra matéria dissociada do que foi decidido na r. sentença.  

 

O artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil, dispõe que a apelação deve conter os fundamentos de fato e de 

direito e a falta desses requisitos ensejará o não conhecimento do apelo. 

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 
I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

 

Neste mesmo sentido caminha a jurisprudência: 

 

No caso em tela, o recurso de apelação interposto contém matéria dissociada do decisum monocrático, ao discutir sobre 

eventual matéria relacionada ao mérito sendo que a r. sentença extinguiu o feito sem resolução de mérito. 

 

Desta forma, as irresignações trazidas a deslinde pela apelante não foram objeto de discussão da r. sentença guerreada e, 

corolário lógico, não serão apreciadas nesta sede recursal, nos termos do artigo 514, inciso II, do Código de Processo 

Civil. 

 

Por conseguinte, deixo de apreciar as irresignações constantes do recurso vertente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário não conheço do recurso de apelação na forma da fundamentação acima. 
 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012510-24.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.012510-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro 

APELADO : PEDRO ALVES DE FREITAS 

ADVOGADO : REGIS SANTIAGO DE CARVALHO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00125102420074036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações da Caixa Econômica Federal - CEF e EMGEA, em face da r. sentença que julgou procedente o 

pedido inicial para declarar o direito da parte Autora à cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação das Variações 

Salariais, gerido pela Caixa Econômica Federal, na quitação do contrato de financiamento imobiliário firmado com 

HASPA - Habitação de São Paulo S/A. 
 

A Caixa Econômica Federal - CEF alega, preliminarmente, litisconsórcio passivo necessário da União Federal. No 

mérito, sustenta a impossibilidade de utilização dos benefícios da Lei n. 10.150/2000 e de quitação pelo FCVS em 

relação a mais de um saldo devedor remanescente. Aduz, ainda, a aplicação imediata da Lei n. 8.100/91, não 

cabimento da repetição de indébito, bem como do pedido de compensação. 

 

Apela a União, na qualidade de assistente simples, sustentando a vedação da aquisição de mais de um financiamento 

pelo SFH, nos termos da artigo 9º, §1º, da Lei 4.380/64. 

 

Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte. 

 
Cumpre decidir. 

 

De início não merece ser conhecida parte da apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, no tocante às alegações de 

impossibilidade de repetição de indébito e compensação por falta de interesse recursal, haja vista que tais questões não 

terem sido tratadas na r. sentença recorrida. 

 

Na parte conhecida, afasto a preliminar suscitada pela CEF de litisconsórcio passivo necessário da União Federal. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos 

termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente 

demanda, deve ocupar o pólo passivo da presente ação. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra 

instituição financeira não autoriza a substituição da parte. 

 

Nesse sentido, cito entendimento jurisprudencial que perfeitamente explicita o entendimento acima: 

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO 

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À 
ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRAOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGRESP 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006 
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4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido." Resp 902117/AL Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I- A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II- Incidência do disposto no art. 42, §1º, do CPC. Precedente. 

III- Agravo de instrumento provido." 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - CONTRATO DE MÚTUO - TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL 

PARA TERCEIRO - CÓDIGO CIVIL, ARTS. 985, 999 E 1.035 - CPC, ART. 70 - LEIS NOS. 4.380/64 E 8.004/90 

(ARTS. 1., 2 E 3.). 

1. Versando o litígio questão eminentemente contratual, sem revelar o envolvimento da União Federal na relação de 

direito material, não se justifica a denunciação da lide, como o objetivo de forçar a sua intervenção no processo. 

2. (...) 

3. Recurso Improvido." 
(STJ, 1ª T.; Julg. Em 14-12-1994; Resp nº 0046846/94/RS; Publ. No DJ de 06-03-95 PG: 04319; Relator Min. Milton 

Luiz Pereira) 

 

Diante do exposto rejeito a matéria preliminar. 

 

No mérito, a questão nos autos limita-se à possibilidade de quitação de financiamento de imóvel adquirido pelo Sistema 

Financeiro a Habitação - SFH , pela utilização do FCVS, de mutuário que contraiu um segundo financiamento pelo 

sistema, na mesma localidade. 

 

O Fundo de Compensação das Variações Salariais tem por escopo garantir recursos para quitar os descompassos entre a 

forma de reajuste do saldo devedor e o das prestações mensais. 

 

É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no que concerne à possibilidade de utilização do FCVS para 

quitação de mais de um financiamento para compra de imóvel na mesma localidade, desde que o financiamento em 

questão tenha sido contratado em período anterior à vigência das Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, o que é o caso os 

autos, tendo a questão sido objeto de análise e confirmação do entendimento nos termos do Art. 543-C, do CPC, pelo 

STJ: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. FCVS. COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL DA 

MESMA LOCALIDADE. CONTRATOS DE FINANCIAMENTOS ANTERIORES À LEI 8.100/90. CABIMENTO. TEMA 

JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS 

RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. LEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO. CONTRATO DE 

"GAVETA". POSSIBILIDADE, DESDE QUE EXISTENTE ANUÊNCIA DO MUTUANTE. LEI Nº 10.150/2000. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Corte Especial do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 

n. 783.389/RO, Rel. Min. Ari Pargendler (DJe 30.10.2008), firmou entendimento no sentido de que "a cessão do mútuo 

hipotecário não pode se dar contra a vontade do agente financeiro; a concordância deste depende de requerimento 

instruído pela prova de que o cessionário atende as exigências do Sistema Financeiro da Habitação". 2. O tema 

referente à possibilidade de quitação do saldo residual por parte do FCVS, ante a contribuição havida por este, mesmo 

em se tratando de mais de um imóvel financiado no mesmo município, foi objeto de apreciação pela Primeira Seção 

desta Corte no REsp n. 1.133.769 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Luiz Fux, submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da controvérsia. 3. Recurso especial 

provido." 

(STJ, RESP 1190674 Rel. Mauro Campbell Marques - 2ª Turma DJE 10/09/10) 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 
Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento às 

apelações da Caixa Econômica Federal - CEF e União Federal, na forma da fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13089/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002336-46.2000.4.03.6114/SP 

  
2000.61.14.002336-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : PRO TE CO INDL/ S/A 

ADVOGADO : RICARDO HAJJ FEITOSA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por PRO TE CO INDUSTRIAL S/A em face da r.decisão de fl. 387, 

proferida pelo eminente Desembargador Federal Peixoto Júnior, que julgou extinto o processo com exame do mérito, 

nos termos do artigo 269, V do CPC (renúncia), fixando a verba de sucumbência em 10% (dez por cento) do valor da 

causa. 

 

Alega o embargante, que os embargos de declaração opostos têm a finalidade de sanar omissão no r. decisum, bem 

como para fins de prequestionamento. 

 

Decido. 
 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 391/397, haja vista que tempestivos, porém, no mérito, os rejeito. 
 

Conforme jurisprudência do col. Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, a 

presença dos pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 

20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145). 

 

O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido 

Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão 

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de 

algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc.". 

 

Nesse passo, a r. decisão embargada não contém obscuridade, contradição ou omissão. 

 

Depreende-se da leitura atenta do recurso ora oposto que o móvel do embargante é meramente o inconformismo com a 

r.decisão de fl. 387 proferida pelo eminente Desembargador Federal Peixoto Júnior. 

 
Acresce relevar que este Juízo não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já encontrou motivo 

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e a responder um a um os 

seus argumentos. 

 

Verifica-se que na realidade pretende o embargante o reexame da causa, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração, a não ser em casos excepcionais, como o de omissão, contradição ou obscuridade, o que não é o caso dos 

presentes autos. 

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, o que faço com fulcro no artigo 557, caput, do 

Código do Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056525-89.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.052313-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA e outro 

APELADO : PIRELLI PNEUS LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO SEHN 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.56525-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 

Trata-se de embargos de declaração (fls. 407/408) opostos por PIRELLI PNEUS LTDA. em face de r. decisão 

monocrática (fl. 401) que homologou pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação formulado pela litisconsorte 

PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A, como se ambas tivessem formulado tal 

requerimento. 

 

Alega a embargante que não renunciou ao direito em que se funda a ação e requer seja aclarada a decisão para o 

prosseguimento do feito em relação aos créditos que pretende desconstituir. 

 

Decido. 

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 407/408, haja vista que tempestivos, e, no mérito, acolho-os. 

 

De fato, compulsando os autos, verifico que apenas a litisconsorte PRYSMIAN renunciou ao direito em que se funda a 

ação, por ter aderido aos termos do parcelamento do débito previsto na Lei 11.941/2009. 

 

Portanto, faz-se mister o prosseguimento do feito em relação à embargante, conforme requerido, não demandando a 
questão maiores delongas. 

 

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para determinar o prosseguimento do feito em 

relação à litisconsorte PIRELLI PNEUS LTDA., pelo que devem ser julgadas as apelações tanto da litisconsorte 

remanescente, quanto da União. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0062096-41.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.052314-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA 

APELANTE : PIRELLI PNEUS LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO SEHN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.62096-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração (fls. 416/417) opostos por PIRELLI PNEUS LTDA. em face de r. decisão 

monocrática (fl. 410) que homologou pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação formulado pela litisconsorte 

PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A, como se ambas tivessem formulado tal 

requerimento. 

 

Alega a embargante que não renunciou ao direito em que se funda a ação e requer seja aclarada a decisão para o 

prosseguimento do feito em relação aos créditos que pretende desconstituir. 

 

Decido. 

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 416/417, haja vista que tempestivos, e, no mérito, acolho-os. 
 

De fato, compulsando os autos, verifico que apenas a litisconsorte PRYSMIAN renunciou ao direito em que se funda a 

ação, por ter aderido aos termos do parcelamento do débito previsto na Lei 11.941/2009. 

 

Portanto, faz-se mister o prosseguimento do feito em relação à embargante, conforme requerido, não demandando a 

questão maiores delongas. 

 

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para determinar o prosseguimento do feito em 

relação à litisconsorte PIRELLI PNEUS LTDA., pelo que devem ser julgadas as apelações tanto da litisconsorte 

remanescente, quanto da União. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025790-74.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.025790-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FERNANDO LUIZ QUAGLIATO e outro 

 
: ROQUE QUAGLIATO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00000-5 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Fernando Luiz Quagliato e Outro em face da r.decisão de fl. 652, 

proferida pelo eminente Desembargador Federal Peixoto Júnior, que julgou extinto o processo com exame do mérito, 

nos termos do artigo 269, V do CPC (renúncia), fixando a verba de sucumbência em 10% (dez por cento) do valor da 

causa. 
 

Alega o embargante, que os embargos de declaração opostos têm a finalidade de prequestionamento. 

 

Decido. 
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Conheço dos embargos de declaração de fls. 656/658, haja vista que tempestivos, porém, no mérito, os rejeito. 

 

Conforme jurisprudência do col. Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, a 

presença dos pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 

20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145). 

 

O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido 

Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão 

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de 

algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc.". 

 

Nesse passo, a r. decisão embargada não contém obscuridade, contradição ou omissão. 

 

Depreende-se da leitura atenta do recurso ora oposto que o móvel do embargante é meramente o inconformismo com a 

r.decisão de fl. 652 proferida pelo eminente Desembargador Federal Peixoto Júnior. 

 
Acresce relevar que este Juízo não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já encontrou motivo 

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e a responder um a um os 

seus argumentos. 

 

Verifica-se que na realidade pretende o embargante o reexame da causa, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração, a não ser em casos excepcionais, como o de omissão, contradição ou obscuridade, o que não é o caso dos 

presentes autos. 

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, o que faço com fulcro no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000737-62.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.000737-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : ALIANCA METALURGICA S/A 

ADVOGADO : MARCELO DE ALMEIDA TEIXEIRA 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Aliança Metalúrgica S/A em face da r. decisão de fl. 306, proferida 

pelo eminente Desembargador Federal Peixoto Júnior, que julgou extinto o processo com exame do mérito, nos termos 

do artigo 269, V do CPC (renúncia), fixando a verba de sucumbência em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

 

Alega o embargante, que os embargos de declaração opostos têm a finalidade de sanar contradição no r. decisum. 

 

Decido. 
 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 311/312, haja vista que tempestivos, porém, no mérito, os rejeito. 

 

Conforme jurisprudência do col. Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, a 
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presença dos pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 

20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145). 

 

O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido 

Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão 

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de 

algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc.". 

 

Nesse passo, a r. decisão embargada não contém obscuridade, contradição ou omissão. 

 

Depreende-se da leitura atenta do recurso ora oposto que o móvel do embargante é meramente o inconformismo com a 

r. decisão de fl. 306 proferida pelo eminente Desembargador Federal Peixoto Júnior. 

 

Acresce relevar que este Juízo não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já encontrou motivo 

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e a responder um a um os 

seus argumentos. 

 
Verifica-se que na realidade pretende o embargante o reexame da causa, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração, a não ser em casos excepcionais, como o de omissão, contradição ou obscuridade, o que não é o caso dos 

presentes autos. 

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, o que faço com fulcro no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil.  

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0306799-33.1996.4.03.6102/SP 

  
97.03.069349-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 

 
: JOSE LUIZ MATTHES 

 
: RICARDO CONCEICAO SOUZA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.03.06799-7 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Unimed de Barretos - Cooperativa de Trabalho Médico em face da 

r.decisão de fl. 358, proferida pelo eminente Desembargador Federal Peixoto Júnior, que julgou extinto o processo com 

exame do mérito, nos termos do artigo 269, V do CPC (renúncia), fixando a verba de sucumbência em 10% (dez por 

cento) do valor da causa. 

 

Alega o embargante, que os embargos de declaração opostos têm a finalidade de sanar omissão contida no r. decisum. 

 

Decido. 
 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 362/366, haja vista que tempestivos, porém, no mérito, os rejeito. 

 

Conforme jurisprudência do col. Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, a 
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presença dos pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 

20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145). 

 

O artigo 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido 

Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão 

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de 

algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc.". 

 

Nesse passo, a r. decisão embargada não contém obscuridade, contradição ou omissão. 

 

Depreende-se da leitura atenta do recurso ora oposto que o móvel do embargante é meramente o inconformismo com a 

r.decisão de fl. 358 proferida pelo eminente Desembargador Federal Peixoto Júnior. 

 

Acresce relevar que este Juízo não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já encontrou motivo 

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e a responder um a um os 

seus argumentos. 

 
Verifica-se que na realidade pretende o embargante o reexame da causa, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração, a não ser em casos excepcionais, como o de omissão, contradição ou obscuridade, o que não é o caso dos 

presentes autos. 

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, o que faço com fulcro no artigo 577, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003280-90.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.003280-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINEY DE BARROS GUIGUER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORICA BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA 

 
: RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

 
: DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

 
: DANIEL RODRIGUES RIVAS DE MELO 

 
: MARCIA DE FREITAS CASTRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 
Trata-se de reexame necessário e apelação interposta contra a sentença de fls. 750/758, que concedeu parcialmente a 

segurança para determinar à autoridade impetrada que expeça certidão positiva de débito com efeito de negativa, se 

outros débitos não houver em nome da impetrante. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a ausência de documentos essenciais à propositura da demanda, que comprovem de plano o direito alegado, quais 

sejam as certidões de objeto e pé das execuções fiscais referidas na exordial e das demais ações conexas ao presente 

mandamus; 

b) consta como impedimento à expedição da certidão pretendida a existência de "falhas na contribuição" de filiais da 

impetrante, além de débitos em fase de Procuradoria e de Pré-inscrição; 

c) ainda que alguns débitos não estejam constituídos pelo lançamento, existe a obrigação tributária, o que inviabiliza a 

emissão de certidão negativa; 

d) os débitos constituídos não estão devidamente garantidos e com a exigibilidade suspensa (fls. 858/870). 
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Foram apresentadas contrarrazões às fls. 876/888. 

O Ministério Público Federal deixou de se pronunciar (fls. 944). 

Decido.  
Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus 

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito 

amplamente aceito é o seguinte: 

 

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 

impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de 

situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

judiciais.  

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para 

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 

comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança. 

Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança não é o mesmo do 

legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e comprovação do direito quando 
deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o exercício desse direito.  

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de segurança. Há, 

apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo impetrante, com 

subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide nestes termos, advirá a 

sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as informações.  

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas 

data", 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4)  

Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se admitindo 

dilação probatória: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL 

CIVIL. (...)  

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela Lei 

1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato 

ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação probatória. Para que o 

impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas pré-constituídas necessárias 

para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem estar documentalmente comprovados 
no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os elementos necessários para o exame das 

alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...).  

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09)  

Do caso dos autos. Pretende a impetrante a emissão de certidão positiva de débito com efeito de negativa, 

argumentando que os créditos tributários estão com a exigibilidade suspensa.  

Conforme os documentos de fls. 361/365 e as informações prestadas pela autoridade coatora, a recusa no fornecimento 

da certidão positiva de débito com efeito de negativa se deu em virtude da existência dos débitos apontados às fls. 

46/47, além de prestações em atraso nos parcelamentos dos débitos n. 31.612.834-1 (parcela n. 72, com vencimento em 

20.04.99), n. 31.612.835-0 (parcela n. 71, com vencimento em 20.03.99) e n. 31.612.836-8 (parcela n. 71, com 

vencimento em 20.03.99). 

No que concerne ao atraso nos parcelamentos, a impetrante comprovou às fls. 394/396 o pagamento das parcelas 

apontadas pela autoridade coatora. Ademais, no documento de fl. 871, trazido com a apelação, consta que os 

parcelamentos foram liquidados. 

Quanto à NFLD n. 35.040.533-6, indicada pela recorrente às fls. 416 e 419, a apelada demonstrou a existência de 

impugnação administrativa (fls. 431/466), estando suspenso o crédito tributário, com fundamento no art. 151, III, do 

Código Tributário Nacional. 

Em relação às denominadas "falhas de contribuição", contudo, ainda que não houvesse lançamento à época da 
impetração do mandamus, os documentos de fls. 871/872 indicam que os débitos se encontram em fase de inscrição na 

Dívida Ativa para cobrança judicial e, portanto, devidamente constituídos. 

Desse modo, inexistindo prova da suspensão de todos os crédito tributários, não há subsunção ao disposto no art. 206 do 

Código Tributário Nacional, o que impede o fornecimento da certidão positiva de débito com efeito de negativa. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação para reformar a sentença e denegar a 

segurança, com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003280-90.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.003280-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINEY DE BARROS GUIGUER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORICA BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA 

 
: RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

 
: DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

 
: DANIEL RODRIGUES RIVAS DE MELO 

 
: MARCIA DE FREITAS CASTRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

A Diretora da Divisão de Procedimentos Diversos da 5ª Turma informa que, em 29.09.04, anotou-se equivocada e 

unicamente o nome da Dra. Maria Maximina B. Cartaxo e que as publicações subsequentes "foram encaminhadas 

exclusivamente com o nome da Dra. Maria Maximina, e não em nome dos advogados anteriormente indicados pela 

apelada, consoante a certidão de fl. 1011" (fl. 1.052) e, consequentemente, tornou "sem efeito o termo de trânsito em 

julgado lançado às fls. 1014" (cfr. fl. 1.053). 

Tendo em vista a inexistência de trânsito em julgado, restam prejudicados os embargos de declaração opostos às fls. 
1.040/1.048. 

Juntamente com este, publique-se novamente a decisão de fls. 1.009/1.010v. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028611-45.1998.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.006185-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : JOSE LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DA SILVA 

No. ORIG. : 98.00.28611-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 359/360 Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a 

ação manifestado pela parte Autora. 

Int.  

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13088/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008787-80.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.008787-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro 

APELANTE : CPM BRAXIS S/A e outros 

 
: CPM BRAXIS S/A filial 

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro 

APELANTE : CPM BRAXIS S/A filial 

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro 

APELANTE : CPM BRAXIS S/A filial 

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro 

APELANTE : CPM BRAXIS S/A filial 

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro 

APELANTE : CPM BRAXIS S/A filial 

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro 

APELANTE : CPM BRAXIS S/A filial 

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro 

APELANTE : CPM BRAXIS S/A filial 

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro 

APELANTE : CPM BRAXIS S/A filial 

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00087878020104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelações interpostas pela União, pela CEF e por CPM Braxis S/A contra a sentença de fls. 124/128, 

proferida em ação ordinária, que reconheceu a ilegitimidade passiva da CEF e, em relação à União, entendeu prescrito o 

direito à compensação da contribuição prevista na Lei Complementar n. 110/01 em relação aos meses de outubro a 

dezembro de 2001, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios a cada uma das rés no valor de R$ 

500,00 (quinhentos reais). 

A União e a CEF alegam, em síntese, que os honorários advocatícios foram fixados em patamar irrisório, devendo-se 

aplicar o § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil para que a verba honorária seja arbitrada entre 10% (dez por cento) 

e 20% (vinte por cento) do valor atualizado da causa (fls. 130/133 e 205/212). 

CPM Braxis S/A, por sua vez, sustenta que: 

a) o prazo prescricional para pleitar a compensação dos tributos sujeitos a lançamento por homologação é de 10 (dez) 

anos, nos termos do art. 168 do Código Tributário Nacional e do entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca 

da irretroatividade do art. 3º da Lei Complementar n. 118/05; 

b) a cobrança da contribuição da Lei Complementar n. 110/01 nos exercícios de outubro a dezembro de 2001 (art. 14) é 

inconstitucional, uma vez que ofende o princípio da anterioridade tributária previsto no art. 150, III, b, da Constituição 

da República; 

c) esse entendimento foi acolhido pelo STF ao deferir medidas cautelares nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade 

ns. 2.5556 e 2.568, bem como pela própria Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, que por meio do Ato Declaratório 
n. 1, de 16.11.06, dispensou a apresentação de contestação em relação à matéria discutida nestes autos (fls. 134/149). 

Contrarrazões a fls. 162/165, 166/172, 174/204 e 217/223. 

Decido. 
Prazo decenal. Aplicabilidade. Penso que prescrição extingue o direito de agir surgido quando da violação do direito. 

Sendo assim, o recolhimento indevido ou a maior, que viola o direito do contribuinte, enseja a este a pretensão que têm 

o ônus de exigir no prazo de cinco anos contra a Fazenda Pública. Essa é a sistemática geral sempre observada na 

tradição do direito brasileiro. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça externa entendimento diverso concernente às 

ações de repetição de indébito ou de compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 

7.787/89. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO. PRECEDENTES. 
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1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como 

admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o 

prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, entre 

o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 

5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto. 

(STJ, EREsp n.435.835-SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 24.03.04) 

Para obviar essa hermenêutica sobreveio a Lei Complementar n. 118, de 09.02.05, com o objetivo de definir o 

pagamento antecipado como termo inicial do prazo prescricional: 

Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto 

no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

Sucedeu que o Superior Tribunal de Justiça voltou a examinar a matéria à luz desse dispositivo legal, reputado porém 

inconstitucional na parte em que surtiria efeitos retroativos: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA 

MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 
contar do fato gerador. 

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida. 

(STJ, Argüição de Inconstitucionalidade no EREsp n. 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO 
RETROATIVA. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de 

Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a 

expressão 'observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional', constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 
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3. Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(STJ, EREsp n. 437.379-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 24.10.07) 

A questão do prazo prescricional decenal foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 11.672/08, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. (...) TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE 

PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 
disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

(...) 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min.Luiz Fux, j. 25.11.09) 
Embora não compartilhe desse entendimento, não entrevejo razões ponderáveis para infringir a jurisprudência reiterada 

desse Tribunal Superior. Do contrário, resultaria inviável dar efetividade ao comando emergente do art. 557 Código de 

Processo Civil. Por tais motivos, em atenção a considerações de política judiciária, cumpre observar os precedentes 

supramencionados. 

Convém destacar que a 1ª Seção do TRF da 3ª Região entendeu que não se está declarando a inconstitucionalidade da 

Lei Complementar n. 118/05, mas apenas aplicando a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e, por 

conseguinte, não se desrespeita a Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal: 

PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO EM FACE DA INOBSERVÂNCIA DO ART. 97 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO ENUNCIADO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO C. SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL REJEITADA. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO UNIPESSOAL QUE APRECIOU EMBARGOS 

INFRINGENTES, RECONHECENDO PRESCRIÇÃO DECENAL PARA O DIREITO DE COMPENSAR 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INDEVIDAMENTE EXIGIDAS - AFASTAMENTO DA INCIDÊNCIA DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/2005 NA FORMA DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO STJ. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITA E, NO MÉRITO, AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1. No que tange à matéria preliminar, não se cogita afronta ao disposto no artigo 97 da Constituição quando o 

julgador monocrático aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE 

declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece 
aplicação retroativa de seu artigo 3º, já que in casu o Relator não está declarando inconstitucionalidade de lei e sim 

aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque a r. decisão se reportou a 

jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça arredando o artigo 3º da Lei Complementar n° 118/2005 - é 

que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10. Preliminar rejeitada.  

2. É cabível a resolução de embargos infringentes por decisão monocrática do Relator que se ampara na 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, consistente na adoção da tese da prescrição decenal ("cinco 

mais cinco" anos) para recuperação de tributo sujeito a lançamento por homologação indevidamente exigido pelo 

Fisco (ERESP nº 435.835/SC, julgado em 24/03/04), bem como no entendimento dessa Egrégia Corte que tem como 

inaplicável na espécie a previsão do artigo 3º da Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, uma vez que a 

Seção de Direito Público sedimentou o posicionamento segundo o qual o mencionado dispositivo se aplica apenas às 

ações ajuizadas posteriormente ao prazo de 120 dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar 
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(EREsp 327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha). Assim, na hipótese em exame, em que a ação foi ajuizada 

anteriormente ao início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, 

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

3. Destaca-se, ainda, a decisão proferida pela Egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de 

Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a 

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que este ofende o 

princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, 

do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  

4. Considerando que a presente ação foi ajuizada em 22/11/2000 (fl. 02), as parcelas indevidamente pagas referentes 

aos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidas pela prescrição, entendimento eleito na 

decisão monocrática. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199961000438166, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 06.05.10) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO.  

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 
descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se 

prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado.  

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta 

a "questionário" da parte recorrente.  

3. Não se cogita também de omissão em face do artigo 97 da Constituição quando o colegiado da Corte Regional 

aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação 

retroativa de seu artigo 3º, já que in casu a Seção do Tribunal Regional Federal não está declarando 

inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Caso em que sequer é invocável 

a Súmula Vinculante n° 10/STF.  

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes.  

5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 
para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais.  

6. Recurso conhecido e improvido. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 1999.61.00.058337-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 18.03.10) 

EMBARGOS INFRINGENTES. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEIS NºS 7.787/89 E 8.212/91 - PROLABORE - 

PRESCRIÇÃO DECENAL. INAPLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 AOS CRÉDITOS 

ORIGINADOS ANTES DE 09 DE JUNHO DE 2005.  

1. Prescrição decenal. A data da extinção do crédito tributário a ser considerada é a da homologação do lançamento, 

quer tácita ou expressa, consoante o disposto no artigo 156, VII, c.c. o artigo 151, §4º, ambos do CTN, sendo esse o 

marco inicial para a contagem do prazo prescricional de cinco anos. 

2. A extinção do crédito tributário tal como preconizada na Lei Complementar nº 118/2005 somente poderá ser 

aplicada aos créditos originados a partir da sua vigência, qual seja, 09 de junho de 2005.  

3. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199903991005514, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.12.09) 

Lei Complementar n. 110. Além das contribuições (sociais) destinadas à seguridade social (CR, art. 195, I a III), 

inclusive aquelas instituídas por lei complementar (CR, art. 195, § 4º, c.c. o art. 154, I), a União pode criar outras três 

modalidades de contribuições: a) contribuições sociais, (b) de intervenção no domínio econômico e (c) de interesse das 

categorias profissionais ou econômicas, "como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas", como reza o art. 149, 
caput, da Constituição da República, bastando que sua criação decorra de lei complementar (CR, art. 146, III), 

respeitados os princípios da legalidade (CR, art. 150, I), da irretroatividade (CR, art. 150, III, a) e da anterioridade (CR, 

art. 150, III, b). 

A Lei Complementar n. 110/01 não conflita com esses ditames constitucionais, exceto no que se refere ao princípio da 

anterioridade, pois, em seu art. 14, limita-se a observar a anterioridade nonagesimal (CR, art. 195, § 6º). É esse o 

entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, que deferiu liminar em ação direta de inconstitucionalidade tão-

somente para o afastamento do citado dispositivo, mantendo todos os demais, malgrado a alegação de que ofenderiam 

os seguintes artigos da Constituição da República: 5º, LIV; 149; 150, III, a e b; 154; 157, II; 167, IV; 195, §§ 4º e 6º, 

mais o art. 10º, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Transcrevo a ementa da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.556-DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, decorrente de 

decisão do Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 
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Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de expressões contidas na Lei Complementar federal nº 

110, de 29 de junho de 2001. Pedido de liminar. - A natureza jurídica das duas exações criadas pela lei em causa, neste 

exame sumário, é a de que são elas tributárias, caracterizando-se como contribuições sociais que se enquadram na 

sub-espécie 'contribuições sociais gerais' que se submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 

195 da Carta Magna. - Não-ocorrência de plausibilidade jurídica quanto às alegadas ofensas aos artigos 145, § 1º, 

154, I, 157, II, e 167, IV, da Constituição. - Também não apresentam plausibilidade jurídica suficiente para a 

concessão de medida excepcional como é a liminar as alegações de infringência ao artigo 5º, LIV, da Carta Magna e 

ao artigo 10, I, de seu ADCT. - Há, porém, plausibilidade jurídica no tocante à argüição de inconstitucionalidade do 

artigo 14, 'caput', quanto à expressão 'produzindo efeitos', e seus incisos I e II da Lei Complementar objeto desta ação 

direta, sendo conveniente, dada a sua relevância, a concessão da liminar nesse ponto. Liminar deferida em parte, para 

suspender, 'ex tunc' e até final julgamento, a expressão 'produzindo efeitos' do 'caput' do artigo 14, bem como seus 

incisos I e II, todos da Lei Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001. 

Argumenta-se que aquela Colenda Corte teria reconsiderado seu entendimento concernente à natureza jurídica das 

contribuições devidas ao FGTS. Contudo, é de se ter presente que os recursos decorrentes das contribuições instituídas 

pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar n. 110/01 não ficarão à disposição do correntista que tenha sido dispensado sem 

justa causa ou que tenha percebido a remuneração sobre a qual incide a exação. Há, portanto, uma singularidade que as 

diferencia das contribuições anteriormente conhecidas e recolhidas ao FGTS, pois estas pertencem efetivamente ao 

correntista, posto que sua movimentação dependa de certos requisitos legais. 
A destinação dos recursos é bastante conhecida: financiamento dos créditos a serem realizados para alguns correntistas, 

nos termos do art. 4º da Lei Complementar n. 110/01. Objeta-se que semelhante finalidade destoa da competência 

constitucional de que se utiliza a União para instituir essas contribuições, defeito que as transformaria em impostos e, 

por essa razão, em desarmonia com as normas constitucionais que, entre outras limitações, impedem a vinculação da 

receita à finalidade indicada (CR, art. 167, IV), pouco importando que a norma tenha denominado a exação de 

contribuição (CTN, art. 4º, I), malgrado sua destinação legal também seja irrelevante para definição da respectiva 

natureza jurídica (CTN, art. 4º, II). 

Ocorre que essas contribuições caracterizam-se como instrumentos de atuação da União na área social. Como se sabe, o 

FGTS, que é constituído pelo depósito dos correntistas, não dispõe de recursos para creditar os valores decorrentes dos 

Planos Verão e Collor I, na linha do decidido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. Não há como se angariar os 

recursos necessários dos próprios correntistas. Não parece despropositado entrever que a União intervenha 

anteriormente à eventual insolvência, impedindo desse modo os evidentes efeitos sociais e econômicos que adviriam 

como conseqüência da quebra do FGTS. As contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar n. 110/01 

representam a socialização do prejuízo experimentado pelo FGTS e seus correntistas em virtude dos citados Planos. E a 

decisão política de socializar esse prejuízo foi tomada na sede constitucionalmente indicada, pelos procedimentos 

estabelecidos na ordem jurídica e pelo ente competente para atuar nessa delicada situação. Entende-se que a 

transferência da responsabilidade objetiva estatal aos sujeitos passivos dos tributos criados pela Lei Complementar n. 
110/01 não afrontam nenhum dispositivo constitucional: 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. LEI COMPLEMENTAR N° 110/01. FGTS. CONSTITUCIONALIDADE. 

NATUREZA JURÍDICA. ART. 149 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMUNIDADE DA ENTIDADE FILANTRÓPICA 

RELATIVA A IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PARA A SEGURIDADE SOCIAL. NÃO ALCANCE. 

PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. INEXIBILIDADE NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2001.  

(...) 

2. A eleição do empregador como sujeito passivo das contribuições não fere qualquer dispositivo constitucional, vez 

que objetiva-se manter a integridade do fundo, que somente poderá ser garantida com o pagamento da contribuição 

incidente sobre as rescisões contratuais sem justa causa, pois o contrário acarretaria ônus para o fundo, exonerando o 

empregador das obrigações decorrentes do vínculo empregatício (...). 

(TRF da 3ª Região, AMS n. 200261140006914, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.03.09) 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO 

ART. 37, § 6º, DA LC 110/2001 - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. O acórdão deixou de apreciar a alegação do MPF, no sentido de que é inconstitucional a transferência da 

responsabilidade objetiva do Estado aos sujeitos passivos dos tributos criados pela LC 110/2001. Evidenciada, pois, a 

omissão apontada, é de se declarar o acórdão, para esclarecer que os arts. 1º e 2º da LC 110/2001 não afrontaram o 
disposto no art. 37, § 6º, da CF/88. 

2. O Egrégio STF, na ADIn nº 2556 / DF, onde foi argüida a inconstitucionalidade dos arts. 1º e 2º da LC 110/2001, 

acabou por entender pela existência de eiva na exigência somente pela não observância do princípio da anterioridade. 

3. Embargos parcialmente providos. 

(TRF da 3ª Região, ED em REO n. 200261000220472, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 22.03.10) 

Tendo as exações natureza jurídica de contribuições sociais (geral), não são persuasivas as objeções contrárias à 

respectiva validade constitucional. É razoável e racional a decisão política de socializar o prejuízo, fenômeno que 

muitas vezes se verifica pela inflação (talvez outra alternativa para realização dos créditos pela União). Não há ofensa, 

portanto, ao devido processo legal (substantial due process of law). Elas não são impostos, razão por que podem ser 

cumulativas ou ter fato gerador ou base de cálculo de outro tributo, inclusive contribuição (CR, art. 154, I). Não 

ofendem o princípio da irretroatividade (CR, art. 150, III, a), pois o fato gerador é a dispensa sem justa causa do 
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empregado e não os pagamentos ocorridos anteriormente ao longo da vigência do contrato, sua base de cálculo (LC n. 

110/01, art. 1º); e, também, o pagamento ou crédito da remuneração devida (LC n. 110/01, art. 2º). Nesses casos, não há 

atribuição de efeito jurídico a fato pretérito, mas sim a prescrição de efeito ao fato que ocorre sob a vigência da norma 

tributária. Não sendo imposto, são inaplicáveis a norma que destina 20% (vinte por cento) de sua arrecadação aos 

Estados e ao Distrito Federal (CR, art. 157, II) e a que proíbe vinculação de impostos a órgão, fundo ou despesa (CR, 

art. 167, IV), pouco relevando se coincide ou não com a multa de que trata o art. 10, I, do ADCT (elevou em quatro 

vezes a multa de 10% do depósito em caso de dispensa sem justa causa, prevista na Lei n. 5.107/66, art. 6º), muito 

embora é evidente que as exações em testilha com ela não se confundam. 

O art. 13 da Lei Complementar n. 110/01, ao determinar que as leis orçamentárias de 2001 a 2004 devem assegurar que 

o valor equivalente à arrecadação das contribuições seja destinado ao FGTS, não contamina a exigência dessas 

contribuições nos exercícios seguintes. A norma complementar estabelece uma garantia para aqueles exercícios, mas 

não implica o desvirtuamento da destinação dos valores arrecadados no futuro, inclusive porque sequer prefiguradas as 

seguintes leis orçamentárias. A hipotética modificação futura da destinação não implica sua inexigibilidade presente. 

Apenas no que se refere ao princípio da anterioridade é que a Lei Complementar n. 110/01, art. 14, atrita-se com a 

Constituição da República. Como visto, a finalidade de sua arrecadação não é a seguridade social, como definida na 

própria Constituição (CR, art. 194), mas sim para viabilizar a intervenção da União no sentido de impedir a quebra do 

FGTS. Seu fundamento constitucional é o art. 149, caput, da Constituição da República, não seu art. 195, § 4º, razão 

pela qual é inaplicável a anterioridade mitigada (CR, art. 195, § 6º). Essas contribuições não podem ser cobradas no 
mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que as instituiu (CR, art. 150, III, b). Como a Lei 

Complementar n. 110, de 29.06.01, entrou em vigor em 30.06.01, somente podem ser cobradas as contribuições de que 

tratam seus arts. 1º e 2º a partir de 01.01.02. 

Nesse sentido, confira-se o precedente deste Tribunal: 

EMBARGOS INFRINGENTES. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

NATUREZA JURÍDICA. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE ANO-CALENDÁRIO. 

1. A receita das contribuições previstas nos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001 tem por escopo a 

recomposição do FGTS (artigo 3º, §1º), o que as insere na categoria de contribuições sociais de caráter geral, cuja 

instituição encontra suporte no artigo 149 da Constituição Federal. 

2. A eleição do empregador como sujeito passivo das obrigações tributárias não afronta qualquer comando 

constitucional.  

3. As contribuições da Lei Complementar nº 110/2001 não se confundem nem com a multa rescisória prevista no artigo 

10, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (contemplada pela legislação ordinária no artigo 18 da Lei 

nº 8.036/90), nem com a contribuição ao Fundo equivalente a 8% da remuneração do trabalhador (artigo 15 da Lei do 

FGTS). O fato de esta última ter sido incluída na base-de-cálculo da contribuição do artigo 2º da Lei Complementar nº 

110/2001 também não caracteriza inconstitucionalidade, eis que a regra do artigo 154, I, da Constituição Federal 

aplica-se tão-somente em relação aos impostos e às contribuições para o custeio da Seguridade Social, por força da 
referência contida no artigo 195, § 4º. Não houve infringência à regra do artigo 167, IV, do texto constitucional, que 

veda a vinculação de impostos a órgão, fundo ou despesas. Como as exações da Lei Complementar nº 110/2001 têm 

natureza de contribuição social geral, as limitações constitucionais prescritas exclusivamente em relação a impostos 

não lhes alcançam. 

4. As contribuições sociais de caráter geral submetem-se à regra do artigo 149, § 6º, da Constituição Federal, que 

veda a cobrança do tributo no mesmo exercício financeiro da publicação da lei que o cria ou lhe aumenta a alíquota 

(artigo 150, III, alínea b). É inconstitucional o artigo 14 da Lei Complementar nº 110/2001, que estabeleceu a 

exigência das contribuições após contados 90 dias da publicação daquela lei, pois somente as contribuições destinadas 

ao custeio da seguridade social obedecem à anterioridade mitigada ou nonagesimal. 

5. Questão apreciada pelo Supremo Tribunal Federal na Medida Cautelar na ADIn 2.556/ DF, da relatoria do Min. 

Moreira Alves (DJ 08.08.2003, p. 87). Inexigibilidade das contribuições da Lei Complementar nº 110/2001 no 

exercício de 2001. 

6. Embargos infringentes providos. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, EmbInf na AC n. 2001.61.00.025600-0, Rel. Juiz Fed. Márcio Mesquita, maioria, j. 

07.02.07). 

Do caso dos autos. Trata-se de ação ordinária na qual a autora objetiva o reconhecimento do direito à compensação dos 

valores recolhidos a título de contribuição social prevista na Lei Complementar n. 110/01 nos exercícios de outubro a 
dezembro de 2001 (cf. fls. 58/78). 

A MMª Juíza de primeiro grau reconheceu a ilegitimidade passiva da CEF e, em relação à União, considerou prescrito o 

direito de pleitear a compensação, uma vez que a ação foi ajuizada em 19.04.10 (fl. 2), mais de 5 (cinco) anos após o 

recolhimento reputado indevido. 

A sentença recorrida merece reparo, uma vez que, consoante entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça 

em julgamento de recurso repetitivo, deve-se aplicar o prazo prescricional decenal para a compensação dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação recolhidos antes da vigência da Lei Complementar n. 118/05. 

A esse respeito, deve ser julgado procedente o pedido da autora, nos termos do entendimento do Supremo Tribunal 

Federal e deste Tribunal acerca da inexigibilidade da contribuição social discutida nestes autos durante o exercício de 

2001. 
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pela autora para afastar o reconhecimento da 

prescrição e, nos termos do art. 515, § 1º, do Código de Processo Civil, JULGAR PROCEDENTE o pedido deduzido 

para reconhecer o direito à compensação dos valores recolhidos a título de contribuição social prevista na Lei 

Complementar n. 110/01 nos meses de outubro a dezembro de 2001, em obediência aos critérios de compensação acima 

explicitados. Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos 

termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

Em virtude do provimento do recurso da autora, ficam prejudicadas as apelações interpostas pela União e pela CEF. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001451-44.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.001451-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARISA APARECIDA HERRERIAS 

ADVOGADO : CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

No. ORIG. : 00014514420104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Maria Aparecida Herrerias contra a sentença de fls. 68/72, que julgou improcedente 

o pedido inicial e extinguiu o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) ficou comprovado o vínculo empregatício e a opção pelo FGTS de 01.05.69 a 28.06.08; 
b) a mudança de empresa não prejudica o direito aos juros progressivos no caso de despedida sem justa causa, nos 

termos do art. 4º da Lei n. 5.107/66; 

c) a sentença deve ser reformada, o pedido deve ser julgado procedente, observada a prescrição trintenária, e acrescido 

dos juros, correção monetária e honorários advocatícios (fls. 74/79). 

Decido. 
Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a 

incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma 

empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. 

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a.a. (três 

por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas 

existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, 

pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% 

a.a. (três por cento ao ano). 

Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do 

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus 

efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir 
retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou com a súmula n. 154 do Superior Tribunal 

de Justiça: 

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966. 

 

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo 

FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados 

após. Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da 5ª Turma deste Tribunal: 

EMENTA: FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO 

FEITA APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 
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(...) 

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor. 

(REsp n. 459.230, 2ª T., relª Min. Eliana Calmon, j. 24.06.03, unânime, DJ 25.08.03, p. 282) 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 

àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após. 

(...) 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 895121, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 31.05.04, DJ 31.08.04) 

FGTS. CONTAS VINCULADAS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. CARÊNCIA DA 

AÇÃO. AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR. OPÇÃO RETROATIVA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

VERBA HONORÁRIA. MULTA DIÁRIA. PRELIMINARES REJEITADAS. RECURSO DA CEF PARCIALMENTE 

PROVIDO. 
1. Há prova nos autos da existência das contas vinculadas: os registros em carteiras de trabalho, onde constam data de 

admissão e da opção, banco e agência depositária. 

2. A taxa progressiva de juros é devida, nos termos do artigo 4ºda Lei n. 5.107 de 1966. 

(...) 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 685637, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.08.01, DJ 05.03.02) 

 

Do caso dos autos. A redação original da Lei n. 5.107/66 previa a incidência de juros progressivos no saldo do FGTS. 

Para tanto, certos requisitos deveriam ser cumpridos. No caso em análise, apenas no primeiro contrato de trabalho do 

autor (01.05.69 a 30.04.79) caberia a correção do saldo do FGTS com a aplicação de juros superiores a 3% (três por 

cento), uma vez que ainda estava prevista em lei essa progressividade. Porém, não houve comprovação de que a ré 

descumpriu essa determinação legal. Os demais contratos de trabalho do autor foram celebrados sob a vigência da Lei 

n. 5.107/66 com redação alterada pela Lei n. 5.705/71, que extinguiu a utilização de taxas progressivas de juros no 

FGTS. Ademais, deveria, também, ser comprovado uma das hipóteses do art. 4º da Lei n. 5.107/66, bem como a falta de 

aplicação dos juros progressivos. Assim sendo, não merece qualquer reforma a sentença. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 
São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001400-46.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.001400-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

APELADO : MAFALDA FRAZAO DE LIMA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CARLOS CRISTIANI DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00014004620084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 59/61, que julgou procedente o 

pedido para condenar a parte ré a promover a correção dos saldos pela taxa progressiva de juros, aplicando-se os juros 

progressivos inclusive nos valores expurgados decorrentes dos planos "Collor" e "Verão" (janeiro/89 e abril/90), 

observada a prescrição trintenária, à correção monetária e os juros moratórios da forma aplicada no Provimento CORE 

nº 64/2005. Em face à declaração de inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, determinou o pagamento da 

verba honorária sucumbencial em 10% do valor da condenação, atualizado até o efetivo pagamento. 

Argúi a CEF, em suas razões, falta de interesse, uma vez que não foi comprovado pela parte autora requisitos 

necessários para o recebimento do direito aos juros progressivos (fls. 63/70). 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Decido.  
Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se pela 

necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo. Os 
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trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da Lei n. 

5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela progressividade 

dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-

se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial 

(3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta à comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante 

precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados: 

 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO.  

(...)  

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 

àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após.  
- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que 

tenha(m) sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da 

taxa progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, 

para decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.  

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247)  

PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO "ULTRA PETITA" - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA UNIÃO 

FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS - PRESCRIÇÃO - 

OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO - 

EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA 

INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA.  

(...)  

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada.  
(...)  

5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os 

optantes pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71.  

(...)  

10. Julgado "ultra petita" a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento.  

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270)  

 

Do caso dos autos. O documento de fl. 16 comprova que a autora Mafalda Henrique Guedes Sardinha optou pelo 

regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada 

pela Lei n. 5.705/71, quando ainda vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não comprovou que a 

Caixa Econômica Federal deixou de creditar os juros de forma progressiva. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, julgando a parte autora carecedora da 

ação, extinguindo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, e art. 557 do Código de 
Processo Civil. Condeno a parte autora a pagar as custas e os honorários advocatícios fixados R$ 1.000,00 (mil reais), 

observando-se a Lei n. 1.060/50. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010965-24.2009.4.03.6104/SP 
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2009.61.04.010965-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : EDUARDO DELESPORTE MENDONCA 

ADVOGADO : RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro 

No. ORIG. : 00109652420094036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Eduardo Delesposte Mendonça contra a sentença de fls. 46/48, que julgou 

improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios, cujo pagamento ficou sobrestado 

em virtude da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 
a) somente estão prescritas as parcelas anteriores a junho de 1979; 

b) a Lei n. 5.480/68 assegurou aos trabalhadores avulsos o acesso ao FGTS; 

c) a mudança de empresa não prejudica o direito aos juros progressivos, nas hipóteses do art. 4º, II, b, da Lei n. 

5.107/66; 

d) juros de mora incidem desde a citação e os honrários advocatícios devem ser fixados no percentual de 20% (fls. 

51/55). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 206/212). 

Decido. 
FGTS. Prescrição. Prazo. 30 anos. A Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça assim dispõe: 

 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. 

 

Esse enunciado derivou do entendimento de que referidas contribuições têm natureza jurídica distinta da dos tributos, 

razão pela qual não se sujeitam à prescrição qüinqüenal: 

 

PROCESSUAL CIVIL FGTS. PRESCRIÇÃO. CONTAS VINCULADAS AO FGTS (...). 

1. O FGTS, cuja natureza jurídica, fugidia dos tributos, espelha contribuição social, para a prescrição e decadência, 
sujeita-se ao prazo trintenário. 

(...) 

5. Recurso provido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 163.956, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 05.05.98, unânime, DJ 22.06.98) 

 

Dessa forma, o lapso temporal previsto na Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça deve ser observado, também, 

para as ações relativas à correção dos saldos das contas vinculadas ao FGTS. 

E, por se tratar de obrigação de trato sucessivo, cada descumprimento da Caixa Econômica Federal - CEF em aplicar os 

juros progressivos faz surgir um novo prazo prescricional, que se inicia da data de cada um desses atos: 

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO -PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - 

RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. 

1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha 

obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. 

2. Recurso especial provido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 200800243777/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 03.04.08, DJ 16.04.08) 

Do caso dos autos. A presente demanda foi ajuizada em 23.10.09 (cfr. fl. 2). Dessa forma, está prescrita a pretensão do 
autor em relação aos juros progressivos anteriores a 23.10.79. Constou da sentença, por evidente erro material, que 

"estão prescritas as parcelas anteriores a outubro de 2009", leia-se outubro de 1979. 

Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a 

incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma 

empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. 

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a.a. (três 

por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas 

existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, 

pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% 

a.a. (três por cento ao ano). 

Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do 

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus 

efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir 
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retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou com a súmula n. 154 do Superior Tribunal 

de Justiça: 

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966. 

 

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo 

FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados 

após. Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da 5ª Turma deste Tribunal: 

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA APÓS O 

ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

(...) 

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor. 
(REsp n. 459.230, 2ª T., relª Min. Eliana Calmon, j. 24.06.03, unânime, DJ 25.08.03, p. 282) 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 

àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após. 

(...) 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 895121, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 31.05.04, DJ 31.08.04) 

FGTS. CONTAS VINCULADAS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. CARÊNCIA DA 

AÇÃO. AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR. OPÇÃO RETROATIVA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

VERBA HONORÁRIA. MULTA DIÁRIA. PRELIMINARES REJEITADAS. RECURSO DA CEF PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. Há prova nos autos da existência das contas vinculadas: os registros em carteiras de trabalho, onde constam data de 
admissão e da opção, banco e agência depositária. 

2. A taxa progressiva de juros é devida, nos termos do artigo 4ºda Lei n. 5.107 de 1966. 

(...) 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 685637, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.08.01, DJ 05.03.02) 

Do caso dos autos. A redação original da Lei n. 5.107/66 previa a incidência de juros progressivos no saldo do FGTS. 

Para tanto, certos requisitos deveriam ser cumpridos. No caso em análise, apenas no primeiro contrato de trabalho do 

autor (RFFSA Regional Centro Sul) caberia a correção do saldo do FGTS com a aplicação de juros superiores a 3% 

(três por cento), uma vez que ainda estava prevista em lei essa progressividade. Porém, não houve comprovação de que 

a ré descumpriu essa determinação legal. Os demais contratos de trabalho do autor foram celebrados sob a vigência da 

Lei n. 5.107/66 com redação alterada pela Lei n. 5.705/71, que extinguiu a utilização de taxas progressivas de juros no 

FGTS. Ademais, deveria também ser comprovado uma das hipóteses do art. 4º, II, b, da Lei n. 5.107/66, bem como a 

falta de aplicação dos juros progressivos. Assim sendo, não merece qualquer reforma a sentença. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024149-59.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.024149-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : JOSE LUIZ GUGLIELMI DORNELES RAMOS (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO e outro 

No. ORIG. : 00241495920094036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e, adesivamente, por José Luiz Guglielmi 

Dorneles Ramos contra a sentença de fls. 115/118, que julgou parcialmente procedente, condenando a CEF "a fazer o 

creditamento dos juros progressivos, com a capitalização de juros estabelecida na Lei. 5.107/66, artigo 4º, redação 

original, na conta de FGTS do autor, tão-somente em relação às parcelas posteriores a novembro de 1979, referente a 

todos os depósitos feitos pela empresa em que trabalhava na data da opção primeira, descontando os percentuais já 

creditados, compensadas as diferenças pagas administrativamente. Devendo os juros remuneratórios serem computados 

proporcionalmente". Determinou a incidência de juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação e condenou cada 

parte a arcar com os honorários advocatícios de seus patronos. 

Argúi a CEF em suas razões, preliminarmente, falta de interesse de agir em face da Lei Complementar n. 110/01, 

ausência de causa de pedir em relação aos meses de 02.89, 03.90 e 06.90, pois já teriam sido pagos administrativamente 
ou receberam os mesmos índices cabíveis para as contas de caderneta de poupança. Sustenta, ainda, que o ônus da 

apresentação dos extratos cabe aos autores e que é parte ilegítima no caso de aplicação de multa de 40% (quarenta por 

cento) por demissão sem justa causa ou a multa de 10% (dez por cento) prevista no Decreto n. 99.684/90. No mérito, 

aduz o não cabimento dos expurgos econômicos, salvo Janeiro de 1989 e Abril de 1990, alega que não foram 

preenchidos os requisitos para concessão dos juros progressivos, que não cabe tutela antecipada em ações que 

impliquem saque ou movimentação da conta do FGTS, que são incabíveis a condenação em juros de mora, sobretudo 

anteriores à citação, e a condenação em honorários (fls. 120/127). 

A autora alega, adesivamente, que os honorários sejam arbitrados em 20% do valor da condenação (fls. 134/138). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 131/133). 

Decido. 
Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não-conhecimento. 

Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É sabido que a 

pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema processual o princípio da 

demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1º). Por essa razão, dado que a 

pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial, descabe, sem mais, instar o órgão 

jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências que eventualmente aflorarem entre as 

partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito de interesses, não compreendido no âmbito 

do objeto litigioso da demanda: 
 

FGTS . PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA.  

I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de Processo 

Civil.  

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 

269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores.  

III - Recurso da parte autora não conhecido.  

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09)  

PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO.  

1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do DL 

nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não guardando 

qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser intempestivo, nos termos do 

artigo 557 do mesmo diploma legal.  

2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do despacho 

inicial, não pode ser considerada.  

3. Recurso não conhecido.  

 
Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se pela 

necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide), e sua adequação para dirimi-lo. Os 

trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da Lei n. 

5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela progressividade 

dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-

se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial 

(3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante 

precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 

Do caso dos autos. A Caixa Econômica Federal - CEF objetiva afastar a incidência dos juros progressivos, alegando 

que não foram preenchidos os requisitos para sua concessão, e afastar a aplicação do índice decorrente dos expurgos 

econômicos no mês pleiteado pelo autor. No entanto, o objeto da demanda não envolve à possibilidade de aplicação do 

índice decorrente dos expurgos econômicos. As razões do recurso, portanto, estão dissociadas do conteúdo decisório, o 

que acarreta o conhecimento parcial da apelação. 
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Os documentos de fls. 17/18 comprovam que o autor José Luiz Guglielmi Dorneles Ramos optou pelo regime do Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 

5.705/71, quando ainda vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstrou que a ré 

descumpriu o citado comando legal e deixou de creditar a os juros de forma progressiva (3% a 6%). 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE da apelação do réu e, nesta, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para 

julgar o autor carecedor da ação, extingo o processo sem resolução de mérito com fundamento no art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação adesiva e condeno o autor ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004406-61.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.004406-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

APELADO : ESPORTE CLUBE XV DE NOVEMBRO DE JAU 

ADVOGADO : OTAVIANO JOSE C GUEDIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso contra a r. sentença de procedência dos embargos à execução fiscal de embargos à execução 

promovidos pela CEF. 

 

Apela a CEF argüindo que os pagamentos foram realizados pela embargante mas que não existia necessidade de 
substituição da CDA, além de insistir nas teses de sua impugnação. 

 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
O artigo 2º, § 8º, da Lei Federal nº 6.830/80: 

 

"Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao 

executado a devolução do prazo para embargos." 

 

O Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL - IPVA - § 8º, DO ART. 2º DA LEI N. 6.830/80 - EMENDA DA CDA ANTES DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA - POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento dos EREsp 823.011/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 5.3.2007, consignou 
entendimento segundo o qual o art. 2º, § 8º, da Lei de Execuções Fiscais, possibilita, até a prolação da sentença, a 

substituição ou a emenda da Certidão de Dívida Ativa - CDA pela Fazenda Pública para suprir erro formal ou 

material. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para sanar a omissão apontada, o que resulta no provimento 

do recurso especial." 

(STJ, EDREsp -879065 2ª T. rel Humberto Martins, j 08/04/08, DJ 17/04/08, p.1) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. ALTERAÇÃO NO LANÇAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A substituição da Certidão da Dívida Ativa, nos termos do § 8º do art. 2º da Lei nº 6.830/80, pode ser realizada para 

correção de erro material ou formal do título executivo, porém não é permitida nas hipótese de ocorrência de revisão 

do próprio lançamento tributário: AgRg no Ag 815732/BA, 1ª T., Min. Denise Arruda, DJ de 03.05.2007; REsp 

773640/BA, 2ª T., Min. Herman Benjamin, DJ de 11.02.2008. 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ , REsp. 701429, 1ª T., rel Teori Albino Zavascki06/03/08, DJ 26/03/08, p.1 ) 

"RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

- IMPOSSIBILIDADE. 
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1. Entendimento desta Corte no sentido de que a substituição da CDA até a decisão de primeira instância só é possível 

em se tratando de erro material ou formal. 

2. Vedada a substituição quando essa implica em modificação do lançamento. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp.,667186, 2ª T, j. 05/05/05, DJ 06/06/05 , p;. 281, rel. Eliana Calmon) 

 

No caso concreto, a CEF não procedeu à substituição da CDA. Isto a se considerar a tese de que tratava-se, a questão, 

de mero erro aritmético, pois a embargada admitiu, em fls. 117/118, que os pagamentos apontados pela embargante 

realmente tinham sido feitos antes do ajuizamento do executivo fiscal. 

 

Com razão parcial a CEF apenas quanto à honorária, eis que reputamos fixada em termos por demais rigorosos. Assim, 

a estabeleço em 10% da diferença existente entre o que a exeqüente pretendia cobrar e o que era efetivamente devido 

pela embargante. 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da embargada nos termos acima 

expostos. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015233-80.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.015233-8/SP  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MILTON FERNANDO FERREIRA COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS. 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI, EM SUBSTITUIÇÃO AO RELATOR 

DA QUINTA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, DESEMBARGADOR ANTONIO 

CEDENHO, NA FORMA DA LEI, 

 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região se processam os autos da Apelação Cível nº 0015233-80.2002.4.03.6100, sendo este para 

intimar MILTON FERNANDO FERREIRA, CPF 076.499.218-08, que se encontra em lugar incerto e não sabido, 

para que cumpra o determinado à fl. 346, ou seja, para que constitua novo advogado no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de deserção do recurso de apelação. 

 

E, para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e não possa(m) no futuro alegar ignorância, expediu-se o 

presente EDITAL, com prazo de 60 (sessenta) dias, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei, 

cientificando-o(s) que esta Corte tem sua sede na Avenida Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira César, São Paulo/SP e 

funciona no horário das 9:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da Quinta Turma. Eu, Ednéa 

C. L. Araujo, Técnico Judiciário, digitei. Eu, Elaine Aparecida Jorge Feniar Helito, Diretora da Subsecretaria da Quinta 
Turma, conferi. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015566-83.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.015566-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LEOPOLDINA FERREIRA PEDROSO SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO ALVES SOBRINHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 
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No. ORIG. : 00155668320084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Leopoldina Ferreira Pedroso Silva contra a sentença de fls. 93/96, que julgou 

improcedente o pedido e extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil e deixou de condenar a autora em honorários advocatícios a teor do disposto no art. 29-C da Lei n. 

8.036/90. 

Alega-se, em síntese, que a apelante optou pelo regime do FGTS em 10.04.72 com efeito retroativo a 01.01.67 e, 

portanto, está resguardado o direito aos juros progressivos pelas Leis n.5.107/66, 5.705/71, 5.958/73 e Decreto n. 
69.265/71, § 2º c. c. art. 4º, parágrafo único, do Decreto n. 73.423/74 (fls. 99/134). 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Decido. 
Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a 

incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma 

empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. 

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a.a. (três 

por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas 

existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, 

pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% 

a.a. (três por cento ao ano). 

Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do 

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus 

efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir 

retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou com a súmula n. 154 do Superior Tribunal 

de Justiça: 
 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966. 

 

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo 

FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados 

após. Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da 5ª Turma deste Tribunal: 

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA APÓS O 

ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

(...) 

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor. 

(REsp n. 459.230, 2ª T., relª Min. Eliana Calmon, j. 24.06.03, unânime, DJ 25.08.03, p. 282) 
FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 

àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após. 

(...) 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 895121, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 31.05.04, DJ 31.08.04) 

FGTS. CONTAS VINCULADAS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. CARÊNCIA DA 

AÇÃO. AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR. OPÇÃO RETROATIVA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

VERBA HONORÁRIA. MULTA DIÁRIA. PRELIMINARES REJEITADAS. RECURSO DA CEF PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. Há prova nos autos da existência das contas vinculadas: os registros em carteiras de trabalho, onde constam data de 

admissão e da opção, banco e agência depositária. 
2. A taxa progressiva de juros é devida, nos termos do artigo 4ºda Lei n. 5.107 de 1966. 

(...) 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 685637, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.08.01, DJ 05.03.02) 
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Do caso dos autos. A redação original da Lei n. 5.107/66 previa a incidência de juros progressivos no saldo do FGTS. 

Para tanto, certos requisitos deveriam ser cumpridos. Conforme o documento de fl. 30 a autora foi admitida em 

10.04.72, optando pelo FGTS na mesma data, o que comprova o não cumprimento de um requisito necessário ao direito 

aos juros progressivos, que é o vínculo empregatício anterior a Lei n. 5.705/71. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061777-73.1995.4.03.6100/SP 

  
1995.61.00.061777-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

APELADO : ARMENIO GARCIA OCANHA e outros 

 
: ANTONIO DE SOUZA 

 
: JOSE CARLOS COUTINHO 

ADVOGADO : NELI SANTANA CARDOSO e outro 

APELADO : OSCAR MAXIMO 

ADVOGADO : NELI SANTANA CARDOSO 

APELADO : ANTONIO DE JESUS 

 
: ROBERTO DOS SANTOS 

 
: NAIR DE OLIVEIRA 

 
: INES APARECIDA DE GODOY CECILIO 

 
: MAURILIO DE GODOY 

 
: LEONEL DE GODOY 

 
: ELIDIO DE GODOY 

 
: WAGNER DE GODOY 

 
: LEONOR DE GODOY DA SILVA 

 
: DANIELA DE GODOY 

 
: JOAO NUNES 

 
: VICENTE CAMARGO DE SOUZA 

ADVOGADO : NELI SANTANA CARDOSO e outro 

No. ORIG. : 00617777319954036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 525/528, que julgou 

improcedente o pedido formulado pelo autor Vicente Camargo de Sousa e procedente o pedido dos demais autores para 

condenar a CEF ao pagamento de juros progressivos e à atualização monetária do saldo existente na conta vinculada ao 
FGTS, nos meses de 01.89 (42,72%) e 04.90 (44,80%), bem como depositar na respectiva conta as diferenças apuradas 

entre a aplicação destes percentuais e os índices eventualmente aplicados, com correção monetária e juros de mora pela 

Selic, sem condenação em honorários advocatícios. 

Argúi a CEF em suas razões, preliminarmente, falta de interesse de agir em face da Lei Complementar n. 110/01 e de 

recebimento através de outro processo judicial, ausência de causa de pedir em relação aos meses de 02.89, 03.90, 06.90, 

pois já teriam sido pagos administrativamente ou receberam os mesmos índices cabíveis para as contas de caderneta de 

poupança. Sustenta, ainda, que o ônus da apresentação dos extratos cabe aos autores e que é parte ilegítima no caso de 

aplicação de multa de 40% (quarenta por cento) por demissão sem justa causa ou a multa de 10% (dez por cento) 

prevista no Decreto n. 99.684/90, assim como é inaplicável a multa prevista no art. 461 do Código de Processo Civil. 

No mérito, aduz a legalidade do critério de remuneração das contas vinculadas ao FGTS, salvo nos meses de 01.89 e 

04.90, aduz que não foram preenchidos os requisitos para concessão dos juros progressivos, que não cabe tutela 

antecipada em ações que impliquem saque ou movimentação da conta do FGTS, que são incabíveis a condenação em 

juros de mora, sobretudo anteriores a citação, e a condenação em honorários advocatícios (fls.531/538). 

Decido. 
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Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, II, 

DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não se conhece da apelação, por 

ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar especificamente os fundamentos da sentença em 

suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, caracterizando a deficiente fundamentação do 

recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 620.558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 24.05.05) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 
anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...). 

(TRF da 3ª Região, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, j. 23.04.08) 

Do caso dos autos. O recurso não merece conhecimento em relação aos expurgos econômicos e aplicação de multas, 

tendo em vista que não foram objeto da condenação. 

Juros progressivos. Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual 

caracteriza-se pela necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide) e sua adequação para 

dirimi-lo. Os trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência 

da Lei n. 5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pelos juros 

progressivos. Ademais, não havia outra alternativa para a correção das contas vinculadas. Somente com a edição da 

última lei foi fixado o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se o direito adquirido daqueles optantes do 

sistema inicial (3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66, o 

demandante precisa demonstrar, também, que a ré não capitalizou juros progressivos na conta vinculada. 

Confira-se, entre outros no mesmo sentido, alguns julgados: 

 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO.  

(...) 
- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 

àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após. 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que 

tenha(m) sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da 

taxa progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, 

para decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247) 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO "ULTRA PETITA" - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA UNIÃO 

FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA CEF- JUNTADA DE DOCUMENTOS - PRESCRIÇÃO- 
OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO - 

EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA 

INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA.  

(...) 

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada.  

(...) 

5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  
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6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os 

optantes pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71.  

(...) 

10. Julgado "ultra petita" a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270) 

Do caso dos autos. Os documentos de fls. 93/149 comprovam que os autores Armenio Garcia Ocanha, Jose Carlos 

Coutinho, Antonio de Jesus, Roberto dos Santos, Oscar Maximo, João Nunes e Vicente Camargo de Souza optaram 

pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 

operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não 

demonstraram que a ré descumpriu o citado comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 

6%). Ademais, os documentos de fls. 448/472 indicam a incidência do percentual de 6% (seis por cento), o que 

demonstra a falta de interesse de agir por parte do autor João Nunes. O autor Vicente Camargo de Souza não 

permaneceu com vínculo empregatício com a empresa ELGIN - Fábrica de Maquinas de Costura S/A pelo período 

mínimo exigido de vinte e cinco meses, pois a opção pelo FGTS ocorreu apenas em 01.07.68, ao passo que a sua data 

de saída foi em 11.04.70. Portanto, não pode beneficiar-se de percentual superior aos 3%. 

Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a 

incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma 
empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. 

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a. a. (três 

por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas 

existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, 

pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% a. 

a. (três por cento ao ano). 

Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do 

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus 

efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir 

retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n. 154 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966. 

 

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo 
FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados 

após. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - opção feita após o 

advento da lei 5.958/73 - necessidade de atendimento aos requisitos legais. (...) 

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. (...) 

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor. 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 459.230, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.06.03, DJ 25.08.03, p. 282) 

 

Do caso dos autos. Os documentos de fls. 51/53 comprovam que os autores Anísio de Godoy e Antônio de Souza 

optaram pelo FGTS após a modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, que estipulou o 

percentual único de 3% (três por cento) para a capitalização dos juros. Desse modo, não tem direito a aplicação 

progressiva dos juros. 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE da apelação e, nesta, DOU-LHE PROVIMENTO para reformar a sentença, 

julgando os autores Armênio Garcia Ocanha, José Carlos Coutinho, Antonio de Jesus, Roberto dos Santos e Oscar 
Maximo carecedores da ação em relação ao pedido de juros progressivos, extinguindo o processo sem resolução do 

mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, e improcedente os pedidos de juros progressivos 

quanto aos autores Vicente Camargo de Sousa, Anísio de Godoy, Antonio de Souza e João Nunes, com fundamento nos 

arts. 269, I, e 557 do Código de Processo Civil. Condeno os autores a pagarem as custas e os honorários advocatícios 

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Publique-se.  

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003937-38.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.003937-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARIA CONCEICAO PIRES DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00039373820104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Maria Conceição Pires da Silva contra a sentença de fls. 46/49v., que julgou 
parcialmente procedente o pedido para condenar a ré a creditar na conta vinculada de FGTS da autora o percentual de 

16,65% (IPC - 01.89) e 44,80% (IPC - 04.90), e fixou a verba honorária no percentual de 10% sobre o montante da 

condenação, na proporção de 1/4 em favor da autora e 3/4 em favor da Caixa Econômica Federal - CEF. 

Alega-se, em síntese, que os honorários advocatícios devem ser arbitrados no percentual de 15% em favor da autora 

(fls. 51/56). 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Decido. 
FGTS. Sucumbência recíproca. Cálculo de acordo com o número de pedidos formulados e acolhidos. Nas ações 

concernentes à correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) em que 

fica caracterizada a sucumbência recíproca, nos termos do caput do art. 21 do Código de Processo Civil, impõe-se a 

compensação dos honorários sucumbenciais de acordo com os pedidos formulados e acolhidos, e não de acordo com os 

índices julgados procedentes e improcedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ART. 21 DO CPC. DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA. 

1. Agravo regimental em face de decisão que negou provimento a agravo, primeiro, por considerar consentâneo com a 

disciplina do art. 21 do CPC o cálculo da sucumbência de cada parte com base na quantidade de pedidos formulados e 
deferidos; segundo, por não ter sido o dissídio pretoriano demonstrado nos moldes exigidos pela Lei e pelo RISTJ. 

2. O fato de o somatório dos índices deferidos pelo título executivo corresponder a setenta e cinco por cento do total 

pleiteado na exordial não implica dizer que os autores sagraram-se vencedores na maior parte da demanda. Se, dos 

quatro índices para correção do saldo das contas vinculadas do FGTS, só se obteve êxito em dois, não se pode negar 

que a parte autora decaiu em cinqüenta por cento da pretensão, razão por que os respectivos honorários advocatícios 

devem ser compensados. 

3. Conferir: REsp n° 725.497/SC, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 06/06/2005; AgRg no REsp n° 

363.349/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, DJ de 09/06/2003. 

4. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, AGA n. 828796-DF, Rel. Min. José Delgado, j. 10.04.07) 

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PERDA DE PARTE MÍNIMA DO PEDIDO INICIAL. 

NÃO-CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 21, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E DESPESAS PROCESSUAIS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Nas ações em que se pleiteia a correção monetária dos saldos da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS), restando caracterizada a sucumbência recíproca, impõe-se, nos termos do art. 21, caput, do 

Código de Processo Civil, a compensação proporcional das despesas e dos honorários advocatícios entre os litigantes. 

2. A sucumbência é fixada com base na quantidade de índices pedidos e deferidos, e não no valor correspondente a 
cada um deles. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ, REsp n. 844170-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 21.11.06) 

EMENTA: FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CÁLCULO DE ACORDO COM O 

NÚMERO DE PEDIDOS FORMULADOS E ACOLHIDOS. 

Nas ações concernentes à correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) em que fica caracterizada a sucumbência ou decaimento recíprocos, nos termos do caput do art. 21 do Código 

de Processo Civil, impõe-se a compensação dos honorários sucumbenciais de acordo com os pedidos formulados e 

acolhidos, e não de acordo com os índices julgados procedentes e improcedentes. Precedentes do STJ. 

 

Do caso dos autos. A sentença do juiz a quo fixou os honorários no percentual de 10% sobre o montante da 

condenação, na proporção de 1/4 em favor da autora e 3/4 em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, uma vez que 

houve sucumbência recíproca.  
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No entanto, a sentença julgou parcialmente procedente o pedido de correção monetária dos expurgos econômicos, 

caracterizando a sucumbência recíproca entre as partes e, dessa forma, os honorários advocatícios devem ser suportados 

por cada um deles, sem qualquer condenação. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO a apelação, para determinar que cada parte arque com os 

honorários de seus advogados, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se.  

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005972-57.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.005972-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ROBERTO TADEU DE OLIVEIRA TERSARIO e outro 

ADVOGADO : FABIA MASCHIETTO e outro 

 
: ROBERTO COSTA CAPUANO JUNIOR 

APELANTE : JULIANA SILVEIRA TERSARIO 

ADVOGADO : FABIA MASCHIETTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA e outro 

DESPACHO 

Fls. 227/234: anote-se o nome do subscritor para intimações. 
Indefiro, pois a referida averbação nº 03 refere-se apenas à existência da ação, onde não houve o transito em julgado 

até o momento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028057-03.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028057-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NILTON BARBOSA LIMA e outro 

APELADO : EDSON RIBEIRO e outro 

 
: SANDRA CELIDONIA DA SILVA 

ADVOGADO : ALEX COSTA ANDRADE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 111/115, que julgou 

improcedente o pedido de reintegração de posse, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil e 

condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

do valor atualizado atribuído à causa. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o contrato de compra e venda, com alienação fiduciária em garantia, foi firmado em 28.06.01; 

b) que foi consolidada a propriedade do imóvel em virtude da não purgação da mora pelos réus; 

c) promoveu o leilão, mas não houve licitantes, então, requereu a reintegração da posse em face da caracterização do 

esbulho possessório; 

b) a medida cautelar, que visa obstar a execução extrajudicial, é meramente protelatória diante da inadimplência; 

c) a ação ordinária revisional não merece prosperar, tendo em conta que o contrato foi livremente pactuado; 
d) a inadimplência caracterizou o esbulho possessório (fls. 118/121). 

A parte apelada requereu liminar para decretar a nulidade da execução extrajudicial, com suspensão e cancelamento do 

leilão designado (fls. 140/251 e 256/259). A Caixa Econômica Federal - CEF informou que a parte autora foi notificada 

para a desocupação voluntária do imóvel (fl. 255). 

Decido.  
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Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade."  

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33)  

EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade.  

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO.  

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  
Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30)  

EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido.  

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36)  

EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido.  

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356).  

Recurso extraordinário não conhecido."  

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63)  

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 
eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.  

Recurso conhecido e provido."  

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22)  

EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.  

(...)  

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66.  

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada.  

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220)  

EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.  

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344)  

EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 
Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial.  

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90.  

(...)  

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276)  

Do caso dos autos. O contrato de compra e venda, com alienação fiduciária em garantia, foi firmado em 28.06.01 (fl. 

52, dos autos em apenso), no valor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), com prazo de 240 (duzentos e quarenta) 

meses para pagamento e Sistema de Amortização Crescente - SACRE (fl. 35, dos autos em apenso). 

A cópia da matrícula do imóvel comprova que a propriedade fiduciária da Caixa Econômica Federal - CEF foi 

consolidada (10.09.02) em razão da falta de purgação da mora pelos fiduciantes Edson Ribeiro e Sandra Celidonia da 

Silva (fl. 9). 
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A sentença impugnada não entreviu o esbulho possessória, tendo em conta liminar concedida na Medida Cautelar n. 

2002.61.00.022540-8. No entanto, essa medida cautelar foi extinta, com cessação da sua eficácia, em face da extinção 

do processo principal (fls. 186 e 195/197, da cautelar em apenso). 

No Processo Principal n. 2002.61.00.009328-0, foi proferida sentença, julgando improcedente o pedido deduzido para 

revisar o contrato (fls. 300/314 e 320/322, do apenso). 

Portanto, não há provimento jurisdicional que infirme o direito possessório (Lei n. 9.514/97, art. 30) e o título de 

domínio da Caixa Econômica Federal - CEF ou que justifique a manutenção da posse pela parte ré, caracterizando o 

esbulho possessório. 

Ante o exposto, indefiro os pedidos deduzidos para decretar a nulidade da execução extrajudicial, a suspensão e o 

cancelamento do leilão designado, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o 

pedido inicial, determinando a reintegração na posse do imóvel, especificado na Matrícula n. 164.499 (fl. 8), em favor 

da Caixa Econômica Federal -CEF, condenando a parte ré a pagar as custas e os honorários advocatícios fixados em R$ 

1.000,00, com fundamento no art. 269, I, e art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022540-85.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.022540-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : EDSON RIBEIRO e outro 

 
: SANDRA CELIDONIA DA SILVA 

ADVOGADO : ALEX COSTA ANDRADE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SERGIO RIYOITI NANYA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Edson Ribeiro e Sandra Celidonia da Silva contra a sentença de fls. 186 e 195/197, 

que extinguiu esta medida cautelar, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil e condenou a parte 

autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor 

atualizado atribuído à causa. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) a sentença "impossibilita a comprovação da alegações dos autores no que se refere as irregularidades contidas no 

contrato de financiamento"; 

b) "a evidência da necessidade do cumprimento do Plano de Equivalência Salarial e a da alteração das cláusulas 

contratuais", conforme a jurisprudência dos tribunais (fls. 202/223). 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Decido.  

Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não-
conhecimento. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É 

sabido que a pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema processual o 

princípio da demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 301, § 2º). Por essa razão, 

dado que a pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial, descabe, sem mais, instar o 
órgão jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências que eventualmente aflorarem entre 

as partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito de interesses, não compreendido no 

âmbito do objeto litigioso da demanda: 

 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA.  

I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de Processo 

Civil.  

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 

269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores.  

III - Recurso da parte autora não conhecido.  

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09)  

PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO.  

1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do DL 

nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não guardando 
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qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser intempestivo, nos termos do 

artigo 557 do mesmo diploma legal.  

2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do despacho 

inicial, não pode ser considerada.  

3.Recurso não conhecido.  

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.040210-0, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 19.01.09)  

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28.06.01 (fl. 52), no valor de R$ 95.000,00 

(noventa e cinco mil reais), com prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses para pagamento sem prorrogação e Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE (fl. 35). 

A sentença impugnada extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de 

Processo Civil, em razão da perda do seu objeto com a superveniente extinção do processo principal. 

A parte autora, no entanto, deduz alegações sobre o Plano de Equivalência Salarial, e não ataca os fundamentos da 

sentença. Portanto, suas razões recursais estão dissociadas do conteúdo decisório proferido em primeiro grau. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009328-94.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.009328-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : EDSON RIBEIRO e outro 

 
: SANDRA CELIDONIA DA SILVA 

ADVOGADO : ALEX COSTA ANDRADE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Edson Ribeiro e outro contra a sentença de fls. 300/314 e 320/322, que julgou 

improcedente o pedido inicial, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil e condenou a parte autora ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado 

atribuído à causa. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) que há capitalização de juros sobre juros dado o uso concomitante da taxa de juros do contrato com a Taxa 

Referencial - TR, porquanto a TR não é expressão de atualização monetária, mas sim, índice de remuneração de capital; 

b) a ilegalidade da utilização da TR - Taxa Referencial ante a ADIn n. 493, devendo este índice ser substituído pelo 

INPC; 

c) a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; 

d) que a amortização do saldo devedor não está de acordo com o previsto na alínea "c", do artigo 6º da Lei n. 4380/64; 

e) a inversão do ônus da sucumbência (fls. 324/341). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido.  
Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 
01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente.  

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 412/722 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS).  

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade.  

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado.  

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F..  

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 
que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna.  

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP).  

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991.  

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089)  

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO.  
I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.  

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR.  

III. - R.E. não conhecido.  

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549)  

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA.  

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ).  

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005.  
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3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso).  

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006)  

6. Agravo Regimental desprovido.  

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183)  

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 
Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.  

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 
alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA.  

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo.  

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas.  

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 
examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158)  

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...).  

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...).  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334)  

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 
contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 
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PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.  

(...)  

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...).  

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO.  

(...)  

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...).  

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472)  

 
Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA.  

(...)  

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...).  

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1)  

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 
seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...).  

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170)  

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...).  

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...).  

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279)  

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE.  

(...)  

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes.  

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 
ausência de expressa previsão legal (...).  

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213)  

Amortização. Prévia atualização do saldo. Admissibilidade. A Lei n. 4.380/64, art. 6º, c,, estabelecia que "ao menos 

parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes 

do reajustamento, que incluam amortizações e juros". Entende-se, contudo, que esse dispositivo foi revogado ante sua 

incompatibilidade com a novel regra do art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, que instituiu novo sistema de reajustamento 

dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao Banco Nacional da Habitação para editar instruções sobre a 

correção monetária dos valores. Sendo assim, admite-se a atualização do saldo devedor para, ao depois, proceder-se ao 

lançamento da prestação paga: 
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PROCESSUAL CIVIL A ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. (...) 

AMORTIZAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. CONTRATO DE MÚTUO (...)  

(...)  

3. O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, segundo o qual determinava o reajuste do saldo devedor após a amortização das 

parcelas pagas, foi revogado ante sua incompatibilidade com a novel regra do art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, que 

instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao Banco Nacional da 

Habitação para editar instruções sobre a correção monetária dos valores.  

(...)  

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 825954, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.08)  

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.  

(...)  

2. Reajuste e amortização do saldo devedor. O reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário precede a respectiva 

amortização, para que o capital emprestado não seja artificialmente diminuído. Agravo regimental não provido.  

(STJ, AgRg no Ag 923936, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 02.09.08)  

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. Prequestionamento. Tabela Price. 

Capitalização de juros. Reexame fático-probatório. Correção monetária. TR.  

(...)  

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 
pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor.  

Recurso especial ao qual se nega provimento.  

(STJ, AgRg no REsp 1007302, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 06.03.08)  

 

No mesmo sentido é a Súmula 450 do Superior Tribunal de Justiça: 

Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da 

prestação.  

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28.06.01 (fl. 52), no valor de R$ 95.000,00 

(noventa e cinco mil reais), com prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses para pagamento sem prorrogação e Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE (fl. 35). 

A utilização da Taxa Referencial - TR é admitida, nos termos da Lei n. 8.177, de 01.03.91, aos contratos de 

financiamento do Sistema Financeiro da Habitação contratos, porquanto a TR não é expressão de atualização monetária, 

mas sim, índice de remuneração de capital. 

A incidência das regras do Código de Defesa do Consumidor não é automátrica, está condicionada à comprovação das 

hipóteses que a própria lei exige. 
A forma de amortização do saldo devedor não está de acordo com o que foi pactuado e não houve prova de qualquer 

abuso. 

Portanto, parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se 

contra cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016905-45.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.016905-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARIO AUGUSTO BARCZYSZYN 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00169054520104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Mario Augusto Barczyszyn e pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a 

sentença de fls. 86/97, que homologou a transação e extinguiu o processo com resolução do mérito em relação ao 

pedido de correção monetária de janeiro de 1989 e abril de 1990, com fundamento no art. 269, III, do Código de 
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Processo Civil, julgou procedente o pedido de juros progressivos e improcedente o pedido de correção monetária dos 

demais períodos e determinou que cada parte arque com os honorários advocatícios do seu advogado, nos termos do art. 

21 do Código de Processo Civil. 

Alega o autor, em síntese, o seguinte: 

a) que é titular de conta vinculda do FGTS desde 08.02.72; 

b) o Superior Tribunal de Justiça "já sedimentou entendimento no sentido de que o demandante tem o direito em ver o 

saldo de suas contas vincualdas ao FGTS receber a devida correção monetária integral"; 

c) não houve sua expressa anuência ao acordo, sendo ônus da ré comprovar o fato, uma vez que se trata de relação de 

consumo; 

d) a sucumbência foi mínima, devendo os honorários serem suportados pela Caixa (fls. 102/116). 

A Caixa Econômica Federal sustenta que o autor não tem direito aos juros progressivos, visto que optou em 08.02.72, 

os juros de mora incidem apenas no caso de movimentação da conta, e são incabíveis os honorários advocatícios (fls. 

117/122). 

Decido. 
Lei Complementar n. 110/01. Termo de adesão. FGTS. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou 

pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal 

editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão: 

 
Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001 

A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 

acrescentado pela EC n. 45/04). 

E o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no acordo 

extrajudicial. Cuida-se de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre 

direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado. Eventuais vícios existentes no 

termo de adesão (CC, art. 171) devem ser discutidos em ação própria, uma vez que demandam comprovação mediante 

nova relação processual: 

 

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA DO 

ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...) 

III - "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. 

As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico 

válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes 
ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. 

Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 

PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. DESNECESSIDADE. 

NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO PRÓPRIA. MULTA. 

EXCLUSÃO.(...) 

2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial. 

3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 

730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 
26.04.2006.(...) 

5. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200602093310-RS, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 10.04.07, DJ 19.04.07, p. 247) 

ADMINISTRATIVO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. 

(...) 

2. Não há mácula legal à transação extrajudicial realizada entre a CEF e os titulares de conta do FGTS, diante da 

ausência do advogado destes últimos, uma vez que só se exige a presença do procurador legal quando da homologação 

em juízo. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 2º Turma, AgREsp n. 200601243055-RS, unânime, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.02.07, DJ 01.03.07, p. 252) 

Este Tribunal pronunciou-se em conformidade com os precedentes acima indicados: 
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FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA:INOCORRÊNCIA - 

PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - 

PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se 

manifestasse sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, 

nada fez. Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de 

ver anulado o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, 

pois, que se falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 

06). 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 
5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34, 'Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça' assinado em 

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz '... excluem (os contratos de adesão) a 

possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 

cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 

já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é "aquele em que a manifestação de vontade de 

uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra" (in 'Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais', 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de 

receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a 

alegação de que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens 

em aderir ao plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei 

Complementar nº 110/01, decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa 

eivar de nulidade o seu procedimento. 

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 
sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 

9. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07, DJU 

14.08.07, p. 500) 

FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.(...) 

4. Apelação parcialmente provida. 

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260) 

Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a 

incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma 

empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. 
Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a.a. (três 

por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas 

existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, 

pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% 

a.a. (três por cento ao ano). 

Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do 

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus 

efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir 

retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou com a súmula n. 154 do Superior Tribunal 

de Justiça: 
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Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966. 

 

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo 

FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados 

após. Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da 5ª Turma deste Tribunal: 

EMENTA: FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO 

FEITA APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

(...) 

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor. 

(REsp n. 459.230, 2ª T., relª Min. Eliana Calmon, j. 24.06.03, unânime, DJ 25.08.03, p. 282) 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 
- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 

àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após. 

(...) 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 895121, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 31.05.04, DJ 31.08.04) 

FGTS. CONTAS VINCULADAS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. CARÊNCIA DA 

AÇÃO. AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR. OPÇÃO RETROATIVA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

VERBA HONORÁRIA. MULTA DIÁRIA. PRELIMINARES REJEITADAS. RECURSO DA CEF PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. Há prova nos autos da existência das contas vinculadas: os registros em carteiras de trabalho, onde constam data de 

admissão e da opção, banco e agência depositária. 

2. A taxa progressiva de juros é devida, nos termos do artigo 4ºda Lei n. 5.107 de 1966. 

(...) 
(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 685637, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.08.01, DJ 05.03.02) 

 

Do caso dos autos. O autor requer a reforma da sentença, uma vez que não foi juntado aos autos o termo de adesão ao 

acordo previsto na Lei Complementar n. 110/01. Ocorre que o referido documento se encontra às fls. 65/66, não 

devendo prosperar, portanto, a alegações sobre o direito à correção dos expurgos econômicos. 

No que se refere ao pedido de juros progressivos, os documentos de fls. 26/43 comprovam que o autor foi admito e 

optou pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS depois da modificação do art. 4º da Lei n. 

5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando passou a vigorar a incidência de juros no percentual único de 3% (três 

por cento). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do autor, e DOU PROVIMENTO à apelação da Caixa 

Econômica Federal - CEF para julgar improcedente o pedido de juros progressivos, condenando o autor a pagar as 

custas e os honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, observando-se a Lei n. 1.060/50, com fundamento no art. 

557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002834-38.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002834-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ARNALDO MENDES DE SOUZA 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00028343820104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Arnaldo Mendes de Souza contra a sentença de fls. 123/127v., que julgou extinto 

sem julgamento de mérito o pedido de correção monetária dos expurgos dos planos econômicos nas contas do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido deduzido para a incidência dos juros progressivos, com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, e condenou o autor a pagar os honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa atualizado, 

observando-se a Lei n. 1.060/50. 

Alega o autor, em síntese, o seguinte: 

a) inexistência de prescrição extintiva; 

b) legitimidade passiva da Caisa Econômica Federal - CEF; 

c) os planos econômicos devem respeitar o direito adquirido e o ato jurídico perfeito; 
d) ônus da ré em apresentar os extratos da conta vinculada (fls. 129/139). 

Decido. 
Lei Complementar n. 110/01. Termo de adesão. FGTS. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou 

pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal 

editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão: 

 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001 

A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 

acrescentado pela EC n. 45/04). 

E o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no acordo 

extrajudicial. Cuida-se de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre 

direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado. Eventuais vícios existentes no 

termo de adesão (CC, art. 171) devem ser discutidos em ação própria, uma vez que demandam comprovação mediante 

nova relação processual: 

 

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA DO 
ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...) 

III - "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. 

As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico 

válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes 

ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. 

Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 

PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. DESNECESSIDADE. 

NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO PRÓPRIA. MULTA. 
EXCLUSÃO.(...) 

2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial. 

3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 

730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 

26.04.2006.(...) 

5. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200602093310-RS, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 10.04.07, DJ 19.04.07, p. 247) 

ADMINISTRATIVO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. 

(...) 

2. Não há mácula legal à transação extrajudicial realizada entre a CEF e os titulares de conta do FGTS, diante da 

ausência do advogado destes últimos, uma vez que só se exige a presença do procurador legal quando da homologação 

em juízo. 

3. Agravo regimental improvido. 
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(STJ, 2º Turma, AgREsp n. 200601243055-RS, unânime, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.02.07, DJ 01.03.07, p. 252) 

Este Tribunal pronunciou-se em conformidade com os precedentes acima indicados: 

 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA:INOCORRÊNCIA - 

PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - 

PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se 

manifestasse sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, 

nada fez. Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de 

ver anulado o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, 

pois, que se falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 

06). 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 
decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34, 'Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça' assinado em 

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz '... excluem (os contratos de adesão) a 

possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 

cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 

já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é "aquele em que a manifestação de vontade de 

uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra" (in 'Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais', 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de 

receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a 

alegação de que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens 

em aderir ao plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei 

Complementar nº 110/01, decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa 
eivar de nulidade o seu procedimento. 

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 

sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 

9. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07, DJU 

14.08.07, p. 500) 

FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.(...) 

4. Apelação parcialmente provida. 

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260) 

Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a 
incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma 

empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. 

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a.a. (três 

por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas 

existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, 

pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% 

a.a. (três por cento ao ano). 

Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do 

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus 

efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir 
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retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou com a súmula n. 154 do Superior Tribunal 

de Justiça: 

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966. 

 

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo 

FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados 

após. Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da 5ª Turma deste Tribunal: 

EMENTA: FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO 

FEITA APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

(...) 

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor. 

(REsp n. 459.230, 2ª T., relª Min. Eliana Calmon, j. 24.06.03, unânime, DJ 25.08.03, p. 282) 
FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 

àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após. 

(...) 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 895121, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 31.05.04, DJ 31.08.04) 

FGTS. CONTAS VINCULADAS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. CARÊNCIA DA 

AÇÃO. AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR. OPÇÃO RETROATIVA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

VERBA HONORÁRIA. MULTA DIÁRIA. PRELIMINARES REJEITADAS. RECURSO DA CEF PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. Há prova nos autos da existência das contas vinculadas: os registros em carteiras de trabalho, onde constam data de 

admissão e da opção, banco e agência depositária. 
2. A taxa progressiva de juros é devida, nos termos do artigo 4ºda Lei n. 5.107 de 1966. 

(...) 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 685637, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.08.01, DJ 05.03.02) 

 

Do caso dos autos. O recorrente requer a reforma da sentença, tendo em vista o direito adquirido e o ato jurídico 

perfeito, mas foi juntado aos autos o termo de adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n. 110/01 (fl. 117).  

No que se refere ao pedido de juros progressivos, os documentos de fls. 39/56 comprovam que o autor foi admito e 

optou pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS depois da modificação do art. 4º da Lei n. 

5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando passou a vigorar a incidência de juros no percentual único de 3% (três 

por cento). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018933-30.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.018933-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARILU GOUVEIA GUIMARAES 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO e outro 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta por Marilu Gouveia Guimarães contra a sentença de fls. 198/200, que julgou extinta a 

execução, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a sentença transitada em julgado não condenou a CEF ao pagamento de honorários advocatícios com fundamento no 

art. 29-C da Lei n. 8.039/90, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-40, de 27.07.01, dispositivo que foi 

posteriormente declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n. 2.736; 

b) em decorrência, requer a condenação da CEF ao pagamento dos honorários advocatícios; 

c) embora tenha transitado em julgado a sentença, é admissível a fixação da verba honorária, uma vez que a coisa 

julgada não atinge terceiros, como é o caso do advogado; 

d) os honorários advocatícios têm caráter alimentar; 

e) deve ser aplicado o parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil, que considera inexigível título 

executivo judicial fundado em lei declarada inconstitucional pelo STF (fls. 203/212). 

Decido.  
Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...)  

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.  

(...). Agravo regimental improvido.  

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07)  
Do caso dos autos. Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada para a recomposição do saldo de conta vinculada ao 

FGTS. O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, afastando a condenação da CEF ao pagamento de honorários 

advocatícios, com fundamento no art. 29-C da Lei n. 8.036/90, introduzido pela MP n. 2.164-41, de 24.08.01. A decisão 

transitou em julgado para as partes, conforme certidão datada de 16.06.04 (fl. 85). 

Em novembro de 2010, a recorrente requereu ao MM. Juiz a quo o desarquivamento dos autos (fl. 189). Desarquivados 

os autos, postulou a condenação da CEF em honorários advocatícios, a serem fixados em 15% sobre o valor da 

condenação, tendo em vista da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADI n. 2.736 (fls. 195/197). 

O Juízo a quo extinguiu a execução, tendo em vista o trânsito em julgada da sentença que afastou a condenação da CEF 

ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 198/200). 

Não merece reparo a sentença impugnada, uma vez que a condenação em verba honorária foi expressamente afastada 

no dispositivo da decisão que consubstancia o título executivo judicial, de modo que se mostra inadmissível a 

rediscussão da matéria perante o MM. Juiz a quo após o trânsito em julgado da decisão.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 
São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000142-69.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.000142-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SERGIO GIL DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ MARTINS ELIAS e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

No. ORIG. : 00001426920064036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Sérgio Gil de Oliveira contra a sentença de fls. 769/771, que julgou improcedente o 

pedido, deixou de condenar o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) no Processo n. 2001.61.00.011775-9, obteve o direito à aplicação dos juros progressivos; 

b) nesta demanda, pleiteia o pagamento dos expurgos inflacionários relativos a janeiro de 1989 e abril de 1990; 

c) "tal pretensão somente foi deduzida em juízo por meio desta demanda, inexistindo a possibilidade de tal valor já ter 

sido pago em outra demanda"; 

d) "a conclusão apontada pela contadoria judicial partiu de uma premissa equivocada, razão pela qual considera que o 

valor das diferenças dos expurgos já foram creditados" (sic); 

e) a "confusão realizada pela contadoria levou o magistrado a julgar improcedente a demanda" (fls. 774/777). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 785/791). 

Decido.  
Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 
intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à sessão de 

julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser apreciados o mais 

rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais: 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).  

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento a 

recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente 

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto com 

súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).  

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE. ART. 557 

DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA EGRÉGIA 
PRIMEIRA SEÇÃO (...).  

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só sejam 

encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada. Os demais - 

a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível, em homenagem aos 

tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp 526.582/PR, Relª. Minª. Eliana 

Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 10.10.2005 (...).  

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)  

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO - 

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

INDEVIDOS.  

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o legislador, ao 

alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos julgamentos dos Tribunais, 

evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses jurídicas já sedimentadas (...).  

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO. 

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO 
COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO.  

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art. 557 

do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência firmou-se no 

sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, inocorre 

nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão colegiado, indeferindo 

monocraticamente o processamento do recurso.  
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II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, 

teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que realmente 

reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).  

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)  

Do caso dos autos. O recorrente alega que a contadoria judicial se baseou em uma "premissa equivocada" e a "confusão 

realizada pela contadoria levou o magistrado a julgar improcedente a demanda". No entanto, não esclareceu em que 

consistem o equívoco e a confusão. 

De outro lado, verifica-se que a contadoria judicial e a sentença consideraram o que fora decidido no Processo n. 

2002.61.12.003830-2 (fls. 51/60), no qual o ora apelante efetivou o seu direito aos expurgos referentes aos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990 (fl. 759). 

O recorrente não impugnou essa parte da sentença e limitou-se a alegar que o objeto desta demanda é distinto do 

Processo n. 2001.61.00.011775-9. Dessa forma, o pedido deduzido mostra-se manifestamente improcedente. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011849-69.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.011849-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA 

APELADO : LUIS ANTONIO DE SOUZA e outro 

 
: MARCIA MARIA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR e outro 

Renúncia 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial 

de Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH. Custas na forma da lei 

e honorários conforme o artigo 21, caput do Código de Processo Civil.  

Após o recebimento dos autos nesta Corte, os patronos da parte Ré peticionaram (fls. 480/481) informando acordo entre 

as partes, salientando que concorda com o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (fl. 481), 

pleiteando a extinção do feito com base no artigo 269, V, do Código de Processo Civil, requerendo a baixa dos autos à 

vara de origem. 

 

Cumpre decidir. 

 

Conforme se observa da petição formulada pela parte Autora fl. 481 há informação que efetuará o pagamento razão pela 

qual renuncia expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, requerendo a extinção do feito nos termos do 

artigo 269, V do Código de Processo Civil. A parte Autora afirma que arcará com os honorários advocatícios e as 

despesas havida pela parte Ré, os quais serão pagos na esfera administrativa. 

 

O artigo 557 caput, do CPC, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recursos 
prejudicados, como aqui ocorre. 

 

Diante do exposto, diante da renúncia anunciada e da expressa concordância da Caixa Econômica Federal - CEF, com 

registro de assunção das custas judiciais e honorários advocatícios a serem pagos pela parte autora diretamente à ré na 

via administrativa, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre que se funda a ação, declaro extinto o processo nos 

termos do artigo 269, III e V c.c. o artigo 329, do CPC e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, julgo extinto o 

processo com apreciação do mérito, restando prejudicada a análise da apelação interposta. 

 

Honorários advocatícios respectivos a cargo da parte renunciante pagos diretamente à ré. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Baixem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006862-73.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.006862-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : AGARENO ALVES E SILVA 

ADVOGADO : DELSO SILVA NEVES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão contratual proposta pela parte Autora Sr. Agareno Alves Silva contra a Caixa Econômica 

Federal - CEF, objetivando a suspensão da execução extrajudicial contra o imóvel objeto da lide e revisão do contrato 

de financiamento habitacional firmado por ele. 

 

A parte Autora formula pedido argumentando que adquiriu imóvel na cidade onde reside em Campo Grande/MS e 

firmou contrato de mútuo com a Caixa Econômica Federal - CEF para financiamento da casa própria. Alega que o 

contrato foi fielmente cumprido por ele quando ingressou com a presente ação revisional de financiamento habitacional 

pleiteando sustar os efeitos do leilão extrajudicial designado para 16.11.2001. Em 28.06.2007, foi proferida sentença 

julgando improcedente os pedidos. A apelante ingressou com recurso de apelação recebida em ambos os efeitos. 

Todavia, foi surpreendido com a notícia de que o imóvel foi vendido em 11.11.2010 à Sra. Nídia Roa da Conceição e 
Arivaldo Santos da Conceição.  

 

Dessa forma, objetiva que sejam sustados todos os efeitos do negócio jurídico, consistente na venda do imóvel a 

terceiros, além de imposição de multa diária pelo descumprimento do provimento judicial. Requer, também a remessa 

dos autos à primeira instância a fim de que se designe audiência de conciliação. 

 

Cumpre decidir.  

 

De início pertine salientar que o DL 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal, conforme bem explicado pela 

MMa. Juíza Federal na r. sentença proferida, não havendo que se falar em inconstitucionalidade. 

 

Ademais, incide ao caso o comando do artigo 476 do Código Civil segundo o qual "nos contratos bilaterais, nenhum 

dos contratantes, antes de cumprida a sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro". 

 

Em 28.06.2007, foi proferida decisão pelo que foi julgado improcedentes os pedidos formulados. Quanto aos efeitos da 

apelação, há norma legal expressa (CPC, art. 520, caput), no sentido de que a apelação será recebida em seu efeito 

devolutivo e suspensivo, nada autorizando o seu afastamento uma vez que a hipótese dos autos não se subsume às 

exceções previstas nesse dispositivo legal. 
 

A corroborar com esse entendimento, trago os julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. 

RECEBIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. REGRA GERAL DO 

ARTIGO 520 CAPUT DO CPC. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

(...) 

II - Consoante a regra geral estampada no artigo 520, caput, do CPC, a apelação será recebida nos efeitos devolutivo 

e suspensivo. O mesmo dispositivo prevê os casos excepcionais em que o processamento do apelo dar-se-á apenas em 

seu efeito devolutivo, de tal sorte que não configurada nenhuma daquelas situações impõe-se o processamento do 

recurso no duplo efeito. 

III - A sentença julgou improcedente o pedido de restabelecimento de auxílio-doença, cassando a tutela antecipada 

anteriormente concedida, situação que não se amolda a quaisquer das hipóteses do art. 520, do CPC, que 

possibilitaria o excepcional recebimento do apelo em seu efeito meramente devolutivo. 

IV - O recebimento do recurso no duplo efeito não terá o condão de restabelecer a tutela antecipada cassada por 

ocasião da sentença, como pretende o agravante. 

V - O processamento do recurso apenas no efeito devolutivo ensejaria a produção imediata dos efeitos da decisão, de 
modo a possibilitar a execução provisória da sentença. 

(...) 

IX - Agravo improvido." 
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(TRF 3ª Região, AI 2010.03.00.027230-1, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/02/2011, DJF3 

10/03/2011, p. 627) 

"PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA CONCESSIVA DE BENEFÍCIO - APELAÇÃO - RECEBIMENTO NO EFEITO 

DEVOLUTIVO APENAS - ART. 520, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ROL TAXATIVO - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO. 

I - A apelação interposta contra a sentença que, em ação de rito ordinário, concedeu ao requerente revisão de renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, deve ser recebida nos efeitos suspensivo e devolutivo, nos termos do 

disposto no art. 520, caput, do CPC. 

II - A lei regente do recurso é aquela vigente à época da prolação da sentença, não cabendo ao julgador incluir 

exceções onde há previsão de hipóteses taxativas. 

III - Precedentes. 

IV - Agravo de instrumento a que se dá provimento para que a apelação interposta pelo agravante seja recebida no 

duplo efeito, em atenção ao art. 520, caput, do CPC." 

(TRF 1ª Região, AI 2003.02.00.042447-0, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 28/04/2004, DJ 

17/05/2004, p. 49) 

 

Ao contrário do que pretende o apelante, no entanto, o deferimento do efeito suspensivo à apelação no tocante a toda a 

matéria impugnada, não tem o condão de "reativar" a tutela antecipada anteriormente concedida, uma vez que esta foi 
cassada e substituída pela prolação da sentença em juízo de cognição definitiva. 

 

Confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DA APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PROSSEGUIMENTO. 

1. Não se restabelece a tutela antecipatória, expressamente revogada na sentença de improcedência da ação, pela 

circunstância de a Apelação interposta ter sido recebida no duplo efeito. 

2. A ausência do depósito do valor reclamado pelo Fisco impede a suspensão da execução. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ. SEGUNDA TURMA. Relator Ministro HERMAN BENJAMIN. AgRg no REsp 1146537 / RS. DJe 11/12/2009). 

 

Ademais, a antecipação dos efeitos da tutela pode ser requerido a qualquer momento, inclusive em grau recursal. Dessa 

forma, não há que se falar em descumprimento de ordem judicial pela Caixa Econômica Federal - CEF o que não 

implica em imposição de multa diária e suspensão dos efeitos do negócio jurídico. 

 

Diante do exposto, indefiro os pedidos de imposição de multa diária à Caixa Econômica Federal - CEF e sustação dos 

efeitos do negócio jurídico consistente na venda do imóvel objeto de disputa. 
 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

 

No silêncio, devolvam-se os autos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008737-86.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.008737-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : MARIO NOBUMASHA SHITINOE 

ADVOGADO : AFONSO BORGES e outro 

REPRESENTANTE : SILVIA HELENA DE CARVALHO SHITINOE 

ADVOGADO : AFONSO BORGES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00087378620084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

visando obter o crédito relativo à aplicação de expurgos inflacionários, nos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, referente aos meses de Janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%). 

 

A decisão de primeiro grau homologou a transação efetuada entre a CEF e a parte Autora nos termos da LC 110/2001, 

julgando extinto o feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Em razões recursais, a parte Autora pleiteia a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal - CEF em nome da 

procuradora Sra. Silvia Helena de Carvalho Shitinoe, solicitando a liberação do saldo da conta vinculada ao FGTS em 

nome do apelante. 

 

Às fls. 83/84, requer a parte Autora seja expedido competente ofício liberatório endereçado a Caixa Econômica Federal 

- CEF em nome de sua procuradora Sra. Silvia Helena de Carvalho Shitinoe, autorizando-a a proceder o saque do saldo 

existente na conta vinculada ao FGTS em nome da parte Autora. 

 

Cumpre decidir. 

 

De início pertine salientar que durante período da vigência da Lei Complementar nº 110/2001, a parte Autora firmou 

com a parte Ré o Termo de Adesão (fl. 27), para o saque parcelado do saldo da sua conta vinculada ao FGTS. Contudo 
por motivos particulares, fixou seu domicílio temporariamente no Japão e o titular do saldo depositado em conta 

vinculada ao FGTS deixou de fazer o saque das parcelas a que teria direito, constituindo a sua esposa Sra. Silvia Helena 

de Carvalho Shitinoe como procuradora para o fim específico de levantar tais valores. 

 

Com efeito, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que, em casos excepcionais, é possível a movimentação da 

conta por procurador devidamente constituído. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal. 

 

"FGTS. LEVANTAMENTO DO SALDO - BENEFICIÁRIO RESIDENTE FORA DO BRASIL - LIBERAÇÃO DO 

SALDO DA CONTA VINCULADA DO FGTS PARA A SOGRA DO BENEFICIÁRIO PORTANDO PROCURAÇÃO 

REGISTRADA EM REPARTIÇÃO PÚBLICA - DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA - RECURSO DA CEF IMPROVIDO 

-SENTENÇA MANTIDA. 

1. A CEF invoca a Medida Provisória n 2.197/43 para justificar a impossibilidade de a sogra do beneficiário da conta 

vinculada do FGTS levantar a quantia, na medida em que, em seu artigo 5º,introduziu o parágrafo 18 ao artigo 20 da 

Lei nº 8.036/90, nos seguintes termos: "É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o 

pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave 
moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador especialmente constituídopara esse fim.". 

2. O que se discute, no presente caso, é a possibilidade deliberação do saldo por procuração registrada em repartição 

pública, dispensando a presença pessoal do titular da conta, na medida em que, quanto a questão em si, se enquadra 

na hipótese prevista no artigo 20, inciso I da Lei nº 8.036/90. 

3. Com o intuito de conferir ao artigo 20 da Lei 8.036/90 aplicação que esteja em consonância com a nobreza de 

propósitos com que a lei deve ser interpretada, há que ser deferido o pleito da autora, que demonstrou, através dos 

documentos trazidos aos autos, a veracidade de suas afirmações. 

4. Estando o titular da conta residindo no Japão, não se justifica o indeferimento do pedido, até porque agride o bom 

senso a exigência de ter ele que se deslocar para o Brasil, com o desgaste pessoal, financeiro e de tempo que 

despenderia, somente para poder efetuar o saque de sua conta vinculada.(grifo nosso) 

5. Recurso da CEF improvido. 

6. Sentença mantida. 

(TRF3. AC - 1165719, 5ª Turma, VU, REL. DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

DJU:DATA:07/08/2007. 372) 

 

O artigo 557 caput, do CPC, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recursos 

prejudicados, como aqui ocorre. 
 

À vista do referido, e de acordo com o artigo 557 caput do Código de Processo Civil, julgo prejudicada a apelação 

interposta e autorizo o saque dos saldos da conta vinculada do Autor Sr. Mario Nobumasha Shitinoe pela esposa e 

procuradora Sra. Silvia Helena de Carvalho Shitinoe, devendo ser expedido desde já, ofício liberatório endereçado à 

Caixa Econômica Federal - CEF, instruído com os documentos do Autor Sr. Mario Nobumasha Shitinoe, para liberação 

dos valores, conforme Termo de Adesão (fl. 58). 

Publique-se. Intime-se e oficie-se. 

Baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Leonardo Safi  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015233-80.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.015233-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MILTON FERNANDO FERREIRA e outro 

 
: ANA CLARA FERREIRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

No. ORIG. : 00152338020024036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Diante do noticiado na certidão de fl. (350), intime-se a parte autora MILTON FERNANDO FERREIRA por edital, 

com prazo de 60 (sessenta) dias, para que constitua novo advogado. 

 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13284/2011 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0024915-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024915-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : MARCO ANDRE LEMES VIEIRA 

PACIENTE : CASSEMIRO SILVA FREITAS reu preso 

ADVOGADO : MARCO ANDRE LEMES VIEIRA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00014331620114036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor do paciente Cassemiro Silva Freitas, contra ato 

do MM. Juízo da 1ªVara Federal de Jaú/SP que, após a conversão do flagrante em prisão preventiva, indeferiu o 

requerimento de liberdade provisória, considerando o risco à aplicação da lei penal.  

Em breve síntese, o impetrante traz à luz as seguintes alegações: 

O paciente é réu primário; tem residência fixa na cidade de Uberlândia/MG, ocupação lícita e é idoso, com 63 anos de 

idade; o estado de saúde do paciente é grave, tendo uma suspeita a se confirmar, de câncer na supra glote, o que lhe 

impediria de se alimentar pelas vias habituais, motivo pelo qual estaria se alimentando de sonda de dentro do 

estabelecimento prisional. Ademais, reintera que a gravidade dos delitos supostamente praticados - arts 18 da Lei 

nº10.826/2003, art. 334, caput, art. 273, §1º-b, I e V do Código Penal, por si só, não autorizariam a prisão preventiva, a 

qual apenas se justifica perante a presença concreta dos requisitos dos art. 312, do Código de Processo Penal.  

Por fim, com base nesses assentamentos, fora requerida a concessão de liminar, com imediata expedição de alvará de 

soltura em favor do paciente.  
O pedido de liminar foi indeferido, sob a óptica de que não fora confirmado, no pedido de habeas corpus, prova 

contundente do que foi alegado. Ademais, não há documento médico que comprove que o paciente se alimentava 

apenas de líquidos e pastosos, embora juntados outros indicadores da doença grave. Traz à baila, que a doença em nada 

o impediu que viajasse para outro país e que voltasse trazendo um número considerável de mercadorias.  

É o breve relatório. 

Com efeito, sobreio, no curso do processo, informações dando conta da morte do ora paciente Cassemiro Silva Freitas. 
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Ante o exposto, julgo prejudicado o pedido, face a perda do seu objeto, segundo vaticina o art. 107, inciso I, do Código 

Penal, consoante o artigo 33, inciso XII do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Após as formalidades de estilo, ao arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13087/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025234-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025234-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IND/ E COM/ DE MOVEIS GARCIA LTDA 

ADVOGADO : RUBENS GOMES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP 

No. ORIG. : 99.00.00483-1 A Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 100/104, que julgou 

procedente o pedido inicial para , tornando definitiva a liminar, determinar a exclusão do nome da autora dos cadastros 

restritivos. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a mera discussão judicial do débito não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de proteção ao crédito;  

b) o feito principal foi extinto sem julgamento do mérito, ante a desistência da ação; 

c) o requerente teve seu pedido de inclusão no REFIS indeferido, de modo que o crédito ainda é exigível;  
d) o valor da condenação em honorários advocatícios é exorbitante, devendo ser reduzido a 5% (cinco por cento) do 

valor da causa (fls. 107/111).  

Decido. 

Medida cautelar. Julgamento da ação principal. CPC, art. 808, III. Perda de objeto. O art. 808, inciso III, dispõe 

sobre a medida cautelar quando extinto o processo principal: 

 

Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar:  

III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito.  

 

Tendo em vista que a ação cautelar é sempre dependente do processo principal e visa apenas garantir a eficácia da 

futura prestação jurisdicional, extinta a ação principal fica prejudicada aquela. 

 

AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE 

OBJETO.  

1. Tendo em conta o julgamento definitivo da ação principal, não obstante inexistir o respectivo trânsito em julgado, 

resta esgotado o ofício jurisdicional desta Seção e prejudicada a medida cautelar. (...)  

(STJ, AgRg na MC n. 13257, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 13.05.09)  
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA JULGANDO O PROCESSO 

PRINCIPAL. CESSAÇÃO DA EFICÁCIA. ART. 808, III, DO CPC. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À 

MEDIDA. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.  

(STJ, REsp n. 1052407, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17.02.09)  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO PRINCIPAL. JULGAMENTO. MEDIDA CAUTELAR. 

INTERESSE PROCESSUAL. PERDA.  

1. Julgada a ação principal, com ou sem resolução do mérito, desaparece o interesse jurídico relativo a ação cautelar, 

conforme orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal. (...)  

(STJ, AgRg no REsp n. 995284, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18.11.08)  
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO PRINCIPAL EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

TRÂNSITO EM JULGADO. PROCESSO CAUTELAR.  

1. Não há como se manter em curso processo cautelar se o principal foi extinto, sem resolução de mérito, de forma 

definitiva, com trânsito em julgado da decisão.  

2. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. (...)  

(STJ, REsp n. 811160, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.03.08)  

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - MEDIDA CAUTELAR - JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO 

PRINCIPAL - PERDA DE OBJETO - RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO.  

1. Nos termos do art. 796 do CPC, a cautelar é sempre dependente do processo principal.  

2. Decidida a ação principal, nada mais há que ser dirimido no recurso especial interposto em sede de cautelar, ante à 

perda de seu objeto. Precedentes. (...)  

(STJ, REsp n. 729709, Rel. Min. Eliana Calmon, j 20.09.07)  

 

Do caso dos autos. A presente medida cautelar foi proposta por Indústria e Comércio de Móveis Garcia Ltda. em face 

do INSS, incidentalmente aos embargos à execução de n. 2665/97-2, em apenso, para que seja determinada a "baixa 

definitiva do nome do Requerente na "SERASA", "SCI" E "CADIN", condenando a Requerida ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios". 

Verifica-se dos autos da execução em apenso que, em 17.11.00, a embargante requereu desistência do feito, tendo em 
vista a adesão ao REFIS. Em 13.02.02 foi proferida decisão que homologou a desistência manifestada pela embargante 

e julgou extintos os embargos, com apreciação do mérito, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo 

Civil. Referida decisão transitou em julgado (fl. 186). 

A extinção do feito principal configura falta superveniente do interesse de agir dos requerentes. 

Ante o exposto, EXTINGO esta medida cautelar, REVOGANDO a liminar concedida, com fundamento no art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil, c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. Considerando que a parte 

autora deu causa à extinção do feito, deverá arcar com os honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos 

reais). 

Decorrido o prazo legal sem interposição de recursos pelas partes, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se 

as formalidades legais, para que se prossiga com a execução.  

Caso haja interposição de recursos, desapensem-se e remetam-se os autos da execução em apenso à Vara de origem, 

observando-se as formalidades legais, para que se prossiga com a execução. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003616-57.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.003616-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CODISMON METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : LUCCAS RODRIGUES TANCK e outro 

APELADO : JOAO MARCOS GOBBIN e outros 

 
: ARTUR COSTA SANTOS 

 
: TARCISIO ANGELO MASCARIM 

No. ORIG. : 00036165720064036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação intesposta pela União contra a sentença de fls. 130/130v., que julgou extinto o processo com 

resolução do mérito, com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e deixou de condenar a parte 

embargante em honorários advocatícios "tendo em vista que a embargada sequer foi intimado para apresentar 

impugnação aos embargos à Execução Fiscal". 

Alega-se, em síntese, que o embargante deve ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 

1% do valor do débito consolidado a ser parcelado, conforme previsto no art. 1º, § 4º, da Medida Provisória n. 303/06, 

ou nos termos do art. 20, § 4º, e art. 26 do Código de Processo Civil (fls. 136/140). 
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Honorários advocatícios. Desistência. Citação. Inexistência. Descabimento. Não cabe condenação em honorários 

advocatícios na hipótese de desistência antes da citação do réu: 

 

PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A desistência da ação é instituto de natureza eminentemente processual, que possibilita a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, até a prolação da sentença. Após a citação, o pedido somente pode ser deferido com a anuência 

do réu ou, a critério do magistrado, se a parte contrária deixar de anuir sem motivo justificado. Antes da citação, o 

autor somente responde pelas despesas processuais e, tendo sido a mesma efetuada, deve arcar com os honorários do 

advogado do réu. 

2. Hipótese dos autos em que a empresa desistiu da ação antes de ter ocorrido a citação da Fazenda. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ, REsp n. 638.382-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 14.03.06) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO ANTERIOR À CITAÇÃO DA 

PARTE CONTRÁRIA. HONORÁRIOS. DESCABIMENTO.PRECEDENTES. 

1. Recurso especial interposto pela Fazenda Nacional objetivando a desconstituição de acórdão proferido pelo TRF/4ª 

Região segundo o qual: 'Tendo a desistência da ação ocorrido antes da citação da parte adversa, não há falar em 

condenação ao pagamento de verba honorária em favor do INSS.'. Em suas razões, aduz, em síntese, que a condenação 

da parte adversa nas custas processuais e honorários advocatícios é medida que se impõe, em razão da interpretação 
do art. 26 do CPC. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 158. 

2. O pedido de desistência do feito foi formulado em data anterior à citação da parte contrária, sendo descabida a 

condenação da autora em honorários advocatícios, ainda que tenha sido apresentada contestação pelo INSS. 

3. Precedentes: REsp 73543/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de18/03/1996, REsp 686397/MG, Relª. Minª. Eliana 

Calmon, DJ de14/03/2005. 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp n. 824.744-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 04.05.06) 

 

Do caso dos autos. A sentença deixou de condenar o embargante em honorários advocatícios, tendo vista a extinção do 

processo antes da intimação da parte contrária.  

A União sustenta que a Medida Provisória n. 303/06 regulou os efeitos processuais no caso de exigência de desistência 

ou renúncia para se beneficiar do parcelamento de débitos, fixando o montante dos honorários advocatícios em 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado. 

O recurso não merece provimento. Os honorários advocatícios são devidos apenas após a formação da relação 

processual, que se completa com citação do réu (CPC, art. 219). A parte embargante desistiu dos seus embargos antes 

da intimação da União (fl. 115), que somente foi intimada para se manifestar sobre os pedidos de desistência e renúncia. 

Além disso, o embargante informou que não aderiu ao parcelamento disciplinado pela Medida Provisória n. 303/06 (fl. 
117). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0556590-04.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.556590-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : PRATICK SOCIEDADE ANONIMA e outros 

 
: CRISTIANE RODRIGUES DA MOTTA LOPES 

 
: ANTONIO CARLOS DE MATOS RUIZ FILHO 

ADVOGADO : LUIS ALVARO FARINA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05565900419974036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 99/102, proferida em execução fiscal, que reconheceu a prescrição 

intercorrente e julgou o processo extinto nos termos do § 4º do art. 40 da Lei n. 6.830/80. 

A fls. 105/106, a União informa que deixou de interpor recurso de apelação em virtude da dispensa constante no Parecer 

PGFN/CDA/CRJ/CDI n. 1.154/05. 

Decido. 
Prescrição intercorrente. Reconhecimento de ofício. Admissibilidade. A redação dada ao § 4º do art. 40 da Lei n. 

Lei n. 6.830/80 pela Lei n. 11.051, de 29.12.04, segundo a qual o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, 

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, contado o prazo da decisão que ordenar o arquivamento, 

tem aplicabilidade imediata, à vista de sua natureza processual: 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - TERMO INICIAL - 

SÚMULA 314/STJ - ARGÜIÇÃO PELO EXECUTADO - OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA - INEXISTÊNCIA - 

CONTRADITÓRIO - DESRESPEITO. 

1. A prescrição intercorrente, passível de ocorrência no bojo do processo executivo, conta-se da data do arquivamento 

da execução fiscal, após findo o prazo de um ano da suspensão determinada pelo magistrado. Inteligência da Súmula 

n. 314/STJ. 

2. O contraditório é princípio que deve ser respeitado em todas as manifestações do Poder Judiciário, que deve zelar 

pela sua observância, e não só nas hipóteses de declaração da prescrição ex officio. 

3. Cabível a prescrição intercorrente em execução fiscal desde que a Fazenda Pública seja previamente intimada do 
decreto que a declarar, para opor algum fato impeditivo à incidência da prescrição. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 963.317-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 05.08.08) 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - ART. 

40, § 4o DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QUINQÜENAL (ART. 174 DO CTN) - 

RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

3. Não tendo sido encontrados bens sobre os quais pudesse recair a penhora, nos termos do art. 40, § 2o, da LEF, foi 

suspenso, em 04/10/2000, por 01 (um) ano e, após esse prazo, foi encaminhado ao arquivo, onde permaneceu até 

04/08/2006, ocasião em que o Instituto exeqüente foi intimado, nos termos do § 4o do art. 40 da referida lei, 

introduzido pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição intercorrente. 

4. Considerando que a execução fiscal permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica 

mantida a decisão de Primeiro Grau que reconheceu a prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4o, da LEF. 

5. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.03.99.039265-3-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 19.11.07) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em face de Patrick S/A, Cristiane Rodrigues da 

Motta Lopes e Antonio Carlos de Matos Ruiz Filho para a cobrança de dívida que em julho de 1997 tinha o valor de R$ 
34.700,00 (trinta e quatro mil e setecentos reais) (fls. 2/3). 

A sentença proferida não merece reparo. 

Conforme se verifica nos autos, a determinação de suspensão do feito por 1 (um) ano foi feita em 12.04.02 (fl. 75), 

tendo os autos sido arquivados em 08.05.03 (fl. 78v.). 

O desarquivamento da execução ocorreu mais de 6 (seis) anos depois, em 06.07.09 (fl. 78v.), sendo que a União, 

intimada a se manifestar sobre a prescrição intercorrente (fl. 89), informou não ter havido nenhuma causa suspensiva ou 

interruptiva do lapso prescricional (fl. 91). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1200238-69.1995.4.03.6112/SP 

  
1995.61.12.200238-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : FRIGORIFICO OESTE PAULISTA 

 
: ALFREDO GOMES DA SILVA 
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: LUIZ CARLOS PAFUME 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 12002386919954036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário da sentença de fl. 105, proferida em execução fiscal, que reconheceu a prescrição 

intercorrente e extinguiu o feito nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80 c. c. os arts. 219, § 5º, e 795, ambos do 

Código de Processo Civil. 

Decido. 

Prescrição intercorrente. Intimação do exequente sobre o arquivamento. Inexigibilidade. Audiência da Fazenda 
Pública para decretação da prescrição intercorrente. Art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80. Exigibilidade. A prescrição 

intercorrente pode ser decretada de ofício. Para tanto, é necessário que tenha transcorrido, após o arquivamento, o prazo 

prescricional do tributo. A jurisprudência firmou-se no sentido de não haver necessidade de intimar o exequente quando 

da determinação de arquivamento do feito, porquanto a lei prevê que os autos serão arquivados depois de decorrido um 

ano da suspensão do feito. Por outro lado, o art. 40, § 4o, da Lei n. 6.830/80 prevê a audiência da Fazenda Pública, após 

o desarquivamento, como condição necessária para o reconhecimento da prescrição intercorrente: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. "A intimação pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é obrigatória, havendo tão-somente 

previsão de abertura de vista na hipótese do § 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, mostra-se irrelevante, 
porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da própria exeqüente" (REsp 1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJe de 4.6.2008). 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp n. 1015002, Rel. Min. Denise Arruda. j. 19.02.09) 

RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO APÓS OITIVA DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA - 

POSSIBILIDADE - SENTENÇA PROFERIDA NA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.051/2004 - INTIMAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO - DESNECESSIDADE. 

1. Em sede de execução fiscal, após o advento da Lei n. 11.051/2004, a qual introduziu o § 4º no art. 40 da Lei n. 

6.830/80, passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva da Fazenda 

Pública. 

2."O § 2º do art. 40 da LEF assim estabelece: "Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o 

devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos". Diante disso, a credora já está 

ciente de que após um ano da suspensão do processo ele será arquivado. Não há razão para que seja intimada de algo 

estatuído em lei. "(REsp 1.026.132/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJe 2.9.2008.) 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp n. 1006977, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.12.08) 
Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em face de Frigorífico Oeste Paulista Ltda., Alfredo 

Gomes da Silva e Luiz Carlos Pafume para a cobrança de dívida que em janeiro de 2001 tinha o valor de R$ 948.289,78 

(novecentos e quarenta e oito mil, duzentos e oitenta e nove reais e setenta e oito centavos) (fls. 2/3 e 77). 

A sentença que reconheceu a prescrição intercorrente merece reparo, uma vez que, após o desarquivamento do feito, 

não houve a audiência da Fazenda Pública nos termos do § 4º do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário para reformar a sentença e determinar o retorno dos 

autos ao primeiro grau de jurisdição a fim de que haja a audiência da Fazenda Pública a respeito da prescrição 

intercorrente, nos termos do § 4º do art. 40 da Lei n. 6.830/80 c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800619-55.1998.4.03.6107/SP 

  
2006.03.99.000517-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : IVONE DA MOTA MENDONCA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.08.00619-1 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

em face da sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo apelante, nos seguintes termos (fls. 

516-528): 

 

"Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito. 

Dou por subsistente a penhora efetuada, e determino o prosseguimento da execução. 

Responderá a embargante por honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído aos 

presentes embargos, devidamente atualizado com base nos índices do Provimento nº 26/2001, da E. Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Causa isenta do pagamento de custas (Lei nº 9.289/96, art. 7º). Não há despesas a serem reembolsadas." 
 

Por meio do Ofício nº 883/11 (fls. 570-571), informou o Juízo a quo que a Ação de Execução nº 97.080511-0, feito 

principal destes autos, foi extinta nos termos do art. 794, I, do CPC. 

Desse modo, uma vez que houve a extinção da execução, impõe-se reconhecer a ausência do interesse de agir com 

relação aos embargos, que leva a extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO DÉBITO. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO CORRELATA. ART. 794, I, DO CPC. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DO INTERESSE 

PROCESSUAL; EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, 

DO CÓDIGO DE PROCESO CIVIL. PREJUDICIALIDADE DA APELAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. I - Nos termos do 

caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de 

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. II - A extinção do feito executivo , nos termos do disposto no art. 794, I, do Código de 

Processo Civil, diante do pagamento do débito, posteriormente ao ajuizamento dos presentes embargos, configura a 

carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem resolução 

do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, 
prejudicado o recurso de apelação. III - Precedentes desta Turma. IV - Agravo Legal improvido. 

(AC 200261120092709, JUIZA REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, 28/07/2011) 

 

Contudo, a superveniente perda do objeto não afasta a condenação em verba honorária, a qual, entendo, deve ser 

mantida na forma fixada na sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, JULGO EXTINTOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL, restando prejudicada a análise do recurso de apelação. 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as providências legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023856-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023856-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FORCINETTI E SILVA LTDA e outros 

ADVOGADO : VERA LUCIA FRAGNAN 

SUCEDIDO : JANDIRA FORCINETTI DA SILVA falecido 

 
: CELSO GABRIEL DA SILVA falecido 

APELADO : MARLOS TADEU FORCINETTI SILVA 
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: PAULO SERGIO FORCINETTI SILVA 

ADVOGADO : VERA LUCIA FRAGNAN 

No. ORIG. : 96.00.00110-1 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 136/137, proferida em execução fiscal, que 

reconheceu a prescrição intercorrente e extinguiu o feito com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil 

c. c. o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais. 

A apelante alega, em síntese, que não houve observância do procedimento previsto no art. 40 da Lei de Execuções 

Fiscais, uma vez que a Fazenda Pública não foi intimada acerca do arquivamento do feito (fls. 139/146). 

Decido. 
Reexame necessário. Reputo interposto o reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil. 

Prescrição intercorrente. Intimação do exequente sobre o arquivamento. Inexigibilidade. Audiência da Fazenda 
Pública para decretação da prescrição intercorrente. Art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80. Exigibilidade. A prescrição 

intercorrente pode ser decretada de ofício. Para tanto, é necessário que tenha transcorrido, após o arquivamento, o prazo 

prescricional do tributo. A jurisprudência firmou-se no sentido de não haver necessidade de intimar o exequente quando 

da determinação de arquivamento do feito, porquanto a lei prevê que os autos serão arquivados depois de decorrido um 

ano da suspensão do feito. Por outro lado, o art. 40, § 4o, da Lei n. 6.830/80 prevê a audiência da Fazenda Pública, após 

o desarquivamento, como condição necessária para o reconhecimento da prescrição intercorrente: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. "A intimação pessoal do recorrente quando do arquivamento dos autos não é obrigatória, havendo tão-somente 

previsão de abertura de vista na hipótese do § 1º, do artigo 40, da LEF, o que, in casu, mostra-se irrelevante, 

porquanto a suspensão do feito deveu-se a requerimento da própria exeqüente" (REsp 1.018.224/SC, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJe de 4.6.2008). 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp n. 1015002, Rel. Min. Denise Arruda. j. 19.02.09) 

RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO APÓS OITIVA DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA - 

POSSIBILIDADE - SENTENÇA PROFERIDA NA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.051/2004 - INTIMAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO - DESNECESSIDADE. 

1. Em sede de execução fiscal, após o advento da Lei n. 11.051/2004, a qual introduziu o § 4º no art. 40 da Lei n. 

6.830/80, passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva da Fazenda 

Pública. 

2."O § 2º do art. 40 da LEF assim estabelece: "Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o 

devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos". Diante disso, a credora já está 

ciente de que após um ano da suspensão do processo ele será arquivado. Não há razão para que seja intimada de algo 
estatuído em lei. "(REsp 1.026.132/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJe 2.9.2008.) 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp n. 1006977, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.12.08) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em face de Fornicetti e Silva Ltda., Jandira 

Fornicetti da Silva e Celso Gabriel da Silva para a cobrança de dívida que em novembro de 1996 atingia o valor de R$ 

76.262,77 (setenta e seis mil, duzentos e sessenta e dois reais e setenta e sete centavos) (fl. 2). 

Após requerimento de suspensão do processo pela exequente (fl. 32), os autos foram arquivados em 21.11.97 e 

desarquivados em 24.06.04 (fls. 37/37v.). 

Retomado o curso da execução fiscal e citados os sócios da empresa executada, estes opuseram exceção de pré-

executividade suscitando a prescrição intercorrente (fls. 117/123). 

Instada a se manifestar, a União alegou a inexistência de prescrição intercorrente, uma vez que não foi intimada da 

decisão que determinou o arquivamento do feito (fls. 134/135). 

As alegações da apelante, no entanto, não prosperam diante da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça a respeito da desnecessidade de intimação da Fazenda Pública da decisão que determina o arquivamento da 

execução fiscal. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da União, com fundamento no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1202745-37.1994.4.03.6112/SP 
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1994.61.12.202745-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : COM/ E REPRESENTACOES PEFILLUB LTDA 

No. ORIG. : 12027453719944036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 49/50v., proferida em execução fiscal, que 

reconheceu a prescrição intercorrente a exintguiu o feito com fundamento nos arts. 219, § 5º, 269, IV e 795, todos do 

Código de Processo Civil. 

A apelante alega, em síntese, que a execução fiscal foi ajuizada para a cobrança de contribuições previdenciárias com 

fatos geradores compreendidos entre a edição da Emenda Constitucional n. 8/77 e Constituição da República de 1988, 

devendo ser aplicado o prazo prescricional é de 30 (trinta) anos. Sustenta que a prescrição intercorrente deve ser 

regulada pelo mesmo prazo da prescrição de fundo de direito, razão pela qual deve ser reformada a sentença recorrida, 

que aplicou o prazo quinquenal (fls. 53/62). 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 64). 

Decido. 
Contribuição social. Prescrição. A prescrição das contribuições sociais era disciplinada pelo art. 144 da Lei n. 3.807 

(LOPS), de 26.08.60, o qual estabelecia o prazo de 30 (trinta) anos, que prevaleceu até o início da vigência do Código 

Tributário Nacional, em 01.01.67, cujos arts. 173 e 174 introduziram a prescrição qüinqüenal dos créditos tributários. A 

aplicação desse prazo decorre da natureza tributária da exação, assim interpretada com fundamento no art. 158, XVI, da 

Constituição Federal, de 24.01.67, e no art. 21, § 2º, I, da Emenda Constitucional n. 1, de 17.10.69. Contudo, com a 

promulgação da Emenda Constitucional n. 8, de 13.04.77, o prazo voltou a ser de 30 (trinta) anos, pois a modificação 

por ela procedida no mencionado inciso I do § 2º do art. 21 da Emenda Constitucional n. 1/69 ensejou a interpretação de 

que as contribuições sociais previdenciárias deixaram de ter natureza tributária, aplicando-se novamente o art. 144 da 

LOPS, inclusive como determinado pelo § 9º do art. 2º da Lei n. 6.830 (LEF), de 22.09.80. A jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal sanciona esta distinção: antes da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo era 5 (cinco) anos 

(STF, RE n. 110.011-SP, Rel. Min. Djaci Falcão, unânime, j. 05.09.86, DJ 10.10.86, p. 18.932; RE n. 104.097-SP, Rel. 

Min. Neri da Silveira, j. 04.09.97; Re n. 99.848-PR, Rel. Min. Rafael Mayer, unânime, j. 10.12.84, DJ 29.08.86, p. 

15.186); depois da referida Emenda, voltou a ser de 30 (trinta) anos (STF, RE n. 115.181-SP, Rel. Min. Carlos Madeira, 

unânime, j. 05.02.88, DJ 04.03.88, p. 3.896). Com a promulgação da Constituição da República, de 05.10.88, o prazo 

prescricional tornou a ser de 5 (cinco) anos, dado que essas contribuições têm atualmente incontroversa natureza 

tributária, daí derivando a inaplicabilidade dos arts. 45 e 46 da Lei n. 8.212, de 24.07.91, que estabeleceram o prazo de 
10 (dez) anos. Em resumo, o prazo prescricional das contribuições sociais previdenciárias deve ser contado em 

conformidade com os seguintes prazos: a) de 26.08.60 a 31.12.66, 30 (trinta) anos (LOPS, art. 144); b) de 01.01.67 a 

13.04.77, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174); c) de 14.04.77 a 04.10.88, trinta (30) anos (EC n. 8/77; LOPS, art. 144; 

LEF, art. 2º, § 2º); d) de 05.10.88 em diante, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; STF, Súmula Vinculante n. 8). 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada para a cobrança de contribuições previdenciárias com fatos 

geradores compreendidos entre o período de 08.87 a 09.88 (fl. 4). 

A MMª Juíza de primeiro grau extinguiu o feito em decorrência da prescrição intercorrente, por considerar que a 

alteração do prazo prescricional de 30 (trinta) para 5 (cinco) anos "se aplica imediatamente, incidindo inclusive sobre os 

fatos já ocorridos" (fl. 50). 

A sentença recorrida merece reparo, uma vez que o prazo da prescrição intercorrente é o mesmo que aquele previsto 

para prescrição do fundo de direito, que no caso é de 30 (trinta) anos. 

Assim, tendo o feito permanecido arquivado entre 1995 e 2010 (fls. 43/44), não restou caracterizada a prescrição 

intercorrente. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de 

origem para que se prossiga a execução fiscal, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

 
São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031767-17.1993.4.03.6100/SP 

  
96.03.084001-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 
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APELANTE : SONIA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO : ARTHUR JORGE SANTOS 

 
: ANGELINA RIBEIRO 

APELADO : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES 

 
: EMILIA DE FATIMA FERREIRA GALVAO DIAS 

No. ORIG. : 93.00.31767-9 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Vistos. 

Fls.463: Defiro conforme requerido. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0091734-28.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.091734-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : HOSPITAL SANTA TEREZINHA 

ADVOGADO : NEWTON ODAIR MANTELLI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00002-7 1 Vr BROTAS/SP 

DECISÃO 

Fls. 216-222: Relata a apelante que, a fim de obter Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa, necessita 

realizar reforço de penhora. Requer, assim, a devolução dos autos da execução fiscal (nº 27/1994), em apenso, à Vara de 

origem. 

Defiro o pedido, determinando o desapensamento da execução fiscal e sua remessa à origem. 

Dê-se ciência. 

Após, tornem os autos dos embargos conclusos. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010434-60.1999.4.03.6112/SP 

  
1999.61.12.010434-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : RESTAURANTE ALPINA LTDA 

 
: CESAR AUGUSTO DE LORENZI RODRIGUES 

 
: ALVAMAR CARDOSO RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00104346019994036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 42/44, proferida em execução fiscal, que reconheceu a prescrição 

intercorrente e extinguiu a execução com fundamento nos arts. 219, § 5º, 269, IV e 795, todos do Código de Processo 

Civil. 

Decido. 
Prescrição intercorrente. Reconhecimento de ofício. Admissibilidade. A redação dada ao § 4º do art. 40 da Lei n. 

Lei n. 6.830/80 pela Lei n. 11.051, de 29.12.04, segundo a qual o juiz poderá, depois de ouvida a Fazenda Pública, 

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, contado o prazo da decisão que ordenar o arquivamento, 

tem aplicabilidade imediata, à vista de sua natureza processual: 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - TERMO INICIAL - 

SÚMULA 314/STJ - ARGÜIÇÃO PELO EXECUTADO - OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA - INEXISTÊNCIA - 

CONTRADITÓRIO - DESRESPEITO. 

1. A prescrição intercorrente, passível de ocorrência no bojo do processo executivo, conta-se da data do arquivamento 

da execução fiscal, após findo o prazo de um ano da suspensão determinada pelo magistrado. Inteligência da Súmula 

n. 314/STJ. 

2. O contraditório é princípio que deve ser respeitado em todas as manifestações do Poder Judiciário, que deve zelar 

pela sua observância, e não só nas hipóteses de declaração da prescrição ex officio. 

3. Cabível a prescrição intercorrente em execução fiscal desde que a Fazenda Pública seja previamente intimada do 

decreto que a declarar, para opor algum fato impeditivo à incidência da prescrição. 
4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 963.317-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 05.08.08) 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - ART. 

40, § 4o DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QUINQÜENAL (ART. 174 DO CTN) - 

RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

3. Não tendo sido encontrados bens sobre os quais pudesse recair a penhora, nos termos do art. 40, § 2o, da LEF, foi 

suspenso, em 04/10/2000, por 01 (um) ano e, após esse prazo, foi encaminhado ao arquivo, onde permaneceu até 

04/08/2006, ocasião em que o Instituto exeqüente foi intimado, nos termos do § 4o do art. 40 da referida lei, 

introduzido pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição intercorrente. 

4. Considerando que a execução fiscal permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica 

mantida a decisão de Primeiro Grau que reconheceu a prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4o, da LEF. 

5. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.03.99.039265-3-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 19.11.07) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada em face de Restaurante Alpina Ltda., César Augusto de 

Lorenzi Rodrigues e Alvamar Cardoso Rodrigues para a cobrança de dívida que em novembro de 1999 tinha o valor de 

58.314,48 (cinquenta e oito mil, trezentos e quatorze reais e quarenta e oito centavos) (fls. 2/3). 
Após a informação de que a executada aderiu ao Refis e requerimento do INSS para a suspensão do feito (fl. 27), o 

MM. Juiz a quo determinou em 23.08.01 a suspensão do feito pelo prazo de um ano, tendo sido os autos remetidos ao 

arquivados em 31.10.02 (fl. 30v.) e desarquivados em 16.07.10 (fl. 31). 

Instada a se manifestar sobre a prescrição intercorrente, a União alegou o indevido arquivamento do feito, uma vez que 

o débito encontrava-se parcelado, não se configurando nenhuma das hipóteses previstas no caput do art. 40 da Lei de 

Execuções Fiscais (fls. 32/35). 

Conforme ponderou a MMª Juíza de primeiro grau, porém, a executada foi excluída do Refis em 01.01.02 (fl. 40), 

ocasião em que teve reinício o prazo prescricional, tendo os autos permanecidos arquivados mais de 8 (oito) anos até a 

carga da Fazenda Pública, em 16.07.10 (fl. 31). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044597-05.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.044597-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SUZANPECAS IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Suzanpeças Indústria Metalúrgica Ltda. contra a sentença de fls. 90/94, que denegou 

a segurança intentada para determinar o cancelamento do registro do nome da impetrante no Cadin. 

Em suas razões, a parte apelante recorre argumentando, em síntese, que é inconstitucional e ilegal o registro de 

devedores no Cadin (fls. 107/128). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 137/140). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento da apelação (fls. 143/145). 

Decido.  
CADIN. Constitucionalidade. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade do Cadastro Informativo 

de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 1.442, DE 10.05.1996, E SUAS 

SUCESSIVAS REEDIÇÕES. CRIAÇÃO DO CADASTRO INFORMATIVO DE CRÉDITOS NÃO QUITADOS DO 

SETOR PÚBLICO FEDERAL - CADIN. ARTIGOS 6º E 7º. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 6º RECONHECIDA, 

POR MAIORIA, NA SESSÃO PLENÁRIA DE 15.06.2000. MODIFICAÇÃO SUBSTANCIAL DO ART. 7º A PARTIR DA 

REEDIÇÃO DO ATO IMPUGNADO SOB O NÚMERO 1.863-52, DE 26.08.1999, MANTIDA NO ATO DE 

CONVERSÃO NA LEI 10.522, DE 19.07.2002. DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE DA AÇÃO, QUANTO AO 

ART. 7º, NA SESSÃO PLENÁRIA DE 20.06.2007.  

1. A criação de cadastro no âmbito da Administração Pública Federal e a simples obrigatoriedade de sua prévia 

consulta por parte dos órgãos e entidades que a integram não representam, por si só, impedimento à celebração dos 

atos previstos no art. 6º do ato normativo impugnado.  

2. A alteração substancial do art. 7º promovida quando da edição da Medida Provisória 1.863-52, de 26.08.1999, 

depois confirmada na sua conversão na Lei 10.522, de 19.07.2002, tornou a presente ação direta prejudicada, nessa 

parte, por perda superveniente de objeto.  
3. Ação direta parcialmente prejudicada cujo pedido, no que persiste, se julga improcedente.  

(STF, ADI n. 1.454, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 20.06.07)  

Esta Corte reconhece a legalidade e legitimidade do referido cadastro, cujo caráter é meramente informativo: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E ENCARGOS 

FINANCEIROS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - CONTRATO DE 

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO (CHEQUE AZUL EMPRESARIAL) - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA - 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES - AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES LEGAIS DE SUSPENSÃO DO 

REGISTRO CONTIDAS NO ART. 7º DA LEI 10522/2002 - AGRAVO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1. Não basta, para a suspensão do registro do devedor no CADIN, a existência de demanda judicial, sendo necessário 

que a agravante demonstre, nos termos do art. 7º, I e II, da Lei 10522/2002, ter ajuizado ação para discutir o débito em 

questão, com oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, ou que a exigibilidade do referido crédito esteja 

suspensa, o que não ocorreu no caso.  

2. Por ocasião do julgamento da ADIn 1454 / DF, o Egrégio STF entendeu não caracterizar ofensa à atual CF a 

consulta ao CADIN, pelos órgãos da administração pública federal. Precedente do STJ.  

3. Agravo improvido. Sentença mantida.  

(TRF da 3ª Região, AI n. 200303000548867, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 12.05.09)  
PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. DECADÊNCIA. PRAZO QUINQUENAL. 

EC Nº 8/77.  

(...)  

13. O CADIN consiste em órgão que possui caráter meramente informativo dos créditos em atraso com a 

Administração Pública Federal, de forma que a mera inscrição do nome da impetrante no CADIN não impõe grave 

prejuízo, isto porque o Supremo Tribunal Federal, na ADIN n.º 1.454-4, considerou constitucional a instituição do 

CADIN.  

14. A inscrição nesse cadastro é um procedimento automático nos casos em que há débito com o fisco. Entretanto, 

tendo se operado a decadência, não há falar-se em débito plenamente exigível, ficando impossibilitada a inclusão.  

(...)(TRF da 3ª Região, MAS n. 199903990794460, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 21.01.11)  

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NO CADASTRO INFORMATIVO DE 

CRÉDITOS NÃO QUITADOS (CADIN). DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. OFENSA NÃO CARACTERIZADA. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO NÃO COMPROVADA. EXCLUSÃO DO NOME. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. O CADIN, órgão informativo dos créditos não quitados para com a Administração Pública Federal, foi instituído 

com a finalidade de permitir a análise dos riscos das operações de concessão de créditos e, com isso, proteger os 

recursos públicos. Posteriormente ao Decreto n.º 1.006/93, foi editada a Medida Provisória n.º 1.110, de 30 de agosto 
de 1.995, sucessivamente reeditada, que dispôs sobre o CADIN.  

2. Não viola o princípio da legalidade a instituição do CADIN por medida provisória, que é ato normativo com força 

de lei, a teor do art. 62 da CF. A questão referente à possibilidade de reedições de Medidas Provisórias não rejeitadas 

pelo Congresso Nacional e reeditadas no prazo de 30 dias já se encontra pacificada, conforme entendimento sufragado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 440/722 

pela Corte Excelsa. A Corte Suprema não admite a reedição de Medida Provisória somente quando já rejeitada pelo 

Congresso Nacional (ADIn 293, RTJ 146/707), considerando como válidas e eficazes as reedições de medidas 

provisórias ainda não votadas pelo Congresso Nacional, quando tais reedições hajam ocorrido dentro do prazo de 

trinta dias de sua vigência, mesmo porque o poder de editar medida provisória subsiste, enquanto não rejeitada (ADIn 

295, ADIn 1.533, entre outras).  

3. De outra parte, a Suprema Corte sufragou o entendimento de que a aferição dos requisitos de relevância e 

necessários à edição de medida provisória é de competência do Chefe do Poder Executivo, não cabendo ao Poder 

Judiciário o exame de tais pressupostos, exceto nas hipóteses de excesso de poder ou de manifesto abuso institucional, 

situações não configuradas no caso vertente. (STF, Tribunal Pleno, ADI 2150/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 

11/09/2002, DJ 29/11/2002, p. 0018)  

4. O E. Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN n.º 1.454-4/DF, reconheceu a 

constitucionalidade do art. 6º da Medida Provisória nº 1.442/96 (uma das reedições da MP original), julgando 

prejudicada a ação no que concerne ao art. 7º, em face da alteração substancial na redação do referido dispositivo.  

5. A simples inscrição no CADIN não configura qualquer ofensa a dispositivos constitucionais nem importa em 

qualquer tipo de exposição ao ridículo ou ameaça, não havendo conflito entre o CADIN e o art. 42 do Código de 

Defesa do Consumidor.  

6. No caso, a petição apresentada pela apelante na via administrativa não encontra guarida na legislação tributária 

como causa de suspensão da exigibilidade, conforme previsto no art. 151, III, CTN. É de se observar que através dessa 
petição, na verdade, a apelante pretende a rediscussão da matéria já suscitada anteriormente, qual seja, a exclusão da 

multa moratória, tanto na via administrativa, o que lhe foi negado, assim como na via judicial, na qual obteve, somente 

enquanto perdurou a liminar, a suspensão da exigibilidade do crédito.  

7. A ausência de comprovação da suspensão da exigibilidade dos débitos tributários que ensejaram a inscrição do 

contribuinte no CADIN não permite a exclusão do seu nome do referido cadastro.  

8. Apelação improvida.  

(TRF da 3ª Região, MAS n. 200303990082890, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 22.06.11)  

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadmimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 
CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO.  

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso.  

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado.  

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.  

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido.  

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214)  

 
Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte."  

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE.  

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 
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para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS).  

2 - Recurso não conhecido."  

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324)  

Do caso dos autos. Não assiste razão à apelante, uma vez que não estão presentes os requisitos para a concessão da 

segurança. O Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN é constitucional e 

legítimo, sendo que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor do cadastro de 

inadimplentes. 

Inexistindo, portanto, caução idônea ou demonstração de plausibilidade do direito que pretende ver reconhecido em 

ação judicial ou administrativamente, de rigor a denegação da segurança. 

A sentença, portanto, não merece reparo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000319-98.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.000319-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CASP S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : LUCIANA CECILIO DE BARROS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Casp S/A Indústria e Comércio contra a sentença de fls. 115/119, que denegou a 

segurança intentada para determinar o cancelamento do registro do nome da impetrante no Cadin. 

Em suas razões, a parte apelante recorre argumentando, em síntese, que é inconstitucional e ilegal o registro de 

devedores no Cadin (fls. 131/138). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 147/149). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento da apelação (fls. 151/156). 

Decido.  
CADIN. Constitucionalidade. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade do Cadastro Informativo 

de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 1.442, DE 10.05.1996, E SUAS 

SUCESSIVAS REEDIÇÕES. CRIAÇÃO DO CADASTRO INFORMATIVO DE CRÉDITOS NÃO QUITADOS DO 

SETOR PÚBLICO FEDERAL - CADIN. ARTIGOS 6º E 7º. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 6º RECONHECIDA, 

POR MAIORIA, NA SESSÃO PLENÁRIA DE 15.06.2000. MODIFICAÇÃO SUBSTANCIAL DO ART. 7º A PARTIR DA 

REEDIÇÃO DO ATO IMPUGNADO SOB O NÚMERO 1.863-52, DE 26.08.1999, MANTIDA NO ATO DE 
CONVERSÃO NA LEI 10.522, DE 19.07.2002. DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE DA AÇÃO, QUANTO AO 

ART. 7º, NA SESSÃO PLENÁRIA DE 20.06.2007.  

1. A criação de cadastro no âmbito da Administração Pública Federal e a simples obrigatoriedade de sua prévia 

consulta por parte dos órgãos e entidades que a integram não representam, por si só, impedimento à celebração dos 

atos previstos no art. 6º do ato normativo impugnado.  

2. A alteração substancial do art. 7º promovida quando da edição da Medida Provisória 1.863-52, de 26.08.1999, 

depois confirmada na sua conversão na Lei 10.522, de 19.07.2002, tornou a presente ação direta prejudicada, nessa 

parte, por perda superveniente de objeto.  

3. Ação direta parcialmente prejudicada cujo pedido, no que persiste, se julga improcedente.  

(STF, ADI n. 1.454, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 20.06.07)  

Esta Corte reconhece a legalidade e legitimidade do referido cadastro, cujo caráter é meramente informativo: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E ENCARGOS 

FINANCEIROS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - CONTRATO DE 

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO (CHEQUE AZUL EMPRESARIAL) - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA - 
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INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES - AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES LEGAIS DE SUSPENSÃO DO 

REGISTRO CONTIDAS NO ART. 7º DA LEI 10522/2002 - AGRAVO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1. Não basta, para a suspensão do registro do devedor no CADIN, a existência de demanda judicial, sendo necessário 

que a agravante demonstre, nos termos do art. 7º, I e II, da Lei 10522/2002, ter ajuizado ação para discutir o débito em 

questão, com oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, ou que a exigibilidade do referido crédito esteja 

suspensa, o que não ocorreu no caso.  

2. Por ocasião do julgamento da ADIn 1454 / DF, o Egrégio STF entendeu não caracterizar ofensa à atual CF a 

consulta ao CADIN, pelos órgãos da administração pública federal. Precedente do STJ.  

3. Agravo improvido. Sentença mantida.  

(TRF da 3ª Região, AI n. 200303000548867, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 12.05.09)  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. DECADÊNCIA. PRAZO QUINQUENAL. 

EC Nº 8/77.  

(...)  

13. O CADIN consiste em órgão que possui caráter meramente informativo dos créditos em atraso com a 

Administração Pública Federal, de forma que a mera inscrição do nome da impetrante no CADIN não impõe grave 

prejuízo, isto porque o Supremo Tribunal Federal, na ADIN n.º 1.454-4, considerou constitucional a instituição do 

CADIN.  

14. A inscrição nesse cadastro é um procedimento automático nos casos em que há débito com o fisco. Entretanto, 
tendo se operado a decadência, não há falar-se em débito plenamente exigível, ficando impossibilitada a inclusão.  

(...)(TRF da 3ª Região, MAS n. 199903990794460, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 21.01.11)  

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NO CADASTRO INFORMATIVO DE 

CRÉDITOS NÃO QUITADOS (CADIN). DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. OFENSA NÃO CARACTERIZADA. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO NÃO COMPROVADA. EXCLUSÃO DO NOME. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. O CADIN, órgão informativo dos créditos não quitados para com a Administração Pública Federal, foi instituído 

com a finalidade de permitir a análise dos riscos das operações de concessão de créditos e, com isso, proteger os 

recursos públicos. Posteriormente ao Decreto n.º 1.006/93, foi editada a Medida Provisória n.º 1.110, de 30 de agosto 

de 1.995, sucessivamente reeditada, que dispôs sobre o CADIN.  

2. Não viola o princípio da legalidade a instituição do CADIN por medida provisória, que é ato normativo com força 

de lei, a teor do art. 62 da CF. A questão referente à possibilidade de reedições de Medidas Provisórias não rejeitadas 

pelo Congresso Nacional e reeditadas no prazo de 30 dias já se encontra pacificada, conforme entendimento sufragado 

pela Corte Excelsa. A Corte Suprema não admite a reedição de Medida Provisória somente quando já rejeitada pelo 

Congresso Nacional (ADIn 293, RTJ 146/707), considerando como válidas e eficazes as reedições de medidas 

provisórias ainda não votadas pelo Congresso Nacional, quando tais reedições hajam ocorrido dentro do prazo de 

trinta dias de sua vigência, mesmo porque o poder de editar medida provisória subsiste, enquanto não rejeitada (ADIn 
295, ADIn 1.533, entre outras).  

3. De outra parte, a Suprema Corte sufragou o entendimento de que a aferição dos requisitos de relevância e 

necessários à edição de medida provisória é de competência do Chefe do Poder Executivo, não cabendo ao Poder 

Judiciário o exame de tais pressupostos, exceto nas hipóteses de excesso de poder ou de manifesto abuso institucional, 

situações não configuradas no caso vertente. (STF, Tribunal Pleno, ADI 2150/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 

11/09/2002, DJ 29/11/2002, p. 0018)  

4. O E. Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN n.º 1.454-4/DF, reconheceu a 

constitucionalidade do art. 6º da Medida Provisória nº 1.442/96 (uma das reedições da MP original), julgando 

prejudicada a ação no que concerne ao art. 7º, em face da alteração substancial na redação do referido dispositivo.  

5. A simples inscrição no CADIN não configura qualquer ofensa a dispositivos constitucionais nem importa em 

qualquer tipo de exposição ao ridículo ou ameaça, não havendo conflito entre o CADIN e o art. 42 do Código de 

Defesa do Consumidor.  

6. No caso, a petição apresentada pela apelante na via administrativa não encontra guarida na legislação tributária 

como causa de suspensão da exigibilidade, conforme previsto no art. 151, III, CTN. É de se observar que através dessa 

petição, na verdade, a apelante pretende a rediscussão da matéria já suscitada anteriormente, qual seja, a exclusão da 

multa moratória, tanto na via administrativa, o que lhe foi negado, assim como na via judicial, na qual obteve, somente 

enquanto perdurou a liminar, a suspensão da exigibilidade do crédito.  
7. A ausência de comprovação da suspensão da exigibilidade dos débitos tributários que ensejaram a inscrição do 

contribuinte no CADIN não permite a exclusão do seu nome do referido cadastro.  

8. Apelação improvida.  

(TRF da 3ª Região, MAS n. 200303990082890, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 22.06.11)  

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadmimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 
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consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO.  

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso.  

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado.  

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.  

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido.  
(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214)  

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte."  

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE.  

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS).  

2 - Recurso não conhecido."  
(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324)  

Do caso dos autos. Não assiste razão à apelante, uma vez que não estão presentes os requisitos para a concessão da 

segurança. O Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN é constitucional e 

legítimo, sendo que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor do cadastro de 

inadimplentes. 

Restringindo-se o recurso ao argumento de inconstitucionalidade e ilegalidade do CADIN, e inexistindo demonstração 

de caução idônea ou de plausibilidade do direito que pretende ver reconhecido em ação judicial ou administrativamente, 

de rigor a denegação da segurança. 

A sentença, portanto, não merece reparo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003871-61.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.003871-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SEGRACO BENEFICIADORA DE COUROS LTDA 

ADVOGADO : FELIX JAYME NUNES DA CUNHA 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 84/89, que concedeu a 

segurança intentada para determinar o cancelamento do registro do nome da impetrante no Cadin, com relação aos 

débitos noticiados nos autos. 

Em suas razões, a parte apelante recorre argumentando, em síntese, que não há ilegalidade ou inconstitucionalidade com 

o registro de devedores no Cadin (fls. 93/95). 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 98v.). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento da apelação (fls. 100/103). 

Decido.  
CADIN. Constitucionalidade. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade do Cadastro Informativo 

de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN: 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 1.442, DE 10.05.1996, E SUAS 

SUCESSIVAS REEDIÇÕES. CRIAÇÃO DO CADASTRO INFORMATIVO DE CRÉDITOS NÃO QUITADOS DO 

SETOR PÚBLICO FEDERAL - CADIN. ARTIGOS 6º E 7º. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 6º RECONHECIDA, 

POR MAIORIA, NA SESSÃO PLENÁRIA DE 15.06.2000. MODIFICAÇÃO SUBSTANCIAL DO ART. 7º A PARTIR DA 

REEDIÇÃO DO ATO IMPUGNADO SOB O NÚMERO 1.863-52, DE 26.08.1999, MANTIDA NO ATO DE 

CONVERSÃO NA LEI 10.522, DE 19.07.2002. DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE DA AÇÃO, QUANTO AO 

ART. 7º, NA SESSÃO PLENÁRIA DE 20.06.2007.  

1. A criação de cadastro no âmbito da Administração Pública Federal e a simples obrigatoriedade de sua prévia 

consulta por parte dos órgãos e entidades que a integram não representam, por si só, impedimento à celebração dos 

atos previstos no art. 6º do ato normativo impugnado.  

2. A alteração substancial do art. 7º promovida quando da edição da Medida Provisória 1.863-52, de 26.08.1999, 

depois confirmada na sua conversão na Lei 10.522, de 19.07.2002, tornou a presente ação direta prejudicada, nessa 

parte, por perda superveniente de objeto.  

3. Ação direta parcialmente prejudicada cujo pedido, no que persiste, se julga improcedente.  

(STF, ADI n. 1.454, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 20.06.07)  

Esta Corte reconhece a legalidade e legitimidade do referido cadastro, cujo caráter é meramente informativo: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E ENCARGOS 
FINANCEIROS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - CONTRATO DE 

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO (CHEQUE AZUL EMPRESARIAL) - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA - 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES - AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES LEGAIS DE SUSPENSÃO DO 

REGISTRO CONTIDAS NO ART. 7º DA LEI 10522/2002 - AGRAVO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1. Não basta, para a suspensão do registro do devedor no CADIN, a existência de demanda judicial, sendo necessário 

que a agravante demonstre, nos termos do art. 7º, I e II, da Lei 10522/2002, ter ajuizado ação para discutir o débito em 

questão, com oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, ou que a exigibilidade do referido crédito esteja 

suspensa, o que não ocorreu no caso.  

2. Por ocasião do julgamento da ADIn 1454 / DF, o Egrégio STF entendeu não caracterizar ofensa à atual CF a 

consulta ao CADIN, pelos órgãos da administração pública federal. Precedente do STJ.  

3. Agravo improvido. Sentença mantida.  

(TRF da 3ª Região, AI n. 200303000548867, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 12.05.09)  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. DECADÊNCIA. PRAZO QUINQUENAL. 

EC Nº 8/77.  

(...)  

13. O CADIN consiste em órgão que possui caráter meramente informativo dos créditos em atraso com a 

Administração Pública Federal, de forma que a mera inscrição do nome da impetrante no CADIN não impõe grave 
prejuízo, isto porque o Supremo Tribunal Federal, na ADIN n.º 1.454-4, considerou constitucional a instituição do 

CADIN.  

14. A inscrição nesse cadastro é um procedimento automático nos casos em que há débito com o fisco. Entretanto, 

tendo se operado a decadência, não há falar-se em débito plenamente exigível, ficando impossibilitada a inclusão.  

(...)(TRF da 3ª Região, MAS n. 199903990794460, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 21.01.11)  

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NO CADASTRO INFORMATIVO DE 

CRÉDITOS NÃO QUITADOS (CADIN). DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. OFENSA NÃO CARACTERIZADA. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO NÃO COMPROVADA. EXCLUSÃO DO NOME. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. O CADIN, órgão informativo dos créditos não quitados para com a Administração Pública Federal, foi instituído 

com a finalidade de permitir a análise dos riscos das operações de concessão de créditos e, com isso, proteger os 

recursos públicos. Posteriormente ao Decreto n.º 1.006/93, foi editada a Medida Provisória n.º 1.110, de 30 de agosto 

de 1.995, sucessivamente reeditada, que dispôs sobre o CADIN.  
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2. Não viola o princípio da legalidade a instituição do CADIN por medida provisória, que é ato normativo com força 

de lei, a teor do art. 62 da CF. A questão referente à possibilidade de reedições de Medidas Provisórias não rejeitadas 

pelo Congresso Nacional e reeditadas no prazo de 30 dias já se encontra pacificada, conforme entendimento sufragado 

pela Corte Excelsa. A Corte Suprema não admite a reedição de Medida Provisória somente quando já rejeitada pelo 

Congresso Nacional (ADIn 293, RTJ 146/707), considerando como válidas e eficazes as reedições de medidas 

provisórias ainda não votadas pelo Congresso Nacional, quando tais reedições hajam ocorrido dentro do prazo de 

trinta dias de sua vigência, mesmo porque o poder de editar medida provisória subsiste, enquanto não rejeitada (ADIn 

295, ADIn 1.533, entre outras).  

3. De outra parte, a Suprema Corte sufragou o entendimento de que a aferição dos requisitos de relevância e 

necessários à edição de medida provisória é de competência do Chefe do Poder Executivo, não cabendo ao Poder 

Judiciário o exame de tais pressupostos, exceto nas hipóteses de excesso de poder ou de manifesto abuso institucional, 

situações não configuradas no caso vertente. (STF, Tribunal Pleno, ADI 2150/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 

11/09/2002, DJ 29/11/2002, p. 0018)  

4. O E. Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN n.º 1.454-4/DF, reconheceu a 

constitucionalidade do art. 6º da Medida Provisória nº 1.442/96 (uma das reedições da MP original), julgando 

prejudicada a ação no que concerne ao art. 7º, em face da alteração substancial na redação do referido dispositivo.  

5. A simples inscrição no CADIN não configura qualquer ofensa a dispositivos constitucionais nem importa em 

qualquer tipo de exposição ao ridículo ou ameaça, não havendo conflito entre o CADIN e o art. 42 do Código de 
Defesa do Consumidor.  

6. No caso, a petição apresentada pela apelante na via administrativa não encontra guarida na legislação tributária 

como causa de suspensão da exigibilidade, conforme previsto no art. 151, III, CTN. É de se observar que através dessa 

petição, na verdade, a apelante pretende a rediscussão da matéria já suscitada anteriormente, qual seja, a exclusão da 

multa moratória, tanto na via administrativa, o que lhe foi negado, assim como na via judicial, na qual obteve, somente 

enquanto perdurou a liminar, a suspensão da exigibilidade do crédito.  

7. A ausência de comprovação da suspensão da exigibilidade dos débitos tributários que ensejaram a inscrição do 

contribuinte no CADIN não permite a exclusão do seu nome do referido cadastro.  

8. Apelação improvida.  

(TRF da 3ª Região, MAS n. 200303990082890, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 22.06.11)  

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadmimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 
consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO.  

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso.  

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado.  

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.  
Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido.  

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214)  

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte."  

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  
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PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE.  

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS).  

2 - Recurso não conhecido."  

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324)  

Do caso dos autos. Assiste razão ao apelante, uma vez que não estão presentes os requisitos para a concessão da 

segurança. O Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN é constitucional e 

legítimo, sendo que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor do cadastro de 

inadimplentes. 

Inexistindo, portanto, caução idônea ou demonstração de plausibilidade do direito que pretende ver reconhecido em 

ação judicial ou administrativamente, de rigor a denegação da segurança. 

A sentença, portanto, merece reparo. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação e ao reexame necessário para julgar improcedente o pedido e 

denegar a segurança, extinguindo o feito com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013053-33.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.007832-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.13053-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Banco Santander Banespa S/A contra a decisão de fls. 537/541v., que 

acolheu o parecer ministerial para anular a sentença na parte concernente às verbas ajuda de custo alimentação, ajuda de 

custo quilometro rodado, reembolso de despesas creche, prêmio produtividade, gratificação semestral, ajuda de custo 

transporte, ajuda de custo aluguel e ajuda de custo deslocamento noturno, conheceu em parte das apelações e, nestas, 

deu provimento à apelação da impetrante para pronunciar a decadência das contribuições previdenciárias anteriores a 

outubro de 1989 e negou provimento à apelação da União e ao reexame necessário, reputado interposto, tudo com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, a ocorrência de erro material, pois "também estão abarcados pela decadência as verbas 

correspondentes ao mês de novembro de 1989", por terem sido lavradas as NFLD's em dezembro de 1994 (fls. 

547/548). 

É o relatório. 

Decido. 
Decadência. Prazo quinquenal. Termo inicial. O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 8, 

definindo a aplicabilidade do prazo quinquenal para o lançamento de contribuições previdenciárias, à vista da 

inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n. 8.212/91: 

 

São inconstitucionais o parágrafo único do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que 

tratam da prescrição e decadência de crédito tributário. 

Na hipótese de não haver pagamento pelo contribuinte, o termo inicial do prazo decadencial para o lançamento de ofício 

do tributo é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (CTN, art. 173, 
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I), em conformidade com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça nos termos do art. 543-C do Código de Processo 

Civil: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO 

CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA 

DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 1. O prazo decadencial 

qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 

antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude 

ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 

766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, 

julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, 

importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante 

doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da 

decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos 
sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos 

Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 

163/210). 3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do 

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" 

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos 

prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo 

decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de 

Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 

396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São 

Paulo, 2004, págs. 183/199). 5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou 

adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro 

de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 6. Destarte, revelam-se 

caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o 

Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 
(STJ, REsp n. 973733, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.08.09) 

 

À luz da jurisprudência predominante dos Tribunais Superiores, conclui-se ser aplicável o prazo decadencial de cinco 

anos para o lançamento de ofício das contribuições sociais não recolhidas pelo contribuinte a partir do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele que o lançamento deveria ter sido efetuado (CTN, art. 173, I). 

Entretanto, caso tenha ocorrido o pagamento antecipado de parte da contribuição, a contagem do prazo decadencial 

inicia-se do fato gerador, conforme previsto no art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DECADÊNCIA DO DIREITO DO FISCO DE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL (...). 

(...) 

2. Se houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento pelo Fisco de 

eventuais diferenças de tributos sujeitos ao lançamento por homologação é de cinco anos a contar do fato gerador, 

conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes: AgRg nos EREsp. n. 216.758/SP, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 111; e EREsp. n. 101.407/SP, Primeira 

Seção, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 08.05.2000. 

3. Se não houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco 
constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado, desde que não se tenha constatado a ocorrência de dolo, fraude ou simulação do 

contribuinte, aplicando-se o art. 173, I, do CTN. Precedente representativo da controvérsia: REsp. n. 973.733 - SC, 

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.8.2009. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(STJ, REsp n. 1033444, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 03.08.10) 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RECOLHIMENTO A MENOR - DECADÊNCIA - 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ARTIGOS 150, § 4º, DO CTN. 

(...) 
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3. Permanece a jurisprudência desta Corte no sentido de que o prazo decadencial não foi alterado pelos referidos 

diplomas legais, mantendo-se obediente aos cinco anos previstos no artigo 150, §4º da lei tributária. 

4. Inteligência da recente Súmula Vinculante n. 8, do STF: "São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do 

Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

5. Na hipótese dos autos, os fatos geradores (recolhimentos a menor das contribuições previdenciárias) ocorreram no 

período de abril/86 a julho/96, sendo que, conforme consta do acórdão recorrido, a notificação do lançamento 

suplementar se deu apenas em junho/96. Logo foram atingidas pela decadência as contribuições vencidas 

anteriormente a junho/91, quando já havia transcorrido o prazo estipulado no artigo 150, §4º, do Código Tributário 

Nacional. 

Agravo regimental da Fazenda Nacional não-conhecido. Agravo regimental da empresa parcialmente provido, para 

negar provimento ao recurso especial fazendário. 

(STJ, AgRg no REsp n. 672356, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04.02.10) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. ART. 173, I, DO CTN. 

DECADÊNCIA CONSUMADA. (...) 

1. O aresto embargado foi absolutamente claro e inequívoco ao consignar que "em se tratando de constituição do 

crédito tributário, em que não houve o recolhimento do tributo, como o caso dos autos, o fisco dispõe de cinco anos 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Somente nos 
casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que o pagamento foi feito antecipadamente, o prazo será 

de cinco anos a contar do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN)".  

(...) 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp n. 674497, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 05.11.09, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. (...) 

(...) 

5. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, em regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o qual "o 

direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado". 

6. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação - que, segundo o art. 150 do CTN, "ocorre quanto 

aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa" e "opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade 

assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa" - , há regra específica. Relativamente a eles, ocorrendo o 

pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento de eventuais diferenças é de 

cinco anos a contar do fato gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes jurisprudenciais. 

(...) 

(STJ, REsp n. 749446, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.05.09) 
 

Cabe ainda observar ser inviável a aplicação conjunta do art. 150, § 4º, com o art. 173, I, ambos do Código Tributário 

Nacional, para gerar o prazo decadencial de dez anos: 

 

TRIBUTÁRIO - ARTS. 150, § 4º, E 173 DO CTN - APLICAÇÃO CONJUNTA - IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Não prospera a tese de incidência cumulativa dos arts. 150, § 4º, e 173, inciso I, ambos do CTN. Primeiro, porque 

contraditória e dissonante do sistema do CTN a aplicação conjunta de duas causas de extinção de crédito tributário; 

segundo, porquanto inviável - consoante já assinalado - a incidência do § 4º do art. 150 do CTN em caso de existência 

de pagamento antecipado. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no AgRg no REsp n. 1117884, Rel. Min. Humberto Martins, j. 05.08.10) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DECADÊNCIA DO DIREITO DO FISCO DE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. 

APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. 

IMPOSSIBILIDADE. (...). 

(...) 
2. Se houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento pelo Fisco de 

eventuais diferenças de tributos sujeitos ao lançamento por homologação é de cinco anos a contar do fato gerador, 

conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes: AgRg nos EREsp. n. 216.758/SP, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 111; e EREsp. n. 101.407/SP, Primeira 

Seção, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 08.05.2000. 

3. Se não houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco 

constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado, desde que não se tenha constatado a ocorrência de dolo, fraude ou simulação do 

contribuinte, aplicando-se o art. 173, I, do CTN. Precedente representativo da controvérsia: REsp. n. 973.733 - SC, 

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.8.2009. 
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4. Em ambos os casos, não há que se falar em prazo decenal derivado da aplicação conjugada do art. 150, §4º, com o 

art. 173, I, do CTN. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(STJ, REsp n. 1033444, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 03.08.10, grifei) 

Do caso dos autos. Assiste parcial razão à embargante. De fato, há erro material na decisão de fls. 543/541v.  

Restou fundamentado que é aplicável o prazo decadencial de cinco anos para o lançamento de ofício das contribuições 

sociais não recolhidas pelo contribuinte, cujo termo inicial é o primeiro dia do exercício seguinte àquele que o 

lançamento deveria ter sido efetuado (CTN, art. 173, I). 

Assim, considerando que não foi efetuado pagamento pela impetrante das contribuições previdenciárias objeto do 

presente feito - NFLDs n. 32.023.583-1, de 17.11.94 (fl. 20); n. 31.891.113-2, de 29.11.94 (fl. 37); n. 32.023.684-6, de 

30.11.94 (fl. 53); n. 32.005.722-4, de 30.11.94 (fl. 70); n. 31.891.118-3, de 28.11.94 (fl. 85); n. 32.023.599-8, de 

14.12.94 (fl. 102); n. 32.023.585-8, de 28.11.94 (fl. 118); n. 32.016.252-4, de 26.10.94 (fl. 134); n. 32.023.532-7, de 

21.12.94 (fl. 150); n. 31.891.124-8, de 25.11.94 (fl. 164), todas referentes a fatos geradores ocorridos entre 01.84 e 

11.94 -, foi erroneamente pronunciada a decadência quanto àquelas contribuições referentes a exercícios anteriores a 

outubro de 1989. 

Isto porque as contribuições referentes à competência de 1989 têm como primeiro dia do exercício seguinte e, portanto, 

como termo inicial da contagem do prazo decadencial, a data de 01.01.90, de modo que apenas foram atingidas pela 
decadência em 31.12.94. 

Deste modo, considerando-se que as NFLD's foram lavradas entre 26.10.94 e 21.12.94, referentes a fatos geradores 

ocorridos entre 01.84 e 11.94, apenas as contribuições referentes aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 

1988 foram atingidas pela decadência, de forma que a decisão incorreu em patente erro material. 

Por fim, aponto que os embargos de declaração prestam-se a corrigir erro material quanto a questões reconhecíveis de 

ofício sem caracterizar reformatio in pejus, ainda que se dê no sentido contrário àquele apontado pelo embargante, 

tendo em vista o efeito translativo dos embargos declaratórios (STJ, ED no REsp n. 200501162568, Rel. Min. Denise 

Arruda, j. 12.11.08; AD no REsp n. 200400720459, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 19.10.10). 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos embargos de declaração para corrigir o erro material, nos 

termos acima expostos, declarando a decadência das contribuições previdenciárias referentes aos fatos geradores 

ocorridos até 31 de dezembro de 1988, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Retifique-se a numeração das folhas dos autos a partir da fl. 22. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0306812-32.1996.4.03.6102/SP 

  
2000.03.99.070506-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JOAO DIB 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BORIN e outro 

INTERESSADO : DINAMO IND/ DE TRUCK LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.03.06812-8 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de sentença que 

acolheu pedido formulado em embargos de terceiro, sob o fundamento de que a responsabilidade tributária do sócio e a 
conseqüente sujeição de seu patrimônio a atos de constrição judicial dependem da prova de participação na 

administração da pessoa jurídica. 

 

Sustenta a autarquia que o sócio apenas se retirou do quadro social depois do ajuizamento da execução fiscal, o que 

demonstra o exercício de poderes de administração no período de configuração da hipótese de incidência das 

contribuições previdenciárias. 

 

Cumpre decidir. 
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A cessação da constrição judicial sobre o direito de uso das linhas telefônicas justifica a extinção do processo sem 

resolução do mérito, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

A oposição dos embargos de terceiro depende de que um ato de apreensão judicial - penhora, arresto, seqüestro, 

depósito, entre outros - recaia sobre um bem cuja propriedade ou posse pertença a pessoa estranha ao litígio ou que 

tenha sido dado em garantia a credor pignoratício (artigo 1.046, §1°, e artigo 1.047, II, do Código de Processo Civil). 

Se, no decorrer do processo, a medida judicial cessar ou adquirir novos contornos que não mais contrastem com o 

domínio ou posse alheia ou com direito real de garantia, o provimento jurisdicional não mais trará qualquer proveito ao 

embargante (STJ, RESP 237760, Relator Barros Monteiro, Quarta Turma, DJ 11/11/2002). 

 

Verifica-se que o Juízo recorrido extinguiu o processo de execução e determinou o levantamento da penhora incidente 

sobre o direito de uso das linhas telefônicas (fls. 43). Assim, não mais subsiste o ato de constrição judicial que atingiu o 

direito de posse invocado pelo embargante. 

 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 

267, VI, do Código de Processo Civil, e julgo prejudicadas a remessa oficial e a apelação cível. 

 
A execução da qual proveio o ato de constrição judicial foi extinta devido ao cancelamento da inscrição de Dívida 

Ativa. A finalização do processo sob esse fundamento não implica quaisquer ônus para as partes, de acordo com o 

artigo 26 da Lei n° 6.830/1980. 

 

Nos embargos de terceiro, porém, a condenação ao reembolso das despesas processuais e honorários de advogado segue 

a regra geral da causalidade. Se houver a extinção do processo sem resolução do mérito, a parte que a provocar deverá 

ser responsabilizada pelo ônus da sucumbência (STJ, AgRg no Resp 1101809, Relator Hamilton Carvalhido, 

Primeira Turma, Dje 21/09/2009). 

 

Como o término da execução fiscal decorreu do cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, a União deve ser 

condenada ao reembolso das despesas processuais e honorários de advogado, arbitrados por equidade em R$ 600,00, 

nos termos do artigo 20, §4°, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0079547-84.1992.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.003407-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

PARTE AUTORA : MADEPLAC CENTRAL DE MADEIRAS LTDA 

ADVOGADO : RUBENS HEITZMANN e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : CARLOS FERNANDES MAGALHAES e outro 

 
: CONSTANCE WOLFF 

ADVOGADO : LUCY GUIMARAES (Int.Pessoal) 

PARTE RÉ : WASSIMON SANTOS PEREIRA e outro 

 
: NORMA CRISTINA VESPOLI SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : YARA SANTOS PEREIRA e outro 

PARTE RÉ : ELIAS BOIANAIM falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.79547-1 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que julgou procedente o pedido formulado por Madeplac Central de Madeiras 

Ltda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinando a adjudicação compulsória 
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do imóvel descrito na inicial, em nome do autor, para oportuna regularização imobiliária no cartório de registro de 

imóveis competente. 

É caso de julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que permite maior celeridade à tramitação 

dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento ou dê provimento a recurso que 

trate de questão pacífica na jurisprudência. 

 

A sentença de primeiro grau merece ser mantida.  

 

Da análise dos autos, verifico, inicialmente, que, o autor firmou contrato particular de promessa de compra e venda do 

apartamento n. 31, 3º andar, do prédio situado na Av. São Miguel, em São Paulo, capital, com Solange Vitória Cardoso 

Kirchener, a última na linha de sucessão de transferência do imóvel inicialmente vendido, em 19.08.1968, pelo Instituto 

Nacional de Previdência Social, sucedido pelo INSS, a Carlos Fernandes Magalhães. Segundo consta dos autos, Carlos 

Fernandes Magalhães liquidou referido contrato em 28.03.1969 e obteve a quitação do negócio jurídico. Em 

30.12.1969, cedeu e transferiu o contrato de compra e venda a Constance Wolf, que o transferiu a Wassimon Santos 

Pereira, que, juntamente com sua esposa, Norma Cristina Vespoli Santos Pereira, anuíram com o compromisso de 

venda e compra, por meio do qual, em 09.03.1972, Elias Boainain transferiu os direitos oriundos da cessão imobiliária a 

Solange Vitória Cardoso Kirchener.  

 
O Instituto apelante sustenta a impossibilidade de outorga da escritura definitiva ao adquirente porque a primeira cessão 

feita por Carlos Fernandes Magalhães e as que a sucederam não observaram a cláusula contratual que previa a 

necessária anuência do INSS, razão pela qual seriam nulos os negócios jurídicos realizados. 

 

Contudo, as cláusulas 14 e 15 agitadas em defesa do INSS não são suficientes para eximi-lo da obrigação de 

cumprimento de cláusula contratual que prevê a outorga da escritura ao comprador que pagou integralmente o imóvel 

objeto do contrato. Aliás, apresentam a função de garantia do pagamento do preço ajustado. Com o pagamento e a 

quitação, perdem a utilidade e tornam-se ilegítima restrição ao exercício do direito de propriedade.  

 

Assim, após a quitação do imóvel objeto da avença, no ano de 1969, pelo primeiro comprador, que é fato incontroverso 

nos autos (assim o INSS o reconhece em fl. 134), e provadas as cessões que a sucederam, emergiu o direito do autor à 

outorga de escritura de compra e venda pelo INSS. 

 

A quitação do imóvel objeto do contrato afasta os impedimentos aventados pelo INSS (promitente vendedor) para a 

outorga de escritura ao autor (último adquirente na linha de sucessão dos direitos sobre o imóvel), uma vez que a 

outorga de escritura não guarda relação de dependência com o registro no cartório de registro de imóveis. Sendo 

obrigação pessoal derivada do contrato e da própria lei (art. 15 e 16 do Dec.Lei 58/37 com a redação dada pela Lei 
6.014/73), a outorga da escritura ou mesmo a adjudicação compulsória independem da efetivação do registro do 

documento perante o Cartório de Registro de Imóveis competente. 

 

No caso concreto, é certo dizer que o direito do adquirente não pode ficar subordinado à inércia do vendedor ou de 

outros órgãos na regularização do mencionado condomínio. A ausência de anuência quanto à primeira transferência, 

após quitado o preço, não pode obstar a outorga da escritura do imóvel.  

 

Assim, é patente o direito à adjudicação em entendimento formado em consonância com a jurisprudência deste E. TRF 

da 3ª Região: 

 

ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. INSTITUTO 

NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE PROCESSUAL E 

POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. DIREITO PESSOAL. OBRIGAÇÃO DO PROMITENTE 
VENDEDOR. QUITAÇÃO DO BEM. REGISTRO. 1. O interesse do autor na adjudicação do imóvel é manifesto, 

conforme demonstra o instrumento de compromisso de compra e venda. Também é clara a possibilidade jurídica do 

pedido, segundo o artigo 16 do Decreto-lei n. 58/37, que prevê a propositura de ação de adjudicação compulsória no 

caso de recusa de outorga de escritura definitiva. Da mesma forma, os artigos 466-B e 466-C do Código de Processo 
Civil permitem a obtenção de sentença que produza o mesmo efeito do contrato, quando a outra parte não cumpriu a 

obrigação, especialmente na hipótese de o objeto dele tratar da transferência da propriedade. 2. O INPS, sucedido pelo 

INSS, firmou contrato particular de promessa de compra e venda com o particular, sendo que o adquirente promoveu a 

quitação do imóvel objeto da avença. 3. O Instituto apelante sustenta a impossibilidade de outorga da escritura 

definitiva ao adquirente porque não regularizada, no cartório de imóveis, a área em que foram construídos os 

conjuntos residenciais, onde situado o imóvel objeto do contrato. 4. As dificuldades apontadas pelo apelante, quanto à 

regularização de diversas áreas perante o Cartório de Registro de Imóveis, não o exime da obrigação de cumprimento 

de cláusula contratual que prevê a outorga da escritura ao comprador que pagou integralmente o imóvel objeto do 

contrato. 5. Configurando obrigação pessoal derivada do contrato e da própria lei (art. 16 do Decreto-lei n. 58/37 na 

redação dada pela Lei 6.014/73) a outorga da escritura ou mesmo a adjudicação compulsória independem da 

efetivação do registro do documento no Cartório de Registro de Imóveis competente. 6. A ação de adjudicação 
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compulsória é de caráter pessoal e não real, não podendo prejudicar direito de terceiros que, entrementes, hajam 

adquirido o imóvel e obtido o devido registro no ofício imobiliário. Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 7. No 

caso concreto, o direito do adquirente não pode ficar subordinado à inércia do vendedor ou de outros órgãos na 

regularização do condomínio. 8. A condenação em honorários advocatícios se deu em patamar razoável, à vista do 

valor dado à causa. 9. Matéria preliminar rejeitada. Apelação não provida (TRF3 AC 275630 - Processo: 

95.03.076222-7 - DJF3 CJ1 DATA:08/02/2010 PÁGINA: 639 - Relator: JUIZ CONVOCADO JOÃO CONSOLIM).  

 

Por fim, cabe ressaltar que a ação de adjudicação compulsória é de caráter pessoal e não real, não podendo prejudicar 

direito de terceiros que, entrementes, hajam adquirido o imóvel e obtido o devido registro no ofício imobiliário (RSTJ, 

43/458).  

 

A condenação em honorários advocatícios também não merece reforma, uma vez que a fixação se deu em patamar 

razoável, à vista do valor dado à causa.  

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à remessa 

oficial.  
 

P.I. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023646-14.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.023646-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : RUBENS DE OLIVEIRA CASTRO 

ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00236461420044036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos em face do dacisão monocrática que negou provimento à apelação. 

 

A seu turno, a parte Embargante interpôs o presente recurso objetivando a revisão do julgado e o prequestionamento da 

matéria. 

 

É o relatório. 

 

Sem razão a parte Embargante. 
 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito a 

examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para lastrear sua 

decisão. 

 

Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio. 

 

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição 

do presente recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator Ministro 

Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009) 

 

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, 

podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao 
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pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no 

processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023646-14.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.023646-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : RUBENS DE OLIVEIRA CASTRO 

ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00236461420044036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal em face de decisão que negou provimento à 
apelação da parte autora. 

 

A decisão embargada foi proferida nos autos da ação de revisão contratual referentes aos mutuários do Sistema 

Financeiro de Habitação. 

 

A seu turno, a parte Embargante interpôs o presente recurso sustentando, em suma, omissão do dispositivo que não 

apreciou seu recurso. 

 

É o relatório. Cumpre decidir. 

 

Por esta razão, corrigo erro material constante do dispositivo da decisão embargada para que onde se lê: 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Leia-se: 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 
Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da parte autora e dou provimento à 

apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, na forma da fundamentação acima. 

 

 

Diante do exposto, dou PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, nos termos da fundamentação 
acima. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 
 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011680-53.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.011680-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : AECIO PEREIRA JUNIOR (Int.Pessoal) 

APELADO : CEZAR AUGUSTO CARNEIRO BENEVIDES e outro 

 
: NANCI LEONZO 

ADVOGADO : OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00116805320104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 
Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação, interposta contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança 

impetrado em face de ato praticado pela Reitora da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, 

que aplicou a pena de demissão aos impetrantes, em sede de Processo Administrativo Disciplinar nº 
23104.008076/2010-09 (fls. 712/713). O decisum concedeu a ordem para declarar a nulidade do processo 

administrativo a partir da decisão que indeferiu a produção das provas testemunhais indicadas pelos impetrantes, e 

determinou a reintegração destes aos quadros da Universidade, autorizando a autoridade coatora a prosseguir no PAD a 

partir da referida fase. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nº 512 do STF, e 105 do 

STJ. Custas "ex lege". Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais a autoridade impetrada requer a reforma da r. sentença, para denegar integralmente a ordem, 

mantendo-se a pena de demissão aplicada. 

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso de apelação e da remessa oficial. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal:"conceder-se-á mandado de 
segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 

 

Veja-se a lição de Hely Lopes Meirelles: 

 

"Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito 

se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última 

análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(Hely Lopes Meirelles, in Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 

2003). 

 

Para que o ato se caracterize como coação indevida deve conter em sua estrutura ilegalidade conceituada como ato 

praticado em contradição com os elementos norteadores da vinculação à norma (Diomar Ackel Filho, in, Writs 

Constitucionais, Editora Saraiva, 1998, pág. 68), ou abuso de poder, definido por José Cretella Júnior como o "uso 

indevido que a autoridade administrativa faz do poder discricionário que lhe é conferido, para atingir finalidade 
diversa daquela que a lei explícita ou implicitamente preceitua"(in, Anulação dos atos administrativos por desvio de 

poder, 1978, Editora Saraiva, pág. 31). 

 

Cuida-se, in casu, de mandado de segurança com a finalidade de buscar provimento judicial que assegure a suspensão 

do Processo Administrativo Disciplinar nº 23104.008076/2010-09, aberto pela Reitora da UFMS contra os impetrantes. 

O argumento revelado no presente mandamus da conta de que o PAD culminou na demissão dos professores, sem a 

produção de provas, em desrespeito ao princípio do contraditório e ampla defasa, consagrado no inciso LV, do art. 5º, 

da Constituição Federal de 1988. Pleiteiam, por tal razão, a anulação de todos os atos do P A D. 

A Autoridade impetrada sustenta, em síntese, a legalidade dos atos praticados no PDA nº 23104.008076/2010-09, o qual 

já foi concluído e teve como resultado a justa aplicação da pena de demissão dos impetrantes. 
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O pedido liminar foi deferido, suspendendo-se o procedimento, instaurado contra os impetrantes, até a elucidação dos 

fatos (fls. 717/721) . 

 

A sentença proferida (861/866) concedeu a ordem para declarar a nulidade do PDA a partir da decisão que indeferiu a 

produção das provas testemunhais indicadas pelos impetrantes, e determinou a reintegração destes aos quadros da 

Universidade. Aduz o MM. Juiz Federal em suas razões de decidir que, em que pese as acusações imputadas aos 

impetrantes sobre terem adquirido livros para a biblioteca da Universidade sem observar as normas relativas à licitação, 

houve violação ao direito dos servidores investigados de produzirem as provas que requereram. 

 

Assiste razão aos impetrantes, senão, vejamos: 

 

O ato de demissão dos impetrantes por suposta irregularidade na aquisição de livros não pode subsistir validamente, 

posto que derivado de PDA eivado de vícios. 

 

Sabe-se que a intensa polêmica que se travou entre as partes no âmbito do processo administrativo acerca das condutas 

imputadas aos professores, revelam questões que demandam ampla dilação probatória. Portanto é impossível resolver a 

controvérsia nesta via estreita, que pressupõe fatos incontroversos e prova pré- constituída. 

 
Entretanto resta evidente que a demissão dos professores, ocorrida no Procedimento Administrativo Disciplinar, sem o 

exercício irrestrito do contraditório e da ampla defesa, caracteriza subversão ao devido processo legal; é ato ilegal a ser 

afastado pela via do presente mandamus. 

 

Os apontamentos de indícios de eventual proveito econômico em favor dos professores demitidos, relatados no 

procedimento disciplinar instaurado, não dispensam a produção da prova testemunhal requerida; ao contrário, reforçam 

a necessidade de apuração minuciosa dos graves fatos denunciados. Tais fatos são, em tese, reveladores de conduta 

irregular dos servidores, e merecem investigação aprofundada, sendo imperiosa a observância dos mais elementares 

princípios constitucionais garantidores de direitos dos investigados em Processo Administrativo Disciplinar (CF/88, art. 

5º, inc. LV). Há que se observar, ainda, as normas que regulam a disciplina geral do processo administrativo no âmbito 

da Administração Federal. 

 

Com efeito, sabe-se que a administração pública tem o poder de autotutela; sabe-se, também, que ela pode interpretar 

norma administrativa da forma que melhor garanta o interesse público. Entretanto, o ato de demissão dos impetrantes 

vem acompanhado de elementos que apontam a ocorrência vulneração ao postulado constitucional do devido processo 

legal. 

 
Sem o exercício do contraditório e da ampla defesa, a demissão constitui ato ilegal praticado pela autoridade coatora. 

 

Nessa esteira, oportuno colacionar venerando acórdão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. DEMISSÃO. OITIVA DE 

TESTEMUNHAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. 1. O processo administrativo disciplinar não é 

estranho ao poder jurisdicional do Estado, próprio que é da competência de seus órgãos o controle da sua legalidade e 

constitucionalidade e, por conseqüência, o julgamento da regularidade do procedimento, à luz dos princípios do 

contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem, contudo, adentrar no mérito administrativo. 2. Em 

observância ao princípio da ampla defesa e do contraditório, deve a comissão processante promover todas as 

diligências cabíveis para a coleta da prova (artigo 155 da Lei 8.112/90). 3. Nos termos dos artigos 155 e seguintes da 

Lei 8.112/91, a oitiva de testemunhas de defesa, bem como as diligências requeridas pelo acusado, exceto aquelas 

reputadas indispensáveis (artigo 161, parágrafo 3º), devem preceder ao indiciamento do servidor, sob pena de 

violação do devido processo legal. 4. Corolário do princípio da ampla defesa, é obrigatória a presença de advogado 

constituído ou defensor dativo no processo administrativo disciplinar. 5. Ordem concedida. 

(STJ MS. n. 6911/DF processo nº 200/0033846-5 Relator Min. Hamilton Carvalhido, 3ª Seção, DJ.18.02.2002, p. 228) 

 
Em conclusão, sem garantir o exercício do contraditório e da ampla defesa, a demissão constitui ato ilegal a ferir o 

direito líquido e certo dos impetrantes, assim entendido como aquele praticado em contradição com os elementos 

norteadores da vinculação à norma, pois violou o inc. LV, do art.5º, da Constituição Federal de 1988, além de não 

observar, normas que regulam a disciplina geral do processo administrativo no âmbito da Administração Federal.  

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, e à remessa oficial, nos termos da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0304569-29.1993.4.03.6100/SP 

  
98.03.098006-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : JULIO TATSUO MATSUCUMA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIERAMI 

 
: HIDEO HAGA 

APELADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : LAURO GUZZON 

 
: RIVAIL TREVISAN 

No. ORIG. : 93.03.04569-6 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação de sentença que extinguiu o processo sem julgamento de mérito em relação ao Banco do Brasil 

SA, por ilegitimidade "ad causam" passiva, e, no mérito, condenou o apelante ao pagamento de Cr$ 997.402,96, 

atualizado monetariamente desde 26.09.90, a título de cobertura do valor do financiamento para custeio de lavoura de 

soja, e ao pagamento de honorários advocatícios sobre o valor da causa. 

Em apelo, o Banco Central do Brasil alega nulidade da sentença, dada a ausência de litisconsortes necessários, a União 

Federal e o Banco do Brasil S/A. No mérito, defendeu a improcedência da pretensão formulada por Júlio Tatsuo 

Matsucuma, à alegação de que o autor colheu 2400 sacas, o suficiente para pagar todos os seus investimentos e ainda 

obter lucro, razão pela qual não sofreu perda.  

 

Foram apresentadas contrarrazões. 

 

Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

É caso de julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que permite maior celeridade à tramitação 

dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento ou dê provimento a recurso que 

trate de questão pacífica na jurisprudência. 

 
A Jurisprudência do Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA já assentou entendimento no sentido de que o 

Banco Central do Brasil é legitimado a responder pelo seguro agrícola - PROAGRO -, sendo tanto a União Federal 

como o Banco do Brasil S/A partes ilegítimas para responder pela cobertura securitária (REsp 52195, Relator Ministro 

Aldir Passarinho Junior e AGRESP 346883, Relator Ministro Ari Pargendler). 

 

Afasto a preliminar, portanto. 

 

A sentença de primeiro grau merece ser mantida.  

 

A Lei nº 5.969/73, instituidora do PROAGRO, o criou como um programa destinado à proteção para eventualidade de o 

produtor rural não conseguir honrar o financiamento agrícola celebrado em razão da ocorrência de "fenômenos naturais, 

pragas e doenças que atinjam bens, rebanhos, e plantações". O objetivo do programa é, portanto, garantir o 

financiamento da atividade rural quando o agricultor não conseguir pagá-lo, presentes os requisitos legais.  

 

Nestes autos, não há documentos suficientes pelo réu que demonstrem que a receita obtida na comercialização da safra 

foi maior do que a obrigação contratada. 

E, neste contexto, a jurisprudência dos Regionais orienta-se no sentido de que, havendo comprovação das perdas 
decorrentes de fatores climáticos amparados pelo PROAGRO, é devida a indenização. 

 

Na hipótese, o autor já havia recebido cobertura do PROAGRO para o mesmo empreendimento, mas em indenização de 

apenas 95% do financiamento. A legislação que disciplina a matéria, bem assim o pacto firmado entre o autor e a 

instituição financeira apontam para assegurar ao primeiro o recebimento do valor integral referente à cobertura do 

PROAGRO, pois, ao que dos autos constam, houve perda total da colheita. 

Do cotejo dos documentos que instruem a inicial e que vieram com a contestação, não vislumbro motivo bastante e 

justificador da exclusão de 5% do financiamento, quando a adesão à cobertura pelo Proagro era de 100%, na hipótese de 
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ocorrência de perda total da colheita, como é o caso dos autos. O entendimento, inclusive, está conforme a 

jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais: 

DIREITO ADMINISTRATIVO - ADESÃO AO FINANCIAMENTO VINCULADO AO PROAGRO - INADIMPLÊNCIA 

DERIVADA DE PREJUÍZOS CAUSADOS À LAVOURA POR FATOS NATURAIS - INDENIZAÇÃO A QUE SE 

IMPÕE. 

I - Se o financiamento agrícola encontra-se vinculado ao programa cognominado Proagro , previsto na Lei nº 5969/73, 

constituindo-se num "seguro" envolvendo o BACEN e a instituição financeira, há que ser assegurado ao beneficiário o 

direito à cobertura pelo BACEN do saldo do empréstimo, nos casos em que, muito embora tenha bem aplicado o 

crédito percebido em suas atividades rurais, não tenha logrado êxito em adimplir o financiamento por ele perpetrado 

em virtude de fatos naturais que prejudicaram sua produção agrícola, sendo de nenhum efeito para inviabilizar esse 

direito a apresentação extemporânea de laudo demonstrativo do sinistro porque foi o agente financeiro (Banco do 

Brasil S/A) o responsável pela delonga, que assim não pode ser imputada ao agricultor já prejudicado pela força 

maior. II - Apelação e remessa oficial, tida como ocorrida, improvidas.(AC - APELAÇÃO CIVEL - 553471 Processo: 

1999.03.99.111261-6 TRF3 Relator: JUIZ CONVOCADO JOHONSOM DI SALVO - DJU DATA:28/06/2002 PÁGINA: 

747) 

CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PROGRAMA DE GARANTIA DA ATIVIDADE 

AGROPECUÁRIA (PROAGRO). PERDA PARCIAL DA SAFRA. FENÔMENO NATURAL. RESSARCIMENTO 

DEVIDO. SEGURO. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que, havendo 
comprovação das perdas decorrentes de fatores climáticos amparados pelo PROAGRO, é devida a indenização. 2. A 

cédula rural dispõe que "eventual cobertura nesta operação estará sujeita a rebate de 20 (vinte) pontos percentuais por 

indenização recebida nas três últimas safras ou ciclos, para o mesmo empreendimento, no mesmo município". (fl. 10) 

Na hipótese, o autor Divino Antônio da Silva já havia recebido no ano anterior cobertura do PROAGRO para o mesmo 

empreendimento e no mesmo município. 3. A legislação que disciplina a matéria, bem assim o pacto firmado entre o 

autor Divino Antônio da Silva e a instituição financeira (fls. 09/10) apontam que a parcela descontada da cobertura 

decorreu da aplicação do rebate. 4. Apelação do autor Joaquim Pereira da Silva provida para assegurar ao mesmo o 

recebimento do valor integral referente à cobertura do PROAGRO (fls. 34/35). 5. Apelação do autor Divino Antônio da 

Silva desprovida.( AC 199901000233740 AC - APELAÇÃO CIVEL - 199901000233740 - Relator(a) JUIZ FEDERAL 

CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO (CONV.) TRF1 DJ DATA:18/06/2007 PAGINA:95).  

Ressalte-se, ainda que não obsta a cobertura dos prejuízos sofridos pelo segurado a comunicação do sinistro feita após o 

início da colheita, uma vez que a perícia realizada na área remanescente logrou apurar a influência das intempéries 

climáticas na ocorrência do sinistro, na esteira da jurisprudência firmada pelo E. STJ, da qual coletei os julgados: 

SEGURO. PROAGRO. COBERTURA DE SAFRA AGRÍCOLA. COMUNICAÇÃO DO SINISTRO APÓS INICIADA A 

COLHEITA. INIDONEIDADE DO LAUDO PERICIAL. COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO A 

TÍTULO DE "UTILIZAÇÃO DE RECURSOS PRÓPRIOS". - Não obsta a cobertura dos prejuízos sofridos pelo 

segurado a comunicação do sinistro feita após o início da colheita, uma vez que a perícia realizada na área 
remanescente logrou apurar a influência das intempéries climáticas na ocorrência do sinistro. Precedente do STJ. 

Aplicação, ademais, do verbete sumular n. 283-STF. - Impugnação à validade do laudo pericial e assertiva de quitação 

de parcela devida em face do repasse feito ao "Banco do Brasil S/A", formuladas pelo gestor do "Programa", que estão 

a depender da análise do acervo fático-probatório coligido nos autos. Súmula n. 7-STJ. Recurso especial não 

conhecido. (RESP 200301567770 RESP - RECURSO ESPECIAL - 576619 - Relator Min. BARROS MONTEIRO - STJ - 

DJ DATA:19/12/2005 PG:00415).  

CIVIL. SEGURO. PROAGRO. COBERTURA DE SAFRA AGRÍCOLA. COMUNICAÇÃO DO SINISTRO APÓS 

INICIADA A COLHEITA. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO PREJUDICOU A APURAÇÃO PERICIAL. PAGAMENTO 

DEVIDO. LEI N. 5.969/73. DECRETO N. 175/91. I. Não obsta a cobertura dos prejuízos sofridos pelo agricultor a 

comunicação do sinistro após o início da colheita, se tal circunstância não inibiu a eficácia da perícia na estimativa da 

safra perdida por más condições climáticas. II. Recurso especial não conhecido.( RESP 199700138488 RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 121335- Relator Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR - STJ - DJ DATA:10/04/2000 PG:00092 

JSTJ VOL.:00016 PG:00299 RSTJ VOL.:00138 PG:00354).  

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, afasto a preliminar e nego 

provimento à apelação e à remessa oficial.  
 

P.I. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13273/2011 
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00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1303074-35.1995.4.03.6108/SP 

  
1995.61.08.303074-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

PARTE AUTORA : CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS - 9.A REGIAO 

ADVOGADO : SILVIA HELENA SCHECHTMANN e outro 

PARTE RÉ : JURACY MESSIAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 13030743519954036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de remessa oficial de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com fulcro no art. 269, IV, CPC, por 

verificar a ocorrência de prescrição, sem condenação das partes nos honorários advocatícios. 

Sem a interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Embora a sentença tenha sido submetida ao reexame necessário, deixo de examinar o processo por este ângulo 

porquanto a hipótese subsome-se à exceção contida no § 2º do artigo 475 do CPC, acrescentada pela Lei n.º 10.352/01. 

Com efeito, o valor da causa à época da prolação da sentença é inferior a 60 salários mínimos, não ensejando a 

submissão da decisão à apreciação da matéria por força da remessa oficial. Neste mesmo diapasão, colaciono acórdãos 

do C. Superior Tribunal de Justiça e da E. Sexta Turma deste Tribunal, in verbis:  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CONDENATÓRIA. VALOR INFERIOR 

A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULAS 282 E 356/STF. - Quando a condenação ou direito controvertido contra a Fazenda Pública de valor certo, 

não superior a sessenta salários mínimos, desnecessária a remessa obrigatória. - O valor da condenação a ser 

considerado para o duplo grau obrigatório deve ser apurado na data em que as partes são intimadas da sentença, em 

conformidade com o disposto no artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil. - Não se conhece do recurso especial no 

que diz respeito à matéria que não foi especificamente enfrentada pelo e. Tribunal a quo, dada a ausência de 

prequestionamento (Súmulas 282 e 356/STF). - Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGRESP 637715, PAULO MEDINA, DJ 23/08/2004) 

TRIBUTÁRIO. TRABALHISTA. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME 

NECESSÁRIO. NÃO CONHECIMENTO. MULTA ADMINISTRATIVA. INSUBSISTÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO. 

DECISÃO ADMINISTRATIVA QUE ANULOU AUTO LAVRADO EM HIPÓTESE IDÊNTICA. ACOLHIMENTO DE 

PARECER ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE. 1. Não há que ser conhecida a remessa oficial, vez que descabido o 

reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 

475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). (...) 6. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

(APELREE 460722, CONSUELO YOSHIDA, DJ 16/03/2011) 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil, por estar manifestamente prejudicada sua apreciação. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063967-15.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.063967-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Conselho Regional de Economia CORECON 

ADVOGADO : CLAUDIO GROSSKLAUS e outro 
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APELADO : ELCIOR FERREIRA DE SANTANA FILHO 

No. ORIG. : 00639671519994036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal com 

fulcro nos arts. 267, VI, c.c 598, ambos do CPC e art. 1º, parte final, da LEF, sem condenação das partes nos honorários 

advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 
O cumprimento do procedimento previsto em lei é imprescindível para a realização de um provimento jurisdicional 

justo e para que se respeitem as garantias constitucionais do devido processo legal. 

Deve, por conseguinte, ser analisada a tempestividade da apelação de ofício pelo magistrado, a qualquer momento do 

processo, visto se tratar de matéria de ordem pública não sujeita à preclusão. Neste mesmo diapasão, é o entedimento do 

C. Superior Tribunal de Justiça: 

(...) I. Como a tempestividade do recurso é matéria de ordem pública, sendo cognoscível de ofício em qualquer tempo 

ou grau de jurisdição, não se há que falar em preclusão para o exame de sua ocorrência, nem violação à coisa julgada, 

sendo de rigor o reconhecimento de que os Embargos Declaratórios opostos contra decisão proferida em sede de 

Agravo de Instrumento eram intempestivos, pois foram interpostos fora do prazo legal. (...) 

(EDAEAG 200901819771, STJ, SIDNEI BENETI, DJ17/12/2010) 

(...)1. A tempestividade constitui requisito genérico de admissibilidade dos recursos, matéria de ordem pública 

cognoscível de ofício, quer no juízo a quo, quer no juízo ad quem, razão pela qual não se sujeita à preclusão 

(Precedente da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 877.640/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira 

Seção, julgado em 10.06.2009, DJe 18.06.2009).  

(AGRESP 721113, STJ, LUIZ FUX, DJ 05/05/2010) 

Na presente hipótese, verifica-se ter sido validamente intimado o exequente em 06/11/09 (fls. 29, verso). Interposta a 

apelação apenas em 07/01/10, o recurso é manifestamente intempestivo, uma vez excedido o prazo legal de 30 dias 

previsto nos artigos 188 c/c 508, ambos do CPC. 
Não poderá, destarte, ser conhecida a presente apelação.  

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067699-04.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.067699-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : ALADIA MEDEIROS DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00676990419994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que indeferiu a inicial e extinguiu a execução 

fiscal, com fulcro no art. 267, I c.c 295, IV, ambos do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação 

nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de inocorrência da 
prescrição.  

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 460/722 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das categorias 

profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA. 

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. 

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - As 

contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por via de 

consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas contribuições. 

Precedentes.(...)  

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010)  

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a 

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva". 

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a Conselhos 

profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da 

qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional 

quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão: 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 1. De 

acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo 

Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora, restando igualmente 

constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida 

ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional 

uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário 

Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia 

por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução 

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a 

data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 

118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição 

dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição 

tributária qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição 
qüinqüenal reconhecida de ofício e apelação prejudicada.  

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais 

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). 

Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, 

considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no 

prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, 

após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo 

prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na 

Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais 

sobre prescrição em matéria tributária. IV - Apelação improvida.  

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10)  

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art. 146, 
III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o prazo apenas 

quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do 

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...)  

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 461/722 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia do exequente em praticar atos capazes 

de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco 

anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (vencimento em 08/04/94) e o ajuizamento da execução 

(10/12/99), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do prazo. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012376-32.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.012376-7/SP  

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

APELADO : LOCASTILHO TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação cautelar promovida por LOCASTILHO TRANSPORTES INTEGRADOS em face de EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, objetivando a liberação de quantias retidas decorrentes de 

responsabilidade pelo roubo de mercadorias durante a prestação de serviços em contrato de transporte. 

Em decisão de fl. 398, determinei a redistribuição do feito à E. Segunda Seção, tendo em vista decisão exarada pelo C. 

Órgão Especial desta Corte, em Conflito de Competência nº 2010.03.00.029627-5, de relatoria da e. Desembargadora 

Federal Diva Malerbi, que atribuiu àquele Colegiado a competência para demandas envolvendo a ECT, tendo em vista 

sua natureza jurídica, qual seja, empresa pública federal de prestação de serviço público. 

Desta feita, os autos foram redistribuídos ao e. Desembargador Federal MAIRAN MAIA. 

Por meio de decisão de fls. 400/402, o i. Magistrado entende que o recurso em tela deve ser apreciado pela Egrégia 

Primeira Seção desta Corte, eis que o caso sub judice não se coaduna com a questão objeto do mencionado Conflito de 

Competência - responsabilidade civil do Estado pelo extravio de mercadoria. 

Sendo assim, Sua Excelência devolveu os autos para minha consideração, suscitando, desde então, conflito negativo de 
competência junto ao Órgão Especial, acaso mantenha a decisão de fl. 398. 

 

É o breve relatório. 

 

Inicialmente, destaco que, com a devida venia, divirjo do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal MAIRAN 

MAIA. 

Com efeito, destaco que a relação jurídica havida entre as partes litigantes decorre de contrato administrativo, de 

natureza pública, tendo como CONTRATANTE Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e como CONTRATADA 

Locastilho Transportes Integrados Ltda. (fl. 28), precedido de processo licitatório, firmado sob a égide da Lei 8.666/93, 

conforme se verifica das cláusulas Décima Terceira e Décima Quarta da aludida avença (fl. 40). 

Assim sendo, entendo que a matéria objeto da presente demanda - de natureza pública administrativa - é de competência 

da E. 2ª Seção, conforme dispõe o artigo 10, § 2º, do Regimento Interno desta Casa, in verbis: 

 

"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da 

natureza da relação jurídica litigiosa. 

(...) 

§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na 
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outro: 

(...)" 
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Por fim, ressalto que os julgados citados pelo e. Desembargador Federal MAIRAN MAIA em sua decisão de fls. 

400/402 versam sobre tema diverso, qual seja, cobrança de serviços postais prestados pela EBCT em face de usuários 

inadimplentes. 

Por tais fundamentos, mantenho a r. decisão de fls. 398. 

Devolvam-se os autos à Subsecretaria da 6ª Turma, para as providências cabíveis. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017048-83.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.017048-4/SP  

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

APELADO : LOCASTILHO TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária promovida por LOCASTILHO TRANSPORTES INTEGRADOS em face de EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT, objetivando a declaração de inexistência de débitos 

imputados pela Ré à Autora, decorrentes de responsabilidade pelo roubo de mercadorias durante a prestação de serviços 
em contrato de transporte. 

Em decisão de fl. 342, determinei a redistribuição do feito à E. Segunda Seção, tendo em vista decisão exarada pelo C. 

Órgão Especial desta Corte, em Conflito de Competência nº 2010.03.00.029627-5, de relatoria da e. Desembargadora 

Federal Diva Malerbi, que atribuiu àquele Colegiado a competência para demandas envolvendo a ECT, tendo em vista 

sua natureza jurídica, qual seja, empresa pública federal de prestação de serviço público. 

Desta feita, os autos foram redistribuídos ao e. Desembargador Federal MAIRAN MAIA. 

Por meio de decisão de fls. 344/346, o i. Magistrado entendeu que o recurso em tela deve ser apreciado pela E. Primeira 

Seção desta Corte, eis que o caso sub judice não se coaduna com a questão objeto do mencionado Conflito de 

Competência - responsabilidade civil do Estado por extravio de mercadoria, colacionando, ainda, ementas de arestos 

julgados por Turmas componentes daquele Colegiado. 

Sendo assim, Sua Excelência devolveu os autos para minha consideração, suscitando, desde então, conflito negativo de 

competência junto ao Órgão Especial, acaso mantenha a decisão de fl. 342. 

 

É o breve relatório. 

 

Inicialmente, destaco que, com a devida venia, divirjo do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal MAIRAN 

MAIA. 

Com efeito, retifico apenas o 1º parágrafo da decisão de fls. 342, para constar que se trata de ação ordinária promovida 
por LOCASTILHO TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA. em face da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS, objetivando declaração de inexistência débito da autora em relação à ré, proveniente de 

responsabilidade por dano referente a mercadorias roubadas durante a prestação de serviços em contrato de transporte. 

Destaco que a relação jurídica havida entre as partes litigantes decorre de contrato administrativo, de natureza pública, 

tendo como CONTRATANTE Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e como CONTRATADA Locastilho 

Transportes Integrados Ltda. (fls. 60), precedido de processo licitatório, firmado sob a égide da Lei 8.666/93, conforme 

se verifica das cláusulas Décima Terceira e Décima Quarta da aludida avença (fl. 72). 

Assim sendo, entendo que a matéria objeto da presente demanda - de natureza pública administrativa - é de competência 

da E. 2ª Seção, conforme dispõe o artigo 10, § 2º, do Regimento Interno desta Casa, in verbis: 

 

"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da 

natureza da relação jurídica litigiosa. 

(...) 

§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na 

competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outro: 

(...)" 
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Por fim, ressalto que os julgados citados pelo e. Desembargador Federal MAIRAN MAIA em sua decisão de fls. 

344/346 versam sobre tema diverso, qual seja, cobrança de serviços postais prestados pela EBCT em face de usuários 

inadimplentes. 

Ante o exposto, mantenho a r. decisão de fls. 342. 

Devolvam-se os autos à Subsecretaria da 6ª Turma, para as providências cabíveis. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008764-37.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.008764-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : ENGRAPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Fls. 198/202- indefiro por ora o requerido, tendo em vista que os patronos da apelante ENGRAPLAST IND/ E COM/ 

DE PLÁSTICOS LTDA, deixaram de dar cumprimento ao inteiro teor do art. 45 do CPC, considerando a devolução da 

AR (fls. 202), conforme certidão de fls. 218. 

Permanecem eles no patrocínio da apelante, dando-se prosseguimento ao feito, até que comprovem que a mesma foi 

efetivamente notificada da renúncia, em cumprimento ao referido artigo 45 do CPC. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033596-92.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.033596-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : TRES IRMAOS ENGENHARIA PLANEJAMENTO IMOBILIARIO LTDA 

No. ORIG. : 00335969220044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro 

no art. 269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão 

não submetida à remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de inocorrência da 

prescrição.  

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 
análogos. 

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das categorias 

profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA. 

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. 
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ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - As 

contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por via de 

consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas contribuições. 

Precedentes.(...)  

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010)  

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a 

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva". 

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a Conselhos 

profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da 

qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional 

quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 1. De 

acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo 

Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora, restando igualmente 

constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida 
ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional 

uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário 

Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia 

por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução 

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a 

data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 

118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição 

dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição 

tributária qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição 

qüinqüenal reconhecida de ofício e apelação prejudicada.  

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais 

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). 

Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, 

considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no 

prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, 

após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo 

prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na 

Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais 

sobre prescrição em matéria tributária. IV - Apelação improvida.  

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10)  

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art. 146, 

III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o prazo apenas 

quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do 

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...)  

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 
por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).  

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 
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In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia do exequente em praticar atos capazes 

de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco 

anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (vencimento em 03/1998 e 03/1999) e o ajuizamento da 

execução (29/06/04), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do prazo. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007695-37.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.007695-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro 

APELADO : ANA PAULA CORADIM SITA 

No. ORIG. : 00076953720054036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro 

no art. 267, III e parágrafo único, do CPC, por verificar a ocorrência de inércia do exequente. Sem condenação nos 

honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença, para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de inocorrência de 

inércia do exequente e indisponibilidade do direito.  
Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das categorias 

profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA. 

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. 

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - As 

contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por via de 

consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas contribuições. 

Precedentes.(...) 
(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010) 

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a 

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva". 

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a Conselhos 

profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da 

qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional 

quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 1. De 

acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo 

Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora, restando igualmente 

constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida 
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ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional 

uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário 

Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia 

por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução 

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a 

data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 

118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição 

dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição 

tributária qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição 

qüinqüenal reconhecida de ofício e apelação prejudicada. 

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais 

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). 

Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, 
considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no 

prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, 

após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo 

prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na 

Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais 

sobre prescrição em matéria tributária. IV - Apelação improvida. 

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10) 

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art. 146, 

III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o prazo apenas 

quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do 

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...) 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 
às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).  

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia do exequente em praticar atos capazes 

de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco 

anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (vencimento em 03/1999 e 03/2000) e o ajuizamento da 

execução (28/06/05), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do prazo. 

A sentença que extinguiu o processo deverá, portanto, ser mantida, ainda que por fundamento diverso. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 
Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009815-23.2005.4.03.6112/SP 
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2005.61.12.009815-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

APELADO : MUNCIPIO DE ALVARES MACHADO 

ADVOGADO : ANGELO JOSE CORRÊA FRASCA e outro 

No. ORIG. : 00098152320054036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO em 

face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, para reconhecer a inexigibilidade da presença 

de farmacêutico nos dispensários de medicamentos do embargante. Decisão não submetida ao reexame necessário, a 

teor do disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, sustenta a apelante, em síntese, a necessidade da manutenção de responsável técnico farmacêutico em 

dispensário de medicamentos, bem como a inaplicabilidade da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

O artigo 15 da Lei nº 5.991/73 dispõe que as farmácias e drogarias devem ter de modo obrigatório a assistência de 
técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 

Por sua vez, a mesma Lei 5.991/73, regulamentada pelo Decreto nº 74.170/74, define, em seu artigo 4º, as atividades de 

farmácia, drogaria ou dispensário, conceituando-as da seguinte forma: 

 

Art. 4º: Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 

(...) 

X- Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais; 

(...) 

XIV- Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente; 

(...) 

XV- Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos a 

título remunerado ou não. 
 

Desta forma, resta claro que não se exige, para o dispensário de medicamentos, a assistência de um farmacêutico, por 

não caracterizar a prestação de serviços de farmácia. 

Todavia, o Decreto nº 793/93, alterando o artigo 27 do Decreto regulamentador nº 74.170/74, exorbitou a sua 

competência, criando obrigações não previstas na Lei nº 5.991/73, exigindo a assistência de farmacêutico responsável 

nos setores de dispensação de medicamentos dos hospitais e casas de saúde, "in verbis": 

Art. 27: "A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável". 

(..) 

§ 2º: "Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores de dispensação 

dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos, casas de saúde, clínicas 

de repouso e similares que dispensam, distribuem ou manipulem medicamentos sob controle especial ou sujeitos a 

prescrição médica". 

Da leitura dos dispositivos acima transcritos, verifica-se que o decreto regulamentador extrapolou os limites traçados 

pela lei que rege a matéria, violando o princípio da legalidade. 

De fato, a norma regulamentar, hierarquicamente inferior, deve obediência à lei, não podendo modificar, suspender, 

alterar, suprimir ou revogar disposição legal, nem tampouco inovar. 

Destarte, ilegal a exigência da assistência técnica do farmacêutico nos dispensários de medicamentos, bem como do 
registro do estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia, porquanto, se a lei não impõe tal obrigação, não cabe 

ao decreto regulamentador fazê-lo. 

Ora, o dispensário de medicamentos, como definido pela lei, não tem a atribuição de fornecimento direto de 

medicamentos ao consumidor (dispensação), sendo apenas um simples setor de fornecimento de medicamentos 

industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos pacientes de pequena unidade hospitalar ou 

equivalente, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem. 
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Assim, os centros de saúde enquadram-se na definição legal de dispensários de medicamentos, não se exigindo a 

presença do farmacêutico responsável, nem tampouco o registro do estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia. 

O mesmo acontece com relação aos dispensários de pequenas unidades Hospitalares. 

A Súmula nº 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos assim dispõe: 

As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão sujeitas 

à exigência de manter farmacêutico.  

 

No mesmo sentido tem-se posicionado este Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme exemplificam os 

julgados abaixo transcritos: 

"ADMINISTRATIVO. DISPENSÁRIO HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE TÉCNICO 

FARMACÊUTICO. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DESNECESSIDADE. 

1. O artigo 15 da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973 exige a presença de técnico responsável, inscrito no 

Conselho Regional de Farmácia somente nas farmácias e drogarias. 

2. O Decreto regulamentador nº 793/93, ao alterar dispositivos do Decreto nº 74.170/74, ampliou a abrangência das 

situações previstas na Lei nº 5.991/73, para incluir os dispensários de medicamentos, em franca violação ao princípio 

da reserva legal. 

3. O dispensário de medicamentos, tal como definido pela lei nº 5.991/73, é um simples setor de fornecimento de 

medicamentos industrializados e embalados na origem, de pequena unidade hospitalar ou equivalente, sendo utilizado 
par o atendimento aos pacientes do hospital, sob supervisão de médicos, no qual não há manipulação de fórmulas, 

tampouco comercialização de medicamentos, prescindindo portanto de assistência técnica de farmacêutico, e 

consequentemente de registro perante o Conselho Regional de Farmácia. Precedentes: RESP nº 167149/SP - Rel. Min. 

GARCIA VIEIRA - DJ de 24.08.98; RESP nº 204972/SP - Rel. Min. PEÇANHA MARTINS - DJ de 02.04.2001; AC nº 

2001.61.00019267-8/SP - Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA - DJ de 04.11.2002. 

4. Apelação e remessa oficial desprovidas." 

(AMS nº 1999.03.99.115034-4/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, v.u., DJU 08/08/2003, pág. 395) 

"ADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSÁRIO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO DE 

UNIDADE HOSPITALAR - INEXIGÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO - 

DESNECESSIDADE. 

1. A sentença proferida contra autarquia submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no art. 10 

da Lei nº 9.469/97. 

2. Os hospitais e estabelecimentos de serviço médico-hospitalar não estão obrigados ao registro no Conselho Regional 

de Farmácia. Inteligência do art. 1º da Lei nº 6.839/80. 

3. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico." 

(AC nº 1999.61.00.050852-1/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v.u., DJU 11/04/2003, pág. 421) 

 
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça perfilha o mesmo posicionamento, conforme se depreende dos 

julgados abaixo transcritos: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

1. Caso em que se discute a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos. 

2. Sob esse enfoque, tem-se que "o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, 

em seu art. 15, somente exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho 

profissional às farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas (art. 

4º, XIV) não estão obrigados a cumprir as referidas exigências" (AgRg no Ag 999.005/SP). Entendimento consolidado 

na Súmula n. 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

3. De igual forma: AgRg no Ag. 1.221.604/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ de 10/9/2010, AgRg no Ag. 

1.191.365/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 24/5/2010. 

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ - AgRg no Ag 1185687 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0084054-7 - 

Ministro Relator BENEDITO GONÇALVES - 1ª Turma - Data do Julgamento - 19/10/2010) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. SÚMULA 7/STJ. 
1. Esta Corte possui o entendimento no sentido de que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não 

se sujeitam à exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. Precedentes. 

2. O Tribunal a quo consignou que no caso dos autos "não é possível aferir-se, com precisão, se todos os hospitais e 

santas casas de misericórdias e entidades beneficentes do Estado do Paraná, representados pela federação ora 

impetrante, possuem meros dispensários de medicamentos ou verdadeiras farmácias hospitalares" (e-STJ fl. 472). 

3. Para contestar tais premissas, seria indispensável revisar o contexto fático-probatório, o que se mostra vedado nos 

termos da Súmula 7/STJ, de seguinte redação: "a pretensão de simples reexame de provas não enseja recurso 

especial". 

4. A assertiva de não caber ao Poder Judiciário examinar se os hospitais possuem ou não dispensário de medicamento, 

ao argumento de que tal providência deveria ser realizada pelos órgãos específicos de fiscalização, não foi alegada 

nas razões do especial, tampouco discutida pelo aresto recorrido, impondo a incidência da Súmula 211/STJ. 
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5. Agravo regimental não provido. 

(STJ - AgRg no REsp 1077647 / PR- AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2008/0164216-2 - Ministro 

Relator CASTRO MEIRA - 2ª Turma - Data do Julgamento - 16/09/2010) 

 

Não se exigindo a presença do farmacêutico responsável nos dispensários de medicamentos, não é legítima a autuação 

dos postos de saúde da Prefeitura ou pequenas unidades hospitalares restando insubsistentes as CDA's que instruem a 

execução. 

 

Posto isso, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004311-15.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.004311-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : TEC FIL FILTROS E PECAS LTDA 

No. ORIG. : 00043111520054036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro 

no art. 269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão 

não submetida à remessa oficial. 
Requer, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de inocorrência da 

prescrição.  

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das categorias 

profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA. 

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. 

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - As 

contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por via de 
consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas contribuições. 

Precedentes.(...)  

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010)  

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a 

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva". 

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a Conselhos 

profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da 

qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional 

quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 1. De 

acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo 
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Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora, restando igualmente 

constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida 

ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional 

uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário 

Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia 

por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução 

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a 

data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 

118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição 

dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição 

tributária qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição 

qüinqüenal reconhecida de ofício e apelação prejudicada.  

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais 

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). 
Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, 

considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no 

prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, 

após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo 

prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na 

Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais 

sobre prescrição em matéria tributária. IV - Apelação improvida.  

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10)  

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art. 146, 

III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o prazo apenas 

quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do 

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...)  
2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).  

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia do exequente em praticar atos capazes 

de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco 

anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (vencimento em 03/1999 e 03/2000) e o ajuizamento da 

execução (29/06/05), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do prazo. 
Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038091-48.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.038091-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : DANIEL JORGE ZAKHEJM 

No. ORIG. : 00380914820054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro 

no art. 269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão 

não submetida à remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de inocorrência da 

prescrição.  

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 
análogos. 

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das categorias 

profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA. 

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. 

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - As 

contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por via de 

consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas contribuições. 

Precedentes.(...) 

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010) 

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a 

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva". 

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a Conselhos 

profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da 

qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional 

quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 
ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 1. De 

acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo 

Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora, restando igualmente 

constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida 

ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional 

uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário 

Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia 

por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução 

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a 

data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 

118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição 

dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição 

tributária qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição 

qüinqüenal reconhecida de ofício e apelação prejudicada. 
(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 
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SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais 

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). 

Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, 

considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no 

prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, 

após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo 

prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na 

Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais 

sobre prescrição em matéria tributária. IV - Apelação improvida. 

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10) 

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art. 146, 

III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o prazo apenas 

quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do 

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 
106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...) 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).  

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia do exequente em praticar atos capazes 

de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco 

anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (vencimento em 03/1999 e 03/2000) e o ajuizamento da 
execução (30/06/05), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do prazo. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035445-31.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.035445-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : BRASESTACA BRASIL ESTAQUEAMENTO LTDA 

No. ORIG. : 00354453120064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro 

no art. 269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão 

não submetida à remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de inocorrência da 

prescrição.  
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Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das categorias 

profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA. 

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. 

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - As 

contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por via de 

consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas contribuições. 

Precedentes.(...) 

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010) 
Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a 

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva". 

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a Conselhos 

profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da 

qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional 

quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 1. De 

acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo 

Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora, restando igualmente 

constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida 

ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional 

uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário 

Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia 

por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução 
fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a 

data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 

118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição 

dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição 

tributária qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição 

qüinqüenal reconhecida de ofício e apelação prejudicada. 

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais 

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). 

Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, 

considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no 

prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, 
após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo 

prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na 

Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais 

sobre prescrição em matéria tributária. IV - Apelação improvida. 

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10) 

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art. 146, 

III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o prazo apenas 

quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do 

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto: 
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PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...) 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).  

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia do exequente em praticar atos capazes 

de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco 
anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (vencimento em 03/2000 e 03/2001) e o ajuizamento da 

execução (30/06/06), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do prazo. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036175-42.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.036175-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : CIBELE BARBOSA NATHAN 

No. ORIG. : 00361754220064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro 

no art. 269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão 

não submetida à remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de inocorrência da 

prescrição.  

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das categorias 

profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA. 

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. 

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - As 

contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por via de 
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consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas contribuições. 

Precedentes.(...) 

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010) 

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a 

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva". 

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a Conselhos 

profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da 

qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional 

quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 1. De 

acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo 

Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora, restando igualmente 

constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida 

ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional 

uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário 
Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia 

por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução 

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a 

data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 

118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição 

dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição 

tributária qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição 

qüinqüenal reconhecida de ofício e apelação prejudicada. 

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais 

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). 

Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, 

considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no 
prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, 

após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo 

prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na 

Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais 

sobre prescrição em matéria tributária. IV - Apelação improvida. 

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10) 

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art. 146, 

III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o prazo apenas 

quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do 

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...) 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 
caso o art. 174 do CTN. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).  

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia do exequente em praticar atos capazes 

de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 
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De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco 

anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (vencimento em 03/2000 e 03/2001) e o ajuizamento da 

execução (30/06/06), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do prazo. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061910-62.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061910-7/SP  

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

AGRAVADO : LOCASTILHO TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA 

ADVOGADO : RAIMUNDO SALES SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.012376-7 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT originário da ação 

nº 2000.61.00.012376-7 ajuizada por Locastilho Transportes Integrados Ltda. 

Em decisão de fl. 132, determinei a redistribuição do feito à E. Segunda Seção, tendo em vista decisão exarada pelo C. 

Órgão Especial desta Corte, em Conflito de Competência nº 2010.03.00.029627-5, de relatoria da e. Desembargadora 

Federal Diva Malerbi, que atribuiu àquele Colegiado a competência para demandas envolvendo a ECT, tendo em vista 

sua natureza jurídica, qual seja, empresa pública federal de prestação de serviço público. 

Desta feita, os autos foram redistribuídos ao e. Desembargador Federal MAIRAN MAIA. 

Por meio de decisão de fls. 134/136, o i. Magistrado entendeu que o recurso em tela deve ser apreciado pela Egrégia 

Primeira Seção desta Corte, eis que o caso sub judice não se coaduna com a questão objeto do mencionado Conflito de 

Competência - responsabilidade civil do Estado pelo extravio de mercadoria. 

Sendo assim, Sua Excelência devolveu os autos para minha consideração, suscitando, desde então, conflito negativo de 

competência junto ao Órgão Especial, acaso mantenha a decisão de fl.132. 

 
É o breve relatório. 

 

Inicialmente, destaco que, com a devida venia, divirjo do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal MAIRAN 

MAIA. 

Com efeito, destaco que a relação jurídica havida entre as partes litigantes decorre de contrato administrativo, de 

natureza pública, tendo como CONTRATANTE Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e como CONTRATADA 

Locastilho Transportes Integrados Ltda., precedido de processo licitatório, firmado sob a égide da Lei 8.666/93, 

conforme se verifica das cláusulas Décima Terceira e Décima Quarta da aludida avença. 

Assim sendo, entendo que a matéria objeto da presente demanda - de natureza pública administrativa - é de competência 

da E. 2ª Seção, conforme dispõe o artigo 10, § 2º, do Regimento Interno desta Casa, in verbis: 

 

"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da 

natureza da relação jurídica litigiosa. 

(...) 

§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na 

competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outro: 

(...)" 
 

Por fim, ressalto que os julgados citados pelo e. Desembargador Federal MAIRAN MAIA em sua decisão de fls. 

134/136 versam sobre tema diverso, qual seja, cobrança de serviços postais prestados pela EBCT em face de usuários 

inadimplentes. 

Ante o exposto, mantenho a r. decisão de fl. 132. 

Devolvam-se os autos à Subsecretaria da 6ª Turma, para as providências cabíveis. 

Int. 

. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 477/722 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003767-61.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.003767-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : JOAQUIM CARLOS CARVALHO CRAIDE 

No. ORIG. : 00037676120074036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 
reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 
Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024826-08.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.024826-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : HELDER FERREIRA BERTOLI 

No. ORIG. : 00248260820074036182 9F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das categorias 

profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA. 

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. 

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - As 

contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por via de 
consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas contribuições. 

Precedentes.(...) 

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010) 

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a 

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva". 

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a Conselhos 

profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da 

qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional 

quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 1. De 

acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo 

Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora, restando igualmente 

constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida 

ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional 
uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário 

Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia 

por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução 

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a 

data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 

118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição 

dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição 

tributária qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição 

qüinqüenal reconhecida de ofício e apelação prejudicada. 

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais 

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). 

Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, 
considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no 

prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, 

após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo 

prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na 

Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais 

sobre prescrição em matéria tributária. IV - Apelação improvida. 

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10) 

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art. 146, 

III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o prazo apenas 
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quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do 

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...) 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).  

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia do exequente em praticar atos capazes 
de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco 

anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (vencimento em 03/2001 e 03/2002) e o ajuizamento da 

execução (24/05/07), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do prazo. 

A sentença que extinguiu o processo deverá, portanto, ser mantida, ainda que por fundamento diverso. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030141-17.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.030141-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : SISPREM CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 00301411720074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro 

no art. 269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão 

não submetida à remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de inocorrência da 
prescrição.  

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das categorias 

profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA. 

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. 
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ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - As 

contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por via de 

consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas contribuições. 

Precedentes.(...) 

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010) 

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a 

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva". 

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a Conselhos 

profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da 

qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional 

quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 1. De 

acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo 

Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora, restando igualmente 

constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida 
ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional 

uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário 

Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia 

por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução 

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a 

data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 

118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição 

dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição 

tributária qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição 

qüinqüenal reconhecida de ofício e apelação prejudicada. 

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais 

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). 

Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, 

considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no 

prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, 

após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo 

prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na 

Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais 

sobre prescrição em matéria tributária. IV - Apelação improvida. 

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10) 

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art. 146, 

III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o prazo apenas 

quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do 

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...) 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 
por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).  

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 
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In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia do exequente em praticar atos capazes 

de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco 

anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (vencimento em 03/2001 e 03/2002) e o ajuizamento da 

execução (30/05/07), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do prazo. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 
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2007.61.82.030598-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : JURACI MARTINS DA SILVA JUNIOR 

No. ORIG. : 00305984920074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro 

no art. 269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão 

não submetida à remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de inocorrência da 

prescrição.  
Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das categorias 

profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA. 

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. 

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - As 

contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por via de 

consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas contribuições. 

Precedentes.(...) 
(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010) 

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a 

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva". 

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a Conselhos 

profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da 

qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional 

quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 1. De 

acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo 

Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora, restando igualmente 

constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida 
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ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional 

uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário 

Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia 

por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução 

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a 

data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 

118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição 

dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição 

tributária qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição 

qüinqüenal reconhecida de ofício e apelação prejudicada. 

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais 

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). 

Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, 
considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no 

prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, 

após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo 

prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na 

Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais 

sobre prescrição em matéria tributária. IV - Apelação improvida. 

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10) 

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art. 146, 

III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o prazo apenas 

quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do 

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...) 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 
às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).  

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia do exequente em praticar atos capazes 

de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco 

anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (vencimento em 03/2001 e 03/2002) e o ajuizamento da 

execução (30/07/07), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do prazo. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 
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2008.03.99.002087-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APELADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE ALTO SP 

ADVOGADO : MAURICIO ULIAN DE VICENTE 

No. ORIG. : 05.00.00055-4 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo exequente, contra sentença que julgou extinta a execução fiscal, nos termos do 

artigo 267, inciso I do CPC. 

Nas razões de recurso, o apelante sustenta que a execução fiscal foi extinta porque a citação do devedor, Município, 

deveria seguir o rito do artigo 730 do CPC. Argumenta que o exequente, autarquia federal, defende direitos 
indisponíveis, e que o rito do artigo 730 do CPC apenas deveria ser observado em relação à citação, aplicando-se, no 

mais, as disposições da lei especial, ou seja, lei 6.830/80. Pretende a reforma da sentença, com o prosseguimento do 

feito. 

Regularmente processado o recurso e com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. Dispensada a revisão, conforme 

disposição regimental. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Resta assente que a pessoa jurídica de direito público também se sujeita à execução fiscal, nos termos da lei 6.830/80. O 

Executado- Município de Monte Alto, não está, no entanto, sujeito à penhora de bens, aplicando-se à espécie o artigo 

730 do CPC. 

Ainda que a petição inicial, de forma estereotipada, contivesse o pedido de penhora de bens, o certo é que, neste caso, o 

executado foi citado e ofertou embargos, sem sofrer qualquer constrição em seus bens. 

Ao receber a inicial, o juízo não determinou a sua emenda (fl. 16), como seria de rigor, e o exequente chegou a requerer, 

nos autos, a "adaptação ao rito do artigo 730 do CPC" (fl. 17). 
Considerando tais fatos e a absoluta ausência de prejuízos ao executado, há de se afastar o decreto de extinção da 

execução fiscal. Neste mesmo sentido, é o posicionamento assentado no C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se 

observa, no particular: 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. ADAPTAÇÃO DO 

RITO. INTELIGÊNCIA DO ART. 730 DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PRINCÍPIO "PAS 

DES NULLITÉS SANS GRIEF". LOCAL DO PAGAMENTO. CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO. ART. 950 DO CC/1916. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. A execução fiscal é espécie do gênero execução extrajudicial, passível de ser endereçada em face da Fazenda 

Pública. (Súmula 279/STJ: "É cabível execução por título extrajudicial contra a Fazenda Pública" ). 

2. Os processos fiscais intentados contra a Fazenda Pública devem ser harmonizados com a norma do art. 730 do 

CPC, diante das prerrogativas e princípios que ostenta a Administração, principalmente as características que 

guarnecem os bens públicos, fazendo-se uma necessária adaptação do procedimento especial de execução, v.g., 

impossibilitando a garantia de bens à penhora para o oferecimento dos embargos. Nesse sentido: "É juridicamente 

possível a execução contra a Fazenda, fundada em título executivo extrajudicial (Certidão de Dívida Ativa), 

observadas em seu procedimento as disposições aplicáveis à espécie (art. 730 e seguintes do CPC)." (REsp 

100.700/BA, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, DJ 31.03.1997). Precedentes: (EDcl no REsp 209.539/RJ, Rel. 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006; REsp 642.433/MS, Rel. Ministro TEORI ALBINO 
ZAVASCKI, DJ 03/04/2006; AgRg no Ag 404.504/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 09/09/2002). 

2. A doutrina sobre o tema assenta que: "No Código de 1939, não havia disciplina específica das execuções contra a 

Fazenda Pública, limitando-se o legislador ao texto do parágrafo único do art. 918, restrito aos casos de pagamentos 

devidos em virtude de sentença. Quanto aos títulos extrajudiciais, dotados de executividade, cabia-lhes a ação 

executiva do art. 298, eliminada no sistema do Código de 1973. A regra do parágrafo único do art. 918 do Código de 

1939, aplicava-se, também, à eventualidade de alguma ação executiva que pudesse ser ajuizada contra a Fazenda 

Pública. Discutia-se sobre a viabilidade dessa ação, no regime anterior, quando a penhora se tornasse inviável, pela 

inexistência de bens suscetíveis de apreensão judicial. O entendimento curial, em face da natureza da ação executiva, 

era o que tinha por viável o procedimento ulterior para a obtenção de sentença. A inexistência de penhora, portanto, 

não era óbice a que se prosseguisse na ação executiva do art. 298 do Código de 1939, suprimindo-se, destarte, a 

apreensão judicial de bens, nos casos de sua eventual propositura contra a Fazenda Pública, segundo a regra do 

parágrafo único do art. 918. No Código de 1973, eliminada a ação executiva e unificada a via executória, já agora 

hábil tanto para os casos de sentença condenatória quanto os de títulos extrajudiciais dotados de executividade, a 

disciplina do art. 730 atente às particularidades de um processo executório em que não pode haver a penhora de bens 

sobre os quais verse a atividade juris-satisfativa, que lhe é própria." (Celso Neves in: Comentários aos Código de 
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Processo Civil, vol. VII, arts. 646 a 795, págs. 206/207). "A ação executiva, de que se cogita nos arts. 730 e 731, é a de 

título judicial ou a de título extrajudicial. No Código de Processo Civil de 1939, o art. 918, parágrafo único, 1ª parte, 

apenas se falava dos pagamentos devidos pela Fazenda Pública, 'em virtude de sentença'. E não havia, nem há texto 

constitucional que fosse e seja obstáculo a tal distinção (Constituição de 1946, art. 204; Constituição de 1967, com a 

Emenda nº 1, art. 117). Daí ter sido acertado que o Código de 1973, nos arts. 730 e 731, não se referisse à origem 

(judicial ou extrajudicial) da dívida da Fazenda Pública. Se a entidade estatal, que é a devedora, demanda na ação 

executiva dos arts. 730 e 731, opõe embargos do devedor, tem-se de aguardar o julgamento, uma vez que houve a 

suspensão. Nas espécies dos arts. 730 e 731 não houve penhora, nem pode haver. A Fazenda Pública é citada para 

pagar ou sofrer as medidas do art. 730, I e II, salvo se opõe embargos do devedor, cujos pressupostos são os mesmos 

que se exigem aos embargos do devedor se o demandado não é a Fazenda Pública. (...) Em vez de ser citada a Fazenda 

Pública para pagar ou sofrer a penhora de seus bens, há a citação para opor embargos do devedor, ou (entenda-se, a 

despeito da falta de explicitude) pagar. Se não opõe embargos do devedor e não paga, o juiz, que deferiu o pedido da 

citação na ação executiva de título judicial ou de título extrajudicial, requisita (precata) o pagamento, por intermédio 

do Presidente do Tribunal competente." (Pontes de Miranda in: Comentários ao Código de Processo Civil. Tomo X, 

arts. 612-735, págs. 470/471). 

3. À luz do princípio pas des nullités sans grief, não se decreta a nulidade dos atos sem o comprometimento para os fins 

de justiça do processo, mormente quando não há nos autos prova de prejuízo. (Precedentes: REsp 1014720/RS, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/02/2009, DJe 05/03/2009; REsp 556.510/MS, Rel. 
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/03/2005, DJ 25/04/2005) (...) 

(REsp 1000028/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 23/11/2009) 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051591-74.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051591-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VIDROPORTO S/A 

ADVOGADO : HELOISA CRISTINA DESSIA 

 
: MARCIA MALDI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00008-1 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DESPACHO 

Fls. 595 - Desentranhe-se a petição de fls. 592/593 e entregue-se, mediante recibo nos autos, ao subscritor, a quem 

compete diligenciar o protocolo e a juntada nos autos pertinentes. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014554-18.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.014554-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : ANTONIO CELSO FERRAZ SETZ 
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No. ORIG. : 00145541820084036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro 

no art. 269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão 

não submetida à remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de inocorrência da 

prescrição.  

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 
Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das categorias 

profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA. 

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. 

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - As 

contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por via de 

consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas contribuições. 

Precedentes.(...) 

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010) 
Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a 

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva". 

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a Conselhos 

profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da 

qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional 

quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 1. De 

acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo 

Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora, restando igualmente 

constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida 

ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional 

uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário 

Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia 

por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução 
fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a 

data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 

118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição 

dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição 

tributária qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição 

qüinqüenal reconhecida de ofício e apelação prejudicada. 

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais 

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). 

Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, 

considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no 

prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, 
após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo 

prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na 

Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais 

sobre prescrição em matéria tributária. IV - Apelação improvida. 
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(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10) 

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art. 146, 

III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o prazo apenas 

quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do 

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...) 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).  

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 
É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia do exequente em praticar atos capazes 

de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco 

anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (vencimento em 03/2002 e 03/2003) e o ajuizamento da 

execução (17/06/08), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do prazo. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015244-47.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.015244-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : CMC BRASIL ENGENHARIA E CONSTRUCOES S/A 

No. ORIG. : 00152444720084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro 

no art. 269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão 
não submetida à remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de inocorrência da 

prescrição.  

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das categorias 

profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA. 

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. 

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - As 

contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por via de 

consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas contribuições. 

Precedentes.(...) 

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010) 

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a 

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva". 

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a Conselhos 

profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da 

qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional 

quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 1. De 

acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 
em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo 

Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora, restando igualmente 

constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida 

ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional 

uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário 

Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia 

por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução 

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a 

data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 

118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição 

dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição 

tributária qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição 

qüinqüenal reconhecida de ofício e apelação prejudicada. 

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 
SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais 

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). 

Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, 

considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no 

prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, 

após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo 

prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na 

Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais 

sobre prescrição em matéria tributária. IV - Apelação improvida. 

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10) 

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art. 146, 

III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o prazo apenas 

quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do 

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 
(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...) 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).  

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 
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anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia do exequente em praticar atos capazes 

de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco 

anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (vencimento em 03/2002 e 03/2003) e o ajuizamento da 

execução (19/06/08), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do prazo. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016034-31.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.016034-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : GILBERTO MOJAES OLIANI 

No. ORIG. : 00160343120084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro 
no art. 269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão 

não submetida à remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de inocorrência da 

prescrição.  

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das categorias 

profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA. 

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. 
ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - As 

contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por via de 

consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas contribuições. 

Precedentes.(...) 

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010) 

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a 

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva". 

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a Conselhos 

profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da 

qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional 

quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 1. De 
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acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo 

Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora, restando igualmente 

constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida 

ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional 

uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário 

Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia 

por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução 

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a 

data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 

118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição 

dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição 

tributária qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição 

qüinqüenal reconhecida de ofício e apelação prejudicada. 

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 
SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais 

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). 

Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, 

considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no 

prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, 

após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo 

prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na 

Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais 

sobre prescrição em matéria tributária. IV - Apelação improvida. 

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10) 

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art. 146, 

III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o prazo apenas 

quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do 

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 
(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...) 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).  

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia do exequente em praticar atos capazes 

de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco 
anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (vencimento em 03/2002 e 03/2003) e o ajuizamento da 

execução (24/06/08), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do prazo. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016053-37.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.016053-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : JOSE CLAUDIO GARCIA MORAES 

No. ORIG. : 00160533720084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro 

no art. 269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão 

não submetida à remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de inocorrência da 

prescrição.  

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 
análogos. 

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das categorias 

profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA. 

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. 

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - As 

contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por via de 

consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas contribuições. 

Precedentes.(...) 

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010) 

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a 

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva". 

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a Conselhos 

profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da 

qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional 

quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 
ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 1. De 

acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo 

Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora, restando igualmente 

constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida 

ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional 

uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário 

Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia 

por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução 

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a 

data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 

118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição 

dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição 

tributária qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição 

qüinqüenal reconhecida de ofício e apelação prejudicada. 
(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 
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SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais 

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). 

Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, 

considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no 

prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, 

após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo 

prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na 

Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais 

sobre prescrição em matéria tributária. IV - Apelação improvida. 

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10) 

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art. 146, 

III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o prazo apenas 

quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do 

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 
106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...) 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).  

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia do exequente em praticar atos capazes 

de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco 

anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (vencimento em 03/2002 e 03/2003) e o ajuizamento da 
execução (24/06/08), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do prazo. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010456-78.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.010456-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : ANDRE DALCANALE MARTINI 

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00104567820094036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Fls. 107/110: defiro pedido de dilação de prazo, por 5 (cinco) dias. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010165-53.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.010165-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MARIA DE LOURDES FREITAS FELIX 

No. ORIG. : 00101655320094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 

reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 
DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022264-55.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.022264-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : CONSTACA ENGENHARIA E ESTAQUEAMENTO S/C LTDA 

No. ORIG. : 00222645520094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro 

no art. 269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão 

não submetida à remessa oficial. 
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Requer, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de inocorrência da 

prescrição.  

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das categorias 

profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA. 

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. 

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - As 

contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por via de 

consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas contribuições. 
Precedentes.(...) 

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010) 

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a 

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva". 

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a Conselhos 

profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da 

qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional 

quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 1. De 

acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo 

Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora, restando igualmente 

constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida 

ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional 

uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário 
Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia 

por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução 

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a 

data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 

118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição 

dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição 

tributária qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição 

qüinqüenal reconhecida de ofício e apelação prejudicada. 

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais 

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). 

Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, 

considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no 
prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, 

após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo 

prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na 

Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais 

sobre prescrição em matéria tributária. IV - Apelação improvida. 

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10) 

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art. 146, 

III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o prazo apenas 

quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do 

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto: 
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PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...) 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).  

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia do exequente em praticar atos capazes 

de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco 
anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (vencimento em 03/2003 e 03/2004) e o ajuizamento da 

execução (18/06/09), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do prazo. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026041-48.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.026041-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : SEPIA ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA 

No. ORIG. : 00260414820094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro 

no art. 269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão 

não submetida à remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de inocorrência da 

prescrição.  

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das categorias 

profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA. 

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. 

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - As 

contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por via de 
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consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas contribuições. 

Precedentes.(...) 

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010) 

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a 

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva". 

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a Conselhos 

profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da 

qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional 

quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 1. De 

acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo 

Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora, restando igualmente 

constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida 

ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional 

uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário 
Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia 

por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução 

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a 

data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 

118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição 

dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição 

tributária qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição 

qüinqüenal reconhecida de ofício e apelação prejudicada. 

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais 

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). 

Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, 

considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no 
prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, 

após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo 

prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na 

Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais 

sobre prescrição em matéria tributária. IV - Apelação improvida. 

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10) 

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art. 146, 

III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o prazo apenas 

quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do 

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...) 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 
caso o art. 174 do CTN. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).  

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia do exequente em praticar atos capazes 

de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 
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De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco 

anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (vencimento em 03/2003 e 03/2004) e o ajuizamento da 

execução (24/06/09), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do prazo. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026693-65.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.026693-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : TOPSCAN ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C LTDA 

No. ORIG. : 00266936520094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro 

no art. 269, IV, do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão 

não submetida à remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de inocorrência da 

prescrição.  

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das categorias 

profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA. 

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. 

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - As 

contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por via de 

consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas contribuições. 

Precedentes.(...) 

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010) 

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a 
cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva". 

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a Conselhos 

profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da 

qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional 

quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 1. De 

acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo 

Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora, restando igualmente 

constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida 

ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional 

uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário 
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Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia 

por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução 

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a 

data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 

118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição 

dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição 

tributária qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição 

qüinqüenal reconhecida de ofício e apelação prejudicada. 

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais 

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). 

Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, 

considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no 

prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a 
partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, 

após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo 

prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na 

Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais 

sobre prescrição em matéria tributária. IV - Apelação improvida. 

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10) 

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art. 146, 

III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o prazo apenas 

quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do 

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...) 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN. (...)  
(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).  

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia do exequente em praticar atos capazes 

de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco 

anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (vencimento em 03/2003 e 03/2004) e o ajuizamento da 

execução (24/06/09), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do prazo. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004846-07.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.004846-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 
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APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : TUBOCITY IND/ E COM/ DE TUBOS LTDA -ME 

No. ORIG. : 00048460720104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que indeferiu a inicial e extinguiu a execução 

fiscal, com fulcro no art. 267, I c.c 295, IV, ambos do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação 
nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de inocorrência da 

prescrição.  

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das categorias 

profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA. 

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. 

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - As 
contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por via de 

consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas contribuições. 

Precedentes.(...)  

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010)  

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a 

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva". 

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a Conselhos 

profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da 

qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional 

quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 1. De 

acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo 

Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora, restando igualmente 

constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida 
ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional 

uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário 

Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia 

por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução 

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a 

data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 

118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição 

dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição 

tributária qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição 

qüinqüenal reconhecida de ofício e apelação prejudicada.  

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais 

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). 

Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, 

considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no 

prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a 
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partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, 

após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo 

prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na 

Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais 

sobre prescrição em matéria tributária. IV - Apelação improvida.  

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10)  

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art. 146, 

III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o prazo apenas 

quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do 

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...)  

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).  
Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia do exequente em praticar atos capazes 

de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco 

anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (vencimento em 03/2004 e 03/2005) e o ajuizamento da 

execução (18/06/10), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do prazo. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004862-58.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.004862-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : THERMO CAR COM/ DE PECAS E SERVICOS LTDA 

No. ORIG. : 00048625820104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que indeferiu a inicial e extinguiu a execução 

fiscal, com fulcro no art. 267, I c.c 295, IV, ambos do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação 

nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de inocorrência da 

prescrição.  

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 
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solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das categorias 

profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA. 

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. 

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - As 

contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por via de 

consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas contribuições. 

Precedentes.(...) 

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010) 

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a 

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva". 

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a Conselhos 

profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da 

qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional 

quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão: 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 1. De 

acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo 

Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora, restando igualmente 

constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida 

ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional 

uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário 

Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia 

por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução 

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a 

data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 

118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição 

dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição 

tributária qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição 
qüinqüenal reconhecida de ofício e apelação prejudicada. 

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais 

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). 

Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, 

considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no 

prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, 

após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo 

prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na 

Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais 

sobre prescrição em matéria tributária. IV - Apelação improvida. 

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10) 

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art. 146, 
III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o prazo apenas 

quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do 

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...) 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).  
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Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia do exequente em praticar atos capazes 

de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco 

anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (vencimento em 03/2004 e 03/2005) e o ajuizamento da 

execução (18/06/10), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do prazo. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004864-28.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.004864-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : WALDIR JOSE FERRETTI 

No. ORIG. : 00048642820104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que indeferiu a inicial e extinguiu a execução 

fiscal, com fulcro no art. 267, I c.c 295, IV, ambos do CPC, por verificar a ocorrência de prescrição. Sem condenação 

nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal, sob o fundamento de inocorrência da 

prescrição.  

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Convém esclarecer, inicialmente, a natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das categorias 

profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal. Confira-se: 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA. 

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA. 

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - As 

contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por via de 

consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas contribuições. 

Precedentes.(...) 

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010) 

Conclui-se, por conseguinte, ser aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a 

cobrança do crédito tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva". 

Na esteira do entendimento pacífico da E. Sexta Turma deste Tribunal, tratando-se de anuidades devidas a Conselhos 

profissionais, o crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da 

qual, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional 

quinquenal. Confira-se jurisprudência neste mesmo diapasão: 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. 

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. 1. De 

acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo 

Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora, restando igualmente 

constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida 

ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional 

uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário 

Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia 

por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução 

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a 

data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 

118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 5. In casu, tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição 

dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição 

tributária qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição 

qüinqüenal reconhecida de ofício e apelação prejudicada. 
(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais 

possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). 

Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, 

considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no 

prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, 

após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo 

prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na 

Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais 

sobre prescrição em matéria tributária. IV - Apelação improvida. 

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10) 

Inaplicável ao caso a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, pois em consonância com o disposto no art. 146, 

III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário Nacional, suspende-se o prazo apenas 
quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do 

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...) 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN. (...)  

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).  

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 
In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia do exequente em praticar atos capazes 

de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco 

anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (vencimento em 03/2004 e 03/2005) e o ajuizamento da 

execução (18/06/10), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos do prazo. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 503/722 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005627-92.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.005627-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : ISRAEL ARLINDO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00056279220104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 

reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-
C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011144-78.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.011144-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : WILLIAN AFONSO 

No. ORIG. : 00111447820104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 

reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 
2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016682-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016682-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : 
CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE 

SAO PAULO CDHU e outro 

 
: VIVA MOTO EXPRESS LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00078096920114036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a ausência de julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, 

reconsidero a decisão de fl. 192. 

Oportunamente, o feito será incluído em pauta para julgamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026486-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026486-2/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

EMBARGANTE : AFINCO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/S. LTDA. 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.124/125v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00083360620114036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão de fls. 124/125v., disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região em 15/09/2011, que, com fulcro no artigo 557 do CPC, negou seguimento ao agravo de 

instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em ação 
anulatória de débito fiscal. 

Assevera-se obscuridade na decisão por entender que a distribuição de ação anulatória, desacompanhada do depósito 

integral do débito discutido, não teria o condão de assegurar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em 

discussão. 

Aduz-se, ainda, contradição no que atine ao não reconhecimento de que a simples entrega de DCTF, informando o 

pagamento das obrigações tributárias suspenderia a exigibilidade do crédito. 

É o relatório. DECIDO. 

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento 

processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo 

pronunciamento se impunha. 

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por 

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura, 

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375). 

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova 

decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado. 

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em 
momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo 

que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração. 

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir 

transcrevo: 

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único de 

prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as razões que 

entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria suscitada para o 

efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de embargos declaração se não 

se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e II do CPC. [...] 

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) 

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum, os 

quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente. 

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as 

questões relevantes para a lide. 

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento firmado 
pelo C. STJ, in verbis: 

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de 

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma 

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora posta e 

submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas na decisão 

embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas reexprimir, no dizer 

peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando, sistematicamente, embargos 

declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 

121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir 

correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e 

unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 506/722 

haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou 

estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a 

todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]" 

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006) 

 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027687-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027687-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : DANIELE FERRAZ MIANTE 

ADVOGADO : JOSEMAR ESTIGARIBIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : COML/ MIANTE LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 04.00.00061-4 A Vr AMERICANA/SP 

DESPACHO 

Fls. 129/134: a agravante informa não ser cabível a determinação de novo recolhimento das custas e do porte de 

remessa e retorno, nos termos da Resolução n° 426, de 14/09/2011, do Conselho de Administração desta E. Corte 

Regional, na medida em que a interposição do presente recurso se deu em data anterior à entrada em vigor da aludida 
norma e as custas e o porte de remessa e retorno devidos foram recolhidos em consonância com o regramento então 

vigente (Resolução n° 411, de 21/12/2010, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região). 

No entanto, a despeito do alegado pela agravante, o recolhimento efetuado não obedeceu às regras contidas na 

Resolução nº 411/10, porquanto realizado junto ao Banco do Brasil S/A, e não na Caixa Econômica Federal, conforme 

dispõe o art. 1º dessa Resolução, ao alterar a redação do art. 3°, caput e § 2º, da Resolução n° 278/07 desta Corte, 

verbis: 

"Art. 3º Determinar que o recolhimento das custas, preços e despesas sejam feitos mediante Guia de Recolhimento da 

União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante 

nos autos. 

(...) 

§ 2º Serão admitidos os recolhimentos eletrônicos de custas quando efetuados via internet, através de Guia de 

Recolhimento da União - GRU Eletrônico, na CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente 

comprovante nos autos." 

Dessarte, tendo em vista a constatação da irregularidade no recolhimento das custas de preparo e do porte de remessa e 

retorno, intime-se a agravante para que, no prazo definitivo de 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, 

cumpra o despacho de fl. 127, procedendo ao correto recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, das custas do 
preparo, código da receita n° 18720-8, bem como do porte de remessa e retorno, código da receita n° 18730-5, nos 

termos da Resolução nº 426, de 14/09/2011, desta Corte, fazendo constar das guias GRU seu nome e CPF, juntando aos 

presentes autos as vias originais das referidas guias. 

Após, tornem-me os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030213-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030213-9/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : WALTER COLONESE TEZINHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00525918020094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São 

Paulo - CRECI/SP em face de decisão da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que determinou a remessa da 

execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição, por considerar que o valor executado é ínfimo, devendo os autos 

permanecer em arquivo até que atinja o limite mínimo de 10.000,00 (dez mil reais), previsto na Lei nº 10.522/02. 

Alega o agravante, em síntese, que possui a natureza de autarquia federal, sendo que não recebe nenhuma espécie de 

verba ou subvenção federal, estadual ou municipal para o exercício de suas atividades instituídas por lei. Aduz, nesse 

sentido, que não pode o Juízo a quo enquadrar as execuções do Conselho agravante na Lei nº 10.522/02, a qual cuida 

exclusivamente dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aplicando-se, aos 

Conselhos de Fiscalização Profissional, a Lei nº 9.469/97, que traz em seu bojo a previsão de como tratar as dívidas e 

execuções fiscais das autarquias, fundações e empresas públicas.  

Sustenta, ademais, que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça é expressa em estabelecer que cabe somente à 

administração federal a decisão quanto à extinção de causas de suposto pequeno valor, sendo proibido ao Judiciário agir 

de ofício neste sentido.  

Sem contraminuta, uma vez que a parte devidamente citada, não constituiu advogado nos autos de origem.  
É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A extinção ou o arquivamento da execução de valor ínfimo depende de requerimento da parte interessada, precedida da 

devida (e facultativa) autorização da autoridade administrativa competente.  

Trata-se, portanto, de autêntico poder discricionário concedido às autoridades do Poder Executivo, vinculadas aos 

critérios de conveniência e oportunidade, cujo exercício não está submetido ao controle do Poder Judiciário, sob pena 

de violação ao Princípio da Separação dos Poderes. Em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça firmou, em recurso 

representativo da controvérsia, posicionamento nos seguintes termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  

1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  
2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(RESP 200901289814, 1ª Seção, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 06/11/2009)  

Com base nesse julgado, o mesmo Tribunal editou a súmula 452 assim redigida: 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício."  

Na hipótese dos autos, importa ressaltar que, especificamente quanto aos Conselhos de classe, não se pode negar-lhes o 

interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores à previsão contida no artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a 

redação dada pela Lei n. 11.033/04. Isso porque os Conselhos de Fiscalização Profissional têm de se valer do Poder 

Judiciário para ver satisfeita sua pretensão creditícia, de modo que os valores por eles cobrados são, por força de lei e 

pela própria natureza da prestação, anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas, os quais, mesmo que de 

pequena monta em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, são indispensáveis à manutenção de 

suas atividades essenciais.  

Esclareça-se que o objetivo da legislação supramencionada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, 

analisado entre o custo de mover a máquina administrativa despendido para pagamento de tributos devidos à União, o 

que não se confunde com o direito constitucional assegurado ao Conselho agravante, no artigo 5º, XXXV, da 
Constituição da República. Nesse sentido, o seguinte precedente desta Sexta Turma:  

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 
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1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04.  

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(AC 200903990286631, TRF3 - SEXTA TURMA, Rel. Juiz Federal RICARDO CHINA, DJ 11/03/2011)  

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para determinar que a execução fiscal prossiga em seus ulteriores termos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030285-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030285-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

AGRAVADO : JUVENAL FELICISSIMO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00489274120094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São 

Paulo - CRECI/SP em face de decisão da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que determinou a remessa da 
execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição, por considerar que o valor executado é ínfimo, devendo os autos 

permanecer em arquivo até que atinja o limite mínimo de 10.000,00 (dez mil reais), previsto na Lei nº 10.522/02. 

Alega o agravante, em síntese, que possui a natureza de autarquia federal, sendo que não recebe nenhuma espécie de 

verba ou subvenção federal, estadual ou municipal para o exercício de suas atividades instituídas por lei. Aduz, nesse 

sentido, que não pode o Juízo a quo enquadrar as execuções do Conselho agravante na Lei nº 10.522/02, a qual cuida 

exclusivamente dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aplicando-se, aos 

Conselhos de Fiscalização Profissional, a Lei nº 9.469/97, que traz em seu bojo a previsão de como tratar as dívidas e 

execuções fiscais das autarquias, fundações e empresas públicas. 

Sustenta, ademais, que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça é expressa em estabelecer que cabe somente à 

administração federal a decisão quanto à extinção de causas de suposto pequeno valor, sendo proibido ao Judiciário agir 

de ofício neste sentido. 

Como nos autos de origem não foi concretizada a relação processual, em atenção ao princípio da celeridade e à regra da 

efetividade, o agravo pode ser julgado independentemente da intimação da parte agravada (STJ, RESP 175368, Rel. 

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 12/08/2002). 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A extinção ou o arquivamento da execução de valor ínfimo depende de requerimento da parte interessada, precedida da 
devida (e facultativa) autorização da autoridade administrativa competente. 

Trata-se, portanto, de autêntico poder discricionário concedido às autoridades do Poder Executivo, vinculadas aos 

critérios de conveniência e oportunidade, cujo exercício não está submetido ao controle do Poder Judiciário, sob pena 

de violação ao Princípio da Separação dos Poderes. Em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça firmou, em recurso 

representativo da controvérsia, posicionamento nos seguintes termos: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  

1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(RESP 200901289814, 1ª Seção, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 06/11/2009)  

 

Com base nesse julgado, o mesmo Tribunal editou a súmula 452 assim redigida: 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício."  

Na hipótese dos autos, importa ressaltar que, especificamente quanto aos Conselhos de classe, não se pode negar-lhes o 

interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores à previsão contida no artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a 
redação dada pela Lei n. 11.033/04. Isso porque os Conselhos de Fiscalização Profissional têm de se valer do Poder 

Judiciário para ver satisfeita sua pretensão creditícia, de modo que os valores por eles cobrados são, por força de lei e 

pela própria natureza da prestação, anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas, os quais, mesmo que de 

pequena monta em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, são indispensáveis à manutenção de 

suas atividades essenciais. 

Esclareça-se que o objetivo da legislação supramencionada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, 

analisado entre o custo de mover a máquina administrativa despendido para pagamento de tributos devidos à União, o 

que não se confunde com o direito constitucional assegurado ao Conselho agravante, no artigo 5º, XXXV, da 

Constituição da República. Nesse sentido, o seguinte precedente desta Sexta Turma: 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04.  

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 
creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(AC 200903990286631, TRF3 - SEXTA TURMA, Rel. Juiz Federal RICARDO CHINA, DJ 11/03/2011)  

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para determinar que a execução fiscal prossiga em seus ulteriores termos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030294-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030294-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 
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AGRAVADO : OSMAR GONCALVES DE SA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00103000220084036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2ª 

REGIÃO EM SÃO PAULO - CRECI/SP em face de decisão da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que 

determinou a remessa da execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição, por considerar que o valor executado é 

ínfimo, devendo os autos permanecer em arquivo até que atinja o limite mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

previsto na Lei nº 10.522/02. 

Alega o agravante, em síntese, a presença de interesse de agir nas execuções fiscais de valor inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais), vez que a cobrança das anuidades, multas e taxas são as únicas fontes de recurso para a manutenção de 

suas finalidades, não podendo o magistrado substituir o credor na valoração de seu interesse de agir. 

Como nos autos de origem não foi concretizada a relação processual, em atenção ao princípio da celeridade e à regra da 

efetividade, o agravo pode ser julgado independentemente da intimação da parte agravada (STJ, RESP 175368, Rel. 

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 12/08/2002). 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A extinção ou o arquivamento da execução de valor ínfimo depende de requerimento da parte interessada, precedida da 

devida (e facultativa) autorização da autoridade administrativa competente. 
Trata-se, portanto, de autêntico poder discricionário concedido às autoridades do Poder Executivo, vinculadas aos 

critérios de conveniência e oportunidade, cujo exercício não está submetido ao controle do Poder Judiciário, sob pena 

de violação ao Princípio da Separação dos Poderes. Em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça firmou, em recurso 

representativo da controvérsia, posicionamento nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  

1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." 
(RESP 200901289814, 1ª Seção, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 06/11/2009) 

 

Com base nesse julgado, o mesmo Tribunal editou a súmula 452 assim redigida: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Na hipótese dos autos, importa ressaltar que, especificamente quanto aos Conselhos de classe, não se pode negar-lhes o 

interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores à previsão contida no artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a 

redação dada pela Lei n. 11.033/04. Isso porque os Conselhos de Fiscalização Profissional têm de se valer do Poder 

Judiciário para ver satisfeita sua pretensão creditícia, de modo que os valores por eles cobrados são, por força de lei e 

pela própria natureza da prestação, anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas, os quais, mesmo que de 

pequena monta em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, são indispensáveis à manutenção de 

suas atividades essenciais. 

Esclareça-se que o objetivo da legislação supramencionada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, 

analisado entre o custo de mover a máquina administrativa despendido para pagamento de tributos devidos à União, o 

que não se confunde com o direito constitucional assegurado ao Conselho agravante, no artigo 5º, XXXV, da 

Constituição da República. Nesse sentido, o seguinte precedente desta Sexta Turma: 

 
"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04.  

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 
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própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução." 

(AC 200903990286631, TRF3 - SEXTA TURMA, Rel. Juiz Federal RICARDO CHINA, DJ 11/03/2011) 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para afastar 

a decisão que determinou a remessa da execução fiscal ao arquivo e determinar o seu normal prosseguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030307-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030307-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : ANTONIO PAULINO DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00212587620104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São 

Paulo - CRECI/SP em face de decisão da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que determinou a remessa da 

execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição, por considerar que o valor executado é ínfimo, devendo os autos 

permanecer em arquivo até que atinja o limite mínimo de 10.000,00 (dez mil reais), previsto na Lei nº 10.522/02. 

Alega o agravante, em síntese, que possui a natureza de autarquia federal, sendo que não recebe nenhuma espécie de 

verba ou subvenção federal, estadual ou municipal para o exercício de suas atividades instituídas por lei. Nesse sentido, 

aduz que não pode o Juízo a quo enquadrar as execuções do Conselho agravante na Lei nº 10.522/02, a qual cuida 
exclusivamente dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aplicando-se, aos 

Conselhos de Fiscalização Profissional, a Lei nº 9.469/97, que traz em seu bojo a previsão de como tratar as dívidas e 

execuções fiscais das autarquias, fundações e empresas públicas. 

Sustenta, ademais, que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça é expressa em estabelecer que cabe somente à 

administração federal a decisão quanto à extinção de causas de suposto pequeno valor, sendo proibido ao Judiciário agir 

de ofício neste sentido. 

O agravo pode ser julgado independentemente de intimação da parte agravada, a qual, devidamente citada, não 

constituiu advogado nos autos de origem. 

Em que pese a certidão a fls. 82, passo a analisar o pedido recursal considerando o disposto na Portaria 6467, de 

29/09/2011, da Presidência desta Corte, que suspende, a partir de 27/09/2011 até três dias após o término da greves dos 

bancários, independentemente de nova intimação, o prazo para as partes procederem ao recolhimento das custas 

processuais relativas aos processos da Justiça Federal da 3ª Região. 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A extinção ou o arquivamento da execução de valor ínfimo depende de requerimento da parte interessada, precedida da 

devida (e facultativa) autorização da autoridade administrativa competente. 

Trata-se, portanto, de autêntico poder discricionário concedido às autoridades do Poder Executivo, vinculadas aos 
critérios de conveniência e oportunidade, cujo exercício não está submetido ao controle do Poder Judiciário, sob pena 

de violação ao Princípio da Separação dos Poderes. Em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça firmou, em recurso 

representativo da controvérsia, posicionamento nos seguintes termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  
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1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(RESP 200901289814, 1ª Seção, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 06/11/2009)  

Com base nesse julgado, o mesmo Tribunal editou a súmula 452 assim redigida: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício."  

Na hipótese dos autos, importa ressaltar que, especificamente quanto aos Conselhos de classe, não se pode negar-lhes o 

interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores à previsão contida no artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a 

redação dada pela Lei n. 11.033/04. Isso porque os Conselhos de Fiscalização Profissional têm de se valer do Poder 

Judiciário para ver satisfeita sua pretensão creditícia, de modo que os valores por eles cobrados são, por força de lei e 

pela própria natureza da prestação, anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas, os quais, mesmo que de 
pequena monta em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, são indispensáveis à manutenção de 

suas atividades essenciais. 

Esclareça-se que o objetivo da legislação supramencionada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, 

analisado entre o custo de mover a máquina administrativa despendido para pagamento de tributos devidos à União, o 

que não se confunde com o direito constitucional assegurado ao Conselho agravante, no artigo 5º, XXXV, da 

Constituição da República. Nesse sentido, o seguinte precedente desta Sexta Turma: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04.  

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 
comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(AC 200903990286631, TRF3 - SEXTA TURMA, Rel. Juiz Federal RICARDO CHINA, DJ 11/03/2011)  

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para determinar que a execução fiscal prossiga em seus ulteriores termos, devendo o agravante observar os 

termos da Portaria n. 6467/2011 da Presidência desta Corte, sob pena de restar sem efeito a presente decisão e não 

conhecido o agravo. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030316-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030316-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 513/722 

AGRAVADO : SANDRA ELIZABETH RIVERO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00183738920104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º 18720-8, 

bem como do porte de remessa e retorno, código da receita n.º 18730-5, nos termos da Resolução n.º 426, de 14 de 

setembro de 2011, desta Corte, fazendo constar das guias GRU seu nome e CNPJ. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030319-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030319-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

AGRAVADO : GIDEON FELDMAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00509087620074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São 

Paulo - CRECI/SP em face de decisão da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que determinou a remessa da 

execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição, por considerar que o valor executado é ínfimo, devendo os autos 

permanecer em arquivo até que atinja o limite mínimo de 10.000,00 (dez mil reais), previsto na Lei nº 10.522/02. 

Alega o agravante, em síntese, que possui a natureza de autarquia federal, sendo que não recebe nenhuma espécie de 

verba ou subvenção federal, estadual ou municipal para o exercício de suas atividades instituídas por lei. Nesse sentido, 

aduz que não pode o Juízo a quo enquadrar as execuções do Conselho agravante na Lei nº 10.522/02, a qual cuida 
exclusivamente dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aplicando-se, aos 

Conselhos de Fiscalização Profissional, a Lei nº 9.469/97, que traz em seu bojo a previsão de como tratar as dívidas e 

execuções fiscais das autarquias, fundações e empresas públicas. 

Sustenta, ademais, que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça é expressa em estabelecer que cabe somente à 

administração federal a decisão quanto à extinção de causas de suposto pequeno valor, sendo proibido ao Judiciário agir 

de ofício neste sentido. 

Como nos autos de origem não foi concretizada a relação processual, em atenção ao princípio da celeridade e à regra da 

efetividade, o agravo pode ser julgado independentemente da intimação da parte agravada (STJ, RESP 175368, Rel. 

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 12/08/2002). 

Em que pese a certidão a fls. 90, passo a analisar o pedido recursal considerando o disposto na Portaria 6467, de 

29/09/2011, da Presidência desta Corte, que suspende, a partir de 27/09/2011 até três dias após o término da greves dos 

bancários, independentemente de nova intimação, o prazo para as partes procederem ao recolhimento das custas 

processuais relativas aos processos da Justiça Federal da 3ª Região. 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A extinção ou o arquivamento da execução de valor ínfimo depende de requerimento da parte interessada, precedida da 

devida (e facultativa) autorização da autoridade administrativa competente. 
Trata-se, portanto, de autêntico poder discricionário concedido às autoridades do Poder Executivo, vinculadas aos 

critérios de conveniência e oportunidade, cujo exercício não está submetido ao controle do Poder Judiciário, sob pena 

de violação ao Princípio da Separação dos Poderes. Em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça firmou, em recurso 

representativo da controvérsia, posicionamento nos seguintes termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  

1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 
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R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(RESP 200901289814, 1ª Seção, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 06/11/2009)  

Com base nesse julgado, o mesmo Tribunal editou a súmula 452 assim redigida: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício."  

Na hipótese dos autos, importa ressaltar que, especificamente quanto aos Conselhos de classe, não se pode negar-lhes o 

interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores à previsão contida no artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a 

redação dada pela Lei n. 11.033/04. Isso porque os Conselhos de Fiscalização Profissional têm de se valer do Poder 

Judiciário para ver satisfeita sua pretensão creditícia, de modo que os valores por eles cobrados são, por força de lei e 

pela própria natureza da prestação, anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas, os quais, mesmo que de 

pequena monta em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, são indispensáveis à manutenção de 

suas atividades essenciais. 

Esclareça-se que o objetivo da legislação supramencionada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, 
analisado entre o custo de mover a máquina administrativa despendido para pagamento de tributos devidos à União, o 

que não se confunde com o direito constitucional assegurado ao Conselho agravante, no artigo 5º, XXXV, da 

Constituição da República. Nesse sentido, o seguinte precedente desta Sexta Turma: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04.  

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  
3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(AC 200903990286631, TRF3 - SEXTA TURMA, Rel. Juiz Federal RICARDO CHINA, DJ 11/03/2011)  

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para determinar que a execução fiscal prossiga em seus ulteriores termos, devendo o agravante observar os 

termos da Portaria n. 6467/2011 da Presidência desta Corte, sob pena de restar sem efeito a presente decisão e não 

conhecido o agravo. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030321-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030321-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : JOSE MANOEL AMARAL DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00116078320114036182 3F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São 

Paulo - CRECI/SP em face de decisão da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que determinou a remessa da 

execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição, por considerar que o valor executado é ínfimo, devendo os autos 

permanecer em arquivo até que atinja o limite mínimo de 10.000,00 (dez mil reais), previsto na Lei nº 10.522/02. 

Alega o agravante, em síntese, que possui a natureza de autarquia federal, sendo que não recebe nenhuma espécie de 

verba ou subvenção federal, estadual ou municipal para o exercício de suas atividades instituídas por lei. Nesse sentido, 

aduz que não pode o Juízo a quo enquadrar as execuções do Conselho agravante na Lei nº 10.522/02, a qual cuida 

exclusivamente dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aplicando-se, aos 

Conselhos de Fiscalização Profissional, a Lei nº 9.469/97, que traz em seu bojo a previsão de como tratar as dívidas e 

execuções fiscais das autarquias, fundações e empresas públicas. 

Sustenta, ademais, que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça é expressa em estabelecer que cabe somente à 

administração federal a decisão quanto à extinção de causas de suposto pequeno valor, sendo proibido ao Judiciário agir 

de ofício neste sentido. 

Como nos autos de origem não foi concretizada a relação processual, em atenção ao princípio da celeridade e à regra da 

efetividade, o agravo pode ser julgado independentemente da intimação da parte agravada (STJ, RESP 175368, Rel. 

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 12/08/2002). 

Em que pese a certidão a fls. 80, passo a analisar o pedido recursal considerando o disposto na Portaria 6467, de 
29/09/2011, da Presidência desta Corte, que suspende, a partir de 27/09/2011 até três dias após o término da greves dos 

bancários, independentemente de nova intimação, o prazo para as partes procederem ao recolhimento das custas 

processuais relativas aos processos da Justiça Federal da 3ª Região. 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A extinção ou o arquivamento da execução de valor ínfimo depende de requerimento da parte interessada, precedida da 

devida (e facultativa) autorização da autoridade administrativa competente. 

Trata-se, portanto, de autêntico poder discricionário concedido às autoridades do Poder Executivo, vinculadas aos 

critérios de conveniência e oportunidade, cujo exercício não está submetido ao controle do Poder Judiciário, sob pena 

de violação ao Princípio da Separação dos Poderes. Em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça firmou, em recurso 

representativo da controvérsia, posicionamento nos seguintes termos: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  

1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 
R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(RESP 200901289814, 1ª Seção, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 06/11/2009)  

Com base nesse julgado, o mesmo Tribunal editou a súmula 452 assim redigida: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício."  

Na hipótese dos autos, importa ressaltar que, especificamente quanto aos Conselhos de classe, não se pode negar-lhes o 

interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores à previsão contida no artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a 

redação dada pela Lei n. 11.033/04. Isso porque os Conselhos de Fiscalização Profissional têm de se valer do Poder 

Judiciário para ver satisfeita sua pretensão creditícia, de modo que os valores por eles cobrados são, por força de lei e 

pela própria natureza da prestação, anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas, os quais, mesmo que de 

pequena monta em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, são indispensáveis à manutenção de 

suas atividades essenciais. 
Esclareça-se que o objetivo da legislação supramencionada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, 

analisado entre o custo de mover a máquina administrativa despendido para pagamento de tributos devidos à União, o 

que não se confunde com o direito constitucional assegurado ao Conselho agravante, no artigo 5º, XXXV, da 

Constituição da República. Nesse sentido, o seguinte precedente desta Sexta Turma: 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04.  
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2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(AC 200903990286631, TRF3 - SEXTA TURMA, Rel. Juiz Federal RICARDO CHINA, DJ 11/03/2011)  

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para determinar que a execução fiscal prossiga em seus ulteriores termos, devendo o agravante observar os 

termos da Portaria n. 6467/2011 da Presidência desta Corte, sob pena de restar sem efeito a presente decisão e não 

conhecido o agravo. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 
00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030342-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030342-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : JOAO APARECIDO DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00447163020074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2ª 

REGIÃO EM SÃO PAULO - CRECI/SP em face de decisão da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que 

determinou a remessa da execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição, por considerar que o valor executado é 
ínfimo, devendo os autos permanecer em arquivo até que atinja o limite mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

previsto na Lei nº 10.522/02. 

Alega o agravante, em síntese, a presença de interesse de agir nas execuções fiscais de valor inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais), vez que a cobrança das anuidades, multas e taxas são as únicas fontes de recurso para a manutenção de 

suas finalidades, não podendo o magistrado substituir o credor na valoração de seu interesse de agir. 

Sem contraminuta, uma vez que a parte agravada devidamente citada não constituiu advogado nos autos de origem. 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A extinção ou o arquivamento da execução de valor ínfimo depende de requerimento da parte interessada, precedida da 

devida (e facultativa) autorização da autoridade administrativa competente. 

Trata-se, portanto, de autêntico poder discricionário concedido às autoridades do Poder Executivo, vinculadas aos 

critérios de conveniência e oportunidade, cujo exercício não está submetido ao controle do Poder Judiciário, sob pena 

de violação ao Princípio da Separação dos Poderes. Em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça firmou, em recurso 

representativo da controvérsia, posicionamento nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 
DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  

1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  
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2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." 

(RESP 200901289814, 1ª Seção, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 06/11/2009) 

 

Com base nesse julgado, o mesmo Tribunal editou a súmula 452 assim redigida: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Na hipótese dos autos, importa ressaltar que, especificamente quanto aos Conselhos de classe, não se pode negar-lhes o 

interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores à previsão contida no artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a 

redação dada pela Lei n. 11.033/04. Isso porque os Conselhos de Fiscalização Profissional têm de se valer do Poder 

Judiciário para ver satisfeita sua pretensão creditícia, de modo que os valores por eles cobrados são, por força de lei e 

pela própria natureza da prestação, anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas, os quais, mesmo que de 

pequena monta em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, são indispensáveis à manutenção de 

suas atividades essenciais. 

Esclareça-se que o objetivo da legislação supramencionada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, 

analisado entre o custo de mover a máquina administrativa despendido para pagamento de tributos devidos à União, o 
que não se confunde com o direito constitucional assegurado ao Conselho agravante, no artigo 5º, XXXV, da 

Constituição da República. Nesse sentido, o seguinte precedente desta Sexta Turma: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04.  

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 
mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução." 

(AC 200903990286631, TRF3 - SEXTA TURMA, Rel. Juiz Federal RICARDO CHINA, DJ 11/03/2011) 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para afastar 

a decisão que determinou a remessa da execução fiscal ao arquivo e determinar o seu normal prosseguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030345-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030345-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

AGRAVADO : PAULO PEREIRA DE AZEVEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00316357720084036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São 

Paulo - CRECI/SP em face de decisão da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que determinou a remessa da 
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execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição, por considerar que o valor executado é ínfimo, devendo os autos 

permanecer em arquivo até que atinja o limite mínimo de 10.000,00 (dez mil reais), previsto na Lei nº 10.522/02. 

Alega o agravante, em síntese, que possui a natureza de autarquia federal, sendo que não recebe nenhuma espécie de 

verba ou subvenção federal, estadual ou municipal para o exercício de suas atividades instituídas por lei. Aduz, nesse 

sentido, que não pode o Juízo a quo enquadrar as execuções do Conselho agravante na Lei nº 10.522/02, a qual cuida 

exclusivamente dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aplicando-se, aos 

Conselhos de Fiscalização Profissional, a Lei nº 9.469/97, que traz em seu bojo a previsão de como tratar as dívidas e 

execuções fiscais das autarquias, fundações e empresas públicas.  

Sustenta, ademais, que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça é expressa em estabelecer que cabe somente à 

administração federal a decisão quanto à extinção de causas de suposto pequeno valor, sendo proibido ao Judiciário agir 

de ofício neste sentido.  

Como nos autos de origem não foi concretizada a relação processual, em atenção ao princípio da celeridade e à regra da 

efetividade, o agravo pode ser julgado independentemente da intimação da parte agravada (STJ, RESP 175368, Rel. 

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 12/08/2002). 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A extinção ou o arquivamento da execução de valor ínfimo depende de requerimento da parte interessada, precedida da 

devida (e facultativa) autorização da autoridade administrativa competente.  
Trata-se, portanto, de autêntico poder discricionário concedido às autoridades do Poder Executivo, vinculadas aos 

critérios de conveniência e oportunidade, cujo exercício não está submetido ao controle do Poder Judiciário, sob pena 

de violação ao Princípio da Separação dos Poderes. Em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça firmou, em recurso 

representativo da controvérsia, posicionamento nos seguintes termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  

1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  
(RESP 200901289814, 1ª Seção, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 06/11/2009)  

 

Com base nesse julgado, o mesmo Tribunal editou a súmula 452 assim redigida: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício."  

Na hipótese dos autos, importa ressaltar que, especificamente quanto aos Conselhos de classe, não se pode negar-lhes o 

interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores à previsão contida no artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a 

redação dada pela Lei n. 11.033/04. Isso porque os Conselhos de Fiscalização Profissional têm de se valer do Poder 

Judiciário para ver satisfeita sua pretensão creditícia, de modo que os valores por eles cobrados são, por força de lei e 

pela própria natureza da prestação, anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas, os quais, mesmo que de 

pequena monta em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, são indispensáveis à manutenção de 

suas atividades essenciais.  

Esclareça-se que o objetivo da legislação supramencionada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, 

analisado entre o custo de mover a máquina administrativa despendido para pagamento de tributos devidos à União, o 

que não se confunde com o direito constitucional assegurado ao Conselho agravante, no artigo 5º, XXXV, da 

Constituição da República. Nesse sentido, o seguinte precedente desta Sexta Turma:  

 
EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04.  

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 
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indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(AC 200903990286631, TRF3 - SEXTA TURMA, Rel. Juiz Federal RICARDO CHINA, DJ 11/03/2011)  

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para determinar que a execução fiscal prossiga em seus ulteriores termos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030361-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030361-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : AGOSTINHO ALEXANDRINO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00524644520094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder à juntada aos 

autos das vias originais das guias GRU, referentes ao recolhimento do valor de custas do preparo, bem assim do porte 

de remessa e retorno. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030363-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030363-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : MARLENE BRESCIANE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00473286720094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São 

Paulo - CRECI/SP em face de decisão da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que determinou a remessa da 

execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição, por considerar que o valor executado é ínfimo, devendo os autos 

permanecer em arquivo até que atinja o limite mínimo de 10.000,00 (dez mil reais), previsto na Lei nº 10.522/02. 

Alega o agravante, em síntese, que possui a natureza de autarquia federal, sendo que não recebe nenhuma espécie de 

verba ou subvenção federal, estadual ou municipal para o exercício de suas atividades instituídas por lei. Aduz, nesse 

sentido, que não pode o Juízo a quo enquadrar as execuções do Conselho agravante na Lei nº 10.522/02, a qual cuida 
exclusivamente dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aplicando-se, aos 

Conselhos de Fiscalização Profissional, a Lei nº 9.469/97, que traz em seu bojo a previsão de como tratar as dívidas e 

execuções fiscais das autarquias, fundações e empresas públicas. 
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Sustenta, ademais, que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça é expressa em estabelecer que cabe somente à 

administração federal a decisão quanto à extinção de causas de suposto pequeno valor, sendo proibido ao Judiciário agir 

de ofício neste sentido. 

O agravo pode ser julgado independentemente de intimação da parte agravada, a qual, devidamente citada, não 

constituiu advogado nos autos de origem. 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A extinção ou o arquivamento da execução de valor ínfimo depende de requerimento da parte interessada, precedida da 

devida (e facultativa) autorização da autoridade administrativa competente. 

Trata-se, portanto, de autêntico poder discricionário concedido às autoridades do Poder Executivo, vinculadas aos 

critérios de conveniência e oportunidade, cujo exercício não está submetido ao controle do Poder Judiciário, sob pena 

de violação ao Princípio da Separação dos Poderes. Em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça firmou, em recurso 

representativo da controvérsia, posicionamento nos seguintes termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  

1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 
fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(RESP 200901289814, 1ª Seção, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 06/11/2009)  

Com base nesse julgado, o mesmo Tribunal editou a súmula 452 assim redigida: 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício."  

Na hipótese dos autos, importa ressaltar que, especificamente quanto aos Conselhos de classe, não se pode negar-lhes o 

interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores à previsão contida no artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a 

redação dada pela Lei n. 11.033/04. Isso porque os Conselhos de Fiscalização Profissional têm de se valer do Poder 

Judiciário para ver satisfeita sua pretensão creditícia, de modo que os valores por eles cobrados são, por força de lei e 

pela própria natureza da prestação, anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas, os quais, mesmo que de 

pequena monta em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, são indispensáveis à manutenção de 
suas atividades essenciais. 

Esclareça-se que o objetivo da legislação supramencionada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, 

analisado entre o custo de mover a máquina administrativa despendido para pagamento de tributos devidos à União, o 

que não se confunde com o direito constitucional assegurado ao Conselho agravante, no artigo 5º, XXXV, da 

Constituição da República. Nesse sentido, o seguinte precedente desta Sexta Turma: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04.  

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 
indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(AC 200903990286631, TRF3 - SEXTA TURMA, Rel. Juiz Federal RICARDO CHINA, DJ 11/03/2011)  

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para determinar que a execução fiscal prossiga em seus ulteriores termos. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 
00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030368-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030368-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

AGRAVADO : SILMAR MAURICIO PRATA PROVASI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00316678220084036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2ª 

REGIÃO EM SÃO PAULO - CRECI/SP em face de decisão da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que 

determinou a remessa da execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição, por considerar que o valor executado é 
ínfimo, devendo os autos permanecer em arquivo até que atinja o limite mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

previsto na Lei nº 10.522/02. 

Alega o agravante, em síntese, a presença de interesse de agir nas execuções fiscais de valor inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais), vez que a cobrança das anuidades, multas e taxas são as únicas fontes de recurso para a manutenção de 

suas finalidades, não podendo o magistrado substituir o credor na valoração de seu interesse de agir. 

Sem contraminuta, uma vez que a parte agravada devidamente citada não constituiu advogado nos autos de origem. 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A extinção ou o arquivamento da execução de valor ínfimo depende de requerimento da parte interessada, precedida da 

devida (e facultativa) autorização da autoridade administrativa competente. 

Trata-se, portanto, de autêntico poder discricionário concedido às autoridades do Poder Executivo, vinculadas aos 

critérios de conveniência e oportunidade, cujo exercício não está submetido ao controle do Poder Judiciário, sob pena 

de violação ao Princípio da Separação dos Poderes. Em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça firmou, em recurso 

representativo da controvérsia, posicionamento nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 
DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  

1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." 

(RESP 200901289814, 1ª Seção, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 06/11/2009) 

 

Com base nesse julgado, o mesmo Tribunal editou a súmula 452 assim redigida: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Na hipótese dos autos, importa ressaltar que, especificamente quanto aos Conselhos de classe, não se pode negar-lhes o 

interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores à previsão contida no artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a 
redação dada pela Lei n. 11.033/04. Isso porque os Conselhos de Fiscalização Profissional têm de se valer do Poder 

Judiciário para ver satisfeita sua pretensão creditícia, de modo que os valores por eles cobrados são, por força de lei e 

pela própria natureza da prestação, anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas, os quais, mesmo que de 

pequena monta em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, são indispensáveis à manutenção de 

suas atividades essenciais. 

Esclareça-se que o objetivo da legislação supramencionada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, 

analisado entre o custo de mover a máquina administrativa despendido para pagamento de tributos devidos à União, o 
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que não se confunde com o direito constitucional assegurado ao Conselho agravante, no artigo 5º, XXXV, da 

Constituição da República. Nesse sentido, o seguinte precedente desta Sexta Turma: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04.  

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 
custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução." 

(AC 200903990286631, TRF3 - SEXTA TURMA, Rel. Juiz Federal RICARDO CHINA, DJ 11/03/2011) 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para afastar 

a decisão que determinou a remessa da execução fiscal ao arquivo e determinar o seu normal prosseguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030377-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030377-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : NESTOR DA SILVEIRA NICOLEIT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00141639220104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São 

Paulo - CRECI/SP em face de decisão da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que determinou a remessa da 

execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição, por considerar que o valor executado é ínfimo, devendo os autos 

permanecer em arquivo até que atinja o limite mínimo de 10.000,00 (dez mil reais), previsto na Lei nº 10.522/02. 

Alega o agravante, em síntese, que possui a natureza de autarquia federal, sendo que não recebe nenhuma espécie de 

verba ou subvenção federal, estadual ou municipal para o exercício de suas atividades instituídas por lei. Aduz, nesse 

sentido, que não pode o Juízo a quo enquadrar as execuções do Conselho agravante na Lei nº 10.522/02, a qual cuida 

exclusivamente dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aplicando-se, aos 

Conselhos de Fiscalização Profissional, a Lei nº 9.469/97, que traz em seu bojo a previsão de como tratar as dívidas e 

execuções fiscais das autarquias, fundações e empresas públicas. 

Sustenta, ademais, que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça é expressa em estabelecer que cabe somente à 

administração federal a decisão quanto à extinção de causas de suposto pequeno valor, sendo proibido ao Judiciário agir 
de ofício neste sentido. 

O agravo pode ser julgado independentemente de intimação da parte agravada, a qual, devidamente citada, não 

constituiu advogado nos autos de origem. 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A extinção ou o arquivamento da execução de valor ínfimo depende de requerimento da parte interessada, precedida da 

devida (e facultativa) autorização da autoridade administrativa competente. 
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Trata-se, portanto, de autêntico poder discricionário concedido às autoridades do Poder Executivo, vinculadas aos 

critérios de conveniência e oportunidade, cujo exercício não está submetido ao controle do Poder Judiciário, sob pena 

de violação ao Princípio da Separação dos Poderes. Em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça firmou, em recurso 

representativo da controvérsia, posicionamento nos seguintes termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  

1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(RESP 200901289814, 1ª Seção, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 06/11/2009)  
Com base nesse julgado, o mesmo Tribunal editou a súmula 452 assim redigida: 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício."  

Na hipótese dos autos, importa ressaltar que, especificamente quanto aos Conselhos de classe, não se pode negar-lhes o 

interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores à previsão contida no artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a 

redação dada pela Lei n. 11.033/04. Isso porque os Conselhos de Fiscalização Profissional têm de se valer do Poder 

Judiciário para ver satisfeita sua pretensão creditícia, de modo que os valores por eles cobrados são, por força de lei e 

pela própria natureza da prestação, anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas, os quais, mesmo que de 

pequena monta em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, são indispensáveis à manutenção de 

suas atividades essenciais. 

Esclareça-se que o objetivo da legislação supramencionada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, 

analisado entre o custo de mover a máquina administrativa despendido para pagamento de tributos devidos à União, o 

que não se confunde com o direito constitucional assegurado ao Conselho agravante, no artigo 5º, XXXV, da 

Constituição da República. Nesse sentido, o seguinte precedente desta Sexta Turma: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 
polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04.  

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(AC 200903990286631, TRF3 - SEXTA TURMA, Rel. Juiz Federal RICARDO CHINA, DJ 11/03/2011)  

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 
instrumento para determinar que a execução fiscal prossiga em seus ulteriores termos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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2011.03.00.030409-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : A E S ADMINISTRACAO VENDA COMPRA E LOCACAO DE IMOVEIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00149311820104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São 

Paulo - CRECI/SP em face de decisão da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que determinou a remessa da 

execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição, por considerar que o valor executado é ínfimo, devendo os autos 

permanecer em arquivo até que atinja o limite mínimo de 10.000,00 (dez mil reais), previsto na Lei nº 10.522/02. 
Alega o agravante, em síntese, que possui a natureza de autarquia federal, sendo que não recebe nenhuma espécie de 

verba ou subvenção federal, estadual ou municipal para o exercício de suas atividades instituídas por lei. Nesse sentido, 

aduz que não pode o Juízo a quo enquadrar as execuções do Conselho agravante na Lei nº 10.522/02, a qual cuida 

exclusivamente dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aplicando-se, aos 

Conselhos de Fiscalização Profissional, a Lei nº 9.469/97, que traz em seu bojo a previsão de como tratar as dívidas e 

execuções fiscais das autarquias, fundações e empresas públicas. 

Sustenta, ademais, que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça é expressa em estabelecer que cabe somente à 

administração federal a decisão quanto à extinção de causas de suposto pequeno valor, sendo proibido ao Judiciário agir 

de ofício neste sentido. 

Como nos autos de origem não foi concretizada a relação processual, em atenção ao princípio da celeridade e à regra da 

efetividade, o agravo pode ser julgado independentemente da intimação da parte agravada (STJ, RESP 175368, Rel. 

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 12/08/2002). 

Em que pese a certidão a fls. 81, passo a analisar o pedido recursal considerando o disposto na Portaria 6467, de 

29/09/2011, da Presidência desta Corte, que suspende, a partir de 27/09/2011 até três dias após o término da greves dos 

bancários, independentemente de nova intimação, o prazo para as partes procederem ao recolhimento das custas 

processuais relativas aos processos da Justiça Federal da 3ª Região. 

É o relatório. DECIDO. 
Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A extinção ou o arquivamento da execução de valor ínfimo depende de requerimento da parte interessada, precedida da 

devida (e facultativa) autorização da autoridade administrativa competente. 

Trata-se, portanto, de autêntico poder discricionário concedido às autoridades do Poder Executivo, vinculadas aos 

critérios de conveniência e oportunidade, cujo exercício não está submetido ao controle do Poder Judiciário, sob pena 

de violação ao Princípio da Separação dos Poderes. Em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça firmou, em recurso 

representativo da controvérsia, posicionamento nos seguintes termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  

1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 
Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(RESP 200901289814, 1ª Seção, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 06/11/2009)  

 

Com base nesse julgado, o mesmo Tribunal editou a súmula 452 assim redigida: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício."  

Na hipótese dos autos, importa ressaltar que, especificamente quanto aos Conselhos de classe, não se pode negar-lhes o 

interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores à previsão contida no artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a 

redação dada pela Lei n. 11.033/04. Isso porque os Conselhos de Fiscalização Profissional têm de se valer do Poder 

Judiciário para ver satisfeita sua pretensão creditícia, de modo que os valores por eles cobrados são, por força de lei e 

pela própria natureza da prestação, anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas, os quais, mesmo que de 

pequena monta em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, são indispensáveis à manutenção de 

suas atividades essenciais. 
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Esclareça-se que o objetivo da legislação supramencionada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, 

analisado entre o custo de mover a máquina administrativa despendido para pagamento de tributos devidos à União, o 

que não se confunde com o direito constitucional assegurado ao Conselho agravante, no artigo 5º, XXXV, da 

Constituição da República. Nesse sentido, o seguinte precedente desta Sexta Turma: 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04.  

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 
mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(AC 200903990286631, TRF3 - SEXTA TURMA, Rel. Juiz Federal RICARDO CHINA, DJ 11/03/2011)  

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para determinar que a execução fiscal prossiga em seus ulteriores termos, devendo o agravante observar os 

termos da Portaria n. 6467/2011 da Presidência desta Corte, sob pena de restar sem efeito a presente decisão e não 

conhecido o agravo. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030413-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030413-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

AGRAVADO : MOROTI FURINI CALDIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00340079620084036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São 

Paulo - CRECI/SP em face de decisão da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que determinou a remessa da 

execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição, por considerar que o valor executado é ínfimo, devendo os autos 

permanecer em arquivo até que atinja o limite mínimo de 10.000,00 (dez mil reais), previsto na Lei nº 10.522/02. 

Alega o agravante, em síntese, que possui a natureza de autarquia federal, sendo que não recebe nenhuma espécie de 

verba ou subvenção federal, estadual ou municipal para o exercício de suas atividades instituídas por lei. Nesse sentido, 

aduz que não pode o Juízo a quo enquadrar as execuções do Conselho agravante na Lei nº 10.522/02, a qual cuida 

exclusivamente dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aplicando-se, aos 
Conselhos de Fiscalização Profissional, a Lei nº 9.469/97, que traz em seu bojo a previsão de como tratar as dívidas e 

execuções fiscais das autarquias, fundações e empresas públicas. 

Sustenta, ademais, que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça é expressa em estabelecer que cabe somente à 

administração federal a decisão quanto à extinção de causas de suposto pequeno valor, sendo proibido ao Judiciário agir 

de ofício neste sentido. 

Como nos autos de origem não foi concretizada a relação processual, em atenção ao princípio da celeridade e à regra da 

efetividade, o agravo pode ser julgado independentemente da intimação da parte agravada (STJ, RESP 175368, Rel. 

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 12/08/2002). 
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Em que pese a certidão a fls. 85, passo a analisar o pedido recursal considerando o disposto na Portaria 6467, de 

29/09/2011, da Presidência desta Corte, que suspende, a partir de 27/09/2011 até três dias após o término da greves dos 

bancários, independentemente de nova intimação, o prazo para as partes procederem ao recolhimento das custas 

processuais relativas aos processos da Justiça Federal da 3ª Região. 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A extinção ou o arquivamento da execução de valor ínfimo depende de requerimento da parte interessada, precedida da 

devida (e facultativa) autorização da autoridade administrativa competente. 

Trata-se, portanto, de autêntico poder discricionário concedido às autoridades do Poder Executivo, vinculadas aos 

critérios de conveniência e oportunidade, cujo exercício não está submetido ao controle do Poder Judiciário, sob pena 

de violação ao Princípio da Separação dos Poderes. Em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça firmou, em recurso 

representativo da controvérsia, posicionamento nos seguintes termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  

1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 
desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(RESP 200901289814, 1ª Seção, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 06/11/2009)  

Com base nesse julgado, o mesmo Tribunal editou a súmula 452 assim redigida: 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício."  

Na hipótese dos autos, importa ressaltar que, especificamente quanto aos Conselhos de classe, não se pode negar-lhes o 

interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores à previsão contida no artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a 

redação dada pela Lei n. 11.033/04. Isso porque os Conselhos de Fiscalização Profissional têm de se valer do Poder 

Judiciário para ver satisfeita sua pretensão creditícia, de modo que os valores por eles cobrados são, por força de lei e 

pela própria natureza da prestação, anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas, os quais, mesmo que de 

pequena monta em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, são indispensáveis à manutenção de 

suas atividades essenciais. 
Esclareça-se que o objetivo da legislação supramencionada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, 

analisado entre o custo de mover a máquina administrativa despendido para pagamento de tributos devidos à União, o 

que não se confunde com o direito constitucional assegurado ao Conselho agravante, no artigo 5º, XXXV, da 

Constituição da República. Nesse sentido, o seguinte precedente desta Sexta Turma: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04.  

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 
utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(AC 200903990286631, TRF3 - SEXTA TURMA, Rel. Juiz Federal RICARDO CHINA, DJ 11/03/2011)  

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para determinar que a execução fiscal prossiga em seus ulteriores termos, devendo o agravante observar os 

termos da Portaria n. 6467/2011 da Presidência desta Corte, sob pena de restar sem efeito a presente decisão e não 

conhecido o agravo. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030462-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030462-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RICARDO DE OLIVEIRA JOAQUIM 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

AGRAVADO : AMERICANA INFORMATICA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 02.00.00088-7 A Vr AMERICANA/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravado Ricardo de Oliveira Joaquim, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, 

oportunidade em que deverá se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030564-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030564-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : PAULO FREDERICO PETRY DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00356681320084036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - CRF/SP em face de decisão da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que determinou a remessa da 

execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição, por considerar que o valor executado é ínfimo, devendo os autos 

permanecer em arquivo até que atinja o limite mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), previsto na Lei nº 10.522/02. 

Alega o agravante, em síntese, a presença de interesse de agir nas execuções fiscais de valor inferior a R$ 10.000,00 
(dez mil reais), vez que a cobrança das anuidades, multas e taxas são as únicas fontes de recurso para a manutenção de 

suas finalidades, não podendo o magistrado substituir o credor na valoração de seu interesse de agir. 

Como nos autos de origem não foi concretizada a relação processual, em atenção ao princípio da celeridade e à regra da 

efetividade, o agravo pode ser julgado independentemente da intimação da parte agravada (STJ, RESP 175368, Rel. 

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 12/08/2002). 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A extinção ou o arquivamento da execução de valor ínfimo depende de requerimento da parte interessada, precedida da 

devida (e facultativa) autorização da autoridade administrativa competente. 

Trata-se, portanto, de autêntico poder discricionário concedido às autoridades do Poder Executivo, vinculadas aos 

critérios de conveniência e oportunidade, cujo exercício não está submetido ao controle do Poder Judiciário, sob pena 

de violação ao Princípio da Separação dos Poderes. Em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça firmou, em recurso 

representativo da controvérsia, posicionamento nos seguintes termos: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  

1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." 

(RESP 200901289814, 1ª Seção, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 06/11/2009) 

 

Com base nesse julgado, o mesmo Tribunal editou a súmula 452 assim redigida: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Na hipótese dos autos, importa ressaltar que, especificamente quanto aos Conselhos de classe, não se pode negar-lhes o 
interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores à previsão contida no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, com a 

redação dada pela Lei n.º 11.033/04. Isso porque os Conselhos de Fiscalização Profissional têm de se valer do Poder 

Judiciário para ver satisfeita sua pretensão creditícia, de modo que os valores por eles cobrados são, por força de lei e 

pela própria natureza da prestação, anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas, os quais, mesmo que de 

pequena monta em comparação ao limite previsto no art. 20 da Lei nº 10.522/02, são indispensáveis à manutenção de 

suas atividades essenciais. 

Esclareça-se que o objetivo da legislação supramencionada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, 

analisado entre o custo de mover a máquina administrativa despendido para pagamento de tributos devidos à União, o 

que não se confunde com o direito constitucional assegurado ao Conselho agravante, no art. 5º, XXXV, da Constituição 

da República. Nesse sentido, o seguinte precedente desta Sexta Turma: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 
10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04.  

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução." 

(AC 200903990286631, TRF3 - SEXTA TURMA, Rel. Juiz Federal RICARDO CHINA, DJ 11/03/2011) 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para afastar 

a decisão que determinou a remessa da execução fiscal ao arquivo e determinar o seu normal prosseguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030576-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030576-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
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ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DIPRO FAR COM/ PROD FARM ACESSORIOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00332382020104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - CRF/SP em face de decisão da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que determinou a remessa da 

execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição, por considerar que o valor executado é ínfimo, devendo os autos 
permanecer em arquivo até que atinja o limite mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), previsto na Lei nº 10.522/02. 

Alega o agravante, em síntese, a presença de interesse de agir nas execuções fiscais de valor inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais), vez que a cobrança das anuidades, multas e taxas são as únicas fontes de recurso para a manutenção de 

suas finalidades, não podendo o magistrado substituir o credor na valoração de seu interesse de agir. 

Como nos autos de origem não foi concretizada a relação processual, em atenção ao princípio da celeridade e à regra da 

efetividade, o agravo pode ser julgado independentemente da intimação da parte agravada (STJ, RESP 175368, Rel. 

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 12/08/2002). 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A extinção ou o arquivamento da execução de valor ínfimo depende de requerimento da parte interessada, precedida da 

devida (e facultativa) autorização da autoridade administrativa competente. 

Trata-se, portanto, de autêntico poder discricionário concedido às autoridades do Poder Executivo, vinculadas aos 

critérios de conveniência e oportunidade, cujo exercício não está submetido ao controle do Poder Judiciário, sob pena 

de violação ao Princípio da Separação dos Poderes. Em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça firmou, em recurso 

representativo da controvérsia, posicionamento nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  

1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." 

(RESP 200901289814, 1ª Seção, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 06/11/2009) 

 

Com base nesse julgado, o mesmo Tribunal editou a súmula 452 assim redigida: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Na hipótese dos autos, importa ressaltar que, especificamente quanto aos Conselhos de classe, não se pode negar-lhes o 
interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores à previsão contida no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, com a 

redação dada pela Lei n.º 11.033/04. Isso porque os Conselhos de Fiscalização Profissional têm de se valer do Poder 

Judiciário para ver satisfeita sua pretensão creditícia, de modo que os valores por eles cobrados são, por força de lei e 

pela própria natureza da prestação, anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas, os quais, mesmo que de 

pequena monta em comparação ao limite previsto no art. 20 da Lei nº 10.522/02, são indispensáveis à manutenção de 

suas atividades essenciais. 

Esclareça-se que o objetivo da legislação supramencionada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, 

analisado entre o custo de mover a máquina administrativa despendido para pagamento de tributos devidos à União, o 

que não se confunde com o direito constitucional assegurado ao Conselho agravante, no art. 5º, XXXV, da Constituição 

da República. Nesse sentido, o seguinte precedente desta Sexta Turma: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 
10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04.  

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 
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própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução." 

(AC 200903990286631, TRF3 - SEXTA TURMA, Rel. Juiz Federal RICARDO CHINA, DJ 11/03/2011) 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para afastar 

a decisão que determinou a remessa da execução fiscal ao arquivo e determinar o seu normal prosseguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030596-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030596-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : ARISTEU KURIKI -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00338851520104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - CRF/SP em face de decisão da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que determinou a remessa da 

execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição, por considerar que o valor executado é ínfimo, devendo os autos 

permanecer em arquivo até que atinja o limite mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), previsto na Lei nº 10.522/02. 

Alega o agravante, em síntese, a presença de interesse de agir nas execuções fiscais de valor inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais), vez que a cobrança das anuidades, multas e taxas são as únicas fontes de recurso para a manutenção de 

suas finalidades, não podendo o magistrado substituir o credor na valoração de seu interesse de agir. 
Como nos autos de origem não foi concretizada a relação processual, em atenção ao princípio da celeridade e à regra da 

efetividade, o agravo pode ser julgado independentemente da intimação da parte agravada (STJ, RESP 175368, Rel. 

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 12/08/2002). 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A extinção ou o arquivamento da execução de valor ínfimo depende de requerimento da parte interessada, precedida da 

devida (e facultativa) autorização da autoridade administrativa competente. 

Trata-se, portanto, de autêntico poder discricionário concedido às autoridades do Poder Executivo, vinculadas aos 

critérios de conveniência e oportunidade, cujo exercício não está submetido ao controle do Poder Judiciário, sob pena 

de violação ao Princípio da Separação dos Poderes. Em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça firmou, em recurso 

representativo da controvérsia, posicionamento nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  

1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 
desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." 

(RESP 200901289814, 1ª Seção, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 06/11/2009) 
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Com base nesse julgado, o mesmo Tribunal editou a súmula 452 assim redigida: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Na hipótese dos autos, importa ressaltar que, especificamente quanto aos Conselhos de classe, não se pode negar-lhes o 

interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores à previsão contida no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, com a 

redação dada pela Lei n.º 11.033/04. Isso porque os Conselhos de Fiscalização Profissional têm de se valer do Poder 

Judiciário para ver satisfeita sua pretensão creditícia, de modo que os valores por eles cobrados são, por força de lei e 

pela própria natureza da prestação, anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas, os quais, mesmo que de 

pequena monta em comparação ao limite previsto no art. 20 da Lei nº 10.522/02, são indispensáveis à manutenção de 

suas atividades essenciais. 

Esclareça-se que o objetivo da legislação supramencionada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, 

analisado entre o custo de mover a máquina administrativa despendido para pagamento de tributos devidos à União, o 

que não se confunde com o direito constitucional assegurado ao Conselho agravante, no art. 5º, XXXV, da Constituição 

da República. Nesse sentido, o seguinte precedente desta Sexta Turma: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  
1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04.  

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução." 

(AC 200903990286631, TRF3 - SEXTA TURMA, Rel. Juiz Federal RICARDO CHINA, DJ 11/03/2011) 
Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para afastar 

a decisão que determinou a remessa da execução fiscal ao arquivo e determinar o seu normal prosseguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030601-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030601-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : FORTEFARMA DROG LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00112991820094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP 

em face de decisão da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que determinou a remessa da execução fiscal ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, por considerar que o valor executado é ínfimo, devendo os autos permanecer em 

arquivo até que atinja o limite mínimo de 10.000,00 (dez mil reais), previsto na Lei nº 10.522/02. 

Alega o agravante, em síntese, a ausência de previsão legal que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo 

magistrado, quando este entender que o valor em execução é irrisório. Nesse sentido, aduz que a cobrança de anuidades 

e multa encontra previsão em lei federal, de modo que não cabe ao magistrado substituir o credor na valoração de seu 
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interesse de agir, à vista do poder conferido aos dirigentes máximos das autarquias de solicitar, caso julguem 

conveniente, o arquivamento de ações cujos valores sejam iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Por fim, sustenta que a decisão agravada nega o direito de ação ao agravante, pondo fim à sua atividade fiscalizatória, 

porquanto impedirá a arrecadação das receitas suficientes à manutenção dos serviços por ele prestados. 

Como nos autos de origem não foi concretizada a relação processual, em atenção ao princípio da celeridade e à regra da 

efetividade, o agravo pode ser julgado independentemente da intimação da parte agravada (STJ, RESP 175368, Rel. 

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 12/08/2002). 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A extinção ou o arquivamento da execução de valor ínfimo depende de requerimento da parte interessada, precedida da 

devida (e facultativa) autorização da autoridade administrativa competente. 

Trata-se, portanto, de autêntico poder discricionário concedido às autoridades do Poder Executivo, vinculadas aos 

critérios de conveniência e oportunidade, cujo exercício não está submetido ao controle do Poder Judiciário, sob pena 

de violação ao Princípio da Separação dos Poderes. Em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça firmou, em recurso 

representativo da controvérsia, posicionamento nos seguintes termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 
DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  

1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. 

(RESP 200901289814, 1ª Seção, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 06/11/2009) 

 

Com base nesse julgado, o mesmo Tribunal editou a súmula 452 assim redigida: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Na hipótese dos autos, importa ressaltar que, especificamente quanto aos Conselhos de classe, não se pode negar-lhes o 

interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores à previsão contida no artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a 
redação dada pela Lei n. 11.033/04. Isso porque os Conselhos de Fiscalização Profissional têm de se valer do Poder 

Judiciário para ver satisfeita sua pretensão creditícia, de modo que os valores por eles cobrados são, por força de lei e 

pela própria natureza da prestação, anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas, os quais, mesmo que de 

pequena monta em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, são indispensáveis à manutenção de 

suas atividades essenciais. 

Esclareça-se que o objetivo da legislação supramencionada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, 

analisado entre o custo de mover a máquina administrativa despendido para pagamento de tributos devidos à União, o 

que não se confunde com o direito constitucional assegurado ao Conselho agravante, no artigo 5º, XXXV, da 

Constituição da República. Nesse sentido, o seguinte precedente desta Sexta Turma: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04.  
2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 
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(AC 200903990286631, TRF3 - SEXTA TURMA, Rel. Juiz Federal RICARDO CHINA, DJ 11/03/2011) 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para determinar que a execução fiscal prossiga em seus ulteriores termos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030623-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030623-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MARIA DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO : MÁRCIO JOSÉ DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00088532620114036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em ação pelo rito ordinário na qual se pretende a suspensão da 

exigibilidade dos créditos tributários referentes aos autos de infração n.ºs 2007/608430441653177, 

2008/095152356737572 e 2009/095152347209704" (fl. 08), indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 
Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
A tempestividade é requisito de admissibilidade do recurso, que deve ser aferido pelo Relator. 

Preceitua o Código de Processo Civil, em seu art. 522: "Das decisões interlocutórias caberá agravo no prazo de 10 (dez) 

dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, 

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 

admitida a sua interposição por instrumento". 

No caso presente, conforme se vê da certidão de fl. 11, a decisão impugnada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da 

Justiça em 15/06/11 (quarta-feira), considerando-se a data da publicação em 16/06/11 (quinta-feira). O prazo para 

interposição do recurso começou a correr no dia 17/06/11 (sexta-feira) e terminou no dia 26/06/11 (domingo), 

prorrogando-se para o dia 27/06/11 (segunda-feira). 

Contudo, o agravo foi interposto somente em 30/09/11, sendo, portanto, intempestivo. 

Mister consignar que, muito embora tenha a agravante formulado, no último dia do prazo recursal, pedido de devolução 

para interposição de agravo de instrumento, não comprovou a prolação de decisão pelo Juízo "a quo" deferindo-a. 

Posto isso, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030664-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030664-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : 
COMPITEC REPRESENTACOES COMERCIAIS E CONSULTORIA EM 

INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : ALECXANDER RIBEIRO DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00131091220114036100 25 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

 

Vistos. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da decisão agravada, o que evidencia a sua manifesta 

inadmissibilidade.  

Ante o exposto, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030693-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030693-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS IURD 

ADVOGADO : ANA LUCIA CARRILO DE PAULA LEE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00081594520114036104 2 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, 

oportunidade em que deverá acostar aos autos documentos que demonstrem destinarem-se as mercadorias objeto do 

contrato de compra e venda celebrado com a empresa Manshy Stone Ltd., sobretudo em razão de seu grande volume, 

exclusivamente à construção do templo aludido no feito de origem. 

Após, apreciarei o pedido de efeito suspensivo. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030749-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030749-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : B I T G L EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO CESAR DE SIQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00114886220114036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação pelo rito ordinário, diferiu a apreciação do pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela para momento posterior à apresentação de contestação. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
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A teor do disposto no artigo 522, do CPC, "Das decisões interlocutórias caberá agravo no prazo de 10 (dez) dias, na 

forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como 

nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a 

sua interposição por instrumento". Assim, é pressuposto do agravo a decisão de natureza interlocutória, concedendo, ou 

não, o provimento pleiteado, sobre a qual deverá pautar-se o inconformismo da agravante. 

No caso presente, não tendo havido o deferimento da medida pretendida, nem tendo o Juízo a quo chegado a analisar a 

existência dos pressupostos indispensáveis à sua concessão, é vedado ao Juízo ad quem conhecer do recurso, sob pena 

de se incidir em supressão de um grau de jurisdição. 

Por outro lado, quando vier a ser apreciado o pedido de liminar já não subsistirá o fundamento do inconformismo do 

presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030763-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030763-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : CONFIDARE ASSET MANAGEMENT ADMINISTRACAO DE RECURSOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00596619020054036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Economia da 2ª Região - CORECON/SP em 

face de decisão da 6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que determinou a remessa da execução fiscal ao arquivo, 

sem baixa na distribuição, por considerar que o valor executado é ínfimo, devendo os autos permanecer em arquivo até 

que atinja o limite mínimo de 10.000,00 (dez mil reais), previsto na Lei nº 10.522/02. 

Alega o agravante, em síntese, que não deve prevalecer a decisão de arquivamento, porquanto o disposto no art. 20 da 

Lei nº 10.522/02 trata de débitos inscritos em dívida ativa da União, destinando-se, tão somente, à Fazenda Nacional. 

Salienta, ademais, que cabe ao credor a decisão quanto à conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para 

defesa de seu direito. 

O agravo pode ser julgado independentemente de intimação da parte agravada, a qual, devidamente citada, não 

constituiu advogado nos autos de origem. 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A extinção ou o arquivamento da execução de valor ínfimo depende de requerimento da parte interessada, precedida da 

devida (e facultativa) autorização da autoridade administrativa competente. 

Trata-se, portanto, de autêntico poder discricionário concedido às autoridades do Poder Executivo, vinculadas aos 

critérios de conveniência e oportunidade, cujo exercício não está submetido ao controle do Poder Judiciário, sob pena 

de violação ao princípio da Separação dos Poderes. Em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça firmou, em recurso 
representativo da controvérsia, posicionamento nos seguintes termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  

1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. 

(RESP 200901289814, 1ª Seção, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 06/11/2009) 
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Com base nesse julgado, o mesmo Tribunal editou a súmula 452 assim redigida: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Na hipótese dos autos, importa ressaltar que, especificamente quanto aos Conselhos de classe, não se pode negar-lhes o 

interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores à previsão contida no artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a 

redação dada pela Lei n. 11.033/04. Isso porque os Conselhos de Fiscalização Profissional têm de se valer do Poder 

Judiciário para ver satisfeita sua pretensão creditícia, de modo que os valores por eles cobrados são, por força de lei e 

pela própria natureza da prestação, anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas, os quais, mesmo que de 

pequena monta em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, são indispensáveis à manutenção de 

suas atividades essenciais. 

Esclareça-se que o objetivo da legislação supramencionada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, 

analisado entre o custo de mover a máquina administrativa despendido para pagamento de tributos devidos à União, o 

que não se confunde com o direito constitucional assegurado ao Conselho agravante, no artigo 5º, XXXV, da 

Constituição da República. Nesse sentido, o seguinte precedente desta Sexta Turma: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 
PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04.  

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 
(AC 200903990286631, TRF3 - SEXTA TURMA, Rel. Juiz Federal RICARDO CHINA, DJ 11/03/2011) 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para determinar que a execução fiscal prossiga em seus ulteriores termos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030765-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030765-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : ALBANO PIRES COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00188128619994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Economia da 2ª Região - CORECON/SP em 

face de decisão da 6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que determinou a remessa da execução fiscal ao arquivo, 

sem baixa na distribuição, por considerar que o valor executado é ínfimo, devendo os autos permanecer em arquivo até 

que atinja o limite mínimo de 10.000,00 (dez mil reais), previsto na Lei nº 10.522/02. 

Alega o agravante, em síntese, que não deve prevalecer a decisão de arquivamento, porquanto o disposto no art. 20 da 

Lei nº 10.522/02 trata de débitos inscritos em dívida ativa da União, destinando-se, tão somente, à Fazenda Nacional. 
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Salienta, ademais, que cabe ao credor a decisão quanto à conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para 

defesa de seu direito. 

O agravo pode ser julgado independentemente de intimação da parte agravada, a qual, devidamente citada, não 

constituiu advogado nos autos de origem. 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A extinção ou o arquivamento da execução de valor ínfimo depende de requerimento da parte interessada, precedida da 

devida (e facultativa) autorização da autoridade administrativa competente. 

Trata-se, portanto, de autêntico poder discricionário concedido às autoridades do Poder Executivo, vinculadas aos 

critérios de conveniência e oportunidade, cujo exercício não está submetido ao controle do Poder Judiciário, sob pena 

de violação ao princípio da Separação dos Poderes. Em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça firmou, em recurso 

representativo da controvérsia, posicionamento nos seguintes termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  

1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 
desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. 

(RESP 200901289814, 1ª Seção, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 06/11/2009) 

 

Com base nesse julgado, o mesmo Tribunal editou a súmula 452 assim redigida: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Na hipótese dos autos, importa ressaltar que, especificamente quanto aos Conselhos de classe, não se pode negar-lhes o 

interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores à previsão contida no artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a 

redação dada pela Lei n. 11.033/04. Isso porque os Conselhos de Fiscalização Profissional têm de se valer do Poder 

Judiciário para ver satisfeita sua pretensão creditícia, de modo que os valores por eles cobrados são, por força de lei e 

pela própria natureza da prestação, anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas, os quais, mesmo que de 
pequena monta em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, são indispensáveis à manutenção de 

suas atividades essenciais. 

Esclareça-se que o objetivo da legislação supramencionada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, 

analisado entre o custo de mover a máquina administrativa despendido para pagamento de tributos devidos à União, o 

que não se confunde com o direito constitucional assegurado ao Conselho agravante, no artigo 5º, XXXV, da 

Constituição da República. Nesse sentido, o seguinte precedente desta Sexta Turma: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04.  

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 
comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(AC 200903990286631, TRF3 - SEXTA TURMA, Rel. Juiz Federal RICARDO CHINA, DJ 11/03/2011) 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para determinar que a execução fiscal prossiga em seus ulteriores termos. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030798-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030798-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : F A SANT ANA ADVOGADOS 

ADVOGADO : FERNANDO ALBERTO DE SANT ANA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00443828820104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, Proceder ao correto 

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º 18720-8, 

bem como do porte de remessa e retorno, código da receita n.º 18730-5, nos termos da Resolução n.º 426, de 14 de 

setembro de 2011, desta Corte, fazendo constar das guias GRU seu nome e CNPJ. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038077-49.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038077-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

ADVOGADO : LUCIANA MARIA DE M JUNQUEIRA TAVARES 

No. ORIG. : 09.00.00001-2 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia contra sentença que julgou procedentes embargos 

à execução opostos pela Prefeitura Municipal. Honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa, a cargo 

do Conselho. Decisão não submetida à remessa oficial. 

Pleiteia, o apelante, a reforma da sentença. Sustenta a legalidade da exação, pois necessária a presença de responsável 

técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos hospitalar. Subsidiariamente, requer a redução de sua 

condenação nos honorários advocatícios. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Os dispensários de medicamentos são utilizados para o atendimento a pacientes internados ou atendidos no hospital, 
segundo prescrições médicas, não se confundindo com drogarias e farmácias, nas quais há manipulação de produtos 

químicos ou farmacêuticos, para fins das exigências contidas nas normas legais supramencionadas. 

A Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente nas farmácias e 

drogarias e não nas unidades hospitalares, consoante se extrai da leitura do art. 15, in verbis: 
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"Art. 15. A farmácia e a drogaria terão obrigatoriamente a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, na forma da lei.  

§ 1º . A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do 

estabelecimento."  

O art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93 exorbitou a sua competência regulamentar, criando obrigações não previstas na Lei 

nº 5.991/73. Prescreve o referido dispositivo: 

"Art. 27 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável.  

(...) parágrafo 2º - Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores de 

dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos, casas de 

saúde, clínicas de repouso e similares que dispensam, distribuem ou manipulem medicamentos sob controle especial ou 

sujeitos a prescrição médica."  

Por conseguinte, revogado o dispositivo pela superveniência do Decreto nº 3.181/99, a obrigatoriedade de manutenção 

de responsável técnico em dispensários de medicamentos passou a ser exigida com suporte na Portaria nº 1.017/2002, in 

verbis: 

"Art. 1º Estabelecer que as Farmácias Hospitalares e/ou dispensários de medicamentos existentes nos Hospitais 

integrantes do Sistema Único de Saúde deverão funcionar, obrigatoriamente, sob a responsabilidade Técnica de 

Profissional Farmacêutico devidamente inscrito no respectivo Conselho Regional de Farmácia."  

Todavia, não tendo a lei exigido a presença de profissional farmacêutico nos hospitais e casas de saúde, porque a 
atividade básica desenvolvida não é o comércio ou a dispensação ao consumidor de drogas, medicamentos e insumos, 

não é razoável que norma infralegal, expedida com a finalidade de regulamentação, inove no mundo jurídico, e, da 

mesma forma, a Portaria superveniente. 

A Lei nº 5.991/73 disciplinou as atividades específicas de farmácia e drogaria, diferenciando-as da seguinte forma: 

"Art. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, edicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, em todo o 

território nacional, rege-se por esta Lei.  

Art. 4º - Para efeitos desta lei, são adotados os seguintes conceitos:  

(...)  

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;  

XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas  

embalagens originais;  

(...)  

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente;  
XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos 

a título remunerado ou não;"  

Daí concluir-se não ter o dispensário de medicamentos atribuição de fornecer medicamentos ao consumidor. Estes são 

fornecidos aos pacientes, única e exclusivamente por solicitação de médicos; não há manipulação de fórmulas 

magistrais e oficinais, não se aviam receitas, não se preparam drogas ou se manipulam remédios por qualquer processo. 

Não se praticam, portanto, atos de dispensação. 

A propósito do tema, trago à colação o entendimento manifestado pelo C. STJ, e por este Tribunal, inclusive pela Sexta 

Turma, nos seguintes acórdãos: 

ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE 

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA 

DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensários 

de medicamentos, exigência existente apenas com relação às drogarias e farmácias. 2. A decisão monocrática ora 

agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece reforma. 3. Agravo regimental não provido.  

(AGA 1221604, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ-SEGUNDA TURMA, 10/09/2010) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL 

LEGALMENTE HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A exigência 
de se manter profissional farmacêutico dirige-se, apenas, às drogarias e farmácias, não abrangendo os dispensários de 

medicamentos situados em hospitais e clínicas. Precedentes do STJ: RESP 611921/MG, Relator Ministro Francisco 

Peçanha Martins, DJ de 28.03.2006; AgRg no Ag 679497/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 24.10.2005; 

RESP 742.340/RO, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 22.08.2005; RESP 603.634/PE, Relator Ministro José 

Delgado, DJ 07.06.2004 e RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 15.03.2004. 2. Agravo regimental 

desprovido. 

(AGA 1191365, LUIZ FUX, STJ-PRIMEIRA TURMA, 24/05/2010) 

Reconhecida a ilegalidade da exação, conclui-se pela procedência dos presentes embargos à execução fiscal. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 
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Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois foram arbitrados com atenção ao disposto no 

artigo 20, §4º, do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038087-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038087-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDIRA 

ADVOGADO : NIVALDO TOLEDO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 09.00.01744-2 A Vr JANDIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia contra sentença que julgou procedentes embargos 

à execução opostos pela Prefeitura Municipal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, a cargo 

do Conselho. Decisão não submetida à remessa oficial. 

Pleiteia, o apelante, a reforma da sentença. Sustenta a legalidade da exação, pois necessária a presença de responsável 

técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos hospitalar. Subsidiariamente, requer a redução de sua 

condenação nos honorários advocatícios. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Os dispensários de medicamentos são utilizados para o atendimento a pacientes internados ou atendidos no hospital, 

segundo prescrições médicas, não se confundindo com drogarias e farmácias, nas quais há manipulação de produtos 
químicos ou farmacêuticos, para fins das exigências contidas nas normas legais supramencionadas. 

A Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente nas farmácias e 

drogarias e não nas unidades hospitalares, consoante se extrai da leitura do art. 15, in verbis: 

"Art. 15. A farmácia e a drogaria terão obrigatoriamente a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, na forma da lei.  

§ 1º . A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do 

estabelecimento."  

O art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93 exorbitou a sua competência regulamentar, criando obrigações não previstas na Lei 

nº 5.991/73. Prescreve o referido dispositivo: 

"Art. 27 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável.  

(...) parágrafo 2º - Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores de 

dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos, casas de 

saúde, clínicas de repouso e similares que dispensam, distribuem ou manipulem medicamentos sob controle especial ou 

sujeitos a prescrição médica."  

Por conseguinte, revogado o dispositivo pela superveniência do Decreto nº 3.181/99, a obrigatoriedade de manutenção 

de responsável técnico em dispensários de medicamentos passou a ser exigida com suporte na Portaria nº 1.017/2002, in 

verbis: 
"Art. 1º Estabelecer que as Farmácias Hospitalares e/ou dispensários de medicamentos existentes nos Hospitais 

integrantes do Sistema Único de Saúde deverão funcionar, obrigatoriamente, sob a responsabilidade Técnica de 

Profissional Farmacêutico devidamente inscrito no respectivo Conselho Regional de Farmácia."  

Todavia, não tendo a lei exigido a presença de profissional farmacêutico nos hospitais e casas de saúde, porque a 

atividade básica desenvolvida não é o comércio ou a dispensação ao consumidor de drogas, medicamentos e insumos, 

não é razoável que norma infralegal, expedida com a finalidade de regulamentação, inove no mundo jurídico, e, da 

mesma forma, a Portaria superveniente. 

A Lei nº 5.991/73 disciplinou as atividades específicas de farmácia e drogaria, diferenciando-as da seguinte forma: 
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"Art. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, edicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, em todo o 

território nacional, rege-se por esta Lei.  

Art. 4º - Para efeitos desta lei, são adotados os seguintes conceitos:  

(...)  

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;  

XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas  

embalagens originais;  

(...)  

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente;  

XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos 

a título remunerado ou não;"  

Daí concluir-se não ter o dispensário de medicamentos atribuição de fornecer medicamentos ao consumidor. Estes são 

fornecidos aos pacientes, única e exclusivamente por solicitação de médicos; não há manipulação de fórmulas 

magistrais e oficinais, não se aviam receitas, não se preparam drogas ou se manipulam remédios por qualquer processo. 
Não se praticam, portanto, atos de dispensação. 

A propósito do tema, trago à colação o entendimento manifestado pelo C. STJ, e por este Tribunal, inclusive pela Sexta 

Turma, nos seguintes acórdãos: 

ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE 

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA 

DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensários 

de medicamentos, exigência existente apenas com relação às drogarias e farmácias. 2. A decisão monocrática ora 

agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece reforma. 3. Agravo regimental não provido.  

(AGA 1221604, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ-SEGUNDA TURMA, 10/09/2010) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL 

LEGALMENTE HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A exigência 

de se manter profissional farmacêutico dirige-se, apenas, às drogarias e farmácias, não abrangendo os dispensários de 

medicamentos situados em hospitais e clínicas. Precedentes do STJ: RESP 611921/MG, Relator Ministro Francisco 

Peçanha Martins, DJ de 28.03.2006; AgRg no Ag 679497/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 24.10.2005; 

RESP 742.340/RO, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 22.08.2005; RESP 603.634/PE, Relator Ministro José 

Delgado, DJ 07.06.2004 e RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 15.03.2004. 2. Agravo regimental 
desprovido. 

(AGA 1191365, LUIZ FUX, STJ-PRIMEIRA TURMA, 24/05/2010) 

Reconhecida a ilegalidade da exação, conclui-se pela procedência dos presentes embargos à execução fiscal. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois foram arbitrados com atenção ao disposto no 

artigo 20, §4º, do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
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ADVOGADO : VILTER JOSE PEREIRA 

No. ORIG. : 09.00.00339-3 A Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo Município de Clementina, declarando 

insubsistentes os autos de infração, extinguindo a execução fiscal embargada, e condenou o embargado em honorários 

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00. 

Sustenta o apelante, em síntese, a necessidade da manutenção de responsável técnico farmacêutico em dispensário de 

medicamentos. Requer a total reforma da decisão de primeiro grau, para o normal prosseguimento da execução 

originariamente proposta. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

O artigo 15 da Lei nº 5.991/73 dispõe que as farmácias e drogarias devem ter de modo obrigatório à assistência de 

técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 

Por sua vez, a mesma Lei 5.991/73, regulamentada pelo Decreto nº 74.170/74, define, em seu artigo 4º, as atividades de 

farmácia, drogaria ou dispensário, conceituando-as da seguinte forma: 

Art. 4º: Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 

(...) 

X- Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 
unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais; 

(...) 

XIV- Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente; 

(...) 

XV- Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos a 

título remunerado ou não. 

Desta forma, resta claro que não se exige, para o dispensário de medicamentos, a assistência de um farmacêutico, por 

não caracterizar a prestação de serviços de farmácia.  

Todavia, o Decreto nº 793/93, alterando o artigo 27 do Decreto regulamentador nº 74.170/74, exorbitou a sua 

competência, criando obrigações não previstas na Lei nº 5.991/73, exigindo a assistência de farmacêutico responsável 

nos setores de dispensação de medicamentos dos hospitais e casas de saúde, in verbis: 

Art. 27: "A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável". 

(..) 

§ 2º: "Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores de dispensação 
dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos, casas de saúde, clínicas 

de repouso e similares que dispensam, distribuem ou manipulem medicamentos sob controle especial ou sujeitos a 

prescrição médica". 

Da leitura dos dispositivos acima transcritos, verifica-se que o decreto regulamentador extrapolou os limites traçados 

pela lei que rege a matéria, violando o princípio da legalidade. 

De fato, a norma regulamentar, hierarquicamente inferior, deve obediência à lei, não podendo modificar, suspender, 

alterar, suprimir ou revogar disposição legal, nem tampouco inovar. 

Destarte, ilegal a exigência da assistência técnica do farmacêutico nos dispensários de medicamentos, bem como do 

registro do estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia, porquanto, se a lei não impõe tal obrigação, não cabe 

ao decreto regulamentador fazê-lo. 

Ora, o dispensário de medicamentos, como definido pela lei, não tem a atribuição de fornecimento direto de 

medicamentos ao consumidor (dispensação), sendo apenas um simples setor de fornecimento de medicamentos 

industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos pacientes de pequena unidade hospitalar ou 

equivalente, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem. 

Assim, os centros de saúde enquadram-se na definição legal de dispensários de medicamentos, não se exigindo a 

presença do farmacêutico responsável, nem tampouco o registro do estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia. 

O mesmo acontece com relação aos dispensários de pequenas unidades Hospitalares: 
 

A Súmula nº 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos dispõe que as unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) 

leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico.  

Neste sentido tem-se posicionado a Sexta Turma desta Corte, conforme exemplificam os julgados abaixo transcritos: 

ADMINISTRATIVO. DISPENSÁRIO HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE TÉCNICO 

FARMACÊUTICO. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DESNECESSIDADE. 

1. O artigo 15 da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973 exige a presença de técnico responsável, inscrito no 

Conselho Regional de Farmácia somente nas farmácias e drogarias. 

2. O Decreto regulamentador nº 793/93, ao alterar dispositivos do Decreto nº 74.170/74, ampliou a abrangência das 

situações previstas na Lei nº 5.991/73, para incluir os dispensários de medicamentos, em franca violação ao princípio 

da reserva legal. 
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3. O dispensário de medicamentos, tal como definido pela lei nº 5.991/73, é um simples setor de fornecimento de 

medicamentos industrializados e embalados na origem, de pequena unidade hospitalar ou equivalente, sendo utilizado 

par o atendimento aos pacientes do hospital, sob supervisão de médicos, no qual não há manipulação de fórmulas, 

tampouco comercialização de medicamentos, prescindindo portanto de assistência técnica de farmacêutico, e 

consequentemente de registro perante o Conselho Regional de Farmácia. Precedentes: RESP nº 167149/SP - Rel. Min. 

GARCIA VIEIRA - DJ de 24.08.98; RESP nº 204972/SP - Rel. Min. PEÇANHA MARTINS - DJ de 02.04.2001; AC nº 

2001.61.00019267-8/SP - Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA - DJ de 04.11.2002. 

4. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

(AMS nº 1999.03.99.115034-4/SP, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, v.u., DJU 08/08/2003, pág. 395) 

ADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSÁRIO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO DE 

UNIDADE HOSPITALAR - INEXIGÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO - 

DESNECESSIDADE. 

1. A sentença proferida contra autarquia submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no art. 10 

da Lei nº 9.469/97. 

2. Os hospitais e estabelecimentos de serviço médico-hospitalar não estão obrigados ao registro no Conselho Regional 

de Farmácia. Inteligência do art. 1º da Lei nº 6.839/80. 

3. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico. 

(AC nº 1999.61.00.050852-1/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v.u., DJU 11/04/2003, pág. 421) 
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado nesse mesmo sentido, conforme se depreende do 

julgado abaixo transcrito: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

1. Caso em que se discute a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos. 

2. Sob esse enfoque, tem-se que "o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, 

em seu art. 15, somente exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho 

profissional às farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas (art. 

4º, XIV) não estão obrigados a cumprir as referidas exigências" (AgRg no Ag 999.005/SP). Entendimento consolidado 

na Súmula n. 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

3. De igual forma: AgRg no Ag. 1.221.604/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ de 10/9/2010, AgRg no Ag. 

1.191.365/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 24/5/2010. 

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ - AgRg no Ag 1185687 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0084054-7 - Rel. 

Ministro BENEDITO GONÇALVES - 1ª Turma - Data do Julgamento - 19/10/2010) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. SÚMULA 7/STJ. 
1. Esta Corte possui o entendimento no sentido de que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não 

se sujeitam à exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. Precedentes. 

2. O Tribunal a quo consignou que no caso dos autos "não é possível aferir-se, com precisão, se todos os hospitais e 

santas casas de misericórdias e entidades beneficentes do Estado do Paraná, representados pela federação ora 

impetrante, possuem meros dispensários de medicamentos ou verdadeiras farmácias hospitalares" (e-STJ fl. 472). 

3. Para contestar tais premissas, seria indispensável revisar o contexto fático-probatório, o que se mostra vedado nos 

termos da Súmula 7/STJ, de seguinte redação: "a pretensão de simples reexame de provas não enseja recurso 

especial". 

4. A assertiva de não caber ao Poder Judiciário examinar se os hospitais possuem ou não dispensário de medicamento, 

ao argumento de que tal providência deveria ser realizada pelos órgãos específicos de fiscalização, não foi alegada 

nas razões do especial, tampouco discutida pelo aresto recorrido, impondo a incidência da Súmula 211/STJ. 

5. Agravo regimental não provido. 

(STJ - AgRg no REsp 1077647 / PR- AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2008/0164216-2 - Ministro 

Relator CASTRO MEIRA - 2ª Turma - Data do Julgamento - 16/09/2010). 

Não se exigindo a presença do farmacêutico responsável nos dispensários de medicamentos, não é legítima a autuação 

dos postos de saúde (Unidades Básicas de Saúde) da Prefeitura ou pequenas unidades hospitalares, portanto, as referidas 

multas administrativas inscritas em dívida ativa são indevidas. 
Mantida a sentença quanto aos honorários advocatícios. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO em 
face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, extinguindo-se a execução fiscal subjacente. 

Honorários fixados em 10% sobre o valor da causa.  

Em suas razões, sustenta o Conselho, em síntese, a necessidade da manutenção de responsável técnico farmacêutico em 

dispensário de medicamentos, bem como a inaplicabilidade da Súmula 140 do extinto TFR, e ainda, pugna pela redução 

da condenação em honorários, arbitrando-os em percentual inferior a 5% do valor atribuído à causa. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão discutida nos autos não é nova, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

O artigo 15 da Lei nº 5.991/73 dispõe que as farmácias e drogarias devem ter de modo obrigatório a assistência de 

técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 

Por sua vez, a mesma Lei 5.991/73, regulamentada pelo Decreto nº 74.170/74, define, em seu artigo 4º, as atividades de 

farmácia, drogaria ou dispensário, conceituando-as da seguinte forma: 

Art. 4º: Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos:  

(...)  

X- Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 
medicamentos , insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;  

XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos , insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais;  

(...)  

XIV- dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente;  

(...)  

XV- Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos , insumos farmacêuticos e correlatos 

a título remunerado ou não.  

 

Desta forma, resta claro que não se exige, para o dispensário de medicamentos, a assistência de um farmacêutico, por 

não caracterizar a prestação de serviços de farmácia. 

Todavia, o Decreto nº 793/93, alterando o artigo 27 do Decreto regulamentador nº 74.170/74, exorbitou a sua 

competência, criando obrigações não previstas na Lei nº 5.991/73, exigindo a assistência de farmacêutico responsável 

nos setores de dispensação de medicamentos dos hospitais e casas de saúde, "in verbis": 

 
Art. 27: "A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável".  

(..)  

§ 2º: "Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores de dispensação 

dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos , casas de saúde, 

clínicas de repouso e similares que dispensam, distribuem ou manipulem medicamentos sob controle especial ou 

sujeitos a prescrição médica".  

 

Da leitura dos dispositivos acima transcritos, verifica-se que o decreto regulamentador extrapolou os limites traçados 

pela lei que rege a matéria, violando o princípio da legalidade. 

De fato, a norma regulamentar, hierarquicamente inferior, deve obediência à lei, não podendo modificar, suspender, 

alterar, suprimir ou revogar disposição legal, nem tampouco inovar. 

Destarte, ilegal a exigência da assistência técnica do farmacêutico nos dispensários de medicamentos, bem como do 

registro do estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia, porquanto, se a lei não impõe tal obrigação, não cabe 

ao decreto regulamentador fazê-lo. 
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Ora, o dispensário de medicamentos, como definido pela lei, não tem a atribuição de fornecimento direto de 

medicamentos ao consumidor (dispensação), sendo apenas um simples setor de fornecimento de medicamentos 

industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos pacientes de pequena unidade hospitalar ou 

equivalente, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem. 

Assim, os centros de saúde enquadram-se na definição legal de dispensários de medicamentos, não se exigindo a 

presença do farmacêutico responsável, nem tampouco o registro do estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia. 

O mesmo acontece com relação aos dispensários de pequenas unidades Hospitalares. 

A Súmula nº 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos dispõe que "as unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) 

leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico".  

Neste sentido, tem-se posicionado esta E. Sexta Turma, conforme exemplificam os julgados abaixo transcritos: 

 

"ADMINISTRATIVO. DISPENSÁRIO HOSPITALAR DE MEDICAMENTOS . PRESENÇA DE TÉCNICO 

FARMACÊUTICO. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DESNECESSIDADE.  

1. O artigo 15 da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973 exige a presença de técnico responsável, inscrito no 

Conselho Regional de Farmácia somente nas farmácias e drogarias.  

2. O Decreto regulamentador nº 793/93, ao alterar dispositivos do Decreto nº 74.170/74, ampliou a abrangência das 

situações previstas na Lei nº 5.991/73, para incluir os dispensário s de medicamentos , em franca violação ao princípio 

da reserva legal.  
3. O dispensário de medicamentos , tal como definido pela lei nº 5.991/73, é um simples setor de fornecimento de 

medicamentos industrializados e embalados na origem, de pequena unidade hospitalar ou equivalente, sendo utilizado 

par o atendimento aos pacientes do hospital, sob supervisão de médicos, no qual não há manipulação de fórmulas, 

tampouco comercialização de medicamentos , prescindindo portanto de assistência técnica de farmacêutico, e 

consequentemente de registro perante o Conselho Regional de Farmácia. Precedentes: RESP nº 167149/SP - Rel. Min. 

GARCIA VIEIRA - DJ de 24.08.98; RESP nº 204972/SP - Rel. Min. PEÇANHA MARTINS - DJ de 02.04.2001; AC nº 

2001.61.00019267-8/SP - Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA - DJ de 04.11.2002.  

4. Apelação e remessa oficial desprovidas."  

(AMS nº 1999.03.99.115034-4/SP, 6ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Marli Ferreira, DJU 08/08/2003, pág. 

395)  

"ADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSÁRIO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO DE 

UNIDADE HOSPITALAR - INEXIGÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO - 

DESNECESSIDADE.  

1. A sentença proferida contra autarquia submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no art. 10 

da Lei nº 9.469/97.  

2. Os hospitais e estabelecimentos de serviço médico-hospitalar não estão obrigados ao registro no Conselho Regional 

de Farmácia. Inteligência do art. 1º da Lei nº 6.839/80.  
3. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico."  

(AC nº 1999.61.00.050852-1/SP, 6ª Turma, Rel. Desembargador Federal Mairan Maia, DJU 11/04/2003, pág. 421)  

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça segue o mesmo entendimento, conforme se depreende dos julgados 

abaixo transcritos: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS . PRESENÇA DE FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.  

1. Caso em que se discute a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos .  

2. Sob esse enfoque, tem-se que "o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, 

em seu art. 15, somente exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho 

profissional às farmácias e drogarias. Destarte, os dispensário s de medicamentos situados em hospitais e clínicas (art. 

4º, XIV) não estão obrigados a cumprir as referidas exigências" (AgRg no Ag 999.005/SP). Entendimento consolidado 

na Súmula n. 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

3. De igual forma: AgRg no Ag. 1.221.604/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ de 10/9/2010, AgRg no Ag. 

1.191.365/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 24/5/2010.  

4. Agravo regimental não provido.  

(STJ - AgRg no Ag 1185687/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro Relator BENEDITO GONÇALVES, DJE 19/10/2010)  
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS . RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. SÚMULA 7/STJ.  

1. Esta Corte possui o entendimento no sentido de que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não 

se sujeitam à exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. Precedentes.  

2. O Tribunal a quo consignou que no caso dos autos "não é possível aferir-se, com precisão, se todos os hospitais e 

santas casas de misericórdias e entidades beneficentes do Estado do Paraná, representados pela federação ora 

impetrante, possuem meros dispensário s de medicamentos ou verdadeiras farmácias hospitalares" (e-STJ fl. 472).  

3. Para contestar tais premissas, seria indispensável revisar o contexto fático-probatório, o que se mostra vedado nos 

termos da Súmula 7/STJ, de seguinte redação: "a pretensão de simples reexame de provas não enseja recurso 

especial".  
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4. A assertiva de não caber ao Poder Judiciário examinar se os hospitais possuem ou não dispensário de medicamento, 

ao argumento de que tal providência deveria ser realizada pelos órgãos específicos de fiscalização, não foi alegada 

nas razões do especial, tampouco discutida pelo aresto recorrido, impondo a incidência da Súmula 211/STJ.  

5. Agravo regimental não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1077647, 2ª Turma, Rel. Ministro Relator CASTRO MEIRA, DJE 16/09/2010)  

 

Não se exigindo a presença do farmacêutico responsável nos dispensários de medicamentos, não é legítima a autuação 

dos posto de saúde (Unidades de Saúde) da Prefeitura ou pequenas unidades hospitalares, restando insubsistentes as 

CDA"s que instruem a execução. 

Também em relação aos honorários advocatícios, a sentença deve ser confirmada.  

Nesse sentido, é entendimento uniforme da 6ª Turma desta Corte que o arbitramento desse consectário em 10% sobre o 

valor atribuído à causa neste caso concreto, atende aos requisitos a se referem as alíneas do § 3º, art. 20, do CPC. 

Desse modo, considerando o valor exigido na execução (R$ 7.963,79 - fls. 02 do apenso), que equivale ao valor da 

causa destes embargos, é de rigor a manutenção da verba honorária no patamar fixado pelo Juiz de origem, observando-

se a prudência, o bom senso e a razoabilidade que integram o conceito de equidade (a que alude o § 4º do citado art. 20 

do CPC) utilizado nas ações em que inexiste condenação, conforme determina a jurisprudência do STJ a seguir 

transcrita: 

 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COFINS - VIOLAÇÃO 

DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE: SÚMULA 211/STJ - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - FAZENDA PÚBLICA SUCUMBENTE - CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

ARBITRAMENTO POR EQÜIDADE - VEDAÇÃO AO REEXAME DE FATOS E PROVAS - SÚMULA 7/STJ - 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS E REGIMENTAIS.  

1. A ausência de cotejo analítico, bem como de similitude das circunstâncias fáticas e do direito aplicado nos acórdãos 

recorrido e paradigmas, impede o conhecimento do recurso especial pela hipótese da alínea "c" do permissivo 

constitucional.  

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões 

essenciais ao julgamento da lide.  

2. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, por falta de 

prequestionamento.  

3. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que é cabível a condenação da Fazenda Pública em 

honorários advocatícios quando acolhida a exceção de pré-executividade.  

4. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver 

condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante apreciação eqüitativa do 
magistrado.  

5. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso concreto em face das circunstâncias 

previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar como base de cálculo o valor da causa, o 

valor da condenação ou arbitrar valor fixo.  

6. Assim, aferir ou alterar o quantum fixado implica o revolvimento do conjunto fático-probatório constante dos autos, 

o que encontra óbice no constante na Súmula 7/STJ.  

7. A ausência de cotejo analítico, bem como de similitude das circunstâncias fáticas e do direito aplicado nos acórdãos 

recorrido e paradigmas, impede o conhecimento do recurso especial pela hipótese da alínea "c" do permissivo 

constitucional.  

8. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa parte, não providos.  

(REsp 1028066/PB, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 14/09/2009)  

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002269-16.2011.4.03.6108/SP 

  
2011.61.08.002269-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 
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APELADO : ADRIANA RAFAEL DA SILVA 

No. ORIG. : 00022691620114036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 

reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-
C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício.  

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010)  

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. 
Ressalte-se que o pedido de suspensão do processo em virtude do parcelamento (fl. 36), deverá ser apreciado pelo i. 

Juízo "a quo". 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002512-51.2011.4.03.6110/SP 

  
2011.61.10.002512-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Santoro Facchini 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : TEREZA BAPTISTA 

No. ORIG. : 00025125120114036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
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A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 

reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 
Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 4950/2011 

 

 

 
00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005613-42.2001.4.03.6112/SP 

  
2001.61.12.005613-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROBERTO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000518-50.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.000518-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : BENEDITO MAURO NUNES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003083-41.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.003083-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : RITA PINHEIRO GOLDMAN 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
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tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001242-

51.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.001242-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS ROBERTO PERLIN 

ADVOGADO : JOSEFA FERNANDA MATIAS FERNANDES STACCIARINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00012425120054036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002630-21.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.002630-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO TADEU CAMARGO e outros 

 
: EDMUNDO MARTINS JUNIOR 

 
: NELSON DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007516-33.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.007516-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : DINEA LANDIOZE CAPUCHO 

ADVOGADO : SANDRA LANDIOZE CAPUCHO 

 
: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00007 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021316-79.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021316-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS FELICIANO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00088-1 1 Vr IPAUCU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027165-32.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027165-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL FRANCISCO DE LIMA 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00034-7 2 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001414-88.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.001414-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELA SAAD FRANCA BASTOS e outros 

 
: ANTONIA GOMEZ MURIEL 

 
: AURELISA ALVES SODRE 

 
: NILZA DOS SANTOS ESPINHEL 

 
: OSNETE DIAS GARCIA 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011546-92.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.011546-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : DOMINGOS CASSAB e outros 

 
: DORIVAL BORDIGNON 

 
: DOUGLAS SILVINO BELLAN 

 
: EDUARDO PIRES 

 
: EVARISTO PEDRO 

ADVOGADO : ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004980-15.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.004980-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DALCI NUNES ROCHA 

ADVOGADO : PRISCILLA MILENA SIMONATO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008065-09.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.008065-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO NASCIMENTO MORAIS DE SOUZA 

ADVOGADO : ELIAS ALVES DA COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 
 

 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003693-93.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.003693-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : EDMAR SILVA INACIO 

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025755-02.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.025755-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MAMEDE 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00026-2 1 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034975-24.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.034975-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : YOSHIE WAKE GONCALVES 

ADVOGADO : SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00260-1 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042388-88.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.042388-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IRACEMA NEVES DE FREITAS 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00107-8 5 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. AUXÍLIO 

SUPLEMENTAR. CUMULAÇÃO COM A APOSENTADORIA INDEVIDA. INTEGRAÇÃO DE SEU VALOR 

NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 558/722 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - Possibilidade de integração, aos salários de contribuição considerados no cálculo da aposentadoria, do valor 

recebido a título de auxílio suplementar. Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. 

3 - Erro material sanado de ofício. Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, sanar o erro material existente e dar provimento ao agravo, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049334-76.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.049334-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROSILEIDE MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00051-1 1 Vr CRAVINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS DE MORA. 
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3 - Decisão que, quanto ao mérito, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em 

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Termo inicial do benefício fixado na data do laudo pericial. 

5 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência 

da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o 

disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

6 - Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 
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00018 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0057196-98.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.057196-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : ADALTO CORREIA TEIXEIRA 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00069-9 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO. 
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3 - Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal. 

4 - Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005254-66.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.005254-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PEDRO MARQUES DE GODOI 

ADVOGADO : SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
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4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010275-20.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.010275-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CELSINA NEVES PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE PEREIRA PIFFER e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00102752020084036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017961-48.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.017961-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OSWALDO ZANFOLIM 

ADVOGADO : SIMONE CRISTINA POZZETTI DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00179614820084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002084-44.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.002084-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA DE MORAES 

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00020844420084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002730-51.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.002730-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ILMA MARIA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO ABREU BELON FERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003109-89.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.003109-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIRO SOARES MARTINS 

ADVOGADO : CARLA MARCHESINI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00031098920084036121 2 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 563/722 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002903-57.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.002903-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE ADAUIR DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 
a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002985-88.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.002985-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SONIA MARIA VALENTE E SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003089-09.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003089-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EUFRASIO MANOEL DA CRUZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 565/722 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006390-61.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006390-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SEBASTIAO HENRIQUE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00063906120084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007575-37.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007575-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ZILDA COELHO DE CERQUEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00075753720084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008136-61.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008136-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : HELENA MITUKO SHIMIZU 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012051-21.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012051-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SONIA MARIA DE AQUINO KARADJIAN 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012670-48.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012670-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CUSTODIA DE MORAES SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUCIANE SERPA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00126704820084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006648-35.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006648-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA TOZETTI 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00140-4 2 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. 
1 - Início de prova material da atividade rurícola, desempenhada pelo requerente, corroborado pelas testemunhas, as 

quais revelam o preenchimento da carência legal exigida e a manutenção da qualidade de segurado. 

2 - Incapacidade total e permanente comprovada pela perícia médica. 

3 - Preenchida a tríade exigida pelo art. 42 da Lei de Benefícios, de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez. 

4 - Agravo legal provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008739-98.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008739-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA RUIZ NALATI MARTINS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00052-1 1 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011597-05.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011597-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DALVA ELIZABETE MORAES DE MELO 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

CODINOME : DALVA ELIZABETE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00106-8 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017180-68.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017180-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ GASPARI 

ADVOGADO : DOMINGOS REINALDO TACCO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00176-1 2 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018153-23.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018153-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GILBOR MITER 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00105-9 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023311-59.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.023311-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALZIRA QUINTILIANO SEBASTIAO 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00041-1 1 Vr ANGATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024341-32.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024341-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CASSIA DE SOUZA JACINTO 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00074-1 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031361-74.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031361-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO JOSE MESSIAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00039-1 2 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034931-68.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034931-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PATRICIA RIBERTI ZANIBONI e outros 

 
: FERNANDO RIBERTI NETO 

 
: LETICIA FLORA RIBERTI SAMORA 

ADVOGADO : CLEIDE APARECIDA SARTORELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00060-9 2 Vr ITAPIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036737-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036737-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : QUITERIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA CAMILA DE SOUZA MIGUEL 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00092-4 1 Vr ITABERA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037060-46.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037060-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSIANE DE FATIMA SANTOS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00102-0 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038809-98.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038809-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SEBASTIAO ARIZE BERTOLIN 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00105-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008561-06.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.008561-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EDUARDO FUNCK THOMAZ JUNIOR 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00085610620094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravos legais improvidos. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006833-21.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.006833-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DELMIRO PEREZ 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00068332120094036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007307-89.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.007307-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ROBERTO TELLAROLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00073078920094036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012532-90.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.012532-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA AURORA GONCALVES LOYO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00125329020094036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007466-26.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.007466-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LEONARDO BORDON 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00074662620094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002365-93.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.002365-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLAVIO DE JESUS MOREIRA 

ADVOGADO : RODRIGO DE MELO KRIGUER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00023659320094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013709-71.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.013709-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ESPEDITO ASSIS DA SILVA 
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ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00137097120094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003914-38.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.003914-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALPHEU SEGANTIN 

ADVOGADO : ROSE MARY GRAHL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00039143820094036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 
essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004783-98.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004783-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELIANA PEREIRA PINTO FARAH 

ADVOGADO : OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00047839820094036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006624-22.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.006624-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00066242220094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008924-54.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.008924-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAQUIM JOSE DE MOURA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00089245420094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000565-09.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.000565-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : APARECIDA FRANSON FURLANETTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIO CESAR POLLINI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010194-98.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010194-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PEDRO CORREIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00101949820094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005851-56.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.005851-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIS MARCHETI 

ADVOGADO : FRANCISCO MARINO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00058515620094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006379-95.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006379-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : WILSON MARQUES PIMENTA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
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1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008967-75.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008967-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00089677520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009010-12.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009010-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : ERNESTO JOSE DAS NEVES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009024-93.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009024-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ CARLOS DUTRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00090249320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 
essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009735-98.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009735-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ CARLOS DE BRITO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00097359820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009854-59.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009854-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DONIZETE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010756-12.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010756-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : WILLIAM CRUZ LOUREIRO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00107561220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010759-64.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.010759-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROGER EMMANUEL ELIE BARKI 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00107596420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012746-38.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012746-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELENA SANCHES GONCALVES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00127463820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013973-63.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013973-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ARMANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00139736320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014203-08.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014203-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MASSAMI SAITO 

ADVOGADO : JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00142030820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 590/722 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014233-43.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014233-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE CARLOS CALDART 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00142334320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014600-67.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014600-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROBERTO MAGALHAES 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

No. ORIG. : 00146006720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015012-95.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015012-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE CARLOS FOLLI 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

No. ORIG. : 00150129520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 
3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015548-09.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015548-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CLAUDIO CAVAGNOLLI 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00155480920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016026-17.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016026-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE MARIA CLARET VICALVI RIBEIRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00160261720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016417-69.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016417-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OSMAR VICENTE CARDENUTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

No. ORIG. : 00164176920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017057-72.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017057-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIO SILVESTRE 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

No. ORIG. : 00170577220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 594/722 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017185-92.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017185-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA NILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA 

CODINOME : MARIA NILVA SANTOS 

No. ORIG. : 00171859220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017198-91.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017198-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HELIO ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

No. ORIG. : 00171989120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017260-34.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017260-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TEREZA YASUKO MATSUURA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

No. ORIG. : 00172603420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017263-86.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017263-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BENTO PUPO NETO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

No. ORIG. : 00172638620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 
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1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001841-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001841-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO DOMINGOS DA ROCHA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00004-4 1 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. JUROS DE MORA. 
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004342-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004342-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ANTONIO BUENO 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00051-6 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005336-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005336-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VILMA IDINA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00014-3 1 Vr NUPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005349-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005349-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00056-2 1 Vr NUPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007793-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007793-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MEIRE APARECIDA DO ESPIRITO SANTO CAMARGO 

ADVOGADO : VANDELIR MARANGONI MORELLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00187-3 1 Vr PANORAMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010386-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010386-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO BENEDITO DE CAMPOS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00089-5 1 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013501-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013501-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIA APARECIDA OZAN COELHO DA ROCHA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00053-5 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015326-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015326-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURA FERREIRA MANSO DAVID 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00067-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017754-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017754-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSMAR FAGUNDES RODRIGUES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA MOTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00078-7 1 Vr MARACAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017945-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017945-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CELINA GARCIA DE AVILA 

ADVOGADO : DONATO CÉSAR ALMEIDA TEIXEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00052-1 1 Vr CACONDE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018392-90.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.018392-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NILDA ZANCHETT DELEVATTI 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00026-8 1 Vr ELDORADO-MS/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 
jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019165-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019165-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OLGA BEJAMIM DA SILVA CARAMELO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA CARLA MARTINS 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00086-5 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021939-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021939-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GRACIELE CELESTINO LIMA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

CODINOME : GRACIELLE CELESTINO LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00019-0 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022574-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022574-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NELSON AMARO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00005-5 3 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. JUROS DE MORA. 
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028428-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028428-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALCINDO PARRA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00123-0 2 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
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tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029396-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029396-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SALETE DA PENHA DE MELO 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00087-0 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033256-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033256-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUCINEIA DE SOUZA NEVES 
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ADVOGADO : LIGIA APARECIDA ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00150-7 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033359-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033359-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JUVENIL PEREIRA DO LAGO 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00143-2 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034497-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034497-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELINA DOMINGUES PAIVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCI MARA CARLESSE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00015-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Inocorrência de violação a dispositivo legal mencionado pela Autarquia, a justificar o prequestionamento suscitado. 

5 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039333-61.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.039333-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES ESTEVO 

ADVOGADO : ROBERTA FAVALESSA DONINI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00295-8 2 Vr CASSILANDIA/MS 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

DE MORA. 
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que, quanto ao mérito, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em 

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

5 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 
art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência 

da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o 

disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

6 - Descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da apresentação do 

precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento, consoante a jurisprudência desta Corte 

e do E. Supremo Tribunal Federal. 

7 - Inocorrência de violação a dispositivo legal a justificar o prequestionamento suscitado. 

8 - Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042370-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042370-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NOEME SILVA FAUSTINO 

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00055-6 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 
essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042836-90.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042836-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : REGINA CELIA PIRES 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00104-3 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046126-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046126-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO HONORATO DA SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 08.00.00094-1 1 Vr CAJURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001081-37.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.001081-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM MANOEL CORREA 

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00010813720104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 611/722 

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003189-39.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.003189-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00031893920104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006645-91.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.006645-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CARLOS BALADI MARTINS 

ADVOGADO : PAULO RODRIGUES FAIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00066459120104036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007914-56.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.007914-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : AGENOR IZIDORO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SUELEN SANTOS TENTOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00079145620104036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004231-02.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.004231-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DIVA LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00042310220104036111 2 Vr MARILIA/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006035-05.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.006035-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROSA MARIA TUCUNDUVA VERNASCHI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANO CANDELORO HERMINIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00060350520104036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006615-32.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.006615-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OSVALDO ZANONI 

ADVOGADO : MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00066153220104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003849-97.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.003849-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IGOR BENIGNO COSTA 

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro 

 
: GUILHERME DE CARVALHO e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00038499720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000235-75.2010.4.03.6117/SP 

  
2010.61.17.000235-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DIRCEU MONACO ROSELLA (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: LUIZ ALFREDO TEIXEIRA NETO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MONGE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00002357520104036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000074-61.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000074-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DE LOURDES FICHI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00000746120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000288-52.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000288-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALVARO GREGORIO FRANCISCO 

ADVOGADO : JAIR APARECIDO AVANSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00002885220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000513-72.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000513-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EMANOEL FAIRBANKS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00005137220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000756-16.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000756-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIO FIORAMONTE 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

No. ORIG. : 00007561620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000813-34.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000813-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : HENRIQUE DE MATTOS 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00008133420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002528-14.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002528-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NELSON MARTINS TAVARES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00025281420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003558-84.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003558-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CLAUDIO TORREZANI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00035588420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 
essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003866-23.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003866-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CICERO BATISTA GAIA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00038662320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004567-81.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004567-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : UDO BREMECKER 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00045678120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005048-44.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005048-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO CARLOS GALATI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00050484420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005629-59.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005629-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIO LUIZ CORREA DE MATTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 
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: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00056295920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005630-44.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005630-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : AMARO SIPRIANO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00056304420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005721-37.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005721-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MADELEINE FIEVE ONCLINX (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00057213720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006164-85.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006164-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MANOEL LUIZ NETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00061648520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006245-34.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006245-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURO YUKIO KURIYAMA 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00062453420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006260-03.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006260-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JUSSARA GONCALVES DE SOUZA PINTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 
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: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00062600320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007011-87.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007011-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : WALDOMIRO PEREIRA 

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00070118720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007532-32.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007532-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE RODRIGUES DA SILVA IRMAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADILSON DOS REIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00075323220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007987-94.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007987-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOS ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00079879420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
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1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008579-41.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008579-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PAULO BARREIRO DE ARAUJO 

ADVOGADO : SILVIA HELENA RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00085794120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009765-02.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009765-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : MARIZA ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00097650220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009820-50.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009820-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA PAIXAO NUNES 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00098205020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 
essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009894-07.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009894-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PALMIRO IANETA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00098940720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010061-24.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010061-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DE FATIMA LOLA CASSANTA 

ADVOGADO : PAULA GOMEZ MARTINEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00100612420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010502-05.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010502-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MANOEL DE ANDRADE E SILVA REIS 

ADVOGADO : PAULO VINICIUS BONATO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00105020520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010631-10.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010631-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO MARIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00106311020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010735-02.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010735-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ODAIR ROPELLE 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00107350220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013873-74.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013873-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00138737420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015653-49.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015653-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO GUERREIRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00156534920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015767-85.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015767-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EULIZIA TERAZZI DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00157678520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 
essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00143 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021585-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021585-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : JORGINA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00082-2 1 Vr COLINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003770-69.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003770-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTENOR JUSTINIANO DIAS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00291-2 3 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010618-72.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010618-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO NUNES 

ADVOGADO : KATIA ZACHARIAS SEBASTIAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00034-3 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011231-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011231-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IRENE BITTO DE MATOS 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 636/722 

No. ORIG. : 08.00.00238-4 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011786-12.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011786-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DEOLINDA PEREIRA GOMES 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00007-8 3 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 
a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013995-51.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013995-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCISCA BASTO SILVA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00047-0 1 Vr ELDORADO-SP/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017147-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017147-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA APARECIDA PINHEIRO VALINHOS 

ADVOGADO : JOICE CORREA SCARELLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00219-8 1 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017381-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017381-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VALDIR GIANOZELLO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIANE MARTINS PASALO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00188-7 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019267-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019267-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NAIR TORRES GONCALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESTEVÃO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 08.00.00151-2 4 Vr GUARUJA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021298-19.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021298-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUZINALVA ROSA DE BRITO RIBEIRO 

ADVOGADO : GUSTAVO SOUZA RODRIGUES CIRILO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00083-5 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 
a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024033-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024033-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE DIAS RAMALHO 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00026-8 1 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024148-46.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024148-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PEDRO CARDOSO 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00059-5 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024558-07.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024558-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : HERMELINDA VILLELA DA CUNHA RUFINO 

ADVOGADO : REYNALDO CALHEIROS VILELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00254-4 3 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032756-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032756-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EDILENE NUNES FERREIRA 

ADVOGADO : ISAMARA SIVIERI PUGLIESI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 10.00.00171-4 2 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002489-93.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.002489-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GERALDO DE CASTRO LUCAS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00024899320114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 
jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001839-28.2011.4.03.6120/SP 

  
2011.61.20.001839-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OTACILIO DO PRADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00018392820114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002940-08.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.002940-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GENILTON MOURA DE MENEZES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00029400820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004056-49.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.004056-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VALDEMAR GAINO 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00040564920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 4948/2011 

 

 

 
00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010752-73.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.010752-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 
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APELANTE : ARIADINE MORENO GONCALVES DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES GONCALVES 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE 

SEGURADO. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 
à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001316-40.2002.4.03.6117/SP 

  
2002.61.17.001316-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : BENEDITO ANTONIO BATISTA e outros 

 
: BENEDITO ESPEDITO BRAGA 

 
: BENEDITO MORETTI 

 
: BENEDITO SALVATTI 

ADVOGADO : JULIO CESAR POLLINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 
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3. Ausência de fatos novos. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001344-04.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.001344-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIO CORREA DA CUNHA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REPERCUSSÃO 

GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO. NÃO NECESSIDADE. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PERÍODO 

COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO 

PAGAMENTO. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos termos do 

art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica em sobrestamento de outros processos que tratem da mesma 

matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos. Precedentes do STJ. 

2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

3. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

4. Preliminar rejeitada. Agravo legal desprovido. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013249-15.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.013249-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ELGA MESSIAS PAULO (= ou > de 65 anos) 
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ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. O e. STJ já decidiu que em recurso de apelação descabe o sobrestamento, sendo aplicado somente em caso de 

Recurso Extraordinário. 
4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008028-08.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.008028-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : APARECIDA TIBURCIO DA SILVA ZULIANI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

RURAL POR IDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 
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2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002643-

22.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.002643-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VERA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : TAMARA GROTTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL. 

CITAÇÃO. 

1. Conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial para a concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada é a data da citação da autarquia previdenciária, pois, o laudo pericial norteia apenas o livre 

convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial de 

aquisição de direitos. 
2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 649/722 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028355-64.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.028355-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA GERCY ALVES DE JESUS 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO CUNHA LINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00086-1 2 Vr REGISTRO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PRINCÍPIO DE PROVA MATERIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ 

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 
seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Impossibilidade de comprovação de atividade rural com prova exclusivamente testemunhal. Inteligência da Súmula 

nº 149 do STJ. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000442-73.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.000442-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NESITA DE OLIVEIRA CAMPOS 

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00076-1 2 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PRINCÍPIO DE PROVA MATERIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ 
DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 
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2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Impossibilidade de comprovação de atividade rural com prova exclusivamente testemunhal. Inteligência da Súmula 

nº 149 do STJ. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003597-84.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.003597-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00147-5 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 
TRABALHO RURAL PRETÉRITO DESCARACTERIZADO POR DOCUMENTOS QUE DEMONSTRAM O 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA DO CÔNJUGE. 

1. Não tendo sido comprovado o exercício de atividade rural pelo período suficiente ao cumprimento da carência, torna-

se indevida a aposentadoria rural por idade. 

2. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018382-51.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018382-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOEL DE SOUZA 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

 
: JOSE ABILIO LOPES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00067-1 1 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REVISÃO. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020599-67.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.020599-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERUINA MIRANDA DA ROCHA 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00058-6 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO 

CPC). APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO DA SÚMULA 149 DO STJ. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. Admite-se o recebimento de agravo de instrumento interposto em face de decisão monocrática do relator como 

agravo legal, em atenção aos princípios da economia processual e da fungibilidade recursal. 
2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

3. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada. É inadmissível a concessão de aposentadoria rural por 

idade com base em prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029302-84.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029302-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANA RITA SOUTO 

ADVOGADO : WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00011-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PRINCÍPIO DE PROVA MATERIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ 

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Impossibilidade de comprovação de atividade rural com prova exclusivamente testemunhal. Inteligência da Súmula 
nº 149 do STJ. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030515-28.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.030515-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANIZIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : RICHARD ISIQUE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00106-5 1 Vr URUPES/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PRINCÍPIO DE PROVA MATERIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ 

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. 
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1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041166-22.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041166-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA DE MELO SANTOS 

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00030-9 1 Vr CAJURU/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PRINCÍPIO DE PROVA MATERIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ 

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Impossibilidade de comprovação de atividade rural com prova exclusivamente testemunhal. Inteligência da Súmula 

nº 149 do STJ. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800654-15.1998.4.03.6107/SP 

  
2007.03.99.048830-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : HELENA PAVAO DE MAZZI 
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ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM e outro 

SUCEDIDO : ANTONIO DE MAZZI falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.08.00654-0 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 
 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REVISÃO. RMI. 
RECÁLCULO. TETO MÁXIMO DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ 

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus 

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048966-04.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.048966-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA AMELIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.01747-8 2 Vr MIRANDA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PRINCÍPIO DE PROVA MATERIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ 

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Impossibilidade de comprovação de atividade rural com prova exclusivamente testemunhal. Inteligência da Súmula 

nº 149 do STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 655/722 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001982-25.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.001982-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : TEREZA PEREIRA PERES 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00166-8 1 Vr COLINA/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

RURAL POR IDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 
3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009103-07.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.009103-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA REZENDE PEREIRA 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00025-1 4 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PRINCÍPIO DE PROVA MATERIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ 

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Impossibilidade de comprovação de atividade rural com prova exclusivamente testemunhal. Inteligência da Súmula 

nº 149 do STJ. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019612-94.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.019612-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : RENATO DE QUEVEDO 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00053-4 3 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Ausência de novos fundamentos. 
4. Agravo legal desprovido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022746-32.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.022746-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : DULCE CURTOLO PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00089-4 4 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PRINCÍPIO DE PROVA MATERIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ 

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031167-11.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031167-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ZULMIRA VIEIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CROTI BOER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00023-4 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

RURAL POR IDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039060-53.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.039060-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE JACOB PRUDENCIO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00056-7 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PRINCÍPIO DE PROVA MATERIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ 

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 
controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048708-57.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.048708-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADIR ALVES SILVA DE MATOS 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00021-7 1 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PRINCÍPIO DE PROVA MATERIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ 

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Impossibilidade de comprovação de atividade rural com prova exclusivamente testemunhal. Inteligência da Súmula 

nº 149 do STJ. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050099-47.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.050099-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PORFIRIO DA SILVA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CROTI BOER 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00069-1 2 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PRINCÍPIO DE PROVA MATERIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ 

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 
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2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Impossibilidade de comprovação de atividade rural com prova exclusivamente testemunhal. Inteligência da Súmula 

nº 149 do STJ. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052973-05.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052973-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MANOELINA MARIA DOMINGOS DA FONSECA 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00135-7 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 
controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053353-28.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053353-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA ANTONIO TOMAZ 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00039-6 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PRINCÍPIO DE PROVA MATERIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ 

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em 

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Impossibilidade de comprovação de atividade rural com prova exclusivamente testemunhal. Inteligência da Súmula 

nº 149 do STJ. 
4. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002154-30.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002154-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA JANUARIO DE AVELAR 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00097-3 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PRINCÍPIO DE PROVA MATERIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ 

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 
controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Impossibilidade de comprovação de atividade rural com prova exclusivamente testemunhal. Inteligência da Súmula 

nº 149 do STJ. 

4. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003452-57.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003452-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA TERESA RODRIGUES CALISSI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00063-2 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

RURAL POR IDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004358-47.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004358-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LUZIA DE ALMEIDA ARAUJO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CROTI BOER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 08.00.00090-8 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE RURAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 
2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007297-97.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007297-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARGARIDA DE ALMEIDA URTADO 

ADVOGADO : PATRICIA GOMES ANDRADE COSSI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00162-8 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

RURAL POR IDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 
à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016822-06.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016822-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIDERLEI DA SILVA BARINE 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

 
: MATHEUS RICARDO BALDAN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00082-1 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PRINCÍPIO DE PROVA MATERIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ 

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Impossibilidade de comprovação de atividade rural com prova exclusivamente testemunhal. Inteligência da Súmula 

nº 149 do STJ. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017735-85.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017735-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES MEIRA DE SENE 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00026-0 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

RURAL POR IDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
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1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025922-82.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025922-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOEL PRESTES 

ADVOGADO : NOBUAKI HARA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00125-9 1 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). RMI. RECÁLCULO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus 
fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001928-31.2009.4.03.6117/SP 
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2009.61.17.001928-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : WILSON RIBEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00019283120094036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. DECISÃO AGRAVADA 

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006039-54.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006039-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : CLEIRI BATISTA 

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00060395420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE URBANA. LEI 8.213/91. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 
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3. Implementada a idade de 60 (sessenta) anos na vigência da Lei 8.213/91, aplicáveis seus dispositivos. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010170-72.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010170-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : RAUL ROSSINI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REAJUSTE. 
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus 

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005840-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005840-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELECIA PEREIRA DE LACERDA 
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ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00034-7 1 Vr PANORAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). IDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE 

ATIVIDADE RURAL NO PERIODO EQUIVALENTE A CARENCIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A qualificação de rurícola do marido estende-se à mulher em razão de presunção de atividade comum do casal. 

Precedentes do STJ. 

2. Havendo exercício de atividade urbana pelo cônjuge, a mulher deve comprovar que permaneceu na lida rural de 

forma independente. 

3. A parte autora não demonstrou ter exercido atividade rural no período equivalente à carência exigida, nos termos do 

art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

4. Agravo legal provido 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020400-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020400-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANTONIO DAIR RUFATO 

ADVOGADO : NILTON DOS REIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00127-6 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). RMI. RECÁLCULO. 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus 

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027240-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027240-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : CARMEN PIRES BUENO 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00047-3 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 
com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031610-88.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.031610-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA RIPOSATI DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00099-7 2 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. (ART.557, § 1º, DO CPC). JUROS DE MORA. 

CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. REGULADOS PELA LEI VIGENTE À ÉPOCA DE SUA 

INCIDÊNCIA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 
controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo que os 

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 
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3. Os juros são consectários legais da obrigação principal, motivo pelo qual devem ser regulados pela lei vigente à 

época de sua incidência. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014137-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014137-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

 
: ANTONIO CARLOS POLINI 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : JULIA MYRTHES DELA PUENTE DALPINO e outros 

SUCEDIDO : JOAO GERALDO DALPINO falecido 

PARTE AUTORA : MARIA MARCHI MONTAGNOLI 

AGRAVANTE : VICENTE ANTONIO BERNARDO 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

SUCEDIDO : MOACIR MONTAGNOLLI falecido 

PARTE AUTORA : AUGUSTA ZANIN RIZZO 

 
: OSWALDO PAES DE ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00078942419994036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016994-98.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.016994-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : BLANDINA NAZARE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SANDRO LUIS CLEMENTE 

REPRESENTANTE : GUSTAVO DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00071-1 1 Vr CACAPAVA/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 
2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Ausência de fatos novos. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021306-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021306-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : GABRIELA MARTINS MACHADO 

ADVOGADO : MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00085-8 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Ausência de fatos novos. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007384-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007384-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA BENEDITA RICARDO 

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00016-4 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

RURAL POR IDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009909-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009909-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LOURDES DE SOUZA VIEIRA 

ADVOGADO : CASSIA CRISTINA FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00089-8 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012052-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012052-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : BENEDITA CEZAR 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00045-4 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

RURAL POR IDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 
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2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020793-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020793-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE BRAZ PANIAGUA 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00017-0 3 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Ausência de novos fundamentos. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021464-51.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021464-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : NADIR CELESTINA GOUVEIA FORTUNATO 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO BORGES SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 10.00.00015-1 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). IDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE 

ATIVIDADE RURAL NO PERIODO EQUIVALENTE A CARENCIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A parte autora não demonstrou ter exercido atividade rural no período equivalente à carência exigida, nos termos do 

art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

2. Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002816-60.2011.4.03.6139/SP 

  
2011.61.39.002816-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANTONIA DE FREITAS CAMARGO 

ADVOGADO : VALTER RODRIGUES DE LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00028166020114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE URBANA. LEI 8.213/91. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Implementada a idade de 60 (sessenta) anos na vigência da Lei 8.213/91, aplicáveis seus dispositivos. 

4. Agravo legal desprovido. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

Boletim de Acordão Nro 4947/2011 
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003293-27.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.003293-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : FRANCISCO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 
Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003512-66.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003512-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARA APARECIDA LOURENCO SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 285-A, DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 
1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003520-43.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003520-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO TAVARES DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00035204320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003708-36.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003708-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELISABETE BUOSI WAKIM 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00037083620084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 285-A, DO CPC. 
DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 
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3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002122-61.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002122-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR RIOLI VERGARA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00021226120084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 
2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006026-89.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006026-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GONCALO SILVA QUEIROZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00060268920084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011122-85.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011122-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : WILLIAN BONAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 
3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033921-86.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033921-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE AMARO DA SILVA 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 09.00.00027-6 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 
Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005825-76.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.005825-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LUZO DANTAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00058257620094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 
2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009812-23.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.009812-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : LUCAS DE SOUZA MELO 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00098122320094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 
4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010541-31.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.010541-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : DIMAS TADEU ALVES 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00105413120094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 
3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003530-27.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.003530-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SEBASTIAO DOS SANTOS COELHO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00035302720094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 
Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001591-38.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001591-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANA MARIA SOARES GUIMARAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002056-47.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.002056-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00020564720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 285-A, DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 
3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003502-85.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003502-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00035028520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 
1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004262-34.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004262-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMAR STRINGHER (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00042623420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004890-23.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004890-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GERALDO ARAUJO DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00048902320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 
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4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013100-63.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013100-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ROBERTO FEITEIRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00131006320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 285-A, DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 
não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015739-54.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015739-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : KAZUKO MARUYAMA 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00157395420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 
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1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012942-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012942-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : GERALDO BLANCO NETO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00142-1 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028938-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028938-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 09.00.00177-3 4 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 
Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002449-81.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.002449-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : THELEMACO DE SOUZA GONCALVES 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00024498120104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003693-36.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.003693-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO OLIVA FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANA CASTELLI POLIZELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00036933620104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005037-52.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.005037-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ADEMAR MARQUES 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00050375220104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001548-80.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001548-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SUELI DUCATTI 

ADVOGADO : DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00015488020104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 
4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007139-23.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.007139-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LUCIA REGINA MONTICH 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00071392320104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004919-37.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.004919-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 
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APELANTE : NATANAEL BRANDINO DA SILVA 

ADVOGADO : VALDELITA AURORA FRANCO AYRES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00049193720104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005337-72.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.005337-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ARAO JOSE DE CARVALHO 

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00053377220104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006364-90.2010.4.03.6119/SP 
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2010.61.19.006364-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SEBASTIAO PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00063649020104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002473-58.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.002473-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : ALCIDES DE FREITAS 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00024735820104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003250-43.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.003250-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CELSO ZACARIAS 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00032504320104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004736-45.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.004736-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SERGIO GADIOLI 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00047364520104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 
1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005279-48.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.005279-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : EVERALDO SILVA MENEZES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00052794820104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 
4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006246-93.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.006246-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ADEVANIL LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00062469320104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004652-41.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.004652-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOAO BRAGA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00046524120104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 
2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002230-22.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002230-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ADONIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MAGNA PEREIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00022302220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003376-98.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003376-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA LUCY TEIXEIRA ARNONE 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA P FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00033769820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006437-64.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006437-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ROSELI DE LURDES COTTA 

ADVOGADO : VANESSA SENA MARQUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00064376420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 
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3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007346-09.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007346-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : NELSON FLORENTINO PAGIORO 

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00073460920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011448-74.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011448-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ROBERTO SUTTON (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELISABETE SERRÃO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00114487420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 
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2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012774-69.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012774-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MANOEL PINHEIRO SOBRINHO 

ADVOGADO : ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00127746920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014021-85.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014021-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : OSORIO PRAEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00140218520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 285-A, DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014487-79.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014487-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : IVALDO TAVONI 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00144877920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 285-A, DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000844-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000844-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE EDUARDO BUCHDID 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00047-3 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 
4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001121-34.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001121-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO PATRICIO 

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00018-5 4 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001458-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001458-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 
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APELANTE : ODAIR MARTINS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00139-5 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012887-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012887-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : BENEDITO BERNARDO GOMES 

ADVOGADO : JAIR DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00054-1 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017538-62.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.017538-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLORINDO HIROSHI FUJII (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00200-8 4 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022687-39.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022687-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO CELSO DE ARRUDA CAMPOS 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00097-9 3 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000345-82.2011.4.03.6103/SP 

  
2011.61.03.000345-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : BENEDITO LAERCIO MENDES 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00003458220114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000099-44.2011.4.03.6117/SP 

  
2011.61.17.000099-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO ALVES DE FARIAS 

ADVOGADO : MARCELO ALBERTIN DELANDREA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00000994420114036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 
1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela 

não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. 

Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 

4- Agravo desprovido. Decisão mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

Boletim de Acordão Nro 4946/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000979-53.1999.4.03.6118/SP 

  
1999.61.18.000979-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MERCEDES DE CASTRO CASTILHO MARINS COSTA e outros 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

SUCEDIDO : ARACIMIR MARINS COSTA FILHO falecido 

AGRAVANTE : ARACIMIR MARINS COSTA FILHO 

 
: DENISE POZZI 

 
: MARIA WALDYCE DE CASTILHO MARINS COSTA BARBOSA 

 
: WILSON ALVES BARBOSA 

 
: ANTONIO CARLOS DE CASTILHO MARINS COSTA 

 
: MARCIA VALERIA VAZ MARINS COSTA 

 
: MARIA APARECIDA DE CASTILHO MARINS COSTA 

 
: MARIA ELIZABETH MARINS COSTA ALONSO 

 
: WILSON ROBERTO DOS SANTOS ALONSO 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

SUCEDIDO : MARIA SOARES falecido 

AGRAVANTE : GUILHERMINA DE SOUZA BARROSO 

 
: JOSE BARROSO PEREIRA 

 
: HERCILIA MARIA SOARES 

 
: LUZIA APARECIDA DOS SANTOS SODRE 

 
: DURVAL MARTINS SODRE 

 
: LUIZ FERNANDO DOS SANTOS 

 
: BRAZ RIBEIRO DA SILVA 

 
: MANOEL DO ROSARIO 

 
: JOSE ROMAO TEBERGA GALVAO 

 
: WILSON MATHIAS 

 
: FRANCISCO ANTUNES DOS SANTOS 

 
: JOSE ELOI PINTO 

 
: JUDIT GARCIA DE ALMEIDA 

 
: MARIA APARECIDA DE ALMEIDA MARQUES 

 
: ARIEL DA SILVA MARQUES JUNIOR 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

SUCEDIDO : ANTONIO LUIZ DE ALMEIDA falecido 

AGRAVANTE : MARIA ANTONIA DE ALMEIDA MOREIRA 

 
: FRANCISCO LUCIANO MOREIRA 

 
: JOSE ACACIO DE ALMEIDA 

 
: HELENA ANTUNES DE ALMEIDA 

 
: ANTONIO LUIZ DE ALMEIDA 

 
: FATIMA VIEIRA DE ALMEIDA 

 
: MARIA BENEDITA DE ALMEIDA GUIMARAES 

 
: HIRQUES GUIMARAES 
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: LUIZ GONZAGA DE ALMEIDA 

 
: CELINA ALVES DA SILVA ALMEIDA 

 
: BENEDITO DAS GRACAS ALMEIDA 

 
: LEA CLAUDIO DA SILVA ALMEIDA 

 
: JOSE NELSON CAETANO 

 
: JOSE ORLANDO RODRIGUES 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 576/585 

No. ORIG. : 00009795319994036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO LEGAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - 

JUROS MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO 

INCIDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA APÓS A CONSOLIDAÇÃO DOS CÁLCULOS - UFIR 

 

I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao 

devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 
II. Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros 

moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno 

valor ou do precatório (RE 579.431-RS). 

III. Incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento. 

Impossibilidade. Posicionamento firmado na Nona Turma e na Terceira Seção. 

IV. Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda 

corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência 

(Ufir), ou outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias. 

Entendimento da 3ª Seção do STJ (art. 18 da Lei 8870/94) 

V. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023089-50.1996.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.011350-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : ELZA PASCHOALINOTTO SIMAO 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/69 

No. ORIG. : 96.00.23089-7 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO LEGAL - COISA JULGADA E 

RELATIVIZAÇÃO - INEXIGIBILIDADE - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - MEDIDA PROVISÓRIA 

2.180-35/2001 - DECISÕES JUDICIAIS - CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE 
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I. O controle de constitucionalidade das decisões judiciais, normas para o caso concreto, também é exercido pelos 

Magistrados em sede de controle difuso, pois estão submetidos ao império da Constituição. 

 

II. Título inconstitucional já ao tempo da prolação da sentença, sendo injustificável invocar a Medida Provisória n. 

2.180-35, de 24.08.2001, que acrescentou o parágrafo único ao art. 741 do CPC, como determinante para o 

reconhecimento da inconstitucionalidade. Nulidade passível de reconhecimento a qualquer tempo. 

 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008935-65.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.008935-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DECASA DESTILARIA DE ALCOOL CAIUA S/A 

ADVOGADO : MIGUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA FLORA e outro 

APELANTE : USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO e outro 

APELANTE : DESTILARIA ALCIDIA S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : LUIS ROBERTO GOMES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

APELADO : DESTILARIA SANTA FANY LTDA 

ADVOGADO : RUFINO DE CAMPOS e outro 

EXCLUIDO : DESTILARIA DALVA LTDA 

No. ORIG. : 00089356520044036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - REMESSA OFICIAL - ADEQUAÇÃO - MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL - LEGITIMIDADE ATIVA - DIREITOS COLETIVOS - LC 75/1993 - LEI 8.078/1990 

(CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR) - UNIÃO FEDERAL - LEGITIMIDADE PASSIVA - 

POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - LEI 4.870/1965 - PLANO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS 

TRABALHADORES DO SETOR SUCROALCOOLEIRO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1.988 - PREÇO OFICIAL E PREÇO DE VENDA - INSTITUTO DO AÇÚCAR E 

DO ÁLCOOL - IAA - SUCESSÃO PELA UNIÃO - RESPONSABILIDADE POR OMISSÃO NA FISCALIZAÇÃO 

DO CUMPRIMENTO DA LEI PELAS EMPRESAS DO SETOR - ATIVIDADE ADMINISTRATIVA VINCULADA 

- AUSÊNCIA DE DISCRICIONARIEDADE - PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES - VIIOLAÇÃO NÃO 

CONFIGURADA - EFEITOS DA DECISÃO - ART. 16 DA LEI 7.347/1985 

1. Trata-se de sentença que impôs condenação à União, hipótese, portanto, de reexame necessário. Remessa oficial tida 

por interposta. 

2. Tratando-se de direito coletivo de uma classe de pessoas, a ação civil pública é a via processual adequada à defesa 

desses interesses. 
3. O Ministério Público Federal tem legitimidade para defender, por meio de Ação Civil Pública, direito social de uma 

categoria específica de pessoas, na forma da LC 75/1993 (art. 6º, VII, d) e da Lei 8.078/1990 (art. 81, par. único). 

4. Sendo sucessora do extinto Instituto do Açúcar e do Álcool - IAA, a UNIÃO responde pelas ações por ele 

respondidas antes da extinção. 
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5. Pedido juridicamente possível porque que tem respaldo no ordenamento jurídico, tanto no que tange à obrigação de 

efetivação do PAS, quanto ao poder/dever da União de fiscalizá-la e responder por ação ou omissão no exercício de sua 

atividade administrativa. 

6. O art. 37 da Lei 4.870/1965 não é norma tributária, mas, sim, institui obrigação de fazer, isto é, de elaborar e 

implantar Plano de Assistência Social destinado aos trabalhadores do setor sucroalcooleiro, que lhes propicie 

atendimento médico, hospitalar, farmacêutico e social. Quis o legislador dar especial atenção aos trabalhadores desse 

setor, cujas inóspitas e peculiares condições de trabalho acarretam prejuízos à saúde e à integridade física, além de 

propiciarem a exploração do trabalho infantil e de mão-de-obra quase escrava. 

7. O Plano de Assistência Social que as empresas do setor devem fazer e implantar está em consonância com as normas 

da Constituição Federal de 1.988 e, longe de ferir o princípio da isonomia, vai ao encontro da seletividade e 

distributividade: a Lei 4.870/1965 foi recepcionada pela nova ordem constitucional porque reconhece a peculiar 

situação dos trabalhadores do setor sucroalcooleiro e lhes distribui a proteção social que seus empregadores podem e 

devem implantar. 

8. O sistema de Seguridade Social é solidário. Por ser solidário, é dever do Poder Público e de toda a sociedade, nela 

incluídas as empresas do setor sucroalcooleiro. 

9. O art. 36 da Lei 4.870/1965 apenas indica a quantia mínima a ser aplicada pelos empresários do setor na execução de 

seus Programas de Assistência Social. 

10. A interpretação do texto legal indica que, não havendo mais tabelamento de preços no setor, o preço oficial deve ser 
considerado como preço de venda. Interpretação literal afastada porque colocaria por terra a existência do Plano de 

Assistência Social. 

11. A prestação da Assistência Social é dever constitucional dos Poderes Públicos e da sociedade, e, existindo previsão 

legal de implantação de Plano de Assistência Social, a atividade administrativa é vinculada, sem espaço para 

discricionariedade. 

12. A omissão administrativa deve ser analisada judicialmente, sem que reste configurada a violação ao princípio da 

separação dos poderes. 

13. A satisfatória execução do julgado recomenda a manutenção de "contabilidade específica para os recursos do PAS 

bem como conta bancária exclusiva para esse fim", como determinado na sentença, indispensáveis para o efetivo 

controle e fiscalização das atividades da(s) ré(s). 

14. A União deverá fiscalizar todas as demais empresas do setor sucroalcooleiro situadas dentro dos limites da 

competência territorial do órgão julgador, na forma do art. 16 da Lei 7.347/1985. O exercício dessa atividade, porém, 

não impedirá as empresas fiscalizadas, não integrantes desta relação processual, de se insurgirem contra os atos 

decorrentes da fiscalização, seja na via administrativa, seja na via judicial. 

15. Remessa Oficial, tida por interposta, e Apelações das rés improvidas. Apelação do Ministério Público Federal 

provida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal, negar provimento à 

remessa oficial, tida por interposta, e às apelações das rés, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006945-15.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.006945-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.214/215 

INTERESSADO : MARIA SOCORRO SILVA DE SOUZA e outros 

ADVOGADO : ALVARO SALVADOR MARTINEZ SOBRINHO e outro 

INTERESSADO : PAULO CESAR SILVA DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : ALVARO SALVADOR MARTINEZ SOBRINHO 

INTERESSADO : RAFAEL DE SOUZA incapaz 

 
: GABRIEL DE SOUZA incapaz 
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: MONICA DE SOUZA incapaz 

 
: CARLOS EDUARDO DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : ALVARO SALVADOR MARTINEZ SOBRINHO e outro 

REPRESENTANTE : MARIA SOCORRO SILVA DE SOUZA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. RECURSO APENAS DO INSS 

E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AGRAVO LEGAL MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

OMISSÃO RECONHECIDA. PRECLUSÃO CONSUMADA. 
I - A sentença fixou o termo inicial do benefício na data da citação, apesar de ter sido feito o requerimento 

administrativo antes de decorridos 30 dias do óbito do segurado. 

II - Os autores, incapazes, e o Ministério Público Federal, regularmente intimados, não impugnaram a sentença nessa 

parte. 

III - No parecer exarado no Tribunal, o MPF opinou pelo provimento parcial do adesivo dos autores, interposto apenas 

para impugnar o percentual da verba honorária. 

IV - Sem recurso das partes com relação ao termo inicial fixado na sentença, a matéria não foi devolvida ao Tribunal. 

V - Também a Remessa Oficial não poderia ser provida para alterar o termo inicial do benefício, por força da proibição 

da reformatio in pejus. 

VI - Preclusão para o MPF reconhecida. 

VII - Omissão configurada porque o acórdão não analisou a questão sob o ângulo da preclusão. 

VIII - Embargos de Declaração acolhidos. Agravo legal do MPF improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003504-31.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.003504-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 254/259 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÁLCULO DO TEMPO. PRESCRIÇÃO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

I. Quanto ao cálculo do tempo de serviço, não foi computado o período de 01.12.1974 a 07.03.1975. Assim, o autor tem 

31 anos, 07 meses e 27 dias de tempo de serviço. 

II. Afastado o reconhecimento de prescrição das parcelas porque o benefício foi concedido a partir da DER 

(31.05.1999) e a ação foi ajuizada em 19.07.2004. 

III. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

IV. Quanto aos demais pedidos, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto 

do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

V. Agravo legal parcialmente provido. Tutela antecipada. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo e antecipar a tutela para determinar a imediata 

implantação do benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003739-95.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.003739-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : NEUMANN MARIA BARBOSA DO REGO e outros 

 
: INGRID BARBOSA DO REGO incapaz 

 
: YARA BARBOSA DE REGO incapaz 

 
: ALEX BARBOSA DO REGO incapaz 

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : NEUMANN MARIA BARBOSA DO REGO 

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/151 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. 

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO 

DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO. 

I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada. 

II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende conceder os agravantes, uma vez que 

apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego do recluso, não se reportando à 

não observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último salário de contribuição do recluso). 

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 
IV - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039855-64.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.039855-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : AMELIA APARECIDA RIBEIRO ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 236/238 

No. ORIG. : 05.00.00021-8 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE 

 

I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os 

mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

II. Considerando que as patologias diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao 

ingressar ao Regime Geral da Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 

06/2004, a autora já estava incapacitada. 

III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última contribuição vertida pela 

autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de segurada, conforme disposto no art. 15, II, 

e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento das quatro contribuições necessárias, após tal 

perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. 

IV. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011522-55.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.011522-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : SANTA PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/98 

No. ORIG. : 00115225520074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES.  

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, 

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000316-86.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.000316-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : VICENTE JOSE RAMOS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 389/341 

No. ORIG. : 00.00.00024-3 1 Vr BROTAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES.  

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, 

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009641-54.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.009641-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/108 

INTERESSADO : TAKUMI MASUNAGA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00096415420084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO AO ESTRANGEIRO. 

POSSIBILIDADE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.  

 
I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade 

ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada. 

II. A condição de estrangeiro do autor não afasta seu direito à percepção do benefício assistencial ora pleiteado, em 

razão do princípio constitucional da igualdade e da universalidade que rege a Seguridade Social. Precedente deste 

Tribunal. 

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

IV. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033643-85.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033643-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : INES IRENE DANTAS 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/90 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00189-8 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - No agravo interposto com base no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de 

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes 

na decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001236-17.2009.4.03.6122/SP 

  
2009.61.22.001236-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : CAUA HOIO MORALES incapaz 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

REPRESENTANTE : VALERIA APARECIDA SECCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/73 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012361720094036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. 

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO 

DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO. 
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I - No agravo do art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada. 

II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende conceder o agravante, uma vez que 

apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego do recluso, não se reportando à 

não observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último salário de contribuição do recluso). 

III - O sistema previdenciário prevê remuneração mensal. Portanto, a última remuneração integral mensal é que deve ser 

utilizada como parâmetro para aferição da concessão ou não do benefício. 

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

V - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012513-41.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012513-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : LAIR SAURIN MARIN 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.231/243 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00125134120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE 

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.  

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041299-

59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041299-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILIO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : PAULO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/117 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00125-3 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

DECADÊNCIA DO DIREITO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO PBC. 

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II- Embargos de declaração do INSS e do autor rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS e do autor, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013618-19.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013618-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : CLARA MIE ONO TSUDA 

ADVOGADO : DEBORA CRISTINA MOREIRA CAMPANA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.168/179 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00136181920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE 

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 
quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017178-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017178-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA CAETANO 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 48/50 

No. ORIG. : 00052525420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 DIAS APÓS O REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE 

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. JUNTADA DA 

CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE DEPENDENTES EXPEDIDA PELO INSS, INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ATUALIZADOS. EXERCÍCIO DO PODER 

DISCRICIONÁRIO DE DIREÇÃO FORMAL E MATERIAL DO PROCESSO ATRIBUÍDO AO JUIZ. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 
decisão. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal não provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003344-57.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003344-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : PAULO ROBERTO DA SILVA QUEIROZ 

ADVOGADO : VÂNIA DE CÁSSIA VAZARIN ENDO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.208/220 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00190-0 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE 
EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006728-28.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.006728-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : NEUSA APARECIDA BIANCHINI BRIQUE 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.142/145 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00015-6 1 Vr TABAPUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE 

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.  

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008888-

26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008888-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CREUSA JOVENTINA DE MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PATRICIA DE ARAUJO MOLINOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00024-6 3 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI. 

DECADÊNCIA. JUROS DE MORA. OMISSÃO. 

I - Decadência do direito não configurada. 

II - Juros moratórios fixados em 0,5% ao mês, da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o 

dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 

406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos 

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As 

parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão 

acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

III - A argumentação deduzida nos embargos de declaração, com relação ao mérito, conduz à modificação da decisão, 

com fins meramente infringentes e não de sua integração. 

IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022429-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022429-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA DAS DORES MILITAO CAMARGO 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

 
: ULIANE TAVARES RODRIGUES 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/139 

No. ORIG. : 09.00.00031-5 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - 

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE 

CONVENCIMENTO MOTIVADO 

 
I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os 

mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

II. A autora, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao 

recebimento do benefício 

III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser 

realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. 

IV. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027225-63.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027225-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : TEREZINHA DE JESUS CORREA LOPES 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110 

No. ORIG. : 09.00.00031-5 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - 

TRABALHADOR RURAL - INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES 

PESSOAIS - LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO 

 

I. Tratando-se de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou segurado 

especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à respectiva carência (art. 

25 da Lei 8.213/91). 

II. A qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento (fls. 20), título de eleitor, entre 

outros, pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

III. Apesar de intimada a arrolar testemunhas, a autora deixou transcorrer in albis o prazo para cumprimento do 

despacho, sendo que, da decisão que declarou preclusa a produção de prova testemunhal, não foi interposto recurso. 

III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser 

realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. 

IV. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

Boletim de Acordão Nro 4986/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011662-65.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011662-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : IRENALDO FARIAS DE AQUINO 

ADVOGADO : RAMON ANDRADE ROSA 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00116626520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 
DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, preliminar rejeitada e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13288/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007221-95.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.007221-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CASSIA ALVES DE CAMPOS 

ADVOGADO : THAIS RODRIGUES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
27/10/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 
especializado da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800625-33.1996.4.03.6107/SP 

  
2010.03.99.003505-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

APELADO : JOAO CLAUDENIRO PEREIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : ROGERIO CELESTINO FIUZA e outro 

No. ORIG. : 96.08.00625-2 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
27/10/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001261-83.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.001261-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JUVENAL ROCHA BASTOS e outro. (= ou > de 60 anos) e outro 

ADVOGADO : RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, designo audiência de conciliação a realizar-se no Fórum da Justiça 

Federal de Bauru/SP, localizado na Avenida Getúlio Vargas, 21-05, Parque Jardim Europa, Bauru/SP, no dia 
27/10/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pessoal do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado 

pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

b) a IDENTIFICAÇÃO do(s) atual(is) ocupante(s) do imóvel e a constatação do título de ocupação; 

 

c) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para eventual avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional 

especializado da CEF; 

 

d) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13263/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020603-07.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.020603-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONINA PEREIRA FERNANDES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : KATIA ALESSANDRA FAVERO ALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00123-6 1 Vr NHANDEARA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 131 a 134), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 19/01/2006 e DIP em 1º/07/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 34.422,47, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 
Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  
Juiz Federal Conciliador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000508-73.2009.4.03.6122/SP 

  
2009.61.22.000508-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ALMEIDA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro 

No. ORIG. : 00005087320094036122 1 Vr TUPA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 100 e 101), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário 
mínimo, com DIB em 21/9/2009 e DIP em 1.º/6/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios 

, o valor de R$ 4.260,64 (fls. 89), mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados (fls. 88 a 98).  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/10/2011 721/722 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030962-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030962-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APPARECIDA TARANTIN PERES 

ADVOGADO : SAMYRA RAMOS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 09.00.00139-6 1 Vr PENAPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 107, in fine), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário 

mínimo, com DIB em 6/7/2009 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 3.497,89, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados (fls. 100 a 104v).  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13265/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005413-67.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.005413-2/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILZA BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

No. ORIG. : 07.00.01577-1 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DESPACHO 

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 98 (fls. 100), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se 

pessoalmente a autora, por mandado, para que ela diga se tem interesse na nova proposta oferecida pelo INSS. O 

presente mandado deverá ser instruído com cópia das fls. 94 a 96. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  
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Juiz Federal Conciliador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006409-31.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.006409-9/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS IATSKIV 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDECI BEZERRA DA GAMA SILVA 

ADVOGADO : ERICOMAR CORREIA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00523-2 1 Vr DEODAPOLIS/MS 

DESPACHO 

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 123 (fls. 125), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se 

pessoalmente o autor, por mandado, para que, em desejando celebrar um acordo com o INSS, constitua um advogado, 

por instrumento público, em cartório, com poderes para transigir nos autos. Prazo: 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 

 
 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022583-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022583-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MELQUIDES JOSE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00252-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DESPACHO 

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 65 (fls. 67), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se 

pessoalmente o autor, por mandado, para que, em desejando celebrar um acordo com o INSS, constitua um advogado, 

por instrumento público, em cartório, com poderes para transigir no presente feito. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

GILBERTO JORDAN  

Juiz Federal Conciliador 
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